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Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada por 

dispensa de licitação face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, com fulcro na Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para 

aquisição de Bomba Costal, 

conforme Processo de compras 

nº 1451044 000059/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório se 

ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

 O levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos não 

foi subsidiado por memórias de 

cálculo e/ou critérios técnicos;   
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 A área licitante desconsiderou 

documentos/orçamentos das 

empresas SANIGRAN e CRB Comércio 

de Insumos Agrícolas LTDA, para a 

composição do preço; ensejando 

possível dano/sobrepreço no valor de 

R$7.389,00. Ainda, a contratação em 

valor superior ao cotado, não teve 

justificativa no Processo de Compras; 

 Concentração de funções na Diretoria 

de Material e Patrimônio (DMP), que 

ficou responsável por realizar a 

autorização prévia em resposta à 

área solicitante, concretizar o Termo 

de Referência, fazer as justificativas 

de dispensa, preço e escolha do 

fornecedor, gerir e fiscalizar a 

execução contratual pelo fornecedor, 

ateste e inserção de dados no SIAD, 

assim como o encaminhar o Processo 

de Compras à Superintendência de 

Planejamento, Orçamento e 

Finanças,  havendo desvio de 

Competência na condução de 

funções que, taxativamente, são 

descritas no  Decreto de 

Competências SEJUSP, nº 

47.795/2019, como atribuições da 

DCO, (art. 63, inc. I e II); 

 Ausência de designação formal de 

substituto do gestor e fiscal do 

contrato; 

 Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 
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possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

a observância da composição do 

quadro societário, dos dados dos 

sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do 

endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com 

vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em 

comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

inexistentes, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, 

alterações expressivas e recentes de 

capital social ou objeto social, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 

 

QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

 Estabelecer na fase preparatória, que 

o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos seja 

subsidiado objetivamente em 

memórias de cálculo, valores 

históricos, documentação 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0974.20 - RAC (29821270)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 154Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 154Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 806



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.01.25.0336.20 

 

 

comprobatória e critérios técnicos, a 

fim de apoiar a elaboração do Projeto 

Básico ou Termo de Referência; 

  Justificar a desconsideração dos 

orçamentos das empresas SANIGRAN 

e CRB Comércio de Insumos Agrícolas 

LTDA, pela área licitante; 

 Instaurar procedimento 

administrativo a fim de apurar as 

circunstâncias e possíveis 

responsabilidades sobre a 

desconsideração dos orçamentos das 

empresas SANIGRAN e CRB Comércio 

de Insumos Agrícolas LTDA; 

 Justificar a contratação realizada em 

valor acima do orçado;  

 Instaurar procedimento 

administrativo a fim de apurar as 

circunstâncias e possíveis 

responsabilidades sobre a contratação 

realizada em valor acima do orçado; 

 Buscar, nos processos de compras 

subsequentes, demonstrar os diversos 

métodos e fontes de pesquisa de 

preços realizados, conforme prevê a 

Lei nº 8.666/93, consideradas as 

circunstâncias da situação concreta; 

 Juntar, nos processos de compras 

subsequentes, a justificativa, motivada 
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por critérios técnicos, quando ocorrer 

a contratação por valores acima 

daqueles calculados na estimativa de 

preços; 

 Designar servidores do quadro de 

pessoal do órgão para o 

acompanhamento e a fiscalização 

contratual, diferentes daqueles 

servidores responsáveis pelo processo 

de contratação; 

 Inserir a participação da área 

interessada no levantamento das 

necessidades de bens e serviços e na 

especificação da demanda; 

 Indicar nos normativos internos os 

procedimentos para a designação 

formal dos que atuarem na fase 

externa da licitação (comissão de 

licitação, pregoeiro, equipe técnica de 

apoio), observando os requisitos legais 

e o princípio da segregação de 

funções, bem como as funções e 

atividades consideradas incompatíveis 

(solicitação, autorização, aprovação, 

execução, controle e registro de 

operações); 

 Designar servidores substitutos para o 

acompanhamento e a fiscalização a 

fim de que não ocorra a 
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descontinuidade da fiscalização 

contratual; 

 Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame listas de 

verificação com dados dos 

fornecedores, do registro do CNPJ, da 

composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, 

dos dados dos representantes, bem 

como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a 

existência de sócios em comum, 

contadores em comum, 

representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de 

parentesco, endereços inexistentes, 

endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios, o que, analisado 

em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a 

ocorrência de fraudes contra o 

certame;  
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

                                                      
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

 

 

 

                                                      
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 
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DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. Dessa 

forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa de 

licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia iniciado 

nenhum processo de despesa com recursos oriundos desta fonte orçamentária, portanto, 

ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. II, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

                                                      
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n.º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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II – prestar serviços de avaliação, a posteriori, sobre todas as 

contratações emergenciais, com base na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; (Grifo nosso) 

As contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal nº 13.979, conforme prevê 

o art. 4º, seriam aquelas em que fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 

do Coronavírus. 

Na SEJUSP, foram realizadas, do dia 12 de março de 2020 até o dia 27 de julho de 2020 – data 

de corte para o levantamento das contratações – 04 (quatro) processos de compra por 

dispensa de licitação, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000059/2020 o objeto 

deste Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações emergenciais por Dispensa de Licitação – 12/03/2020 a 27/07/2020 

Programa 

- Código 
Programa - Descrição 

Fonte 

Recurso - 

Código 

Licitação - Descrição 

da Modalidade 

Número Processo 

Compra SIAD 

Número Proc Compra 

SIAD - Númerico 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000010/2020 15015612020000010 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000011/2020 15015612020000011 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000059/2020 14510442020000059 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000050/2020 14510442020000050 

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhada dia 27 de julho de 
2020 – Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Relatório de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2 risco grave e nota 3 risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817 e Memorando 56118 pela Superintendência de 

Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados19 os Processos de Pagamentos 

registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37220 pela Superintendência de 

Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000059/2020, foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

 Processo de Dispensa de Licitação SEI: 1450.01.0048374/2020-75 

 Processo de Pagamento SEI: 1450.01.0052981/2020-40 

Embora o RAC compreenda 84 (oitenta e quatro) questões, elas foram distribuídas sob as 

seguintes temáticas:  

 

 

 

                                                      
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido 

dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido 

dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
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Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
                                                              Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões do RAC, 20 (vinte) foram categorizadas como 

“não se aplicam”21 pela situação identificada no caso concreto do Processo de Compras, e não 

tiveram notas atribuídas, sendo avaliadas o total de 64 (sessenta e quatro) questões. Salienta-

se que estas 20 (vinte) questões, apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, 

foram analisadas dentro dos limites da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis 

achados e recomendações de melhorias de práticas.  

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

 

1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 64 (sessenta e quatro) questões elencadas no Roteiro de Avaliação das Contratações 

(RAC) distribuídas por temas, foram identificados 04 (quatro) situações definidas como 

inadequadas ou críticas no processo de contratação (6,25%), que suscitam um alerta sobre os 

fluxos de contratação e sobre os responsáveis pela condução do rito processual. Isso porque, 

conforme a Matriz de Notas, estas são as avaliações que não atenderam aos critérios 

referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/inconformidade com a 

legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão. 

                                                      
21 Questões: 1.8; 1.20; 2.7; 3.1; 3.5; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6; 5.7; 5.8; 5.9; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 
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As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas de avaliação 

demonstrada no Gráfico 1. Posteriormente, foram explanadas, sendo demonstrados os 

critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 

Gráfico 1 – Distribuição das questões “Inadequadas/Críticas” do Processo de Compras SIAD nº 59/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

1.1 Planejamento 
 

Em relação à temática “Planejamento”, constatamos risco alto ao gestor em 01 (uma) 

questão, referente ao item 1.9 do RAC, conforme segue: 

1.9 Consta no processo de contratação o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos, subsidiado em memórias de 

cálculo e critérios técnicos, limitados à parcela necessária ao 

atendimento da situação emergencial? 

Inicialmente, não foi realizado nenhum embasamento sobre o quantitativo de itens 

demandado, conforme previsão do art. 15, § 7º, inc. II, da Lei 8.666/93, mas a Diretoria de 

Compras, via Memorando.SEJUSP/DCO.nº 417/2020 realizou as correções, que foram 

acatadas em parte no Termo de Referência. Contudo, mesmo após as modificações realizadas 

pela DMP, não foram definidas as Unidades Administrativas beneficiadas, tampouco foi 

Planejamento
25%

Preço
50%

Execução e 
fiscalização

25%
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realizado o cálculo das viaturas por unidade a fim de balizar a demanda, mas a mera menção 

de que a aquisição seria destinada para as Unidades Prisionais e Socioeducativas do Estado. 

 
 

1.2 Preço 

Já em relação à temática “Preço”, constatamos risco alto ao gestor em 02 (duas) questões 

categorizadas como inadequadas/críticas, sendo a primeira referente ao item 2.2 do RAC, 

conforme segue: 

2.2 Constam, no processo de contratação, orçamentos detalhados 

em planilhas que expressem a composição de todos os custos 

unitários, datas das consultas, memórias de cálculos que 

subsidiaram as estimativas dos preços, tratativas com fornecedores 

e outros registros que evidenciam a busca do melhor preço? (grifo 

nosso) 

Neste quesito, foi identificado no SEI do Processo de Compras22 - encaminhado pela 

Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL) via Ofício23 - a obediência de todas as 

exigências legais, assim como prevê o art. 4º-E, VI e VII, da Lei 13.979/2020.   

Contudo, constatou-se a existência de outro processo SEI – nº 1450.01.0047472/2020-82 – 

sobre o mesmo Processo de Compras, iniciado no dia 31/03, e concluído no dia 01/04 – isto 

é, criado um dia antes do SEI que nos fora encaminhado pela área licitante. Nesse SEI, 

verificamos a existência de outros 02 (dois) orçamentos sobre o mesmo produto cotado24, 

com o valor inferior ao contratado, e que não foram utilizados para compor o preço referência. 

Ressalta-se que a área não mencionou no Processo de Compras a pesquisa de mercado 

realizada junto a esses 02 (dois) fornecedores – afirmando expressamente que recebeu 

                                                      
22 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Processo de Dispensa de Licitação. 
23 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041 
24 Processo SEI nº 1450.01.0047472/2020-82. Orçamento Sanigran Ltda. Protocolo 13016637. 

Processo SEI nº 1450.01.0047472/2020-82. Orçamento CRB Comércio de Insumo Agrícolas Ltda. Protocolo 

12962471. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0974.20 - RAC (29821270)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 168Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 168Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 820



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.01.25.0336.20 

 

 

apenas 02 (dois) orçamentos25, e não 04 (quatro) – não realizando quaisquer menções ou 

justificativas para tal desconsideração de documentos – uma vez que todos os 04 (quatro) 

orçamentos foram recebidos antes da criação do SEI informado pela Superintendência. 

 Verifica-se que a contratação poderia ter sido efetivada por um valor até 21% inferior do que 

de fato fora contratado, como demonstrado na Tabela 2. 

Tabela 2 – Valor mínimo cotado X Valor contratado 

Levantamentos Valor Unitário Valor 300 Unidades 

Valor mínimo orçado: R$117,00 R$35.100,00 

Valor contratado: R$141,63 R$42.489,00 

Superfaturamento da Contratação (R$) -R$7.389,00 

Superfaturamento da Contratação (%) 21% 

Fonte: Processo SEI nº 1450.01.0047472/2020-82 – Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

Ainda na temática: “Preço”, e relacionado aos apontamentos elucidados nas questões 2.2 do 

RAC, elencamos como “crítica/inadequada” a questão 2.6, que dispõe: 

2.6 Consta, nos autos, justificativa no caso da contratação por 

valores acima daqueles calculados na estimativa de preços, nos 

termos do §3º do Art. 4º-E da Lei nº 13.979/2020? 

Verificou-se no SEI localizado pela Auditoria - SEI nº 1450.01.0047472/2020-82 - o orçamento 

das empresas Sanigran Ltda e CBR Comércio de Insumos Agrícolas Ltda com valor aquém ao 

contratado para o mesmo produto. Contudo, não há justificativa nos autos sobre a 

contratação realizada em um valor superior, ou mesmo a menção da existência destes outros 

(02) dois orçamentos cotados, em dissonância com o Art. 4º-E, §3º, da Lei 13.979/2020. 

 

1.3 Execução e fiscalização 
 

Por fim, na temática “Execução e fiscalização”, a questão 4.8 foi caracterizada como 

“inadequada/crítica”, e dispõe: 

                                                      
25 Processo SEI nº SEI 1450.01.0048374/2020-75. Justificativa - Processo Padrão. Protocolo 13029867 
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4.8 Foi observada a segregação de funções entre os atores 

envolvidos nos processos de contratação e de fiscalização 

contratual? 

Nessa questão, identificamos uma fragilidade/risco alto ao gestor na contratação, uma vez 

que não há segregação de funções entre os atores envolvidos nos processos de contratação e 

de fiscalização contratual. Dessa forma, a pessoa designada pela gestão e fiscalização do 

contrato, também foi aquela que conduziu grande parte do processo de dispensa de licitação 

- Diretor da Diretoria de Material de Patrimônio (DMP). 

Cabe mencionar que a DMP foi responsável por diversas funções relacionadas à contratação, 

quais sejam, a autorização prévia em resposta à área solicitante, a inserção de documentos – 

Parecer Jurídico Referencial da AGE, Decreto de Competências SEJUSP, Regulamentações, 

dentre outras –, a solicitação e inserção dos orçamentos, a realização do Termo de Referência, 

a realização das justificativas de dispensa, preço e fornecedor, a gestão e fiscalização da 

execução contratual pelo fornecedor, o ateste e inserção no SISAD, assim como o 

encaminhamento à Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF) do 

Processo de Compras para pagamento, conforme demonstrado no SEI26. 

Insta salientar que o Decreto de Competências da SEJUSP – nº 47.795/2019, define 

expressamente no art. 63, que a Diretoria responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos relacionados à condução do rito processual para aquisição de bens e serviços, 

bem como dispensa e inexigibilidade de licitação e registros de preços, seria a Diretoria de 

Compras, e não a Diretoria de Material e Patrimônio. Neste sentido, inclusive, a DMP 

encaminhou o processo para a avaliação da DCO, a qual realizou correções no Termo de 

Referência e aprovou posteriormente. Contudo, ainda assim é possível identificar a realização 

de atividades próprias da DCO pela DMP, qual sejam: realizar pesquisa de mercado (inc. I) e 

elaborar os instrumentos convocatórios dos procedimentos licitatórios e ato pelo qual se 

reconhece a inexigibilidade ou se decide pela dispensa ou retardamento de processo de 

licitação (inc II). 

                                                      
26 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0974.20 - RAC (29821270)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 170Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 170Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 822



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.01.25.0336.20 

 

 

ACHADOS: 

1. O levantamento prévio de quantitativos a serem adquiridos não foi subsidiado 

por memórias de cálculo e/ou critérios técnicos;  

2. A área licitante desconsiderou documentos/orçamentos das empresas 

SANIGRAN e CRB Comércio de Insumos Agrícolas LTDA, para a composição do preço; 

ensejando possível dano/sobrepreço no valor de R$7.389,00. Ainda, a contratação em 

valor superior ao cotado, não teve justificativa no Processo de Compras; 

3. Concentração de funções dentro de uma mesma Diretoria – considerando que 

a Diretoria de Material e Patrimônio ficou responsável pelo planejamento da licitação 

como também pela fiscalização/execução, havendo desvio de Competência na 

condução do processo, o qual deveria ser conduzido pela DCO, e não pela DMP. 

 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 64 (sessenta e quatro) questões elencadas no Roteiro de Avaliação das Contratações 

(RAC), foram identificados 02 (duas) situações definidas como deficientes/insuficientes no 

processo de contratação (3,12%). Destaca-se que este tópico corresponde, conforme a Matriz 

de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte dos critérios referenciados no RAC 

para a questão, apresentando irregularidade/inconformidade com alguma(as) das legislações 

(em sentido amplo) previstas, e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas de avaliação 

demonstrada no Gráfico 2. Posteriormente, foram explanadas, sendo demonstrados os 

critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 
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Gráfico 2 – Distribuição das questões “Deficientes/insuficientes” do Processo de Compras SIAD nº 59/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 

 

2.1 Fornecedor 
 

Dentro da temática, “Fornecedor”, a questão 3.2 do RAC foi definida como 

“deficiente/insuficiente” no processo de contratação. Esta questão avalia: 

3.2 Existe segregação de funções e atividades no processo 

operacional de compras (a exemplo de segregação de funções entre: 

comissão de licitação e gestor do contrato; pregoeiro e fiscal de 

contrato; as atividades de compra, recebimento, guarda e controle 

de materiais; quem atesta a execução do objeto e quem efetua o 

pagamento; comissão de licitação e servidores que empenham, 

liquidam e pagam; etc)?   

Conforme Decreto de Competências, existe a segregação de funções na condução de um 

Processo de Compras, que se inicia na Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL), 

responsável pela licitação, e posteriormente é encaminhada para Superintendência de 

Orçamento e Finanças (SPOF), para liquidação, pagamento e ateste do recebimento do 

produto. 

Fornecedor
50%

Execução e 
fiscalização

50%
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No caso em tela foi observada a segregação de funções, contudo, verificou-se uma 

concentração de atribuições sobre a DMP – como já foi mencionado no subtópico 1.3, questão 

4.8 deste Relatório – que não só recebeu a demanda, como conduziu grande parte do rito 

processual. 

Assim, podemos citar que a DMP recebeu a solicitação da demanda27, inseriu as seguintes 

documentações ao processo: Decreto de Competências SEJUSP, nº 47.795/201928, Decreto NE 

nº 113/202029, Lei Federal nº 13.979/202030, Medida Provisória nº 926/202031, Resolução 

SEAP 120/201832, realizou a requisição de orçamentos junto aos fornecedores33, inseriu as 

propostas recebidas34, inseriu o Relatório de Consulta por Melhores Preços35; inseriu o 

Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor (CRC/SIAD)36, emitiu e inseriu o Relatório de 

Detalhes do Pedido de Compra37, emitiu e inseriu o Mapa Comparativo de Preços – 

Detalhado38, redigiu o Termo de Referência39, redigiu a Justificativa da Contratação40, criou o 

documento de Declaração de Disponibilidade Orçamentária41, emitiu a Autorização de 

                                                      
27 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Solicitação da demanda. Protocolo 13029800. 
28 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Decreto de Competências SEJUSP, nº 47.795/2019. Protocolo 

13071996. 
29 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Decreto NE nº 113/ 2020. Protocolo 13029801. 
30 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Lei Federal nº 13.979/2020. Protocolo 13029802. 
31 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Medida Provisória nº 926/2020. Protocolo 13029803. 
32 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Resolução SEAP 120/2018. Protocolo 13029854. 
33 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Requisição de orçamentos junto aos fornecedores. Protocolo 

13029855. 
34 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Propostas recebidas. Protocolos 13029864; 13029858; 13029857. 
35 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Relatório de Consulta por Melhores Preços. Protocolo 13029856. 
36 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Certificado de Registro Cadastral. Protocolo 13094472 
37 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Relatório de Detalhes do Pedido de Compra. Protocolo 13089052. 
38 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Mapa Comparativo de Preços – Detalhado. Protocolo 13089127. 
39 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Termo de Referência. Protocolo 13214278. 
40 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Justificativa da Contratação. Protocolo 13029867. 
41 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Declaração de Disponibilidade Orçamentária. Protocolo 13040162. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0974.20 - RAC (29821270)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 173Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 173Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 825



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.01.25.0336.20 

 

 

Fornecimento42, criou o Processo de Execução de Despesa, emitiu o Atestado de Recebimento 

para Execução Financeira43, e encaminhou a nota para pagamento44. 

 

2.2 Execução e fiscalização 

 

Na temática “Execução e fiscalização”, 01 (uma) questão foi definida como 

“deficiente/insuficiente”, a qual dispõe: 

4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

Houve designação formal do gestor e fiscal do contrato, antes da contratação, conforme art. 

58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. Contudo, não foi designado um 

respectivo substituto. 

 

ACHADOS: 

4. Concentração,  de funções na Diretoria de Material e Patrimônio (DMP), que 

ficou responsável por realizar a autorização prévia em resposta à área solicitante, 

concretizar o Termo de Referência, fazer as justificativas de dispensa, preço e escolha 

do fornecedor, gerir e fiscalizar a execução contratual pelo fornecedor, ateste e 

inserção de dados no SIAD, assim como o encaminhar o Processo de Compras à 

Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças; 

5. Ausência de designação formal de substituto do gestor e fiscal do contrato.  

 

                                                      
42 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Autorização de Fornecimento. Protocolo 13302758. 
43 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Atestado de Recebimento para Execução Financeira. Protocolo 

13344172. 
44 Processo SEI nº 1450.01.0048374/2020-75. Nota fiscal para pagamento. Protocolo 13344371. 
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3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 64 (sessenta e quatro) questões elencadas no RAC, foram identificados 08 (oito) 

situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de contratação (12,5%). 

Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme Matriz de Notas, não 

atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 

apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para 

exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle interno. 

Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. Estas questões foram elencadas de forma conjunta, considerando que 

recaíram integralmente na temática “Fornecedor”. 

 

3.1 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags)”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou seja, 

não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritos detalhadamente no 

Apêndice C. 

3.8 Foi verificado se a data de constituição das empresas cotadas é 

próxima a abertura do certame? 

3.9 Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 
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3.10 Foi realizada a verificação dos representantes de fornecedores 

distintos a fim de identificar possível coincidência dos mesmos? 

3.11 Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12 Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da Justiça 

Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 

3.18 Foi realizada a verificação das partes que assinam o contrato 

social de fornecedores distintos a fim de identificar possível 

coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados? 

3.19 Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

3.20 Foi realizada a verificação dos sócios registrados no contrato 

social e que compõe o quadro societário informado no cadastro do 

CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os mesmos, se 

constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam 

indícios de fraude à contratação? (grifo nosso) 

 

ACHADOS: 

6. Fragilidades na adoção de controles internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de possíveis fraudes contra o certame, não sistematizando-

se as seguintes verificações: 
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 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se a data de 

constituição das empresas cotadas é próxima a abertura do certame; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado vínculos de 

relacionamento entre os fornecedores distintos, como a coincidência de sobrenomes; 

 Ausência de registo no Processo de Compras de que foi verificado se 

representantes de fornecedores distintos a fim de identificar possível coincidência dos 

mesmos; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a localização física do fornecedor; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos nomes do 

fornecedor, sócios e representantes a fim de identificar possíveis irregularidades 

relativas a outros processos criminais; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas a 

verificação das partes que assinam o contrato social de fornecedores distintos a fim de 

identificar possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas a 

verificação dos sócios registrados no contrato social e que compõe o quadro societário 

informado no cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os 
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mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam indícios 

de fraude à contratação; 

 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 05 (cinco) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 

Gráfico 3 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 59/2020   

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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Gráfico 4 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 59/2020  

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Assim, conforme o gráfico 4, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

59/2020, subdividem em: 

Dentro da temática “Planejamento”, das 18 (dezoito) questões avaliadas, 14 (quatorze) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 03 (três) como “Satisfatórias” e 01 

(uma) como “Inadequada/Crítica”. 

Dentro da temática “Preço”, foram analisadas 11 (onze) questões, mas 01 (uma) não entrou 

na amostra, porque foi enquadrada no critério: “Não foi possível avaliar”. Assim, das 10 (dez) 

questões avaliadas, 06 (seis) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 

02 (duas) como “Satisfatórias” e 02 (duas) como “Inadequada/crítica”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, mas 02 (duas) não 

entraram na amostra, porque foram enquadradas no critério: “Não foi possível avaliar”. 

Assim, das 16 (dezesseis) questões efetivamente avaliadas na contratação, 02 (duas) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequada”, 05 (cinco) como “Satisfatórias”, 08 

(oito) como “Insatisfatórias/Medianas” e 01 (uma) como “Deficiente/insuficiente”. 
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Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 08 (oito) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 04 (quatro) 

como “Satisfatórias”, 01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente”, e 01 (uma) como 

“Inadequada/crítica”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 02 (duas) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Satisfatória”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 59/2020, verificamos 

riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem como, 

fragilidades nas contratações nas (05) cinco temáticas de avaliação elencados no RAC, 

aplicáveis ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “críticas/inadequadas”, com criticidade gravíssima, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Estabelecer na fase preparatória, que o levantamento prévio de quantitativos a serem 

adquiridos seja subsidiado objetivamente em memórias de cálculo, valores históricos, 

documentação comprobatória e critérios técnicos, a fim de apoiar a elaboração do 

Projeto Básico ou Termo de Referência; 

2. Justificar a desconsideração dos orçamentos das empresas SANIGRAN e CRB Comércio 

de Insumos Agrícolas LTDA, pela área licitante; 

3. Instaurar procedimento administrativo a fim de apurar as circunstâncias e possíveis 

responsabilidades sobre a desconsideração dos orçamentos das empresas SANIGRAN 

e CRB Comércio de Insumos Agrícolas LTDA; 

4. Justificar a contratação realizada em valor acima do orçado;  

5. Instaurar procedimento administrativo a fim de apurar as circunstâncias e possíveis 

responsabilidades sobre a contratação realizada em valor acima do orçado; 

6. Buscar, nos processos de compras subsequentes, demonstrar os diversos métodos e 

fontes de pesquisa de preços realizados, conforme prevê a Lei nº 8.666/93, 

consideradas as circunstâncias da situação concreta; 
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7. Juntar, nos processos de compras subsequentes, a justificativa, motivada por critérios 

técnicos, quando ocorrer a contratação por valores acima daqueles calculados na 

estimativa de preços; 

8. Designar servidores do quadro de pessoal do órgão para o acompanhamento e a 

fiscalização contratual, diferentes daqueles servidores responsáveis pelo processo de 

contratação; 

Para aquelas questões em que foi apontado atendimento “deficiente/insuficiente”, com 

criticidade grave, sugerimos as seguintes propostas:  

9. Inserir a participação da área interessada no levantamento das necessidades de bens 

e serviços e na especificação da demanda; 

10. Indicar nos normativos internos os procedimentos para a designação formal dos que 

atuarem na fase externa da licitação (comissão de licitação, pregoeiro, equipe técnica 

de apoio), observando os requisitos legais e o princípio da segregação de funções, bem 

como as funções e atividades consideradas incompatíveis (solicitação, autorização, 

aprovação, execução, controle e registro de operações); 

11. Designar servidores substitutos para o acompanhamento e a fiscalização a fim de que 

não ocorra a descontinuidade da fiscalização contratual. 

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

12. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, bem como a 

conferência dos documentos apresentados, com vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em comum, representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de parentesco, endereços inexistentes, endereços 
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fictícios, incompletude em documentos, alterações expressivas e recentes de capital 

social ou objeto social, adulterações em documentos, horários suspeitos e 

consecutivos, entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 
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CONCLUSÃO 
 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 59/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, podemos constatar que o processo apresentou 

irregularidades, que puderam ser enquadradas sob três níveis de criticidade – gravíssimo, 

grave e mediano (29%).  

Em relação às questões gravíssimas, isto é, aquelas que apresentaram pontos inadequados ou 

críticos, verificamos que os riscos da contratação se encontram nas temáticas “Preço”, 

“Planejamento” e “Execução e Fiscalização” (8%). Nisso, constatou-se: a desconsideração de 

documentos/orçamentos na formação média do preço; a contratação sem o prévio estudo do 

quantitativo necessário e por um valor superior ao cotado, ainda, sem a realização de 

justificativa para tal. Estas irregularidades podem ter sido viabilizadas pela concentração de 

atividades do fluxo de compras dentro da mesma Diretoria, ferindo o princípio da segregação 

de função. Ademais, a mesma não tem competência para realizar as funções relacionadas à 

dispensa de licitação. 

Já em relação às questões graves, categorizadas como “deficientes/insuficientes”, elencamos 

questões que apresentam um atendimento em dissonância com algum normativo, ou 

apresentando algum problema que poderia prejudicar o andamento do processo de 

contratação (8%). Assim, foram identificados diversos fatores, como a concentração de 

funções na Diretoria de Material e Patrimônio (DMP) novamente; e a inexistência de 

designação de substituto formal de um gestor e fiscal do contrato. 

Além disso, em relação às questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas”, pudemos identificar fragilidades nas 
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práticas de controle interno da área licitante, que não representam irregularidades 

propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção de boas práticas durante a 

contratação, diligências prévias, as quais elencamos como proceder nas “propostas de 

recomendações” (13%). Estas recomendações advêm do estudo consolidado no Referencial 

de Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar os gestores na 

minimização de riscos de fraudes durante a contratação. 

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado um 

apanhado geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais gargalos e 

as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 

 
 

Controladoria Setorial, 11 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Danielle Ribeiro Oliveiro Diniz                                                Nara Patrícia de Souza Silva 
Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI  Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI 

Masp. 753.249-2     Masp. 1.435.892-3 
                               
 

 
 

 
Júlia Priscila de Jesus Teixeira 

Coordenadora de Auditoria CAU/NATI 
MASP: 1.372.164-2 
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Ramon Diego de Carvalho 

Auditor Chefe do Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 
MASP: 1.336.920-2 

 
 

 

De acordo 

 
 
 

Wettna Márcia Ferreira Lages 

Controladora Setorial CSet/SEJUSP 

MASP: 1.164.138-8 
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APÊNDICE A 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Planejamento 

QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

1.1 

A contratação se 
originou a partir 
de documento de 
oficialização da 
demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 4 
Satisfatóri

o 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 1º, § 1º, da 
Resolução 
SEAP nº 
120/2018. 

Solicitação encaminhada à área meio 
requisitante, assinada pela unidade 
administrativa vinculada à 
Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, Logística e Tecnologia – 
SULOT, conforme roga o art. 1º, § 1º, da 
Resolução SEAP nº 120/2018. 
Contudo, a solicitação foi realizada por 
e-mail, sendo necessário realizar 
complementações. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Memorando.SEJUSP/DEP
EN. Nº 902/2020 - 
Protocolo 13029798 
 
Memorando.SEJUSP/DEP
EN. Nº 916/2020 - 
Protocolo e 13029800 

-  . 

1.2 

O documento de 
oficialização da 
demanda explicita 
a necessidade da 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
Art. 4º, inc. I da 
Resolução 
SEAP nº 
120/2018. 

Solicitação com motivação elencada de 
forma expressa, conforme prevê o art. 
14 da Lei 8.666/1993, e art. 4º, inc. I da 
Resolução SEAP nº 120/2018. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Memorando.SEJUSP/DEP
EN. Nº 902/2020 - 
Protocolo 13029798 
 
Memorando.SEJUSP/DEP
EN. Nº 916/2020 - 
Protocolo e 13029800 

- - - 

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização para 
realização da 
contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 38 da Lei 
8.666/1993 
Decreto nº 
47.795/2019 

A contratação obedece aos requisitos 
previstos no art. 38 da Lei 8.666/1993 - 
contendo a respectiva autorização da 
autoridade competente, que conforme 
Decreto nº 47.795/2019, seria a 
Diretoria de Compras - responsável 
pela condução do rito processual de 
compras. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Memorando.SEJUSP/DCO.
nº 452/2020 - Protocolo 
13290015 
 
Ato de Retificação da 
Dispensa de Licitação - 
Protocolo 13265930 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

1.4 

A contratação 
possui justificativa 
que está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento da 
emergência de 
saúde pública de 
importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 
Ministério 
da Saúde: 
https://coro
navirus.saud
e.gov.br/ 

Análise 
document
al 

Orientações do 
Ministério da 
Saúde -  página 
oficial 
Art. 4º da Lei 
13.979/2020 

Justificativa expressa, em consonância 
com as orientações do Ministério da 
Saúde, e, conforme prevê o art. 4º da 
Lei 13.979/2020 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão 
1450.01.0045485/2020-
90 - I Caracterização da 
situação emergencial ou 
calamitosa que justifique 
a dispensa - Protocolo 
13029867 

- - - 

1.5 

Consta nos autos 
a indicação da 
disponibilidade 
orçamentária que 
suportará a 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 

Formalização da documentação com a 
autorização expressa de 
disponibilidade orçamentária, 
conforme art. 14 da Lei 8.666/1993 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75 Declaração de 
disponibilidade 
Orçamentária - Protocolo 
13040162 

- - - 

1.6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência, 
assinados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 4 
Satisfatóri

o 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 4º-E da Lei 
13.979/2020 
Decreto nº 
47.795/2019 

Existência de termo de referência, 
conforme Art. 4º-E da Lei 13.979/2020. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75:  
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

   

1.7 

O Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento das 
normas aplicáveis 
ao processo de 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 4º-E, § 1º, 
da Lei 
13.979/2020 

Obediência a todos os requisitos 
previstos no art. 4º-E, § 1º, da Lei 
13.979/2020 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75:  
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

- - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

1.8 

A contratação é 
precedida de 
estudos técnicos 
preliminares? 

Não 
se 
aplica 

    

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
82 

Análise 
document
al 

Seção V da Lei 
8.666/1993, § 
7º, art. 15. 

Conforme Seção V da Lei 8.666/1993, a 
realização de uma compra de material 
não tem como pré requisito a 
realização de Estudos Técnicos, mas às 
disposições previstas no § 7º, art. 15. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75 

- - - 

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e critérios 
técnicos, 
limitados à 
parcela necessária 
ao atendimento 
da situação 
emergencial? 

Não 1 
Inadequad
o/crítico 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 15, § 7º, 
inc. II, da Lei 
8.666/93 

Não foi realizado o levantamento de 
quantitativos inicialmente, assim como 
prevê o Art. 15, § 7º, inc. II, da Lei 
8.666/93, contudo, a Diretoria de 
Compras, via 
Memorando.SEJUSP/DCO.nº 417/2020 
fez as correções, que foram acatadas 
em parte no Termo de Referência.  
Foi considerado acatado em parte 
porque não há a definição das 
Unidades Administrativas beneficiadas, 
ou o cálculo das viaturas por unidade, 
mas a mera menção que seria para essa 
finalidade. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Memorando.SEJUSP/DEP
EN. Nº 902/2020 - 
Protocolo 13029798 
 
Memorando.SEJUSP/DEP
EN. Nº 916/2020 - 
Protocolo e 13029800 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

O levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem 
adquiridos não 
foi subsidiado 
por memórias 
de cálculo e/ou 
critérios 
técnicos 

Estabelecer na fase 
preparatória, que o 
levantamento prévio de 
quantitativos a serem 
adquiridos seja subsidiado 
objetivamente em 
memórias de cálculo, 
valores históricos, 
documentação 
comprobatória e critérios 
técnicos, a fim de apoiar a 
elaboração dos estudos 
técnicos preliminares e 
consequente Projeto 
Básico ou Termo de 
Referência. 
Participação da área 
interessada no 
levantamento das 
necessidades de bens e 
serviços e na especificação 
da demanda. 

Assertividade na 
contratação 

1.1
0 

O objeto da 
contratação está 
definido de modo 
completo e 
preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 14 e 15, § 
7º, inc. I, da Lei 
8.666/1993 

Definição do objeto consoante com o 
art. 14 e 15, § 7º, inc. I, da Lei 
8.666/1993 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Termo de Referência - 
Protocolo 13214278. 

- - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

direcionamento 
indevido? 

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do objeto 
são padronizadas 
objetivamente? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Parágrafo 
único do art. 1º 
da Lei nº 
10.520/2002 
Decreto nº 
3.555, de 2000 

Conforme previsão do Decreto nº 
3.555, de 2000, a definição sobre o que 
seriam bens comuns não é algo 
pacificado. Contudo, entendendo-se 
que o objeto contratado se configura 
como um bem comum, verificamos que 
as especificações técnicas do objeto 
foram padronizadas objetivamente. 
Insta salientar que este tipo de compra 
em geral é realizado via pregão, 
conforme roga o parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 10.520/02, contudo, a 
contratação em questão trata-se de 
dispensa. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Termo de Referência - 
Protocolo 13214278. 

- - - 

1.1
2 

No caso de bens e 
serviços comuns, 
adotou-se 
preferencialment
e o pregão 
eletrônico, salvo 
os casos de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 24 da Lei 
nº 8666/93: 
Art. 4º da Lei 
Federal nº 
13.979 

A situação de calamidade pública em 
decorrência do COVID, e a 
caracterização de situação de 
emergência se enquadra nos requisitos 
legais que fundamentam a dispensa de 
licitação conforme o Art. 24 da Lei nº 
8666/93 e art. 4º da Lei Federal nº 
13.979 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão 
1450.01.0045485/2020-
90 - I Caracterização da 
situação emergencial ou 
calamitosa que justifique 
a dispensa - Protocolo 
13029867 

- - - 

1.1
3 

Está demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 
emergencial? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 12, II, da 
Lei 8.666/1993 
Art. 4º-E da Lei 
13.979/2020 

Está demonstrado nexo causal entre a 
compra com a justificativa da dispensa, 
uma vez que a compra visa reforçar as 
ações de combate a disseminação e 
proliferação ao agente Corona Vírus. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Termo de Referência - 
Protocolo 13214278. 

- - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades e/ou 
beneficiários que 
receberão os 
objetos 
contratados, bem 
como definição 
das condições da 
entrega? 

Não 4 
Satisfatóri

o 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 55, inc. II e 
IV da Lei 
8.666/1993 
Art. 4º-E, inc. 
IV da Lei 
13.979/2020 

Há a definição dos destinatários e 
condição de entrega - optou se pela 
entrega única e imediata do objeto ao 
Almoxarifado Central - mas não tem a 
especificação sobre quais seriam as 
unidades prisionais e socioeducativas 
beneficiadas. Ou seja, a metodologia 
com o detalhamento para a definição 
da demanda não foi registrada no 
Processo de Compras, contudo, a 
definição qualitativa da entrega não 
está taxativamente descrita na 
legislação estudada, e não configura-se 
como um achado. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75 -Termo de Referência - 
Protocolo 13214278. 

   

1.1
5 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional da 
área de 
compras/aquisiçõ
es, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidades 
das áreas e dos 
agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 
Decreto de 
Competênci
as da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019
. 

Análise 
document
al 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993 
Decreto de 
Competências 
da SEJUSP, nº 
47.795/2019. 

O órgão ou entidade dispõe de 
normativos internos que estabelecem a 
estrutura organizacional da área de 
compras/aquisições, definindo as 
competências, atribuições e 
responsabilidades das áreas e dos 
agentes envolvidos no processo 
operacional de contratações. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
87:  
 
Decreto de Competências 
da SEJUSP, nº 
47.795/2019 - Protocolo 
13071996 

- - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê a 
devida 
responsabilização 
do fornecedor no 
caso de 
inexecução 
contratual? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 55, inc. VI, 
VII e VIII da Lei 
8.666/1993 
Decreto 
Estadual nº. 
45.902/2012. 

Conforme art. 62, § 4o  da Lei nº 
8.666/1993, é dispensável o "termo de 
contrato" e facultada a substituição, 
nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens 
adquiridos. Dessa forma, foi analisado 
o Termo de Referência, o qual prevê a 
responsabilização administrativa do 
fornecedor, conforme prevê a Lei nº 
8.666/1993, e no Decreto Estadual nº. 
45.902/2012. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Termo de Referência - 
Protocolo 13214278. 

- - - 

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
as situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 55, inc. VII 
da Lei 
8.666/1993 

O Termo de Referência faz menção às 
sanções administrativas, balizadas pela 
Lei nº 8.666/1993, e no Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75 -Termo de Referência - 
Protocolo 13214278. 

- - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência guarda 
pertinência com 
as especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
Art. 15, inc. I e 
art. 15, §7º, 
inc. I da Lei 
8.666/1993 

Pode-se considerar que o objeto 
registrado no Termo de Referência 
guarda pertinência com as 
especificações do objeto descritas em 
outros documentos que compõe o 
Processo de Compras, uma vez que está 
definido de forma equivalente no 
Relatório de detalhes do pedido de 
compra, no Mapa detalhado 
comparativo de preços, nas 
Solicitações de orçamento, no 
Relatório de detalhes do Processo de 
Compra, no Relatório de Especificação 
de empenho e na Autorização de 
Fornecimento 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Termo de Referência - 
Protocolo 13214278 
 
Relatório de detalhes do 
pedido de compra - 
Protocolo 13089052 
 
Mapa detalhado 
comparativo de preço - 
Protocolo 13089127 
 
Solicitações de orçamento 
- Protocolos: 13029855; 
13029856; 13029864; 
13029858; 13029857 
 
Relatório de detalhes do 
Processo de Compra - 
Protocolo 13154260 
 
Relatório de Especificação 
de empenho - Protocolo 
13292596 
 
Autorização de 
Fornecimento - Protocolo 
13302758 

- - - 

1.1
9 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Sim 5 Adequado 

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 38, inc. VI 
da Lei 
8.666/1993 
Resolução AGE 
nº 26/2017 

Os autos foram instruídos pelo Parecer 
Jurídico Referencial emitido pela 
Assessoria Jurídica, que está, em 
termos, de acordo com o art. 38, inc. VI 
da Lei 8.666/1993. Salienta-se que, 
dada a situação de emergência, não foi 
instruído um parecer específico para o 
processo de compra em questão, 
contudo o art. 12, da Resolução AGE nº 
26/2017, autoriza a adoção de 

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Parecer Jurídico 
Referencial - Protocolo 
13071680 
 
Ato de Retificação da 

- - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

pareceres referenciais. Em vista disso, a 
adoção deste modelo não refletiu 
negativamente na nota. 

Dispensa de Licitação - 
Protocolo 13265930 

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Não 
se 
aplica 

    

SEI 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al 

Art. 38, inc. VI 
da Lei 
8.666/1994 

Não foram apontadas ressalvas pela 
AJU, uma vez que não foi instruído 
parecer específico para o Processo de 
Compras em questão. Assim, foram 
realizadas orientações de caráter geral 
pelo Parecer Jurídico Referencial, a 
serem atendidas durante o processo de 
dispensa.   

SEI 
1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Parecer Jurídico 
Referencial - Protocolo 
13071680 
 
Ato de Retificação da 
Dispensa de Licitação - 
Protocolo 13265930 

- - - 
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APÊNDICE B 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Preço 

QUESTÕES  
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç

ão do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

2.
1 

Foi realizada pesquisa 
de preços para a 
definição do valor de 
referência da 
contratação? 

Sim 4 
Satisfatóri
o 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 
SEI nº 
1450.01.004
7472/2020-
82 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, VI, da 
Lei 
13.979/2020 
Instrução 
Normativa nº 
5/2014 

Foi realizada a pesquisa de preços 
para definição do preço, conforme 
a disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 
13.979/2020, observando a alínea 
a: "Relatório de consulta por 
melhores preços - SIAD/MG"; 
alínea c: "sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio 
amplo"; e alínea e: "pesquisa 
realizada com os potenciais 
fornecedores". Contudo, foi 
verificada a existência de outro SEI 
- 1450.01.0047472/2020-82 - 
iniciado no dia 31/03, e concluído 
dia 01/04, em que havia a 
existência de outros orçamentos, 
com o valor inferior ao contratado, 
e que não foram utilizados para 
compor o preço referência. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão -  Protocolo 
13029867 
 
Consulta banco dos 
melhores preços - 
Protocolo 13029856 
 
Orçamento on-line - 
Protocolo 13029864 
 
Orçamento Sidney Fyuza 
Borba - Protocolo 
13029858 
 
Orçamento TAMBASA - 
Protocolo 13029858 
 
SEI 
1450.01.0047472/2020-82: 
 
Orçamento CRB COMÉRCIO 
DE INSUMOS AGRÍCOLAS 
LTDA - Protocolo 12962471 
 
Orçamento Sanigran LTDA - 
Protocolo 13016637 

Existência de outro 
SEI com orçamentos 
para o mesmo 
produto, com o valor 
inferior ao 
contratado. Estes 
orçamentos não 
foram utilizados para 
compor o preço de 
referência, e também 
não foram incluídos 
no processo de 
compras principal. 
Valor mínimo orçado: 
R$117,00 
Valor contratado: 
R$141,63 
Valor gasto a mais: 
24,63*300=R$ 7.389, 
ou 17% do valor 
gasto. 

Realização de 
justificativas sobre o 
valor gasto a maior, 
e se necessário, 
responsabilização 
do setor responsável 
pela solicitação da 
compra. 

 Apuração do 
possível dano no 

valor de 
R$7.389,00.  
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QUESTÕES  
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç

ão do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

2.
2 

Constam, no processo 
de contratação, 
orçamentos detalhados 
em planilhas que 
expressem a 
composição de todos os 
custos unitários, datas 
das consultas, 
memórias de cálculos 
que subsidiaram as 
estimativas dos preços, 
tratativas com 
fornecedores e outros 
registros que 
evidenciam a busca do 
melhor preço? 

Não 1 
Inadequad
o/crítico 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 
SEI nº 
1450.01.004
7472/2020-
82 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, VI e 
VII da Lei 
13.979/2020 

Foi identificado a obediência de 
todos as questões no SEI do 
Processo de Compras em que a 
SIEL informou à Auditoria, 
conforme prevê o Art. 4º-E, VI e VII, 
da Lei 13.979/2020. Contudo, foi 
verificada a existência de outro SEI 
- 1450.01.0047472/2020-82 - 
iniciado no dia 31/03, e concluído 
dia 01/04, em que havia a 
existência de outros orçamentos, 
com o valor inferior ao contratado, 
e que não foram utilizados para 
compor o preço referência. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75:  
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
SEI nº 
1450.01.0047472/2020-82   

Existência de outro 
SEI com orçamentos 
para o mesmo 
produto, com o valor 
inferior ao 
contratado. Estes 
orçamentos não 
foram utilizados para 
compor o preço de 
referência, e também 
não foram incluídos 
no processo de 
compras principal. 
Valor mínimo orçado: 
R$117,00 
Valor contratado: 
R$141,63 
Valor gasto a mais: 
24,63*300=R$ 7.389, 
ou 17% do valor 
gasto. 

1. 1. Realização de 
justificativas sobre a 
omissão de 
documento pela 
área, e 
responsabilização 
do setor responsável 
pela solicitação da 
compra; 
2. Buscar, nos 
processos de 
compras 
subsequentes, 
esgotar os métodos 
e fontes possíveis de 
pesquisa de preços, 
consideradas as 
circunstâncias da 
situação concreta; 

 Apuração do 
possível dano no 

valor de 
R$7.389,00. 

Observância dos 
princípios: 
legalidade, 

economicidade e 
impessoalidade 

nas Contratações 
realizadas pela 

SEJUSP.  

2.
3 

A estimativa de preços 
combinou diferentes 
métodos ou fontes de 
pesquisa? 

Sim 5 Adequado 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, VI, da 
Lei 
13.979/2020 

Foi realizada a pesquisa de preços 
para definição do preço, conforme 
a disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 
13.979/2020, observando a alínea 
a: "Relatório de consulta por 
melhores preços - SIAD/MG"; 
alínea c: "sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio 
amplo"; e alínea e: "pesquisa 
realizada com os potenciais 
fornecedores". 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
Consulta banco dos 
melhores preços - 
Protocolo 13029856 
 
Orçamento on-line - 
Protocolo 13029864 
 
Orçamento Sidney Fyuza 
Borba - Protocolo 
13029858 
 
Orçamento TAMBASA - 
Protocolo 13029858   
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QUESTÕES  
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç

ão do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

2.
4 

O preço estimado 
unitário é compatível 
com os preços de 
mercado em condições 
normais? 

Não 
foi 
possív
el 
avalia
r 

    

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al e 
pesquisa 
na 
internet 

Indicadores de 
fraude (red 
flags) no anexo 
13 do 
Referencial de 
Combate a 
Fraude e 
Corrupção do 
TCU (2017) 

A Auditoria realizou a busca em 
três sites de pesquisa de preços, 
que realizam o comparativo do 
preço em lojas de e-comerce e o 
histórico dos preços exercidos no 
Mercado - Bondfaro, Buscapé e 
Zoom - contudo, para o item 
descrito não havia o histórico de 
preços, apenas o valor atual 
encontrado nas lojas. Para os 
valores atuais, ainda em período 
de pandemia, o valor contratado é 
razoável. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
https://www.bondfaro.co
m.br/ferramentas-
jardinagem?q=bomba+cost
al 
 
https://www.zoom.com.br
/search?q=bomba+costal 
 
https://www.buscape.com
.br/search?q=bomba%20c
ostal&no-shortcut=1 

      

2.
5 

Tendo em vista 
oscilações ocasionadas 
pela variação de 
preços, foi 
demonstrada, no 
processo de 
contratação, a 
ocorrência de 
tratativas, por parte do 
órgão ou entidade da 
Administração Pública 
Estadual, no sentido de 
negociar os preços a 
serem praticados? 

Não 5 Adequado 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, §3º, 
da Lei 
13.979/2020 

Esta auditoria não conseguiu 
caracterizar oscilação de preço 
causada pela situação de 
emergência. 
 
A Auditoria realizou a busca em 
três sites de pesquisa de preços, 
que realizam o comparativo do 
preço em lojas de e-comerce e o 
histórico dos preços exercidos no 
Mercado - Bondfaro, Buscapé e 
Zoom - contudo, para o item 
descrito não havia o histórico de 
preços, apenas o valor atual 
encontrado nas lojas. Para os 
valores atuais, ainda em período 
de pandemia, o valor contratado é 
razoável. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
https://www.bondfaro.co
m.br/ferramentas-
jardinagem?q=bomba+cost
al 
 
https://www.zoom.com.br
/search?q=bomba+costal 
 
https://www.buscape.com
.br/search?q=bomba%20c
ostal&no-shortcut=1 
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QUESTÕES  
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç

ão do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

2.
6 

Consta, nos autos, 
justificativa no caso da 
contratação por valores 
acima daqueles 
calculados na 
estimativa de preços, 
nos termos do §3º do 
Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020? 

Não 1 
Inadequad
o/crítico 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, §3º, 
da Lei 
13.979/2020 
Art. 26, § 
único-III, da Lei 
8.666/93 

Em dissonância com o Art. 4º-E, 
§3º, da Lei 13.979/2020, foi 
encontrado no SEI ora mencionado 
- SEI nº 1450.01.0047472/2020-82 
- o orçamento de duas empresas 
com valor aquém ao contratado 
para o mesmo produto, contudo, 
não há justificativa nos autos da 
contratação realizada em um valor 
superior. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 

Inexistência de 
justificativa sobre a 
contratação de bem 
em valor superior ao 
orçado no Processo 
SEI nº 
1450.01.0047472/20
20-82 

1. Realização de 
justificativas sobre a 
contratação num 
valor maior que o 
orçado pela área, e 
responsabilização 
do setor responsável 
pela solicitação da 
compra;  
2. Juntar, nos 
processos de 
compras 
subsequentes, a 
justificativa, 
motivada por 
critérios técnicos, 
quando ocorrer a 
contratação por 
valores acima 
daqueles calculados 
na estimativa de 
preços; 

 Apuração do 
possível dano no 

valor de 
R$7.389,00. 

Observância dos 
princípios: 
legalidade, 

economicidade e 
impessoalidade 

nas Contratações 
realizadas pela 

SEJUSP.  

2.
7 

Consta, nos autos, 
justificativa, elaborada 
pela autoridade 
competente, nos casos 
de dispensa da 
estimativa de preços, 
nos termos do §2º do 
Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020? 

Não 
se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, §2º, 
da Lei 
13.979/2020 

Não foi necessário arguir sobre 
dispensa de estimativa de preços, 
uma vez que a SEJUSP não utilizou 
deste dispositivo. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 

      

2.
8 

Devido à urgência no 
atendimento da 
demanda, as 
informações sobre 
prazos de entrega, 
capacidade de 
fornecimento de bens e 
de efetiva prestação de 
serviços, bem como 
outras condições 

Sim 5 Adequado 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Art. 4º-E, §1º-
IV, da Lei 
13.979/2020 
Art. 40, XVI e 
XVII, da Lei 
8.666/93 

Essas informações foram 
elencadas no "modelo de proposta 
de orçamento" encaminhada pela 
SIEL, já tendo sido pré-definidas as 
questões: "garantia mínima, 
assistência técnica, prazo de 
entrega, endereço de entrega". 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
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QUESTÕES  
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç

ão do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

acessórias, foram 
coletadas junto aos 
fornecedores no 
momento das 
pesquisas de preços? 

2.
9 

Foram identificados 
erros semelhantes nas 
cotações ou 
orçamentos 
apresentados por 
empresas diferentes, 
tais como erros 
ortográficos, erros 
gramaticais, erros de 
cálculo ou erros na 
apresentação da data? 

Não 5 Adequado 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Indicadores de 
fraude (red 

flags) no anexo 
13 do 

Referencial de 
Combate a 
Fraude e 

Corrupção do 
TCU (2017) 

Não foram identificados erros 
ortográficos em comum, nas 
propostas de orçamento elencadas 
no Processo de Compra 
disponibilizado pela SIEL. Salienta-
se que as empresas utilizaram o 
modelo disponibilizado pela SIEL, 
editando apenas alguns campos: 
"Razão Social; CNPJ; Endereço; 
Telefone/Fax; E-mail; responsável 
pela proposta; Valor unitário; Valor 
global; Cidade; Data; Assinatura", 
que dificultam a existência de erros 
em comum. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867  
 
Consulta banco dos 
melhores preços - 
Protocolo 13029856 
 
Orçamento on-line - 
Protocolo 13029864 
 
Orçamento Sidney Fyuza 
Borba - Protocolo 
13029858 

      

2.
1
0 

Os orçamentos 
apresentados por 
fornecedores 
diferentes apresentam 
tipo/formatos de letras 
semelhantes, 
formulários ou papel 
timbrado similares, 
mesmo padrão de 
apresentação gráfica, 
coincidência de 
descrição dos itens, 
prazos e condições de 
pagamento iguais? 

Não 4 
Satisfatóri
o 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

O orçamento encaminhado pela 
empresa "Sic Distribuidora de 
Produtos Didáticos Laboratoriais 
Ltda" foi realizada seguindo 
exatamente o modelo 
disponibilizado pela própria 
SEJUSP. Isto é, não existe uma 
padronização a ser comparada 
com o outro fornecedor, "Tecidos e 
Armarinhos Miguel Bartolomeu 
S.A". Salienta-se que o orçamento 
obtido no site "ClickCenter" - 
presente no Processo de Compras 
encaminhado pela SIEL - não foi 
apresentado em modelo 
específico, mas, no layout da 
página on-line.  

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867  
 
Consulta banco dos 
melhores preços - 
Protocolo 13029856 
 
Orçamento on-line - 
Protocolo 13029864 
 
Orçamento Sidney Fyuza 
Borba - Protocolo 
13029858 

  

Embora o 
encaminhamento de 
modelo de 
orçamento para 
preenchimento ao 
fornecedor 
inviabilize a 
avaliação deste 
quesito, ele auxilia 
na celeridade da 
proposta. Assim, 
não há 
recomendação a ser 
realizada. 
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QUESTÕES  
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç

ão do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

2.
1
1 

Foram identificados 
cabeçalhos, endereços, 
telefones ou e-mails 
coincidentes nos 
orçamentos e 
propostas de preços 
apresentados por 
empresas diferentes? 

Não 5 Adequado 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 
 
http://servic
os.receita.fa
zenda.gov.br
/Servicos/cn
pjreva/Cnpjr
eva_Solicitac
ao.asp 

Análise 
document
al e 
pesquisa 
na 
internet 

Não foram identificados 
cabeçalhos, endereços, telefones 
ou e-mails coincidentes nos 
orçamentos e propostas de preços 
apresentados por empresas 
diferentes. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjre
va/Cnpjreva_Comprovante
.asp 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjre
va/Cnpjreva_Comprovante
.asp 

      

2.
1
2 

Foi identificada 
coincidência ou 
proporção linear nos 
preços em orçamentos 
apresentados por 
fornecedores 
diferentes? 

Não 5 Adequado 

SEI nº 
1450.01.004
8374/2020-
75 

Análise 
document
al  

Naõ foi identificada coincidência 
ou proporção linear nos preços em 
orçamentos apresentados por 
fornecedores diferentes. 

SEI 
1450.01.0048374/2020-75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
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APÊNDICE C 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Fornecedor 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

3.
1 

Houve a designação 
formal dos atores que 
atuaram na fase externa 
da licitação (comissão de 
licitação, pregoeiro, 
equipe técnica de apoio, 
etc)? 

Não 
se 
apli
ca 

     

Dada a situação de calamidade 
pública, optou-se pelo processo 
de dispensa de licitação. Dessa 
forma, não é necessária a 
designação formal dos atores 
responsáveis pela realização da 
licitação, uma vez que a 
contratação é direta. 

 - - - 

3.
2 

Existe segregação de 
funções e atividades no 
processo operacional de 
compras (a exemplo de 
segregação de funções 
entre: comissão de 
licitação e gestor do 
contrato; pregoeiro e 
fiscal de contrato; as 
atividades de compra, 
recebimento, guarda e 
controle de materiais; 
quem atesta a execução 
do objeto e quem efetua 
o pagamento; comissão 
de licitação e servidores 
que empenham, 
liquidam e pagam; etc)?   

Não 2 

Defici
ente/I
nsufici
ente 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 
 
1450.01.0
052981/20
20-40 

Análise 
docume
ntal 

Indicadores 
de fraude 
(red flags) 
no anexo 13 
do 
Referencial 
de Combate 
a Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Decreto de 
Competênci
as da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019
. 

Conforme Decreto de 
Competências, existe a 
segregação de funções na 
condução de um Processo de 
Compras, que se inicia na 
Superintendência de 
Infraestrutura e Logística (SIEL), 
responsável pela licitação, e 
posteriormente é encaminhada 
para Superintendência de 
Orçamento e Finanças (SPOF), 
para liquidação, pagamento e 
ateste do recebimento do 
produto.  
No caso em tela foi observado a 
segregação de funções, contudo, 
verificou-se uma concentração de 
atribuições sobre a DMP, que 
recebeu a solicitação, conduziu o 
rito processual de compras - 
acatando as orientações da DCO -
, como também foi responsável 
por encaminhar o Processo de 
Compras à SPOF.  

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 
 
1450.01.0052981/2020-40 

Concentrações de funções 
na Diretoria de Material e 
Patrimônio (DMP). 

1. Descentralização de 
funções na condução 
do rito processual de 
compras em outra 
diretoria diversa à 
Diretoria de Material e 
Patrimônio (DMP);  
12. Indicar nos 
normativos internos os 
procedimentos para a 
designação formal dos 
atores que atuarem na 
fase externa da 
licitação (comissão de 
licitação, pregoeiro, 
equipe técnica de 
apoio), observando os 
requisitos legais e o 
princípio da segregação 
de funções, bem como 
as funções e atividades 
consideradas 
incompatíveis 
(solicitação, 

Fortalecer o Controle 
Interno em sua 
primeira linha de 
defesa. 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

autorização, aprovação, 
execução, controle e 
registro de operações). 

3.
3 

Foram promovidas 
consultas e pesquisas 
para verificar a 
ocorrência de registro de 
penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de serviços 
de licitar e contratar 
(CAFIMP - Consulta 
fornecedores impedidos; 
CEIS - Cadastro de 
Empresas Inidôneas e 
Suspensas; CNEP - 
Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas; 
CEPIM - Cadastro de 
Entidades Privadas sem 
Fins Lucrativos 
Impedidas; Sistema 
Inabilitados e Inidôneos 
do TCU; Cadastro 
Nacional de 
Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Acórdão 
888/2011 - 
Plenário 

Foram promovidas consultas e 
pesquisas para verificar a 
ocorrência de registro de 
penalidades que impeçam os 
fornecedores ou prestadores de 
serviços de licitar e contratar, nos 
seguintes banco de dados: 
CAFIMP; CEIS; CNEP; Sistema 
Inabilitados e Inidôneos do TCU; 
CNIA. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certidão Municipal de 
Contagem - Protocolo 
13124512 
 
Cadastro Informativo de 
Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais 
(CADIN) - Protocolo 
13215025 
 
Certidão Negativa de 
Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA) - 
Protocolo 13215026 
 
Consulta Consolidada 
Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (CEIS) - 
Protocolo 13214992 
 
Certificado de Registro 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
etc.)? 

Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 

3.
4 

O órgão ou entidade 
dispõe de procedimentos 
sistematizados e 
controles internos que 
subsidiam a execução do 
processo de contratação 
(normas, listas de 
verificação, manuais e 
checklist)?  

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Art. 115 da 
Lei 
8.666/1993. 
Resolução 
SEAP N° 
120/2018 

A Secretaria dispõe da Resolução 
SEAP nº 120/2018, que 
estabelece os procedimentos a 
serem observados nos casos de 
contratação direta mediante 
dispensa e inexigibilidade de 
licitação, conforme prevê o art. 
115 da Lei 8.666/1993.  
Ressalta-se que esta Auditoria 
não solicitou outros instrumentos 
comprobatórios dos 
procedimentos sistematizados e 
controles executados, 
considerando-se que serão 
amplamente analisados no 
Relatório Final, mediante a 
análise do Questionário de 
Avaliação de Controles Internos 
(QACI), podendo ser realizadas 
recomendações mais 
consistentes. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Resolução SEAP N° 
120/2018- Protocolo 
13029854 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

3.
5 

No caso de identificadas 
condições impeditivas do 
fornecedor contratado, 
consta demonstração 
nos autos de que é o 
único fornecedor 
disponível do bem ou 
serviço a ser adquirido, 
nos termos da do §3º do 
Art. 4º da Lei nº 
13.979/2020? 

Não 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Art. 4º, § 3º 
da Lei 
13.979/2020 

O fornecedor contratado não foi  
o único fornecedor disponível, e 
nem apresentou condições 
impeditivas para licitar. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certidão Municipal de 
Contagem - Protocolo 
13124512 
 
Cadastro Informativo de 
Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais 
(CADIN) - Protocolo 
13215025 
 
Certidão Negativa de 
Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA) - 
Protocolo 13215026 
 
Consulta Consolidada 
Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (CEIS) - 
Protocolo 13214992 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

3.
6 

Foi realizada a 
conferência da existência 
formal do CNPJ dos 
fornecedores cotados no 
cadastro do CNPJ na 
Receita Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 4 
Satisf
atório 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Indicadores 
de fraude 
(red flags) 
no anexo 13 
do 
Referencial 
de Combate 
a Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 

Embora não tenha sido 
registrado no Processo de 
Compras a conferência da 
existência formal do CNPJ do 
fornecedor no cadastro do CNPJ 
da Receita Federal ou SINTEGRA, 
ela foi realizada em outros 
Sistemas Governamentais, que 
apontariam a inexistência do 
CNPJ, mas não se trata do caso 
em tela.  
Contudo, verificamos a 
importância de proceder a 
análise também no sítio 
eletrônico da Receita Federal, 
uma vez que há informações que 
não tem equivalência exata com 
a informação extraída do 
Certificado de Registro Cadastral 
do Fornecedor (CRC/SIAD/MG), 
Ex: Data de abertura, composição 
societária, objeto social, CEP, 
telefone e outros. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certidão Municipal de 
Contagem - Protocolo 
13124512 
 
Cadastro Informativo de 
Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais 
(CADIN) - Protocolo 
13215025 
 
Certidão Negativa de 
Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA) - 
Protocolo 13215026 
 
Consulta Consolidada 
Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (CEIS) - 
Protocolo 13214992 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foi realizada a conferência 
da existência formal do 
CNPJ dos fornecedores 
cotados no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA. 

Incluir às 
documentações 
elencadas no Processo 
SEI, o Comprovante de 
Inscrição e de Situação 
Cadastral e a Consulta 
Quadro de Sócios e 
Administradores (QSA) 
oriundos do site da 
Receita Federal. 

Ampliar a 
fidedignidade da 
informação e 
resguardar o gestor 
da ocorrência de 
fraudes. 

3.
7 

Foi realizada a avaliação 
se o ramo de atividade 
dos fornecedores 
cotados é compatível 
com o objeto conforme 
informação registrada no 
cadastro do CNPJ na 
Receita Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 4 
Satisf
atório 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que este eixo tenha sido 
analisado durante a contratação. 
Contudo, há no SEI do Processo 
de Compras o Certificado de 
Registro Cadastral do 
Fornecedor, extraído do SIAD 
/MG, que descreve as "linhas de 
fornecimento" do fornecedor 
contratado, o qual tem total 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foi realizada a avaliação se 
o ramo de atividade dos 
fornecedores cotados é 
compatível com o objeto 
conforme informação 
registrada no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA 

Realizar a avaliação se 
o ramo de atividade 
dos fornecedores 
cotados é compatível 
com o objeto, 
conforme informação 
registrada no cadastro 
do CNPJ na Receita 
Federal, no SINTEGRA 
ou no Certificado de 

Ampliar a 
fidedignidade da 
informação e 
resguardar o gestor 
da ocorrência de 
fraudes. 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

compatibilidade com o produto 
contratado. 

Registro Cadastral do 
Fornecedor (SIAD/MG) 

3.
8 

Foi verificado se a data 
de constituição das 
empresas cotadas é 
próxima a abertura do 
certame? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que este eixo tenha sido 
analisado durante a contratação. 
Dessa forma realizamos a Receita 
ao Site da Receita Federal - na 
aba Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral - e foi 
verificado que as empresas foram 
constituídas em 11/12/1968 e 
25/08/2009, isto é, há mais de 
dez anos do certame.  

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foi verificado se a data de 
constituição das empresas 
cotadas é próxima a 
abertura do certame 

Verificar se a data de 
constituição das 
empresas cotadas é 
próxima a abertura do 
certame. 

Resguardar a 
Administração de 
fraudes por CNPJ's 
recém criados, e, que 
podem não ter a 
expertise ou capital 
social para entregar o 
produto orçado. 

3.
9 

Foram identificados 
vínculos de 
relacionamento entre os 
fornecedores distintos 
(indícios de relação 
estreita entre 
fornecedores)? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que este eixo tenha sido 
analisado durante a contratação. 
Assim, observamos que a 
coincidência verificada entre os 
sócios seria a localização das 
empresas, ambas situadas no 
município de Contagem, 
conforme foi identificado no Site 
da Receita Federal - 
Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral.  
Contudo, mediante a consulta ao 
mesmo site - na Consulta Quadro 
de Sócios e Administradores 
(QSA) - não foi identificado 
coincidência de sobrenome entre 
os sócios das duas empresas 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/Cnpjreva_qsa.asp 
 
https://www.facebook.com
/antonio.bartolomeu.1441/
friends 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foram identificados 
vínculos de 
relacionamento entre os 
fornecedores distintos 
(indícios de relação 
estreita entre 
fornecedores). 

Verificar a coincidência 
de sobrenomes entre 
os sócios das empresas 
cotadas. 

.  
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

orçadas.  
Insta informar que esta auditoria 
não tem ferramentas de 
inteligência para realizar esta 
análise dos vínculos e 
relacionamentos entre 
fornecedores distintos, nem 
mesmo a área licitante. 

3.
10 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar 
possível coincidência dos 
mesmos? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que este eixo tenha sido 
analisado durante a contratação, 
uma vez que foi incluído no 
Processo apenas as informações 
sobre a situação cadastral da 
empresa contratada.  
Posto isso, realizamos a 
verificação no Site da Receita 
Federal - na aba Consulta Quadro 
de Sócios e Administradores 
(QSA) - e não foi identificado 
coincidência entre os sócios das 
duas empresas orçadas. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/Cnpjreva_qsa.asp 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foi realizada a verificação 
dos representantes de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar possível 
coincidência dos mesmos. 

Realizar a verificação 
dos representantes de 
fornecedores distintos 
a fim de identificar 
possível coincidência 
dos mesmos. 

Encontrar a proposta 
mais vantajosa, que 
não tenha sido 
realizada mediante a 
acordo de propostas 
entre fornecedores.  

3.
11 

Foram realizadas 
pesquisas na internet a 
fim de verificar a 
localização física do 
fornecedor (por meio do 
Google Street View)? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que este eixo tenha sido 
analisado, uma vez que não há 
prints das imagens com a 
localização física do fornecedor.  
Em vista disso, esta Auditoria 
realizou a consulta no Google 
Maps, e foi observado que as 
duas empresas tem estrutura 
física nos endereços onde foi 
identificada a situação cadastral, 
e que as duas empresas se 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 
 
https://www.google.com/m
aps/dir/Rua+Jacarand%C3%
A1,+573+-
+Colonial,+Contagem+-
+MG/Via+MUNICIPAL+MAN

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foram realizadas pesquisas 
na internet a fim de 
verificar a localização física 
do fornecedor (por meio 
do Google Street View). 

Realizar pesquisa na 
internet a fim de 
verificar a localização 
física do fornecedor. 

Assegurar-se de que 
o estabelecimento de 
fato tem estrutura 
física constituída. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0974.20 - RAC (29821270)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 207Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 207Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 859



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.01.25.0336.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

distanciam em 4,8 km uma da 
outra. Salienta-se que esta 
questão não é um item 
obrigatório de ser observado pelo 
gestor, mas seria uma forma de 
se prevenir contra eventuais 
fraudes. 

OEL+JACINTO+COELHO+JU
NIOR+tapera/@-
19.9012693,-
44.0963825,14z/data=!3m1
!4b1!4m13!4m12!1m5!1m1
!1s0xa6eb2afb847e53:0x52
5a9c4c8e2a1372!2m2!1d-
44.0979813!2d-
19.8968233!1m5!1m1!1s0x
a694ec4050120f:0xa8773f3
6fd8705b9!2m2!1d-
44.072256!2d-19.8928668 

3.
12 

Foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da Justiça 
Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, 
sócios e representantes a 
fim de identificar 
possíveis de 
irregularidades relativas 
a licitações ou outros 
processos criminais 
(estelionato, fraudes e 
falsificações; crimes 
tributários e contra as 
relações de consumo; 
crimes financeiros; 
tráfico e porte ilegal de 
armas de fogo; crimes 
contra a administração 
pública)? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Embora não tenha sido 
registrado no Processo de 
Compras a realização de 
consultas para identificar 
irregularidades relativas a 
processos criminais, foi realizado 
a pesquisa nos sistemas: CAFIMP; 
CEIS; CNEP; Sistema Inabilitados 
e Inidôneos do TCU; CNIA, a fim 
de analisar irregularidades 
relativas a licitações.  

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certidão Municipal de 
Contagem - Protocolo 
13124512 
 
Cadastro Informativo de 
Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais 
(CADIN) - Protocolo 
13215025 
 
Certidão Negativa de 
Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA) - 
Protocolo 13215026 
 
Consulta Consolidada 
Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (CEIS) - 
Protocolo 13214992 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foram realizadas consultas 
nos sítios institucionais da 
Justiça Estadual e Federal 
dos nomes do fornecedor, 
sócios e representantes a 
fim de identificar possíveis 
de irregularidades relativas 
a licitações ou outros 
processos criminais 
(estelionato, fraudes e 
falsificações; crimes 
tributários e contra as 
relações de consumo; 
crimes financeiros; tráfico 
e porte ilegal de armas de 
fogo; crimes contra a 
administração pública). 

Realizar consultas nos 
sítios institucionais da 
Justiça Estadual e 
Federal dos nomes do 
fornecedor, sócios e 
representantes a fim de 
identificar possíveis de 
irregularidades 
relativas a licitações ou 
outros processos 
criminais. 

Assegurar-se da 
confiabilidade do 
fornecedor sob 
aspectos relevantes 
para uma 
contratação. 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

SIAD/MG - Protocolo 
13094472 

3.
13 

Foram realizadas 
consultas na internet do 
fornecedor contratado, 
sócios e representantes, 
a fim de identificar 
possíveis irregularidades 
relativas a licitações? 

Não 4 
Satisf
atório 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Embora não tenha sido 
registrado no Processo de 
Compras a realização de 
consultas específicas para avaliar 
questões relativas a sócio e 
representantes legais da 
empresa, foi realizado a pesquisa 
nos sistemas: CAFIMP; CEIS; 
CNEP; Sistema Inabilitados e 
Inidôneos do TCU; CNIA, a fim de 
analisar irregularidades relativas 
a licitações.  

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certidão Municipal de 
Contagem - Protocolo 
13124512 
 
Cadastro Informativo de 
Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais 
(CADIN) - Protocolo 
13215025 
 
Certidão Negativa de 
Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA) - 
Protocolo 13215026 
 
Consulta Consolidada 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foram realizadas consultas 
na internet do fornecedor 
contratado, sócios e 
representantes, a fim de 
identificar possíveis 
irregularidades relativas a 
licitações 

Realizar consultas na 
internet do fornecedor 
contratado, sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
irregularidades 
relativas a licitações 

Assegurar-se da 
confiabilidade do 
fornecedor sob 
aspectos relevantes 
para uma 
contratação. 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (CEIS) - 
Protocolo 13214992 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 

3.
14 

Foram verificadas 
mudanças expressivas do 
capital social do 
fornecedor? 

Não 
foi 
pos
síve
l 
aval
iar 

    

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

A partir do site da Receita ao Site 
da Receita Federal - na aba 
Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral - conseguimos 
identificar o capital social da 
empresa atual, mas não há 
histórico de alterações. Além 
disso, esta Coordenadoria de 
Auditoria não tem acesso aos 
Sistemas: Cadastro Geral de 
Fornecedores (CAGEF) e Junta 
Comercial do Estado de Minas 
Gerais - (JUCEMG/MG), não 
sendo possível verificar essa 
informação. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 
 
https://ssc.prodemge.gov.b
r/ssc-idp-
frontend/j_security_check 
 
http://www.jucemg.mg.gov
.br/ 

- - - 

3.
15 

Foi identificada mudança 
no objeto social do 
fornecedor em data 
próxima ao certame? 

Não 
foi 
pos
síve
l 
aval
iar 

    

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

No SEI do Processo de Compras 
tem elencado o Certificado de 
Registro Cadastral do 
Fornecedor, extraído do 
SIAD/MG, com a descrição do 
objeto social do fornecedor. 
Contudo, essa informação 
encontra-se atualizada, não 
sendo possível verificar o 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 
 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

histórico do objeto social da 
empresa.  
Salienta-se que consultamos o 
site da Receita Federal - na aba 
Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral - e foi possível 
observar que o Objeto Social foi 
descrito de forma diversa, 
contudo, não apresenta 
inconformidade nas informações 
elencadas no CRC.  

http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 

3.
16 

Foi identificado que 
apenas um licitante 
atende às especificações 
da contratação enquanto 
os demais apresentam 
propostas falhas? 

Não 4 
Satisf
atório 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Os fornecedores cotados 
atendiam às especificações da 
contratação, e ambos tiveram 
suas propostas analisadas. 
Portanto, o que levou a 
selecionar um dos fornecedores 
foi, em tese, o critério de menor 
valor.  

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
Consulta banco dos 
melhores preços - Protocolo 
13029856 
 
Orçamento on-line - 
Protocolo 13029864 
 
Orçamento Sidney Fyuza 
Borba - Protocolo 13029858 
 
Orçamento TAMBASA - 
Protocolo 13029858 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

3.
17 

Foram identificados 
indícios de alterações em 
documentos (rasuras, 
adulterações, 
falsificações) ou 
documentos emitidos em 
horários ou frequências 
não usuais para 
fornecedores distintos? 

Não 5 
Adequ
ado 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foram identificados indícios 
de alterações em documentos 
(rasuras, adulterações, 
falsificações) ou documentos 
emitidos em horários ou 
frequências não usuais para 
fornecedores distintos. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Justificativa - Processo 
Padrão - Protocolo 
13029867 
 
Consulta banco dos 
melhores preços - Protocolo 
13029856 
 
Orçamento on-line - 
Protocolo 13029864 
 
Orçamento Sidney Fyuza 
Borba - Protocolo 13029858 
 
Orçamento TAMBASA - 
Protocolo 13029858 

- -  -  

3.
18 

Foi realizada a 
verificação das partes 
que assinam o contrato 
social de fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes legais, 
advogados? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que este eixo tenha sido 
analisado durante a contratação, 
uma vez que não foi inserido o 
contrato social no SEI de 
nenhuma das empresas que 
fizeram cotação de preços. 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foi realizada a verificação 
das partes que assinam o 
contrato social de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar possível 
coincidência dos mesmos, 
a exemplo de coincidência 
de testemunhas, 
contadores, 
representantes legais, 
advogados? 

Realizar a verificação 
das partes que assinam 
o contrato social de 
fornecedores distintos 
a fim de identificar 
possível coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes legais 
ou advogados. 

Encontrar a proposta 
mais vantajosa, que 
não tenha sido 
realizada mediante a 
acordo de propostas 
entre fornecedores.  
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

3.
19 

Foram realizadas 
consultas na internet dos 
fornecedores cotados, 
sócios e representantes, 
a fim de identificar 
possíveis doações 
políticas que possam 
indicar a existência de 
conflito de interesses? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras consultas na internet 
dos fornecedores cotados, sócios 
e representantes, a fim de 
identificar possíveis doações 
políticas que possam indicar a 
existência de conflito de 
interessess.  

SEI 1450.01.0048374/2020-
75 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foram realizadas consultas 
na internet dos 
fornecedores cotados, 
sócios e representantes, a 
fim de identificar possíveis 
doações políticas que 
possam indicar a 
existência de conflito de 
interesses. 

Realizar consultas na 
internet dos 
fornecedores cotados, 
sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
doações políticas que 
possam indicar a 
existência de conflito 
de interesses. 

Resguardar a 
Administração de 
possíveis fraudes, 
bem como assegurar 
a obediência ao 
Pricípio da 
Impessoalidade na 
contratação. 

3.
20 

Foi realizada a 
verificação dos sócios 
registrados no contrato 
social e que compõe o 
quadro societário 
informado no cadastro 
do CNPJ na Receita 
Federal, a fim de 
identificar se são os 
mesmos, se constam 
sócios falecidos, ou 
outras inconsistências 
que sinalizam indícios de 
fraude à contratação?  

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1450.01.0
048374/20
20-75 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras a realização de 
verificação dos sócios registrados 
no contrato social com aqueles 
que compõe o quadro societário 
informado no cadastro do CNPJ 
da Receita Federal.  
Assim, embora no Processo SEI 
tenha elencado o Certificado de 
Registro Cadastral do 
Fornecedor, extraído do 
SIAD/MG, com as informações 
relativas aos sócios, não foi 
inserido o contrato social da 
Empresa contratada no processo 
SEI, de maneira que fosse 
possível verificar essa 
informação. 
Posto isso, esta Auditoria 
comparou as informações obtidas 
no CRC com o site da Receita 
Federal - na aba  Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral  
- e há a divergência de apenas 
um sócio, que consta a mais no 
CRC - Gilton Bartolomeu. Por fim, 
salienta-se que não foi possível 
extrair o Contrato Social da 

SEI 1450.01.0048374/2020-
75: 
 
Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - 
CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 
13094472 
 
http://servicos.receita.faze
nda.gov.br/Servicos/cnpjrev
a/cnpjreva_solicitacao.asp 

Não foi registrado no 
processo de compras que 
foi realizada a verificação 
dos sócios registrados no 
contrato social e que 
compõe o quadro 
societário informado no 
cadastro do CNPJ na 
Receita Federal, a fim de 
identificar se são os 
mesmos, se constam 
sócios falecidos, ou outras 
inconsistências que 
sinalizam indícios de 
fraude à contratação?  

Verificar se os sócios 
registrados no contrato 
social e que compõe o 
quadro societário 
informado no cadastro 
do CNPJ na Receita 
Federal são os mesmos, 
ou se constam sócios 
falecidos, ou outras 
inconsistências que 
sinalizam indícios de 
fraude à contratação 

Resguardar a 
Administração de 
possíveis fraudes 
cadastrais do 
Fornecedor a ser 
contratado. 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
auditori
a 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descrição do 
achado 

Recomendação Benefício esperado 

empresa, uma vez que esta 
auditoria não tem acesso ao 
Sistema Institucional da Junta 
Comercial do Estado de Minas 
Gerais - (JUCEMG/MG), não 
sendo possível verificar essa 
informação. 
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APÊNDICE D 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Execução e fiscalização 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.1 

Está definida a forma de 
recebimento do objeto 
por parte do órgão ou 
entidade, de modo a 
assegurar a sua 
adequação em relação 
às especificações 
estabelecidas? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 55, inc. IV e 
art 73, inc. II, 
alínea a e b, da 
Lei 8.666/93 

O Termo de Referência do Processo de 
Compras analisado - instrumento 
congênere ao termo de contrato -, está de 
acordo com o art. 55, inc. IV, vez que há a 
definição dos prazos de início, de conclusão, 
de entrega, e de recebimento, nos termos 
do art. 73, inc. II, alínea b - recebimento 
provisório na entrega, e definitivo após a 
verificação da qualidade e quantidade do 
material (1 dia útil). 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.2 

A forma de recebimento 
definida no termo 
contratual ou 
instrumento congênere 
permite assegurar que a 
quantidade recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 55, inc. II, da 
Lei 8.666/93 

A entrega da compra, conforme Termo de 
Referência - será centralizada em uma 
Unidade Administrativa - o Almoxarifado 
Central da SEJUSP - permitindo identificar se 
os materiais foram inteiramente entregues. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.3 

Estão estabelecidos no 
termo contratual ou 
instrumento congênere 
critérios de medição 
para efeito de 
pagamento? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 55, inc. IV e 
art 73, inc. II, 
alínea a e b, da 
Lei 8.666/93 

O Termo de Referência do Processo de 
Compras analisado define a quantidade de 
bens adquiridos, e que  o pagamento será 
realizado após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente 
aceitação, que deverá acontecer em até 1 
(um) dia útil, contados a partir do 
recebimento provisório, podendo a SEJUSP 
rejeitar todo o material, se estiver em 
desconformidade com o objeto da 
contratação, conforme prevê o art. 73, inc. 
II, alínea a e b, da Lei 8.666/93 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.4 

Gestor e fiscal do 
contrato, e seus 
respectivos substitutos, 
foram formalmente 
designados antes da 
vigência contratual? 

Não 2 

Defici
ente/I
nsufici
ente 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 58, inc. III, e 
art. 67, §§ 1º e 2º 
da Lei nº. 8.666 
de 1993 

Foi formalmente designado o gestor e fiscal 
do contrato, antes da contratação, 
conforme art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º 
da Lei nº. 8.666 de 1993. Contudo, não foi 
designado um respectivo substituto. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

Foi designado 
formalmente 
apenas um 
gestor e fiscal do 
contrato, não 
sendo indicado 
respectivo 
substituto. 

Designar servidores 
qualificados e com 
tempo hábil para o 
acompanhamento e a 
fiscalização contratual, 
bem como indicar 
servidores substitutos a 
fim de que não ocorra a 
descontinuidade da 
fiscalização contratual. 

Assegurar a 
continuidade 
da 
contratação, 
ainda que 
ocorra caso 
fortuito com o 
servidor 
responsável. 

4.5 
O ato de designação dos 
gestores e fiscais consta 
do processo? 

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Consta no processo SEI - no Termo de 
Referência - a designação do gestor e fiscal, 
mas não há ato de designação em 
documento a parte, para esta finalidade. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.6 

Gestor e fiscal do 
contrato foram 
cientificados/comunicad
os das suas atribuições? 

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Acórdão 
2344/2016 
Plenário 

O Gestor e fiscal do contrato foi 
cientificado/comunicado das suas 
atribuições, uma vez que assinou o 
documento digitalmente, conforme roga o 
subtópico 9.1.9. - a, do Acórdão 2344/2016 
- Plenário. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.7 

Foi identificada a 
designação de 
terceirizados para 
desempenhar as funções 
de gestores e fiscais da 
execução contratual? 

Não 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Não foi identificada a designação de 
terceirizados para desempenhar as funções 
de gestores e fiscais, mas sim, um servidor 
da própria Secretaria, em conformidade 
com o art. 67 da Lei 8.666/93. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.8 

Foi observada a 
segregação de funções 
entre os atores 
envolvidos nos 
processos de 
contratação e de 
fiscalização contratual? 

Não 1 

Inade
quado
/crític
o 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Não foi observada ampla segregação de 
funções entre os atores envolvidos nos 
processos de contratação e de fiscalização 
contratual, uma vez que o gestor e fiscal do 
contrato também foi aquele que conduziu 
grande parte do processo de dispensa de 
licitação - Diretor da Diretoria de Material 
de Patrimônio (DMP).  

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

Foi identificado 
uma 
concentração de 
funções dentro 
da mesma 
Diretoria - 
Diretoria de 
Materiais e 
Patrimônio - que 
elaborou o 
Termo de 

Realizar maior 
segregação de funções 
entre os atores 
envolvidos nos 
processos de 
contratação e de 
fiscalização contratual 

Resguardar a 
Administração 
de possíveis 
fraudes, bem 
como 
assegurar a 
obediência ao 
Princípio da 
Impessoalidad
e e Moralidade 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

Referência, 
coletou os 
orçamentos, 
atestou 
recebimento da 
mercadoria e 
encaminhou a 
Nota Fiscal para 
pagamento.  

na 
contratação. 

4.9 

Constam diretrizes 
claras para a gestão e a 
fiscalização contratual, 
que incluem o 
gerenciamento de riscos 
e o monitoramento da 
execução? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 4º-D da Lei 
13.979/2020 
Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
1520/2015; 
265/2010 
Plenário 

Constam diretrizes claras para a gestão e a 
fiscalização contratual, elencando-se no 
Termo de Referência as orientações ao 
fiscal sobre o que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, inexecução ou 
desconformidade na execução do contrato. 
Além disso, estipula-se que o fiscal pode 
inclusive, rejeitar o material em 
desconformidade com o objeto da 
contratação. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.1
0 

No acompanhamento da 
execução contratual, 
foram estabelecidos 
controles internos que 
permitam a associação 
entre cada pagamento e 
os bens ou serviços 
prestados pelo 
contratado? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

O Termo de Referência do Processo de 
Compras analisado define que o pagamento 
será realizado após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 1 (um) dia útil, contados a 
partir do recebimento provisório, conforme 
prevê o art. 73, inc. II, alínea a e b, da Lei 
8.666/93 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 

      

4.1
1 

Constam listas de 
verificação (ou controle 
equivalente) que 
orientem gestores e 
fiscais de contratos 
quanto aos 
recebimentos provisório 
e definitivo? 

Não 4 
Satisf
atório 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Não consta lista de verificação para o 
recebimento provisório e definitivo da 
aquisição elencada no Processo de Dispensa 
ou no Processo de Execução da Despesa. 
Contudo, há o Atestado de Recebimento 
para Execução Financeira, que certifica 
sobre o recebimento definitivo da 
mercadoria em estado satisfatório e na sua 
integralidade. 

1450.01.0052981/20
20-40: 
 
Atestado de 
Recebimento para 
Execução Financeira - 
Protocolo 13344172 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.1
2 

O processo de trabalho 
relativo ao 
acompanhamento e à 
fiscalização da execução 
contratual está 
formalizado e as 
ocorrências relativas à 
execução contratual 
estão sendo anotadas 
em registro próprio? 

Não 4 
Satisf
atório 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67, § 1º, da 
Lei 8.666/1993,  

Não foi identificado no Processo de 
Dispensa ou no Processo de Execução da 
Despesa, a realização do registro das 
ocorrências relativas à execução contratual 
em registro próprio.  Mas há documentos 
que demonstram a execução destas fases: 
Nota de Empenho, Nota Fiscal, Espelho de 
Documento de Cadastramento de Material 
Permanente e Atestado de Recebimento 
para Execução Financeira. 

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Nota de Empenho - 
Protocolo 13292596 
 
SEI 
1450.01.0052981/20
20-40: 
 
Nota Fiscal - 
Protocolo 13343375 
 
Espelho de 
Documento de 
Cadastramento de 
Material Permanente 
- Protocolo 13344102 
 
Atestado de 
Recebimento para 
Execução Financeira - 
Protocolo 13344172 

   

4.1
3 

Os responsáveis pelo 
acompanhamento e 
fiscalização contratual 
estão certificando o 
cumprimento da 
obrigação antes do 
atesto? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

A realização do ateste só foi realizada após 
o cumprimento da obrigação pela empresa 
fornecedora. Destaca-se que o ateste foi 
realizado dia 13/04/2020, e o 
Cadastramento do Material Permanente no 
SIAD/MG também foi expedido nesta data, 
em horário anterior - 12:57 e 12:27, 
respectivamente.  

1450.01.0052981/20
20-40: 
 
Atestado de 
Recebimento para 
Execução Financeira - 
Protocolo 13344172 
 
Espelho de 
Documento de 
Cadastramento de 
Material Permanente 
- Protocolo 13344102 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0974.20 - RAC (29821270)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 218Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 218Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 870



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.01.25.0336.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.1
4 

Os bens/serviços foram 
entregues nas condições 
estabelecidas no 
contrato? 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI nº 
1450.01.00483
74/2020-75 

Analise 
Documental 

Art. 73, inc. II, da 
Lei 8.666/1993 

Os bens/serviços foram entregues nas 
condições estabelecidas no contrato, 
conforme certifica o Atestado de 
Recebimento para Execução Financeira.  

SEI 
1450.01.0048374/20
20-75: 
 
Termo de referência - 
Protocolo 13214278 
 
1450.01.0052981/20
20-40: 
 
Atestado de 
Recebimento para 
Execução Financeira - 
Protocolo 13344172 
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APÊNDICE E 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Edital e Habilitação 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnic
a de 
audit
oria 

aplica
da 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

5.1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de contratação? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

- 
Há no Processo de Compras o e-mail com a 
solicitação do orçamento das empresas 
cotadas.  

Sei 1450.01.0048374/2020-75: 
 
E-mail Solicitação de Orçamento - 
Protocolo 13029855 

- - - 

5.2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

- 
Não se trata de prestação de serviços, mas sim 
a aquisição de material. 

  - - - 

5.3 

O edital define condições 
para participação na 
licitação (habilitação) e a 
forma de apresentação das 
propostas? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

- 

No Termo de Referência não há menção sobre 
como deveriam ser apresentadas as 
propostas, mas a área ofereceu um modelo de 
preenchimento para o fornecedor, a fim de 
que informassem questões básicas acerca da 
Pessoa Jurídica, e dos requisitos mínimos de 
fornecimento. 
Já em relação a habilitação, os fornecedores 
cotados, conforme Processo Padrão 
1450.01.0045485/2020-90, são todos aqueles 
cadastrados na linha de fornecimento do item 
junto ao www.compras.mg.gov.br - 3413. 
Desta forma, já existe a consolidação das 
informações relativas a habilitação no 
Certificado de Registro Cadastral de 
Fornecedor, disponível no SIAD/MG.  

SEI 1450.01.0048374/2020-75 
 
Justificativa - Processo Padrão 
1450.01.0045485/2020-90 - I 
Caracterização da situação 
emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa - Protocolo 
13029867 
 
Termo de referência - Protocolo 
13214278 

- - - 
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnic
a de 
audit
oria 

aplica
da 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

5.4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas documentações/ 
comprovações que 
ultrapassam as definidas na 
Lei Geral de Licitações 
(habilitação jurídica, a 
qualificação técnica, 
qualificação econômico 
financeira, a regularidade 
fiscal e trabalhista e a 
declaração de que não 
emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal)? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

- 

Não foram exigidas documentações aos 
fornecedores cotados, e toda a análise da 
situação cadastral foi realizada pelo 
Contratante, tendo em vista a urgência da 
contratação. 

SEI 1450.01.0048374/2020-75: 
 
Certidão Municipal de Contagem - 
Protocolo 13124512 
 
Cadastro Informativo de 
Inadimplência em Relação à 
Administração Pública do Estado de 
Minas Gerais (CADIN) - Protocolo 
13215025 
 
Certidão Negativa de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
(CNIA) - Protocolo 13215026 
 
Consulta Consolidada Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (CEIS) - Protocolo 13214992 
 
Certificado de Registro Cadastral do 
Fornecedor - CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 13094472 

- - - 

5.5 

O edital exige capacidade 
econômica exagerada 
(capital integralizado, 
acima do limite) ou índices 
contábeis incomuns e sem 
justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Decisão nº 
1.241/2002 
– 
TCU/Plenári
o 
 
§ 3º do art. 
195 da 
Constituição 
Federal; 

Não foi utilizado como pré-requisito na 
contratação a capacidade econômica ou 
índices contábeis do licitante/fornecedor. 
Contudo, verifica-se na Decisão nº 1.241/2002 
– TCU/Plenário, que para Dispensa de 
Licitação, a documentação exigida deve se 
ater a comprovação de regularidade junto ao 
INSS, bem como a regularidade junto ao FGTS 
(art. 195, Inciso I, § 3º da CF 88 art. 47, I, alínea 
"a" da Lei nº 8.212/9, art. 27, alínea "a" da Lei 
nº 8.036/90 e art. 2º da Lei nº 9.012/95)". 

SEI 1450.01.0048374/2020-75 
 
Justificativa - Processo Padrão 
1450.01.0045485/2020-90 - I 
Caracterização da situação 
emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa - Protocolo 
13029867 
 
Termo de referência - Protocolo 
13214278 
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnic
a de 
audit
oria 

aplica
da 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

5.6 
O edital exige idoneidade 
financeira ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

 

Para a contratação, foi incluído documento 
que permitisse verificar a certificação de 
idoneidade bancária/financeira, uma vez que 
consta no Certificado de Registro Cadastral do 
Fornecedor - CRC, os atestes de atendimento 
aos requisitos de Qualificação Econômico-
Financeira, todas apontando regularidade.  

SEI 1450.01.0048374/2020-75 - - - 

5.7 

O edital exige comprovação 
de capacidade técnica 
exagerada ou atestados em 
número mínimo, máximo 
ou fixo? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Acórdão 
222/2013-
Plenário, TC 
014.017/201
2-1, relatora 
Ministra Ana 
Arraes, 
20.2.2013. 

Para a contratação, não foram requeridos 
comprovação de capacidade técnica ou 
atestados em número mínimo, máximo ou 
fixo, e não consta documento no Processo de 
Compras que permitisse verificar este quesito. 
Contudo, conforme Acórdão 222/2013, “a 
exigência de atestados de execução de 
serviços em determinado tipo de obra 
depende da demonstração de que tal 
requisito afigura-se necessário para a 
satisfatória execução do objeto a ser 
contratado. 

SEI 1450.01.0048374/2020-75:    

5.8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em município 
específico? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Decisão nº 
1.241/2002 
– 
TCU/Plenári
o 
 
§ 3º do art. 
195 da 
Constituição 
Federal; 

Para a contratação, não foram requeridos 
alvará de localização em município específico, 
e não consta documento no Processo de 
Compras que permitisse verificar este quesito. 
Contudo, verifica-se na Decisão nº 1.241/2002 
– TCU/Plenário, que para Dispensa de 
Licitação, a documentação exigida deve se 
ater a comprovação de regularidade junto ao 
INSS, bem como a regularidade junto ao FGTS 
(art. 195, Inciso I, § 3º da CF 88 art. 47, I, alínea 
"a" da Lei nº 8.212/9, art. 27, alínea "a" da Lei 
nº 8.036/90 e art. 2º da Lei nº 9.012/95)". 

SEI 1450.01.0048374/2020-75:    
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnic
a de 
audit
oria 

aplica
da 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

5.9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou 
de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Não se 
aplica 

    

SEI nº 
1450.01.
0048374
/2020-
75 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Decisão nº 
1.241/2002 
– 
TCU/Plenári
o 
 
§ 3º do art. 
195 da 
Constituição 
Federal; 

Para a contratação, foi incluído documento 
que permitisse verificar a inexistência de 
débito salarial e infrações trabalhistas, uma 
vez que consta no Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - CRC, os atestes de 
atendimento aos requisitos de Regularidade 
Fiscal Complementar e Trabalhista da 
empresa, todas apontando regularidade. 
Salienta-se que o Processo está de acordo 
com a Decisão nº 1.241/2002 – TCU/Plenário, 
que prevê que a documentação exigida da 
Dispensa de Licitação deve se ater a 
comprovação de regularidade junto ao INSS, 
bem como a regularidade junto ao FGTS (art. 
195, Inciso I, § 3º da CF 88 art. 47, I, alínea "a" 
da Lei nº 8.212/9, art. 27, alínea "a" da Lei nº 
8.036/90 e art. 2º da Lei nº 9.012/95)". 

SEI 1450.01.0048374/2020-75: 
 
Certificado de Registro Cadastral do 
Fornecedor - CRC - Lei 8.666/93 - 
SIAD/MG - Protocolo 13094472 

  - 
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APÊNDICE F 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Denúncias 

QUESTÕES Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.1 
Foram reportadas denúncias e/ou representações 
relativas à contratação em análise? 

Não 4 Satisfatório 
Plataforma 
Neoway 

Análise 
documental 

Indicadores de fraude 
(red flags) no anexo 13 

do Referencial de 
Combate a Fraude e 

Corrupção do TCU (2017) 
 

Orientações na Cartilha 
de integridade nas 

compras públicas dirigida 
a gestores público da 
ENCCLA - Estratégia 

Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem 

de Dinheiro (2019) 

A partir da verificação da planilha extraída 
na Plataforma Neoway (08/06/2020), não 
foram reportadas denúncias e/ou 
representações relativas à contratação 
em análise. 
Contudo, foi verificado na planilha ora 
mencionada, que há três indícios de risco 
relacionados à empresa TAMBASA, CNPJ: 
17359233/0001-88, para o processo de 
compras 1510.01.0057862/2020-92 - 
vinculado à Polícia Civil de Minas Gerais. 
Os riscos encontrados referem-se à: 
Endereço suspeito, doação política e 
corrupção. 

Planilha extraída na 
Plataforma Neoway - dia 
08 de junho de 2020 

6.2 
As denúncias e/ou representações noticiam indicativos de 
fraude, conluio, direcionamento ou superfaturamento? 

Não se aplica     - - - - 

6.3 

As denúncias e/ou representações noticiam condutas 
impróprias de agentes da Administração ou a participação 
societária, ainda que indireta, de servidor/dirigente do 
órgão/entidade contratante? 

Não se aplica     - - - - 

6.4 

As denúncias e/ou representações noticiam que o 
fornecedor contratado pelo órgão/entidade subcontrata 
outra empresa (que participou ou não da cotação de 
preços)? 

Não se aplica     - - - - 
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QUESTÕES Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.5 
Foram divulgadas na mídia notícias de práticas antiéticas, 
de fraude ou de corrupção referentes ao fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 
Pesquisas 
realizadas 
na internet. 

Análise 
documental 

Não foram divulgadas na mídia notícias 
de práticas antiéticas, de fraude ou de 
corrupção referentes ao fornecedor 
contratado. 

Pesquisas realizadas na 
internet, buscando-se o 
nome da empresa, CNPJ e 
nome dos Sócios: 
 
Ivan Trivellato  
Gilton Girundi 
Bartolomeu 
Gerson Bartolomeu Filho 
Antônio Miguel Girundi 
Bartolomeu 
Gilton Bartolomeu 
Alberto Portugal Milward 
De Azevedo 

6.6 
Foram reportadas notícias de ocorrência de situações de 
conflitos de interesses envolvendo servidores, dirigentes 
e o fornecedor contratado? 

Não 5 Adequado 
Pesquisas 
realizadas 
na internet. 

Análise 
documental 

Não foram reportadas notícias de 
ocorrência de situações de conflitos de 
interesses envolvendo servidores, 
dirigentes e o fornecedor contratado? 

Pesquisas realizadas na 
internet, buscando-se o 
nome da empresa, CNPJ e 
nome dos Sócios: 
 
Ivan Trivellato  
Gilton Girundi 
Bartolomeu 
Gerson Bartolomeu Filho 
Antônio Miguel Girundi 
Bartolomeu 
Gilton Bartolomeu 
Alberto Portugal Milward 
De Azevedo 

6.7 
As denúncias e/ou representações noticiam que agentes 
da Administração possam ter obtido algum tipo de 
vantagem financeira com a contratação? 

Não se aplica     - - - - 

6.8 
As denúncias e/ou representações noticiam que a 
empresa/fornecedor não têm empregados registrados ou 
não possui patrimônio condizente com a contratação? 

Não se aplica     - - - - 

6.9 

As denúncias e/ou representações noticiam a participação 
de agente público, mesmo que informalmente, como 
representante ou intermediário dos interesses de 
fornecedor licitante no órgão/entidade contratante? 

Não se aplica     - - - - 
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Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais  

Auditoria-Geral  

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Unidade Auditada: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - 

SEJUSP 

Município/UF: Belo Horizonte/MG 
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Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 
Avaliação a posteriori da 

contratação realizada por 

dispensa de licitação face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, com fulcro na Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para 

aquisição de Almotolia uso 

médico hospitalar, conforme 

Processo de compras nº 

1451044 000050/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, 

alterada pela Resolução CGE nº 

23/2020. 

Salienta-se que este Relatório 

se ateve às análises previstas 

no Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

  

POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-

19), cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 

21 de maio de 2020, alterada pela 

Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 

2020, sendo que, as duas últimas 

estabelecem diretrizes para avaliação das 

contratações e contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à pandemia da COVID-

19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 
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➢ Ausência de registro no processo do 

levantamento prévio de quantitativos 

a serem adquiridos, subsidiado por 

memórias de cálculo e/ou critérios 

técnicos, embasados na relação 

discriminada das Unidades 

Socioeducativas e Prisionais 

beneficiadas, relacionando o 

quantitativo direcionado a cada 

unidade. 

 

➢ Os autos do processo de compras não 

foram instruídos com Parecer Jurídico 

ou Referencial emitidos pela 

assessoria Jurídica, em consonância 

ao art. 38, inc. VI, da Lei 8.666/1993 e 

ao art. 12 da Resolução AGE nº 

26/2017. 

 
➢ Ausência de registro no processo de 

termo de designação formal de 

substituto do gestor e fiscal do 

contrato. 

 
➢ A pesquisa de preços, que subsidiou o 

mapa de coleta de preços, foi feita de 

forma unitária, desprezando a 

possibilidade de ganho de escala e 

desconto, além de não haver histórico 
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de tratativas por melhor preço junto à 

fornecedores. 

 

➢ Fragilidades na adoção de controles 

internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, a 

observância da composição do quadro 

societário, dos dados dos sócios, do 

ramo da atividade principal, do capital 

social, da data da constituição da 

empresa, do endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com vistas 

a detectar a existência de sócios em 

comum, contadores em comum, 

representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de 

parentesco, endereços inexistentes, 

endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 
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 QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

 

➢ Registrar no processo o levantamento 

prévio de quantitativos a serem 

adquiridos, subsidiado por memórias 

de cálculo e/ou critérios técnicos, 

embasados na relação discriminada 

das Unidades Socioeducativas e 

Prisionais beneficiadas, relacionando 

o quantitativo direcionado a cada 

unidade. Instruir os autos do Processo 

de Compras com Parecer Jurídico ou 

Referencial emitido pela Assessoria 

Jurídica sobre a regularidade do 

Processo. 

 

➢ Instruir os autos do Processo de 

Compras com Parecer Jurídico ou 

Referencial emitido pela Assessoria 

Jurídica sobre a regularidade do 

Processo. 

 
➢ Instaurar procedimento 

administrativo a fim de apurar as 

circunstâncias e possíveis 

responsabilizações, da não 

emissão/inserção de Parecer jurídico, 

conforme prevê o art. 38, inc. VI, da 
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Lei 8.666/1993 e o art. 12 da 

Resolução AGE nº 26/2017, ensejando 

em descumprimento de lei e 

caracterização de continuidade 

contratual com vícios de legalidade. 

 
➢ Designar formalmente, substituto do 

gestor e fiscal do contrato, a fim de 

que não ocorra a descontinuidade da 

fiscalização contratual. 

 
➢ Quando da cotação do preço, 

considerar as quantidades 

pretendidas, propiciando que 

eventuais ganhos de escala advindos 

de grandes aquisições, reflitam em 

redução nos preços obtidos. 

➢ Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame,  listas de 

verificação com dados dos 

fornecedores, do registro do CNPJ, da 

composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da 

atividade principal, do capital social, 

da data da constituição da empresa, 

do endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a 
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existência de sócios, contadores  e 

representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de 

parentesco, endereços inexistentes, 

endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios, o que, analisado 

em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a 

ocorrência de fraudes contra o 

certame. 
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 
 

AJU – Assessoria Jurídica  
CAU - Coordenadoria de Auditoria 
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – SIAD/MG 
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
RAC - Roteiro de Avaliação de Contratações 
SEI! MG – Sistema Eletrônico de Informações 
SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas 
Gerais 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SIEL - Superintendência de Infraestrutura e Logística 
SPOF - Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado 

de Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus 

(COVID-19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 

13.979, de 06 de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei 

Estadual nº 23.632, de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 

20206; a Resolução CGE nº 18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, 

de 02 de julho de 20208, sendo que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para 

avaliação das contratações e contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia 

da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de 

março de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria 

de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os 

seguintes objetivos específicos: 

 

 
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em Saúde Pública no Estado em 

razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-19, autoriza a abertura de 

crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas emergenciais a serem adotadas 

pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo agente 

Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder Executivo, atualiza o Anexo 

do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens e serviços 

destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1º da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que define as ações de 

auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
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 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas mitigadoras ou corretivas/sancionatórias. 

 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na 

Nota Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, 

pesquisas legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento 

de ofícios e memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos 

sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de 

Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado 

de Administração Financeira (SIAFI). 

 

DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

 

Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para 

tanto, de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência 

e possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de 

 
9 Planejamento; Preço; Regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; Recebimento do objeto contratado; Condições de 

habilitação e Denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e contratos de bens e serviços, em 

especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em geral. 
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n. º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 8/2020 de 01 de julho de 

2020. 
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Programação de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem 

constar todos os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao 

combate e enfrentamento da pandemia. 

 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. Dessa 

forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa de 

licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: 

“95 - RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, 

contudo, até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia 

iniciado nenhum processo de despesa com recursos oriundos desta fonte orçamentária, 

portanto, ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. II, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

II – Prestar serviços de avaliação, a posteriori, sobre todas as 

contratações emergenciais, com base na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; (Grifo nosso) 

 

As contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal nº 13.979, conforme 

prevê o art. 4º, seriam aquelas em que fica dispensada a licitação para aquisição de bens, 

serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do Coronavírus. 

 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o percentual da despesa empenhada 

ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% 

da população total, refletiria a situação do todo analisado 
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Na SEJUSP, foram realizadas, do dia 12 de março de 2020 até o dia 27 de julho de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 04 (quatro) processos de compra por 

dispensa de licitação, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000050/2020 o objeto 

deste Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações emergenciais por Dispensa de Licitação – 12/03/2020 a 27/07/2020 

Programa 

- Código 
Programa - Descrição 

Fonte 

Recurso - 

Código 

Licitação - Descrição 

da Modalidade 

Número Processo 

Compra SIAD 

Número Proc Compra 

SIAD - Numérico 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000010/2020 15015612020000010 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000011/2020 15015612020000011 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000059/2020 14510442020000059 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000050/2020 14510442020000050 

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhado dia 27 de julho de 
2020 – Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

         Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidade/ inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, 
portanto, não há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os 

achados em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, 

onde a nota 1 representa risco gravíssimo, nota 2 risco grave e nota 3 risco mediano, e as 

principais fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível 

verificar o percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, 

esta Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos de Compras registrados no 

SEI, que foram disponibilizados no Ofício 7817 e Memorando 56118 pela Superintendência de 

Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados19 os Processos de Pagamentos 

registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37220 pela Superintendência de 

Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000050/2020, foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

➢ Processo de Dispensa de Licitação SEI: 1450.01.0041635/2020-56 

➢ Processo de Pagamento SEI: 1450.01.0070494/2020-64 

Embora o RAC compreenda 84 (oitenta e quatro) questões, distribuídas por temas, quais 

sejam:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
                                                              Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido dia 13 de julho de 2020. 

Protocolo 17012693. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido dia 21 de julho de 2020. 

Protocolo 17328362. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/Ded.º 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 2020. Protocolo 17414279. 
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Salienta-se que 21 (vinte e uma) foram categorizadas como “não se aplicam”21, e dessa 

forma, não tiveram notas atribuídas, sendo avaliadas por meio de notas as outras 63 

(sessenta e três) questões para este Processo de Compras. Salienta-se que estas 21 (vinte e 

uma) questões, apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas 

dentro dos limites da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e 

recomendações de melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

1.   PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 63 (sessenta e três) questões elencadas no Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC), 

foram identificadas 02 (duas) situações definidas como inadequadas ou críticas no processo 

de contratação, representando 3,17% (três virgula dezessete por cento), que suscitam um 

alerta sobre os fluxos de contratação e os responsáveis pela condução do rito processual. 

Isso porque, conforme a Matriz de Notas, estas são as questões que não atenderam aos 

critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 

com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão. 

As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob a temática de avaliação 

“Planejamento”. Foram explanados os critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 

 

1.1 Planejamento 
 

Em relação à temática “Planejamento”, foram analisadas 20 (vinte questões), sendo 

constatado risco alto ao gestor em 02 (duas) questões, referentes aos itens 1.9 e 1.19 do 

RAC, conforme segue: 

 
21 Questões: 1.8; 1.20; 2.6; 2.7; 3.1; 3.5; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6; 5.7; 5.8; 5.9; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 
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1.9 - Consta no processo de contratação o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos, subsidiado em memórias de 

cálculo e critérios técnicos, limitados à parcela necessária ao 

atendimento da situação emergencial? 

Não foi registrado nos processos SEI22, referentes à contratação, nenhum embasamento 

sobre o quantitativo de itens demandado em função do consumo por unidade 

Administrativa beneficiada, a fim de balizar a demanda, sendo mencionado apenas que a 

aquisição seria destinada para as Unidades Prisionais e ou Socioeducativas do Estado, em 

dissonância ao que preceitua a Lei Federal 8.666/93, art. 15, § 7º 23. 

1.19 - Os autos foram instruídos com parecer emitido pela 

Assessoria Jurídica? 

Não constam nos Processos SEI em tela, Parecer Jurídico em consonância ao art. 38, inc. VI, 

da Lei 8.666/199324, e ainda, que embora o art. 12 da Resolução AGE nº 26/201725, autorize 

a adoção de pareceres referenciais, este documento não é parte integrante dos Processos 

SEI já elencados.   

Em razão disto, faz – se inaplicável, a avaliação relativa à análise do atendimento às possíveis 

ressalvas emitidas pela Assessoria Jurídica – AJU, caracterizando continuidade da 

contratação com vícios de legalidade, face ao descumprimento da legislação.  

 

 

 

 
22 Processo de Dispensa de Licitação: 1450.01.0041635/2020-56 e Processo de Pagamento: 1450.01.0070494/2020-64. 
23 Lei Federal 8.666/93 - Art. 15, § 7º:  Nas compras deverão ser observadas, ainda: II - a definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação; 
24 Lei Federal 8.666/93 - Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade; 
25 Resolução AGE nº 26/2017 - Dispõe sobre a organização, competências e procedimentos da Consultoria Jurídica da AGE. 

Art. 12 - Os pareceres referenciais devem ser observados pelos órgãos e entidades do Estado, bem como pelas unidades setoriais da AGE, 

estando dispensada nova análise individualizada pelos órgãos consultivos, devendo a área técnica atestar, de forma expressa, que o caso 

concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 
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ACHADOS: 

1. O levantamento prévio de quantitativos unitários a serem adquiridos não foi 

subsidiado por memórias de cálculo e/ou critérios técnicos. 

2. Os autos do processo de compras não foram instruídos com Parecer Jurídico 

ou Referencial emitidos pela assessoria Jurídica sobre a regularidade dos contratos. 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 63 (sessenta e três) questões elencadas no Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC), 

foi identificada 01 (uma) situação definida como deficiente/insuficiente no processo de 

contratação, correspondente a 1,59% (um virgula cinquenta e nove por cento).  

Destaca-se que este tópico corresponde, conforme a Matriz de Notas, àquelas situações em 

que não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/ inconformidade com alguma (as) das legislações (em sentido amplo) 

previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

A questão caracterizada dessa forma recaiu na temática “Execução e fiscalização”, sendo 

demonstrados os critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 

 

2.1 Execução e fiscalização 

 

Na temática “Execução e fiscalização”, 01 (uma) questão foi definida como 

“deficiente/insuficiente”, e disposta no item 4.4, conforme observa – se: 

4.4 - Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, 

foram formalmente designados antes da vigência contratual? 

Houve designação de servidor responsável pelo acompanhamento do Processo de Compra, 

anteriormente a contratação, no Termo de Referência, conforme preceitua o art. 58, inc. 
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III26, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 199327. Tem-se no Decreto n° 46.559, de 16 de 

julho de 201428, art.10, § 2º, que os órgãos e entidades contratantes deverão designar para 

cada contrato de serviços, as funções de gestor e fiscal de contrato que poderão recair sobre 

a mesma pessoa, desde que não haja prejuízo ao acompanhamento da execução contratual. 

Contudo, nos processos SEI analisados e já citados, não constam registros de designação de 

um respectivo substituto, em dissonância ao Decreto 46.94429, que prevê no Art. 6º, inc.III, a 

designação dos servidores para o exercício das funções de gestor setorial, de fiscal do 

contrato, e de seus respectivos substitutos. 

ACHADOS: 

3.  Ausência de designação formal de substituto de gestor e fiscal do contrato. 

 

3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 63 (sessenta e três) questões elencadas no RAC, foram identificados 12 (doze) 

situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de contratação 

representando 19,05% (dezenove virgula zero cinco por cento). Ressalta-se que este tópico 

corresponde às questões que, conforme Matriz de Notas, não atenderam ou não atenderam 

parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não apresentaram 

irregularidades/inconformidades com a legislação ou não há previsão legal para exigir 

aqueles critérios, trata-se de inobservâncias de uma ou mais, boas práticas de controle 

interno. 

 
26 Lei 8.666/93 - Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 

a prerrogativa de: 

III - fiscalizar lhes a execução. 
27 Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 
28 Decreto n° 46.559, de 16 de julho de 2014 - Dispõe sobre a contratação de serviços pelos órgãos e entidades do Poder Executivo.                                                                            
29 Decreto 46.944 de 29/01/2016 - dispõe sobre a centralização da contratação e do gerenciamento de contratos administrativos. 
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Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas pontos 

passiveis de melhorias no controle interno e nos fluxos de contratação. Estas questões dizem 

respeito às temáticas “Preço” e “Fornecedor”. 

Gráfico 1 – Distribuição das questões “Insatisfatórias/Medianas” do Processo de Compras SIAD nº 50/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

3.1 Preço 
 

Em relação ao Eixo de avaliação “Preço”, constatamos 01 (uma) questão, tem-se:  

2.2 - Constam, no processo de contratação, orçamentos detalhados 

em planilhas que expressem a composição de todos os custos 

unitários, datas das consultas, memórias de cálculos que 

subsidiaram as estimativas dos preços, tratativas com fornecedores 

e outros registros que evidenciam a busca do melhor preço? 

Foi realizada a pesquisa de preços para definição do preço de Referência, conforme a 

disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 13.979/2020, observando a alínea a: "Relatório de consulta 

por melhores preços - SIAD/MG"; alínea c: "sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

Preço
8%

Fornecedor
92%
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amplo"; e alínea e: "pesquisa realizada com os potenciais fornecedores", contudo, nas 

cotações que embasaram o mapa de coleta de preços, o material foi cotado de forma 

unitária, desprezando a possibilidade de ganho de escala e desconto, além de não haver 

histórico de tratativas por melhor preço junto à fornecedores. 

3.2 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags), incluídas no anexo 13. A observância destas questões seria uma forma de 

resguardar o gestor de contratar empresas fraudulentas e ou inidôneas e assegurar a 

Administração Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou 

seja, não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritos 

detalhadamente no Apêndice C. 

Em relação ao Eixo de avaliação “Fornecedor”, constatamos 11 (onze) questões, tem-se:  

3.6 - Foi realizada a conferência da existência formal do CNPJ dos 

fornecedores cotados no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA? 

3.7 - Foi realizada a avaliação se o ramo de atividade dos 

fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA? 

3.8 - Foi verificado se a data de constituição das empresas cotadas 

é próxima a abertura do certame? 

3.9 - Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 
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3.10 - Foi realizada a verificação dos representantes de 

fornecedores distintos a fim de identificar possível coincidência dos 

mesmos? 

3.11 - Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12 - Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da Justiça 

Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de 

fogo; crimes contra a administração pública)? 

3.13 - Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.18 - Foi realizada a verificação das partes que assinam o contrato 

social de fornecedores distintos a fim de identificar possível 

coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados? 

3.19 - Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

3.20 - Foi realizada a verificação dos sócios registrados no contrato 

social e que compõe o quadro societário informado no cadastro 

do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os mesmos, 

se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam 

indícios de fraude à contratação? (Grifo nosso). 
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ACHADOS:  

4. Fizeram parte da cotação do preço, constante no mapa de coleta de preços, 

orçamentos feitos em sites de fornecedores, sendo cotado o material de forma 

unitária, desconsiderando se a possiblidade do ganho de escala e desconto em 

função do quantitativo em grande escala.  

5. Não foi registrado no Processo de Compras que tenha sido realizada a 

conferência da existência formal do CNPJ dos fornecedores cotados no cadastro 

do CNPJ na Receita Federal e/ou SINTEGRA.  

6. Não foi registrado no Processo de Compras que tenha sido realizada pesquisa que 

afira se o ramo de atividade dos fornecedores cotados é compatível com o objeto 

conforme informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA. 

7. Não foi registrado no Processo de Compras documento que comprove se foi 

verificado se a data de constituição das empresas cotadas é próxima a abertura 

do certame.  

8. Não foi registrado no Processo de Compras que tenha sido verificado vínculos de 

relacionamento entre os fornecedores distintos, como a coincidência de 

sobrenomes. 

9. Não foi registrado no Processo de Compras que tenha sido verificado igualdade 

entre os representantes de fornecedores distintos, a fim de identificar possível 

coincidência dos mesmos. 

10. Não foi registrado no Processo de Compras que tenham sido realizadas pesquisas 

na internet a fim de verificar a localização física do estabelecimento do 

fornecedor. 
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11. Não foi registrado no Processo de Compras que tenham sido realizadas consultas 

nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, 

sócios e representantes, a fim de identificar possíveis irregularidades relativas a 

outros processos criminais. 

12. Não foi registrado no Processo de Compras que tenham sido realizadas consultas 

na internet do fornecedor contratado, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis irregularidades relativas a licitações. 

13. Não foi registrado no Processo de Compras que tenham sido realizadas 

verificações das partes que assinam o contrato social de fornecedores distintos, a 

fim de identificar possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência 

de testemunhas, contadores, representantes legais, advogados. 

14. Não foi registrado no Processo de Compras que tenham sido realizadas consultas 

na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito 

de interesses. 

15. Não foi registrado no Processo de Compras que tenham sido realizadas 

verificações dos sócios registrados no contrato social e que compõe o quadro 

societário informado no cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar 

se são os mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que 

sinalizam indícios de fraude à contratação. 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 05 (cinco) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras em estudo, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os 

gráficos abaixo: 
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Gráfico 2 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 50/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET). 

 

Gráfico 3 – Distribuição das notas por temática do RAC no Processo de Compras SIAD nº 50/2020. 

 

 Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET). 

 

Assim, conforme o gráfico 3, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

50/2020, subdividem-se em: 

Adequado
55,56%

Satisfatório
17,46%

Insatisfatório/mediano
19,05%

Deficiente/Insuficiente
1,59%

Inadequado/Crítico
3,17%

Não foi possivel avaliar
3,17%
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Planejamento Preço Fornecedor Execução e fiscalização Denúncias

Adequado Satisfatório Insatisfatório/mediano

Deficiente/Insuficiente Inadequado/Crítico Não foi possivel avaliar
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Dentro da temática “Planejamento”, das 18 (dezoito) questões avaliadas, 14 (quatorze) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 02 (duas) como 

“Satisfatórias”, e 02 (duas) como “Inadequada/Crítica”. 

Dentro da temática “Preço”, foram analisadas 10 (dez) questões”, sendo 08 (oito) 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 1 (uma) como “Satisfatória” e 01 

(uma) como “insatisfatória”.  

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, mas 02 (duas) 

“Não foi possível avaliar”. Assim, das 16 (dezessete) questões efetivamente avaliadas na 

contratação, 03 (três) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 02 

(duas) como “Satisfatória”, 11 (onze) como “Insatisfatórias/Medianas”. 

Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 08 (oito) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 05 (cinco) 

como “Satisfatórias”, 01 (uma) como “Deficientes/Insuficientes”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 02 (duas) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Satisfatória”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 50/2020, 

verificamos riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem 

como, fragilidades nas contratações em (03) três temáticas de avaliação elencados no RAC, 

aplicáveis ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “Críticas/Inadequadas”, com criticidade gravíssima, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Estabelecer na fase preparatória, o levantamento prévio de quantitativos a serem 

adquiridos, subsidiado objetivamente em memórias de cálculo, valores históricos, 

documentação comprobatória e critérios técnicos, assim como especificação sobre 

quais seriam as unidades prisionais e socioeducativas beneficiadas, a fim de embasar 

a demanda e apoiar a elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência. 

 

2. Instruir os autos do Processo de Compras com Parecer Jurídico ou Referencial 

emitido pela Assessoria Jurídica sobre a regularidade do Processo. 

 
3. Instaurar procedimento administrativo a fim de apurar as circunstâncias e possíveis 

responsabilizações, da não emissão/inserção de Parecer jurídico, conforme prevê o 

art. 38, inc. VI, da Lei 8.666/1993 e o art. 12 da Resolução AGE nº 26/2017, ensejando 

em descumprimento de lei e caracterização de continuidade contratual com vícios de 

legalidade. 

Para aquelas questões em que foi apontado atendimento “Deficiente/Insuficiente”, com 

grau de criticidade grave, sugerimos as seguintes propostas:  

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1010.20 - RAC (29821326)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 254Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 254Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 906



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1010.20  

 

 

4. Designar Servidores Substitutos para o acompanhamento (gestão) e fiscalização da 

execução contratual. 

 

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

5. Quando da cotação do preço, considerar as quantidades pretendidas, propiciando 

que eventuais ganhos de escala advindos de grandes aquisições, reflitam em redução 

nos preços obtidos pelas cotações. 

 

6. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame,  listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, 

dos dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, 

irregularidades relativas a outros processos criminais ou licitações, bem como a 

conferência dos documentos apresentados, com vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores/testemunhas/advogados em comum, representantes 

legais em comum, relacionamentos, endereços idênticos ou relações de parentesco, 

endereços fictícios, incompletude em documentos, alterações expressivas e recentes 

de capital social ou objeto social, existência formal, criação recente, compatibilidade 

do objeto contratado com o ramo de atividade do fornecedor, adulterações em 

documentos, horários suspeitos e consecutivos, doações políticas, sócios falecidos, 

entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com as demais informações, 

poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 
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CONCLUSÃO 
 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial o Processo de Compras SIAD nº 

50/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações (RAC), que está 

regulamentado na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, podemos constatar que o processo apresentou 

irregularidades, que puderam ser enquadradas sob três níveis de criticidade – gravíssimo, 

grave e mediano.  

Em relação às questões gravíssimas, isto é, aquelas que apresentaram pontos inadequados 

ou críticos, verificamos que a temática “Planejamento “não apresentou levantamento prévio 

de quantitativos a serem adquiridos, subsidiado objetivamente em memórias de cálculo, 

valores históricos, documentação comprobatória e critérios técnicos, assim como 

especificação sobre quais seriam as unidades prisionais e socioeducativas beneficiadas, a fim 

de embasar a demanda e apoiar a elaboração do Termo de Referência. 

Também não houve registro nos autos do processo, de Parecer Jurídico ou Parecer 

Referencial, emitido pela Assessoria Jurídica. Assim sendo, sugerimos instauração de 

procedimento administrativo que apure as circunstâncias e possíveis responsabilizações, da 

não emissão/inserção de Parecer, conforme prevê o art. 38, inc. VI, da Lei 8.666/1993 e o 

art. 12 da Resolução AGE nº 26/2017. 

Já em relação às questões graves, categorizadas como “Deficientes/Insuficientes”, quando 

apresenta um atendimento em dissonância com algum normativo, ou algum problema que 

poderia prejudicar o andamento do processo de contratação, avaliamos a temática 

“Execução e Fiscalização”, onde não constam registros de designação de um respectivo 

substituto para o acompanhamento (gestão) e fiscalização da execução contratual.  
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Além disso, em relação as questões identificadas como de media criticidade, isto é, aquelas 

categorizadas como “insatisfatórias/medianas”, pudemos identificar fragilidades nas práticas 

de controle interno do processo de compras, que não representam irregularidades 

propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção de boas práticas durante a 

contratação, diligências prévias, as quais elencamos como nas “propostas de 

recomendações”. Estas recomendações advêm do estudo consolidado no Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar os gestores na minimização 

de riscos de fraudes durante a contratação. 

Vale ressaltar que fizeram parte da cotação do material orçamentos feitos de forma unitária, 

desprezando a possibilidade de ganho de escala e desconto, que poderiam refletir em 

redução nos preços obtidos, além de não haver registro de tratativas por melhor preço junto 

à fornecedores. 

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria seria a impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de 

inteligência para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores 

cotados, mas que não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado um 

apanhado geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais pontos 

passiveis de sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 
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Controladoria Setorial, 18 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Danielle Ribeiro Oliveiro Diniz                                                Nara Patrícia de Souza Silva 
Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI  Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI 

Masp. 753.129-2     Masp. 1.435.892-3 
                               
 

 
 

 
Júlia Priscila de Jesus Teixeira 

Coordenadora de Auditoria CAU/NATI 
MASP: 1.372.164-2 

 
 
 
 

Ramon Diego de Carvalho 
Auditor Chefe do Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

MASP: 1.336.920-2 
 
 

 

De acordo 

 
 
 

Wettna Márcia Ferreira Lages 

Controladora Setorial CSet/SEJUSP 

MASP: 1.164.138-8 
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APÊNDICE A 
Planejamento - Roteiro de Avaliação da Contratação 

Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1 

A contratação 
se originou a 
partir de 
documento de 
oficialização da 
demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 4 Satisfatório 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56    
Autorização 
SEJUSP/DCO 
12939877 

Analise 
Documen
tal 

 Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993 - Art. 62.                                                                                                                
Decreto 47.795 - Art. 60 - 
inc.                                                                          
Art. 1º, § 1º, da Resolução 
SEAP nº 120/2018.                                                                      

Solicitação encaminhada à área 
meio requisitante, assinada pela 
unidade administrativa vinculada 
à Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, Logística e 
Tecnologia – SULOT, conforme 
roga o art. 1º, § 1º, da Resolução 
SEAP nº 120/2018. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56    Autorização 
SEJUSP/DCO 
12939877 

      

1.2 

O documento 
de oficialização 
da demanda 
explicita a 
necessidade 
da 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-57/  
Memorando.SEJ
USP/DMP - 
AQUISIÇÕES.nº 
163/2020 

Analise 
Documen
tal 

Art. 4º, inc. I da Resolução 
SEAP nº 120/2018.                                                                                                                           
Lei - 13.799, de 6 de 
Fevereiro de 2020 - Art. 4º- 
E,.§ 1º. 

Solicitação com motivação 
elencada de forma expressa, 
conforme prevê o art. 14 da Lei 
8.666/1993, e art. 4º, inc. I da 
Resolução SEAP nº 120/2018. 

PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 12498814 
/ 
Memorando.SEJUSP/
DMP – AQUISIÇÕES 
nº 163/2020 

      

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização 
para realização 
da 
contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-58 -      
Autorização 
SEJUSP/DCO 
12939877  - 
Documento 
assinado 
eletronicament
e por Tiago 
Maduro de 
Azevedo, 
Superintendent
e, em 
31/03/2020, às 
13:52 

Analise 
Documen
tal 

DECRETO 47795 DE 
19/12/2019 -                                                                                        
Art. 63. 
Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993 - Art.38.                                                          
Decreto 46.095, de 29 de 
novembro de 2012.                                                                           
Resolução SEPLAG 106, de 
14 de dezembro de 2012. 

A contratação obedece aos 
requisitos previstos no art. 38 da 
Lei 8.666/1993, contendo a 
respectiva autorização da 
autoridade competente, que 
conforme Decreto nº 
47.795/2019, seria a Diretoria de 
Compras - responsável pela 
condução do rito processual. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56 / Autorização 
SEJUSP/DCO 
12939877  - 
Documento assinado 
eletronicamente por 
Tiago Maduro de 
Azevedo, 
Superintendente, em 
31/03/2020, às 
13:52. 

      

1.4 
A contratação 
possui 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163

Analise 
Documen

 Lei 13.979/2020 - Art. 4º-B.                                                            
Orientações do Ministério 

Justificativa expressa, em 
consonância com as orientações 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

justificativa 
que está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento 
da emergência 
de saúde 
pública de 
importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

5/2020-59 tal da Saúde - página oficial do Ministério da Saúde, e, 
conforme prevê o art. 4º da Lei 
13.979/2020. 

20-56/ PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814.  

1.5 

Consta nos 
autos a 
indicação da 
disponibilidade 
orçamentária 
que suportará 
a contratação? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-59 

Analise 
documen
tal 

Art. 14 e 38 da Lei 
8.666/1993.                                                                                                
Art. 14 e Art.38.  

Formalização da documentação 
com a autorização expressa de 
disponibilidade orçamentária, 

conforme art. 14 da Lei 
8.666/1993. 

Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 

Aquisições 12831817  

      

1.6 

A contratação 
é precedida de 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência, 
assinados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-59/ 
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785  

Analise 
Documen
tal 

 Lei 13.979/2020 - Art. 4º, 
alínea E.                                      
Decreto 47.795 de 
19/12/2019 - Art. 63.                                                                                                
Acórdãos 212/2013 
Plenário e 896/10 Segunda 
Câmara. 

Existência de termo de 
referência, conforme Art. 4º-E da 
Lei 13.979/2020, assinado pela 
Diretoria de Materiais e 
Patrimônio (DMP/SIEL). 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56/ PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785  

      

1.7 

O Projeto 
Básico ou 
Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento 
das normas 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56/ 
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12498814  

Análise 
Documen
tal 

 Lei 13.979/2020 - Art. 4º, 
alínea E.                                                           
Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 - § § 1º 
e  3º do Art. 8º. 

Obediência a todos os requisitos 
previstos no art. 4º-E, § 1º, da Lei 
13.979/2020. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56/ PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1010.20 - RAC (29821326)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 260Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 260Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 912



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1010.20  

 

 

Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

aplicáveis ao 
processo de 
contratação? 

1.8 

A contratação 
é precedida de 
estudos 
técnicos 
preliminares? 

Não 
se 
aplic
a 

    
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise 
Documen
tal 

Lei - 13.799, de 6 de 
Fevereiro de 2020, Art. 4º, 
alínea B e Art. 4º, alínea C. 

Conforme Seção V da Lei 
8.666/1993, a realização de 
compra de material não tem 
como pré requisito a realização 
de Estudos Técnicos, mas às 
disposições previstas no § 7º, art. 
15. 

        

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem 
adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e 
critérios 
técnicos, 
limitados à 
parcela 
necessária ao 
atendimento 
da situação 
emergencial? 

Não 1 
Inadequado/
crítico 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise 
Documen
tal 

Lei - 13.799, de 6 de 
fevereiro de 2020, Art. 
4ºArt. 4º- B                                      
Lei Federal 8.666/93- Art. 
15, § 7o.  

Não foi realizado o levantamento 
de quantitativos inicialmente, 
assim como prevê o Art. 4º-B da 
Lei 13.979/2020 e Lei Federal 
8.666/93- Art. 15, § 7o.                                                                      
Assim apenas justifica que, faz-se 
de forma emergencial, a 
realização de aquisições  de 
Insumos Hospitalares para o 
enfrentamento e prevenção ao 
contágio da Pandemia, vez que, 
gestora do sistema prisional, bem 
como de todo o sistema 
socioeducativo mineiro, possui 
sob sua responsabilidade 
aproximadamente 70.000 
(setenta mil) detentos e cerca de 
2.000 (dois mil) acautelados. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56 / PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785.  

O levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos 
não foi subsidiado 
por memórias de 
cálculo e/ou 
critérios técnicos. 

Estabelecer na fase 
preparatória, que o 
levantamento prévio 
de quantitativos a 
serem adquiridos 
seja subsidiado 
objetivamente em 
memórias de cálculo, 
valores históricos, 
documentação 
comprobatória e 
critérios técnicos, a 
fim de apoiar a 
elaboração dos 
estudos técnicos 
preliminares e 
consequente Projeto 
Básico ou Termo de 
Referência. 
Participação da área 
interessada no 
levantamento das 
necessidades de bens 
e serviços e na 
especificação da 
demanda. 

Assertividad
e na 
contratação 

1.1
0 

O objeto da 
contratação 
está definido 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 / 

Análise 
Documen
tal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 - Art. 3º, § 
1o, inc. I e §§ 5o a 12 deste 

Definição do objeto consoante 
com a Lei 8.666/1993, § 1o - I. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56 / PADRÃO - 
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

de modo 
completo e 
preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionament
o indevido? 

PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785  

artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 
1991; (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010).                                                
Lei 8.666/1993 - Art. 14 e 
15, § 7º, inc. I.  

Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785. 

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do 
objeto são 
padronizadas 
objetivamente
? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 / 
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785  

Análise 
Documen
tal 

 Lei Federal 8.666/93- Art. 
15, § 7o, inc. I.                                
Parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 10.520/2002. 
Decreto nº 3.555, de 2000. 

Conforme previsão do Decreto nº 
3.555, de 2000, a definição sobre 
o que seriam bens comuns não é 
algo pacificado. Contudo, 
entendendo-se que o objeto 
contratado se configura como 
um bem comum, verificamos que 
as especificações técnicas do 
objeto foram padronizadas 
objetivamente. Insta salientar 
que este tipo de compra em geral 
é realizada via pregão, conforme 
roga o parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 10.520/02 -  Este 
Decreto regulamenta a licitação, 
na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública 
federal, contudo, a contratação 
em questão trata-se de dispensa. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56 / PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785  

      

1.1
2 

No caso de 
bens e serviços 
comuns, 
adotou-se 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 / 
PADRÃO - 

Análise 
Documen
tal 

Decreto 46.095/2012.                                  
Decreto 47.886, de 15 de 
março de 202.                                                                              
Decreto NE nº 113, de 12 de 

A situação de calamidade pública 
em decorrência do COVID, e a 
caracterização de situação de 
emergência se enquadra nos 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56 / PADRÃO - 
Termo de Referência 
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

preferencialme
nte o pregão 
eletrônico, 
salvo os casos 
de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados 
pela 
autoridade 
competente? 

Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 - 
Item 3 - 
Justificativa da 
Modalidade. 

março de 2020.                                                                     
Lei 8.666/93 - Art. 24, inc. II. 

requisitos legais que 
fundamentam a dispensa de 
licitação conforme o Art. 24 da 
Lei nº 8666/93 e art. 4º da Lei 
Federal nº 13.979. 

de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785 - Item 2 - 
JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO. 

1.1
3 

Está 
demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade 
que originou a 
contratação 
emergencial? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56      
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 - 
Item 2 -
Justificativa da 
Contratação. 

Análise 
Documen
tal 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2020.                                                            
Decreto NE nº 113, de 12 de 
março de 2020.                                                                            
Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020 -Art. 
4º-B                                                      
Decreto 46.095/2012.                            
Art. 24, II, da Lei 8.666/93 - 
II. 

Está demonstrado nexo causal 
entre a compra com a 
justificativa da dispensa, uma vez 
que a compra visa reforçar as 
ações de combate a 
disseminação e proliferação ao 
agente Corona Vírus. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56      PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785 - Item 2 -
Justificativa da 
Contratação. 

      

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades 
e/ou 
beneficiários 
que receberão 
os objetos 
contratados, 
bem como 
definição das 
condições da 
entrega? 

Sim 4 Satisfatório 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56      
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 - 
Item 9 - LOCAL 
DE ENTREGA. 

Análise 
Documen
tal 

Lei Federal 8.666/93 - Art. 
55.                                                                            
Lei Federal 13.797 - Art. 4º, 
alínea E, § 2º.                                
Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, § 3º do 
art. 8º, inc. II.                                                         

Há a definição dos destinatários e 
condição de entrega - optou se 
pela entrega única e imediata do 
objeto ao Almoxarifado Central - 
mas não tem a especificação 
sobre quais seriam as unidades 
prisionais e socioeducativas 
beneficiadas. METODOLOGIA 
NÃO ESTÁ REGISTRADA NO 
PROCESSO, NÃO FOI REALIZADO 
DETALHAMENTO PARA 
DEFINIÇÃO DA DEMANDA. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56      PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12792785 - Item 9 - 
LOCAL DE ENTREGA. 

Não foi 
evidenciada a 
metodologia com o 
detalhamento das 
Unidades Prisionais 
ou Socioeducativas 
beneficiadas para a 
definição da 
demanda. 

Estabelecer, na fase 
preparatória, lista de 
verificação para os 
parâmetros que 
norteiam a 
contratação, 
constando-se, dentre 
eles, as localidades 
e/ou beneficiários 
que receberão o 
objeto. 

Assertividad
e na 
contratação. 

1.1
5 

O órgão ou 
entidade 

Sim 5 Adequado 
Decreto de 
Competências 

Análise 
Documen

Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 - 

O órgão ou entidade dispõe de 
normativos internos que 

Decreto de 
Competências da 
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

dispõe de 
normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional 
da área de 
compras/aquis
ições, 
definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilida
des das áreas e 
dos agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

da SEJUSP, nº 
47.795/2019. 

tal Art. 51.                                     
                                                                                        
Art. 115 - Parágrafo único.   
Decreto de Competências 
da SEJUSP, nº 47.795/2019. 

estabelecem a estrutura 
organizacional da área de 
compras/aquisições, definindo as 
competências, atribuições e 
responsabilidades das áreas e 
dos agentes envolvidos no 
processo operacional de 
contratações. 

SEJUSP, nº 
47.795/2019. 

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere 
prevê a devida 
responsabilizaç
ão do 
fornecedor no 
caso de 
inexecução 
contratual? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56      
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 - 
Item 12 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIV
AS. 

Análise 
Documen
tal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Art. 40, 
inc.III - e Art. 55, inc. VII.                                   
Art. 87.                                                       
Decreto Estadual nº. 
45.902, de 27 de janeiro de 
2012. 

Conforme art. 62, § 4o da Lei nº 
8.666/1993, é dispensável o 
"termo de contrato" e facultada 
a substituição, nos casos de 
compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos. 
Dessa forma, foi analisado o 
Termo de Referência, o qual 
prevê a responsabilização 
administrativa do fornecedor, 
conforme prevê a Lei nº 
8.666/1993, e no Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56      PADRÃO - 
Termo de Referência 
de Bem  - Item 12- 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

      

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere 
prevê as 
situações que 
ensejam a 
aplicação de 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56      
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 

Análise 
Documen
tal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Art. 40, 
Inc. II.                                         
Art. 55, Inc. VII Art. 87.  

O Termo de Referência faz 
menção às sanções 
administrativas, balizadas pela 
Lei nº 8.666/1993, e no Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56.                  
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

advertências 
ou multas? 

SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 - 
Item 12 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIV
AS. 

12792785 - Item 12 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
guarda 
pertinência 
com as 
especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56      
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 - 
Item 1 - 
OBJETO. 

Análise 
Documen
tal 

Lei 10.520 - Art. 3º , inc. II. 

Pode-se considerar que o objeto 
registrado no Termo de 
Referência guarda pertinência 
com as especificações do objeto 
descritas em outros documentos 
que compõe o Processo de 
Compras, uma vez que está 
definido de forma equivalente no 
Relatório de detalhes do pedido 
de compra, no Mapa detalhado 
comparativo de preços, nas 
Solicitações de orçamento, no 
Relatório de detalhes do 
Processo de Compra, no 
Relatório de Especificação de 
empenho e na Autorização de 
Fornecimento. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56.                  
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 -Anexo 
Coleta de Preços - 
1451044-40/2020 
(12641182)  
Relatório Processo 
Compra (Abertura 
Cotep) 1451044 
50/2020 (12974109)                       
Pedido de Compra - 
17-2020 - 1 
(12890812) 

      

1.1
9 

Os autos 
foram 
instruídos com 
parecer 
emitido pela 
Assessoria 
Jurídica? 

Não 1 
Inadequado/
crítico 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56       
Portal de 
Compras- 
PADRÃO - 
Termo de 
Referência de 
Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12792785 -                    
Item 3 - 
USTIFICATIVA 
DA 

Análise 
Documen
tal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Art. 38, 
Inc. VI                                                                                                                     
Resolução AGE nº 26/2017 -  
Art. 12. 

Os autos NÃO foram instruídos 
pelo Parecer Jurídico Referencial 
emitido pela Assessoria Jurídica, 
que está, em termos, de acordo 
com o art. 38, inc. VI da Lei 
8.666/1993. Salienta-se que, 
dada a situação de emergência, 
não foi instruído um Parecer 
específico para o processo de 
compra em questão, contudo o 
art. 12, da Resolução AGE nº 
26/2017, autoriza a adoção de 
Pareceres Referenciais, 
constando no item 3 - 
Justificativa da modalidade do 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56       Portal de 
Compras     

Não consta nos 
autos registro de 
instrução do 
mesmo com 
Parecer Jurídico ou 
Parecer 
Referencial.  

Instrução dos 
Processos com 
Parecer Jurídico ou 
Referencial conforme 
preceitua a Lei. 

Atendiment
o ao art. 38, 
inc. VI da Lei 
8.666/1993 
e ao art. 12, 
da 
Resolução 
AGE nº 
26/2017. 
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

Not
a 

Situação Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr

ição do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

MODALIDADE. termo de Referência que a forma 
de contratação por meio de 
despensa atende aos critérios da 
Lei.  

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer 
emitido pela 
Assessoria 
Jurídica, estas 
foram 
sanadas? 

Não 
se 
aplic
a 

    

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56       
Portal de 
Compras 

Análise 
Documen
tal 

Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Art. 38, 
Inc. VI. 

Não foram apontadas ressalvas 
pela AJU, uma vez que o 
Processo não foi instruído por 
Parecer Jurídico ou Parecer 
Específico para o Processo de 
Compras em questão.  

Processo SEI: 
1450.01.0041635/20
20-56                          
Portal de Compras. 
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40 

APÊNDICE B 
Preço - Roteiro de Avaliação da Contratação 

It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

2.
1 

Foi realizada 
pesquisa de 
preços para a 
definição do 
valor de 
referência da 
contratação? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Lei 13.979/2020, Art. 4º, 
alínea. E, inc. V. 
Lei Federal 8.666/1993- 
Art. 15, §1.                                                                                  
Acordão 1520/2015 - 
9.1.32.1.                                                                             
ACÓRDÃO 1542/2016 - 
Plenário                                                                                  
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário. 

Foi realizada a 
pesquisa de preços 
para definição do 
preço, conforme a 
disposição do Art. 4º-
E, VI, da Lei 
13.979/2020, 
observando a alínea a: 
"Relatório de consulta 
por melhores preços - 
SIAD/MG"; alínea c: 
"sítios eletrônicos 
especializados ou de 
domínio amplo"; e 
alínea e: "pesquisa 
realizada com os 
potenciais 
fornecedores", 
contudo algumas 
cotações foram feitas 
pela internet, e o 
preço do item foi 
obtido  de forma 
unitária, desprezando 
a possibilidade de 
ganho de escala e 
desconto. 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 -                              
Anexo Coleta de Preços - 1451044-40/2020 
(12641182)                                                          Mapa 
Melhor Preço Detalhado 1451044-32/2020 
(12741883)                                                              Justifica
tiva SEJUSP/DCO 12663093                                 
Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                        
Anexo Detalhamento do banco de melhores preços 
(12641728)                                                                             
Registro de Preços - 166/2019 (12641559                              
Planilha Linha de Fornecimento - 5212 (12641213)                               
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)                
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)                                   
Orçamento - Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                         E-
mail Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails 
(13275357) 

      

2.
2 

Constam, no 
processo de 
contratação, 
orçamentos 
detalhados 
em planilhas 
que 
expressem a 
composição 

Sim 3 

Insatis
fatório
/Medi
ano 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                        

Análise 
Document
al 

Lei Federal 8.666/1993 - 
Art. 15, §1.                                                                                            
Acordão 1520/2015 - 
9.1.32.1.                                                         
(Lei 8.666/1993, art. 6º, 
inc. IX, alínea c. 
9.1.32.2. definir método 
para a estimativa de 
preços, considerando uma 

Foi realizada a 
pesquisa de preços 
para definição do 
preço, conforme a 
disposição do Art. 4º-
E, VI, da Lei 
13.979/2020, 
observando a alínea a: 
"Relatório de consulta 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 -                              
Anexo Coleta de Preços - 1451044-40/2020 
(12641182)                                                                  Mapa 
Melhor Preço Detalhado 1451044-32/2020 
(12741883)                                                                            
  Justificativa SEJUSP/DCO 12663093                                 
Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                        
Anexo Detalhamento do banco de melhores preços 
(12641728)    Registro de Preços - 166/2019 

 Quando da 
formação do 
preço de 
referência, 
considerar 
todas as 
variáveis 
correlacionad
as, tais como 

 O material em 
questão foi 
cotado de forma 
unitária, 
desprezando a 
possibilidade de 
ganho de escala 
e desconto, 
além de não 

 Redução nos 
preços obtidos 
pelas cotações 
prévias ao 
processo 
licitatório 
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It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

de todos os 
custos 
unitários, 
datas das 
consultas, 
memórias de 
cálculos que 
subsidiaram 
as 
estimativas 
dos preços, 
tratativas 
com 
fornecedores 
e outros 
registros que 
evidenciam a 
busca do 
melhor 
preço? 

cesta de preços, podendo 
utilizar se das diretrizes 
contidas na INSLTI 
5/2014; 
9.1.32.3.  
9.1.32.4                                                                                                              
Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, Art. 40, 
§2º-II Art. 43.  IV.                                                                                                                                                                       
Art. 44, § 3º.                                                                                       
Acordão 1520/2015 - 
9.1.32.1.  
9.1.32.2. 
9.1.32.3. 
9.1.32.4.                                                                                                         
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário. 
Parecer 
02/2012/GT359/DEPCONS
U/PGF/AGU. 

por melhores preços - 
SIAD/MG"; alínea c: 
"sítios eletrônicos 
especializados ou de 
domínio amplo"; e 
alínea e: "pesquisa 
realizada com os 
potenciais 
fornecedores", 
contudo essa cotou o 
material em questão 
de forma unitária, 
desprezando a 
possibilidade de ganho 
de escala e desconto, 
além de não HAVER 
histórico de tratativas 
por melhor preço 
junto à fornecedores. 

(12641559                                                                
Planilha Linha de Fornecimento - 5212 (12641213)                               
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)         
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)          Orçamento - 
Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                      E-mail 
Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails (13275357) 

as 
quantidades 
pretendidas, 
prazos e 
forma de 
entrega 
propiciando 
que eventuais 
ganhos de 
escala 
advindos de 
grandes 
aquisições, 
reflitam em 
redução nos 
preços 
obtidos pelas 
cotações 
prévias ao 
processo 
licitatório 

haver histórico 
de tratativas por 
melhor preço 
junto à 
fornecedores.  

2.
3 

A estimativa 
de preços 
combinou 
diferentes 
métodos ou 
fontes de 
pesquisa? 

Sim 4 
Satisfa
tório 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

 Lei 13.979/2020, Art. 4º- 
E, VI.                                                                                                                        
ACORDÃO 809/2009 - 
1.7.2.                                               
Art. 6º, inc. IX, alínea “f”, 
da Lei nº 8.666/93.                                           
Itens 32 a 39 do voto do 
Acórdão nº 2.170/2007-P.                                                                                                 
Acordão 2637/2015 - 
9.3.1.                                                  
Art. 2º, § 6º, da IN-
SLTI/MPOG 5/2014 e o 
posicionamento do TCU 
representado no Acórdão 
2.943/2013, do Plenário. 
Acórdão 1226/2017 - 
Plenário- Representação 
de empresa acerca de 
irregularidades em 

Foi realizada a 
pesquisa de preços 
para definição do 
preço, conforme a 
disposição do Art. 4º-
E, VI, da Lei 
13.979/2020, 
observando a alínea a: 
"Relatório de consulta 
por melhores preços - 
SIAD/MG"; alínea c: 
"sítios eletrônicos 
especializados ou de 
domínio amplo"; e 
alínea e: "pesquisa 
realizada com os 
potenciais 
fornecedores", 
contudo essa cotou o 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 -                              
Anexo Coleta de Preços - 1451044-40/2020 
(12641182)                                 Mapa Melhor Preço 
Detalhado 1451044-32/2020 
(12741883)              Justificativa SEJUSP/DCO 
12663093                                 Orçamento - MH3 
Indústria (12736564)                                        Anexo 
Detalhamento do banco de melhores preços 
(12641728)    Registro de Preços - 166/2019 
(12641559                                                           Planilha 
Linha de Fornecimento - 5212 (12641213)                               
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)  
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)          Orçamento - 
Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  

    

 Redução nos 
preços obtidos 
pelas cotações 
prévias ao 
processo 
licitatório 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1010.20  

 

 

It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

pregão- 9.3.2. Art. 26, 
parágrafo único, incisos II 
e III, e o art. 43, inciso IV, 
da Lei 8.666/1993, 
conforme entendimento 
do TCU.                                                                     
Acórdãos 2.170/2007 e 
819/2009, ambos do 
Plenário.                                                                  
ACÓRDÃO 1542/2016 - 
PLENÁRIO - 
Representação de 
empresa acerca de 
irregularidades em pregão 
- 9.8.1.  Incisos I e III do 
art. 2º da IN SLTI/MPOG 
5/2014 Incisos II e IV 
daquele mesmo art. 2º. 

material em questão 
de forma unitária, 
desprezando a 
possibilidade de ganho 
de escala e desconto. 

Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                     E-mail 
Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails (13275357) 

2.
4 

O preço 
estimado 
unitário é 
compatível 
com os 
preços de 
mercado em 
condições 
normais? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Decreto 10.024/2019,Art. 
3º, inc. XI, a-2, - Termo de 
Referência. 

O Processo não 
apresentou oscilações 
de preços 
significativas.  

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 -Justificativa 
SEJUSP/DCO 12663093 

      

2.
5 

Tendo em 
vista 
oscilações 
ocasionadas 
pela variação 
de preços, foi 
demonstrada
, no processo 
de 
contratação, 
a ocorrência 
de tratativas, 
por parte do 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG   

Análise 
Document
al 

 Lei 13.979/2020 - Art. 4º, 
alínea E, § 3º. 

O Processo não 
apresentou oscilações 
de preços 
significativas.  

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56            
Processo SEI: 1450.01.0070494/2020                          
Anexo Coleta de Preços - 1451044-40/2020 
(12641182)                                 Mapa Melhor Preço 
Detalhado 1451044-32/2020 
(12741883)                                                                            
   Justificativa SEJUSP/DCO 12663093                                                                      
Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                        
Anexo Detalhamento do banco de melhores preços 
(12641728)    Registro de Preços - 166/2019 
(12641559                                                                                        
Planilha Linha de Fornecimento - 5212 (12641213)                               
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)  
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It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

órgão ou 
entidade da 
Administraçã
o Pública 
Estadual, no 
sentido de 
negociar os 
preços a 
serem 
praticados? 

E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)          Orçamento - 
Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                               
E-mail Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails 
(13275357)64                  

2.
6 

Consta, nos 
autos, 
justificativa 
no caso da 
contratação 
por valores 
acima 
daqueles 
calculados na 
estimativa de 
preços, nos 
termos do 
§3º do Art. 
4º-E da Lei 
nº 
13.979/2020
? 

Não 
se 
apli
ca 

    

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

 Lei 13.979/2020 - Art. 4º - 
alínea E, § 3º. 

Foi justificado que 
para formulação de 
preço de referência foi 
observado 
metodologia para 
definição de preços 
inexequíveis ou 
excessivamente 
elevados, em 
conformidade com o 
"Manual de orientação 
de pesquisa de preços, 
Superior Tribunal de 
Justiça" (11454694) e 
também no "Caderno 
de Logística do 
Governo Federal" 
(11454591), sendo 
desconsiderados os 
orçamentos das 
empresas PRIME 
CIRÚRGICA (12641600) 
e CIRÚRGICA PASSOS 
(12641575) devido aos 
mesmos estarem 
excessivamente 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 Justificativa 
SEJUSP/DCO 12663093                                                   
Anexo Metodologia de Análise de Preços (12741473) 
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It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

elevados. Mas vale 
ressaltar que alguns 
orçamentos cotados 
pela internet fizeram 
parte integrante da 
formação de preço de 
Referência e não 
observaram o ganho 
de escala e a 
possibilidade de 
desconto e virtude do 
quantitativo. 

2.
7 

Consta, nos 
autos, 
justificativa, 
elaborada 
pela 
autoridade 
competente, 
nos casos de 
dispensa da 
estimativa de 
preços, nos 
termos do 
§2º do Art. 
4º-E da Lei 
nº 
13.979/2020
? 

Não 
se 
apli
ca 

    

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras 
MG.                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Lei 13.979/2020, Art. 4º - 
alínea E - inc. VI, § 3º.                                                             
Lei Federal 8.666/1993 -
 Art. 26.                                       

Não foi necessário 
arguir sobre dispensa 
de estimativa de 
preços, uma vez que a 
SEJUSP não utilizou 
deste dispositivo. 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 Justificativa 
SEJUSP/DCO 12663093      

      

2.
8 

Devido à 
urgência no 
atendimento 
da demanda, 
as 
informações 
sobre prazos 
de entrega, 
capacidade 
de 
forneciment

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Lei 8.666/93 - Art. 40, inc. 
XVI e XVII.                                              
Lei 13.979/2020, Art. 4º, 
alínea E, § 1º , inc. IV. 

Essas informações 
foram elencadas no 
"modelo de proposta 
de orçamento" 
encaminhada pela 
SIEL, já tendo sido pré-
definidas as questões: 
"garantia mínima, 
assistência técnica, 
prazo de entrega, 
endereço de entrega". 
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It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

o de bens e 
de efetiva 
prestação de 
serviços, 
bem como 
outras 
condições 
acessórias, 
foram 
coletadas 
junto aos 
fornecedores 
no momento 
das 
pesquisas de 
preços? 

2.
9 

Foram 
identificados 
erros 
semelhantes 
nas cotações 
ou 
orçamentos 
apresentado
s por 
empresas 
diferentes, 
tais como 
erros 
ortográficos, 
erros 
gramaticais, 
erros de 
cálculo ou 
erros na 
apresentaçã
o da data? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: 
aplicável a órgãos e 
entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da 
União. Anexo 13– 
Exemplos de indicadores 
de fraude (red flags).                                                                      
ACÓRDÃO 1542/2016 - 
PLENÁRIO - 
REPRESENTAÇÃO. 
POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO - 
9.7.1.  

Não foram 
identificados erros 
ortográficos em 
comum, nas propostas 
de orçamento 
elencadas no Processo 
de Compra 
disponibilizado pela 
SIEL.  

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56 -                              
Anexo Coleta de Preços - 1451044-40/2020 
(12641182)                                                                        
Mapa Melhor Preço Detalhado 1451044-32/2020 
(12741883)              Justificativa SEJUSP/DCO 
12663093                                                            
Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                        
Anexo Detalhamento do banco de melhores preços 
(12641728)    Registro de Preços - 166/2019 
(12641559                                                           Planilha 
Linha de Fornecimento - 5212 (12641213)                               
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)  
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)          Orçamento - 
Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                     E-mail 
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It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails (13275357) 

2.
1
0 

Os 
orçamentos 
apresentado
s por 
fornecedores 
diferentes 
apresentam 
tipo/formato
s de letras 
semelhantes, 
formulários 
ou papel 
timbrado 
similares, 
mesmo 
padrão de 
apresentaçã
o gráfica, 
coincidência 
de descrição 
dos itens, 
prazos e 
condições de 
pagamento 
iguais? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: 
aplicável a órgãos e 
entidades 
da Administração Pública 
/ Tribunal de Contas da 
União. Anexo 13– 
Exemplos de indicadores 
de fraude (red flags).                                                                                                                             
ACÓRDÃO 1542/2016 - 
PLENÁRIO - 
REPRESENTAÇÃO. 
POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO - 
9.7.1.  

O orçamento 
encaminhado pela 
empresa "LABMINAS 
DIAGNOSTICA 
COMERCIO DE 
MATERIAL 
LABORATORIAL 
HOSPITALAR" foi 
realizada seguindo 
exatamente o modelo 
disponibilizado pela 
própria SEJUSP, os 
demais constantes no 
Processo SEI não 
foram apresentados 
em modelo específico.  

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-56                              
Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                                 
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)                
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)                                   
Orçamento - Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                                                                        
E-mail Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails 
(13275357) 

      

2.
1
1 

Foram 
identificados 
cabeçalhos, 
endereços, 
telefones ou 
e-mails 
coincidentes 
nos 
orçamentos 
e propostas 
de preços 
apresentado
s por 
empresas 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: 
aplicável a órgãos e 
entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da 
União. Anexo 13 – 
Exemplos de indicadores 
de fraude (red flags).                                                                                                                           
ACÓRDÃO 1542/2016 - 
PLENÁRIO - 
REPRESENTAÇÃO. 
POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM 

Não foram 
identificados 
cabeçalhos, 
endereços, telefones 
ou e-mails 
coincidentes nos 
orçamentos e 
propostas de preços 
apresentados por 
empresas diferentes. 

Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                                 
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)                
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)                                   
Orçamento - Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                                                                        
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It
e
m
  

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

Not
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

diferentes? PREGÃO ELETRÔNICO - 
9.7.1.  

E-mail Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails 
(13275357) 

2.
1
2 

Foi 
identificada 
coincidência 
ou 
proporção 
linear nos 
preços em 
orçamentos 
apresentado
s por 
fornecedores 
diferentes? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56                                          
Portal de 
Compras MG                                                                                                                                                                          

Análise 
Document
al 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: 
aplicável a órgãos e 
entidades 
da Administração Pública 
/ Tribunal de Contas da 
União. Anexo 13 – 
Exemplos de indicadores 
de fraude (red flags).                                                                                                                              
ACÓRDÃO 1542/2016 - 
PLENÁRIO - 
REPRESENTAÇÃO. 
POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO - 
9.7.1.  

Não foi identificada 
coincidência ou 
proporção linear nos 
preços em orçamentos 
apresentados por 
fornecedores 
diferentes. 

Orçamento - MH3 Indústria (12736564)                                                 
E-mail enviados - linha de fornecimento (12641219)                
E-mail enviados - Pesquisa Internet (12641224)  
E-mail de Negativas (12641357)                                   
Orçamento - Fibra Cirúrgica (12641574)  
Orçamento - Prime Cirúrgica (12641600)  
Orçamento - Cirúrgica Passos (12641575)  
Orçamento - Cirúrgica Vida e Saúde (12641576)  
Orçamento - Médicy (12641577)  
Orçamento - Sanimed (12641601)  
Orçamento - Labminas (12641578)                                                                                    
Mapa de Preços N. 17-2020 - 1 (12891246)                                     
Relatório Resultado Cotação Eletrônica 1451044 
50/2020                                                                                                                        
E-mail Proposta Comercial/Ficha Técnica/E-mails 
(13275357) 
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APÊNDICE C 
Fornecedor - Roteiro de Avaliação da Contratação 

Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

3.1 

Houve a 
designação 
formal dos 
atores que 
atuaram na fase 
externa da 
licitação 
(comissão de 
licitação, 
pregoeiro, 
equipe técnica 
de apoio, etc.)? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 - Art. 38 e 
Art. 51.                                         
Lei 10.520 - Art. 3º , inc. V. 

Dada a situação de calamidade pública, optou-se 
pelo processo de dispensa de licitação. Dessa 
forma, não é necessária a designação formal dos 
atores responsáveis pela realização da licitação, 
uma vez que a contratação é direta. Houve 
designação de servidor - Diretoria de Material e 
Patrimônio para condução do Processo de 
Compras. 

PADRÃO - Termo 
de Referência de 
Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12498814 

    

3.2 

Existe 
segregação de 
funções e 
atividades no 
processo 
operacional de 
compras (a 
exemplo de 
segregação de 
funções entre: 
comissão de 
licitação e gestor 
do contrato; 
pregoeiro e 
fiscal de 
contrato; as 
atividades de 
compra, 
recebimento, 
guarda e 
controle de 
materiais; quem 
atesta a 
execução do 

 Sim 5 
 Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 
Decreto de Competências da 
SEJUSP, nº 47.795/2019 

Conforme Decreto de Competências, existe a 
segregação de funções na condução de um 
Processo de Compras, que se inicia na 
Superintendência de Infraestrutura e Logística 
(SIEL), responsável pela licitação, e 
posteriormente é encaminhada para 
Superintendência de Orçamento e Finanças 
(SPOF), para liquidação, pagamento e ateste do 
recebimento do produto.                                                                                          
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

objeto e quem 
efetua o 
pagamento; 
comissão de 
licitação e 
servidores que 
empenham, 
liquidam e 
pagam; etc)?   

3.3 

Foram 
promovidas 
consultas e 
pesquisas para 
verificar a 
ocorrência de 
registro de 
penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de 
serviços de 
licitar e 
contratar 
(CAFIMP - 
Consulta 
fornecedores 
impedidos; CEIS 
- Cadastro de 
Empresas 
Inidôneas e 
Suspensas; CNEP 
- Cadastro 
Nacional de 
Empresas 
Punidas; CEPIM - 
Cadastro de 
Entidades 
Privadas sem 
Fins Lucrativos 
Impedidas; 
Sistema 
Inabilitados e 

Sim 4 
 Satisfat
ório 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56                                     
Processo SEI: 
1450.01.0070494/2020-
64 

Acórdão 888/2011 - Plenário 
Foram promovidas consultas e pesquisas  ao CRC 
e CAFIMP. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56(13124790)                       
Processo SEI: 
1450.01.0070494/2
020-64 Relatório 
CRC- 
DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E 
MIRANDA LTDA 
(13124537)              
  Relatório Consulta 
Optante Pelo 
Simples 1451044 
50/2020 
(13124790)Anexo 
CAFIMP DIST. 
Anexo CRC DIST. 
MENDONCA 
(16204085) 
MENDONCA 
(16204087) 

Consultas 
a outras 
fontes. 

Não contratar 
empresas inidôneas e 

ou impedidas de 
licitar. 
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

Inidôneos do 
TCU; Cadastro 
Nacional de 
Condenações 
Cíveis por Ato de 
Improbidade 
Administrativa e 
Inelegibilidade 
do CNJ; etc.)? 

3.4 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de 
procedimentos 
sistematizados e 
controles 
internos que 
subsidiam a 
execução do 
processo de 
contratação 
(normas, listas 
de verificação, 
manuais e 
checklist)?  

Sim 4 
 Satisfat
ório 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Lei 8.666/1993 - Art. 115  
Parágrafo único.                                                                                       
Resolução SEAP N° 120/2018 

A Secretaria dispõe da Resolução SEAP nº 
120/2018, que estabelece os procedimentos a 
serem observados nos casos de contratação 
direta mediante dispensa e inexigibilidade de 
licitação, conforme prevê o art. 115 da Lei 
8.666/1993.  
Ressalta-se que esta Auditoria não solicitou 
outros instrumentos comprobatórios dos 
procedimentos sistematizados e controles 
executados, considerando-se que serão 
amplamente analisados no Relatório Final, 
mediante a análise do Questionário de Avaliação 
de Controles Internos (QACI), podendo ser 
realizadas recomendações mais consistentes. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56 Resolução 
SEAP N° 120/2018 

    

3.5 

No caso de 
identificadas 
condições 
impeditivas do 
fornecedor 
contratado, 
consta 
demonstração 
nos autos de 
que é o único 
fornecedor 
disponível do 
bem ou serviço a 
ser adquirido, 
nos termos da 
do §3º do Art. 4º 
da Lei nº 
13.979/2020? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Lei 13.979/2020 - Art. 4º, § 
3º. 

O fornecedor contratado não foi  único 
fornecedor disponível, e nem apresentou 
condições impeditivas para licitar. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56  Relatório 
CRC- 
DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E 
MIRANDA LTDA 
(13124537) -  
Processo SEI: 
1450.01.0070494/2
020-64 CRC - Lei 
8.666/93                           
Anexo CAFIMP 
DIST. MENDONCA 
(16204087)  
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

3.6 

Foi realizada a 
conferência da 
existência 
formal do CNPJ 
dos 
fornecedores 
cotados no 
cadastro do 
CNPJ na Receita 
Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 3 

 Insatisf
atório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Indicadores de fraude (red 
flags) no anexo 13 do 
Referencial de Combate à 
Fraude e Corrupção do TCU 
(2017). 

Embora não tenha sido registrado no Processo de 
Compras a conferência da existência formal do 
CNPJ do fornecedor no cadastro do CNPJ da 
Receita Federal ou SINTEGRA, ela foi realizada em 
outros Sistemas Governamentais, que apontariam 
a inexistência do CNPJ, mas não se trata do caso 
em tela.  

Relatório CRC- 
DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E 
MIRANDA LTDA 
(13124537) -  CRC - 
Lei 8.666/93 

Incluir às 
document
ações 
elencadas 
no 
Processo 
SEI, o 
Comprova
nte de 
Inscrição e 
de 
Situação 
Cadastral 
e a 
Consulta 
Quadro de 
Sócios e 
Administr
adores 
(QSA) 
oriundos 
do site da 
Receita 
Federal. 

Ampliar a 
fidedignidade da 
informação e 
resguardar o gestor 
da ocorrência de 
fraudes. 

3.7 

Foi realizada a 
avaliação se o 
ramo de 
atividade dos 
fornecedores 
cotados é 
compatível com 
o objeto 
conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do 
CNPJ na Receita 
Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 3 

 Insatisf
atório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não foi registrado no Processo de Compras que 
este eixo tenha sido analisado durante a Cotação 
eletrônica. A análise foi restrita ao fornecedor 
contratado por meio do CRC. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56 

Ampliar a 
fidedignid
ade da 
informaçã
o e 
resguardar 
o gestor 
da 
ocorrência 
de fraudes 

  

3.8 
Foi verificado se 
a data de 
constituição das 

Não 3 
 Insatisf
atório 
(median

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 

A data de abertura da Empresa consta no CRC, 
porém existe registro desse documento apenas 
relativo ao Fornecedor CONTRATADO. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56  Relatório 

Verificar 
se a data 
de 

Resguardar a 
Administração de 
fraudes por CNPJ's 
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura do 
certame? 

o) Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

CRC- 
DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E 
MIRANDA LTDA 
(13124537) -  
Processo SEI: 
1450.01.0070494/2
020-64 CRC - Lei 
8.666/93             
Anexo CAFIMP 
DIST. MENDONCA 
(16204087)  

constituiçã
o das 
empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura 
do 
certame. 

recém criados, e, que 
podem não ter a 
expertise ou capital 
social para entregar o 
produto orçado. 

3.9 

Foram 
identificados 
vínculos de 
relacionamento 
entre os 
fornecedores 
distintos 
(indícios de 
relação estreita 
entre 
fornecedores)? 

Não 3 

 Insatisf
atório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não foi registrado no Processo de Compras que 
este eixo tenha sido analisado durante a 
contratação.  

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56 Processo 
SEI: 
1450.01.0070494/2
020-64   

Verificar a 
coincidênc
ia de 
sobrenom
es entre 
os sócios 
das 
empresas 
cotadas. 

Combater fraudes e 
não frustrar o caráter 

competitivo do 
certame. 

3.10 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes 
de fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência dos 
mesmos? 

Não 3 

 Insatisf
atório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não foi registrado no Processo de Compras que 
este eixo tenha sido analisado durante a 
contratação, uma vez que foi incluído no Processo 
apenas as informações sobre a situação cadastral 
da empresa contratada.  

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56 Processo 
SEI: 
1450.01.0070494/2
020-64   

Realizar a 
verificação 

dos 
represent
antes de 

fornecedo
res 

distintos a 
fim de 

identificar 
possível 

coincidênc
ia dos 

mesmos. 

Não frustrar o caráter 
competitivo e evitar 

fraudes. 

3.11 

Foram realizadas 
pesquisas na 
internet a fim de 
verificar a 

Não 3 

 Insatisf
atório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 

Não constam no Processo evidências de 
verificação 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2

Realizar 
pesquisa 

na 
internet a 

Assegurar-se de que 
o estabelecimento de 

fato tem estrutura 
física constituída. 
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

localização física 
do fornecedor 
(por meio do 
Google Street 
View)? 

Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

020-64-  
Autorização 88 
(14496982)                         

fim de 
verificar a 
localização 

física do 
fornecedo

r. 

3.12 

Foram realizadas 
consultas nos 
sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual 
e Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes a 
fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou 
outros processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes 
tributários e 
contra as 
relações de 
consumo; crimes 
financeiros; 
tráfico e porte 
ilegal de armas 
de fogo; crimes 
contra a 
administração 
pública)? 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o)  

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não constam no Processo evidências de 
verificação 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2
020-64-  
Autorização 88 
(14496982)                         

Realizar 
consultas 
nos sítios 
institucion
ais da 
Justiça 
Estadual e 
Federal 
dos nomes 
do 
fornecedo
r, sócios e 
represent
antes a 
fim de 
identificar 
possíveis 
de 
irregularid
ades 
relativas a 
licitações 
ou outros 
processos 
criminais. 

Assegurar-se da 
confiabilidade do 
fornecedor sob 
aspectos relevantes 
para uma 
contratação. 

3.13 
Foram realizadas 
consultas na 
internet do 

Não 3 
Insatisfa
tório 
(median

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 

Embora não tenha sido registrado no Processo de 
Compras a realização de consultas específicas 
para avaliar questões relativas a sócio e 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               

Realizar 
consultas 

na 

Assegurar-se da 
confiabilidade do 
fornecedor sob 
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes, 
a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a 
licitações? 

o) Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

representantes legais da empresa, foi realizado a 
pesquisa nos sistemas: CAFIMP; a fim de analisar 
irregularidades relativas a licitações. Salienta-se 
que esta questão não é um item obrigatório de 
ser observado pelo gestor, mas seria uma forma 
de se prevenir  contra eventuais fraudes. 

1450.01.0070494/2
020-64- Anexo 
CAFIMP DIST. 
MENDONCA 
(16204087) 

internet 
do 

fornecedo
r 

contratad
o, sócios e 
represent
antes, a 
fim de 

identificar 
possíveis 

irregularid
ades 

relativas a 
licitações. 

aspectos relevantes 
para uma 

contratação. 

3.14 

Foram 
verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social do 
fornecedor? 

Não foi 
possível avaliar 

   
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

A partir do site da Receita Federal na aba 
Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral, 
conseguimos identificar o Capital Social da 
empresa atual, mas não há histórico de 
alterações. Além disso, esta Coordenadoria de 
Auditoria não tem acesso aos sistemas: Cadastro 
Geral de Fornecedores (CAGEF) e Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais - (JUCEMG), não sendo 
possível verificar essa informação. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2
020-64 

    

3.15 

Foi identificada 
mudança no 
objeto social do 
fornecedor em 
data próxima ao 
certame? 

Não foi 
possível avaliar 

   
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

No SEI do Processo de Compras tem elencado o 
Certificado de Registro Cadastral do fornecedor, 
extraído do SIAD/MG, com a descrição do Objeto 
Social do Fornecedor. Contudo, essa informação é 
atual, não sendo possível verificar o histórico do 
Objeto Social da Empresa  

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2
020-64 

    

3.16 

Foi identificado 
que apenas um 
licitante atende 
às 
especificações 
da contratação 
enquanto os 
demais 
apresentam 
propostas 
falhas? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Os fornecedores cotados atendiam ás 
especificações da Contratação.  

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56 Fibra 
Cirúrgica 
(12641574)  
Orçamento - Prime 
Cirúrgica 
(12641600)  
Orçamento - 
Cirúrgica Passos 
(12641575)  
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

Orçamento - 
Cirúrgica Vida e 
Saúde (12641576)  
Orçamento - 
Médicy (12641577)  
Orçamento - 
Sanimed 
(12641601)  
Orçamento - 
Labminas 
(12641578)    

3.17 

Foram 
identificados 
indícios de 
alterações em 
documentos 
(rasuras, 
adulterações, 
falsificações) ou 
documentos 
emitidos em 
horários ou 
frequências não 
usuais para 
fornecedores 
distintos? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não foi identificado indícios de alterações em 
documentos. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2
020-64 

    

3.18 

Foi realizada a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social 
de fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência dos 
mesmos, a 
exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não foi registrado no Processo de Compras que 
este eixo tenha sido analisado durante a 
contratação, uma vez que não foi inserido o 
contrato social no SEI de nenhuma das empresas 
que fizeram cotação de preços. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2
020-64 

Realizar a 
verificação 
das partes 

que 
assinam o 
contrato 
social de 

fornecedo
res 

distintos a 
fim de 

identificar 
possível 

coincidênc
ia de 

testemunh

Evitar conluio , 
fraudes e favorecer o 
caráter competitivo 

do certame. 
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

legais, 
advogados? 

as, 
contadore

s, 
represent

antes 
legais ou 

advogados
. 

3.19 

Foram realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, 
a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam indicar a 
existência de 
conflito de 
interesses? 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13. 

Não foi registrado no Processo de Compras 
consultas na internet dos fornecedores cotados, 
sócios e representantes, a fim de identificar 
possíveis doações políticas que possam indicar a 
existência de conflito de interesses.  
Salienta-se que esta questão não é um item 
obrigatório de ser observado pelo gestor, mas 
seria uma forma de se prevenir contra eventuais 
fraudes. 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56                               
1450.01.0070494/2
020-64 

Realizar 
consultas 

na 
internet 

dos 
fornecedo

res 
cotados, 
sócios e 

represent
antes, a 
fim de 

identificar 
possíveis 
doações 
políticas 

que 
possam 
indicar a 

existência 
de conflito 

de 
interesses. 

Resguardar a 
Administração de 
possíveis fraudes, 

bem como assegurar 
a obediência ao 

Princípio da 
Impessoalidade na 

contratação. 

3.20 

Foi realizada a 
verificação dos 
sócios 
registrados no 
contrato social e 
que compõe o 
quadro 
societário 
informado no 
cadastro do 
CNPJ na Receita 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-
56 

Referencial de combate à 
fraude e corrupção: aplicável 
a órgãos e entidades da 
Administração Pública / 
Tribunal de Contas da União. 
Anexo 13 . 

Não foi registrado no Processo de Compras a 
realização de verificação dos sócios registrados no 
contrato social com aqueles que compõe o 
quadro societário informado no cadastro do CNPJ 
da Receita Federal. Assim, embora no Processo 
SEI tenha elencado o Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor, extraído do SIAD/MG, 
com as informações relativas aos sócios, não foi 
inserido o contrato social da Empresa contratada 
no processo SEI, de maneira que fosse possível 
verificar essa informação.Por fim, salienta-se que 

Processo SEI: 
1450.01.0041635/2
020-56  Relatório 
CRC- 
DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E 
MIRANDA LTDA 
(13124537) -  
Processo SEI: 
1450.01.0070494/2
020-64  

Verificar 
se os 
sócios 
registrado
s no 
contrato 
social e 
que 
compõe o 
quadro 
societário 

Resguardar a 
Administração de 
possíveis fraudes 
cadastrais do 
Fornecedor a ser 
contratado. 
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Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte Critério Situação encontrada Evidências 
Recomend

ação 
Benefício esperado 

Federal, a fim de 
identificar se são 
os mesmos, se 
constam sócios 
falecidos, ou 
outras 
inconsistências 
que sinalizam 
indícios de 
fraude à 
contratação?  

não foi possível extrair o Contrato Social da 
empresa, uma vez que esta auditoria não tem 
acesso ao Sistema Institucional da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - 
(JUCEMG/MG), não sendo possível verificar essa 
informação. 

informado 
no 
cadastro 
do CNPJ 
na Receita 
Federal 
são os 
mesmos, 
ou se 
constam 
sócios 
falecidos, 
ou outras 
inconsistê
ncias que 
sinalizam 
indícios de 
fraude à 
contrataçã
o 
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APÊNDICE D 
Execução e Avaliação - Roteiro de Avaliação da Contratação 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.
1 

Está definida a 
forma de 
recebimento do 
objeto por parte do 
órgão ou entidade, 
de modo a 
assegurar a sua 
adequação em 
relação às 
especificações 
estabelecidas? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

 Lei                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Federal 8.666/93 - 
Art. 55, Inc. IV.                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Art. 73, Inc. II, 
alínea a e b.                                                                                                                                                        
Art. 76. 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
- instrumento congênere ao 
termo de contrato -, está de 
acordo com o art. 55, inc. IV, vez 
que no Item 5.0 - DEFINIÇÃO DO 
OBJETO, SUB ITEM 5.1 - Prazo 
de entrega do Produto e 5.2 - 
Condições de Recebimento, 
constam definição dos prazos de 
início, de conclusão, de entrega, 
e de recebimento, nos termos 
do art. 73, inc. II, alínea b - 
recebimento provisório na 
entrega, e definitivo após a 
verificação da qualidade e 
quantidade do material (2 dias 
úteis). 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56   PADRÃO 
- Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814 / 

      

4.
2 

A forma de 
recebimento 
definida no termo 
contratual ou 
instrumento 
congênere permite 
assegurar que a 
quantidade recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 
 Lei Federal 
8.666/93 - Art. 55. 
inc. II. 

A entrega da compra, conforme 
Termo de Referência - será 
centralizada em uma Unidade 
Administrativa - o Almoxarifado 
Central da SEJUSP - permitindo 
identificar se os materiais foram 
inteiramente entregues. 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56          
PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814 / 
Item 05 - 
CONDIÇÕES 
DO 
RECEBIMENT
O - 5.2 - 
Condições 
do 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1010.20 - RAC (29821326)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 285Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 285Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 937



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1010.20  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

Recebiment
o, sub itens 
5.2.2 e 5.2.2. 

4.
3 

Estão estabelecidos 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere critérios 
de medição para 
efeito de 
pagamento? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

Lei Federal 
8.666/93 - Art. 55, 
Inc. IV.                                                   
Art. 73, Inc. II, 
alínea a e b. 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define a quantidade de bens 
adquiridos, e que  o pagamento 
será realizado após a verificação 
da qualidade e quantidade do 
material e consequente 
aceitação, que deverá acontecer 
em até 2 dois) dias úteis, 
contados a partir do 
recebimento provisório, 
podendo a SEJUSP rejeitar todo 
o material, se estiver em 
desconformidade com o objeto 
da contratação, conforme prevê 
o art. 73, inc. II, alínea a e b, da 
Lei 8.666/93, constando no item 
7 - DO PAGAMENTO - O 
pagamento será efetuado 
através do SIAFI/MG, por meio 
de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em um 
dos bancos que o fornecedor 
indicar, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados a 
partir da data final do período 
de adimplemento a que se 
referir, com base nos 
documentos fiscais 
devidamente conferidos e 
aprovados pela CONTRATANTE. 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  

      

4.
4 

Gestor e fiscal do 
contrato, e seus 
respectivos 
substitutos, foram 
formalmente 
designados antes da 
vigência contratual? 

Não 2 
Deficiente/Insu
ficiente 

Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

Lei Federal 
8.666/93 - Art. 58, 
Inc. III.                                                                       
Art. 67, § 1o. § 2o.                                                                                
DECRETO N° 
46.559, DE 16 DE 
JULHO DE 2014, 

Foi formalmente designado o 
Servidor responsável pelo 
acompanhamento do contrato 
no Termo de Referência de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
12498814, conforme art. 58, inc. 
III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 

PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  

Foi formalmente 
designado o 

Servidor 
responsável pelo 
acompanhament
o do contrato no 

Termo de 

Constar no 
Processo 

formalmente a 
designação de 

servidor (s) que 
atuará (ao) como 

Gestor e Fiscal 

Atender ao art. 
58, inc. III, e 

art. 67, §§ 1º e 
2º da Lei nº. 

8.666 de 1993 
e ao DECRETO 

46944, DE 
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

Art.10, § 2º.                                                                                                           
DECRETO 46944, 
DE 29/01/2016,                                                                                                                                         
Art. 6º, inc. III . 

8.666 de 1993. Contudo, não foi 
designado um respectivo 
substituto. Ainda, Reza o 
DECRETO N° 46.559, DE 16 DE 
JULHO DE 2014, em seu art. 10, 
§ 2º, que  As funções de gestor e 
fiscal de contrato poderão recair 
sobre a mesma pessoa, desde 
que não haja prejuízo ao 
acompanhamento da execução 
contratual, não ensejando 
irregularidade, contudo o 
DECRETO 46944, DE 
29/01/2016, art.6º, inc. III, 
prevê a designação dos 
servidores para o exercício das 
funções de gestor setorial, de 
fiscal do contrato, e de seus 
respectivos substitutos. 

Referência de 
Bem 

SEJUSP/DMP - 
Aquisições 
12498814, 
conforme, 

contudo, não foi 
designado um 

respectivo 
substituto.  

do contrato, 
assim como seu 
(s) substituto (s). 

29/01/2016, 
art.6º, inc. III. 

Designar 
servidores 

qualificados e 
com tempo 
hábil para o 

acompanhame
nto e a 

fiscalização 
contratual, 
bem como 

indicar 
servidores 

substitutos a 
fim de que não 

ocorra a 
descontinuida

de da 
fiscalização 
contratual. 

4.
5 

O ato de designação 
dos gestores e 
fiscais consta do 
processo? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 
Lei Federal 
8.666/93 - Art. 67, 
§§ 1o e 2o. 

Consta no processo SEI - no 
Termo de Referência - a 
designação de servidor 
responsável pelo Processo de 
Compras, mas não há ato de 
designação em documento à 
parte, para esta finalidade. 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  

O termo de 
Referência 

estabelece o 
servidor 

responsável pelo 
acompanhament
o do Processo de 
Compras, porém 

o mesmo não 
elenca as suas 
atribuições de 

forma precisa e 
consistente. 

    

4.
6 

Gestor e fiscal do 
contrato foram 
cientificados/comun
icados das suas 
atribuições? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

Acórdão 
2344/2016, 
Plenário - 9.3. 
determinar, com 
fulcro no art. 43, 
inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c art. 
250, inciso II, do 

O Gestor e fiscal do contrato foi 
cientificado/comunicado das 
suas atribuições, uma vez que 
assinou o documento 
digitalmente (Termo de 
Referência de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 12498814), 
conforme roga o subtópico 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

Regimento Interno 
do TCU, ao TRE/PR. 

9.1.9. - a, do Acórdão 
2344/2016 - Plenário. 

- Aquisições 
12498814  

4.
7 

Foi identificada a 
designação de 
terceirizados para 
desempenhar as 
funções de gestores 
e fiscais da execução 
contratual? 

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

Acórdão 100/2013 
- Plenário.                                                                                
Lei Federal 
8.666/93 - Art. 67. 

Não foi identificada a 
designação de terceirizados 
para desempenhar as funções 
de gestores e fiscais, mas sim, 
um servidor da própria 
Secretaria, em conformidade 
com o art. 67 da Lei 8.666/93. 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  

      

4.
8 

Foi observada a 
segregação de 
funções entre os 
atores envolvidos 
nos processos de 
contratação e de 
fiscalização 
contratual? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

Lei Federal 
8.666/93 - Art. 67, 
§§, 1o e 2º.                                                                    
Acordão 
1093/2015 - 
9.10.2. 

Reza DECRETO N° 46.559, DE 16 
DE JULHO DE 2014. 
que dispõe sobre a contratação 
de serviços pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo, 
em seu  Art.10, § 2º  que as 
funções de gestor e fiscal de 
contrato poderão recair sobre a 
mesma pessoa, desde que não 
haja prejuízo ao 
acompanhamento da execução 
contratual. No processo em tela 
foi registrado um servidor 
responsável pelo 
acompanhamento do processo 
de compras (Termo de 
Referência de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 12498814). ainda 
no item 6 - PROSPECTO, sub 
item 6.1 e 6.1.1 - Estabelece que 
o licitante vencedor do(s) lote(s) 
terá um prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, 
impreterivelmente, após a 
sessão de lances para 
apresentação do PROSPECTO ou 
FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, 
para análise, que será realizado 
pelo Diretor de material e 
patrimônio, devendo o 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

documento também ser enviado 
a 3 outros servidores  para 
comprovação da especificações 
técnicas , sendo obrigatório 
para posterior adjudicação do 
certame, estando condicionada 
à aprovação, através de Parecer 
Técnico. 

4.
9 

Constam diretrizes 
claras para a gestão 
e a fiscalização 
contratual, que 
incluem o 
gerenciamento de 
riscos e o 
monitoramento da 
execução? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

Lei 13.979/2020 - 
Art. 4º, alínea D. 
Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
1520/2015; 
265/2010 - 
Plenário. 

Constam diretrizes claras para a 
gestão e a fiscalização 
contratual, elencando-se no 
Termo de Referência as 
orientações ao fiscal sobre o 
que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade 
na execução do contrato. Além 
disso, estipula-se que o fiscal 
pode inclusive, rejeitar o 
material em desconformidade 
com o objeto da contratação. 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  

      

4.
10 

No 
acompanhamento 
da execução 
contratual, foram 
estabelecidos 
controles internos 
que permitam a 
associação entre 
cada pagamento e 
os bens ou serviços 
prestados pelo 
contratado? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 
Lei Federal 
8.666/93 - Art. 67, 
§§  1o e 2o. 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define que o pagamento será 
realizado após a verificação da 
qualidade e quantidade do 
material e consequente 
aceitação, que deverá acontecer 
em até 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir do 
recebimento provisório, 
conforme prevê o art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da Lei 8.666/93. 
Consta que o pagamento será 
efetuado através do Sistema 
Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI/MG, por meio 
de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em um 
dos bancos que o fornecedor 
indicar, no prazo de até 30 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814  
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

(trinta) dias corridos, contados a 
partir da data final do período 
de adimplemento a que se 
referir, com base nos 
documentos fiscais 
devidamente conferidos e 
aprovados pela CONTRATANTE. 

4.
11 

Constam listas de 
verificação (ou 
controle 
equivalente) que 
orientem gestores e 
fiscais de contratos 
quanto aos 
recebimentos 
provisório e 
definitivo? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 
ACÓRDÃO 
2344/2016 - 
Plenário - b.3. 

Não consta lista de verificação 
para o recebimento provisório e 
definitivo da aquisição elencada 
no Processo de Dispensa ou no 
Processo de Execução da 
Despesa. Contudo, o Termo de 
Referência em seu Item 5.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO - 
Subitem 5.2 - Condições de 
recebimento, elenca condições 
para o Recebimento provisório e 
Definitivo.  

Processo SEI: 
1450.01.007
0494/2020-
64 - Ateste 
de Nota 
Fiscal 
SEJUSP/DMP 
- CAF 
14497220 

      

4.
12 

O processo de 
trabalho relativo ao 
acompanhamento e 
à fiscalização da 
execução contratual 
está formalizado e 
as ocorrências 
relativas à execução 
contratual estão 
sendo anotadas em 
registro próprio? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 
Lei Federal  
8.666/93 - Art. 67, 
§§  1o e 2o . 

Não foi identificado no Processo 
de Dispensa ou no Processo de 
Execução da Despesa, a 
realização do registro das 
ocorrências relativas à execução 
contratual em registro próprio.  
Mas há documentos que 
demonstram a execução destas 
fases: Nota de Empenho, Nota 
Fiscal, Espelho de Documento 
de Cadastramento de Material 
Permanente e Atestado de 
Recebimento para Execução 
Financeira. 

Processo SEI: 
1450.01.007
0494/2020-
64 - Ateste 
de Nota 
Fiscal 
SEJUSP/DMP 
- CAF 
14497220                                              
Nota Fiscal 
305 
(14497159) 
Liquidação 
EMP 24 SQ 1 
(14686945)  

      

4.
13 

Os responsáveis 
pelo 
acompanhamento e 
fiscalização 
contratual estão 
certificando o 
cumprimento da 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 
Lei Federal  
8.666/93 - Art. 67, 
§§  1o e 2o . 

Os bens/serviços foram 
entregues nas condições 
estabelecidas no contrato, 
conforme certifica o Atestado 
de Recebimento para Execução 
Financeira ( 
Ateste de Nota Fiscal 

Processo SEI: 
1450.01.007
0494/2020-
64 - Ateste 
de Nota 
Fiscal 
SEJUSP/DMP 
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QUESTÕES 
Atendi
mento 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Des
crição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

obrigação antes do 
atesto? 

SEJUSP/DMP - CAF 14497220) e 
o Controle de aquisição do 
almoxarifado(Anexo Controle 
(14737648). 

- CAF 
14497220                                                 
Anexo 
Controle 
(14737648)  

4.
14 

Os bens/serviços 
foram entregues nas 
condições 
estabelecidas no 
contrato? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1450.01.004163
5/2020-56 

Análise Documental 

 Lei  Federal  
8.666/1993 - Art. 
73, inc. II, alíneas a 
e b. 

Os bens/serviços foram 
entregues nas condições 
estabelecidas no contrato, 
conforme certifica o Atestado 
de Recebimento para Execução 
Financeira ( 
Ateste de Nota Fiscal 
SEJUSP/DMP - CAF 14497220) e 
o Controle de aquisição do 
almoxarifado (Anexo Controle 
(14737648). 

Processo SEI: 
1450.01.004
1635/2020-
56 PADRÃO - 
Termo de 
Referência 
de Bem 
SEJUSP/DMP 
- Aquisições 
12498814                                   
Processo SEI: 
1450.01.007
0494/2020-
64                
E-mail 
Proposta 
Comercial/Fi
cha 
Técnica/E-
mails 
(13275357)               
Ateste de 
Nota Fiscal 
SEJUSP/DMP 
- CAF 
14497220                                    
Anexo 
Controle 
(14737648) 
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APÊNDICE E 
Edital e Habilitação - Roteiro de Avaliação da Contratação 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Nota Situação Fonte 
Técnica de 

auditoria aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

5.1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de 
contratação? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 

Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993 - 
Art. 38.                              
                       Lei Federal 
8.666, de 21 de junho 
de 1993, Art. 62. 

Há no Processo de Compras o e-mail com a 
solicitação do orçamento das empresas cotadas e 
demais requisitos citados na Lei Federal 
8.666/93- Art. 38 e 62.  

Processo SEI 1450.01.0041635/2020-
56         E-mail enviados - linha de 
fornecimento (12641219)  E-mail 
enviados - Pesquisa Internet 
(12641224)  

5.2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 

Não se aplica o Art. 6º 
da Lei Federal 8.666/93, 
assim como os Arts. 6º, 
VIII, 10, I e 40, VI.  

Não se trata de prestação de serviços, mas sim a 
aquisição de material. 

- 

5.3 

O edital define 
condições para 
participação na licitação 
(habilitação) e a forma 
de apresentação das 
propostas? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
Lei Federal 8.666/93- 
Art. 54, § 2o. 

No Termo de Referência não há menção sobre 
como deveriam ser apresentadas as propostas, 
mas a área ofereceu um modelo de 
preenchimento para o fornecedor, a fim de que 
informassem questões básicas acerca da Pessoa 
Jurídica, e dos requisitos mínimos de 
fornecimento. 
Já em relação a habilitação, muitos dos 
fornecedores cotados, conforme Processo 
1450.01.0041635/2020-56, são  cadastrados na 
linha de fornecimento do item junto ao 
www.compras.mg.gov.br - -mail enviados - linha 
de fornecimento (12641219). Desta forma, já 
existe a consolidação das informações relativas a 
habilitação no Certificado de Registro Cadastral 
de Fornecedor, disponível no SIAD/MG.  

Processo SEI 1450.01.0041635/2020-
56  PADRÃO - Termo de Referência de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
12498814                       E-mail enviados 
- linha de fornecimento (12641219)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Nota Situação Fonte 
Técnica de 

auditoria aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

5.4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas 
documentações/ 
comprovações que 
ultrapassam as 
definidas na Lei Geral de 
Licitações (habilitação 
jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a 
declaração de que não 
emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal)? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
 Lei Federal 8.666/93 - 
Arts. 27 a 32. 

 Reza a Lei Federal 8.666/93 - Art. 32 § 2o - O 
certificado de registro cadastral a que se refere o 
§ 1o do art. 36 substitui os documentos 
enumerados nos Arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no 
edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998).                                                            
§ 3º. A documentação referida neste artigo 
poderá ser substituída por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que previsto no edital e o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto nesta Lei, Art. 
54.  Os contratos administrativos de que trata 
esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.                                                                                        
§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação devem atender aos 
termos do ato que os autorizou e da respectiva 
proposta. 

Processo SEI 1450.01.0041635/2020-
56 Relatório CRC- DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E MIRANDA LTDA Anexo 
CND MUNICIPAL DIST. MENDONCA 
(16204028) 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Nota Situação Fonte 
Técnica de 

auditoria aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

5.5 

O edital exige 
capacidade econômica 
exagerada (capital 
integralizado, acima do 
limite) ou índices 
contábeis incomuns e 
sem justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
 da Lei Federal  
8.666/93, Art. 27 e 31, § 
2o. 

Não foi utilizado como pré-requisito na 
contratação a capacidade econômica ou índices 
contábeis do licitante/fornecedor. Embora reza 
na Lei Federal 8.666/93, Art. 32, § 1º. A 
documentação de que tratam os arts. 28 a 31 
desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em 
parte, nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e 
leilão e ainda que sendo a aquisição com prazo 
de entrega de 30 dias, em contrapartida tem se 
no Art. 32 § 2o - O certificado de registro 
cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 
substitui os documentos enumerados nos arts. 
28 a 31, quanto às informações disponibilizadas 
em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)                                                               
§ 3o A documentação referida neste artigo 
poderá ser substituída por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que previsto no edital e o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto nesta Lei 

Processo SEI 1450.01.0041635/2020-
56 PADRÃO - Termo de Referência de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
12498814 /                           Autorização 
SEJUSP/DCO 12939877                        
Relatório Consulta Optante Pelo 
Simples 1451044 50/2020 (13124790) 
Relatório CRC- DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E MIRANDA LTDA 
(13124537)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Nota Situação Fonte 
Técnica de 

auditoria aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

5.6 

O edital exige 
idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
Art. 27 e 31 da Lei 
8.666/93                                                                                                                                    
Art. 56.                                                                                                        

Para a contratação, foi incluído documento que 
permitisse verificar a certificação de idoneidade 
bancária/financeira, uma vez que consta no 
Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor - 
CRC, os atestes de atendimento aos requisitos de 
Qualificação Econômico-Financeira, todas 
apontando regularidade.  

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-
56  - Relatório CRC- DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E MIRANDA LTDA 
(13124537)  

5.7 

O edital exige 
comprovação de 
capacidade técnica 
exagerada ou atestados 
em número mínimo, 
máximo ou fixo? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
Lei Federal 8.666/93 - 
Art. 27, inc. II e                                                                           
Art. 30. 

Para a contratação, não foram requeridos 
comprovação de capacidade técnica ou atestados 
em número mínimo, máximo ou fixo, e não 
consta documento no Processo de Compras que 
permitisse verificar este quesito, porém reza o 
Art. 32 § 2o - O certificado de registro cadastral a 
que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, 
quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)                                                               
§ 3o A documentação referida neste artigo 
poderá ser substituída por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que previsto no edital e o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-
56                          PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 12498814 /                           
Autorização SEJUSP/DCO 12939877                              
Relatório Consulta Optante Pelo 
Simples 1451044 50/2020 (13124790) 
Relatório CRC- DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E MIRANDA LTDA 
(13124537)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Nota Situação Fonte 
Técnica de 

auditoria aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências 

5.8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em 
município específico? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
Lei Federal 8.666/93 - 
Art. 27 a 32 

Para a contratação, não foram requeridos alvará 
de localização em município específico, e não 
consta documento no Processo de Compras que 
permitisse verificar este quesito. 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-
56 

5.9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça 
ou de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1450.01.0041635/2020-56                                                                                                                                                                                                                   

Análise Documental 
Lei Federal 8.666/93- 
Art. 54, § 2o. 

Para a contratação, foi incluído documento que 
permitisse verificar a inexistência de débito 
salarial e infrações trabalhistas, uma vez que 
consta no Certificado de Registro Cadastral do 
Fornecedor - CRC, os atestes de atendimento aos 
requisitos de Regularidade Fiscal Complementar 
e Trabalhista da empresa, todas apontando 
regularidade.  
Contudo, não foi verificada a observância à 
certidão negativa de protesto, de corregedoria de 
justiça. 

Processo SEI: 1450.01.0041635/2020-
56(13124790)                       Processo 
SEI: 1450.01.0070494/2020-64               
Relatório CRC- DISTRIBUIDORA 
MENDONCA E MIRANDA LTDA 
(13124537)  
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APÊNDICE F 
Denúncias - Roteiro de Avaliação da Contratação 

Item Questões 
Atendime

nto 
Nota Situação Fonte 

Técnica de auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.1 
Foram reportadas denúncias 
e/ou representações relativas 
à contratação em análise? 

Não 4 Satisfatório 
Plataforma 
Neoway 

Análise documental 

Indicadores de fraude (red flags) 
no anexo 13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU (2017) 
 
Orientações na Cartilha de 
integridade nas compras 
públicas dirigida a gestores 
público da ENCCLA - Estratégia 
Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem de 
Dinheiro (2019) 

A partir da verificação da planilha 
extraída na Plataforma Neoway 
(08/06/2020),  não foram reportadas 
representações relativas à contratação 
em análise. 

Planilha extraída na 
Plataforma Neoway - dia 
08 de junho de 2020 

6.2 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
indicativos de fraude, conluio, 
direcionamento ou 
superfaturamento? 

Não se 
aplica 

    - -   - - 

6.3 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
condutas impróprias de 
agentes da Administração ou 
a participação societária, 
ainda que indireta, de 
servidor/dirigente do 
órgão/entidade contratante? 

Não se 
aplica 

    - -   - - 

6.4 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que 
o fornecedor contratado pelo 
órgão/entidade subcontrata 
outra empresa (que participou 
ou não da cotação de preços)? 

Não se 
aplica 

    - -   - - 

6.5 

Foram divulgadas na mídia 
notícias de práticas antiéticas, 
de fraude ou de corrupção 
referentes ao fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 
Pesquisas 
realizadas na 
internet. 

Análise documental   

Não foram divulgadas na mídia notícias 
de práticas antiéticas, de fraude ou de 
corrupção referentes ao fornecedor 
contratado. 

Pesquisas realizadas na 
internet, buscando-se o 
nome da empresa, CNPJ 
e nome dos Sócios:                          
24.638.170/0001-64 
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Item Questões 
Atendime

nto 
Nota Situação Fonte 

Técnica de auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Junio De Oliveira 
Miranda 
Larissa Zanandreis De 
Mendonca 

6.6 

Foram reportadas notícias de 
ocorrência de situações de 
conflitos de interesses 
envolvendo servidores, 
dirigentes e o fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 
Pesquisas 
realizadas na 
internet. 

Análise documental   

Não foram reportadas notícias de 
ocorrência de situações de conflitos de 
interesses envolvendo servidores, 
dirigentes e o fornecedor contratado? 

Pesquisas realizadas na 
internet, buscando-se o 
nome da empresa, CNPJ 
e nome dos Sócios:                          
24.638.170/0001-
64Junio De Oliveira 
MirandaLarissa 
Zanandreis De Mendonca 

6.7 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que 
agentes da Administração 
possam ter obtido algum tipo 
de vantagem financeira com a 
contratação? 

Não se 
aplica 

    - -   - - 

6.8 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que 
a empresa/fornecedor não 
têm empregados registrados 
ou não possui patrimônio 
condizente com a 
contratação? 

Não se 
aplica 

    - -   - - 

6.9 

As denúncias e/ou 
representações noticiam a 
participação de agente 
público, mesmo que 
informalmente, como 
representante ou 
intermediário dos interesses 
de fornecedor licitante no 
órgão/entidade contratante? 

Não se 
aplica 

    - -   - - 
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Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais  

Auditoria-Geral  

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Unidade Auditada: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP 

Município/UF: Belo Horizonte/MG 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 300Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 300Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 952



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU 
Siga nº XXXXXX  

 

 

 

Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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2 

QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada por 

dispensa de licitação face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, com fulcro na Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para 

aquisição de máscaras do tipo 

N95, conforme Processo de 

compras nº 1501561 

000010/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório se 

ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

 O levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos não 

foi subsidiado por memórias de cálculo 

e/ou critérios técnicos de mensuração; 
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 Divergência na definição das condições 

de entrega no Termo de Referência - 

ora definindo que seria de 

responsabilidade do contratante, ora 

de responsabilidade da contratada; 

 Imprecisão na definição da entrega no 

Termo de Referência, podendo ser 

interpretada como integral e imediata 

ou fracionada; 

 Ausência de correlação exata entre a 

especificação do objeto definida nas 

cotações de orçamento anexas ao 

Processo de Compras com outros 

documentos relativos à contratação – 

Termo de Referência, Pedido de 

Compras, Relatório do Processo de 

Compras, Termo de Contrato e 

Autorização de Fornecimento,  

levando à inferência de que a alteração 

da especificação do objeto não se trata 

apenas de erro material, como está 

justificado em Nota Explicativa emitida 

pelo órgão requisitante; 

 Ausência de registro no Processo de 

Compras realizado pela SEPLAG sobre 

a verificação dos bancos de dados 

CAFIMP e CADIN; 
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 Inconsistência no Termo de 

Referência, evidenciado pela citação 

na minuta de contrato de tópicos 

inexistentes no desenvolvimento do 

Termo, quais sejam, as sanções; 

 Impossibilidade em avaliar se os 

objetos cotados seriam referentes ao 

mesmo item, e, portanto, 

comparáveis, fragilizando o processo 

de estimativa de preços e composição 

do preço de referência;  

 Desvio de Competência em funções 

específicas do Processo de Compras, as 

quais deveriam ser conduzidas pela 

DCO, e não pela DMP, conforme 

Decreto de Competências SEJUSP; nº 

47.795/2019; 

 Ausência de designação formal de 

substituto do gestor e fiscal do 

contrato; 

 Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

a observância da composição do 

quadro societário, dos dados dos 

sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do 
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endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com 

vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em 

comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

inexistentes, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, 

alterações expressivas e recentes de 

capital social ou objeto social, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 

 

QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

 Estabelecer na fase preparatória, que 

o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos seja 

subsidiado objetivamente em 

memórias de cálculo, valores 

históricos, documentação 

comprobatória e critérios técnicos, a 

fim de apoiar a elaboração do Projeto 

Básico ou Termo de Referência; 

 Estabelecer, na fase preparatória, a 

revisão do planejamento da 
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contratação, sobretudo no que se 

refere a adequada especificação do 

objeto a ser contratado, observando as 

tipificações padronizadas no CATMAS, 

que devem estar em consonância à 

necessidade apresentada pelo setor 

demandante; 

 Encaminhamento deste Relatório à 

SEPLAG para instauração de 

procedimento administrativo que vise 

a apuração e possíveis 

responsabilizações, considerando-se 

que foi justificado em Nota Explicativa 

que a alteração do objeto no decorrer 

do Processo de Compras seria 

meramente um erro material. 

Contudo, não conseguimos concluir 

que teria sido apenas erro material, 

uma vez que a especificação do objeto 

no Termo de Referência, orçamentos e 

demais documentos do Processo, não 

guardam pertinência com a 

especificação do objeto após errata.   

 Na fase preparatória, a equipe de 

planejamento da contratação deve 

sistematizar controles objetivos, como 

por exemplo, definindo as condições 

de entrega de forma objetiva e 
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equivalente em todos os documentos 

pelos quais é realizada a menção deste 

quesito, a fim de não gerar 

inconsistências e imprecisão no ato da 

execução e fiscalização do contrato; 

 Instituir, na fase preparatória, que a 

equipe de planejamento adote listas 

de verificação em bases de dados 

disponíveis de fornecedores 

suspensos, inidôneos e impedidos, 

sendo obrigatória a consulta ao 

CAFIMP e CADIN; 

 Submeter as minutas de contratos à 

apreciação da Assessoria Jurídica; 

 Registrar no Processo de Compras a 

busca de orçamentos comparáveis 

pela descrição de seus objetos, e não 

propostas comerciais imprecisas, 

incompletas e sem a devida 

especificação do objeto. No caso da 

impossibilidade deste registro, em 

decorrência de deficiências da 

proposta encaminhada pelo 

fornecedor, inserir a solicitação da 

demanda realizada inicialmente; 

 Estabelecer o mapeamento dos fluxos 

da contratação, buscando definir os 

atores responsáveis por cada etapa do 
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processo de contratação, a fim de não 

haver desvio de competência na 

atuação dos setores, ou sobreposição 

de funções,  mantendo alinhamento 

ao Decreto de Competência do órgão;  

 Designar servidores substitutos para o 

acompanhamento e a fiscalização a fim 

de que não ocorra a descontinuidade 

da fiscalização contratual;  

 Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame listas de 

verificação com dados dos 

fornecedores, do registro do CNPJ, da 

composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, 

dos dados dos representantes, bem 

como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a 

existência de sócios em comum, 

contadores em comum, 

representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de 

parentesco, endereços inexistentes, 

endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 308Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 308Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 960



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

 

social, adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios, o que, analisado 

em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a 

ocorrência de fraudes contra o 

certame;  
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

                                                      
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

 

 

 

                                                      
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 
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DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. Dessa 

forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa de 

licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia iniciado 

nenhum processo de despesa com recursos oriundos dessa fonte orçamentária, portanto, 

ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. II, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

                                                      
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n.º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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II – prestar serviços de avaliação, a posteriori, sobre todas as 

contratações emergenciais, com base na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; (Grifo nosso) 

As contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal nº 13.979, conforme prevê 

o art. 4º, seriam aquelas em que fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 

do Coronavírus. 

Na SEJUSP, foram realizadas, do dia 12 de março de 2020 até o dia 24 de agosto de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 04 (quatro) processos de compra por 

dispensa de licitação, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1501561 000010/2020 o objeto 

deste Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações emergenciais por Dispensa de Licitação – 12/03/2020 a 24/08/2020 

Programa 

- Código 
Programa - Descrição 

Fonte 

Recurso - 

Código 

Licitação - Descrição 

da Modalidade 

Número Processo 

Compra SIAD 

Número Proc Compra 

SIAD - Númerico 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000010/2020 15015612020000010 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000011/2020 15015612020000011 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000059/2020 14510442020000059 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000050/2020 14510442020000050 

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhada dia 27 de julho de 
2020 – Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2 risco grave e nota 3 risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817 e Memorando 56118 pela Superintendência de 

Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados19 os Processos de Pagamentos 

registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37220 pela Superintendência de 

Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1501561 000010/2020 foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

 Processo de Dispensa de Licitação SEI: 1500.01.0014880/2020-63 

 Processo de Pagamento SEI: 1450.01.0055990/2020-83 

O RAC compreende 84 (oitenta e quatro) questões distribuídas sob as seguintes temáticas:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

                                                      
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido 

dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido 

dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
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Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões, 21 (vinte e um) foram categorizadas como “não 

se aplicam”21, considerando o Processo de Compras analisado, e não tiveram notas atribuídas, 

sendo avaliadas o total de 63 (sessenta e três) questões. Salienta-se que estas 21 (vinte e uma) 

questões, apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas dentro 

dos limites da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e recomendações 

de melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

 

1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 63 (sessenta e três) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas 

no presente processo, distribuídas por temas, foram identificados 04 (quatro) situações 

definidas como inadequadas ou críticas no processo de contratação (6,3%), que suscitam um 

alerta sobre os fluxos de contratação e sobre os responsáveis pela condução do rito processual 

de compras. Isso porque, conforme a Matriz de Notas, estas são as avaliações que não 

atenderam aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco 

gravíssimo para a gestão. 

As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas de avaliação 

demonstrada no Gráfico 1. Posteriormente, foram explanadas, sendo demonstrados os 

critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 

 

 

                                                      
21 Questões: 1.8; 1.20; 2.6; 2.7; 3.1; 3.5; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6; 5.7; 5.8; 5.9; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 
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Gráfico 1 – Distribuição das questões “Inadequadas/Críticas” do Processo de Compras SIAD nº 10/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 

 

1.1 Planejamento 
 

Em relação à temática “Planejamento”, constatamos risco gravíssimo ao gestor em 03 (três) 

questões, sendo a primeira referente ao item 1.9 do RAC, conforme segue: 

1.9 Consta no processo de contratação o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos, subsidiado em memórias de 

cálculo e critérios técnicos, limitados à parcela necessária ao 

atendimento da situação emergencial? 

Não foi registrado no Processo de Compras a realização do levantamento de quantitativos a 

ser adquiridos, baseados em memórias de cálculo, valores históricos, documentação 

comprobatória e critérios técnicos, conforme previsão do art. 15, § 7º, inc. II, da Lei 8.666/93. 

Assim, mediante a análise do processo identificamos apenas a justificativa de como teria sido 

realizada a metodologia: "[o quantitativo] foi baseado no número de agentes prisionais 

existentes no Estado de Minas Gerais e na quantidade de encarcerados em sistema de regime 

semiaberto e que hoje podem trabalhar dentro das unidades prisionais (...)", conforme 

contido no item “2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO” do Termo de Referência, mas não há 

registro da utilização da metodologia. 

Planejamento
75%

Fornecedor
25%
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Questão também identificada como “inadequada/crítica” refere-se ao item 1.14 do RAC, que 

dispõe se: 

1.14 Há prévia definição das localidades e/ou beneficiários que 

receberão os objetos contratados, bem como definição das 

condições da entrega? 

A partir dos nossos exames, verificamos que o Termo de Referência22 em anexo ao Processo 

de Compras23 apresenta contradição na definição de entrega. Assim, no subtópico (4.2.1) fica 

definido que a entrega ficaria sob a responsabilidade do contratante – Estado de Minas Gerais 

– enquanto que, no subtópico (11.1.6), fica definido que seria responsabilidade da contratada 

– Empresa KSN, conforme segue: 

4.2.1. Os materiais deverão ser retirados da fábrica por transporte 

próprio do Estado de Minas Gerais e entregues no seguinte 

endereço: Av. Hum, 301, Condomínio Parque Norte, Morro Alto, 

Vespasiano-MG. CEP-33200-000 

(...) 

11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

11.1 Da Contratada:  

11.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos 

materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento 

e descarregamento dos materiais. 

Salienta-se que o Termo de Contrato do Processo de Compras em estudo estabelece, na 

Cláusula Sétima – do Pagamento – que “As condições de entrega e recebimento do objeto são 

aquelas previstas no Termo de Referência”. Sendo assim, verificamos que diante da situação 

encontrada, qual seja, contradição na definição de entrega, há uma inconformidade em 

relação ao art. 55, da Lei nº 8.666/93, que prevê que são cláusulas necessárias em todo 

                                                      
22 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Termo de Referência. Protocolo 12713509.  
23 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Processo de Dispensa de Licitação. 
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contrato as que estabeleçam “o regime de execução ou a forma de fornecimento” (inc. II) e 

“os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso” (inc. IV). 

Ainda em relação às condições de entrega, têm-se no subtópico “prazo de entrega” do Termo 

de Referência, que a entrega: “será realizada em em (sic) 20/04, mediante recebimento da 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, nos termos da 

proposta comercial 12694128 e também em função de negociação realizada junto à empresa 

KSN”. Nos termos do texto nos parece que a entrega se daria de forma integral, pois consta 

somente uma data definida.  

Contudo, no tópico “do pagamento” do Termo de Referência, têm-se que “[o pagamento será] 

no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir de cada uma das entregas realizadas”. Nos 

termos do texto nos parece que a entrega se daria de forma parcelada, pois consta entregas 

no plural, isto é, subtende-se que não seria integral, como define a proposta. Ou seja, existe 

uma aparente divergência nas condições de entrega, se integral ou parcelada. 

Diante do exposto, entendemos que a imprecisão nas condições de entrega, tanto em relação 

à inexatidão do responsável pelo transporte do item, quanto, se a entrega seria de maneira 

fracionada ou integral, poderia gerar despesas imprevistas no Processo de Contratação em 

relação a custos de frete, podendo dificultar também o controle de quantitativos.  

No primeiro caso, se o transporte for de responsabilidade do Estado, este deveria se valer de 

profissional capacitado para condução do veículo, para conferência de quantitativos e para 

carregamento e descarregamento do material. Também haveria custo de combustível, custo 

na disponibilização de um veículo próprio, além de o veículo ser suscetível a riscos durante o 

deslocamento – furto, acidente – que seria de responsabilidade da contratante.  

Além disso, em relação ao segundo caso, o controle de quantitativos também fica 

comprometido, uma vez que o servidor responsável pelo recebimento pode atestar a entrega 

fracionada, conforme disposição do Termo de Referência, ao mesmo tempo que outro 
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servidor, observando o mesmo Termo, pode compreender que deveria ser integral, e a 

entrega estar inconforme com o que foi previsto. 

Ainda em relação à temática “Planejamento”, foi identificada a caracterização 

“inadequada/crítica” no tópico 1.18, que define se: 

1.18 O objeto registrado no Projeto Básico ou Termo de 

Referência guarda pertinência com as especificações do objeto 

descritas em outros documentos relativos à contratação? 

Neste quesito, caracterizamos esta situação também como “inadequada/crítica”, 

considerando-se a alteração na especificação técnica do objeto após Ratificação do Ato de 

Dispensa de Licitação24. Salientamos que a mudança ensejou Nota Explicativa25 e Errata26, 

publicada em Diário Oficial27, sendo que a Nota Explicativa informa que a mudança do objeto 

tratava-se de erro material, isto é, o código do elemento-item teria sido redigido 

equivocadamente, mas as especificações mantiveram as mesmas durante todo o transcorrer 

do Processo de Compras, desde a solicitação das cotações até o recebimento do item. 

Contudo, a partir da análise do Processo, não identificamos essa pertinência de maneira clara 

entre os documentos – Termo de Referência, Termo de Contrato e demais documentos do 

Portal de Compras, com as cotações de orçamento encaminhadas.  

Assim, no caso concreto, antes à publicação da Errata, o objeto definido no Termo de 

Referência tinha maior complexidade, tendo como exigência possuir carvão ativado na 

composição, poderia ter válvula ou não, e deveria ter o registro na Anvisa e certificação de 

aprovação do MTE. No entanto, analisando as propostas encaminhadas, não é possível extrair 

se todas tiveram como objeto aquele estabelecido no Termo de Referência inicial ou a 

referência pós errata.  

                                                      
24 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação. Protocolo 12878478. 
25 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Nota Explicativa Central de Compras SEPLAG/CECOMP. Protocolo 

12879706; 
26 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Errata SEPLAG/CECOMP. Protocolo 12881392. 
27 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Publicação de Errata. Protocolo 12942691. 
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De forma ilustrativa, podemos citar a proposta comercial da Empresa Multiland28, que 

identifica apenas o material – Polipropileno –, e o percentual de bloqueio de partículas – 95% 

--, comum às duas especificações. Nesta proposta foi mencionado que a máscara seria 

conforme a foto encaminhada no anexo do e-mail, contudo, este anexo não foi inserido ao 

Processo de Compras.  

De modo similar, a cotação da empresa AC Vendas Governamentais29 e da empresa Elevoni30 

consta como especificação do item apenas o nome do objeto: “Máscara N95”, e o respectivo 

custo unitário. Neste caso, verificamos a inserção da foto apenas na cotação da Empresa 

Elevoni, embora a foto também não seja conclusiva sobre a especificação do item contratado. 

Diante do exposto, foi constatado a ausência de correlação exata entre a especificação do 

objeto definida nas cotações de orçamento anexas ao Processo de Compras com outros 

documentos relativas à contratação – Termo de Referência, Pedido de Compras, Relatório do 

Processo de Compras, Termo de Contrato e Autorização de Fornecimento. Dessa forma, 

infere-se que a alteração da especificação do objeto não se configura apenas como erro 

material, como está justificado em Nota Explicativa31. 

 

1.2 Fornecedor 
 

No que se refere à temática “Fornecedor”, 01 (questão) questão foi categorizada como 

inadequada/crítica, conforme segue: 

 

3.3 Foram promovidas consultas e pesquisas para verificar a 

ocorrência de registro de penalidades que impeçam os fornecedores 

ou prestadores de serviços de licitar e contratar (CAFIMP - Consulta 

                                                      
28 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Cotação Multiland. Protocolo 1269700. 
29 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Cotação AD Compras Governamentais. Protocolo 12826784. 
30 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Cotação Elevoni. Protocolo 12826928. 
31 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Nota Explicativa Central de Compras SEPLAG/CECOMP. Protocolo 

12879706; 
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fornecedores impedidos; CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; CEPIM - 

Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas; 

Sistema Inabilitados e Inidôneos do TCU; Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; etc.)? 

 

A partir da análise do Processo de Compras SIAD nº 10/2020, constatamos que não foi 

registrada a análise dos bancos de dados CAFIMP; CEIS; CNEP; Sistema Inabilitados e Inidôneos 

do TCU e CNIA, isto é, documentos que atestariam sobre a regularidade do fornecedor em 

contratar junto à Administração Pública.  

Em relação a esta questão, identificamos que na fase de instrução contratual, conduzido pela 

SEPLAG, não foi inserido o registro da consulta realizada ao Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP. Dessa 

forma, o Processo de Compras está em dissonância com o Decreto 45.902/201232, art. 52, que 

determina que é obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para: “celebração de convênios, 

acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que envolvam desembolso, a qualquer 

título, de recursos públicos (inc. II).  

Já na fase de execução da despesa, conduzido pela SEJUSP, consta o registro de consulta ao 

CAFIMP, conforme dispõe o mesmo Decreto – nº 45.902/201233, art. 52, inc I, que também 

exige a mesma conferência antes da realização de pagamentos. 

Insta informar que foi observado, no Parecer Jurídico Referencial34 anexo ao Processo de 

Compras SIAD nº 10/2020, no que se refere à “Regularidade do Fornecedor”, que:  

                                                      
32 Decreto 45.902, de 27 de janeiro de 2012. Regulamenta a Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, que 

institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CAFIMP. 
33 Decreto 45.902, de 27 de janeiro de 2012. Regulamenta a Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, que 

institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CAFIMP. 
34 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Parecer Jurídico Referencial. Protocolo 12749439. 
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São necessárias: (i) consulta prévia ao CADIN Estadual (Lei Estadual 

nº 14.699, de 06 de agosto de 2003 (artigos 23 a 27), regulamentada 

pelo Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007; (ii) 

Previamente à celebração da avença, também devem ser 

consultados o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

), devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e 

também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 

8.429/1992). (Grifo nosso). 

Neste caso, ainda que o Parecer Jurídico Referencial não tenha caráter vinculativo – conforme 

o próprio documento discorre, no tópico “da Análise Jurídica”, item 14 – ele dispõe de base 

legal para demarcar a atuação do gestor, bem como, a atuação da Auditoria. Assim, mesmo 

que não tenha sido mencionado na questão 3.3, também constatou-se a ausência do registro 

da consulta ao Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 

Estado de Minas Gerais - CADIN-MG, que, conforme roga o Parágrafo Único do art. 10, do 

Decreto nº 44.694/200735, têm-se que: “É obrigatória a consulta prévia ao CADIN-MG, pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual para a realização dos atos previstos 

neste artigo”, qual seja:  

I - participar de licitações públicas realizadas por órgãos ou 

entidades da Administração Pública Estadual; 

Contudo, em relação aos demais documentos também abordados no Parecer Jurídico 

Referencial, considerando que inexiste previsão legal para que os órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual observem alguma base de dados diversa ao CAFIMP e CADIN, 

                                                      
35 Decreto nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007. Institui o Cadastro Informativo de Inadimplência em relação 

à Administração Pública do Estado de Minas Gerais - CADIN-MG. 
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afetas ao tema, entende-se que a observância ao CEIS, CNIA e Conselho Nacional de Justiça 

seria orientativa, não ensejando em inobservância de norma. 

 

 

ACHADOS: 

1. O levantamento prévio de quantitativos a serem adquiridos não foi subsidiado 

por memórias de cálculo e/ou critérios técnicos de mensuração; 

2. Divergência na definição das condições de entrega no Termo de Referência - 

ora definido que seria de responsabilidade do contratante, ora de responsabilidade da 

contratada; 

3. Imprecisão na definição da entrega no Termo de Referência, podendo ser 

interpretada como integral ou fracionada; 

4. Ausência de correlação exata entre a especificação do objeto definida nas 

cotações de orçamento anexas ao Processo de Compras com outros documentos 

relativas à contratação – Termo de Referência, Pedido de Compras, Relatório do 

Processo de Compras, Termo de Contrato e Autorização de Fornecimento. Dessa 

forma, infere-se que a alteração da especificação do objeto não se configura apenas 

como erro material, como está justificado em Nota Explicativa36; 

5. Ausência de registro no Processo de Compras pela SEPLAG sobre a verificação 

dos bancos de dados CAFIMP e CADIN; 

 

 

 

                                                      
36 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Nota Explicativa Central de Compras SEPLAG/CECOMP. Protocolo 

12879706; 
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2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 63 (sessenta e três) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas 

no processo em tela, foram identificados 04 (quatro) situações definidas como 

deficientes/insuficientes no processo de contratação (6,3%). Destaca-se que este tópico 

corresponde, conforme a Matriz de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte 

dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas, 

e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas de avaliação 

demonstrada no Gráfico 2. Posteriormente, foram explanadas, sendo demonstrados os 

critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 

Gráfico 2 – Distribuição das questões “Deficientes/insuficientes” do Processo de Compras SIAD nº 10/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
 
 
 
 
 

Planejamento
25%

Preço
25%

Fornecedor
25%

Execução e 
fiscalização

25%

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 327Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 327Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 979



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

2.1 Planejamento 
 

Dentro da temática Planejamento, a questão 1.16 foi classificada como 

deficiente/insuficiente, uma vez que determina se: 

 

1.16 O contrato ou instrumento congênere prevê a devida 

responsabilização do fornecedor no caso de inexecução contratual? 

 

Conforme nossa avaliação do Termo de Referência37 e o Termo de Contrato38 do Processo de 

Compras SIAD nº 10/2020, verificamos a previsão da responsabilização administrativa do 

fornecedor no item 12.1 do Termo de Referência e, no item 12.1 do Contrato, dentro dos 

parâmetros da Lei nº 8.666/1993 e do Decreto Estadual nº. 45.902/2012.  

Contudo, no item 12.2 e 12.7 do Termo de Referência, há a menção de tópicos inexistentes – 

16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5 –, que poderiam facilitar a ocorrência de irregularidades pelas 

quais o Termo de Referência e Termo Contratual não teriam amparo legal para realizar a 

devida sanção. Extraído do Termo de Referência, no tópico "Sanções Administrativas": 

12.2 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às 

demais sanções previstas nos itens 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5.  

(...) 

12.7 - As sanções relacionadas nos itens 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.5 serão 

obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAFIMP. 

Salienta-se que a minuta de contrato define que: "12.1 - As sanções referentes à execução do 

contrato são aquelas previstas no Termo de Referência", mas no Termo de Referência não 

                                                      
37 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Termo de Referência. Protocolo 12713509. 
38 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Termo de Contrato. Protocolo 12768189. 
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aparecem as sanções nos subitens mencionados, mas nos subitens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 

12.1.4 e 12.1.5. 

 

2.2 Preço 
 

Dentro da temática, “Preço”, 01 (uma) questão foi definida como “deficiente/insuficiente” no 

processo de contratação, que prevê: 

2.1 Foi realizada pesquisa de preços para a definição do valor 

de referência da contratação? 

Inicialmente, identificamos uma tentativa quanto à realização da pesquisa de preços, 

conforme a disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 13.979/2020, observando a alínea e: "pesquisa 

realizada com os potenciais fornecedores", sendo desconsiderados preços de contratações 

similares ou bancos ou sítios oficiais, uma vez que se trata de situação emergencial, nos 

termos da Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020 – o que foi devidamente 

justificado no Termo de Referência. 

Entretanto, o gestor registrou no Processo de Compras uma Errata39, com a respectiva Nota 

Explicativa40, que mencionava a alteração da especificação do objeto da contratação na fase 

posterior à Ratificação do Ato de Dispensa. Na referida Nota, foi informado que o equívoco no 

Processo de Compras se tratava de um erro material – no preenchimento do código de item 

material do CATMAS – mas que todo o processo foi instruído considerando a máscara N95 

correta.  

Contudo, no caso concreto, identificamos que as Propostas Comerciais coletadas junto aos 

fornecedores apresentam a especificação do objeto de forma imprecisa ou, em alguns casos, 

inexistente, não sendo possível identificar se todas as cotações foram referentes ao objeto 

                                                      
39 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Errata SEPLAG/CECOMP. Protocolo 12881392. 
40 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Nota Explicativa Central de Compras SEPLAG/CECOMP. Protocolo 

12879706; 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 329Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 329Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 981



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

definido anterior ou posteriormente à Errata, bem como, se os objetos seriam comparáveis 

para fins de estimativa de preços. 

Diante disso, o documento de requisição de orçamento realizado junto aos fornecedores se 

tornou imprescindível para nossa análise. Desta forma, verificamos que em algumas propostas 

respondidas por e-mail, e anexadas ao Processo de Compras, constava a seguinte menção da 

área requisitante para solicitar o orçamento: "A proposta comercial [encaminhada pelo 

fornecedor] deverá ser condizente com as especificações detalhadas, quantidades 

estabelecidas e deverá seguir o modelo que encontra-se em anexo". Dessa forma, solicitamos 

à SEPLAG41 o encaminhamento dos e-mails que originaram a demanda junto aos 

fornecedores, constando o anexo mencionado, a fim de identificar qual teria sido a 

especificação do objeto. No entanto, a área justificou42 que: 

Estes orçamentos, conforme informado anteriormente, vieram de 

distintas fontes e, quando solicitados, foram frequentemente 

pedidos por equipes da SEPLAG e da SES/MG, equipe que começou 

a realizar as cotações em um primeiro momento. Assim, as planilhas 

citadas anteriormente nos e-mails foram provenientes da equipe da 

SES/MG, porém, o fato de as empresas, tradicionais fornecedores, 

não disporem de estoque para atendimento, foram incluídos no 

processo para evidenciar a dificuldade de se encontrar os EPIs 

naquele primeiro momento nos meses de março e abril. 

Sendo assim, diante da impossibilidade de avaliar se os objetos cotados seriam referentes ao 

mesmo item, e, portanto, comparáveis, identificamos que o processo de estimativa de preços 

ficou fragilizado, e que houve um comprometimento da legitimidade da definição do preço de 

referência utilizado. 

 

                                                      
41 Processo SEI nº 1520.01.0009010/2020-28. Ofício CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU nº. 12/2020. Protocolo 

19807880. 
42 E-mail encaminhado pelo Superintendente Central de Compras Governamentais, MASP 1.378.930-0, dia 28 

de setembro de 2020 - 08:32. 
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2.3 Fornecedor 

No que se refere à temática “Fornecedor”, 01 (uma) questão foi categorizada como 

deficiente/insuficiente, conforme segue: 

 3.2 Existe segregação de funções e atividades no processo 

operacional de compras (a exemplo de segregação de funções entre: 

comissão de licitação e gestor do contrato; pregoeiro e fiscal de 

contrato; as atividades de compra, recebimento, guarda e controle 

de materiais; quem atesta a execução do objeto e quem efetua o 

pagamento; comissão de licitação e servidores que empenham, 

liquidam e pagam; etc)?   

A princípio destacamos que, conforme Decreto de Competências da SEJUSP, nº 47.795/2019, 

existe a segregação de funções na condução de um Processo de Compras, que se inicia na 

Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL) – subdividida em 4 (quatro) Diretorias -, 

e que fica responsável pelo processo licitatório, de dispensa e inexigibilidade. Posteriormente 

é encaminhada para Superintendência de Orçamento e Finanças (SPOF), para liquidação, 

ateste do recebimento e pagamento do item contratado. 

Também verificamos a segregação de funções mediante a análise do Decreto de 

Competências da SEPLAG, nº 47.727/2019, que atribui a competência de contratar, em nível 

central, ao Centro de Serviços Compartilhados – CSC, que é subdividido em 4 (quatro) 

Superintendências, a) Superintendência Central de Compras Governamentais, b) 

Superintendência Central de Logística; c) Superintendência de Diretrizes e Inovação na Gestão 

Logística e Patrimonial; e d) Assessoria Jurídica. 

No caso em estudo, foi observado que a Diretoria de Materiais e Patrimônio (DMP), 

pertencente à SEJUSP, atuou de forma conjunta à Central de Compras (CECOMP/SEPLAG), 

demonstrando a segregação de funções. Contudo, identificamos que a DMP foi responsável 

por desenvolver diversas etapas relativas ao Processo de Compras, qual seja: assinatura do 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 331Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 331Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 983



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Termo de Referência43, aprovação o Relatório de Detalhes do Pedido de Compra44, criação do 

documento que dispõe sobre a Declaração de Disponibilidade Orçamentária45, 

desenvolvimento o Mapa Comparativo de Preços do SIAD46, desenvolvimento do Termo de 

Designação de fiscal e gestor de contrato47 – que define um membro da própria DMP para 

estas funções – e autorização do fornecimento do material48. Também, foi responsável por 

incluir ao Processo de Pagamento o Atestado de Recebimento para Execução Financeira49, a 

Justificativa para pagamento imediato50 e o Termo de Recebimento e Aceitação51.9- 

Insta salientar que o Decreto de Competências da SEJUSP – nº 47.795/2019 prevê que a DMP 

não teria como atribuição conduzir o rito processual de compras – que é competência da 

Diretoria de Compras, conforme o art. 63 – mas, responsável por realizar as funções relativas 

à orientação, controle e execução dos procedimentos referentes à gestão de material e 

patrimônio (art. 64). Contudo, em algumas das funções exercidas pela DMP, é possível 

identificar desvio de competência em relação ao Decreto, no que se refere, por exemplo, ao 

desenvolvimento do Mapa Comparativo de Preços do SIAD ou a justificativa para pagamento 

imediato com base em tratativas realizadas junto ao fornecedor, que, em tese, deveriam ser 

desenvolvidas pelas Diretoria de Compras (DCO/SEJUSP). 

 

2.4 Execução e fiscalização 

Na temática “Execução e fiscalização”, 01 (uma) questão foi definida como 

“deficiente/insuficiente”, e dispõe: 

                                                      
43 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Termo de Referência. Protocolo 12713509. 
44 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Relatório de detalhes do pedido de compra – Protocolo 12782655. 
45 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Declaração de Disponibilidade Orçamentária – Protocolo 

12766842. 
46 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Mapa Comparativo de Preços – Detalhado – Protocolo 12782621. 
47 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Termo de Designação de fiscal e gestor de contrato – Protocolo 

12788547. 
48 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Autorização de fornecimento – Protocolo 12903028. 
49 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Atestado de recebimento para execução financeira. Protocolo 

13557656.  
50 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Justificativa para pagamento imediato. Protocolo 13569721. 
51 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Termo de Recebimento e Aceitação. Protocolo 13596033. 
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4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

Houve designação formal do gestor e fiscal do contrato, antes da contratação, conforme art. 

58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. Contudo, não foi designado um 

respectivo substituto. 

 

ACHADOS: 

 

6. Inconsistência no Termo de Referência, evidenciada pela citação de subitens 

inexistentes no desenvolvimento do Termo, quais sejam, itens 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 

16.1.5; 

7. Impossibilidade em avaliar se os objetos cotados seriam referentes ao mesmo 

item, e, portanto, comparáveis, fragilizando o processo de estimativa de preços e 

composição do preço de referência;  

8. Desvio de Competência em funções específicas do Processo de Compras, as 

quais deveriam ser conduzidas pela DCO, e não pela DMP, conforme Decreto de 

Competências SEJUSP; nº 47.795/2019; 

9. Ausência de designação formal de substituto do gestor e fiscal do contrato.  

 

3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 63 (sessenta e três) questões do RAC analisadas para o presente processo, foram 

identificados 10 (dez) situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de 

contratação (15,87%). Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme 

Matriz de Notas, não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No 

entanto, não apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão 
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legal para exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle 

interno. 

Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. Estas questões foram elencadas de forma conjunta, considerando que 

recaíram integralmente na temática “Fornecedor”. 

 

3.1 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags)”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou seja, 

não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritos detalhadamente no 

Apêndice C. 

3.7 Foi realizada a avaliação se o ramo de atividade dos 

fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA? 

3.8 Foi verificado se a data de constituição das empresas 

cotadas é próxima a abertura do certame? 

3.9 Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 
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3.10 Foi realizada a verificação dos representantes de 

fornecedores distintos a fim de identificar possível coincidência dos 

mesmos? 

3.11 Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12 Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da 

Justiça Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis de irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 

3.13 Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.18 Foi realizada a verificação das partes que assinam o 

contrato social de fornecedores distintos a fim de identificar 

possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados? 

3.19 Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

3.20 Foi realizada a verificação dos sócios registrados no 

contrato social e que compõe o quadro societário informado no 

cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os 

mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que 

sinalizam indícios de fraude à contratação? (Grifo nosso) 

 

 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 335Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 335Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 987



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

ACHADOS: 

10. Fragilidades na adoção de controles internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de possíveis fraudes contra o certame, não sistematizando-

se as seguintes verificações: 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se o ramo 

de atividade dos fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou SINTEGRA. 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se a data de 

constituição das empresas cotadas é próxima a abertura do certame. 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado vínculos de 

relacionamento entre os fornecedores distintos, como a coincidência de sobrenomes; 

 Ausência de registo no Processo de Compras de que foi verificado se 

representantes de fornecedores distintos coincide, a fim de identificar possível 

simultaneidade dos mesmos; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a existência da localização física do fornecedor 

e se trata do endereço dele; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas gerais na internet e nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos 

nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de identificar possíveis de 

irregularidades relativas a licitações ou outros processos criminais; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas a 

verificação das partes que assinam o contrato social de fornecedores distintos a fim de 

identificar possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados; 
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 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

verificações dos sócios registrados no contrato social e que compõe o quadro 

societário informado no cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se 

são os mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam 

indícios de fraude à contratação. 

 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 05 (cinco) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 

Gráfico 3 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 10/2020   

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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Gráfico 4 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 10/2020  

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Assim, conforme o gráfico 4, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

10/2020, subdividem em: 

Dentro da temática “Planejamento”, das 18 (dezoito) questões avaliadas, 10 (dez) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 04 (quatro) como “Satisfatórias”, 

01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente” e 03 (três) como “Inadequadas/Críticas”. 

Dentro da temática “Preço”, das 10 (dez) questões analisadas, 06 (seis) foram classificadas no 

processo de compras como “Adequadas”, 03 (três) como “Satisfatórias” e 01 (uma) como 

“Deficientes/Insuficientes”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, mas 02 (duas) 

foram enquadradas no critério: “Não foi possível avaliar”. Assim, das 16 (dezesseis) questões 

efetivamente avaliadas na contratação, 03 (três) foram classificadas no processo de compras 

como “Adequadas”, 01 (uma) como “Satisfatória”, 10 (dez) como “Insatisfatórias/Medianas”, 

01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente” e 01 (duas) como “Inadequada/crítica”. 
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Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 12 (doze) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) 

como “Satisfatória” e 01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 01 (uma) foi 

classificada no processo de compras como “Adequada” e 02 (duas) como “Satisfatória”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 10/2020, verificamos 

riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem como, 

fragilidades nas contratações nas (05) cinco temáticas de avaliação elencados no RAC, 

aplicáveis ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “críticas/inadequadas”, com criticidade gravíssima, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Estabelecer na fase preparatória, que o levantamento prévio de quantitativos a serem 

adquiridos seja subsidiado objetivamente em memórias de cálculo, valores históricos, 

documentação comprobatória e critérios técnicos, a fim de apoiar a elaboração do 

Projeto Básico ou Termo de Referência; 

2. Estabelecer, na fase preparatória, a revisão do planejamento da contratação, 

sobretudo no que se refere a adequada especificação do objeto a ser contratado, 

observando as tipificações padronizadas no CATMAS, que devem estar em 

consonância à necessidade apresentada pelo setor demandante; 

3. Encaminhamento do Processo à SEPLAG para apuração e possível responsabilização 

do gestor, considerando-se que foi justificado em Nota Explicativa que a alteração do 

objeto no decorrer do Processo de Compras seria meramente um erro material. 

Contudo, não conseguimos concluir que teria sido apenas erro material, uma vez que 

a especificação do objeto no Termo de Referência, orçamentos e demais documentos 

do Processo, não guardam pertinência com a especificação do objeto após errata.   

4. Na fase preparatória, a equipe de planejamento da contratação deve sistematizar 

controles internos, como por exemplo, definindo as condições de entrega de forma 
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objetiva e equivalente em todos os documentos pelas quais é realizada a menção deste 

quesito, a fim de não gerar inconsistência e imprecisão no ato da execução e 

fiscalização do contrato; 

5. Instituir, na fase preparatória, que a equipe de planejamento adote listas de 

verificação em bases de dados disponíveis de fornecedores suspensos, inidôneos e 

impedidos, sendo obrigatória a consulta ao CAFIMP e CADIN. 

Para aquelas questões em que foi apontado atendimento “deficiente/insuficiente”, com 

criticidade grave, sugerimos as seguintes propostas:  

6. Submeter as minutas de contratos à apreciação da Assessoria Jurídica; 

7. Registrar no Processo de Compras a busca de orçamentos comparáveis pela descrição 

de seus objetos, e não propostas comerciais imprecisas, incompletas e sem a devida 

especificação do objeto. No caso da impossibilidade deste registro, em decorrência de 

deficiências da proposta encaminhada pelo fornecedor, inserir a solicitação da 

demanda realizada inicialmente; 

8. Estabelecer o mapeamento dos fluxos da contratação, buscando definir os atores 

responsáveis por cada etapa do processo de contratação, a fim de não haver desvio de 

competência na atuação dos setores, sobreposição de funções, e, mantendo 

alinhamento ao Decreto de Competência do órgão; 

9. Designar servidores substitutos para o acompanhamento e a fiscalização a fim de que 

não ocorra a descontinuidade da fiscalização contratual;  

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

10. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, dos 
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dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, consultas gerais 

na internet e nos sítios institucionais, bem como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a existência de sócios em comum, sócios 

falecidos, contadores/testemunhas/advogados em comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou relações de parentesco, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, alterações expressivas e recentes de capital social ou 

objeto social, compatibilidade do objeto, adulterações em documentos, horários 

suspeitos e consecutivos, doações políticas, irregularidades relativas a licitações ou 

outros processos criminais, entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com 

as demais informações, poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 
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CONCLUSÃO 
 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 10/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, constatamos que o processo apresentou irregularidades, 

que puderam ser enquadradas sob três níveis de criticidade – gravíssimo, grave e mediano 

(28,5%).  

Em relação às questões gravíssimas, verificamos uma distribuição dos pontos inadequados em 

duas temáticas: “Planejamento” e “Fornecedor” (6,3%), que demonstraram diversas 

fragilidades durante o processo de contratação, que possivelmente ocorreram em 

decorrência da imprescindibilidade e emergência do item contratado em contexto de 

Pandemia, mas que vulnerabilizam a execução contratual.  Nisso, constatou-se: a fragilidade 

na mensuração da demanda, divergências contratuais sobre a logística da entrega/retirada do 

produto e a ausência da conferência ao CAFIMP e CADIN, que atestariam sobre a regularidade 

em se contratar com a Administração Pública. 

Já em relação às questões graves, categorizadas como “deficientes/insuficientes” (6,3%), 

elencamos questões que apresentam um atendimento em dissonância com algum normativo, 

ou apresentando algum problema que poderia prejudicar o andamento do processo de 

contratação. Assim, foram identificados diversos fatores, que se referem a inconsistências no 

Termo de Referência, a impossibilidade em avaliar se os objetos cotados seriam referentes ao 

mesmo item, ensejando na fragilização do processo de composição do preço de referência, 

desvio de competência em funções específicas do Processo de Compras, as quais deveriam 

ser conduzidas pela DCO e ausência de designação formal de substituto do gestor e fiscal do 

contrato. Nesse sentido, os achados identificados poderiam facilitar a ocorrência de 

irregularidades pelas quais o Termo de Referência e Termo Contratual não teriam amparo 
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legal para realizar a devida sanção – como a multa cumulativa às sanções, prevista no tópico 

12.2 –, pelas inconsistências apresentadas no Termo. Também poderíamos mencionar que a 

comparação de preços de itens com descrição de objeto diversa, poderia facilitar a ocorrência 

de sobrepreço e/ou superfaturamento da contratação. E, por fim, a ausência de um servidor 

substituto poderia gerar a descontinuidade ou atraso na execução da contratação, no caso de 

indisponibilidade do fiscal ou gestor do contrato.  

Além disso, em relação as questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas”, podemos identificar fragilidades nas 

práticas de controle interno do fluxo do processo de compras, que não representam 

irregularidades propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção de boas práticas 

durante a contratação, diligências prévias, as quais elencamos como proceder nas “propostas 

de recomendações” (15,87%). Estas recomendações advêm do estudo consolidado no 

Referencial de Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar os gestores na 

minimização de riscos de fraudes durante a contratação. 

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado um  

levantamento geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais 

gargalos e as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 
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APÊNDICE A 

Roteiro de Avaliação da Contratação – Planejamento 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1 

A contratação se 
originou a partir 
de documento de 
oficialização da 
demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 1º, § 1º, da 
Resolução SEAP nº 
120/2018. 

Solicitação encaminhada à área 
meio - Superintendente Central 
de Compras 
Governamentais/SEPLAG, 
assinada pela Superintendência 
de Logística e Infraestrutura 
(SIEL), conforme roga o art. 1º, § 
1º, da Resolução SEAP nº 
120/2018. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Ofício SEJUSP/DMP nº. 6/2020 - 
Protocolo 12668781 

- - - 

1.2 

O documento de 
oficialização da 
demanda explicita 
a necessidade da 
contratação? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
Art. 4º, inc. I da 
Resolução SEAP nº 
120/2018. 

Solicitação com motivação 
elencada de forma expressa, 
conforme prevê o art. 14 da Lei 
8.666/1993, e art. 4º, inc. I da 
Resolução SEAP nº 120/2018. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Ofício SEJUSP/DMP nº. 6/2020 - 
Protocolo 12668781 

- - - 

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização para 
realização da 
contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38 da Lei 
8.666/1993 

A contratação obedece aos 
requisitos previstos no art. 38 da 
Lei 8.666/1993 - contendo a 
respectiva autorização da 
autoridade competente, qual 
seja Subsecretário do Centro de 
Serviços Compartilhados - 
Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Ato de Ratificação da Dispensa 
de Licitação - Protocolo 
12800628 
 
Publicação do Ato de Ratificação 
da Dispensa de Licitação - 
Protocolo 12878478 

- - - 

1.4 

A contratação 
possui justificativa 
que está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento da 
emergência de 
saúde pública de 
importância 
internacional 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 
 
Ministério 
da Saúde: 
https://cor
onavirus.sa
ude.gov.br/ 

Análise 
docume
ntal 

Orientações do 
Ministério da 
Saúde - página 
oficial 
Art. 4º da Lei 
13.979/2020 

Justificativa expressa, em 
consonância com as orientações 
do Ministério da Saúde, e, 
conforme prevê o art. 4º da Lei 
13.979/2020 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

decorrente da 
COVID-19? 

1.5 

Consta nos autos 
a indicação da 
disponibilidade 
orçamentária que 
suportará a 
contratação? 

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 

Formalização da documentação 
com a autorização expressa de 
disponibilidade orçamentária, 
conforme art. 14 da Lei 
8.666/1993, assinada por 
autoridade competente. 
Contudo, verificou-se que o 
documento foi criado por 
servidor da DMP que não tem 
competência para instruir essa 
fase do processo. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária - Protocolo 
12766842 

      

1.6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência, 
assinados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 4º-E da Lei 
13.979/2020 
Decreto nº 
47.795/2019 
Art. 54 do Decreto 
nº 47.727/2019 

Existência de termo de 
referência, conforme Art. 4º-E da 
Lei 13.979/2020. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

   

1.7 

O Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento das 
normas aplicáveis 
ao processo de 
contratação? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 4º-E, § 1º, da 
Lei 13.979/2020 

Obediência a todos os requisitos 
previstos no art. 4º-E, § 1º, da Lei 
13.979/2020 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.8 

A contratação é 
precedida de 
estudos técnicos 
preliminares? 

Não 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Seção V da Lei 
8.666/1993, § 7º, 
art. 15. 

Conforme Seção V da Lei 
8.666/1993, a realização de uma 
compra de material não tem 
como pré-requisito a realização 
de Estudos Técnicos, mas às 
disposições previstas no § 7º, art. 
15. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 - - - 

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e critérios 
técnicos, 
limitados à 
parcela necessária 
ao atendimento 
da situação 
emergencial? 

Não 1 

Inade
quado
/crític

o 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 15, § 7º, inc. II, 
da Lei 8.666/93 

Não foi realizado o 
levantamento de quantitativos 
inicialmente, baseados em 
memórias de cálculo, valores 
históricos, documentação 
comprobatória e critérios 
técnicos, assim como prevê o art. 
15, § 7º, inc. II, da Lei 8.666/93, 
apenas a justificativa que "foi 
baseado no número de agentes 
prisionais existentes no Estado 
de Minas Gerais e na quantidade 
de encarcerados em sistema de 
regime semi aberto e que hoje 
podem trabalhar dentro das 
unidades prisionais (...)".  

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

O levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos 
não foi subsidiado 
por memórias de 
cálculo e/ou critérios 
técnicos de 
mensuração. 

Estabelecer na 
fase preparatória, 
que o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos 
seja subsidiado 
objetivamente em 
memórias de 
cálculo, valores 
históricos, 
documentação 
comprobatória e 
critérios técnicos, 
a fim de apoiar a 
elaboração dos 
estudos técnicos 
preliminares e 
consequente 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência. 

Assertivid
ade na 
contrataç
ão 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1
0 

O objeto da 
contratação está 
definido de modo 
completo e 
preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionamento 
indevido? 

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 e 15, § 7º, 
inc. I, da Lei 
8.666/1993 

Definição do objeto consoante 
com o art. 14 e 15, § 7º, inc. I, da 
Lei 8.666/1993. Contudo, 
verificou-se que ocorreu, 
posteriormente à publicação do 
ato de Ratificação da dispensa, a 
mudança da especificação do 
objeto da contratação. A 
mudança apresentou Nota 
explicativa publicada em diário 
oficial, contudo, como não há 
registro. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 
 
Ato de Ratificação da Dispensa 
de Licitação - Protocolo 
12800628 
 
Publicação do Ato de Ratificação 
da Dispensa de Licitação - 
Protocolo 12878478 
 
Nota Explicativa Central de 
Compras SEPLAG - Protocolo 
12879706 
 
Errata SEPLAG/CECONT - 
Protocolo 12881392  
 
Publicação da Errata - Protocolo 
12942691 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do objeto 
são padronizadas 
objetivamente? 

Sim 4 
Satisf
atória 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 
10.520/2002 
Decreto nº 3.555, 
de 2000 

Verificamos que as 
especificações técnicas do 
objeto foram padronizadas 
objetivamente, mesmo que 
tenha ocorrido alteração na 
especificação do objeto a ser 
contratado, justificada no 
decorrer do Processo de 
Compras. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 
 
Ato de Ratificação da Dispensa 
de Licitação - Protocolo 
12800628 
 
Publicação do Ato de Ratificação 
da Dispensa de Licitação - 
Protocolo 12878478 
 
Nota Explicativa Central de 
Compras SEPLAG - Protocolo 
12879706 
 
Errata SEPLAG/CECONT - 
Protocolo 12881392  
 
Publicação da Errata - Protocolo 
12942691 

   

1.1
2 

No caso de bens e 
serviços comuns, 
adotou-se 
preferencialment
e o pregão 
eletrônico, salvo 
os casos de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 24 da Lei nº 
8666/93: 
Art. 4º da Lei 
Federal nº 13.979 

A situação de calamidade pública 
em decorrência do COVID, e a 
caracterização de situação de 
emergência se enquadra nos 
requisitos legais que 
fundamentam a dispensa de 
licitação conforme o Art. 24 da 
Lei nº 8666/93 e art. 4º da Lei 
Federal nº 13.979 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

- - - 
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Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1
3 

Está demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 
emergencial? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 12, II, da Lei 
8.666/1993 
Art. 4º-E da Lei 
13.979/2020 

Está demonstrado nexo causal 
entre a compra com a 
justificativa da dispensa, uma vez 
que a compra visa reforçar as 
ações de combate a 
disseminação e proliferação ao 
agente Corona Vírus.I16:I19 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

- - - 

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades e/ou 
beneficiários que 
receberão os 
objetos 
contratados, bem 
como definição 
das condições da 
entrega? 

Não 1 

Inade
quado
/crític

o 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 55, inc. II e IV 
da Lei 8.666/1993 
Art. 4º-E, inc. IV da 
Lei 13.979/2020 

No Termo de Referência em 
anexo ao Processo, foi 
identificado uma contradição 
sob como será realizada esta 
entrega, se seria de 
responsabilidade do fornecedor 
(4.2.1) ou da contratada (11.1.6).  
Além disso, há a contradição se 
seria realizada de maneira 
integral e imediata, ou se a 
entrega seria realizada 
fracionada. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 

Contradição sob a 
definição das 
condições de 
entrega. 
 

Estabelecer, na 
fase preparatória, 
lista de verificação 
para os 
parâmetros que 
norteiam a 
contratação, 
constando-se, 
dentre eles, as 
localidades e/ou 
beneficiários que 
receberão o 
objeto, bem 
como, as 
condições de 
entrega. 

Prezar 
pelos 
princípios 
de 
Legitimid
ade e 
Legalidad
e do 
Processo 
de 
Contrataç
ão. 

1.1
5 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional da 
área de 
compras/aquisiçõ
es, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidades 
das áreas e dos 
agentes 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 
 
Decreto de 
Competênc
ias da 
SEJUSP, nº 
47.795/201
9 
 
Decreto de 
Competênc
ias da 

Análise 
docume
ntal 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993 
Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG, nº 
47.727/2019 

O órgão ou entidade dispõe de 
normativos internos que 
estabelecem a estrutura 
organizacional da área de 
compras/aquisições, definindo 
as competências, atribuições e 
responsabilidades das áreas e 
dos agentes envolvidos no 
processo operacional de 
contratações. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 - - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

SEPLAG, nº 
47.727/201
9 

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
a devida 
responsabilização 
do fornecedor no 
caso de 
inexecução 
contratual? 

Sim 2 

Defici
ente/I
nsufici
ente 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 55, inc. VI, VII e 
VIII da Lei 
8.666/1993 
Decreto Estadual 
nº. 45.902/2012. 

Foi analisado o Termo de 
Rerefência e oTermo de 
Contrato, o qual prevê a 
responsabilização administrativa 
do fornecedor, conforme prevê a 
Lei nº 8.666/1993, e no Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012. 
Contudo, alguns itens citados no 
tópico "Sanções 
Administrativas", mencionam 
itens que não estão descritos no 
termo de referência. Exemplo 
Termo de Referência:  
 
12.7 - As sanções relacionadas 
nos itens 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.5 
serão obrigatoriamente 
registradas no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual – 
CAFIMP. 
 
No entanto, os itens 16.1.3, 
16.1.4 e 16.1.5 não existem no 
Termo de Referência, ora 
mencionado.  
Salienta-se que a minuta de 
contrato define que "12.1 As 
sanções referentes à execução 
do contrato são aquelas 
previstas no Termo de 
Referência". 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 
 
Termo de Contrato nº 
9245631/2020 - Protocolo 
12768189 

Citação de tópicos 
inexistentes no 
Termo de 
Referência. 

Submeter as 
minutas de 
contratos à 
apreciação da 
Assessoria 
Jurídica. 

Prezar 
pelos 
princípios 
de 
Legitimid
ade e 
Legalidad
e do 
Processo 
de 
Contrataç
ão. 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
as situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 55, inc. VII da 
Lei 8.666/1993 

O Termo de Referência faz 
menção às sanções 
administrativas, balizadas pela 
Lei nº 8.666/1993, e no Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 
 
Termo de Contrato nº 
9245631/2020 - Protocolo 
12768189 

- - - 

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência guarda 
pertinência com 
as especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

Não 1 

Inade
quado
/crític

o 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
Art. 15, Inc. I e art. 
15, §7º, inc. I da Lei 
8.666/1993 

Verificamos que as 
especificações técnicas do 
objeto sofreram modificações 
após Ratificação do ato de 
dispensa de licitação. 
A mudança apresentou Nota 
explicativa publicada em diário 
oficial, contudo, como não há 
registro do pedido de orçamento 
realizado junto aos 
fornecedores, e 
consequentemente, como foi 
realizada a especificação do 
objeto a ser contratado junto ao 
fornecedor, há uma perda de 
credibilidade/lisura/legitimidade 
sobre a estimativa de preços 
realizada.  

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Termo de Referência - Protocolo 
12713509 
 
 
Ato de Ratificação da Dispensa 
de Licitação - Protocolo 
12800628 
 
Publicação do Ato de Ratificação 
da Dispensa de Licitação - 
Protocolo 12878478 
 
Nota Explicativa Central de 
Compras SEPLAG - Protocolo 
12879706 
 
Errata SEPLAG/CECONT - 
Protocolo 12881392  
 
Publicação da Errata - Protocolo 
12942691 

A mudança na 
especificação do 
objeto a ser 
contratado após a 
Ratificação do ato de 
dispensa 
descredibiliza a 
estimativa de preços 
realizada pelo 
fornecedor.  

Estabelecer, na 
fase preparatória, 
a revisão dos 
artefatos do 
planejamento 
(documento de 
oficialização da 
demanda, Projeto 
Básico, Termo de 
Referência), 
incluindo a análise 
da consistência da 
declaração do 
objeto. 

Prezar 
pelos 
princípios 
de 
Legitimid
ade e 
Legalidad
e do 
Processo 
de 
Contrataç
ão. 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

1.1
9 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Sim 5 
Adequ

ado 

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1993 
Resolução AGE nº 
26/2017 

Os autos foram instruídos pelo 
Parecer Jurídico Referencial 
emitido pela Assessoria Jurídica, 
que está, em termos, de acordo 
com o art. 38, inc. VI da Lei 
8.666/1993. Salienta-se que, 
dada a situação de emergência, 
não foi instruído um parecer 
específico para o processo de 
compra em questão, contudo o 
art. 12, da Resolução AGE nº 
26/2017, autoriza a adoção de 
pareceres referenciais. Em vista 
disso, a adoção deste modelo 
não refletiu negativamente na 
nota. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
 
Parecer Jurídico Referencial - 
Protocolo 12749439 
 
Ato de Ratificação da Dispensa 
de Licitação - Protocolo 
12800628 

- - - 

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Não 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.00
14880/202
0-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1994 

Não foram apontadas ressalvas 
pela AJU, uma vez que não foi 
instruído parecer específico para 
o Processo de Compras em 
questão. Assim, foram realizadas 
orientações de caráter geral pelo 
Parecer Jurídico Referencial, a 
serem atendidas durante o 
processo de dispensa.   

SEI 1500.01.0014880/2020-63 - - - 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU 
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APÊNDICE B 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Preço 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
1 

Foi realizada 
pesquisa de 
preços para a 
definição do 
valor de 
referência da 
contratação? 

Si
m 

2 

Defici
ente/I
nsufici
ente 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, VI, da 
Lei 
13.979/2020 
Instrução 
Normativa nº 
5/2014 

Foi realizada a pesquisa de 
preços, conforme a disposição 
do Art. 4º-E, VI, da Lei 
13.979/2020, observando a 
alínea e: "pesquisa realizada com 
os potenciais fornecedores", 
sendo desconsiderados preços 
de contratações similares ou 
bancos ou sítios oficiais, uma vez 
que se trata de situação 
emergencial, nos termos da 
Medida Provisória nº 926 de de 
20 de março de 2020.  
Contudo, como foi registrada a 
alteração no objeto da 
contratação pós Ratificação do 
Ato de Dispensa, e não foi 
inserido no Processo de Compras 
a solicitação formal do item 
junto aos fornecedores (e-mai 
ou SEI), não foi possível 
identificar se a precificação se 
deu para o item contratado, ou 
para o produto especificado 
inicialmente no Termo de 
Referência, deslegitimando a 
metodologia de especificação de 
preço de referência utilizada. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
• Ato de Ratificação da Dispensa de Licitação - Protocolo 
12800628 
• Publicação do Ato de Ratificação da Dispensa de Licitação 
- Protocolo 12878478 
• Nota Explicativa Central de Compras SEPLAG - Protocolo 
12879706 
• Errata SEPLAG/CECONT - Protocolo 12881392  
• Publicação da Errata - Protocolo 12942691 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Quadro comparativo de preços máscaras N95 – Protocolo 
14330000 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

Alteração do 
objeto da 
contratação pós 
Ratificação do 
Ato de Dispensa 
- Deslegitimação 
da metodologia 
de composição 
do preço de 
referência. 

Solicitar 
orçamentos 
válidos, 
atualizados, 
conforme à 
especificação 
do objeto da 
contratação, e 
registrar no 
Processo de 
Compras a 
solicitação de 
orçamento 
realizada junto 
ao fornecedor. 

Observância 
dos 
princípios: 
legalidade, 
economicida
de e 
impessoalida
de, 
transparênci
a e 
integridade 
nas 
Contrataçõe
s realizadas 
pela SEJUSP. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 355Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 355Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1007



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
2 

Constam, no 
processo de 
contratação, 
orçamentos 
detalhados em 
planilhas que 
expressem a 
composição de 
todos os custos 
unitários, datas 
das consultas, 
memórias de 
cálculos que 
subsidiaram as 
estimativas dos 
preços, 
tratativas com 
fornecedores e 
outros registros 
que evidenciam 
a busca do 
melhor preço? 

N
ã
o 

4 
Satisf
atório 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, VI da 
Lei 
13.979/2020 

Foi registrado no Processo de 
Compras, conforme prevê o Art. 
4º-E, VI, da Lei 13.979/2020, os 
orçamentos detalhados em 
planilhas que expressem a 
composição de todos os custos 
unitários e as respectivas datas 
das consultas.  
Contudo, não consta no 
processo de contratação as 
memórias de cálculos que 
subsidiaram as estimativas dos 
preços, subtendendo-se que o 
critério realizado seria a 
proposta de menor valor. Além 
disso, não há histórico de 
tratativas por melhor preço 
junto à fornecedores, contudo, 
não há previsão legal que 
obrigaria este registro. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Quadro comparativo de preços máscaras N95 – Protocolo 
14330000 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

   

2
.
3 

A estimativa de 
preços 
combinou 
diferentes 
métodos ou 
fontes de 
pesquisa? 

N
ã
o 

4 
Satisf
atório 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, VI, da 
Lei 
13.979/2020 
Medida 
Provisória nº 
926 

Foi realizada a pesquisa de 
preços para definição do preço, 
conforme a disposição do Art. 
4º-E, VI, da Lei 13.979/2020, 
observando a alínea e: "pesquisa 
realizada com os potenciais 
fornecedores", sendo 
desconsiderados preços de 
contratações similares ou 
bancos ou sítios oficiais, uma vez 
que trata-se de situação 
emergencial, nos termos da 
Medida Provisória nº 926 de de 
20 de março de 2020. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 

- 

- - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
4 

O preço 
estimado 
unitário é 
compatível com 
os preços de 
mercado em 
condições 
normais? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al e 
pes
quis
a na 
inte
rnet 

Indicadores de 
fraude (red 
flags) no anexo 
13 do 
Referencial de 
Combate a 
Fraude e 
Corrupção do 
TCU (2017) 

Foi possível verificar que o preço 
estimado unitário não é 
compatível com os preços de 
mercado em condições normais, 
contudo, esse valor 
superestimado deve-se às 
condições atípicas da pandemia, 
e foram evidenciados em várias 
notícias anexas ao Processo. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
• Comprovante de falta de EPIs no mercado - Protocolo 
12685163 
• Comprovante da alta de precos de EPIs - Protocolo 
12694762 
• Comprovante de apreensao de EPIs - Protocolo 12717209 

- - - 

2
.
5 

Tendo em vista 
oscilações 
ocasionadas pela 
variação de 
preços, foi 
demonstrada, no 
processo de 
contratação, a 
ocorrência de 
tratativas, por 
parte do órgão 
ou entidade da 
Administração 
Pública Estadual, 
no sentido de 
negociar os 
preços a serem 
praticados? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, §3º, 
da Lei 
13.979/2020 

Identificamos a comprovação de 
uma situação característica de 
oscilação de preços decorrente 
da Pandemia, identificado nos 
documentos anexos ao SEI. 
Contudo, a contratação não foi 
realizada por valores superiores 
à estimativa de preços. Dessa 
forma, não é necessário 
obedecer ao Art. 4º-E., § 3º, inc. 
I, do registro da negociação 
prévia com os demais 
fornecedores. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Quadro comparativo de preços máscaras N95 – Protocolo 
14330000 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

   

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 357Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 357Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1009



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
6 

Consta, nos 
autos, 
justificativa no 
caso da 
contratação por 
valores acima 
daqueles 
calculados na 
estimativa de 
preços, nos 
termos do §3º do 
Art. 4º-E da Lei 
nº 13.979/2020? 

N
ã
o 
se 
a
pl
ic
a 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, §3º, 
da Lei 
13.979/2020 
Art. 26, § 
único-III, da Lei 
8.666/93 

A contratação não foi realizada 
por valores acima daqueles 
calculados na estimativa de 
preços. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
• Quadro comparativo de preços máscaras N95 – Protocolo 
14330000 

- - - 

2
.
7 

Consta, nos 
autos, 
justificativa, 
elaborada pela 
autoridade 
competente, nos 
casos de 
dispensa da 
estimativa de 
preços, nos 
termos do §2º do 
Art. 4º-E da Lei 
nº 13.979/2020? 

N
ã
o 
se 
a
pl
ic
a 

  

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, §2º, 
da Lei 
13.979/2020 

Não foi utilizado o instituto da 
dispensa de estimativa de 
preços. Assim, foi identificado 
nos autos apenas que foram 
desconsiderados preços de 
contratações similares ou 
bancos ou sítios oficiais, uma vez 
que se trata de situação 
emergencial, nos termos da 
Medida Provisória nº 926 de de 
20 de março de 2020, conforme 
prevê §2º do Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
• Quadro comparativo de preços máscaras N95 – Protocolo 
14330000 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
8 

Devido à 
urgência no 
atendimento da 
demanda, as 
informações 
sobre prazos de 
entrega, 
capacidade de 
fornecimento de 
bens e de efetiva 
prestação de 
serviços, bem 
como outras 
condições 
acessórias, 
foram coletadas 
junto aos 
fornecedores no 
momento das 
pesquisas de 
preços? 

Si
m 

4 
Satisf
atória 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Art. 4º-E, §1º-
IV, da Lei 
13.979/2020 
Art. 40, XVI e 
XVII, da Lei 
8.666/93 

As informações sobre prazos de 
entrega, capacidade de 
fornecimento de bens e de 
efetiva prestação de serviços, 
bem como outras condições 
acessórias, foram coletadas 
junto ao fornecedor contratado 
no momento das pesquisas de 
preços, contudo, não foi 
identificada essas informações 
dos demais fornecedores 
cotados. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - Protocolo 12713509 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Quadro comparativo de preços máscaras N95 – Protocolo 
14330000 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

   

2
.
9 

Foram 
identificados 
erros 
semelhantes nas 
cotações ou 
orçamentos 
apresentados 
por empresas 
diferentes, tais 
como erros 
ortográficos, 
erros 
gramaticais, 
erros de cálculo 
ou erros na 
apresentação da 
data? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Indicadores de 
fraude (red 

flags) no anexo 
13 do 

Referencial de 
Combate a 
Fraude e 

Corrupção do 
TCU (2017) 

Não foram identificados erros 
ortográficos em comum, nas 
propostas de orçamento 
elencadas no Processo de 
Compra disponibilizado pela 
SIEL. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
1
0 

Os orçamentos 
apresentados 
por 
fornecedores 
diferentes 
apresentam 
tipo/formatos de 
letras 
semelhantes, 
formulários ou 
papel timbrado 
similares, 
mesmo padrão 
de apresentação 
gráfica, 
coincidência de 
descrição dos 
itens, prazos e 
condições de 
pagamento 
iguais? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Os orçamentos apresentados 
por fornecedores diferentes não 
apresentam tipo/formatos de 
letras semelhantes, formulários 
ou papel timbrado similares, 
mesmo padrão de apresentação 
gráfica, coincidência de 
descrição dos itens, prazos e 
condições de pagamento iguais. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

- - - 

2
.
1
1 

Foram 
identificados 
cabeçalhos, 
endereços, 
telefones ou e-
mails 
coincidentes nos 
orçamentos e 
propostas de 
preços 
apresentados 
por empresas 
diferentes? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 
 
http://s
ervicos.r
eceita.fa
zenda.g
ov.br/Se
rvicos/c
npjreva/
Cnpjrev
a_Solicit
acao.asp 

Aná
lise 
doc
um
ent
al e 
pes
quis
a na 
inte
rnet 

Não foram identificados 
cabeçalhos, endereços, 
telefones ou e-mails 
coincidentes nos orçamentos e 
propostas de preços 
apresentados por empresas 
diferentes. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Q.  
A
te
n. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/De

scrição do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

2
.
1
2 

Foi identificada 
coincidência ou 
proporção linear 
nos preços em 
orçamentos 
apresentados 
por 
fornecedores 
diferentes? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Aná
lise 
doc
um
ent
al  

Não foi identificada coincidência 
ou proporção linear nos preços 
em orçamentos apresentados 
por fornecedores diferentes. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais alto Ad – Protocolo 12826784 
• Cotação com preço mais alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa Atuante – Protocolo 12697424 
• Cotação com negativa Biohosp – Protocolo 12697493 
• Cotação com negativa Difarmig – Protocolo 12697474 
• Cotação sem retorno Dupatri Hospitalar – Protocolo 
12697511 
• Cotação sem retorno Medcenter – Protocolo 12697621 
• Cotação sem retorno Toppaper – Protocolo 12697694 
• Proposta comercial da empresa KNS - Protocolo 12699898 

- - - 
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Siga nº  

 

 

APÊNDICE C 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Fornecedor 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.1 

Houve a designação 
formal dos atores 
que atuaram na fase 
externa da licitação 
(comissão de 
licitação, pregoeiro, 
equipe técnica de 
apoio, etc)? 

Não 
se 
aplica 

    

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38, III 
da Lei 
8.666/199
3. 

Dada a situação de calamidade 
pública, optou-se pelo processo de 
dispensa de licitação. Dessa forma, 
não é necessária a designação 
formal dos atores responsáveis 
pela realização da licitação, uma 
vez que a contratação é direta. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Termo de Referência - 
Protocolo 12713509 

- - - 

3.2 

Existe segregação de 
funções e atividades 
no processo 
operacional de 
compras (a exemplo 
de segregação de 
funções entre: 
comissão de 
licitação e gestor do 
contrato; pregoeiro 
e fiscal de contrato; 
as atividades de 
compra, 
recebimento, guarda 
e controle de 
materiais; quem 
atesta a execução do 
objeto e quem 
efetua o pagamento; 
comissão de 
licitação e servidores 
que empenham, 
liquidam e pagam; 
etc)?   

Não 2 

Defici
ente/i
nsufici
ente 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Indicadore
s de 
fraude 
(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Decreto 
de 
Competên
cias da 
SEJUSP, nº 
47.795/20
19 
 
Decreto 
de 
Competên
cias da 

 
No caso em tela foi observado 
ampla concentração de funções 
em uma Diretoria - Diretoria de 
Materiais e Patrimônio (DMP) - 
que, conforme o Decreto de 
Competências, não tem como 
atribuição conduzir o rito 
licitatório. Assim, foi verificado no 
Processo de Compras que a DMP 
foi responsável por desenvolver o 
Termo de Referência, aprovar o 
Relatório de detalhes do pedido 
de compra, criar o documento que 
dispõe sobre a Declaração de 
Disponibilidade Orçamentária, 
desenvolver o Mapa Comparativo 
de Preços, desenvolver o Termo 
de Designação de fiscal e gestor 
de contrato – que define um 
membro da própria DMP para 
estas funções – e autorizar o 
fornecimento do material. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Termo de Referência – 
Protocolo 12713509 
• Relatório de detalhes do 
pedido de compra – 
Protocolo 12782655 
• Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária – Protocolo 
12766842 
• Mapa Comparativo de 
Preços – Detalhado – 
Protocolo 12782621 
• Termo de Designação de 
fiscal e gestor de contrato – 
Protocolo 12788547 
• Autorização de 
fornecimento – Protocolo 
12903028 

Concentrações de 
funções na 
Diretoria de 
Material e 
Patrimônio (DMP). 

Descentralização de 
funções na condução do 
rito processual de 
compras em outra 
diretoria diversa à 
Diretoria de Material e 
Patrimônio (DMP);  
Indicar nos normativos 
internos os 
procedimentos para a 
designação formal dos 
atores, observando os 
requisitos legais e o 
princípio da segregação 
de funções, bem como as 
funções e atividades 
consideradas 
incompatíveis 
(solicitação, autorização, 
aprovação, execução, 
controle e registro de 
operações). 

Fortalecer o 
Controle 
Interno em 
sua primeira 
linha de 
defesa. 
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Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

SEPLAG, 
nº 
47.727/20
19 

3.3 

Foram promovidas 
consultas e 
pesquisas para 
verificar a 
ocorrência de 
registro de 
penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de 
serviços de licitar e 
contratar (CAFIMP - 
Consulta 
fornecedores 
impedidos; CEIS - 
Cadastro de 
Empresas Inidôneas 
e Suspensas; CNEP - 
Cadastro Nacional 
de Empresas 
Punidas; CEPIM - 
Cadastro de 
Entidades Privadas 
sem Fins Lucrativos 
Impedidas; Sistema 
Inabilitados e 
Inidôneos do TCU; 
Cadastro Nacional 
de Condenações 
Cíveis por Ato de 
Improbidade 

Não 1 

Inade
quado
/crític
o 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Acórdão 
888/2011 
- Plenário 

Não foram verificados os bancos 
de dados CAFIMP e CADIN, isto é, 
documentos que atestariam sobre 
a regularidade do gestor em 
contratar junto á Administração 
Pública. Em relação às 
documentações sobre a empresa, 
identificamos consultas nos 
seguintes banco de dados: 
Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Certificado de 
Regularidade do FGTS; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Federais; Licença de 
Funcionamento Vigilância 
Sanitária e Registro da Agência 
Nacional de Vigilância em Saúde 
ANVISA.  

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – Protocolo 
12749117 
• Certificado de 
Regularidade do FGTS   CRF 
– Protocolo 12749233 
• Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – 
Protocolo 12749284 
• Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Federais 
– Protocolo 12751304 
• Contrato Social Ato 
Constitutivo Empresarial – 
Protocolo 12766192 
• Licença de 
Funcionamento Vigilância 
Sanitária – Protocolo 
12766902 
• Registro da Agencia 
Nacional de Vigilância em 
Saúde ANVISA – Protocolo 
12766968 

Não foram 
verificados os 
bancos de dados 
CAFIMP e CADIN 

Instituir, na fase 
preparatória, que a 
equipe de planejamento 
adote listas de verificação 
em bases de dados 
disponíveis de 
fornecedores suspensos, 
inidôneos e impedidos, a 
exemplo do CAFIMP e 
CADIN. 

Observância 
dos 

princípios: 
legalidade, 
economicid

ade e 
impessoalid

ade, 
transparênci

a e 
integridade 

nas 
Contrataçõe
s realizadas 
pela SEJUSP. 
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Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

Administrativa e 
Inelegibilidade do 
CNJ; etc.)? 

3.4 

O órgão ou entidade 
dispõe de 
procedimentos 
sistematizados e 
controles internos 
que subsidiam a 
execução do 
processo de 
contratação 
(normas, listas de 
verificação, manuais 
e checklist)?  

Sim 4 
Satisf
atório 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 115 
da Lei 
8.666/199
3. 
Resolução 
SEAP N° 
120/2018 

A Secretaria dispõe da Resolução 
SEAP nº 120/2018, que estabelece 
os procedimentos a serem 
observados nos casos de 
contratação direta mediante 
dispensa e inexigibilidade de 
licitação, conforme prevê o art. 
115 da Lei 8.666/1993.  
Ressalta-se que esta Auditoria não 
solicitou outros instrumentos 
comprobatórios dos 
procedimentos sistematizados e 
controles executados, 
considerando-se que serão 
amplamente analisados no 
Relatório Final, mediante a análise 
do Questionário de Avaliação de 
Controles Internos (QACI), 
podendo ser realizadas 
recomendações mais consistentes. 

 
Resolução SEAP N° 
120/2018 

- - - 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.5 

No caso de 
identificadas 
condições 
impeditivas do 
fornecedor 
contratado, consta 
demonstração nos 
autos de que é o 
único fornecedor 
disponível do bem 
ou serviço a ser 
adquirido, nos 
termos da do §3º do 
Art. 4º da Lei nº 
13.979/2020? 

Não 
se 
aplica 

    

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Art. 4º, § 
3º da Lei 
13.979/20
20 

O fornecedor contratado não foi  
único fornecedor disponível, e 
nem apresentou condições 
impeditivas para licitar. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais 
alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais 
alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais 
alto Ad – Protocolo 
12826784 
• Cotação com preço mais 
alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa 
Atuante – Protocolo 
12697424 
• Cotação com negativa 
Biohosp – Protocolo 
12697493 
• Cotação com negativa 
Difarmig – Protocolo 
12697474 
• Cotação sem retorno 
Dupatri Hospitalar – 
Protocolo 12697511 
• Cotação sem retorno 
Medcenter – Protocolo 
12697621 
• Cotação sem retorno 
Toppaper – Protocolo 
12697694 
• Proposta comercial da 
empresa KNS - Protocolo 
12699898 

- - - 

3.6 

Foi realizada a 
conferência da 
existência formal do 
CNPJ dos 

Sim 5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.
01.00
14880

Análise 
docume
ntal 

Indicadore
s de 
fraude 
(red flags) 

Foi realizada a conferência da 
existência formal do CNPJ dos 
fornecedores cotados no cadastro 
do CNPJ na Receita Federal. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Cadastro Nacional de 

- - - 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

fornecedores 
cotados no cadastro 
do CNPJ na Receita 
Federal e/ou 
SINTEGRA? 

/2020
-63 

no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate a 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 

Pessoa Jurídica – Protocolo 
12749117 

3.7 

Foi realizada a 
avaliação se o ramo 
de atividade dos 
fornecedores 
cotados é 
compatível com o 
objeto conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do CNPJ na 
Receita Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi avaliado se o 
ramo de atividade dos 
fornecedores cotados é 
compatível com o objeto. 
Contudo, existem documentos no 
Processo de Compras que 
permitem esta verificação, qual 
seja, Contrato Social e cadastro do 
CNPJ na Receita Federal. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – Protocolo 
12749117 
• Contrato Social Ato 
Constitutivo Empresarial – 
Protocolo 12766192 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
avaliação se o 
ramo de atividade 
dos fornecedores 
cotados é 
compatível com o 
objeto conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do CNPJ 
na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA. 

Registrar no Processo de 
Compras a avaliação se o 
ramo de atividade dos 
fornecedores cotados é 
compatível com o objeto 
conforme informação 
registrada no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA. 

Resguardar 
a 
Administraç
ão de 
fraudes por 
CNPJ's 
recém 
criados, e, 
que podem 
não ter a 
expertise ou 
capital 
social para 
entregar o 
produto 
orçado. 

3.8 

Foi verificado se a 
data de constituição 
das empresas 
cotadas é próxima a 
abertura do 
certame? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras se a data de constituição 
das empresas cotadas é próxima a 
abertura do certame. Contudo, 
existem documentos no Processo 
de Compras que permitem esta 
verificação, qual seja, Contrato 
Social e cadastro do CNPJ na 
Receita Federal. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – Protocolo 
12749117 
• Contrato Social Ato 
Constitutivo Empresarial – 
Protocolo 12766192 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foi 
verificado se a data 
de constituição das 
empresas cotadas 
é próxima a 
abertura do 
certame. 

Verificar se a data de 
constituição das 
empresas cotadas é 
próxima a abertura do 
certame. 

Resguardar 
a 
Administraç
ão de 
fraudes por 
CNPJ's 
recém 
criados, e, 
que podem 
não ter a 
expertise ou 
capital 
social para 
entregar o 
produto 
orçado. 
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Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.9 

Foram identificados 
vínculos de 
relacionamento 
entre os 
fornecedores 
distintos (indícios de 
relação estreita 
entre 
fornecedores)? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi verificado se 
haviam vínculos de 
relacionamento entre os 
fornecedores distintos (indícios de 
relação estreita entre 
fornecedores). Insta informar que 
a área licitante e esta Auditoria 
não tem ferramentas de 
inteligência para realizar esta 
análise dos vínculos e 
relacionamentos entre 
fornecedores distintos. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que 
foram identificados 
vínculos de 
relacionamento 
entre os 
fornecedores 
distintos (indícios 
de relação estreita 
entre 
fornecedores). 

Verificar a coincidência 
de sobrenomes entre os 
sócios das empresas 
cotadas. 

Resguardar 
a 
Administraç
ão de 
fraudes por 
combinação 
de preços 
nos 
orçamentos. 

3.1
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi realizada a 
verificação dos representantes de 
fornecedores distintos a fim de 
identificar possível coincidência 
dos mesmos, e, como não há 
documentos cadastrais das outras 
empresas no Processo de 
Compras, esta verificação não 
poderia ser realizada com os 
documentos consolidados no SEI.  

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos. 

Realizar a verificação dos 
representantes de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar possível 
coincidência dos mesmos. 

Encontrar a 
proposta 
mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante a 
acordo de 
propostas 
entre 
fornecedore
s.  

3.1
1 

Foram realizadas 
pesquisas na 
internet a fim de 
verificar a 
localização física do 
fornecedor (por 
meio do Google 
Street View)? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
pesquisas na internet a fim de 
verificar a localização física do 
fornecedor (por meio do Google 
Street View), uma vez que não há 
prints das imagens com a 
localização física do fornecedor.  

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
pesquisas na 
internet a fim de 
verificar a 
localização física 
do fornecedor (por 
meio do Google 
Street View). 

Realizar pesquisa na 
internet a fim de verificar 
a localização física do 
fornecedor. 

Assegurar-
se de que o 
estabelecim
ento de fato 
tem 
estrutura 
física 
constituída. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 367Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 367Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1019



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.1
2 

Foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual e 
Federal dos nomes 
do fornecedor, 
sócios e 
representantes a fim 
de identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a licitações 
ou outros processos 
criminais 
(estelionato, fraudes 
e falsificações; 
crimes tributários e 
contra as relações 
de consumo; crimes 
financeiros; tráfico e 
porte ilegal de 
armas de fogo; 
crimes contra a 
administração 
pública)? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
consultas nos sítios institucionais 
da Justiça Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, sócios e 
representantes a fim de identificar 
possíveis de irregularidades 
relativas a licitações ou outros 
processos criminais (estelionato, 
fraudes e falsificações; crimes 
tributários e contra as relações de 
consumo; crimes financeiros; 
tráfico e porte ilegal de armas de 
fogo; crimes contra a 
administração pública).Nesse 
sentido, a docuemtnação elencada 
no processo que tangencia a 
questão de ausência de possíveis 
crimes tributários seria a  Certidão 
Negativa de Débitos Tributários 
Federais. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Federais 
– Protocolo 12751304 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual e 
Federal dos nomes 
do fornecedor, 
sócios e 
representantes a 
fim de identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou outros 
processos criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes tributários e 
contra as relações 
de consumo; 
crimes financeiros; 
tráfico e porte 
ilegal de armas de 
fogo; crimes contra 
a administração 
pública). 

Realizar consultas nos 
sítios institucionais da 
Justiça Estadual e Federal 
dos nomes do 
fornecedor, sócios e 
representantes a fim de 
identificar possíveis de 
irregularidades relativas a 
licitações ou outros 
processos criminais. 

Assegurar-
se da 
confiabilida
de do 
fornecedor 
sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contratação. 

3.1
3 

Foram realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, sócios e 
representantes, a 
fim de identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a 
licitações? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
consultas nos sítios institucionais 
da Justiça Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, sócios e 
representantes a fim de identificar 
possíveis de irregularidades 
relativas a licitações. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, sócios 
e representantes, a 
fim de identificar 
possíveis 
irregularidades 

Realizar consultas na 
internet do fornecedor 
contratado, sócios e 
representantes, a fim de 
identificar possíveis 
irregularidades relativas a 
licitações 

Assegurar-
se da 
confiabilida
de do 
fornecedor 
sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contratação. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

relativas a 
licitações. 

3.1
4 

Foram verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social do 
fornecedor? 

Não 
foi 
possív
el 
avalia
r 

    

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram verificadas 
mudanças expressivas do capital 
social do fornecedor. Salienta-se 
que esta Coordenadoria de 
Auditoria não tem acesso aos 
Sistemas: Cadastro Geral de 
Fornecedores (CAGEF) e Junta 
Comercial do Estado de Minas 
Gerais - (JUCEMG/MG), não sendo 
possível verificar essa informação, 
e se a área conseguiria, com os 
instrumentos disponíveis, realizar 
esta verificação. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

- - - 

3.1
5 

Foi identificada 
mudança no objeto 
social do fornecedor 
em data próxima ao 
certame? 

Não 
foi 
possív
el 
avalia
r 

    

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi verificadas 
mudanças no objeto social do 
fornecedor em data próxima ao 
certame. Salienta-se que esta 
Coordenadoria de Auditoria não 
tem acesso aos Sistemas: Cadastro 
Geral de Fornecedores (CAGEF) e 
Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - (JUCEMG/MG), não 
sendo possível verificar essa 
informação, e se a área 
conseguiria, com os instrumentos 
disponíveis, realizar esta 
verificação. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.1
6 

Foi identificado que 
apenas um licitante 
atende às 
especificações da 
contratação 
enquanto os demais 
apresentam 
propostas falhas? 

Não 5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Os fornecedores cotados 
atendiam às especificações da 
contratação, e ambos tiveram suas 
propostas analisadas. Portanto, o 
que levou a selecionar um dos 
fornecedores foi o critério de 
menor valor.  

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais 
alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais 
alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais 
alto Ad – Protocolo 
12826784 
• Cotação com preço mais 
alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa 
Atuante – Protocolo 
12697424 
• Cotação com negativa 
Biohosp – Protocolo 
12697493 
• Cotação com negativa 
Difarmig – Protocolo 
12697474 
• Cotação sem retorno 
Dupatri Hospitalar – 
Protocolo 12697511 
• Cotação sem retorno 
Medcenter – Protocolo 
12697621 
• Cotação sem retorno 
Toppaper – Protocolo 
12697694 
• Proposta comercial da 
empresa KNS - Protocolo 
12699898 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.1
7 

Foram identificados 
indícios de 
alterações em 
documentos 
(rasuras, 
adulterações, 
falsificações) ou 
documentos 
emitidos em 
horários ou 
frequências não 
usuais para 
fornecedores 
distintos? 

Não 5 
Adequ
ado 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foram identificados indícios 
de alterações em documentos 
(rasuras, adulterações, 
falsificações) ou documentos 
emitidos em horários ou 
frequências não usuais para 
fornecedores distintos. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
Cotações:  
• Cotação com preço mais 
alto Multiland – Protocolo 
12697002 
• Cotação com preço mais 
alto Handshop – Protocolo 
12696989 
• Cotação com preço mais 
alto Ad – Protocolo 
12826784 
• Cotação com preço mais 
alto Elevoni – Protocolo 
12826928 
• Cotação com negativa 
Atuante – Protocolo 
12697424 
• Cotação com negativa 
Biohosp – Protocolo 
12697493 
• Cotação com negativa 
Difarmig – Protocolo 
12697474 
• Cotação sem retorno 
Dupatri Hospitalar – 
Protocolo 12697511 
• Cotação sem retorno 
Medcenter – Protocolo 
12697621 
• Cotação sem retorno 
Toppaper – Protocolo 
12697694 
• Proposta comercial da 
empresa KNS - Protocolo 
12699898 

- -  -  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.1
8 

Foi realizada a 
verificação das 
partes que assinam 
o contrato social de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo 
de coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, advogados? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi realizada a 
verificação das partes que assinam 
o contrato social de fornecedores 
distintos a fim de identificar 
possível coincidência dos mesmos, 
a exemplo de coincidência de 
testemunhas, contadores, 
representantes legais, advogados, 
uma vez que não foi inserido o 
contrato social no SEI das demais 
empresas que fizeram cotação de 
preços. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Contrato Social Ato 
Constitutivo Empresarial – 
Protocolo 12766192 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação das 
partes que assinam 
o contrato social 
de fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a 
exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, advogados. 

Realizar a verificação das 
partes que assinam o 
contrato social de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar possível 
coincidência de 
testemunhas, contadores, 
representantes legais ou 
advogados. 

Encontrar a 
proposta 
mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante a 
acordo de 
propostas 
entre 
fornecedore
s.  

3.1
9 

Foram realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a 
fim de identificar 
possíveis doações 
políticas que possam 
indicar a existência 
de conflito de 
interesses? 

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
consultas na internet dos 
fornecedores cotados, sócios e 
representantes, a fim de 
identificar possíveis doações 
políticas que possam indicar a 
existência de conflito de 
interesses. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a 
fim de identificar 
possíveis doações 
políticas que 
possam indicar a 
existência de 
conflito de 
interesses. 

Realizar consultas na 
internet dos fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a fim de 
identificar possíveis 
doações políticas que 
possam indicar a 
existência de conflito de 
interesses. 

Resguardar 
a 
Administraç
ão de 
possíveis 
fraudes, 
bem como 
assegurar a 
obediência 
ao Pricípio 
da 
Impessoalid
ade na 
contratação. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment
o 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descr
ição do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

3.2
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
sócios registrados no 
contrato social e que 
compõe o quadro 
societário informado 
no cadastro do CNPJ 
na Receita Federal, a 
fim de identificar se 
são os mesmos, se 
constam sócios 
falecidos, ou outras 
inconsistências que 
sinalizam indícios de 
fraude à 
contratação?  

Não 3 

Insatis
fatóri
o 
(medi
ano) 

SEI 
1500.
01.00
14880
/2020
-63 

Análise 
docume
ntal 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi realizada a 
verificação dos sócios registrados 
no contrato social com aqueles 
que compõe o quadro societário 
informado no cadastro do CNPJ da 
Receita Federal. Contudo, 
mediante a documentação anexa 
ao SEI, este queriso poderia ser 
observado. 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
• Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – Protocolo 
12749117 
• Contrato Social Ato 
Constitutivo Empresarial – 
Protocolo 12766192 

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação dos 
sócios registrados 
no contrato social 
e que compõe o 
quadro societário 
informado no 
cadastro do CNPJ 
na Receita Federal, 
a fim de identificar 
se são os mesmos, 
se constam sócios 
falecidos, ou outras 
inconsistências que 
sinalizam indícios 
de fraude à 
contratação.  

Verificar se os sócios 
registrados no contrato 
social e que compõe o 
quadro societário 
informado no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal 
são os mesmos, ou se 
constam sócios falecidos, 
ou outras inconsistências 
que sinalizam indícios de 
fraude à contratação 

Resguardar 
a 
Administraç
ão de 
possíveis 
fraudes 
cadastrais 
do 
Fornecedor 
a ser 
contratado. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE D 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Execução e fiscalização 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/De
scrição do 
achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.1 

Está definida a 
forma de 
recebimento do 
objeto por parte 
do órgão ou 
entidade, de 
modo a assegurar 
a sua adequação 
em relação às 
especificações 
estabelecidas? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 55, 
inc. IV e art 
73, inc. II, 
alínea a e 
b, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do Processo de Compras 
analisado - instrumento congênere ao termo de 
contrato -, está de acordo com o art. 55, inc. IV, vez 
que há a definição dos prazos de início, de conclusão, 
de entrega, e de recebimento, nos termos do art. 73, 
inc. II, alínea b - recebimento provisório na entrega, 
e definitivo após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (1 dia útil).  

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 

Contradição sob 
a definição das 
condições de 
entrega - ora 
definido que 
seria realizado 
pelo contratante, 
ora de 
responsabilidade 
da contratada. 

Na fase preparatória, a 
equipe de planejamento 
da contratação deve 
sistematizar os critérios e 
a forma de recebimento 
do objeto. 

Observância dos 
princípios: 
legalidade, 
economicidade e 
impessoalidade, 
transparência e 
integridade nas 
Contratações 
realizadas pela 
SEJUSP. 

4.2 

A forma de 
recebimento 
definida no termo 
contratual ou 
instrumento 
congênere 
permite assegurar 
que a quantidade 
recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 55, 
inc. II, da 
Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do Processo de Compras 
analisado - instrumento congênere ao termo de 
contrato -, está de acordo com o art. 55, inc. IV, vez 
que há a definição dos prazos de início, de conclusão, 
de entrega, e de recebimento, nos termos do art. 73, 
inc. II, alínea b - recebimento provisório na entrega, 
e definitivo após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (1 dia útil). Assim, é possível, 
por meio do ateste, identificar se o quantitativo 
equivale ao que foi estimado no Termo Contratual. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Despacho nº 
53/2020/SEJUSP/
DMP - 
AQUISIÇÕES - 
Protocolo 
12965388 

A forma de 
recebimento 
definida no 
termo contratual 
ou instrumento 
congênere não 
permite 
assegurar que a 
quantidade 
recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago
. 

Na fase preparatória, a 
equipe de planejamento 
da contratação deve 
sistematizar controles 
objetivos que permitam 
assegurar que a 
quantidade recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago, 
identificando-se as formas 
de entrega de forma 
taxativa, e os respectivos 
quantitativos 

Observância dos 
princípios: 
legalidade, 
economicidade e 
impessoalidade, 
transparência e 
integridade nas 
Contratações 
realizadas pela 
SEJUSP. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/De
scrição do 
achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.3 

Estão 
estabelecidos no 
termo contratual 
ou instrumento 
congênere 
critérios de 
medição para 
efeito de 
pagamento? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 55, 
inc. IV e art 
73, inc. II, 
alínea a e 
b, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do Processo de Compras 
analisado define a quantidade de bens adquiridos, e 
que  o pagamento será realizado após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá acontecer em 
até 1 (um) dia útil, contados a partir do recebimento 
provisório, podendo a SEJUSP rejeitar todo o 
material, se estiver em descnformidade com o 
objeto da contratação, conforme prevê o art. 73, inc. 
II, alínea a e b, da Lei 8.666/93 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 

- - - 

4.4 

Gestor e fiscal do 
contrato, e seus 
respectivos 
substitutos, 
foram 
formalmente 
designados antes 
da vigência 
contratual? 

Não 2 
Deficien
te/Insufi
ciente 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 58, 
inc. III, e 
art. 67, §§ 
1º e 2º da 
Lei nº. 
8.666 de 
1993 

Foi formalmente designado o gestor e fiscal do 
contrato, antes da contratação, conforme art. 58, 
inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. 
Contudo, não foi designado um respectivo 
substituto. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Termo de 
Designação de 
fiscal e gestor de 
contrato – 
Protocolo 
12788547 

Foi designado 
formalmente 
apenas um 
gestor e fiscal do 
contrato, não 
sendo indicado 
respectivo 
substituto. 

Designar servidor 
substituto qualificado e 
com tempo hábil para o 
acompanhamento e a 
fiscalização contratual, a 
fim de que não ocorra a 
descontinuidade da 
fiscalização contratual. 

Asssegurar a 
continuidade da 
contratação, 
ainda que ocorra 
caso fortuito com 
o servidor 
responsável. 

4.5 

O ato de 
designação dos 
gestores e fiscais 
consta do 
processo? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67 da 
Lei 
8.666/199
3 

Consta no processo SEI - no Termo de Referência - a 
designação do gestor e fiscal, bem como o o Termo 
de Designação de Fiscal de Contrato. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Termo de 
Designação de 
fiscal e gestor de 
contrato – 
Protocolo 
12788547 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/De
scrição do 
achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.6 

Gestor e fiscal do 
contrato foram 
cientificados/com
unicados das suas 
atribuições? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Acórdão 
2344/201
6 Plenário 

O Gestor e fiscal do contrato foi 
cientificado/comunicado das suas atribuições, uma 
vez que assinou o documento digitalmente, 
conforme roga o subtópico 9.1.9. - a, do Acórdão 
2344/2016 - Plenário. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Designação de 
fiscal e gestor de 
contrato – 
Protocolo 
12788547 

- - - 

4.7 

Foi identificada a 
designação de 
terceirizados para 
desempenhar as 
funções de 
gestores e fiscais 
da execução 
contratual? 

Não 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67 da 
Lei 
8.666/199
3 

Não foi identificada a designação de terceirizados 
para desempenhar as funções de gestores e fiscais, 
mas sim, um servidor da própria Secretaria, em 
conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Termo de 
Designação de 
fiscal e gestor de 
contrato – 
Protocolo 
12788547 

- - - 

4.8 

Foi observada a 
segregação de 
funções entre os 
atores envolvidos 
nos processos de 
contratação e de 
fiscalização 
contratual? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67 da 
Lei 
8.666/199
3 

Foi observada Segregação de Funções, uma vez que 
o gestor e fiscal do contrato são atores diferentes no 
Processo de Compras, mesmo que lotados na mesma 
Superintendência. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Termo de 
Designação de 
fiscal e gestor de 
contrato – 
Protocolo 
12788547 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/De
scrição do 
achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.9 

Constam 
diretrizes claras 
para a gestão e a 
fiscalização 
contratual, que 
incluem o 
gerenciamento de 
riscos e o 
monitoramento 
da execução? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 4º-D 
da Lei 
13.979/20
20 
Acórdãos 
1049/201
9; 
2373/201
6; 
1520/201
5; 
265/2010 
Plenário 

Constam diretrizes claras para a gestão e a 
fiscalização contratual, elencando-se no Termo de 
Referência as orientações ao fiscal sobre o que 
realizar caso encontre eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato. Além disso, estipula-se que o fiscal pode 
inclusive, rejeitar o material em desconformidade 
com o objeto da contratação. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Termo de 
Designação de 
fiscal e gestor de 
contrato – 
Protocolo 
12788547 

- - - 

4.1
0 

No 
acompanhament
o da execução 
contratual, foram 
estabelecidos 
controles internos 
que permitam a 
associação entre 
cada pagamento e 
os bens ou 
serviços 
prestados pelo 
contratado? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67 da 
Lei 
8.666/199
3 

O Termo de Referência do Processo de Compras 
analisado define que o pagamento será realizado 
após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 1 (um) dia útil, contados a partir do 
recebimento provisório, conforme prevê o art. 73, 
inc. II, alínea a e b, da Lei 8.666/93.  
Além disso, conforme o Atestado de Recebimento 
para Execução Financeira e Termo de Recebimento e 
Aceitação, foram identificados internamente que 
todos os itens foram entregues, dentro das 
especificações técnicas do objeto.  

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Atestado de 
Recebimento 
para Execução 
Financeira - 
Protocolo 
13557656 
• Termo de 
Recebimento e 
Aceitação - 
Protocolo 
13596033 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/De
scrição do 
achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.1
1 

Constam listas de 
verificação (ou 
controle 
equivalente) que 
orientem 
gestores e fiscais 
de contratos 
quanto aos 
recebimentos 
provisório e 
definitivo? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67 da 
Lei 
8.666/199
3 

Não consta lista de verificação para o recebimento 
provisório e definitivo da aquisição elencada no 
Processo de Dispensa ou no Processo de Execução da 
Despesa. Contudo, há o Atestado de Recebimento 
para Execução Financeira e o Termo de Recebimento 
e Aceitação, que certifica sobre o recebimento 
definitivo da mercadoria em estado satisfatório e na 
sua integralidade. 

SEI 
1500.01.0014880
/2020-63 
 
• Termo de 
Referência - 
Protocolo 
12713509 
• Atestado de 
Recebimento 
para Execução 
Financeira - 
Protocolo 
13557656 
• Termo de 
Recebimento e 
Aceitação - 
Protocolo 
13596033 

- - - 

4.1
2 

O processo de 
trabalho relativo 
ao 
acompanhament
o e à fiscalização 
da execução 
contratual está 
formalizado e as 
ocorrências 
relativas à 
execução 
contratual estão 
sendo anotadas 
em registro 
próprio? 

Não 4 
Satisfató
rio 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67, § 
1º, da Lei 
8.666/199
3,  

Não foi identificado no Processo de Dispensa ou no 
Processo de Execução da Despesa, a realização do 
registro das ocorrências relativas à execução 
contratual em registro próprio.  Mas há documentos 
que demonstram a execução destas fases: Nota 
Fiscal, Atestado de Recebimento para Execução 
Financeira, Termo de Recebimento e Aceitação. 

SEI 
1450.01.0055990
/2020-83: 
 
• Nota Fiscal - 
Protocolo 
13557652 
• Atestado de 
Recebimento 
para Execução 
Financeira - 
Protocolo 
13557656 
• Termo de 
Recebimento e 
Aceitação - 
Protocolo 
13596033 

Ausência de 
registro das 
ocorrências 
relativas à 
execução 
contratual em 
registro próprio. 

Na fase preparatória, a 
equipe de planejamento 
da contratação deve 
incluir no modelo de 
gestão contratual listas de 
verificação (ou controles 
equivalentes) que vão 
orientar a gestão e 
fiscalização da execução 
contratual. 

Possibilitar maior 
alinhamento 
entre à área meio 
e finalística, 
disponibilizando 
orientação para 
gestão e 
fiscalização da 
execução 
contratual. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/De
scrição do 
achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

4.1
3 

Os responsáveis 
pelo 
acompanhament
o e fiscalização 
contratual estão 
certificando o 
cumprimento da 
obrigação antes 
do atesto? 

Não 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 67 da 
Lei 
8.666/199
3 

A realização do ateste só foi realizada após o 
cumprimento da obrigação pela empresa 
fornecedora, e entrega definitiva do produto.  

SEI 
1450.01.0055990
/2020-83: 
 
• Nota Fiscal - 
Protocolo 
13557652 
• Atestado de 
Recebimento 
para Execução 
Financeira - 
Protocolo 
13557656 
• Termo de 
Recebimento e 
Aceitação - 
Protocolo 
13596033 

- - - 

4.1
4 

Os bens/serviços 
foram entregues 
nas condições 
estabelecidas no 
contrato? 

Sim 5 
Adequa
do 

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analis
e 
Docu
menta
l 

Art. 73, 
inc. II, da 
Lei 
8.666/199
3 

Os bens/serviços foram entregues nas condições 
estabelecidas no contrato, conforme certifica o 
Atestado de Recebimento para Execução Financeira 
e Termo de Recebimento e Aceitação.  

SEI 
1450.01.0055990
/2020-83: 
 
• Nota Fiscal - 
Protocolo 
13557652 
• Atestado de 
Recebimento 
para Execução 
Financeira - 
Protocolo 
13557656 
• Termo de 
Recebimento e 
Aceitação - 
Protocolo 
13596033 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE E 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Edital e Habilitação 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç
ão do achado 

Recomendação Benefício esperado 

5.
1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de contratação? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

- 

Não há no Processo de 
Compras a formalização 
da solicitação do 
orçamento das empresas 
cotadas. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 

Não há no Processo 
de Compras a 
formalização da 
solicitação do 
orçamento das 
empresas cotadas. 

Inserir no Processo 
de Contratação a 
formalização da 
solicitação de 
orçamentos junto 
às empresas 
analisadas 

Prezar pelos 
princípios de 
Transparência e 
Integridade das 
Contratações 
Públicas. 

5.
2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

- 
Não se trata de prestação 
de serviços, mas sim a 
aquisição de material. 

  - - - 

5.
3 

O edital define condições 
para participação na 
licitação (habilitação) e a 
forma de apresentação 
das propostas? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

- 

Não há no Processo de 
Compras a formalização 
da solicitação do 
orçamento das empresas 
cotadas. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 

Não há no Processo 
de Compras a 
formalização da 
solicitação do 
orçamento das 
empresas cotadas. 

Inserir no Processo 
de Contratação a 
formalização da 
solicitação de 
orçamentos junto 
às empresas 
analisadas 

Prezar pelos 
princípios de 
Transparência e 
Integridade das 
Contratações 
Públicas. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç
ão do achado 

Recomendação Benefício esperado 

5.
4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas 
documentações/comprov
ações que ultrapassam as 
definidas na Lei Geral de 
Licitações (habilitação 
jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração 
de que não emprega 
menores nas condições 
vedadas pela Constituição 
Federal)? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

- 

Não foram exigidas 
documentações aos 
fornecedores cotados, e 
toda a análise da situação 
cadastral foi realizada 
pelo Contratante, tendo 
em vista a urgência da 
contratação. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – Protocolo 12749117 
• Certificado de Regularidade do 
FGTS   CRF – Protocolo 
12749233 
• Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – Protocolo 
12749284 
• Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Federais – Protocolo 
12751304 
• Contrato Social Ato 
Constitutivo Empresarial – 
Protocolo 12766192 
• Licença de Funcionamento 
Vigilância Sanitária – Protocolo 
12766902 
• Registro da Agencia Nacional 
de Vigilância em Saúde ANVISA 
– Protocolo 12766968 

- - - 

5.
5 

O edital exige capacidade 
econômica exagerada 
(capital integralizado, 
acima do limite) ou índices 
contábeis incomuns e sem 
justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

- 

Não foi utilizado como 
pré-requisito na 
contratação a capacidade 
econômica ou índices 
contábeis do 
licitante/fornecedor. 
Contudo, esse fato seria 
interessante de ser 
observado, a fim de 
garantir que o fornecedor 
teria capital social para 
arcar com quaisquer 
irregularidades, caso elas 
viessem a se concretizar.  

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Termo de Referência - 
Protocolo 12713509 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç
ão do achado 

Recomendação Benefício esperado 

5.
6 

O edital exige idoneidade 
financeira ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

Não foi exigida no 
Processo de Compras a 
idoneidade financeira ou 
bancária dos 
licitantes/fornecedores, 
mas foram analisados 
documentos sobre a 
regularidade em aspectos 
que tangenciam estes 
temas.  

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Certificado de Regularidade do 
FGTS   CRF – Protocolo 
12749233 
• Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – Protocolo 
12749284 
• Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Federais – Protocolo 
12751304 

- - - 

5.
7 

O edital exige 
comprovação de 
capacidade técnica 
exagerada ou atestados 
em número mínimo, 
máximo ou fixo? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

O Processo de Compras 
verifica a capacidade 
técnica ou atestados, por 
meio da exigência do selo 
Inmetro ao produto, bem 
como a observação das 
licenças emitidas pela 
Anvisa e Vigilância 
Sanitária.  

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Licença de Funcionamento 
Vigilância Sanitária – Protocolo 
12766902 
• Registro da Agencia Nacional 
de Vigilância em Saúde ANVISA 
– Protocolo 12766968 

- - - 

5.
8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em município 
específico? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

Não foi exigida no 
Processo de Compras 
alvará (ou outra forma de 
comprovação) de 
localização em município 
específico, mas foram 
analisados documentos 
sobre a regularidade 
nestes aspectos, qual seja, 
licenças emitidas pela 
Anvisa e Vigilância 
Sanitária.  

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Licença de Funcionamento 
Vigilância Sanitária – Protocolo 
12766902 
• Registro da Agencia Nacional 
de Vigilância em Saúde ANVISA 
– Protocolo 12766968 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descriç
ão do achado 

Recomendação Benefício esperado 

5.
9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou 
de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Nã
o 
se 
apli
ca 

    

SEI 
1500.01.
0014880
/2020-
63 

Analise 
Docume
ntal 

Não foi exigida no 
Processo de Compras a 
certidão negativa de 
protesto, de corregedoria 
de justiça ou de débito 
salarial e infrações 
trabalhistas, mas foram 
observados documentos 
sobre a regularidade 
nestes aspectos, qual seja, 
Certificado de 
Regularidade do FGTS e 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 

SEI 1500.01.0014880/2020-63 
 
• Certificado de Regularidade do 
FGTS   CRF – Protocolo 
12749233 
• Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – Protocolo 
12749284 

- - - 

 
 
 
 
 

  

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 383Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 383Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1035



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE F 

Roteiro de Avaliação da Contratação - Denúncias 

QUESTÕES Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.1 

Foram reportadas 
denúncias e/ou 
representações 
relativas à 
contratação em 
análise? 

Não 4 Satisfatório 
Plataforma 
Neoway 

Análise 
documental 

Indicadores de fraude (red flags) no 
anexo 13 do Referencial de Combate 

a Fraude e 
Corrupção do TCU (2017) 

 
Orientações na Cartilha de 

integridade nas compras públicas 
dirigida a gestores público da 

ENCCLA - Estratégia Nacional de 
Combate à Corrupção e à Lavagem 

de Dinheiro (2019) 

Conforme as informações encaminhadas pelo 
Núcleo Estratégico de Assessoramento e 
Denúncias (NAED/SEJUSP), não foram 
identificadas denúncias e/ou representações 
relativas à contratação em análise reportadas 
à SEJUSP. 
Contudo, a partir da verificação da planilha 
extraída na Plataforma Neoway (17/08/2020), 
foi identificado um indício em relação à 
contratação em análise, no que refere-se à 
realização de doação política. Contudo, este 
fato não representa um agravante em relação 
às observações realizadas no RAC, uma vez 
que, as fragilidades do Processo de Compras 
foram muito mais em âmbito interno, no fluxo 
de contratação.  

Planilha extraída na Plataforma Neoway - dia 17 de 
agosto de 2020 

6.2 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam indicativos 
de fraude, conluio, 
direcionamento ou 
superfaturamento? 

Não se aplica     - - - - 

6.3 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam condutas 
impróprias de 
agentes da 
Administração ou a 
participação 
societária, ainda que 
indireta, de 
servidor/dirigente 

Não se aplica     - - - - 
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QUESTÕES Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

do órgão/entidade 
contratante? 

6.4 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam que o 
fornecedor 
contratado pelo 
órgão/entidade 
subcontrata outra 
empresa (que 
participou ou não da 
cotação de preços)? 

Não se aplica     - - - - 

6.5 

Foram divulgadas na 
mídia notícias de 
práticas antiéticas, 
de fraude ou de 
corrupção 
referentes ao 
fornecedor 
contratado? 

Não 4 Satisfatório 

Pesquisas 
realizadas 
na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram divulgadas na mídia notícias de 
práticas antiéticas, de fraude ou de corrupção 
referentes ao fornecedor contratado.  
Identificamos apenas notícias sobre possível 
superfaturamento do valor das máscaras 
citando o nome da empresa KSN, 
considerando para fins de comparação, 
cotações realizadas em datas anteriores à 
pandemia. Contudo, sendo evidente a alta 
dos preços em decorrência da Lei da Oferta e 
da Demanda, consideramos superada a 
discussão suscitada nos sites de notícia 
mencionados.  

• https://www.abreolhonoticias.com.br/apos-
respiradores-fantasmas-moises-adquire-mascaras-
com-indicios-de-superfaturamento/ 
• https://www.4oito.com.br/noticia/deputado-
denuncia-compra-de-mascaras-superfaturadas-
28290 
•https://www.dm.jor.br/cidade/2020/04/deputado-
politiza-pandemia-mascaras-mais-baratas-citadas-
por-major-araujo-nao-existem-no-mercado-diz-
empresa/ 
• https://cleitonpinheiro.com.br/portal/ses-tem-
licitacao-valida-em-que-mascara-comprada-a-r-
3500-custa-apenas-r-193/ 

6.6 

Foram reportadas 
notícias de 
ocorrência de 
situações de 
conflitos de 
interesses 
envolvendo 
servidores, 
dirigentes e o 
fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 

Pesquisas 
realizadas 
na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram reportadas notícias de ocorrência 
de situações de conflitos de interesses 
envolvendo servidores, dirigentes e o 
fornecedor contratado. 

- 
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QUESTÕES Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.7 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam que 
agentes da 
Administração 
possam ter obtido 
algum tipo de 
vantagem financeira 
com a contratação? 

Não se aplica     - - - - 

6.8 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam que a 
empresa/fornecedor 
não têm 
empregados 
registrados ou não 
possui patrimônio 
condizente com a 
contratação? 

Não se aplica     - - - - 

6.9 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam a 
participação de 
agente público, 
mesmo que 
informalmente, 
como representante 
ou intermediário dos 
interesses de 
fornecedor licitante 
no órgão/entidade 
contratante? 

Não se aplica     - - - - 

 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1153.20 - RAC (29821331)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 386Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 386Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1038



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU 

 
 
 
 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

SIGA nº 1690.01.25.0336.20 

Relatório nº 1690.1171.20 

 

22/10/2020 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1171.20 - RAC (29821338)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 387Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 387Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1039



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU 

 

 

 

 

Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais  

Auditoria-Geral  

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Unidade Auditada: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP 

Município/UF: Belo Horizonte/MG 
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Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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2 

QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada por 

dispensa de licitação face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, com fulcro na Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para  

aquisição de “TNT (Tecido não 

tecido/texturizado), branco, 

para fabricação de máscaras 

cirúrgicas descartáveis”, 

conforme Processo de compras 

nº  1501561 000011/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório se 

ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

 Ausência de registro no Processo de 

Compras realizado pela SEPLAG e no 

Processo de Execução da Despesa, 

realizado pela SEJUSP, sobre a 
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Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

verificação dos bancos de dados 

CAFIMP e CADIN; 

 Desconsideração de dois orçamentos 

para composição do preço de 

referência, sem a devida comprovação 

sobre incompatibilidade da 

especificação do objeto descrita nos 

orçamentos em relação ao Termo de 

Referência e às exigências mínimas 

estabelecidas pela ANVISA; 

 Contratação de objeto com 

qualificação técnica superior àquela 

necessária para profissionais não 

atuantes da área odonto-médico-

hospitalar – considerando-se a 

justificativa elencada no Termo de 

Referência e as orientações divulgadas 

pela ANVISA – ensejando em restrição 

da competitividade e uma despesa de 

até 45% superior ao que fora 

contratado; 

 Ausência de designação formal de 

substituto do gestor e fiscal do 

contrato; 

 Ausência do registro no Processo de 

Compras de como foi realizada a 

estimativa de produção do sistema 
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prisional, para definição do 

quantitativo solicitado; 

 Inobservância no Processo de Compras 

de orientações pontuais elencadas no 

Parecer Jurídico Referencial; 

 Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

a observância da composição do 

quadro societário, dos dados dos 

sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do 

endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com 

vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em 

comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

inexistentes, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, 

alterações expressivas e recentes de 

capital social ou objeto social, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 
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QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

 Instituir, na fase preparatória, que a 

equipe de planejamento adote listas 

de verificação em bases de dados 

disponíveis de fornecedores 

suspensos, inidôneos e impedidos, 

sendo obrigatória a consulta ao 

CAFIMP e CADIN, ainda que o 

fornecedor seja, comprovadamente, o 

único fornecedor hábil para atender a 

demanda, nos termos da Lei nº 

13.979/2020; 

 Registrar no Processo de Compras a 

busca de orçamentos comparáveis 

pela descrição de seus objetos, e não 

propostas comerciais imprecisas, 

incompletas e sem a devida 

especificação do objeto. No caso da 

impossibilidade deste registro, em 

decorrência de deficiências da 

proposta encaminhada pelo 

fornecedor, inserir a solicitação da 

demanda realizada inicialmente; 

 Em caso de desconsideração de 

propostas comerciais, comprovar a 
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motivação para tal feita – tratativas 

com fornecedores e evidenciação de 

inconsciências com o Termo de 

Referência; 

 Realizar a especificação do objeto e a 

contratação conforme a necessidade 

do órgão, sem adotar especificações 

técnicas restritivas, quando não for 

necessário; 

 Designar servidores substitutos para o 

acompanhamento e a fiscalização a 

fim de que não ocorra a 

descontinuidade da fiscalização 

contratual;  

 Registrar no Processo de Compras 

todos os procedimentos realizados 

para o levantamento prévio de 

quantitativos – memórias de cálculo, 

documentação comprobatória, 

critérios técnicos; 

 Observância das orientações 

elencadas no Parecer Jurídico 

Referencial, no Processo de Compras; 

 Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame listas de 

verificação com dados dos 
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fornecedores, do registro do CNPJ, da 

composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, 

dos dados dos representantes, bem 

como endereços inexistentes, 

endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, adulterações em documentos, o 

que, analisado em conjunto com as 

demais informações, poderão indicar a 

ocorrência de fraudes contra o 

certame;  
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

                                                      
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

 

 

DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

                                                      
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1171.20 - RAC (29821338)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 399Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 399Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1051



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. Dessa 

forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa de 

licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia iniciado 

nenhum processo de despesa com recursos oriundos dessa fonte orçamentária, portanto, 

ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. II, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

                                                      
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n.º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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II – prestar serviços de avaliação, a posteriori, sobre todas as 

contratações emergenciais, com base na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; (Grifo nosso) 

As contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal nº 13.979, conforme prevê 

o art. 4º, seriam aquelas em que fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 

do Coronavírus. 

Na SEJUSP, foram realizadas, do dia 12 de março de 2020 até o dia 08 de outubro de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 04 (quatro) processos de compra por 

dispensa de licitação, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1501561 000011/2020 o objeto 

deste Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações emergenciais por Dispensa de Licitação – 12/03/2020 a 24/08/2020 

Programa 

- Código 
Programa - Descrição 

Fonte 

Recurso - 

Código 

Licitação - Descrição 

da Modalidade 

Número Processo 

Compra SIAD 

Número Proc Compra 

SIAD - Númerico 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000010/2020 15015612020000010 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1501561 000011/2020 15015612020000011 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000059/2020 14510442020000059 

145 INFRAESTRUTURA DO SISTEMA PRISIONAL 10 DISPENSA 1451044 000050/2020 14510442020000050 

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhada dia 27 de julho de 
2020 – Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2 risco grave e nota 3 risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma (as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817 e Memorando 56118 pela Superintendência de 

Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados19 os Processos de Pagamentos 

registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37220 pela Superintendência de 

Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1501561 000011/2020 foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

 Processo de Dispensa de Licitação SEI: 1500.01.0015098/2020-94 

 Processo de Pagamento SEI: 1450.01.0049136/2020-65 

O RAC compreende 84 (oitenta e quatro) questões distribuídas sob as seguintes temáticas:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

                                                      
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido 

dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido 

dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
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Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões, 23 (vinte e três) foram categorizadas como “não 

se aplicam”21, considerando o Processo de Compras analisado, e não tiveram notas atribuídas, 

sendo avaliadas o total de 61 (sessenta e uma) questões. Salienta-se que estas 23 (vinte e três) 

questões, apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas dentro 

dos limites da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e recomendações 

de melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

 

1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 61 (sessenta e uma) questões analisadas no Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

para essa contratação, distribuídas por temas, foi identificada 01 (uma) situação definida 

como inadequada ou crítica no processo de contratação (1,64%), que suscita um alerta sobre 

determinados fluxos da contratação e sobre os responsáveis pela condução do rito processual 

de compras. Isso porque, conforme a Matriz de Notas, esta avaliação decorre de uma situação 

pela qual não foi atendido os critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco 

gravíssimo para a gestão. 

A questão caracterizada como risco gravíssimo no Processo SIAD nº 11/2020 enquadra-se na 

temática de avaliação “Fornecedor”, tendo como disposição o que segue abaixo: 

 

3.3 Foram promovidas consultas e pesquisas para verificar a 

ocorrência de registro de penalidades que impeçam os fornecedores 

                                                      
21 Questões: 1.8; 2.6; 2.7; 2.12; 3.1; 3.5; 3.9; 3.10; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6; 5.7; 5.8; 5.9; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 

6.9. 
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ou prestadores de serviços de licitar e contratar (CAFIMP - Consulta 

fornecedores impedidos; CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; CEPIM - 

Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas; 

Sistema Inabilitados e Inidôneos do TCU; Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; etc.)? 

 

A partir da análise do Processo de Compras SIAD nº 11/2020, constatamos que não foi 

registrada a análise dos bancos de dados CAFIMP; CEIS; CNEP; Sistema Inabilitados e Inidôneos 

do TCU e CNIA, isto é, documentos que atestariam sobre a regularidade do fornecedor em 

contratar junto à Administração Pública.  

Em relação a esta questão, identificamos que na fase de instrução contratual22, conduzido 

pela SEPLAG, como na fase de execução da despesa23, conduzida pela SEJUSP, não foi inserido 

o registro da consulta realizada ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual – CAFIMP. Dessa forma, o Processo de Compras está 

em dissonância com o Decreto 45.902/201224, art. 52, que determina que é obrigatória a 

consulta prévia ao CAFIMP para: “realização de pagamentos” (inc. I) e para  “celebração de 

convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que envolvam desembolso, 

a qualquer título, de recursos públicos” (inc. II).  

Insta salientar que o art. 4º  E, § 3º, da Lei nº 13.979/2020, regulamenta que, na situação 

excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora do bem ou prestadora do 

serviço, será possível a sua contratação, independentemente da existência de sanção de 

impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. Contudo, ainda que a 

contratação em estudo apresente a característica de ter somente um fornecedor hábil, este 

                                                      
22 Processo SEI nº 1450.01.0049136/2020-65. 
23 Processo SEI nº 1500.01.0015098/2020-94. 
24 Decreto 45.902, de 27 de janeiro de 2012. Regulamenta a Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, que 

institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CAFIMP. 
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fato não elide o gestor da obrigação em realizar as consultas prévias aos bancos de dados, 

exigidas no ato da contratação, já que, possíveis registros de impedimento contra o 

fornecedor, devem ser considerados quando da tomada de decisão pelo gestor. 

Ainda em relação à regularidade em se contratar com a Administração Pública, o Parecer 

Jurídico Referencial25, anexado ao Processo de Compras SIAD nº 11/2020, dispõe que:  

São necessárias: (i) consulta prévia ao CADIN Estadual (Lei Estadual 

nº 14.699, de 06 de agosto de 2003 (artigos 23 a 27), regulamentada 

pelo Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007; (ii) 

Previamente à celebração da avença, também devem ser 

consultados o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

), devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e 

também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 

8.429/1992). (Grifo nosso). 

Neste caso, ainda que o Parecer Jurídico Referencial não tenha caráter vinculativo – conforme 

o próprio documento discorre, no tópico “da Análise Jurídica”, item 14 – ele dispõe de base 

legal para demarcar a atuação do gestor, bem como, a atuação da Auditoria. Assim, mesmo 

que não tenha sido mencionado na questão 3.3, também constatou-se a ausência do registro 

da consulta ao Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 

Estado de Minas Gerais - CADIN-MG, que, conforme roga o Parágrafo Único do art. 10, do 

Decreto nº 44.694/200726, têm-se que: “É obrigatória a consulta prévia ao CADIN-MG, pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual para a realização dos atos previstos 

neste artigo”, qual seja:  

                                                      
25 Processo SEI nº 1500.01.0014880/2020-63. Parecer Jurídico Referencial. Protocolo 12844679. 
26 Decreto nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007. Institui o Cadastro Informativo de Inadimplência em relação 

à Administração Pública do Estado de Minas Gerais - CADIN-MG. 
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I - participar de licitações públicas realizadas por órgãos ou 

entidades da Administração Pública Estadual; 

Contudo, em relação aos demais documentos também abordados no Parecer Jurídico 

Referencial, considerando que inexiste previsão legal para que os órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual observem alguma base de dados diversa ao CAFIMP e CADIN, 

afetas ao tema, entende-se que a observância ao CEIS, CNIA e Conselho Nacional de Justiça 

seria orientativa, não ensejando em inobservância de norma. 

 

ACHADOS: 

1. Ausência de registro no Processo de Compras realizado pela SEPLAG, e no 

Processo de Execução de Despesa, realizado pela SEJUSP, sobre a verificação dos 

bancos de dados CAFIMP e CADIN; 

 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 61 (sessenta e uma) questões analisadas no Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

para o processo em tela, foram identificados 03 (três) situações definidas como 

deficientes/insuficientes no processo de contratação (4,9%). Destaca-se que este tópico 

corresponde, conforme a Matriz de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte 

dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas, 

e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas de avaliação 

demonstrada no Gráfico 1. Posteriormente, foram explanadas, sendo demonstrados os 

critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 
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Gráfico 1 – Distribuição das questões “Deficientes/insuficientes” do Processo de Compras SIAD nº 11/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
 
 

2.1 Preço 
 

Dentro da temática, “Preço”, 01 (uma) questão foi definida como “deficiente/insuficiente” no 

processo de contratação, que prevê: 

2.1 Foi realizada pesquisa de preços para a definição do valor 

de referência da contratação? 

Foi identificado, no Processo de Compras SIAD nº 11/2020, a tentativa de realizar a pesquisa 

de preços para definição do valor de referência, conforme a disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 

13.979/2020, observando a alínea e: "pesquisa realizada com os potenciais fornecedores”, 

sendo desconsiderados preços de contratações similares ou bancos ou sítios oficiais, uma vez 

que se trata de situação emergencial, nos termos da Medida Provisória nº 926 de 20 de março 

de 2020 – o que foi justificado no Termo de Referência.  

Contudo, verificamos que das 4 (quatro) propostas de orçamento solicitadas, 1 (um) 

fornecedor respondeu que não havia material em estoque, 2 (duas) propostas foram 

desconsiderados na composição do preço de referência, porque, mesmo que os fornecedores 

tenham manifestado que teriam o material, em tese, o material estaria em desconformidade 

Preço
34%

Fornecedor
33%

Execução e 
fiscalização

33%
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com as especificações da ANVISA e Termo de Referência, portanto foram enquadradas pelo 

gestor como “TNT incorreto”, e o quarto orçamento foi a proposta comercial contratada.  

No entanto, ainda que o gestor tenha inserido no Termo de Referência a justificativa para 

desconsideração de duas propostas, informando que: “foi encontrado no mercado apenas um 

fornecedor que dispunha de equipamentos e tecidos próprios para fabricação de máscaras, 

dentro dos parâmetros estabelecidos pela ANVISA”, não foi possível extrair dos orçamentos 

desconsiderados, a correta especificação do objeto, de maneira que restasse evidenciado que 

haveria uma dissonância das cotações com a especificação do Termo de Referência e da 

ANVISA. Em outras palavras, não foi demonstrado pelo gestor que as duas propostas de 

orçamento seriam de um TNT que não teria a eficiência mínima desejável – <95% de filtragem 

antimicrobiana –, que seriam objetos incomparáveis para fins de estimativa de preço e, 

portanto, passíveis de serem suprimidos do Mapa Comparativo de Preços. Assim, o processo 

de estimativa de preços foi prejudicado, porque não está evidenciado no Processo de Compras 

a situação de comprovadamente, haver um único fornecedor hábil. 

Insta salientar que o Termo de Referência fez a seguinte menção sobre o objeto contratado: 

Após a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde, foi deliberado 

que, para profissionais que não estão ligados diretamente à área de 

saúde, o material atenderia plenamente como equipamento de 

proteção individual (EPI), no âmbito do combate ao Coronavirus. 

Contudo, esta avaliação realizada no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, atestando 

sobre a qualificação técnica especificamente para o material contratado, não foi registrada no 

Processo de Compras. Além disso, as orientações da ANVISA27, que discorrem sobre os 

parâmetros mínimos de filtragem de partículas (EFP) > 98% e eficiência de filtragem 

bacteriológica (BFE) > 95%, são específicos para uso odonto-médico-hospitalar, isto é, para 

                                                      
27 Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020. Orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção 

e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo 

novo Coronavírus (SARS-COV-2). Disponível em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/alertas/item/nota-tecnica. 
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profissionais que estão ligados diretamente à área de saúde. Neste caso, como a justificativa 

da contratação demonstra que a utilização não seria para esta finalidade, a qualificação 

técnica exigida poderia restringir a competitividade de forma inadequada, devendo ser 

levantada a possibilidade da contratação junto aos demais fornecedores, que tinham material 

em estoque, e com o valor aquém do contratado, conforme tabela 3: 

Tabela 3 - Valor das cotações encaminhadas: TNT para fabricação de máscaras cirúrgicas descartáveis 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

Diferença em 
relação ao valor 
contratado (R$) 

Diferença em 
relação ao valor 
contratado (%) 

Passalacqua28  R$                1,12   R$       140.000,00   R$       112.500,00  -45% 

JC Decor29  R$                1,40   R$       175.000,00   R$         77.500,00  -31% 

JMS Indústria e Comércio30  R$                2,02   R$       252.500,00   R$                      -    0% 

Fonte: Extraído do Processo SEI nº 1500.01.0015098/2020-94 – Elaborado por Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Ainda sobre esta questão, informamos que a ANVISA emitiu Nota Técnica31 sobre as 

orientações gerais para produção de máscaras faciais de uso não profissional, dispondo que: 

(...) para a produção de máscaras faciais não profissionais pode ser 

utilizada Tecido Não Tecido (TNT) sintético, desde que o fabricante 

garanta que o tecido não causa alergia, e seja adequado para uso 

humano. Quanto a gramatura de tal tecido, recomenda-se 

gramatura de 20 - 40 g/m². É recomendável que o produto 

manufaturado tenha 3 camas: uma camada de tecido não 

impermeável na parte frontal, tecido respirável no meio e um tecido 

de algodão na parte em contato com a superfície do rosto. 

Mediante a análise do documento emitido pela ANVISA, não é possível asseverar que as duas 

propostas deveriam ser utilizadas para a composição do preço de referência, porque não está 

comprovado que o tecido não causaria alergia e que seria adequado para uso humano. Não 

obstante, considerando que as duas propostas referem-se a um tipo de TNT com a gramatura 

                                                      
28 Processo SEI nº 1500.01.0015098/2020-94. Cotação com TNT incorreto JC Decor. Protocolo: 12806316 
29 Processo SEI nº 1500.01.0015098/2020-94. Cotação com TNT incorreto Passalacqua. Protocolo: 12807273 
30 Processo SEI nº 1500.01.0015098/2020-94. Proposta Comercial JMS. Protocolo: 12895003 
31 Orientações Gerais – Máscaras faciais de uso não profissional. Disponível em: 

https://agenciabrasilia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/04/NT-M%C3%A1scaras-Tecido-Anvisa.pdf-2.pdf. 
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recomendada – 40g/m² – também não é possível descartar que este objeto poderia ter 

qualificação condizente com a finalidade pretendida.  

Assim, caberia ao gestor evidenciar no Processo de Compras que as duas propostas não teriam 

a eficiência mínima exigida – não a mera justificativa no Termo de Referência –, bem como, 

demonstrar que o fornecedor seria de fato o único fornecedor com material próprio à 

finalidade que se destina – uso de profissionais atuantes da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública. 

 

2.2 Fornecedor 

Dentro da temática, “Fornecedor”, 01 (uma) questão foi definida como 

“deficiente/insuficiente” no processo de contratação, que dispõe se: 

3.16 Foi identificado que apenas um licitante atende às 

especificações da contratação enquanto os demais apresentam 

propostas falhas? 

Conforme já foi mencionado, o Termo de Referência do Processo de Compras justifica que o 

material contratado deveria ter uma eficiência de filtragem antimicrobiana mínima de 95%, 

assim, somente uma empresa cotada apresentou laudo pericial, ou obedeceu às exigências da 

ANVISA para a contratação, conforme decidiu o gestor.  

Contudo, seria imprescindível que o gestor comprovasse que as duas propostas não teriam a 

eficiência mínima exigida – não a mera menção na justificativa – demonstrar que de fato era 

necessária a contratação do item com a especificação utilizada – <95% de eficiência na 

filtragem microbiana. 
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2.3 Execução e fiscalização 

 

Na temática “Execução e fiscalização”, 01 (uma) questão foi definida como 

“deficiente/insuficiente”, e dispõe: 

4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

Houve designação formal do gestor e fiscal do contrato, antes da contratação, conforme art. 

58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. Contudo, não foi designado um 

respectivo substituto. 

 

ACHADOS: 

 

2. Desconsideração de dois orçamentos para composição do preço de referência, 

sem a devida comprovação sobre incompatibilidade da especificação do objeto 

descrita nos orçamentos em relação ao Termo de Referência e às exigências mínimas 

estabelecidas pela ANVISA; 

3. Contratação de objeto com qualificação técnica superior àquela necessária 

para profissionais não atuantes da área odonto-médico-hospitalar – considerando-se 

a justificativa elencada no Termo de Referência e as orientações divulgadas pela 

ANVISA – ensejando em restrição da competitividade e uma despesa de até 45% 

superior ao que fora contratado; 

4. Ausência de designação formal de substituto do gestor e fiscal do contrato.  
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3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 61 (sessenta e uma) questões analisadas no RAC para esse processo, foram 

identificados 6 (seis) situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de 

contratação (9,8%). Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme 

Matriz de Notas, não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No 

entanto, não apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão 

legal para exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle 

interno. 

Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas 

de avaliação demonstrada no Gráfico 2.  

Gráfico 2 – Distribuição das questões “Insatisfatórias/medianas” do Processo de Compras SIAD nº 11/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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3.1 Planejamento 
 

Dentro da temática Planejamento, duas questões foram classificadas como 

insatisfatórias/medianas, sendo a primeira referente ao tópico 1.9, conforme segue: 

1.9 Consta no processo de contratação o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos, subsidiado em memórias de 

cálculo e critérios técnicos, limitados à parcela necessária ao 

atendimento da situação emergencial? 

Consta no processo de contratação o levantamento prévio de quantitativos a serem 

adquiridos, subsidiado em memórias de cálculo. Assim, a demanda foi estimada incialmente 

conforme necessidade de cada órgão – PCMG, PMMG, SEJUSP e SES – para uso diário, semanal 

e até julho/2020. Destaca-se que o pedido de material foi inferior ao que de fato era 

demandado, uma vez que a quantidade de material contratado se deu conforme a capacidade 

de produção do sistema prisional, que é inferior à demanda dos órgãos, e não conseguiria dar 

vazão, caso o pedido fosse superior. 

Desta feita, foi registrado no Termo de Referência que: “foi levantada a capacidade de 

produção da mão de obra própria do sistema prisional do Estado, restando em um número de 

22 mil máscaras por dia, sendo 12 máscaras por metro quadrado do tecido, na apresentação 

fornecida pela JMS”. Contudo, não há registro no processo de compras de como foi realizada 

a estimativa de produção do sistema prisional. 

Dentro da mesma temática, também foi classificada como insatisfatória/mediana a questão 

1.20, que dispõe se: 

1.20 Caso exista ressalvas apontadas no parecer emitido pela 

Assessoria Jurídica, estas foram sanadas? 

No caso em tela, não foi instruído um parecer jurídico específico para a contratação, mas foi 

elencado um Parecer Referencial, o qual trata de outro Processo de Compras de dispensa de 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1171.20 - RAC (29821338)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 414Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 414Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1066



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

licitação, instruído pela SEPLAG, podendo ser enquadradas orientações específicas ao 

Processo de Compras SIAD nº 11/2020.  

Dessa forma, identificamos situações em que não foram acatadas as recomendações do 

Parecer Jurídico, no que refere-se às documentações de regularidade do fornecedor em 

contratar com a Administração Pública  -  inserção do CAFIMP e CADIN nos autos do Processo 

(tópico 56) –,  bem como, há a menção sobre a necessidade de suprimir a palavra "edital" do 

Termo de Referência (tópico 68), que não foi acatada. 

Ressalta-se que,  o Parecer Jurídico – referencial ou específico – não possui caráter vinculativo, 

e a observância das suas disposições seria uma forma do gestor balizar sua atuação e se 

resguardar de possíveis irregularidades no Processo de Compras, sendo uma forma de 

aprimorar os mecanismos de controle interno e pode ser utilizado na revisão dos fluxos da 

contratação. 

 

3.1 Fornecedor 
 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags)”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou seja, 

não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritos detalhadamente no 

Apêndice C. 

3.11 Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12 Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da 

Justiça Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 
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representantes a fim de identificar possíveis de irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 

3.13 Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.19 Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? (Grifo nosso) 

 

 

ACHADOS: 

5. Ausência do registro no Processo de Compras de como foi realizada a 

estimativa de produção do sistema prisional, para definição do quantitativo solicitado; 

6. Inobservância no Processo de Compras de orientações pontuais elencadas no 

Parecer Jurídico Referencial; 

7. Fragilidades na adoção de controles internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de possíveis fraudes contra o certame, não sistematizando-

se as seguintes verificações: 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a existência da localização física do fornecedor 

e se trata do endereço dele; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas gerais na internet e nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos 
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nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de identificar possíveis de 

irregularidades relativas a licitações ou outros processos criminais; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses; 

 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 05 (cinco) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 

Gráfico 3 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 11/2020   

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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Gráfico 4 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 11/2020  

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Assim, conforme o gráfico 4, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

11/2020, subdividem em: 

Dentro da temática “Planejamento”, das 19 (dezenove) questões avaliadas, 14 (quatorze) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 03 (três) como “Satisfatórias” 

e 02 (duas) como “Insatisfatórias/medianas”. 

Dentro da temática “Preço”, das 09 (nove) questões analisadas, 06 (seis) foram classificadas 

no processo de compras como “Adequadas”, 02 (duas) como “Satisfatórias” e 01 (uma) como 

“Deficiente/Insuficiente”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 16 (dezesseis) questões, mas 01 (uma) foi 

enquadrada no critério: “Não foi possível avaliar”. Assim, das 15 (quinze) questões 

efetivamente avaliadas na contratação, 06 (seis) foram classificadas no processo de compras 

como “Adequadas”, 03 (três) como “Satisfatórias”, 04 (quatro) como 

“Insatisfatórias/Medianas”, 01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente” e 01 (uma) como 

“Inadequada/crítica”. 
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Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 09 (nove) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 04 (quatro) 

como “Satisfatórias” e 01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 02 (duas) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Satisfatória”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 11/2020, verificamos 

riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem como, 

fragilidades nas contratações nas (05) cinco temáticas de avaliação elencados no RAC, 

aplicáveis ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “críticas/inadequadas”, com criticidade gravíssima, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Instituir, na fase preparatória, que a equipe de planejamento adote listas de 

verificação em bases de dados disponíveis de fornecedores suspensos, inidôneos e 

impedidos, sendo obrigatória a consulta ao CAFIMP e CADIN, ainda que o fornecedor 

seja, comprovadamente, o único fornecedor hábil para atender a demanda, nos 

termos da Lei nº 13.979/2020. 

Para aquelas questões em que foi apontado atendimento “deficiente/insuficiente”, com 

criticidade grave, sugerimos as seguintes propostas:  

2. Registrar no Processo de Compras a busca de orçamentos comparáveis pela descrição 

de seus objetos, e não propostas comerciais imprecisas, incompletas e sem a devida 

especificação do objeto. No caso da impossibilidade deste registro, em decorrência de 

deficiências da proposta encaminhada pelo fornecedor, inserir a solicitação da 

demanda realizada inicialmente; 

3. Em caso de desconsideração de propostas comerciais, comprovar a motivação para tal 

feita – tratativas com fornecedores e evidenciação de inconsciências com o Termo de 

Referência; 
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4. Realizar a especificação do objeto e a contratação conforme a necessidade do órgão, 

sem adotar especificações técnicas restritivas, quando não for necessário; 

5. Designar servidores substitutos para o acompanhamento e a fiscalização a fim de que 

não ocorra a descontinuidade da fiscalização contratual;  

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

6. Registrar no Processo de Compras todos os procedimentos realizados para o 

levantamento prévio de quantitativos - documentação comprobatória e critérios 

técnicos; 

7. Observância das orientações elencadas no Parecer Jurídico Referencial, no Processo 

de Compras; 

8. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, consultas gerais 

na internet e nos sítios institucionais, bem como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a existência de endereços fictícios, incompletude 

em documentos, alterações expressivas e recentes de capital social ou objeto social, 

compatibilidade do objeto, adulterações em documentos, horários suspeitos e 

consecutivos, doações políticas, irregularidades relativas a licitações ou outros 

processos criminais, entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 
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CONCLUSÃO 
 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 11/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, constatamos que o processo apresentou irregularidades, 

que puderam ser enquadradas sob três níveis de criticidade – gravíssimo, grave e mediano 

(16%).  

Em relação às questões gravíssimas, verificamos uma distribuição dos pontos inadequados em 

uma temática: “Fornecedor” (1,64%), que demonstraram diversas fragilidades durante o 

processo de contratação, que possivelmente ocorreram em decorrência da 

imprescindibilidade e emergência do item contratado em contexto de Pandemia, mas que 

vulnerabilizam a execução contratual. Nisso, constatou-se: a ausência da conferência ao 

CAFIMP e CADIN, que atestariam sobre a regularidade em se contratar com a Administração 

Pública. 

Já em relação às questões graves, categorizadas como “deficientes/insuficientes” (4,9%), 

elencamos questões que apresentam um atendimento em dissonância com algum normativo, 

ou apresentando algum problema que poderia prejudicar o andamento do processo de 

contratação. Assim, como principal fator do Processo de Compras em estudo, identificamos a 

desconsideração de 02 (dois) orçamentos, com valor aquém ao contratado, e que foram 

suprimidos da estimativa de preços porque supostamente não estariam de acordo com as 

especificações técnicas do Termo de Referência e da ANVISA. Contudo, esta situação suscitou 

duas questões. A primeira, é que não restou evidenciado que os dois orçamentos seriam de 

fato incomparáveis, e passíveis de serem suprimidos do Mapa Comparativo de Preços. Além 

disso, pela justificativa utilizada pelo gestor, também foi suscitada a dúvida se seria necessária 

a contratação do item com a especificação técnica exigida, considerando-se que a utilização 
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das máscaras não seria destinada para uso odonto-médico-hospitalar. Além desta questão, 

também foi identificada a ausência da nomeação de um servidor substituto, o que poderia 

gerar a descontinuidade ou atraso na execução da contratação, no caso de indisponibilidade 

do fiscal ou gestor do contrato.  

Além disso, em relação as questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas” (9,8%), identificamos a ausência do 

registro de todos os procedimentos realizados para o levantamento prévio de quantitativos, 

além da inobservância de orientações pontuais elencadas no Parecer Jurídico Referencial, 

bem como, podemos identificar fragilidades nas práticas de controle interno do fluxo de 

processo de compras, que não representam irregularidades propriamente ditas, mas podem 

ser mitigadas pela adoção de boas práticas durante a contratação, diligências prévias, as quais 

elencamos como proceder nas “propostas de recomendações”.  

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado um  

levantamento geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais 

gargalos e as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 

 

 
Controladoria Setorial, 22 de outubro de 2020. 
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Danielle Ribeiro Oliveiro Diniz                                                Nara Patrícia de Souza Silva 
Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI  Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI 

Masp. 753.249-2     Masp. 1.435.892-3 
                               
 

 
 

 
Júlia Priscila de Jesus Teixeira 

Coordenadora de Auditoria CAU/NATI 
MASP: 1.372.164-2 

 
 
 
 

Ramon Diego de Carvalho 
Auditor Chefe do Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

MASP: 1.336.920-2 
 
 

 

De acordo 

 
 
 

Wettna Márcia Ferreira Lages 

Controladora Setorial CSet/SEJUSP 

MASP: 1.164.138-8 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE A 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Planejamento 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

1.1 

A contratação se 
originou a partir 
de documento de 
oficialização da 
demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

Análise 
Document
al 

Art. 1º, § 1º, 
da 
Resolução 
SEAP nº 
120/2018. 
Lei Federal 
8.666, de 21 
de junho de 
1993 - Art. 
62.                                                                                                                                                                             

Solicitação 
encaminhada à 
área meio 
requisitante, 
assinada pela 
Superintendência 
de Infraestrutura 
e Logística (SIEL) 
vinculada à 
Subsecretaria de 
Gestão 
Administrativa, 
Logística e 
Tecnologia – 
SULOT, conforme 
roga o art. 1º, § 
1º, da Resolução 
SEAP nº 
120/2018. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  
 
Ofício SEJUSP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
8/2020 - Protocolo 
12880665 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

      

1.2 

O documento de 
oficialização da 
demanda explicita 
a necessidade da 
contratação? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

Análise 
Document
al 

Art. 14 da 
Lei 
8.666/1993  
Art. 4º, inc. I 
da 
Resolução 
SEAP nº 
120/2018. 

Solicitação com 
motivação 
elencada de 
forma expressa, 
conforme prevê o 
art. 14 da Lei 
8.666/1993. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  
 
Ofício SEJUSP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
8/2020 -Protocolo 
12880665 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização para 
realização da 
contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 38 da 
Lei 
8.666/1993 

A contratação 
obedece aos 
requisitos 
previstos no art. 
38 da Lei 
8.666/1993 - 
contendo a 
respectiva 
autorização da 
autoridade 
competente, qual 
seja Subsecretário 
do Centro de 
Serviços 
Compartilhados - 
Secretaria de 
Estado de 
Planejamento e 
Gestão. 

SEI 
1500.01.0014880/20
20-63 
 
Ato de Ratificação da 
Dispensa de Licitação 
- Protocolo 12914698 
 
Publicação do Ato de 
Ratificação da 
Dispensa de Licitação 
- Protocolo 12942225 

      

1.4 

A contratação 
possui justificativa 
que está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento da 
emergência de 
saúde pública de 
importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94   

Análise 
Document
al 

Orientações 
do 
Ministério 
da Saúde - 
página 
oficial 
Art. 4º da Lei 
13.979/202
0 

Justificativa 
expressa, em 
consonância com 
as orientações do 
Ministério da 
Saúde, e, 
conforme prevê o 
art. 4º da Lei 
13.979/2020 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

1.5 

Consta nos autos 
a indicação da 
disponibilidade 
orçamentária que 
suportará a 
contratação? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 14 e 38 
da Lei 
8.666/1993.                                                                                                
Art. 14 e 
Art.38.  

Formalização da 
documentação 
com a autorização 
expressa de 
disponibilidade 
orçamentária, 
conforme art. 14 
da Lei 
8.666/1993, 
assinada por 
autoridade 
competente. 
Contudo, 
verificou-se que o 
documento foi 
criado por 
servidor da DMP 
que não tem 
competência para 
instruir essa fase 
do processo. 

SEI 
1500.01.0014880/20
20-63 
 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária - 
Protocolo 12810236 

 

    

1.6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência, 
assinados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

Análise 
Document
al 

Art. 4º-E da 
Lei 
13.979/202
0 
Decreto nº 
47.795/201
9 
Art. 54 do 
Decreto nº 
47.727/201
9 

Existência de 
termo de 
referência, 
conforme Art. 4º-
E da Lei 
13.979/2020 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

 

    

1.7 

O Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

Análise 
Document
al 

Art. 4º-E, § 
1º, da Lei 
13.979/202
0 

Obediência a 
todos os 
requisitos 
previstos no art. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

mínimos 
necessários ao 
cumprimento das 
normas aplicáveis 
ao processo de 
contratação? 

4º-E, § 1º, da Lei 
13.979/2020. 

Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

1.8 

A contratação é 
precedida de 
estudos técnicos 
preliminares? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Seção V da 
Lei 
8.666/1993, 
§ 7º, art. 15. 

Conforme Seção V 
da Lei 
8.666/1993, a 
realização de uma 
compra de 
material não tem 
como pré-
requisito a 
realização de 
Estudos Técnicos, 
mas às 
disposições 
previstas no § 7º, 
art. 15. 

        

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e critérios 
técnicos, 
limitados à 
parcela necessária 
ao atendimento 
da situação 
emergencial? 

Sim 3 
Insatisfatório/media
no 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 4º-B da 
Lei 
13.979/202
0 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo.  
Assim, a demanda 
foi estimada 
incialmente 
conforme 
necessidade de 
cada órgão – 
PCMG, PMMG, 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Ofício SEJUSP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
8/2020 -Protocolo 
12880665 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Quadro de demanda 
dos órgãos - 
Protocolo 12982201 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

SEJUSP e SES. 
Contudo, o 
pedido de 
material foi 
inferior ao que de 
fato era 
demandado, uma 
vez que a 
quantidade de 
material 
contratado se deu 
conforme a 
capacidade de 
produção do 
sistema prisional, 
que é inferior à 
demanda dos 
órgãos. 
Salienta-se que foi 
registrado no 
Termo de 
Referência que: 
“foi levantada a 

capacidade de 
produção da mão 
de obra própria 
do sistema 
prisional do 
Estado, restando 
em um número de 
22 mil máscaras 
por dia, sendo 12 
máscaras por 
metro quadrado 
do tecido, na 
apresentação 
fornecida pela 

 
Quadro de demanda 
dos órgãos - 
Protocolo 12878659 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

JMS”. Contudo, 
não há registro no 
processo de 
compras de como 
foi realizada a 
estimativa de 
produção do 
sistema prisional. 

1.1
0 

O objeto da 
contratação está 
definido de modo 
completo e 
preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionamento 
indevido? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 14 e 15, 
§ 7º, inc. I, 
da Lei 
8.666/1993 

Definição do 
objeto consoante 
com o art. 14 e 15, 
§ 7º, inc. I, da Lei 
8.666/1993. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL 1288066 
 
Proposta JMS 
Indústria e Comércio 
- Protocolo 12811413 

 

    

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do objeto 
são padronizadas 
objetivamente? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Lei Federal 
8.666/93- 
Art. 15, § 7o, 
inc. I. 

Verificamos que 
as especificações 
técnicas do objeto 
foram 
padronizadas 
objetivamente, 
conforme 
definição do 
CATMAS e 
orientações da 
ANVISA e NBR.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL 1288066 
 
CATMAS - Portal de 
Compras Minas 
Gerais 
 
ABNT NBR 
15052:2004  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

1.1
2 

No caso de bens e 
serviços comuns, 
adotou-se 
preferencialment
e o pregão 
eletrônico, salvo 
os casos de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 24 da 
Lei nº 
8666/93: 
Art. 4º da Lei 
Federal nº 
13.979 

A situação de 
calamidade 
pública em 
decorrência do 
COVID, e a 
caracterização de 
situação de 
emergência se 
enquadra nos 
requisitos legais 
que 
fundamentam a 
dispensa de 
licitação 
conforme o Art. 
24 da Lei nº 
8666/93 e art. 4º 
da Lei Federal nº 
13.979 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

 

   

1.1
3 

Está demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 
emergencial? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 12, II, da 
Lei 
8.666/1993 
Art. 4º-E da 
Lei 
13.979/202
0 

Está demonstrado 
nexo causal entre 
a compra com a 
justificativa da 
dispensa, uma vez 
que a compra visa 
reforçar as ações 
de combate a 
disseminação e 
proliferação ao 
agente Corona 
Vírus, embora a 
quantidade 
solicitada não 
atende à 
demanda em sua 
totalidade.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Ofício SEJUSP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
8/2020 -Protocolo 
12880665 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Quadro de demanda 
dos órgãos - 
Protocolo 12982201 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

Quadro de demanda 
dos órgãos - 
Protocolo 12878659 

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades e/ou 
beneficiários que 
receberão os 
objetos 
contratados, bem 
como definição 
das condições da 
entrega? 

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 55, inc. 
II e IV da Lei 
8.666/1993 
Art. 4º-E, 
inc. IV da Lei 
13.979/202
0 

Há a definição dos 
destinatários e 
condição de 
entrega - optou se 
pela entrega única 
e imediata do 
objeto ao 
Almoxarifado 
Central - mas não 
tem a 
especificação 
sobre quais 
seriam as 
unidades 
prisionais e 
socioeducativas 
beneficiadas, e o 
quantitativo 
destinado a cada 
uma delas. Ou 
seja, a 
metodologia com 
o detalhamento 
para a definição 
da demanda não 
foi registrada no 
Processo de 
Compras, 
contudo, a 
definição 
qualitativa da 
entrega não está 
taxativamente 
descrita na 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

legislação 
estudada, e não 
se configura como 
um achado. 

1.1
5 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional da 
área de 
compras/aquisiçõ
es, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidades 
das áreas e dos 
agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

Sim 5 Adequado 

Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019 
 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG, nº 
47.727/2019 

Análise 
Document
al 

Art. 115 da 
Lei 
8.666/1993 
Decreto de 
Competênci
as da 
SEJUSP, nº 
47.795/201
9 
Decreto de 
Competênci
as da 
SEPLAG, nº 
47.727/201
9 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional da 
área de 
compras/aquisiçõ
es, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidades 
das áreas e dos 
agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações. 

Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019 
 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG, nº 
47.727/2019 

      

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
a devida 
responsabilização 
do fornecedor no 
caso de 
inexecução 
contratual? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 

1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 55, inc. 
VI, VII e VIII 
da Lei 
8.666/1993 
Decreto 
Estadual nº. 
45.902/201
2. 

Conforme art. 62, 
§ 4º da Lei nº 
8.666/1993, é 
dispensável o 
"termo de 
contrato" e 
facultada a 
substituição, nos 
casos de compra 
com entrega 
imediata e 
integral dos bens 
adquiridos. Dessa 
forma, foi 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
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Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

analisado o Termo 
de Referência, o 
qual prevê a 
responsabilização 
administrativa do 
fornecedor, 
conforme prevê a 
Lei nº 8.666/1993, 
e no Decreto 
Estadual nº. 
45.902/2012. 

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
as situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 

1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 55, inc. 
VII da Lei 
8.666/1993 

O Termo de 
Referência faz 
menção às 
sanções 
administrativas, 
balizadas pela Lei 
nº 8.666/1993, e 
pelo Decreto 
Estadual nº. 
45.902/2012. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

 

    

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência guarda 
pertinência com 
as especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

Sim 5 Adequada 
Processo SEI: 

1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 14 da 
Lei 
8.666/1993 
Art. 15, inc. I 
e art. 15, 
§7º, inc. I da 
Lei 
8.666/1993 

Pode-se 
considerar que o 
objeto registrado 
no Termo de 
Referência guarda 
pertinência com 
as especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos que 
compõe o 
Processo de 
Compras, uma vez 
que está definido 
de forma 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Ofício SEJUSP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
8/2020 -Protocolo 
12880665 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
 Proposta Comercial 
JMS - Protocolo 
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Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

equivalente no 
Ofício para 
solicitação da 
demanda, no 
Termo de 
Referência, na 
Proposta 
Comercial da 
empresa 
contratada, no 
Relatório de 
Detalhes do 
Pedido de 
Compra, no 
Relatório de 
detalhes do 
processo de 
compra, no Mapa 
Comparativo de 
Preço e na 
Autorização de 
Fornecimento.. 

12895003  
 
Relatório de Detalhes 
do Pedido de Compra 
- Protocolo: 
12835840 
 
Mapa Comparativo 
de Preço - protocolo:  
12835937 
 
Relatório de detalhes 
do processo de 
compra - Protocolo: 
12839944 
 
Autorização de 
Fornecimento - 
Protocolo: 12952883 
 
Cotação TNT 
incorreto JC Decor - 
Protocolo: 12806316 
 
Cotação TNT 
incorreto 
Passalacqua - 
Protocolo: 12807273 

1.1
9 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 

1500.01.0015098/20
20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 38, inc. 
VI da Lei 
8.666/1993 
Resolução 
AGE nº 
26/2017 

Os autos foram 
instruídos pelo 
Parecer Jurídico 
Referencial 
emitido pela 
Assessoria 
Jurídica, que está, 
em termos, de 
acordo com o art. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Parecer Jurídico 
Referencial - 
Protocolo: 12844679 
 
Nota Explicativa 
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Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

38, inc. VI da Lei 
8.666/1993. 
Salienta-se que, 
dada a situação de 
emergência, não 
foi instruído um 
parecer específico 
para o processo 
de compra em 
questão, contudo 
o art. 12, da 
Resolução AGE nº 
26/2017, autoriza 
a adoção de 
pareceres 
referenciais. Em 
vista disso, a 
adoção deste 
modelo não 
refletiu 
negativamente na 
nota. 

Central de Compras - 
Protocolo: 12871141 
 
Ato de Ratificação da 
Dispensa de Licitação 
- Protocolo: 
12914698 
 
Publicação do Ato de 
Ratificação da 
Dispensa de Licitação 
- Protocolo 12942225 

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Não 3 
Insatisfatório/media
no 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20

20-94 

Análise 
Document
al 

Art. 38, inc. 
VI da Lei 
8.666/1994 

Embora não tenha 
sido instruído um 
parecer jurídico 
específico para a 
contratação, o 
Parecer 
Referencial trata 
de outro Processo 
de Compras 
instruído pela 
SEPLAG, podendo 
ser enquadradas 
orientações 
específicas a este 
Processo. Dessa 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Parecer Jurídico 
Referencial - 
Protocolo: 12844679 
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Item 
Atendimen

to 
Not

a 
Situação Fonte 

Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério 
Situação 

encontrada 
Evidências 

Constatação/De
scrição do 

achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

forma, 
identificamos 
situações em que 
não foram 
acatadas as 
recomendações 
do Parecer 
Jurídico, no que 
refere-se às 
documentações 
de regularidade 
do fornecedor em 
contratar com a 
Administração 
Pública  -  inserção 
do CAFIMP e 
CADIN nos autos 
do Processo 
(tópico 56),  bem 
como há a 
menção sobre a 
necessidade de 
suprimir a palavra 
"edital" do Termo 
de Referência 
(tópico 68), que 
não foi acatada. 
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APÊNDICE B 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Preço 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2.
1 

Foi 
realizad
a 
pesquisa 
de 
preços 
para a 
definiçã
o do 
valor de 
referênc
ia da 
contrata
ção? 

Sim 2 
Deficiente/Ins
uficiente 

Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94 

Análise 
Docum
ental 

Art. 4º-E, 
VI, da Lei 
13.979/2
020 
Instrução 
Normativ
a nº 
5/2014 

Foi realizada a pesquisa de preços para definição do valor 
de referência, conforme a disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 
13.979/2020, observando a alínea e: "pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores".  
Salienta-se que, foram solicitados 4 (quatro) orçamentos, 
dos quais 2 (dois) foram desconsiderados da definição do 
preço de referência, porque, mesmo manifestando que 
teriam o material, em tese, eles estariam em 
desconformidade com as especificações da ANVISA e 
Termo de Referência. O terceiro fornecedor manifestou 
que não havia disponibilidade do item cotado, portanto, 
não inseriu o valor praticado, mas restou evidenciado que 
a solicitação teria sido do material conforme especificação 
da ANVISA e Termo de Referência. Por fim, o quarto 
orçamento foi aquele contratado, dentro das exigências, 
sendo utilizado apenas ele para a definição do Preço de 
Referência.  
Sendo assim, a pesquisa de preços foi prejudicada, haja 
vista que somente um fornecedor teve condições de 
entregar o produto requisitado/especificado. 
Além disso, ressalta-se que identificamos a ausência de 
uma demonstração clara, emitida pelo fornecedor, que o 
produto estaria em desacordo com a exigência mínima. 
Por fim, cabe mencionar que o Termo de Referência faz a 
seguinte menção: "Após a avaliação da Secretaria de 
Estado de Saúde, foi deliberado que, para profissionais que 
não estão ligados diretamente à área de saúde, o material 
atenderia plenamente como equipamento de proteção 
individual (EPI)", contudo, esta avaliação da Secretaria de 
Saúde não foi inserida no processo. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94: 
 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
12808631 
 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 
 
Quadro Comparativo de 
Preços TNT. Protocolo: 
14363965 
 

Ausência de 
uma 
demonstração 
clara, emitida 
pelo 
fornecedor, 
que o produto 
estaria em 
desacordo 
com a 
exigência 
mínima; 

Demonstr
ar no 
Processo 
de 
Compras 
que os 
orçamento
s 
solicitados 
se referem 
ao mesmo 
objeto, e, 
no caso de 
desconsid
eração de 
orçamento
s, elencar 
de forma 
expressa a 
demonstra
ção da 
incompati
bilidade do 
objeto.  

Observân
cia dos 
princípios
: 
impessoa
lidade, 
transparê
ncia e 
integrida
de nas 
Contrataç
ões 
realizadas 
pelo 
Estado. 
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Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Proposta Comercial JMS. 
Protocolo: 12895003 

2.
2 

Constam
, no 
process
o de 
contrata
ção, 
orçamen
tos 
detalhad
os em 
planilhas 
que 
expresse
m a 
composi
ção de 
todos os 
custos 
unitários
, datas 
das 
consulta
s, 
memóri
as de 
cálculos 
que 
subsidia
ram as 
estimati
vas dos 
preços, 
tratativa
s com 
fornece

Sim 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Art. 4º-E, 
VI e VII da 
Lei 
13.979/2
020 

Foi realizada a pesquisa de preços para definição do preço, 
conforme a disposição do Art. 4º-E, VI, da Lei 13.979/2020, 
observando a alínea e: "pesquisa realizada com os 
potenciais fornecedores". Contudo, considerando-se que 
apenas um fornecedor teve condições de entregar o 
produto requisitado/especificado, realizamos a avaliação 
somente sobre a proposta comercial contratada. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94: 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
12808631 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 
Quadro Comparativo de 
Preços TNT. Protocolo: 
14363965 
Proposta Comercial JMS. 
Protocolo: 12895003 
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Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

dores e 
outros 
registros 
que 
evidenci
am a 
busca do 
melhor 
preço? 

2.
3 

A 
estimati
va de 
preços 
combino
u 
diferent
es 
métodos 
ou 
fontes 
de 
pesquisa
? 

Não 4 Satisfatório 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Art. 4º-E, 
VI e VII da 
Lei 
13.979/2
020 

Foi justificado que a aquisição em questão seria realizada, 
sendo desconsiderados preços de contratações similares 
de máscaras em bancos de preços ou sítios oficiais, uma 
vez tratar-se situação emergencial,nos termos da Medida 
Provisória nº 926 de de 20 de março de 2020, em que há 
constante instabilidade de preços (quando há o EPI) e 
escassez de produtos. E ainda, que trabalhou se em busca 
de 3 orçamentos, porém foi inviabilizada a cotação devido 
a escassez das matérias primas no mercado.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

      

2.
4 

O preço 
estimad
o 
unitário 
é 
compatí
vel com 
os 
preços 
de 
mercado 
em 
condiçõ
es 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Decreto 
10.024/2
019, Art. 
3º, inc. XI, 
a-2, - 
Termo de 
Referênci
a.https://
produto.
mercadoli
vre.com.b
r/MLB-
15241213
33-tnt-

Foi justificado que a aquisição em questão seria realizada, 
sendo desconsiderados preços de contratações similares 
de máscaras em bancos de preços ou sítios oficiais, uma 
vez tratar-se situação emergencial, nos termos da Medida 
Provisória nº 926 de de 20 de março de 2020, em que há 
constante instabilidade de preços (quando há o EPI) e 
escassez de produtos. Contudo, analisando o site 
"Mercado Livre" tivemos acesso ao mesmo produto a ser 
vendido no varejo, e identificamos que o preço do m² está 
bem superior ao contratado, equivalente a R$6,59 o m².  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
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Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

normais
? 

sms-
smmms-
ssmmms-
gramatur
a-40-
com-
laudo-
95bfe-
_JM?matt
_tool=771
31280&m
att_word
=&gclid=C
jwKCAjw2
dD7BRAS
EiwAWCt
CbyosgYv
73h7bE_
UJlS9APv-
xprqsdbv
ahpnsEz8
oyjVlojt8
DmeLbRo
C6I8QAvD
_BwE 

2.
5 

Tendo 
em vista 
oscilaçõ
es 
ocasiona
das pela 
variação 
de 
preços, 
foi 
demonst
rada, no 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

 Lei 
13.979/2
020 - Art. 
4º, alínea 
E, § 3º. 

Foi justificado que a aquisição em questão seria realizada, 
sendo desconsiderados preços de contratações similares 
de máscaras em bancos de preços ou sítios oficiais, uma 
vez tratar-se situação emergencial,nos termos da Medida 
Provisória nº 926 de de 20 de março de 2020, em que há 
constante instabilidade de preços (quando há o EPI) e 
escassez de produtos. E ainda, que trabalhou se em busca 
de 3 orçamentos, porém foi inviabilizada a cotação devido 
a escassez das matérias primas no mercado. Assim, consta 
no Processo de Compras as tentativas de Compra de EPI's 
e notícias com as dificuldades encontradas pelos gestores 
da área de compra para compra destes itens. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Comprovante Falta de EPI 
no mercado. Protocolo: 
12696740 
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Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

process
o de 
contrata
ção, a 
ocorrênc
ia de 
tratativa
s, por 
parte do 
órgão ou 
entidade 
da 
Administ
ração 
Pública 
Estadual
, no 
sentido 
de 
negociar 
os 
preços a 
serem 
praticad
os? 

Comprovante Alta de 
Preços itens IPI e insumos. 
Protocolo: 12696787 
 
Comprovante Apreensão 
de EPI's. Protocolo: 
12803631 
 
Cotação com Negativa EPI - 
Atuante. Protocolo: 
12803866 
Cotação com Negativa EPI - 
Biohosp. Protocolo: 
12803996 
Cotação com Negativa EPI - 
Difarmig. Protocolo: 
12803909 
Cotação sem retorno EPI - 
Dupatri. Protocolo: 
12804111 
Cotação sem retorno EPI - 
Medcenter. Protocolo: 
12804198 
Cotação sem retorno EPI - 
Toppaper. Protocolo: 
12804298 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

12808631 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 

2.
6 

Consta, 
nos 
autos, 
justificat
iva no 
caso da 
contrata
ção por 
valores 
acima 
daquele
s 
calculad
os na 
estimati
va de 
preços, 
nos 
termos 
do §3º 
do Art. 
4º-E da 
Lei nº 
13.979/
2020? 

Não 
se 
apli
ca 

    
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

 Lei 
13.979/2
020 - Art. 
4º - alínea 
E, § 3º. 

Foi justificado que a aquisição em questão seria realizada, 
sendo desconsiderados preços de contratações similares 
de máscaras em bancos de preços ou sítios oficiais, uma 
vez tratar-se situação emergencial,nos termos da Medida 
Provisória nº 926 de de 20 de março de 2020, em que há 
constante instabilidade de preços (quando há o EPI) e 
escassez de produtos. E ainda, que trabalhou se em busca 
de 3 orçamentos, porém foi inviabilizada a cotação devido 
a escassez das matérias-primas no mercado.  
 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 

      

2.
7 

Consta, 
nos 
autos, 
justificat
iva, 

Não 
se 
apli
ca 

    
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Lei 
13.979/2
020, Art. 
4º - alínea 
E - inc. VI, 

Não foi utilizado a dispensa da estimativa de preços.  
Conforme justificado no Termo de Referência, foram 
desconsiderados preços de contratações similares de 
máscaras em bancos de preços ou sítios oficiais, uma vez 
tratar-se situação emergencial, nos termos da Medida 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

elaborad
a pela 
autorida
de 
compete
nte, nos 
casos de 
dispensa 
da 
estimati
va de 
preços, 
nos 
termos 
do §2º 
do Art. 
4º-E da 
Lei nº 
13.979/
2020? 

§ 3º.                                                             
Lei 
Federal 
8.666/19
93 - Art. 
26.                                       

Provisória nº 926 de 20 de março de 2020. Dessa forma, foi 
cotado dois fornecedores, em consonância com o art. VI, 
do parágrafo 1º, da Lei 13.979/2020, mas apenas um 
compôs o a estimativa de preços, isso porque, conforme 
justificativa da autoridade competente, seria a única a ter 
estoque do produto e o Laudo Pericial de 95% de eficiência, 
como  determinação da ANVISA. 

Protocolo:1288066 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
12808631 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 
Proposta Comercial JMS. 
Protocolo: 12895003 
Laudo de Eficiência de Filtro 
Antibacteriano JMS. 
Protocolo: 12835159  

2.
8 

Devido à 
urgência 
no 
atendim
ento da 
demand
a, as 
informa
ções 
sobre 
prazos 
de 
entrega, 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Lei 
8.666/93 
- Art. 40, 
inc. XVI e 
XVII.                                              
Lei 
13.979/2
020, Art. 
4º, alínea 
E, § 1º, 
inc. IV. 

Consta no processo de Compras as informações sobre 
prazos de entrega, capacidade de fornecimento de bens e 
de efetiva prestação de serviços - entrega integral e 
imediata. 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEPLAG/SCL. Protocolo: 
12880665  
 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

capacida
de de 
forneci
mento 
de bens 
e de 
efetiva 
prestaçã
o de 
serviços, 
bem 
como 
outras 
condiçõ
es 
acessóri
as, 
foram 
coletada
s junto 
aos 
fornece
dores no 
moment
o das 
pesquisa
s de 
preços? 

Proposta Comercial JMS. 
Protocolo: 12895003 

2.
9 

Foram 
identific
ados 
erros 
semelha
ntes nas 
cotações 
ou 
orçamen

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Indicador
es de 

fraude 
(red flags) 
no anexo 

13 do 
Referenci

al de 
Combate 

Apenas uma empresa apresentou proposta comercial para 
fornecimento do produto cotado. Não foram identificados 
erros ortográficos em comum, nas propostas de 
orçamento elencadas no Processo de Compra 
disponibilizado pela SIEL.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
Comprovante Falta de EPI 
no mercado. Protocolo: 
12696740 
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Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

tos 
apresent
ados por 
empresa
s 
diferent
es, tais 
como 
erros 
ortográfi
cos, 
erros 
gramatic
ais, 
erros de 
cálculo 
ou erros 
na 
apresent
ação da 
data? 

a Fraude 
e 

Corrupçã
o do TCU 

(2017) 

Comprovante Alta de 
Preços itens IPI e insumos. 
Protocolo: 12696787 
Comprovante Apreensão 
de EPI's. Protocolo: 
12803631 
Cotação com Negativa EPI - 
Atuante. Protocolo: 
12803866 
Cotação com Negativa EPI - 
Biohosp. Protocolo: 
12803996 
Cotação com Negativa EPI - 
Difarmig. Protocolo: 
12803909 
Cotação sem retorno EPI - 
Dupatri. Protocolo: 
12804111 
Cotação sem retorno EPI - 
Medcenter. Protocolo: 
12804198 
Cotação sem retorno EPI - 
Toppaper. Protocolo: 
12804298 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
12808631 
Proposta JMS Indústria e 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 

2.
10 

Os 
orçamen
tos 
apresent
ados por 
fornece
dores 
diferent
es 
apresent
am 
tipo/for
matos 
de letras 
semelha
ntes, 
formulár
ios ou 
papel 
timbrad
o 
similares
, mesmo 
padrão 
de 
apresent
ação 
gráfica, 
coincidê
ncia de 
descriçã
o dos 

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Apenas uma empresa apresentou proposta comercial para 
fornecimento do produto cotado. As demais empresas 
consultadas não possuíam disponibilidade de 
fornecimento e não apresentaram propostas. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
Comprovante Falta de EPI 
no mercado. Protocolo: 
12696740 
Comprovante Alta de 
Preços itens IPI e insumos. 
Protocolo: 12696787 
Comprovante Apreensão 
de EPI's. Protocolo: 
12803631 
Cotação com Negativa EPI - 
Atuante. Protocolo: 
12803866 
Cotação com Negativa EPI - 
Biohosp. Protocolo: 
12803996 
Cotação com Negativa EPI - 
Difarmig. Protocolo: 
12803909 
Cotação sem retorno EPI - 
Dupatri. Protocolo: 
12804111 
Cotação sem retorno EPI - 
Medcenter. Protocolo: 
12804198 
Cotação sem retorno EPI - 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1171.20 - RAC (29821338)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 447Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 447Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1099



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

itens, 
prazos e 
condiçõ
es de 
pagame
nto 
iguais? 

Toppaper. Protocolo: 
12804298 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
12808631 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 

2.
11 

Foram 
identific
ados 
cabeçalh
os, 
endereç
os, 
telefone
s ou e-
mails 
coincide
ntes nos 
orçamen
tos e 
propost
as de 
preços 

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Não foram identificados cabeçalhos, endereços, telefones 
ou e-mails coincidentes nos orçamentos e propostas de 
preços apresentados por empresas diferentes. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
Comprovante Falta de EPI 
no mercado. Protocolo: 
12696740 
Comprovante Alta de 
Preços itens IPI e insumos. 
Protocolo: 12696787 
Comprovante Apreensão 
de EPI's. Protocolo: 
12803631 
Cotação com Negativa EPI - 
Atuante. Protocolo: 
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Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

apresent
ados por 
empresa
s 
diferent
es? 

12803866 
Cotação com Negativa EPI - 
Biohosp. Protocolo: 
12803996 
Cotação com Negativa EPI - 
Difarmig. Protocolo: 
12803909 
Cotação sem retorno EPI - 
Dupatri. Protocolo: 
12804111 
Cotação sem retorno EPI - 
Medcenter. Protocolo: 
12804198 
Cotação sem retorno EPI - 
Toppaper. Protocolo: 
12804298 
Cotação com TNT incorreto 
JC Decor. Protocolo: 
12806316 
Cotação com TNT incorreto 
Passalacqua. Protocolo: 
12807273 
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 1. Protocolo: 
12808618  
Cotação sem quantitativo 
Fitesa 2. Protocolo: 
12808631 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 

2.
12 

Foi 
identific
ada 

Não 
se 

    
Processo SEI: 
1500.01.0015
098/2020-94  

Análise 
Docum
ental 

Apenas uma empresa apresentou proposta comercial para 
fornecimento do produto cotado. As demais empresas 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEPLAG/SCL. Protocolo: 
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Siga nº  

 

 

Ite
m  

Questõe
s 

Ate
nd. 

No
ta 

Situação Fonte 
Técnic

a 
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

coincidê
ncia ou 
proporç
ão linear 
nos 
preços 
em 
orçamen
tos 
apresent
ados por 
fornece
dores 
diferent
es? 

apli
ca 

consultadas não possuiam disponibilidade de 
fornecimento e não apresentaram propostas. 

12880665  
 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 1. Protocolo: 
12803804 
 
Proposta JMS Indústria e 
Comércio 2. Protocolo: 
12811413 
 
Proposta Comercial JMS. 
Protocolo: 12895003 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE C 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Fornecedor 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

3.1 

Houve a 
designação formal 
dos atores que 
atuaram na fase 
externa da 
licitação (comissão 
de licitação, 
pregoeiro, equipe 
técnica de apoio, 
etc)? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Art. 38, III da Lei 
8.666/1993. 

Dada a situação de 
calamidade pública, 
optou-se pelo processo 
de dispensa de 
licitação. Dessa forma, 
não é necessária a 
designação formal dos 
atores responsáveis 
pela realização da 
licitação, uma vez que a 
contratação é direta. 
Houve designação de 
servidor - Diretoria de 
Material Patrimônio e 
do Superintendente da 
SIEL para Execução e 
Fiscalização do 
Contrato. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Termo de 
Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 12879727  

      

3.2 

Existe segregação 
de funções e 
atividades no 
processo 
operacional de 
compras (a 
exemplo de 
segregação de 
funções entre: 
comissão de 
licitação e gestor 
do contrato; 
pregoeiro e fiscal 
de contrato; as 

 Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Indicadores de 
fraude (red flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate a Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019 
 
Decreto de 

 
No caso em estudo, foi 
observado que a 
Diretoria de Materiais e 
Patrimônio (DMP), 
pertencente à SEJUSP, 
atuou de forma 
conjunta à Central de 
Compras 
(CECOMP/SEPLAG) e 
Centro de Seviços 
Compartilhados (CSC), 
demonstrando a 
segregação de funções.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

atividades de 
compra, 
recebimento, 
guarda e controle 
de materiais; 
quem atesta a 
execução do 
objeto e quem 
efetua o 
pagamento; 
comissão de 
licitação e 
servidores que 
empenham, 
liquidam e pagam; 
etc)?   

Competências da 
SEPLAG, nº 
47.727/2019 

3.3 

Foram promovidas 
consultas e 
pesquisas para 
verificar a 
ocorrência de 
registro de 
penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de 
serviços de licitar e 
contratar (CAFIMP 
- Consulta 
fornecedores 
impedidos; CEIS - 
Cadastro de 
Empresas 
Inidôneas e 
Suspensas; CNEP - 
Cadastro Nacional 
de Empresas 

Não 1 
Inadequa
do/crítico 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Decreto 
45.902/2012, art. 52 
 
Decreto nº 
44.694/2007, art. 10 

A partir da análise do 
Processo de Compras e 
do Processo de 
Execução de Despesa 
da contratação SIAD nº 
10/2020, não foi 
registrada a análise dos 
bancos de dados 
CAFIMP; CEIS; CNEP; 
Sistema Inabilitados e 
Inidôneos do TCU e 
CNIA, isto é, 
documentos que 
atestariam sobre a 
regularidade do 
fornecedor em 
contratar junto à 
Administração Pública, 
sendo observados 
apenas aqueles 
documentos relativos a 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94: 
 
Certificado de 
Regularidade do 
FGTS - CRF. 
Protocolo: 12834001 
Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica. 
Protocolo: 12837676 
Certidão Negativa de 
Débitos Federais. 
Protocolo: 12831984 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
Protocolo: 12837909  
Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais. 
Protocolo: 12857275 
Certidão Negativa de 

Ausência de registro 
de consulta ao 
CAFIMP e CADIN 
anterior a realização 
de contrato ou 
pagamento pela 
Administração 
Pública, conforme 
determina o Decreto 
45.902/2012, art. 52 
(CAFIMP) e Decreto 
nº 44.694/2007, art. 
10 (CADIN)  

Instituir, na 
fase 
preparatória, 
que a equipe de 
planejamento 
adote listas de 
verificação em 
bases de dados 
disponíveis de 
fornecedores 
suspensos, 
inidôneos e 
impedidos, 
sendo 
obrigatória a 
consulta ao 
CAFIMP e 
CADIN. 

Observância 
dos princípios: 
legalidade, 
transparência 
e integridade 
nas 
Contratações 
realizadas 
pela SEPLAG e 
SEJUSP. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

Punidas; CEPIM - 
Cadastro de 
Entidades Privadas 
sem Fins 
Lucrativos 
Impedidas; 
Sistema 
Inabilitados e 
Inidôneos do TCU; 
Cadastro Nacional 
de Condenações 
Cíveis por Ato de 
Improbidade 
Administrativa e 
Inelegibilidade do 
CNJ; etc.)? 

habilitação tributária e 
trabalhista.  

Débitos Municipais. 
Protocolo: 12863860 

3.4 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de procedimentos 
sistematizados e 
controles internos 
que subsidiam a 
execução do 
processo de 
contratação 
(normas, listas de 
verificação, 
manuais e 
checklist)?  

Sim 4 
Satisfatóri
o 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993. 
Resolução SEAP N° 
120/2018 

A Secretaria dispõe da 
Resolução SEAP nº 
120/2018, que 
estabelece os 
procedimentos a serem 
observados nos casos 
de contratação direta 
mediante dispensa e 
inexigibilidade de 
licitação, conforme 
prevê o art. 115 da Lei 
8.666/1993.  
Ressalta-se que esta 
Auditoria não solicitou 
outros instrumentos 
comprobatórios dos 
procedimentos 
sistematizados e 
controles executados, 
considerando-se que 
serão amplamente 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94   
Resolução SEAP N° 
120/2018 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

analisados no Relatório 
Final, mediante a 
análise do Questionário 
de Avaliação de 
Controles Internos 
(QACI), podendo ser 
realizadas 
recomendações mais 
consistentes. 
Contudo, não será 
possível ideintificar se a 
SEPLAG, órgão 
responsável pela 
instrução do processo, 
se esta fomenta a 
prática de controles 
internos. 

3.5 

No caso de 
identificadas 
condições 
impeditivas do 
fornecedor 
contratado, consta 
demonstração nos 
autos de que é o 
único fornecedor 
disponível do bem 
ou serviço a ser 
adquirido, nos 
termos da do §3º 
do Art. 4º da Lei nº 
13.979/2020? 

Não se 
aplica 

    
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Art. 4º, § 3º da Lei 
13.979/2020 

O fornecedor 
contratado foi o único 
fornecedor disponível, 
sendo apresentado 
justificativa, porém não 
foi registrada a 
verificação da 
existência de condições 
impeditivas de licitar.   
Salienta-se que não 
consta no Processo de 
Compras o CAFIMP ou 
o CADIN. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

      

3.6 

Foi realizada a 
conferência da 
existência formal 
do CNPJ dos 
fornecedores 

Sim 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Indicadores de 
fraude (red flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate à Fraude e 

Foi realizada a 
conferência da 
existência formal do 
CNPJ do fornecedor 
cotado no cadastro do 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

cotados no 
cadastro do CNPJ 
na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA? 

Corrupção do TCU 
(2017) 

CNPJ na Receita 
Federal. 

3.7 

Foi realizada a 
avaliação se o 
ramo de atividade 
dos fornecedores 
cotados é 
compatível com o 
objeto conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do CNPJ 
na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA? 

Não 4 
Satisfatóri
o 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foi verificado se a 
data de constituição da 
empresa cotada é 
próxima a abertura do 
certame, contudo, há o 
registro do cadastro do 
CNPJ na Receita 
Federal e o Contrato 
Social da empresa, 
sendo compatível com 
o objeto contratado. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato 
Social. Protocolo: 
12839011 
 
Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica. 
Protocolo: 12837676 
  

      

3.8 

Foi verificado se a 
data de 
constituição das 
empresas cotadas 
é próxima a 
abertura do 
certame? 

Não 4 
Satisfatóri
o 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foi verificado se a 
data de constituição 
das empresas cotadas é 
próxima a abertura do 
certame, contudo, 
consta documento 
anexado ao processo 
que permitiria 
identificar esta 
informação, qual seja, 
cadastro do CNPJ na 
Receita Federal e o 
Contrato Social da 
empresa. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94 
 
Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato 
Social. Protocolo: 
12839011 
 
Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica. 
Protocolo: 12837676 
  

      

3.9 

Foram 
identificados 
vínculos de 
relacionamento 

Não se 
aplica 

  
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Considerando que no 
Processo de Compras 
analisado há apenas 
uma empresa 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

entre os 
fornecedores 
distintos (indícios 
de relação estreita 
entre 
fornecedores)? 

fornecedora para o 
bem cotado, não foi 
registrado que foi 
verificado se os haviam 
vínculos de 
relacionamento entre 
os fornecedores 
distintos (indícios de 
relação estreita entre 
fornecedores).  

3.1
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos? 

Não se 
aplica 

  
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Considerando que no 
Processo de Compras 
analisado há apenas 
uma empresa 
fornecedora para o 
bem cotado, não foi 
registrado no Processo 
de Compras que foi 
realizada a verificação 
dos representantes de 
fornecedores distintos 
a fim de identificar 
possível coincidência 
dos mesmos. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

   

3.1
1 

Foram realizadas 
pesquisas na 
internet a fim de 
verificar a 
localização física 
do fornecedor (por 
meio do Google 
Street View)? 

Não 3 
Insatisfat
ório 
(mediano) 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foram realizadas 
pesquisas na internet a 
fim de verificar a 
localização física do 
fornecedor (por meio 
do Google Street View), 
uma vez que não há 
prints das imagens com 
a localização física do 
fornecedor.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foram 
realizadas pesquisas 
na internet a fim de 
verificar a 
localização física do 
fornecedor (por 
meio do Google 
Street View). 

Realizar 
pesquisa na 
internet a fim 
de verificar a 
localização 
física do 
fornecedor. 

Assegurar-se 
de que o 
estabelecime
nto de fato 
tem estrutura 
física 
constituída. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

3.1
2 

Foram realizadas 
consultas nos 
sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual e 
Federal dos nomes 
do fornecedor, 
sócios e 
representantes a 
fim de identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou 
outros processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes tributários 
e contra as 
relações de 
consumo; crimes 
financeiros; tráfico 
e porte ilegal de 
armas de fogo; 
crimes contra a 
administração 
pública)? 

Não 3 
Insatisfat
ório 
(mediano) 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da Justiça 
Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, 
sócios e representantes 
a fim de identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a licitações ou 
outros processos 
criminais (estelionato, 
fraudes e falsificações; 
crimes tributários e 
contra as relações de 
consumo; crimes 
financeiros; tráfico e 
porte ilegal de armas 
de fogo; crimes contra 
a administração 
pública).Nesse sentido, 
a documentação 
elencada no processo 
que tangencia a 
questão de ausência de 
possíveis crimes 
tributários seria a  
Certidão Negativa de 
Débitos Federais; 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94: 
 
Certidão Negativa de 
Débitos Federais. 
Protocolo: 12831984 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
Protocolo: 12837909  
Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais. 
Protocolo: 12857275 
Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 
Protocolo: 12863860  

Não foi registrado 
no processo de 
compras que foram 
realizadas consultas 
nos sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual e 
Federal dos nomes 
do fornecedor, 
sócios e 
representantes a fim 
de identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a licitações 
ou outros processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; crimes 
tributários e contra 
as relações de 
consumo;  

Realizar 
consultas nos 
sítios 
institucionais 
da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes 
a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou 
outros 
processos 
criminais. 

Assegurar-se 
da 
confiabilidade 
do fornecedor 
sob aspectos 
relevantes 
para uma 
contratação. 
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Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

3.1
3 

Foram realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, sócios 
e representantes, 
a fim de identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a 
licitações? 

Não 3 
Insatisfat
ório 
(mediano) 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da Justiça 
Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, 
sócios e representantes 
a fim de identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a licitações. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  

Não foi registrado 
no processo de 
compras que foram 
realizadas consultas 
na internet do 
fornecedor 
contratado, sócios e 
representantes, a 
fim de identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a licitações 

Realizar 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a 
licitações. 

Assegurar-se 
da 
confiabilidade 
do fornecedor 
sob aspectos 
relevantes 
para uma 
contratação. 

3.1
4 

Foram verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social do 
fornecedor? 

Não foi 
possivel 
avaliar 

    
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foram verificadas 
mudanças expressivas 
do capital social do 
fornecedor. Salienta-se 
que esta 
Coordenadoria de 
Auditoria não tem 
acesso aos Sistemas: 
Cadastro Geral de 
Fornecedores (CAGEF) 
e Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais 
- (JUCEMG/MG), não 
sendo possível verificar 
essa informação, e se a 
área conseguiria, com 
os instrumentos 
disponíveis, realizar 
esta verificação. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20-94  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

3.1
5 

Foi identificada 
mudança no 
objeto social do 
fornecedor em 
data próxima ao 
certame? 

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020-94  

Análise 
Document
al 

Consta no Processo de 
Compras a Terceira 
Alteração e 
Consolidação                
Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato 
Social, mas em data 
anterior ao certame - 
25/03/2019. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20 -94                            
 
Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato 
Social. Protocolo: 
12839011 

      

3.1
6 

Foi identificado 
que apenas um 
licitante atende às 
especificações da 
contratação 
enquanto os 
demais 
apresentam 
propostas falhas? 

Sim 2 
Deficiente
/Insufucie
nte 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020 -94  

  

Em relação a esta 
questão, o Termo de 
Referência do Processo 
de Compras justifica 
que o material 
contratado deveria ter 
uma eficiência de 
filtragem específica de 
95%, assim, somente 
uma empresa cotada 
apresentou laudo 
pericial, ou obedeceu 
às exigências da 
ANVISA para a 
contratação. Contudo, 
seria imprescindível 
que o gestor 
demonstrasse de forma 
mais evidente porque 
foram desconsideradas 
duas propostas para 
formação do preço de 
referência, e não 
apenas mencionar que 
elas não apresentam os 
níveis de eficiência 
exigidos.  

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20 -94: 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de 
Bem SEPLAG/SCL. 
Protocolo: 12880665 
Cotação com TNT 
incorreto JC Decor. 
Protocolo: 12806316 
Cotação com TNT 
incorreto 
Passalacqua. 
Protocolo: 12807273 

Ausência de 
demonstração dos 
motivos que 
levaram a 
desconsideração de 
duas propostas. 

Demonstração 
de forma clara 
e objetiva, 
identificada 
pelo 
fornecedor, de 
incompatibilida
de com o 
material 
requerido. 

Observância 
dos princípios: 
legalidade, 
transparência 
e integridade 
nas 
Contratações 
realizadas 
pela SEPLAG e 
SEJUSP. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

3.1
7 

Foram 
identificados 
indícios de 
alterações em 
documentos 
(rasuras, 
adulterações, 
falsificações) ou 
documentos 
emitidos em 
horários ou 
frequências não 
usuais para 
fornecedores 
distintos? 

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020 -94  

Análise 
Document
al 

Não foi identificado 
indícios de alterações 
em documentos. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20 -94  

      

3.1
8 

Foi realizada a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a 
exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, advogados? 

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020 -94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foi realizada a 
verificação das partes 
que assinam o contrato 
social de fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes legais, 
advogados, uma vez 
que não foi inserido o 
contrato social no SEI 
das demais empresas 
que fizeram cotação de 
preços, sobretudo 
porque foi identificada 
apenas uma proposta 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20 -94  

Não foi registrado 
no Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação das 
partes que assinam 
o contrato social de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo 
de coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, advogados. 

Realizar a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais ou 
advogados. 

Encontrar a 
proposta mais 
vantajosa, que 
não tenha sido 
realizada 
mediante a 
acordo de 
propostas 
entre 
fornecedores.  

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1171.20 - RAC (29821338)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 460Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 460Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1112



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Descri

ção do achado 
Recomendação 

Benefício 
esperado 

para composição do 
preço. 

3.1
9 

Foram realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a 
fim de identificar 
possíveis doações 
políticas que 
possam indicar a 
existência de 
conflito de 
interesses? 

Não 3 
Insatisfat
ório 
(mediano) 

Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020 -94  

Análise 
Document
al 

Não foi registrado no 
Processo de Compras 
que foram realizadas 
consultas na internet 
dos fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
doações políticas que 
possam indicar a 
existência de conflito 
de interesses. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20 -94  

Não foi registrado 
no processo de 
compras que foram 
realizadas consultas 
na internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a 
fim de identificar 
possíveis doações 
políticas que 
possam indicar a 
existência de 
conflito de 
interesses. 

Realizar 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios 
e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam indicar 
a existência de 
conflito de 
interesses. 

Resguardar a 
Administração 
de possíveis 
fraudes, bem 
como 
assegurar a 
obediência ao 
Pricípio da 
Impessoalidad
e na 
contratação. 

3.2
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
sócios registrados 
no contrato social 
e que compõe o 
quadro societário 
informado no 
cadastro do CNPJ 
na Receita Federal, 
a fim de identificar 
se são os mesmos, 
se constam sócios 
falecidos, ou 
outras 
inconsistências 
que sinalizam 
indícios de fraude 
à contratação?  

Não 5 Adequado 
Processo SEI: 
1500.01.00150
98/2020 -94                            

Análise 
Document
al 

A empresa é 
constituída por um 
único representante. 
Trata se de empresa 
EIRELI, conforme 
verifica-se no Ato 
Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/20
20 -94Ato 
Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato 
Social. Protocolo: 
12839011  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE D 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Execução e fiscalização 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

4.
1 

Está definida 
a forma de 
recebimento 
do objeto 
por parte do 
órgão ou 
entidade, de 
modo a 
assegurar a 
sua 
adequação 
em relação 
às 
especificaçõ
es 
estabelecida
s? 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Lei Federal 
8.666/93 - 
Art. 55, inc. 
IV.                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Art. 73, inc. II, 
alínea a e b.                                                                                                                                                        
Art. 76. 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado - 
instrumento congênere ao termo 
de contrato -, está de acordo com 
o art. 55, inc. IV, vez que no Item 
4.0 - DA EXECUÇÃO  DO OBJETO, 
SUB ITEM 4.1 - Prazo de entrega do 
Produto e 4.2 - Condições de 
Recebimento, constam definição 
dos prazos de início, de conclusão, 
de entrega, e de recebimento, nos 
termos do art. 73, inc. II, alínea b - 
recebimento provisório na 
entrega, e definitivo após a 
verificação da qualidade e 
quantidade do material (2 dias 
úteis). 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL 
1288066 - Item 04 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO - 4.1 - 
Prazo de Entrega, Sub item 4.1.2                         4.2 - 
Condições do Recebimento. 
 

      

4.
2 

A forma de 
recebimento 
definida no 
termo 
contratual 
ou 
instrumento 
congênere 
permite 
assegurar 
que a 
quantidade 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

 Lei Federal 
8.666/93 - 
Art. 55. inc. II. 

A entrega da compra, conforme 
Termo de Referência - será 
centralizada em uma Unidade 
Administrativa - o Almoxarifado 
Central da SEJUSP - permitindo 
identificar se os materiais foram 
inteiramente entregues. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL 
1288066 - Item 04 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO - 4.1 - 
Prazo de Entrega, Sub item 4.1.2 - 4.2 - Condições do 
Recebimento. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

recebida 
corresponde 
ao 
quantitativo 
contratado/
pago? 

4.
3 

Estão 
estabelecido
s no termo 
contratual 
ou 
instrumento 
congênere 
critérios de 
medição 
para efeito 
de 
pagamento? 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Lei Federal 
8.666/93 - 
Art. 55, inc. 
IV.                      
Art. 73, inc. II, 
alínea a e b. 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define a quantidade de bens 
adquiridos, e que  o pagamento 
será realizado após a verificação 
da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, 
que deverá acontecer em até 2 
(dois) dias úteis, contados a partir 
do recebimento provisório, 
podendo a SEJUSP rejeitar todo o 
material, se estiver em 
desconformidade com o objeto da 
contratação, conforme prevê o art. 
73, inc. II, alínea a e b, da Lei 
8.666/93, constando no item 5 - 
DO PAGAMENTO - O pagamento 
será efetuado através do 
SIAFI/MG, por meio de ordem 
bancária emitida por 
processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em um dos 
bancos que o fornecedor indicar, 
no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data 
final do período de adimplemento 
a que se referir, com base nos 
documentos fiscais devidamente 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL 
1288066 - Item 04 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO - 4.1 - 
Prazo de Entrega, Sub item 4.1.2 - 4.2 - Condições do 
Recebimento. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

conferidos e aprovados pela 
CONTRATANTE. 

4.
4 

Gestor e 
fiscal do 
contrato, e 
seus 
respectivos 
substitutos, 
foram 
formalment
e designados 
antes da 
vigência 
contratual? 

Nã
o 

2 
Deficiente
/Insuficien
te 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Lei Federal 
8.666/93 - 
Art. 58, inc. 
III.                                                                       
Art. 67, § 1o  
§ 2º.         
DECRETO N° 
46.559, DE 16 
DE JULHO DE 
2014, Art.10, 
§ 2º.                                                                                                     
DECRETO 
46944, DE 
29/01/2016,                                     
Art. 6º, inc. III 
. 

Foram formalmente designados o 
Servidores responsáveis pela 
Gestão e Fiscalização do contrato 
no Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP 12879727, 
conforme art. 58, inc. III, e art. 67, 
§§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. 
Contudo, não foi designado um 
respectivo substituto. Ainda, Reza 
o DECRETO N° 46.559, DE 16 DE 
JULHO DE 2014, em seu art. 10, § 
2º, que  As funções de gestor e 
fiscal de contrato poderão recair 
sobre a mesma pessoa, desde que 
não haja prejuízo ao 
acompanhamento da execução 
contratual, não ensejando 
irregularidade, contudo o 
DECRETO 46944, DE 29/01/2016, 
art.6º, inc. III, prevê a designação 
dos servidores para o exercício das 
funções de gestor setorial, de fiscal 
do contrato, e de seus respectivos 
substitutos. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 12879727  

Foram 
formalmente 
designados o 
Servidores 
responsáveis 
pela Gestão e 
Fiscalização do 
contrato no 
Termo de 
Designação de 
Fiscal e Gestor 
de Contrato 
SEPLAG/CECOM
P 1287972. 
Contudo, não 
foi designado 
um respectivo 
substituto.  

Consta
r no 
Proces
so 
formal
mente 
a 
design
ação 
de 
servido
r (s) 
que 
atuará 
(ão) 
como 
substit
uto do 
Gestor 
e Fiscal 
do 
contrat
o. 

Atender 
ao art. 
58, inc. 
III, e art. 
67, §§ 1º 
e 2º da 
Lei nº. 
8.666 de 
1993 e 
ao 
DECRET
O 46944, 
DE 
29/01/2
016, 
art.6º, 
inc. III. 
Designar 
servidor
es 
qualifica
dos e 
com 
tempo 
hábil 
para o 
acompa
nhamen
to e a 
fiscalizaç
ão 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

contratu
al, bem 
como 
indicar 
servidor
es 
substitut
os a fim 
de que 
não 
ocorra a 
desconti
nuidade 
da 
fiscalizaç
ão 
contratu
al. 

4.
5 

O ato de 
designação 
dos gestores 
e fiscais 
consta do 
processo? 

Si
m 

4 
Satisfatóri
o 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Lei Federal 
8.666/93 - 
Art. 67, §§1o 
e 2o . 

Consta no processo SEI - no Termo 
de Referência - a designação de 
servidor responsável pelo 
Processo de Compras. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 12879727  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

4.
6 

Gestor e 
fiscal do 
contrato 
foram 
cientificados
/comunicad
os das suas 
atribuições? 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Acórdão 
2344/2016  
Plenário - 9.3. 
determinar, 
com fulcro no 
art. 43, inciso 
I, da Lei 
8.443/1992 
c/c art. 250, 
inciso II, do 
Regimento 
Interno do 
TCU, ao 
TRE/PR. 

O Gestor e fiscal do contrato foi 
cientificado/comunicado das suas 
atribuições, uma vez que assinou o 
documento digitalmente (Termo 
de Referência de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
12498814), conforme roga o 
subtópico 9.1.9. - a, do Acórdão 
2344/2016 - Plenário. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 12879727  

      

4.
7 

Foi 
identificada 
a designação 
de 
terceirizados 
para 
desempenha
r as funções 
de gestores e 
fiscais da 
execução 
contratual? 

Nã
o 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Acórdão 
100/2013 - 
Plenário.                                                                                
Lei Federal 
8.666/93 - 
Art. 67. 

Não foi identificada a designação 
de terceirizados para 
desempenhar as funções de 
gestores e fiscais, mas sim, 
servidor da própria Secretaria, em 
conformidade com o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 12879727  

      

4.
8 

Foi 
observada a 
segregação 
de funções 
entre os 
atores 
envolvidos 
nos 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Foi observada Segregação de 
Funções, uma vez que o gestor e 
fiscal do contrato são atores 
diferentes no Processo de 
Compras, mesmo que lotados na 
mesma Superintendência. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
 
Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 12879727  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

processos de 
contratação 
e de 
fiscalização 
contratual? 

4.
9 

Constam 
diretrizes 
claras para a 
gestão e a 
fiscalização 
contratual, 
que incluem 
o 
gerenciamen
to de riscos e 
o 
monitorame
nto da 
execução? 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Lei 
13.979/2020 
- Art. 4º, 
alínea D. 
Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
1520/2015; 
265/2010 - 
Plenário. 

Constam diretrizes claras para a 
gestão e a fiscalização contratual, 
elencando-se no Termo de 
Referência as orientações ao fiscal 
sobre o que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade 
na execução do contrato. Além 
disso, estipula-se que o fiscal pode 
inclusive, rejeitar o material em 
desconformidade com o objeto da 
contratação. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 
 
PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL - 
Protocolo:1288066 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

4.
1
0 

No 
acompanha
mento da 
execução 
contratual, 
foram 
estabelecido
s controles 
internos que 
permitam a 
associação 
entre cada 
pagamento e 
os bens ou 
serviços 
prestados 
pelo 
contratado? 

Si
m 

4 
Satisfatóri
o 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 4º-D da 
Lei 
13.979/2020 
Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
1520/2015; 
265/2010 
Plenário 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define que o pagamento será 
realizado após a verificação da 
qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, 
que deverá acontecer em até 2 
(dois) dias úteis, contados a partir 
do recebimento provisório, 
conforme prevê o art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da Lei 8.666/93. 
Consta que o pagamento será 
efetuado através do Sistema 
Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI/MG, por meio de 
ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em um dos 
bancos que o fornecedor indicar, 
no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data 
final do período de adimplemento 
a que se referir, com base nos 
documentos fiscais devidamente 
conferidos e aprovados pela 
CONTRATANTE. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94                PADRÃO 
- Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL 1288066 

      

4.
1
1 

Constam 
listas de 
verificação 
(ou controle 
equivalente) 
que 
orientem 
gestores e 

Si
m 

4 
Satisfatóri
o 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Não consta lista de verificação 
para o recebimento provisório e 
definitivo da aquisição elencada 
no Processo de Dispensa ou no 
Processo de Execução da Despesa. 
Contudo, o Termo de Referência 
em seu Item 4.0 - DA EXECUÇÃO 
DO OBJETO - Sub item 4.2 - 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94                PADRÃO 
- Termo de Referência de Bem SEPLAG/SCL 1288066 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

fiscais de 
contratos 
quanto aos 
recebimento
s provisório 
e definitivo? 

Condições de recebimento, elenca 
condições para o Recebimento 
provisório e Definitivo.  

4.
1
2 

O processo 
de trabalho 
relativo ao 
acompanha
mento e à 
fiscalização 
da execução 
contratual 
está 
formalizado 
e as 
ocorrências 
relativas à 
execução 
contratual 
estão sendo 
anotadas em 
registro 
próprio? 

Si
m 

4 
Satisfatóri
o 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Não foi identificado no Processo 
de Dispensa ou no Processo de 
Execução da Despesa, a realização 
do registro das ocorrências 
relativas à execução contratual em 
registro próprio.  Mas há 
documentos que demonstram a 
execução destas fases: 
Autorização de Fornecimento, 
Nota Fiscal e Ateste da Nota Fiscal. 

 
Processo SEI: 1450.01.0049136/2020-65  
 
Documento A.F. 024-2020 – Protocolo: 13081004 
 
Nota Fiscal JMS N.F. 83543. Protocolo: 13080979 
 
Ateste de Nota Fiscal SEJUSP/DMP - Almox Central - 
Protocolo: 13081816  

      

4.
1
3 

Os 
responsáveis 
pelo 
acompanha
mento e 
fiscalização 
contratual 
estão 
certificando 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 67, § 1º, 
da Lei 
8.666/1993,  

Os bens/serviços foram entregues 
nas condições estabelecidas no 
contrato, conforme certifica o 
Atestado de Recebimento para 
Execução Financeira. 

 
Processo SEI: 1450.01.0049136/2020-65  
 
Ateste de Nota Fiscal SEJUSP/DMP - Almox Central - 
Protocolo: 13081816  
 
Liquidação EMP 730 SEQ . Protocolo: 1 333196 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
At
en
d. 

N
ot
a 

Situação Fonte 

Técni
ca de 
audit
oria 
aplic
ada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D

escrição do 
achado 

Recom
endaçã

o 

Benefíci
o 

esperad
o 

o 
cumpriment
o da 
obrigação 
antes do 
atesto? 

4.
1
4 

Os 
bens/serviço
s foram 
entregues 
nas 
condições 
estabelecida
s no 
contrato? 

Si
m 

5 Adequado 

Processo 
SEI: 
1500.01.00
15098/202
0-94  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Os bens/serviços foram entregues 
nas condições estabelecidas no 
contrato, conforme certifica o 
Atestado de Recebimento para 
Execução Financeira. 

 
Processo SEI: 1450.01.0049136/2020-65  
 
Ateste de Nota Fiscal SEJUSP/DMP - Almox Central - 
Protocolo: 13081816  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE E 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Edital e Habilitação 

Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

5.1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de 
contratação? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Art. 38.                                                     Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Art. 62. 

Há no Processo de Compras o e-
mail com a solicitação do 
orçamento das empresas 
cotadas. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94                
PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem 
SEPLAG/SCL 1288066 

5.2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Não se aplica o Art. 6º da Lei Federal 
8.666/93, assim como os art’s. 6º, VIII, 
10, I e 40, VI.  

Não se trata de prestação de 
serviços, mas sim a aquisição de 
material. 

  

5.3 

O edital define 
condições para 
participação na licitação 
(habilitação) e a forma 
de apresentação das 
propostas? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Lei Federal 8.666/93- Art. 54, § 2o. 
Trata-se de dispensa de 
Licitação. 

  

5.4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas 
documentações/ 
comprovações que 
ultrapassam as definidas 
na Lei Geral de 
Licitações (habilitação 
jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a 
declaração de que não 
emprega menores nas 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

 Lei Federal 8.666/93 - Arts. 27 a 32. 

Não foram exigidas 
documentações aos 
fornecedores cotados, e toda a 
análise da situação cadastral foi 
realizada pelo Contratante, 
tendo em vista a urgência da 
contratação. Contudo, embora 
este fato não seja passível de 
avaliação, entende-se que a 
restrição de qualificação técnica, 
quando não devidamente 
comprovada, poderia restringir a 
competitividade da contratação, 
conforme foi identificado no 
processo 11. Isso porque, duas 
propostas foram 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF. Protocolo: 
12834001 
Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica. Protocolo: 
12837676 
Certidão Negativa de 
Débitos Federais. Protocolo: 
12831984 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
Protocolo: 12837909  
Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais. 
Protocolo: 12857275 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

condições vedadas pela 
Constituição Federal)? 

desconsideradas, em tese, por 
não terem a qualificação mínima 
necessária. 

Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 
Protocolo: 12863860 

5.5 

O edital exige 
capacidade econômica 
exagerada (capital 
integralizado, acima do 
limite) ou índices 
contábeis incomuns e 
sem justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Lei Federal 8.666/93, Art. 27 e 31, § 2o. 

Não foi utilizado como pré-
requisito na contratação a 
capacidade econômica ou 
índices contábeis do 
licitante/fornecedor. Contudo, 
esse fato seria interessante de 
ser observado, a fim de garantir 
que o fornecedor teria capital 
social para arcar com quaisquer 
irregularidades, caso elas 
viessem a se concretizar.  

  

5.6 

O edital exige 
idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Art. 27 e 31 da Lei 8.666/93                                                                                                                                    
Art. 56.                                                                                                        

Não foi exigida no Processo de 
Compras a idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores, mas 
foram analisados documentos 
sobre a regularidade em 
aspectos que tangenciam estes 
temas. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94  
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF. Protocolo: 
12834001 
Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica. Protocolo: 
12837676 
Certidão Negativa de 
Débitos Federais. Protocolo: 
12831984 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
Protocolo: 12837909  
Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais. 
Protocolo: 12857275 
Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 
Protocolo: 12863860 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Item Questões Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

5.7 

O edital exige 
comprovação de 
capacidade técnica 
exagerada ou atestados 
em número mínimo, 
máximo ou fixo? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Lei Federal 8.666/93 - Art. 27, inc. II e                                                                           
Art. 30. 

O Processo de Compras verifica a 
capacidade técnica ou atestados, 
por meio da exigência da 
adequação às exigências da 
Anvisa. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94  
 
Laudo de Eficiência de Filtro 
Antibacteriano JMS. 
Protocolo: 12835159 

5.8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em 
município específico? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Lei Federal 8.666/93 - Art. 27 a 32 
Para a contratação, não foram 
requeridos alvará de localização 
em município específico. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94  

5.9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça 
ou de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Não se aplica     
Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-
94  

Análise 
Documental 

Lei Federal 8.666/93- Art. 54, § 2o. 

Para a contratação, foi incluído 
no Processo a Certidão Negativa 
de Débitos Federais;  
Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 
Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; e a Certidão Negativa 
de Débitos Municipais. Contudo, 
não foi verificada a observância à 
certidão negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça. 

Processo SEI: 
1500.01.0015098/2020-94  
Certidão Negativa de 
Débitos Federais. Protocolo: 
12831984 
Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 
Protocolo: 12837909  
Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais. 
Protocolo: 12857275 
Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 
Protocolo: 12863860 
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APÊNDICE F 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Denúncias 

Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Font
e 

Técnica 
de 

auditor
ia 

aplicad
a 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.1 
Foram reportadas denúncias e/ou representações 
relativas à contratação em análise? 

Não 4 
Satisf
atório 

Plataf
orma 
Neow
ay 

Análise 
docume
ntal 

Indicadores de 
fraude (red flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Orientações na 
Cartilha de 
integridade nas 
compras públicas 
dirigida a gestores 
público da ENCCLA - 
Estratégia Nacional 
de Combate à 
Corrupção e à 
Lavagem de Dinheiro 
(2019) 

Conforme as informações encaminhadas pelo 
Núcleo Estratégico de Assessoramento e 
Denúncias (NAED/SEJUSP), não foram 
identificadas denúncias e/ou representações 
relativas à contratação em análise reportadas à 
SEJUSP. 
Contudo, a partir da verificação da planilha 
extraída na Plataforma Neoway (17/08/2020), 
foi identificado um indício em relação ao 
fornecedor em análise, no que refere-se ao 
risco PEP (político).Contudo, este fato não 
representa um agravante em relação às 
observações realizadas no RAC, uma vez que, as 
fragilidades do Processo de Compras foram 
muito mais em âmbito interno, no fluxo de 
contratação.  

Planilha extraída na Plataforma 
Neoway - dia 17 de agosto de 2020 

6.2 
As denúncias e/ou representações noticiam 
indicativos de fraude, conluio, direcionamento ou 
superfaturamento? 

Não 
se 
aplica 

    - -   - - 

6.3 

As denúncias e/ou representações noticiam 
condutas impróprias de agentes da Administração 
ou a participação societária, ainda que indireta, de 
servidor/dirigente do órgão/entidade 
contratante? 

Não 
se 
aplica 

    - -   - - 
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Ite
m 

Questões 
Aten
dime
nto 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Font
e 

Técnica 
de 

auditor
ia 

aplicad
a 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.4 

As denúncias e/ou representações noticiam que o 
fornecedor contratado pelo órgão/entidade 
subcontrata outra empresa (que participou ou 
não da cotação de preços)? 

Não 
se 
aplica 

    - -   - - 

6.5 
Foram divulgadas na mídia notícias de práticas 
antiéticas, de fraude ou de corrupção referentes 
ao fornecedor contratado? 

Não 5 
Adeq
uado 

Pesqu
isas 
realiz
adas 
na 
intern
et. 

Análise 
docume
ntal 

  
Não foram divulgadas na mídia notícias de 
práticas antiéticas, de fraude ou de corrupção 
referentes ao fornecedor contratado. 

Pesquisas realizadas na internet, 
buscando-se o nome da empresa, CNPJ 
e nome do proprietário:                            

6.6 
Foram reportadas notícias de ocorrência de 
situações de conflitos de interesses envolvendo 
servidores, dirigentes e o fornecedor contratado? 

Não 5 
Adeq
uado 

Pesqu
isas 
realiz
adas 
na 
intern
et. 

Análise 
docume
ntal 

  

Não foram reportadas notícias de ocorrência de 
situações de conflitos de interesses envolvendo 
servidores, dirigentes e o fornecedor 
contratado. 

Pesquisas realizadas na internet, 
buscando-se o nome da empresa, CNPJ 
e nome dos Sócios:                          
CNPJ/CPF: 84.951.649/0001-88                                  
J M S INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI                                  
Jurandir Melquiades de Souza. 

6.7 

As denúncias e/ou representações noticiam que 
agentes da Administração possam ter obtido 
algum tipo de vantagem financeira com a 
contratação? 

Não 
se 
aplica 

    - -   - - 

6.8 

As denúncias e/ou representações noticiam que a 
empresa/fornecedor não têm empregados 
registrados ou não possui patrimônio condizente 
com a contratação? 

Não 
se 
aplica 

    - -   - - 

6.9 

As denúncias e/ou representações noticiam a 
participação de agente público, mesmo que 
informalmente, como representante ou 
intermediário dos interesses de fornecedor 
licitante no órgão/entidade contratante? 

Não 
se 
aplica 

    - -   - - 
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Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1217.20 - RAC (29821344)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 478Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 478Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1130



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP 

Controladoria Setorial  Cset 
Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU 
 

2 

QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada via 

Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços, face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, para aquisição de  

vestuário, toalhas e tecidos para 

fabricação de uniforme, 

conforme Processo de compras 

nº 1451044 000049/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório se 

ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

 Não foi designado formalmente gestor 

e fiscal do contrato, nem seu 

respectivo substituto; 
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 Utilização de preços de licitações de 

anos anteriores, com defasagem de 

até 02(dois) anos, para definir o Preço 

de Referência; 

  Consideração de item com 

especificação diferente daquela 

elencada no Termo de Referência para 

composição do Preço de Referência; 

 Ausência de registro no Processo de 

Compras de que o levantamento de 

quantitativos foi subsidiado por 

memórias de cálculos, ou, conforme o 

histórico de consumo, assim como 

instrui o Parecer Jurídico; 

 Inobservância de orientações pontuais 

elencadas no Parecer Jurídico 

Referencial, referentes ao Processo de 

Compras; 

 Ausência no Processo de Compras, de 

exigência de alvará do fornecedor, 

para fins de controle das condições 

legais para funcionamento; 

 Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

a observância da composição do 

quadro societário, dos dados dos 
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sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do 

endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com 

vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em 

comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

inexistentes, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, 

alterações expressivas e recentes de 

capital social ou objeto social, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 

 

QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

 Designar formalmente servidor 

qualificado e com tempo hábil para o 

acompanhamento e a fiscalização 

contratual, a fim de que haja 

responsável pela correta execução 

contratual, conforme as especificações 

do edital, termo de referência e ata de 

registro de preços; 
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 Registrar no Processo de Compras a 

busca de orçamentos válidos, 

atualizados, e, conforme à 

especificação do objeto da 

contratação; 

 Estabelecer na fase preparatória, que 

o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos seja 

subsidiado objetivamente em 

memórias de cálculo, valores 

históricos, documentação 

comprobatória e critérios técnicos, a 

fim de apoiar a elaboração do Termo 

de Referência; 

 Observância das orientações 

elencadas no Parecer Jurídico 

Referencial, no Processo de Compras; 

 Incluir ao Processo de Compras a 

exigência de alvará de funcionamento, 

o que demonstraria que a pessoa 

natural ou jurídica cumpre os 

requisitos legais para exercer 

determinada atividade econômica no 

município; 

 Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame listas de 

verificação com dados dos 

fornecedores, do registro do CNPJ, da 
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composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, 

dos dados dos representantes, bem 

como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a 

existência de sócios em comum, 

contadores em comum, 

representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de 

parentesco, endereços inexistentes, 

endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios, o que, analisado 

em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a 

ocorrência de fraudes contra o 

certame;  
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 
 

CADIN-MG – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais - CADIN-MG 
CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual 
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  
CAU - Coordenadoria de Auditoria 
CATMAS – Catálogo de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
CECOMP – Central de Compras 
CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – SIAD/MG 
DMP – Diretoria de Material e Patrimônio 
DCO – Diretoria de Compras 
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
RAC - Roteiro de Avaliação de Contratações 
SEI! MG – Sistema Eletrônico de Informações 
SEPLAG – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SIEL - Superintendência de Infraestrutura e Logística 
SPOF - Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

                                                      
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

 

 

 

                                                      
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 
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DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandadas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. 

Dessa forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa 

de licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia iniciado 

nenhum processo de despesa com recursos oriundos dessa fonte orçamentária, portanto, 

ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. III, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

                                                      
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n.º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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III – prestar serviços de avaliação sobre o restante das contratações 

citadas no caput deste artigo e não abrangidas no inciso anterior, 

adotando-se como critério o Diagrama de Pareto; (Grifo nosso) 

Isto é, a Lei estabelece que deve ser selecionado por meio de critério de Pareto, as 

contratações que não estão contempladas na Lei Federal nº 13.979 – aquela que autoriza a 

realização excepcional por dispensa de licitação – mas, que também são destinadas ao 

enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19.  

Na SEJUSP, foram realizados, do dia 12 de março de 2020 até o dia 20 de outubro de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 07 (sete) processos de compra nas 

modalidades de Licitação, Registro de Preços, Pregão Eletrônico e Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000049/2020 o objeto deste 

Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações destinadas ao enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19 - Critério de Pareto – 

12/03/2020 a 20/10/2020 

Unidade 
Orçamen
tária 

Ano de 
Exercício 

Programa - 
Código Programa - Descrição 

Fonte 
Recurso 

Número 
Processo 
Compra SIAD Modalidade da Licitação 

Soma da 
Despesa 
Empenhada - até 
dia 19/10/2020 

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000042/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-462/2018  R$ 1.161.808,40  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000045/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-205/2019  R$ 1.469.650,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000049/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-211/2019  R$ 2.251.700,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000088/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-485/2018  R$ 461.533,36  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000119/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
119/2020  R$ 2.629.121,60  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000130/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
130/2020   R$ 900.000,00  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000204/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 169/2020  R$ 524.560,56  

Fonte:  
Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhado dia 20 de outubro de 2020 
Informações obtidas por meio dos memorandos de solicitação de documentações: 1520.01.0005893/2020-88 e 
1520.01.0009010/2020-28 
Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2, risco grave e nota 3, risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817, Memorando 56118  e Memorando 139119 pela 

Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados20 os 

Processos de Pagamentos registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37221 e 22322 

pela Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Além disso, como se tratou de um Processo de Compras de Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços, que teve como órgão gerenciador a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

(SEPLAG), sendo, em grande parte, instruído por  aquela Secretaria, também foi necessário 

solicitar informações por meio dos Ofícios 1223 e 1324 à SEPLAG.  

                                                      
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88: 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 98/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20785349. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DCO.nº 1391/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20850607. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88:  

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 99/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20786782. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 101/2020. Inserido dia 22 de outubro de 2020. Protocolo 

20890046. 
21 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
22 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SPOF.nº 223/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20832690. 
23 Processo SEI nº 1520.01.0009010/2020-28. Ofício CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU nº. 12/2020. Protocolo 

19807880. 
24 Processo SEI nº 1520.01.0009010/2020-28. Ofício CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU nº. 13/2020. Protocolo 

20893638. 
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Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1451044000049/2020 foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

 Processo de Compras instruído pela SEPLAG: 1450.01.0075457/2019-23; 

 Processo de Compras instruído pela SEJUSP: 1450.01.0043753/2020-03; 

 Processos de Execução de Despesa realizados no âmbito da SEJUSP:  

1450.01.0072182/2020-78; 1450.01.0074008/2020-52; 1450.01.0084431/2020-28; 

1450.01.0084419/2020-61; 1450.01.0087589/2020-25; 1450.01.0086211/2020-80; 

1450.01.0090121/2020-46; 1450.01.0078382/2020-03; 1450.01.0084739/2020-54. 

O RAC compreende 84 (oitenta e quatro) questões distribuídas sob as seguintes temáticas:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões, 14 (quatorze) foram categorizadas como “não 

se aplicam”25, considerando o Processo de Compras analisado, e não tiveram notas atribuídas, 

sendo avaliadas o total de 70 (setenta) questões. Salienta-se que estas 14 (quatorze) questões, 

apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas dentro dos limites 

da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e recomendações de 

melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

                                                      
25 Questões: 1.8; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8; 3.5; 3.16; 5.2; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 
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1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 70 (setenta) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

presente processo, distribuídas por temas, foram identificados 03 (três) situações definidas 

como inadequadas ou críticas no processo de contratação (4,3%), que suscitam um alerta 

sobre os fluxos de contratação e sobre os responsáveis pela condução do rito processual de 

compras. Isso porque, conforme a Matriz de Notas, estas são as avaliações que não atenderam 

aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco 

gravíssimo para a gestão. 

As 03 (três) questões caracterizadas como risco gravíssimo no Processo SIAD nº 49/2020 

enquadram-se na temática de avaliação “Execução e Fiscalização”, sendo analisadas de forma 

conjunta, por se tratarem da mesma situação:  

4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

4.5 O ato de designação dos gestores e fiscais consta do processo? 

4.6 Gestor e fiscal do contrato foram cientificados/comunicados das 

suas atribuições? 

Não foi registrado no Processo de Compras a designação do gestor e fiscal do contrato, antes 

da contratação, em desacordo com o art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 

1993.  Dessa forma, foi identificado que o órgão gerenciador do Pregão por Registro de Preços 

inseriu o campo para preenchimento desta informação pelo órgão participante – qual seja, a 

SEJUSP - no Termo de Referência, conforme segue: 

10.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º 

e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela 

autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o 

contrato, como representante da Administração. 

10.1.1. Será designado o servidor: [inserir nome do servidor/MASP] 
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Contudo, no Processo de Compras SEI nº 1450.01.0043753/2020-03, instruído pela SEJUSP, 

esta informação não foi editada, como também não foi publicada em mídia oficial do Estado 

a designação do gestor e fiscal do contrato, e respectivo substituto para exercício destas 

funções. Desta forma, além de apresentar uma irregularidade em relação ao normativo, 

poderia comprometer funções intrínsecas destes atores, que são responsáveis por verificar a 

obediência aos termos da ata de Registro de Preços e a identificação das falhas ou omissões 

do fornecedor na entrega do bem. 

 

ACHADOS: 

1. Não foi designado formalmente gestor e fiscal do contrato, nem seu respectivo 

substituto. 

 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 70 (setenta) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

processo em tela, foi identificada 01 (uma) situação definida como deficiente/insuficiente no 

processo de contratação (1,42%). Destaca-se que este tópico corresponde, conforme a Matriz 

de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte dos critérios referenciados no RAC 

para a questão, apresentando irregularidade/inconformidade com alguma (as) das legislações 

(em sentido amplo) previstas, e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

A questão caracterizada como risco grave no Processo SIAD nº 49/2020 enquadra-se na 

temática de avaliação “Preço”, e dispõe se: 

2.1 Foi realizada pesquisa de preços para a definição do valor de 

referência da contratação?  
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Assim, a partir da análise do Processo de Compras, foi identificado a realização de pesquisa 

de preços, conforme a disposição do art. 2º, da IN 05/2014, observando os seguintes 

parâmetros de consulta:  

Art. 2º 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução 

ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 

pesquisa de preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e 

hora de acesso; ou  

IV - pesquisa com os fornecedores que as datas das pesquisas não 

se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. (grifo nosso) 

Contudo, o Parecer Jurídico26 realizou algumas observações relevantes que não foram 

acatadas, quais sejam: 

(ii) Alguns dos orçamentos complementares retirados da internet 

não correspondem aos itens do Termo de Referência, por exemplo, 

consta orçamento de calça infantil (fl.48/49, SEI 6173906); 

(iii) A área demandante deverá se precaver ao utilizar preços de 

licitações de anos anteriores, como por exemplo, do ano de 2017, 

pois, ainda que atualizados pelo banco de dados, podem estar 

defasados e prejudicar a referência;  

(iv) No MCP – D, os lançamentos classificados como ‘inserção 

manual/Banco ou portal de preços’ encontram-se lacônicos, sem o 

                                                      
26 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Nota Jurídica nº 160/2019. Protocolo: 6486897. 
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preenchimento de informações importantes, como, “nº do processo 

de compra”, “quantidade”, “procedimento de contratação”; 

Assim, a área justificou27 que: "Sobre os orçamentos, não existe possibilidade de que os 

mesmos sejam editados, com a inserção do item ao qual se referem. Tanto os orçamentos 

quanto os preços do Mapa Comparativo de Preços, podem ser visualizados observando-se a 

especificação ou o código dos materiais a que se referem".  

No entanto, mesmo que tenha sido demonstrada a tentativa de justificativa pela área gestora, 

identificamos que o setor deveria extrapolar os orçamentos já pesquisados, buscando não só 

itens condizentes com a especificação elencada no Termo de Referência, quanto, buscar 

preços atualizados, conforme instrui o tópico 33, do Acórdão 3516/2007 - Primeira Câmara., 

"33. [...] a pesquisa de preços no setor público deve referir-se ao trimestre anterior ao da 

aquisição. Diante disso, a comparação poderá ser feita com defasagem de até seis meses. 

[...]". 

 

ACHADOS: 

 

2.  Utilização de orçamento para definir o Preço de Referência, com defasagem de 

até 02 (dois) anos; 

3.  Consideração de item com especificação diferente daquela elencada no Termo 

de Referência para composição do Preço de Referência; 

 

3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 70 (setenta) questões do RAC analisadas para o presente processo, foram 

identificados 15 (quinze) situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de 

                                                      
27 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Nota Técnica 33. Protocolo: 6554701. 
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contratação (21,42%). Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme 

Matriz de Notas, não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No 

entanto, não apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão 

legal para exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle 

interno. 

Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas 

de avaliação demonstrada no Gráfico 1.  

Gráfico 1 – Distribuição das questões “Insatisfatórias/medianas” do Processo de Compras SIAD nº 49/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

3.1 Planejamento 

Dentro da temática Planejamento, duas questões foram classificadas como 

insatisfatórias/medianas, sendo a primeira referente ao tópico 1.9, conforme segue: 

1.9 Consta no processo de contratação o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos, subsidiado em memórias de 

cálculo e critérios técnicos, limitados à parcela necessária ao 

atendimento da situação emergencial? 

Planejamento
13%

Fornecedor
80%

Edital e 
Habilitação

7%
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A partir do estudo do Processo de Compras 2020 nº 49/2020, identificamos que foi realizado 

o levantamento de quantitativos mediante a exposição de alguns dados inseridos28 pelo Órgão 

Participante do Registro de Preços: "(...) [o quantitativo se deu] considerando que a SEJUSP 

possui aproximadamente 200 unidades prisionais, que abrigam uma população prisional de 

aproximadamente 74.000 presos e 23.000 servidores que laboram nos referidos 

estabelecimentos e Cidade Administrativa".  

Contudo, embora tenha sido inserida essa informação, não foi demonstrado no Processo de 

Compras  as memórias de cálculo para embasar a decisão dos quantitativos, ainda que o 

Parecer Jurídico29 tenha realizado esta orientação: "I) SEAP: (i) trazer aos autos 

demonstrativos do histórico de consumo, como a quantidade requerida no RP nº 156/2018 

(cujos objetos são os mesmos deste RP nº 211/2019 sob análise). 

Ainda dentro da mesma temática, foi identificada outra questão categorizada como 

“insatisfatória/mediana, disposta abaixo: 

1.20 Caso existam ressalvas apontadas no parecer emitido pela 

Assessoria Jurídica, estas foram sanadas? 

Foram realizadas ressalvas pela Assessoria Jurídica30 ao Processo de Compras SIAD nº 

49/2020,  sendo que as orientações presentes neste documento foram acatadas em partes, 

e,  para outras orientações foram apresentadas justificativas elencadas pelo gestor31.  

Contudo, ainda que alguns apontamentos tenham sido justificados, identificamos que dois 

deles não foram integralmente sanados pela área competente pela instrução do Processo de 

Compras, qual seja, SEPLAG. 

O primeiro refere-se à exigência realizada pela Assessoria Jurídica, para que os órgãos 

participantes identificassem o histórico do consumo, a fim de balizar a estimativa do 

                                                      
28 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Informação QUANTITATIVO CONSOLIDADO. Protocolo: 6173423. 
29 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Nota Jurídica nº 160/2019. Protocolo: 6486897. 
30 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Nota Jurídica nº 160/2019. Protocolo: 6486897. 
31 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Nota Técnica 33. Protocolo: 6554701. 
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quantitativo do Processo de Registro de Preços em análise. Assim, mesmo que o órgão 

gerenciador – SEPLAG – tenha exigido que os órgãos participantes fizessem este ajuste, na 

prática, eles não demonstraram estes dados nas respostas encaminhadas. Contudo, ainda 

assim, o Órgão Gerenciador considerou solucionada a questão. 

Além disso, identificamos que não foram acatadas as recomendações relacionadas no ponto 

“b” - Quanto à instrução dos autos - sobre inconformidades relacionadas ao mapa 

comparativo de preços32, a que fora tratada na questão 2.1 do RAC. 

As duas questões foram pontuadas nas questões 1.9 e 2.1 do RAC, e, ainda que não tratem de 

descumprimento de norma – pela natureza não vinculativa do Parecer Jurídico – representam 

inobservância de uma boa prática, sendo considerada uma situação “insatisfatória/mediana”. 

 

3.2 Edital e Habilitação 

Dentro da temática, “Edital e Habilitação”, 01 (uma) questão foi definida como 

“insatisfatória/mediana” no processo de contratação, que dispõe se: 

5.8 O edital exige alvará (ou outra forma de comprovação) de 

localização em município específico? 

Assim, identificamos que, para a contratação, não foi requerido alvará de localização em 

município específico – isto é, o reconhecimento, por parte da Administração Pública 

Municipal, de que aquela pessoa natural ou jurídica cumpre os requisitos legais para exercer 

determinada atividade econômica no município.  

Isto posto, sendo este documento um ato público de liberação, exigido como condição para o 

exercício de atividade econômica, conforme a Lei Federal nº 13.874/201933, a observância 

desta documentação seria uma questão de legalidade, sendo um instrumento para viabilizar 

                                                      
32 Processo SEI nº 1450.01.0075457/2019-23. Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 6173966 
33 Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13874.htm. Acesso em: 29/10/2020. 
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o controle de condições legais de funcionamento do fornecedor, ainda que a Lei 8.999/93 não 

faça menção expressa sobre a exigência da inserção desta documentação para habilitação ou 

cadastro do fornecedor. 

 

3.3 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags)”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou seja, 

não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritos detalhadamente no 

Apêndice C. 

3.7 Foi realizada a avaliação se o ramo de atividade dos 

fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA? 

3.8 Foi verificado se a data de constituição das empresas 

cotadas é próxima a abertura do certame? 

3.9 Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 

3.10 Foi realizada a verificação dos representantes de 

fornecedores distintos a fim de identificar possível coincidência dos 

mesmos? 

3.11 Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 
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3.12 Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da 

Justiça Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis de irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 

3.13 Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.14 Foram verificadas mudanças expressivas do capital social do 

fornecedor? 

3.15 Foi identificada mudança no objeto social do fornecedor em 

data próxima ao certame? 

3.18 Foi realizada a verificação das partes que assinam o 

contrato social de fornecedores distintos a fim de identificar 

possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados? 

3.19 Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

3.20 Foi realizada a verificação dos sócios registrados no 

contrato social e que compõe o quadro societário informado no 

cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os 

mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que 

sinalizam indícios de fraude à contratação? (Grifo nosso) 

 

ACHADOS: 
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4. Ausência do registro no Processo de Compras de que o levantamento de 

quantitativos foi subsidiado por memórias de cálculos, ou, conforme o histórico de 

consumo, assim como instrui o Parecer Jurídico; 

5. Inobservância de orientações pontuais elencadas no Parecer Jurídico 

Referencial, referentes ao Processo de Compras; 

6. Ausência da exigência de alvará do fornecedor no edital, para fins de controle 

de condições legais para funcionamento; 

7. Fragilidades na adoção de controles internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de possíveis fraudes contra o certame, não sistematizando-

se as seguintes verificações: 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se o ramo 

de atividade dos fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou SINTEGRA. 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se a data de 

constituição das empresas cotadas é próxima a abertura do certame. 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado vínculos de 

relacionamento entre os fornecedores distintos, como a coincidência de sobrenomes; 

 Ausência de registo no Processo de Compras de que foi verificado se 

representantes de fornecedores distintos coincide, a fim de identificar possível 

simultaneidade dos mesmos; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a existência da localização física do fornecedor 

e se trata do endereço dele; 
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 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas gerais na internet e nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos 

nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de identificar possíveis de 

irregularidades relativas a licitações ou outros processos criminais; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram verificadas 

mudanças expressivas do capital social do fornecedor? 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foi identificada mudança 

no objeto social do fornecedor em data próxima ao certame? 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas a 

verificação das partes que assinam o contrato social de fornecedores distintos a fim de 

identificar possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

verificações dos sócios registrados no contrato social e que compõe o quadro 

societário informado no cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se 

são os mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam 

indícios de fraude à contratação. 

 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
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A partir da avaliação das questões do RAC nas 06 (seis) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 

Gráfico 3 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 49/2020   

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

Gráfico 4 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 49/2020  

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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Assim, conforme o gráfico 4, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

49/2020, subdividem em: 

Dentro da temática “Planejamento”, das 19 (dezenove) questões avaliadas, 16 (dezesseis) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) como “Satisfatória”, 

e  02 (duas) como “Deficientes/Insuficientes”. 

Dentro da temática “Preço”, das 08 (oito) questões analisadas, 05 (cinco) foram classificadas 

no processo de compras como “Adequadas”, 02 (duas) como “Satisfatórias” e 01 (uma) como 

“Deficiente/Insuficiente”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, 06 (seis) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 12 (doze) como 

“Insatisfatórias/Medianas”. 

Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 08 (oito) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 03 (três) como 

“Satisfatórias” e 03 (três) como “Inadequadas/críticas”. 

Dentro da temática “Edital e habilitação”, foram analisados 08 (oito) questões, das quais 07 

(sete) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Insatisfatória/mediana”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 02 (duas) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Satisfatória”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 49/2020, verificamos 

riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem como, 

fragilidades nas contratações nas 06 (seis) temáticas de avaliação elencados no RAC, aplicáveis 

ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “críticas/inadequadas”, com criticidade gravíssima, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Designar servidor qualificado e com tempo hábil para o acompanhamento e a 

fiscalização contratual, a fim de que haja responsável pela correta execução 

contratual, conforme as especificações do edital, termo de referência e ata de registro 

de preços; 

Para a questão em que foi apontado atendimento “deficiente/insuficiente”, com criticidade 

grave, sugerimos as seguintes propostas:  

2. Registrar no Processo de Compras a busca de orçamentos válidos, atualizados, e, 

conforme à especificação do objeto da contratação; 

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

3. Estabelecer na fase preparatória, que o levantamento prévio de quantitativos a serem 

adquiridos seja subsidiado objetivamente em memórias de cálculo, valores históricos, 
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documentação comprobatória e critérios técnicos, a fim de apoiar a elaboração do 

Projeto Básico ou Termo de Referência; 

4. Observância das orientações elencadas no Parecer Jurídico Referencial, no Processo 

de Compras; 

5. Incluir ao Processo de Compras a exigência de alvará de funcionamento, o que 

demonstraria que a pessoa natural ou jurídica cumpre os requisitos legais para exercer 

determinada atividade econômica no município; 

6. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, consultas gerais 

na internet e nos sítios institucionais, bem como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a existência de sócios em comum, sócios falecidos, 

contadores/testemunhas/advogados em comum, representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de parentesco, endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e recentes de capital social ou objeto social, 

compatibilidade do objeto, adulterações em documentos, horários suspeitos e 

consecutivos, doações políticas, irregularidades relativas a licitações ou outros 

processos criminais, entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 
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CONCLUSÃO 
 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 49/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, constatamos que o processo apresentou irregularidades, 

que puderam ser enquadradas sob três níveis de criticidade – gravíssimo, grave e mediano 

(27,1%).  

Em relação às questões gravíssimas, verificamos uma distribuição dos pontos inadequados na 

temática: “Execução e fiscalização” (4,3%), que demonstra uma fragilidade durante o processo 

de contratação, que ocorreu, possivelmente pela desatenção do Órgão Participante no ato da 

instrução do Processo de Compras na SEJUSP. Este fato que vulnerabiliza a execução 

contratual, uma vez que não foi designado servidor responsável e substituto pela gestão e 

fiscalização do Processo de Compras, que seria a pessoa responsável, dentre outras funções, 

por verificar a obediência aos termos da ata de Registro de Preços e a identificação das falhas 

ou omissões do fornecedor na entrega do bem. 

Já em relação à  classificação grave,  pontuada como “deficiente/insuficiente” (1,42%), 

identificamos falhas no procedimento de pesquisa de preços para a definição do valor de 

referência da contratação – no que refere-se à utilização de orçamentos desatualizados, e 

utilizando-se objetos com a especificação diferente daquela definida no Termo de Referência 

– sendo situações que apresentam atendimento em dissonância com normativo, e, 

representam um problema que  fragiliza a credibilidade do processo de contratação. Diante 

disso, salientamos a importância da realização da pesquisa de preços de referência de forma 

correta,  considerando que este processo é fundamental para impedir que a Administração 

restrinja a competitividade  porque permite que ela utilize como valor estimado ou máximo, 

valores reais de mercado , além de permitir um julgamento adequado sobre se os preços são 
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excessivos ou inexequíveis, e permite a avaliação adequada de possíveis pedidos de reajuste, 

repactuações ou revisão de preço, na fase contratual.  

Além disso, em relação as questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas” (21,42%), identificamos a ausência  no 

Processo de Compras de que o levantamento de quantitativos  tenha sido subsidiado por 

memórias de cálculos, ou, conforme o histórico de consumo, assim como instrui o Parecer 

Jurídico, além da inobservância de orientações pontuais elencadas no Parecer Jurídico 

Referencial, bem como, a ausência da exigência de alvará do fornecedor no Processo de 

Compras, para fins de controle de condições legais de funcionamento do fornecedor. Também 

dentro das questões categorizadas como “insatisfatórias/medianas”, podemos identificar 

fragilidades nas práticas de controle interno do fluxo do processo de compras, que não 

representam irregularidades propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção de 

boas práticas durante a contratação, diligências prévias, as quais elencamos como proceder 

nas “propostas de recomendações”. Estas recomendações advêm do estudo consolidado no 

Referencial de Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar os gestores na 

minimização de riscos de fraudes durante a contratação. 

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado 

levantamento geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais 

gargalos e as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 
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APÊNDICE A 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Planejamento 

QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.1 

A contratação se 
originou a partir 
de documento 
de oficialização 
da demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 14 da 
Lei 
8.666/1993  
Acórdão 
1840/2016 
Plenário, 
9.4.2. 
Lei n° 
10.520, de 
17 de julho 
de 2002, 
art. 3º. 

Solicitação 
iniciada 
internamente na 
SEJUSP, na 
Diretoria de 
Material e 
Patrimônio, 
direcionada para 
a Diretoria de 
Compras. 
Posteriormente, 
a demanda foi 
encaminhada à 
área meio - 
Coordenação da 
Central de 
Compras/SEPLA
G,  assinada pela 
Superintendênci
a de Logística e 
Infraestrutura 
(SIEL), conforme 
roga o Acórdão 
1840/2016, 
tópico 9.4.2, 
contendo as 
informações que 
enumeram, 
entre outros, a 
justificativa e os 
recursos 
necessários (7.3 

1450.01.0075457/20
19-23 
 
Ofício SEAP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
11/2019 - Protocolo 
5739902 
 
1450.01.0043753/20
20-03 
 
Memorando.SEJUSP/
DMP - 
AQUISIÇÕES.nº 
194/2020 - 
Protocolo: 12675551 

- - - 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

do mesmo 
Acórdão).  

1.2 

O documento de 
oficialização da 
demanda 
explicita a 
necessidade da 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 14 da 
Lei 
8.666/1993  
Acórdão 
1840/2016 
Plenário, 
9.4.2. 
Lei n° 
10.520, de 
17 de julho 
de 2002, 
art. 3º. 

Solicitação com 
motivação 
elencada de 
forma expressa, 
conforme prevê 
o art. 14 da Lei 
8.666/1993. 

1450.01.0075457/20
19-23 
 
Ofício SEAP/DMP - 
AQUISIÇÕES nº. 
11/2019 - Protocolo 
5739902 
 
1450.01.0043753/20
20-03 
 
Memorando.SEJUSP/
DMP – AQUISIÇÕES, 
.nº 194/2020 - 
Protocolo: 12675551 

- - - 

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização para 
realização da 
contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 38 da 
Lei 
8.666/1993 
Decreto nº 
47.795/201
9 
Decreto nº 
47.727/201
9 

A contratação 
obedece aos 
requisitos 
previstos no art. 
38 da Lei 
8.666/1993 - 
contendo a 
respectiva 
autorização da 
autoridade 
competente, 

1450.01.0075457/20
19-23 
 
Relatório para 
Homologação da 
Autoridade. 
Competente 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 7609838 
 
Termo DE 

- - - 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

qual seja 
Superintendênci
a Central de 
Compras 
Governamentais 
- Secretaria de 
Estado de 
Planejamento e 
Gestão. 

CONCLUSÃO. 
Protocolo: 7726012 
 
Publicação. 
Protocolo: 7888247 

1.4 

A contratação 
possui 
justificativa que 
está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento 
da emergência 
de saúde pública 
de importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

Não 4 Satisfatório 

SEI 1500.01.0014880/2020-
63 
 
Ministério da Saúde: 
https://coronavirus.saude.g
ov.br/ 

Análise 
documen
tal 

Art. 3º da 
Lei 
10.520/200
2; 
Art. 26, da 
Lei 
8.666/1993
; 

Justificativa 
descrita no 
Processo de 
Compras não 
correlata ao 
COVID. Assim, 
identificamos 
que a despesa foi 
cadastrada no 
programa "145 - 
Infraestrutura 
do Sistema 
Prisional", para 
aquisição de 
vestuário, 
toalhas e tecidos 
para a fabricação 
de uniforme, e a 
justificativa 
elencada no 
Pregão seria a 
substituição ao 
Registro de 
Preços do R.P.: 
168/2018. 
Contudo, 
salienta-se que a 
despesa foi 
categorizada na 

1450.01.0075457/20
19-23 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 5733796   
 
Ofício 11. Protocolo: 
5739902 
 
OF. CIRCULAR GAB. 
SEC. n.º 009/2020 
 
1450.01.0043753/20
20-03  
 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 13154776  
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

Unidade de 
Programação do 
Gasto 959 - 
Coronavirus/CO
VID, porque, 
conforme 
"Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária", 
anexa ao 
Processo de 
Compras SEJUSP 
, a aquisição de 
toalhas seria: 
"item essencial 
para assepsia 
dos indivíduos 
privados de 
liberdade", e a 
aquisição de 
tecidos seria 
para "confecção 
de tecidos para a 
fabricação de 
máscaras". 
Sobre a UPG 959, 
tem-se que o OF. 
CIRCULAR GAB. 
SEC. n.º 
009/2020, criado 
no dia 19 de 
março de 2020, 
solicita sua 
criação com 
"objetivo de 
identificar 
melhor e 
controlar a 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

alocação/execuç
ão de TODAS as 
despesas 
orçamentárias 
realizadas por 
este 
órgão/entidade 
que estejam 
ligadas ao 
atendimento 
prestado pela 
unidade ao 
COVID". Isto é, 
embora a 
inserção nesta 
Unidade não 
implique em 
vinculação 
orçamentária, 
seria uma forma 
de organizar a 
destinação de 
recursos para o 
COVID, não 
havendo 
irregularidade na 
situação 
encontrada. 

1.5 

Consta nos autos 
a indicação da 
disponibilidade 
orçamentária 
que suportará a 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 14 da 
Lei 
8.666/1993 
Parágrafo 
2º do artigo 
7º do 
Decreto 
7.892 

Formalização da 
documentação 
com a 
autorização 
expressa de 
disponibilidade 
orçamentária, 
conforme art. 14 
da Lei 
8.666/1993, 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12673916 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

assinada por 
autoridade 
competente - 
Subsecretário de 
Gestão 
Administrativa, 
Logística e 
Tecnologia. 
Salienta-se que a 
Dotação 
Orçamentária só 
foi necessária 
diante da 
realização do 
pedido do 
material, em 
conformidade 
com o art. 7º do 
Decreto 
7.892/2013, "Na 
licitação para 
registro de 
preços não é 
necessário 
indicar a dotação 
orçamentária, 
que somente 
será exigida para 
a formalização 
do contrato ou 
outro 
instrumento 
hábil." 

Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 13111667  
 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 13154776 
 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 14338067 
 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 14442242 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência, 
assinados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 6º da 
Lei 
8.666/1993
; 
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/201
9, tópico XI; 

Existência de 
termo de 
referência, 
conforme Art. 
3º, tópico XI, do 
Decreto 
10.024/2019. 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 5733796  

      

1.7 

O Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento 
das normas 
aplicáveis ao 
processo de 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 6º da 
Lei 
8.666/1993
; 
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/201
9; 

Obediência aos 
requisitos 
previstos no art. 
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/2019, 
tópico XI. 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 5733796  

- - - 

1.8 

A contratação é 
precedida de 
estudos técnicos 
preliminares? 

Não se 
aplica 

    

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  

Análise 
documen
tal 

Seção V da 
Lei 
8.666/1993
, § 7º, art. 

Conforme Seção 
V da Lei 
8.666/1993, a 
realização de 

1450.01.0043753/20
20-03  
 

- - - 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

15; 
Art. 8º do 
Decreto 
10.024/201
9; 

uma compra de 
material não tem 
como pré-
requisito a 
realização de 
Estudos 
Técnicos, mas às 
disposições 
previstas no § 7º, 
art. 15. 

1450.01.0075457/20
19-23  

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem 
adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e 
critérios 
técnicos, 
limitados à 
parcela 
necessária ao 
atendimento da 
situação 
emergencial? 

Sim 3 
Insatisfatório 
(mediano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 6º, 7º e 
15 da Lei 
8.666/1993
; 
Art. 3º da 
Lei 
10.520/200
2; 
Art. 8º do 
Decreto 
10.024/201
9; 

Foi realizado o 
levantamento de 
quantitativos 
mediante o 
levantamento de 
alguns dados: 
"(...) 
considerando 
que a SEJUSP 
possui 
aproximadamen
te 200 unidades 
prisionais, que 
abrigam uma 
população 
prisional de 
aproximadamen
te 74.000 presos 
e 23.000 
servidores que 
laboram nos 
referidos 
estabelecimento
s e Cidade 
Administrativa", 
contudo, não foi 
registrado no 
processo de 

1450.01.0075457/20
19-23  
 
Informação 
QUANTITATIVO 
CONSOLIDADO. 
Protocolo: 6173423 
 
Nota Jurídica nº 
160/2019. Protocolo: 
6486897 
 
Informação NOVA 
JUSTIFICATIVA - 
SEJUSP. Protocolo: 
6897560 

O levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos 
não foi subsidiado 
por memórias de 
cálculo 

Estabelecer 
na fase 
preparatória
, que o 
levantament
o prévio de 
quantitativo
s a serem 
adquiridos 
seja 
subsidiado 
objetivamen
te em 
memórias de 
cálculo, 
valores 
históricos, 
documentaç
ão 
comprobató
ria e critérios 
técnicos, a 
fim de 
apoiar a 
elaboração 
dos estudos 
técnicos 
preliminares 

Assertivida
de na 
contrataçã
o 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

compras  
memórias de 
cálculo para 
embasar esta 
decisão de 
quantitativos, 
ainda que o 
Parecer Jurídico 
tenha realizado 
esta orientação: 
"I) SEAP: (i) 
trazer aos autos 
demonstrativos 
do histórico de 
consumo, como 
a quantidade 
requerida no RP 
nº 156/2018 
(cujos objetos 
são os mesmos 
deste RP nº 
211/2019 sob 
análise) (...) 

e 
consequent
e Projeto 
Básico ou 
Termo de 
Referência. 

1.1
0 

O objeto da 
contratação está 
definido de 
modo completo 
e preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionamento 
indevido? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 3º, inc. 
II, da Lei 
10.520/02; 
Art. 14, 15 
e 40 da Lei 
8.666/1993
; 

Definição do 
objeto 
consoante com o 
art. 14 e 15, § 7º, 
inc. I, da Lei 
8.666/1993. 
No item 1 do 
Termo de 
Referência 
contém a 
descrição do 
objeto, bem 
como as 
especificações 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

complementares 
nos subitens 1.1 

Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do 
objeto são 
padronizadas 
objetivamente? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 3º, inc. 
II, da Lei 
10.520/02; 
Art. 14, 15 
e 40 da Lei 
8.666/1993
; 

Verificamos que 
as especificações 
técnicas do 
objeto foram 
padronizadas 
objetivamente – 
conforme 
descrição 
Sistema Único de 
Classificação de 
Materiais e 
Serviços 
(CATMAS) - 
sendo inseridas 
informações 
complementares 
para cada um 
dos lotes 
disponibilizados 
para o pregão. 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.1
2 

No caso de bens 
e serviços 
comuns, adotou-
se 
preferencialmen
te o pregão 
eletrônico, salvo 
os casos de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Lei nº 
10.520/200
2; 
Decreto 
10.024/201
9 

O processo em 
questão se trata 
de um PREGÃO 
ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 
1501566-
211/2019, para 
fornecimento de 
bens comuns, do 
tipo menor 
preço. 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 

- - - 

1.1
3 

Está 
demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 
emergencial? 

Não 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 12, II, 
da Lei 
8.666/1993
; 
Art. 13, 
Portaria 
SCCG N.º 
618, de 11 
de janeiro 
de 2002. 

Conforme o 
documento de 
"Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária", 
fica demostrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

emergencial, 
quando a SEJUSP 
dispõe que a 
aquisição de 
toalhas seria: 
"item essencial 
para assepsia 
dos indivíduos 
privados de 
liberdade", e que 
os tecidos 
seriam para 
"confecção de 
máscaras no 
enfrentamento 
do COVID".  

Ofício 11. Protocolo: 
5739902 
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 
 
OF. CIRCULAR GAB. 
SEC. n.º 009/2020 
 
Manual Operacional - 
Módulo de 
Programação 
Orçamentária SIAFI-
MG - Unidade de 
Planejamento 

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades e/ou 
beneficiários 
que receberão 
os objetos 
contratados, 
bem como 
definição das 
condições da 
entrega? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 55, inc. 
II e IV da Lei 
8.666/1993
; 
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/201
9; 

Foi identificada a 
prévia definição 
das localidades e 
os beneficiários 
que receberão 
os objetos, 
sendo definido 
no Termo de 
Referência que: 
7.2.1. Os 
materiais 

1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

deverão ser 
entregues nos 
locais indicados 
pelos órgãos 
participantes, 
localizados 
dentro dos 
limites 
territoriais de 
Minas Gerais. 
Posteriormente 
foi acatada a 
orientação 
realizada no 
Parecer Jurídico 
que estabelecia 
que deveria ser 
especificada a 
informação por 
órgão 
participante. 

Protocolo: 6202687  
 
Informação 
QUANTITATIVO 
CONSOLIDADO. 
Protocolo: 6173423 
 
Nota Jurídica nº 
160/2019. Protocolo: 
6486897 
 
Informação NOVA 
JUSTIFICATIVA - 
SEJUSP. Protocolo: 
6897560 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.1
5 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional 
da área de 
compras/aquisiç
ões, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidad
es das áreas e 
dos agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 115 da 
Lei 
8.666/1993 
Decreto de 
Competênc
ias da 
SEJUSP, nº 
47.795/201
9; 
Decreto de 
Competênc
ias da 
SEPLAG nº 
47.727/201
9 

O órgão dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional 
da área de 
compras/aquisiç
ões, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidad
es das áreas e 
dos agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações. 
Salienta-se que 
esta informação 
será avaliada 
com maior 
profundidade 
quando na 
análise do 
Questionário de 
Avaliação do 
Controle Interno 
(QUACI), a ser 
respondido 
pelos gestores.  

Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019; 
 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG nº 
47.727/2019 

- - - 

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
a devida 
responsabilizaçã
o do fornecedor 
no caso de 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

 Lei nº 
8.666/1993 
Lei nº 
10.520/200
2 
Decreto 
Estadual 

O edital, termo 
de referência e a 
ata de registro 
de preços 
preveem a 
responsabilizaçã
o administrativa 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

inexecução 
contratual? 

nº. 
45.902/201
2 

do fornecedor, 
previstas na Lei 
Federal nº 8.666, 
de 21 de junho 
de 1993, na Lei 
Federal nº 
10.520, de 17 de 
julho de 2002 e 
no Decreto 
Estadual nº. 
45.902, de 27 de 
janeiro de 2012 

Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
as situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

 Lei nº 
8.666/1993 
Lei nº 
10.520/200
2 
Decreto 
Estadual 
nº. 
45.902/201
2 

O edital, termo 
de referência e a 
ata de registro 
de preços 
preveem a 
incidência de 
advertência e 
multas, nos 
tópicos 19. DAS 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIV
AS, subtópico 
19.1.  

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 

- - - 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
guarda 
pertinência com 
as especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 14 da 
Lei 
8.666/1993 
Art. 15, inc. 
I e art. 15, 
§7º, inc. I 
da Lei 
8.666/1993 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
guarda 
pertinência com 
as especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação. 
Ressalta-se 
ainda que o 
Edital especifica, 
na sessão do 
objeto que, "em 
caso de 
divergência 
entre as 
especificações 
do objeto 
descritas no 
Portal de 
Compras e as 
especificações 
técnicas 
constantes no 
Termo de 
Referência – 
Anexo I, o 
licitante deverá 
obedecer a este 
último." 

1450.01.0043753/20
20-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - 
Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/20
19-23  
 
PADRÃO - Edital RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP 
de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204177 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

1.1
9 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Sim 5 Adequado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 38, inc. 
VI da Lei 
8.666/1993 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, 
conforme roga o 
art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1993. 

1450.01.0075457/20
19-23  
 
Nota Jurídica nº 
160/2019. Protocolo: 
6486897 

- - - 

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Sim 3 
Insatisfatório/Med
iano 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 
(SEJUSP) 

Análise 
documen
tal 

Art. 38, inc. 
VI da Lei 
8.666/1994 

As orientações 
foram acatadas 
em partes, e as 
demais 
orientações 
foram 
justificadas pelo 
gestor.  
Contudo, 
mesmo 
justificadas, 
identificamos 
que dois 
apontamentos 
não foram 
integralmente 
sanados pelo 
gestor. 
O primeiro se 
refere à 
exigência pela 
Assessoria 
Jurídica, para 
que os órgãos 
participantes 
identifiquem o 
histórico do 
consumo, a fim 
de balizar a 
estimativa do 

1450.01.0075457/20
19-23  
 
Memorando 166. 
Protocolo: 6205580 
 
Nota Jurídica nº 
160/2019. Protocolo: 
6486897 
 
Memorando 208. 
Protocolo: 6493261 
 
E-mail 
CUMPRIMENTO 
RESSALVAS NAJ - 
JUSTIFICATIVAS. 
Protocolo: 6537127 
 
Informação NOVA 
JUSTIFICATIVA - 
FHEMIG. Protocolo: 
6554413 
 
Informação NOVA 
JUSTIFICATIVA - 
SEJUSP. Protocolo: 
6897560 
 

Inobservância no 
Processo de 
Compras de 
orientações 
pontuais elencadas 
no Parecer Jurídico 
Referencial; 

Observância 
das 
orientações 
elencadas 
no Parecer 
Jurídico 
Referencial, 
no Processo 
de Compras; 

Balizar a 
atuação do 
gestor, 
imbuindo-
lhe de 
respaldo 
jurídico 
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QUESTÕES 
Atendiment
o 

Nota Situação Fonte Técnica Critério  
Situação 
encontrada 

Evidências 
Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendaç
ão 

Benefício 

quantitativo. 
Assim, mesmo 
que tenha sido 
exigido que os 
órgãos 
participantes 
fizessem este 
ajuste, na 
prática, eles não 
demonstraram 
este estudo nas 
respostas 
encaminhadas 
ao órgão 
gerenciador.  
Além disso, 
identificamos 
que não foram 
acatadas as 
recomendações 
relacionadas no 
ponto “b” - 
Quanto à 
instrução dos 
autos - sobre 
inconformidades 
relacionadas ao 
mapa 
comparativo de 
preços, a ser 
tratado na 
questão 2.1.  

Nota Técnica 33. 
Protocolo: 6554701 
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APÊNDICE B 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Preço 

QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2
.
1 

Foi realizada 
pesquisa de 
preços para a 
definição do 
valor de 
referência da 
contratação? 

S
i
m 

2 

Defic
iente
/Insu
ficie
nte 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

Art. 15-§1º, da 
Lei 
8.666/1993; 
Instrução 
Normativa nº 
73/2020 - 
atualizada 
Instrução 
Normativa nº 
05/2014 - 
vigente a 
época 
Acórdão 
3.516/2007 - 
Primeira 
Câmara - 
Tópico 33 
Instrução 
Normativa n° 
01, de 16 de 
agosto de 
2011 

Foi realizada a pesquisa de preços, conforme a disposição do art. 2º, 
da IN 05/2014, observando os seguintes parâmetros:  
"I - Painel de Preços, (...) II - contratações similares de outros entes 
públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e 
hora de acesso; ou IV - pesquisa com os fornecedores que as datas 
das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 
Contudo, o parecer jurídico realizou algumas observações 
relevantes que não foram acatadas, quais sejam: 
(ii) Alguns dos orçamentos complementares retirados da internet 
não 
correspondem aos itens do Termo de Referência, por exemplo, 
consta orçamento de calça infantil (fl.48/49, SEI 6173906); 
(iii) A área demandante deverá se precaver ao utilizar preços de 
licitações de anos anteriores, como por exemplo, do ano de 2017, 
pois, ainda que atualizados pelo banco de dados, podem estar 
defasados e prejudicar a referência;  
(iv) No MCP – D, os lançamentos classificados como ‘inserção 
manual/Banco ou portal de preços’ encontram-se lacônicos, sem o 
preenchimento de informações importantes, como, “nº do 
processo de compra”, “quantidade”, “procedimento de 
contratação”; 
Assim, a área justificou que: "Sobre os orçamentos, não existe 
possibilidade de que os mesmos sejam editados, com a inserção do 
item ao qual se referem. Tanto os orçamentos quanto os preços do 
Mapa Comparativo de Preços, podem ser visualizados observando-
se a especificação ou o código dos materiais a que se referem".  
No entanto, mesmo que tenha sido demonstrada a tentativa de 
justificativa pela área gestora, identificamos que o setor deveria 

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. Protocolo: 
6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 
6173966 
 
Resolução DE PREGOEIROS. 
Protocolo: 6199917 
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6199984  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687 
  
Memorando 166. Protocolo: 
6205580 
 
Nota Jurídica nº 160/2019. 
Protocolo: 6486897 
 
Memorando 208. Protocolo: 
6493261 
 
Nota Técnica 33. Protocolo: 
6554701 
 

Orçamentos 
utilizados 
para 
pesquisa de 
preços 
datados com 
a defasagem 
de até 02 
(dois) anos; 
Objetos 
utilizados 
para 
composição 
do Preço de 
Referência 
diferentes 
daqueles 
especificado
s no Termo 
de 
Referência. 

Solicitar 
orçament
os válidos, 
atualizado
s, 
conforme 
à 
especificaç
ão do 
objeto da 
contrataçã
o 

Observância 
dos princípios: 
legalidade, 
economicidad
e e 
impessoalidad
e, 
transparência 
e integridade 
nas 
Contratações 
realizadas pela 
SEJUSP. 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

extrapolar os orçamentos já pesquisados, buscando não só objetos 
condizentes com a especificação do Termo de Referência, quanto 
preços atualizados, conforme instrui o tópico 33, do Acórdão 
3516/2007 - Primeira Câmara., "33. [...] a pesquisa de preços no 
setor público deve referir-se ao trimestre anterior ao da aquisição. 
Diante disso, a comparação poderá ser feita com defasagem de até 
seis meses. [...]" 

PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6542253  

2
.
2 

Constam, no 
processo de 
contratação, 
orçamentos 
detalhados 
em planilhas 
que 
expressem a 
composição 
de todos os 
custos 
unitários, 
datas das 
consultas, 
memórias de 
cálculos que 
subsidiaram 
as 
estimativas 
dos preços, 
tratativas 
com 
fornecedores 
e outros 
registros que 
evidenciam a 
busca do 
melhor 
preço? 

S
i
m 

4 
Satis
fatór
io 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

Art. 40, §2º-II, 
da Lei 
8.666/1993 
Resolução 
Conjunta 
SEPLAG/CGE 
n.º 9447/2015 

Foi registrado no Processo de Compras, conforme prevê o art 40, 
§2º-II, orçamentos detalhados em planilhas que expressem a 
composição de todos os custos unitários e datas das consultas. 
Contudo, embora não tenha sido registrada as memórias de 
cálculos que subsidiaram as estimativas dos preços, o Mapa de 
Preços informa que este processo se deu em obediência à  
Resolução Conjunta SEPLAG/CGE n.º 9447/2015, que determina 
que "o resultado da pesquisa de preços será a média ou o menor 
dos preços obtidos;" (art. 3º, §3º, alínea a)  

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. Protocolo: 
6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 
6173966 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2
.
3 

A estimativa 
de preços 
combinou 
diferentes 
métodos ou 
fontes de 
pesquisa? 

S
i
m 

4 
Satis
fatór
io 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

 
Instrução 
Normativa nº 
05/2014 - 
vigente a 
época 
Art. 40, §2º-II, 
da Lei 
8.666/1993 
Resolução 
Conjunta 
SEPLAG/CGE 
n.º 9447/2015 

Foi realizada a pesquisa de preços para definição do preço, 
conforme a disposição do Art. 2º, da IN 05/2014, observando os 
seguintes parâmetros:  
"I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br 
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores que as datas das pesquisas não 
se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
Salienta-se que não foi utilizado todos os métodos de pesquisa para 
cada lote estimado, mas, foram utilizados de forma diversa entre os 
produtos cotados pelo Pregão. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. Protocolo: 
6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 
6173966 

- 

- - 

2
.
4 

O preço 
estimado 
unitário é 
compatível 
com os 
preços de 
mercado em 
condições 
normais? 

S
i
m 

5 
Adeq
uado 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

Instrução 
Normativa nº 
05/2014 - 
vigente a 
época 
Art. 3º, XI, a-2, 
do Decreto 
10.024/2019 

Foi possível verificar que o preço estimado unitário é compatível 
com os preços de mercado em condições normais, considerando-se 
que os preços estimados se mantiveram dentro das estimativas de 
preços realizadas, utilizando os parâmetros delineados pela 
Instrução Normativa 05/2014. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. Protocolo: 
6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 
6173966 

- - - 

2
.
5 

Tendo em 
vista 
oscilações 
ocasionadas 
pela variação 
de preços, foi 

N
ã
o 
s
e 
a

    

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-

An
ális
e 
do
cu
me

Art. 38 do 
Decreto 
10.024/2019 

No Processo de Compras em estudo, não ficou caracterizada uma 
situação de oscilações ocasionadas pela variação de preços. 
Salienta-se que todas as negociações e contraproposta, conforme 
art. 38 do Decreto 10.024/2019, foram registradas no chat do Portal 
de Compras. 

Portal de Compras:  
 
Arquivo da Ata do pregão 
 
Relatório de consulta a quadro de 
avisos 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

demonstrada
, no processo 
de 
contratação, 
a ocorrência 
de tratativas, 
por parte do 
órgão ou 
entidade da 
Administraçã
o Pública 
Estadual, no 
sentido de 
negociar os 
preços a 
serem 
praticados? 

p
l
i
c
a 

23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

nta
l  

 
Chat do Portal de Compras 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. Protocolo: 
6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 
6173966 

2
.
6 

Consta, nos 
autos, 
justificativa 
no caso da 
contratação 
por valores 
acima 
daqueles 
calculados na 
estimativa de 
preços, nos 
termos do 
§3º do Art. 
4º-E da Lei nº 
13.979/2020
? 

N
ã
o 
s
e 
a
p
l
i
c
a 

    

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

  

Não há nos autos justificativa no caso da contratação por valores 
acima daqueles calculados na estimativa de preços, nos termos do 
§3º do Art. 4º-E da Lei nº 13.979/2020, porque os preços praticados 
foram aqueles estipulados na Ata de Registro de Preços.  

1450.01.0043753/2020-03  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 5733796  

- - - 

2
.
7 

Consta, nos 
autos, 
justificativa, 
elaborada 

N
ã
o 
s

    

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.

An
ális
e 
do

  

Não há nos autos justificativa, elaborada pela autoridade 
competente, para dispensa da estimativa de preços, nos termos do 
§2º do Art. 4º-E da Lei nº 13.979/2020, porque foi utilizada a ata de 
registro de preços já vigente antes da pandemia.  

1450.01.0043753/2020-03  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 

- - - 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

pela 
autoridade 
competente, 
nos casos de 
dispensa da 
estimativa de 
preços, nos 
termos do 
§2º do Art. 
4º-E da Lei nº 
13.979/2020
? 

e 
a
p
l
i
c
a 

0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

cu
me
nta
l  

Aquisições. Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 5733796  

2
.
8 

Devido à 
urgência no 
atendimento 
da demanda, 
as 
informações 
sobre prazos 
de entrega, 
capacidade 
de 
fornecimento 
de bens e de 
efetiva 
prestação de 
serviços, bem 
como outras 
condições 
acessórias, 
foram 
coletadas 
junto aos 
fornecedores 
no momento 
das pesquisas 
de preços? 

N
ã
o 
s
e 
a
p
l
i
c
a 

    

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

  

Foram coletadas as informações para estimativa de preços durante 
a fase interna da licitação, no período anterior à pandemia. Nesta 
fase, foram definidas as informações sobre prazos de entrega, 
capacidade de fornecimento de bens e de efetiva prestação de 
serviços, bem como outras condições acessórias, no Edital da 
Licitação. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6199984  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687  
 
PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6204177 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2
.
9 

Foram 
identificados 
erros 
semelhantes 
nas cotações 
ou 
orçamentos 
apresentados 
por empresas 
diferentes, 
tais como 
erros 
ortográficos, 
erros 
gramaticais, 
erros de 
cálculo ou 
erros na 
apresentação 
da data? 

N
ã
o 

5 
Adeq
uado 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

Indicadores de 
fraude (red 
flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção do 
TCU (2017) 
 
Acórdão 
888/2011 -
Plenário 
 
Acórdão 
1542/2016 - 
Plenário 
 
Acórdão 
2273/2016 - 
Plenário 
 
Acórdão 
1405/2020 - 
Plenário 

Não foram identificados erros ortográficos em comum, nas 
propostas de orçamento elencadas no Processo de Compra. Insta 
informar que as propostas foram encaminhadas conforme os 
modelos estabelecidos no ato do Registro do Pregão, assim, toda 
informação da proposta é padronizada. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Proposta Comercial de 
Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202815  
 
PADRÃO - Declarações de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202912  
 
PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6204177  
 
PADRÃO - Autorização de 
Fornecimento SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204827  
 
PADRÃO - Avaliação de 
Fornecedores SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204904  
 
PADRÃO - Termo de Adesão RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204978  
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - EMATEX. Protocolo: 
7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - RV. Protocolo: 7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - GGS. Protocolo: 7581923 

- - - 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2
.
1
0 

Os 
orçamentos 
apresentados 
por 
fornecedores 
diferentes 
apresentam 
tipo/formato
s de letras 
semelhantes, 
formulários 
ou papel 
timbrado 
similares, 
mesmo 
padrão de 
apresentação 
gráfica, 
coincidência 
de descrição 
dos itens, 
prazos e 
condições de 
pagamento 
iguais? 

N
ã
o 

5 
Adeq
uado 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

  

Os orçamentos apresentados por fornecedores diferentes não 
apresentam tipo/formatos de letras semelhantes, formulários ou 
papel timbrado similares, mesmo padrão de apresentação gráfica, 
coincidência de descrição dos itens, prazos e condições de 
pagamento iguais.  Insta informar que as propostas foram 
encaminhadas conforme os modelos estabelecidos no ato do 
Registro do Pregão, assim, toda informação da proposta é 
padronizada. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Proposta Comercial de 
Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202815  
 
PADRÃO - Declarações de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202912  
 
PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6204177  
 
PADRÃO - Autorização de 
Fornecimento SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204827  
 
PADRÃO - Avaliação de 
Fornecedores SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204904  
 
PADRÃO - Termo de Adesão RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204978  
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - EMATEX. Protocolo: 
7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - RV. Protocolo: 7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - GGS. Protocolo: 7581923 

- - - 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2
.
1
1 

Foram 
identificados 
cabeçalhos, 
endereços, 
telefones ou 
e-mails 
coincidentes 
nos 
orçamentos e 
propostas de 
preços 
apresentados 
por empresas 
diferentes? 

N
ã
o 

5 
Adeq
uado 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l e 
pe
sq
uis
a 
na 
int
ern
et 

  

Não foram identificados cabeçalhos, endereços, telefones ou e-
mails coincidentes nos orçamentos e propostas de preços 
apresentados por empresas diferentes. Em relação aos cabeçalhos, 
insta informar que todos os documentos obedeceram à 
padronização sugerida via edital para encaminhamento das 
propostas. Para as demais informações, não ocorreram 
divergências entre as informações. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Proposta Comercial de 
Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202815  
 
PADRÃO - Declarações de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202912  
 
PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6204177  
 
PADRÃO - Autorização de 
Fornecimento SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204827  
 
PADRÃO - Avaliação de 
Fornecedores SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204904  
 
PADRÃO - Termo de Adesão RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204978  
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - EMATEX. Protocolo: 
7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - RV. Protocolo: 7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA E-
MAIL - GGS. Protocolo: 7581923 

- - - 
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QUESTÕES  
A
t
. 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Téc
nica  

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2
.
1
2 

Foi 
identificada 
coincidência 
ou proporção 
linear nos 
preços em 
orçamentos 
apresentados 
por 
fornecedores 
diferentes? 

N
ã
o 

5 
Adeq
uado 

Processo 
SEI nº: 
 
1450.01.
0075457
/2019-
23 
(SEPLAG
)  
  
1450.01.
0043753
/2020-
03 
(SEJUSP) 

An
ális
e 
do
cu
me
nta
l  

  

Não foi identificada coincidência ou proporção linear nos preços em 
orçamentos apresentados por fornecedores diferentes. Ressalta-se 
que as propostas foram encaminhadas via chat, registrado no Portal 
de Compras, não ficando evidenciado algum conluio na definição de 
preços entre fornecedores. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. Protocolo: 
6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. Protocolo: 
6173966 
 
Portal de Compras:  
 
Arquivo da Ata do pregão 

- - - 
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APÊNDICE C 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Fornecedor 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

3.1 

Houve a designação 
formal dos atores que 
atuaram na fase 
externa da licitação 
(comissão de 
licitação, pregoeiro, 
equipe técnica de 
apoio, etc)? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Art. 38, III 
da Lei 
8.666/199
3. 

Houve a designação formal dos atores 
que atuaram na fase externa da 
licitação (comissão de licitação, 
pregoeiro, equipe técnica de apoio, 
etc.), identificado também no 
preâmbulo do edital, subtópico 1.1. 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Resolução DE PREGOEIROS. 
Protocolo: 6199917 
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6199984  

- - - 

3.2 

Existe segregação de 
funções e atividades 
no processo 
operacional de 
compras (a exemplo 
de segregação de 
funções entre: 
comissão de licitação 
e gestor do contrato; 
pregoeiro e fiscal de 
contrato; as 
atividades de compra, 
recebimento, guarda 
e controle de 
materiais; quem 
atesta a execução do 
objeto e quem efetua 
o pagamento; 
comissão de licitação 
e servidores que 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-
78; 
1450.01.0074008/2020-
52; 
1450.01.0084431/2020-
28; 
1450.01.0084419/2020-
61; 
1450.01.0087589/2020-
25; 

Anális
e 
docum
ental 

Indicadore
s de fraude 
(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Decreto de 
Competên
cias da 
SEJUSP, nº 
47.795/20
19 
 
Decreto de 

Identificamos a segregação de funções 
e atividades no processo operacional 
de compras. Assim, a demanda partiu 
da SEJUSP, sendo encaminhada à 
SEPLAG para aquisição conjunta com 
outros órgãos, conforme prevê o 
Decreto de Competências 
47.795/2019. Além disso, foram 
solicitadas complementações, e 
posteriormente o Processo de Compras 
retornou, a fim de encaminhar para 
execução da despesa. 
Assim, pode ser observados diversos 
atores responsáveis pelas funções de 
comissão de licitação; pregoeiro; atores 
responsáveis pelas atividades de 
compra, recebimento, guarda e 
controle de materiais; por atestar a 
execução do objeto e por efetuar o 
liquidação, empenho e pagamento. 

Processo de Compra 
SEPLAG:  
 
1450.01.0075457/2019-23 
 
Processo de Compra 
SEPLAG:  
 
1450.01.0043753/2020-03 
 
Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1217.20 - RAC (29821344)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 539Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 539Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1191



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

empenham, liquidam 
e pagam; etc)?   

1450.01.0086211/2020-
80; 
1450.01.0090121/2020-
46; 
1450.01.0078382/2020-
03; 
1450.01.0084739/2020-
54 

Competên
cias da 
SEPLAG, 
nº 
47.727/20
19 

1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 

3.3 

Foram promovidas 
consultas e pesquisas 
para verificar a 
ocorrência de registro 
de penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de 
serviços de licitar e 
contratar (CAFIMP - 
Consulta 
fornecedores 
impedidos; CEIS - 
Cadastro de Empresas 
Inidôneas e 
Suspensas; CNEP - 
Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas; 
CEPIM - Cadastro de 
Entidades Privadas 
sem Fins Lucrativos 
Impedidas; Sistema 
Inabilitados e 
Inidôneos do TCU; 
Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis 
por Ato de 
Improbidade 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-
78; 
1450.01.0074008/2020-
52; 
1450.01.0084431/2020-
28; 
1450.01.0084419/2020-
61; 
1450.01.0087589/2020-
25; 
1450.01.0086211/2020-
80; 
1450.01.0090121/2020-
46; 
1450.01.0078382/2020-
03; 

Anális
e 
docum
ental 

Acórdão 
888/2011 - 
Plenário 

Foram verificados no Processo de 
Compra os bancos de dados CAFIMP; 
CEIS; CNEP; Sistema Inabilitados e 
Inidôneos do TCU e CNIA, isto é, 
documentos que atestam sobre a 
regularidade do gestor em contratar 
junto à Administração Pública. Além 
disso, também foram observados o 
CAFIMP e elencado o CRC do 
fornecedor - que informa sobre o 
CADIN - em todos os Processos de 
Execução de Despesa. 

 
1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - EMATEX. 
Protocolo: 7515348 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - RV 
COMERCIO LTDA. 
Protocolo: 7515051 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - GGS. 
Protocolo: 7573252 
 
Certificado CAFIMP - 
EMPRESAS VENCEDORAS. 
Protocolo: 7607063 
 
Documento empresas parte 
1. Protocolo: 7911488 
 
Documento empresas parte 
2. Protocolo: 7911520 
 
Documento empresas parte 
3. Protocolo: 7937079 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

Administrativa e 
Inelegibilidade do 
CNJ; etc.)? 

1450.01.0084739/2020-
54 

 
Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
 

3.4 

O órgão ou entidade 
dispõe de 
procedimentos 
sistematizados e 
controles internos 
que subsidiam a 
execução do processo 
de contratação 
(normas, listas de 
verificação, manuais e 
checklist)?  

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Art. 115 da 
Lei 
8.666/199
3. 

Conforme identificado nos documentos 
elencados no processo de compras, é 
possível identificar diversos normativos 
que guiam a atuação do gestor, sendo 
citadas no processo de compras, dentre 
eles: 

 Decreto nº 47.795/2019 

 Decreto nº 47.727/2019 

 Lei Complementar nº 
123/2006 

 Lei Federal n° 10.520 

 Lei Estadual n°. 14.167/02 

 Decreto Estadual n° 
44.786/08 

 Decreto Estadual nº 
46.311/13 

 Decreto Estadual nº 
47.437/2018 

 Lei Complementar nº. 
123/06 

1450.01.0075457/2019-23 - - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

 Leis Estaduais nº. 
13.994/01;  

 Leis Estaduais nº. nº. 
20.826/13;  

 Leis Estaduais nº. nº. 
45.902/12 

 Leis Estaduais nº. 
47.437/18,  

 Decreto nº. 47.524/18,  

 Decreto nº. 37.924/96,  

 Decreto nº 47.337/18,  

 Resolução SEPLAG nº. 
13/14  

 Resolução SEPLAG nº 93/18 

 Resoluções Conjuntas 
SEPLAG/SEF  3.458/03 e nº 
8.898/13 

 Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF/JUCEMG N. º 
9.576/16 

Ressalta-se que esta Auditoria realizará 
uma análise mais robusta sobre esta 
questão no âmbito da SEJUSP no 
Relatório Final, mediante a análise do 
Questionário de Avaliação de Controles 
Internos (QACI), podendo ser realizadas 
recomendações mais consistentes. 

3.5 

No caso de 
identificadas 
condições impeditivas 
do fornecedor 
contratado, consta 
demonstração nos 
autos de que é o único 
fornecedor disponível 
do bem ou serviço a 

Nã
o 
se 
apl
ica 

    

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de 

Anális
e 
docum
ental 

  

O fornecedor contratado não foi o 
único fornecedor disponível, e nem 
apresentou condições impeditivas para 
licitar. 

 
1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - EMATEX. 
Protocolo: 7515348 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - RV 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

ser adquirido, nos 
termos da do §3º do 
Art. 4º da Lei nº 
13.979/2020? 

Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-
78; 
1450.01.0074008/2020-
52; 
1450.01.0084431/2020-
28; 
1450.01.0084419/2020-
61; 
1450.01.0087589/2020-
25; 
1450.01.0086211/2020-
80; 
1450.01.0090121/2020-
46; 
1450.01.0078382/2020-
03; 
1450.01.0084739/2020-
54 

COMERCIO LTDA. 
Protocolo: 7515051 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - GGS. 
Protocolo: 7573252 
 
Certificado CAFIMP - 
EMPRESAS VENCEDORAS. 
Protocolo: 7607063 
 
Documento empresas parte 
1. Protocolo: 7911488 
 
Documento empresas parte 
2. Protocolo: 7911520 
 
Documento empresas parte 
3. Protocolo: 7937079 
 
Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
 

3.6 
Foi realizada a 
conferência da 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI nº: 
 

Anális
e 

Indicadore
s de fraude 

Foi realizada a conferência da 
existência formal do CNPJ dos 

1450.01.0075457/2019-23 
 

- - - 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

existência formal do 
CNPJ dos 
fornecedores cotados 
no cadastro do CNPJ 
na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA? 

1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

docum
ental 

(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 
1542/2016 
- Plenário 
Acórdão 
1405/2020 
- Plenário 
Acórdão 
1330/2020 
- Plenário  

fornecedores cotados no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal. 

Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

3.7 

Foi realizada a 
avaliação se o ramo 
de atividade dos 
fornecedores cotados 
é compatível com o 
objeto conforme 
informação registrada 
no cadastro do CNPJ 
na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi avaliado se o ramo de 
atividade dos fornecedores cotados é 
compatível com o objeto. Contudo, 
existem documentos no Processo de 
Compras que permitem esta 
verificação, qual seja, Contrato Social e 
cadastro do CNPJ na Receita Federal. 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
avaliação se o 
ramo de 
atividade dos 
fornecedores 
cotados é 
compatível com 
o objeto 
conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do 
CNPJ na Receita 
Federal e/ou 
SINTEGRA. 

Registrar no 
Processo de 
Compras a 
avaliação se 
o ramo de 
atividade 
dos 
fornecedore
s cotados é 
compatível 
com o 
objeto 
conforme 
informação 
registrada 
no cadastro 
do CNPJ na 
Receita 
Federal e/ou 
SINTEGRA. 

Resguarda
r a 
Administr
ação de 
fraudes 
por CNPJ's 
recém 
criados, e, 
que 
podem 
não ter a 
expertise 
ou capital 
social para 
entregar o 
produto 
orçado. 

3.8 

Foi verificado se a 
data de constituição 
das empresas cotadas 
é próxima a abertura 
do certame? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras se a data de constituição das 
empresas cotadas é próxima a abertura 
do certame. Contudo, existem 
documentos no Processo de Compras 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que foi 
verificado se a 

Verificar se a 
data de 
constituição 
das 
empresas 

Resguarda
r a 
Administr
ação de 
fraudes 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

que permitem esta verificação, qual 
seja, Contrato Social e cadastro do CNPJ 
na Receita Federal. 

 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

data de 
constituição das 
empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura do 
certame. 

cotadas é 
próxima a 
abertura do 
certame. 

por CNPJ's 
recém 
criados, e, 
que 
podem 
não ter a 
expertise 
ou capital 
social para 
entregar o 
produto 
orçado. 

3.9 

Foram identificados 
vínculos de 
relacionamento entre 
os fornecedores 
distintos (indícios de 
relação estreita entre 
fornecedores)? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi verificado se haviam 
vínculos de relacionamento entre os 
fornecedores distintos (indícios de 
relação estreita entre fornecedores). 
Insta informar que a área licitante e 
esta Auditoria não tem ferramentas de 
inteligência para realizar esta análise 
dos vínculos e relacionamentos entre 
fornecedores distintos. 

1450.01.0075457/2019-23 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
identificados 
vínculos de 
relacionamento 
entre os 
fornecedores 
distintos 
(indícios de 
relação estreita 
entre 
fornecedores). 

Verificar a 
coincidência 
de 
sobrenomes 
entre os 
sócios das 
empresas 
cotadas. 

Resguarda
r a 
Administr
ação de 
fraudes 
por 
combinaçã
o de 
preços nos 
orçament
os. 

3.1
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi realizada a verificação 
dos representantes de fornecedores 
distintos a fim de identificar possível 
coincidência dos mesmos. Contudo, 
existem documentos no Processo de 
Compras que permitem esta 
verificação, qual seja, Contrato Social e 
cadastro do CNPJ na Receita Federal. 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação dos 
representantes 
de fornecedores 
distintos a fim 

Realizar a 
verificação 
dos 
representan
tes de 
fornecedore
s distintos a 
fim de 
identificar 

Encontrar 
a proposta 
mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante 
a acordo 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

de identificar 
possível 
coincidência dos 
mesmos. 

possível 
coincidência 
dos 
mesmos. 

de 
propostas 
entre 
fornecedo
res.  

3.1
1 

Foram realizadas 
pesquisas na internet 
a fim de verificar a 
localização física do 
fornecedor (por meio 
do Google Street 
View)? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
pesquisas na internet a fim de verificar 
a localização física do fornecedor (por 
meio do Google Street View), uma vez 
que não há prints das imagens com a 
localização física do fornecedor.  

1450.01.0075457/2019-23 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
pesquisas na 
internet a fim de 
verificar a 
localização física 
do fornecedor 
(por meio do 
Google Street 
View). 

Realizar 
pesquisa na 
internet a 
fim de 
verificar a 
localização 
física do 
fornecedor. 

Assegurar-
se de que 
o 
estabeleci
mento de 
fato tem 
estrutura 
física 
constituíd
a. 

3.1
2 

Foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual e 
Federal dos nomes do 
fornecedor, sócios e 
representantes a fim 
de identificar 
possíveis  
irregularidades 
relativas a licitações 
ou outros processos 
criminais (estelionato, 
fraudes e 
falsificações; crimes 
tributários e contra as 
relações de consumo; 
crimes financeiros; 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
consultas nos sítios institucionais da 
Justiça Estadual e Federal dos nomes 
do fornecedor, sócios e representantes 
a fim de identificar possíveis 
irregularidades relativas a licitações ou 
outros processos criminais 
(estelionato, fraudes e falsificações; 
crimes tributários e contra as relações 
de consumo; crimes financeiros; tráfico 
e porte ilegal de armas de fogo; crimes 
contra a administração pública).  
Assim, as documentações elencadas no 
processo restringem-se àquelas que 
são obrigatórias por lei, que dispõe 
sobre a regularidade em se contratar 
com a Administração Pública, e 

 
1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - EMATEX. 
Protocolo: 7515348 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - RV 
COMERCIO LTDA. 
Protocolo: 7515051 
 
Documento DE 
HABILITAÇÃO - GGS. 
Protocolo: 7573252 
 
Certificado CAFIMP - 
EMPRESAS VENCEDORAS. 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
consultas nos 
sítios 
institucionais da 
Justiça Estadual 
e Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes 
a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 

Realizar 
consultas 
nos sítios 
institucionai
s da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representan
tes a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularida
des relativas 
a licitações 
ou outros 

Assegurar-
se da 
confiabilid
ade do 
fornecedo
r sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contrataçã
o. 
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Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

tráfico e porte ilegal 
de armas de fogo; 
crimes contra a 
administração 
pública)? 

documentos referentes à habilitação 
do fornecedor. 

Protocolo: 7607063 
 
Documento empresas parte 
1. Protocolo: 7911488 
 
Documento empresas parte 
2. Protocolo: 7911520 
 
Documento empresas parte 
3. Protocolo: 7937079 

relativas a 
licitações ou 
outros 
processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes 
tributários e 
contra as 
relações de 
consumo; 
crimes 
financeiros; 
tráfico e porte 
ilegal de armas 
de fogo; crimes 
contra a 
administração 
pública). 

processos 
criminais. 

3.1
3 

Foram realizadas 
consultas na internet 
do fornecedor 
contratado, sócios e 
representantes, a fim 
de identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a licitações? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório/
medi
ano 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
consultas nos sítios institucionais da 
Justiça Estadual e Federal dos nomes 
do fornecedor, sócios e representantes 
a fim de identificar possíveis  
irregularidades relativas a licitações. 

1450.01.0075457/2019-23 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes, 
a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularidades 

Realizar 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representan
tes, a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularida
des relativas 
a licitações 

Assegurar-
se da 
confiabilid
ade do 
fornecedo
r sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contrataçã
o. 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

relativas a 
licitações. 

3.1
4 

Foram verificadas 
mudanças expressivas 
do capital social do 
fornecedor? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório/
medi
ano 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram verificadas 
mudanças expressivas do capital social 
do fornecedor. Contudo, foi elencado 
ao Processo de Compras o Contrato 
Social dos fornecedores, o que 
permitiria verificar esta informação. 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social do 
fornecedor  

Verificar se 
ocorreram 
mudanças 
expressivas 
do capital 
social do 
fornecedor 

Assegurar-
se da 
confiabilid
ade do 
fornecedo
r sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contrataçã
o 

3.1
5 

Foi identificada 
mudança no objeto 
social do fornecedor 
em data próxima ao 
certame? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório/
medi
ano 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram verificadas 
mudanças no objeto social do 
fornecedor em data próxima ao 
certame. Salienta-se que foram 
inseridas documentações que 
permitem identificar esta informação, 
no que se refere a cópia dos Registros 
Sociais dos fornecedores, cadastrados 
na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais - (JUCEMG/MG). 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que foi 
identificada 
mudança no 
objeto social do 
fornecedor em 
data próxima ao 
certame 

Identificar se 
ocorreram 
mudança no 
objeto social 
do 
fornecedor 
em data 
próxima ao 
certame 

Assegurar-
se da 
confiabilid
ade do 
fornecedo
r sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contrataçã
o 

3.1
6 

Foi identificado que 
apenas um licitante 
atende às 
especificações da 
contratação enquanto 
os demais 
apresentam 
propostas falhas? 

Nã
o 
se 
apl
ica 

  

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Os fornecedores cotados atendiam às 
especificações da contratação, e ambos 
tiveram suas propostas analisadas. 
Portanto, o que levou a selecionar um 
dos fornecedores foi o critério de 
menor valor.  

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. 
Protocolo: 6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. 
Protocolo: 6173966 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº 1690.1217.20 

 

 

QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

 
Portal de Compras:  
 
Arquivo da Ata do pregão 

3.1
7 

Foram identificados 
indícios de alterações 
em documentos 
(rasuras, 
adulterações, 
falsificações) ou 
documentos emitidos 
em horários ou 
frequências não 
usuais para 
fornecedores 
distintos? 

Nã
o 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foram identificados indícios de 
alterações em documentos (rasuras, 
adulterações, falsificações) ou 
documentos emitidos em horários ou 
frequências não usuais para 
fornecedores distintos. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES. 
Protocolo: 6173906 
 
Mapa DE PREÇOS. 
Protocolo: 6173966 
 
Portal de Compras:  
 
Arquivo da Ata do pregão 
 
Mensagens trocadas no 
chat 

- -  -  

3.1
8 

Foi realizada a 
verificação das partes 
que assinam o 
contrato social de 
fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo 
de coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes legais, 
advogados? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi realizada a verificação 
das partes que assinam o contrato 
social de fornecedores distintos a fim 
de identificar possível coincidência dos 
mesmos, a exemplo de coincidência de 
testemunhas, contadores, 
representantes legais, advogados, uma 
vez que não foi inserido o contrato 
social no SEI das demais empresas que 
fizeram cotação de preços. Contudo, 
esta informação poderia ter sido 
analisada mediante as documentações 
anexas ao Processo de Compras. 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social 
de fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência dos 
mesmos, a 
exemplo de 
coincidência de 

Realizar a 
verificação 
das partes 
que assinam 
o contrato 
social de 
fornecedore
s distintos a 
fim de 
identificar 
possível 
coincidência 
de 
testemunha
s, 
contadores, 
representan

Encontrar 
a proposta 
mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante 
a acordo 
de 
propostas 
entre 
fornecedo
res.  
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, 
advogados. 

tes legais ou 
advogados. 

3.1
9 

Foram realizadas 
consultas na internet 
dos fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a fim 
de identificar 
possíveis doações 
políticas que possam 
indicar a existência de 
conflito de 
interesses? 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foram realizadas 
consultas na internet dos fornecedores 
cotados, sócios e representantes, a fim 
de identificar possíveis doações 
políticas que possam indicar a 
existência de conflito de interesses. 

1450.01.0075457/2019-23 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios 
e 
representantes, 
a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam indicar a 
existência de 
conflito de 
interesses. 

Realizar 
consultas na 
internet dos 
fornecedore
s cotados, 
sócios e 
representan
tes, a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam 
indicar a 
existência 
de conflito 
de 
interesses. 

Resguarda
r a 
Administr
ação de 
possíveis 
fraudes, 
bem como 
assegurar 
a 
obediênci
a ao 
Princípio 
da 
Impessoali
dade na 
contrataçã
o. 

3.2
0 

Foi realizada a 
verificação dos sócios 
registrados no 
contrato social e que 
compõe o quadro 
societário informado 
no cadastro do CNPJ 
na Receita Federal, a 
fim de identificar se 
são os mesmos, se 
constam sócios 

Nã
o 

3 

Insat
isfat
ório 
(med
iano) 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-
23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-
03 (SEJUSP) 

Anális
e 
docum
ental 

Não foi registrado no Processo de 
Compras que foi realizada a verificação 
dos sócios registrados no contrato 
social com aqueles que compõe o 
quadro societário informado no 
cadastro do CNPJ da Receita Federal. 
Contudo, mediante a documentação 
anexa ao SEI, este quesito poderia ser 
observado. 

1450.01.0075457/2019-23 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - EMATEX. 
Protocolo: 7581326 
 
Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL - RV. Protocolo: 
7581808 
 
Documento RECEBIDOS VIA 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que foi 
realizada a 
verificação dos 
sócios 
registrados no 
contrato social e 
que compõe o 
quadro 

Verificar se 
os sócios 
registrados 
no contrato 
social e que 
compõe o 
quadro 
societário 
informado 
no cadastro 
do CNPJ na 

Resguarda
r a 
Administr
ação de 
possíveis 
fraudes 
cadastrais 
do 
Fornecedo
r a ser 
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QUESTÕES 

Ate
ndi
me
nto 

N
ot
a 

Situaç
ão 

Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Des

crição 
Recomendaç

ão 
Benefício 
esperado 

falecidos, ou outras 
inconsistências que 
sinalizam indícios de 
fraude à contratação?  

E-MAIL - GGS. Protocolo: 
7581923 

societário 
informado no 
cadastro do 
CNPJ na Receita 
Federal, a fim de 
identificar se 
são os mesmos, 
se constam 
sócios falecidos, 
ou outras 
inconsistências 
que sinalizam 
indícios de 
fraude à 
contratação.  

Receita 
Federal são 
os mesmos, 
ou se 
constam 
sócios 
falecidos, ou 
outras 
inconsistênc
ias que 
sinalizam 
indícios de 
fraude à 
contratação 

contratad
o. 
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APÊNDICE D 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Execução e Fiscalização 

QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

4
.
1 

Está definida a forma 
de recebimento do 
objeto por parte do 
órgão ou entidade, de 
modo a assegurar a 
sua adequação em 
relação às 
especificações 
estabelecidas? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 55, 
inc. IV e 
art 73, 
inc. II, 
alínea a 
e b, da 
Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do Processo 
de Compras analisado - instrumento 
congênere ao termo de contrato -, 
está de acordo com o art. 55, inc. IV, 
vez que há a definição dos prazos de 
início, de conclusão, de entrega, e de 
recebimento, nos termos do art. 73, 
inc. II, alínea b - recebimento 
provisório na entrega, e definitivo 
após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (5 dias úteis) 
- tópico 7.3. Condições de 
recebimento 

1450.01.0043753/2020-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687  

      

4
.
2 

A forma de 
recebimento definida 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere permite 
assegurar que a 
quantidade recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 55, 
inc. II, da 
Lei 
8.666/93 

A forma de recebimento definida no 
termo de Referência - instrumento 
congênere ao termo contratual - 
permite assegurar que a quantidade 
recebida corresponde ao 
quantitativo contratado/pago. Isso 
porque, o material é entregue em 
apenas um local - Almoxarifado 
Central -, onde deve ser entregue a 
Nota Fiscal, junto com o Relatório de 
Execução do Objeto, para 
conferência e ateste da DMP, e só 
após estas fases, é realizada a 
execução do pagamento.  

1450.01.0043753/2020-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687  
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-55 

4
.
3 

Estão estabelecidos 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere critérios de 
medição para efeito 
de pagamento? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-56 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 55, 
inc. IV e 
art 73, 
inc. II, 
alínea a 
e b, da 
Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do Processo 
de Compras analisado define que o 
pagamento da Nota Fiscal será 
realizado somente após à prévia 
conferência e aceitação do gestor, 
que deverá acontecer em até 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento provisório, podendo 
a SEJUSP rejeitar todo o material, se 
estiver em desconformidade com o 
objeto da contratação, conforme 
prevê o art. 73, inc. II, alínea a e b, da 
Lei 8.666/93.  
Assim, para fins de medição para 
recebimento definitivo, o TR 
estabelece os seguintes tópicos para 
cada lote: 
> PLANO DE AMOSTRAGEM 
> INSPEÇÃO VISUAL, MANUAL E 
METROLÓGICA 
>>> CLASSIFICAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES 
> TESTES DE DESEMPENHO 

1450.01.0043753/2020-03  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687  

- - - 

4
.
4 

Gestor e fiscal do 
contrato, e seus 
respectivos 
substitutos, foram 
formalmente 
designados antes da 
vigência contratual? 

N
ã
o 

1 

Inad
equa
do/c
rític
o 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 58, 
inc. III, e 
art. 67, 
§§ 1º e 
2º da Lei 
nº. 8.666 
de 1993 

Não foi formalmente designado o 
gestor e fiscal do contrato, antes da 
contratação, em desacordo com o 
art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da 
Lei nº. 8.666 de 1993.  
Assim, foi identificado apenas o 
campo para preenchimento desta 
informação no Termo de Referência, 
conforme segue: 
 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP 
Nº 1501566-211/2019. 
Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 

Não foi 
designado 
formalment
e gestor e 
fiscal do 
contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificad
o e com 
tempo 
hábil para 
o 
acompanh
amento e 
a 

Assegur
ar a 
entrega 
do bem 
conform
e as 
especific
ações do 
edital/te
rmo de 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-57 

"10.1. Atendendo às exigências 
contidas no inciso III do art. 58 e §§ 
1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 
de 1993, será designado pela 
autoridade competente, agente para 
acompanhar e fiscalizar o contrato, 
como representante da 
Administração. 
10.1.1. Será designado o servidor: 
[inserir nome do servidor/MASP]" 

 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542253   

fiscalizaçã
o 
contratual
, a fim de 
que haja 
responsáv
el pela 
correta 
execução 
contratual
. 

referênci
a e ata 
de 
registro 
de 
preços. 

4
.
5 

O ato de designação 
dos gestores e fiscais 
consta do processo? 

N
ã
o 

1 

Inad
equa
do/c
rític
o 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-58 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 67 
da Lei 
8.666/19
93 

Não foi formalmente designado o 
gestor e fiscal do contrato, antes da 
contratação, em desacordo com o 
art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da 
Lei nº. 8.666 de 1993.  
Assim, foi identificado apenas o 
campo para preenchimento desta 
informação no Termo de Referência, 
conforme segue: 
 
"10.1. Atendendo às exigências 
contidas no inciso III do art. 58 e §§ 
1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 
de 1993, será designado pela 
autoridade competente, agente para 
acompanhar e fiscalizar o contrato, 
como representante da 
Administração. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP 
Nº 1501566-211/2019. 
Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de 

Não foi 
designado 
formalment
e gestor e 
fiscal do 
contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificad
o e com 
tempo 
hábil para 
o 
acompanh
amento e 
a 
fiscalizaçã
o 
contratual
, a fim de 
que haja 
responsáv
el pela 
correta 
execução 

Assegur
ar a 
entrega 
do bem 
conform
e as 
especific
ações do 
edital/te
rmo de 
referênci
a e ata 
de 
registro 
de 
preços. 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

10.1.1. Será designado o servidor: 
[inserir nome do servidor/MASP]" 

Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542253   

contratual
. 

4
.
6 

Gestor e fiscal do 
contrato foram 
cientificados/comunic
ados das suas 
atribuições? 

N
ã
o 

1 

Inad
equa
do/c
rític
o 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-59 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Acórdão 
2344/20
16 
Plenário 

Não foi formalmente designado o 
gestor e fiscal do contrato, antes da 
contratação, em desacordo com o 
art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da 
Lei nº. 8.666 de 1993.  
Assim, foi identificado apenas o 
campo para preenchimento desta 
informação no Termo de Referência, 
conforme segue: 
 
"10.1. Atendendo às exigências 
contidas no inciso III do art. 58 e §§ 
1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 
de 1993, será designado pela 
autoridade competente, agente para 
acompanhar e fiscalizar o contrato, 
como representante da 
Administração. 
10.1.1. Será designado o servidor: 
[inserir nome do servidor/MASP]" 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP 
Nº 1501566-211/2019. 
Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542253   

Não foi 
designado 
formalment
e gestor e 
fiscal do 
contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificad
o e com 
tempo 
hábil para 
o 
acompanh
amento e 
a 
fiscalizaçã
o 
contratual
, a fim de 
que haja 
responsáv
el pela 
correta 
execução 
contratual
. 

Assegur
ar a 
entrega 
do bem 
conform
e as 
especific
ações do 
edital/te
rmo de 
referênci
a e ata 
de 
registro 
de 
preços. 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

4
.
7 

Foi identificada a 
designação de 
terceirizados para 
desempenhar as 
funções de gestores e 
fiscais da execução 
contratual? 

N
ã
o 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-60 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Acórdão 
100/201
3 
Plenário 

Não foi identificada a designação de 
terceirizados para desempenhar as 
funções de gestores e fiscais, nem 
servidor da própria Secretaria, ainda 
que tenha sido reservado um campo 
no Termo de Referência para que 
fosse realizada a inserção desta 
informação. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP 
Nº 1501566-211/2019. 
Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542253   

Não foi 
designado 
formalment
e gestor e 
fiscal do 
contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificad
o e com 
tempo 
hábil para 
o 
acompanh
amento e 
a 
fiscalizaçã
o 
contratual
, a fim de 
que haja 
responsáv
el pela 
correta 
execução 
contratual
. 

Assegur
ar a 
entrega 
do bem 
conform
e as 
especific
ações do 
edital/te
rmo de 
referênci
a e ata 
de 
registro 
de 
preços. 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

4
.
8 

Foi observada a 
segregação de 
funções entre os 
atores envolvidos nos 
processos de 
contratação e de 
fiscalização 
contratual? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-61 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 67 
da Lei 
8.666/19
93 

Foi observada a segregação de 
funções entre os atores envolvidos 
nos processos de contratação e de 
fiscalização contratual.  
Assim, a demanda partiu da SEJUSP, 
sendo encaminhada à SEPLAG para 
aquisição conjunta com outros 
órgãos, conforme prevê o Decreto de 
Competências 47.795/2019. Além 
disso, foram solicitadas 
complementações, e posteriormente 
o Processo de Compras retornou, a 
fim de encaminhar para execução da 
despesa. 
Isto é, foram observados diversos 
atores responsáveis pelas fases 
internas da licitação - funções de 
comissão de licitação; pregoeiro; 
atores responsáveis pelas atividades 
de compra, recebimento, guarda e 
controle de materiais; por atestar a 
execução do objeto e por efetuar o 
pagamento - não somente entre 
setores diversos, mas entre 
Secretaria diversa. 

Processo de Compra SEPLAG:  
 
1450.01.0075457/2019-23 
 
Processo de Compra SEPLAG:  
 
1450.01.0043753/2020-03 
 
Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 

      

4
.
9 

Constam diretrizes 
claras para a gestão e 
a fiscalização 
contratual, que 
incluem o 
gerenciamento de 
riscos e o 
monitoramento da 
execução? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 4º-D 
da Lei 
13.979/2
020 
Acórdão
s 
1049/20
19; 
2373/20
16; 
1520/20

Constam diretrizes claras para a 
gestão e a fiscalização contratual, 
elencando-se no Termo de 
Referência as orientações ao fiscal 
sobre o que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, inexecução 
ou desconformidade na execução do 
contrato. Além disso, estipula-se que 
o fiscal pode inclusive, rejeitar o 
material em desconformidade com o 
objeto da contratação, caso não 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP 
Nº 1501566-211/2019. 
Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12612360 
 

- - - 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-62 

15; 
265/201
0 
Plenário 

esteja conforme os critérios de 
medição: 
> PLANO DE AMOSTRAGEM 
> INSPEÇÃO VISUAL, MANUAL E 
METROLÓGICA 
>>> CLASSIFICAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES 
> TESTES DE DESEMPENHO 
Além disso, o Termo de Referência 
condiciona o pagamento da nota 
fiscal, à conferência do gestor.  

1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202687 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542253   

4
.
1
0 

No acompanhamento 
da execução 
contratual, foram 
estabelecidos 
controles internos 
que permitam a 
associação entre cada 
pagamento e os bens 
ou serviços prestados 
pelo contratado? 

S
i
m 

4 
Satis
fatór
io 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-63 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 73, 
inc. II, 
alínea a 
e b, da 
Lei 
8.666/93
.  

O Termo de Referência do Processo 
de Compras analisado define que o 
pagamento será realizado após a 
verificação da qualidade e 
quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento 
provisório, conforme prevê o art. 73, 
inc. II, alínea a e b, da Lei 8.666/93.  
Além disso, conforme os documentos 
anexos nos Processos de Execução de 
Despesa, é possível identificar que os 
materiais estão sendo entregues 
dentro das especificações técnicas do 
objeto, mediante a identificação dos 
seguintes documentos: 
> Autorização de Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 

Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
 

- - - 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

> Encaminhamento para o setor de 
pagamentos. 
Contudo, como ressalva a esta 
questão, identificamos que este 
controle poderia ser aprimorado, por 
meio da inserção do documento 
"Espelho de Documento do 
Cadastramento de Material 
Permanente - Sistema Integrado de 
Administração", que identifica o 
cadastramento do material no 
inventário patrimonial da Secretaria. 

4
.
1
1 

Constam listas de 
verificação (ou 
controle equivalente) 
que orientem 
gestores e fiscais de 
contratos quanto aos 
recebimentos 
provisório e 
definitivo? 

S
i
m 

4 
Satis
fatór
io 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-64 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Acórdão
s 
1049/20
19; 
2373/20
16; 
265/201
0 
Plenário 

Não consta lista de verificação para o 
recebimento provisório e definitivo 
da aquisição elencada no Processo 
Licitatório ou no Processo de 
Execução da Despesa. Contudo, há 
nos Processos de Execução de 
Despesa os seguintes documentos 
que certificam sobre o recebimento 
definitivo da mercadoria em estado 
satisfatório e na sua integralidade: 
> Autorização de Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Encaminhamento para o setor de 
pagamentos. 

Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
 

- - - 

4
.
1
2 

O processo de 
trabalho relativo ao 
acompanhamento e à 
fiscalização da 
execução contratual 
está formalizado e as 
ocorrências relativas à 

N
ã
o 

4 
Satis
fatór
io 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 

An
ális
e 
Do
cu
me

Art. 67, § 
1º, da Lei 
8.666/19
93,  

Nos Processos de Execução de 
Despesa relacionados ao Processo de 
Compras nº 1450.01.0075457/2019-
23, não foi identificado o registro das 
ocorrências em registro próprio, mas 
foi identificado documentos que 
demonstram a as fases da execução 

Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

execução contratual 
estão sendo anotadas 
em registro próprio? 

 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-65 

nta
l 

contratual:  
> Autorização de Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Encaminhamento para o setor de 
pagamentos. 

1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
 

4
.
1
3 

Os responsáveis pelo 
acompanhamento e 
fiscalização contratual 
estão certificando o 
cumprimento da 
obrigação antes do 
atesto? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-66 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 67 
da Lei 
8.666/19
93 

As realizações dos atestes para os 
Processos de Compras da SEJUSP só 
foram realizados após o 
cumprimento da obrigação pela 
empresa fornecedora - mediante 
entrega da nota fiscal - e entrega 
definitiva do produto, conforme 
identificado nos processos de 
execução de despesa.  

Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
 

- - - 

4
.
1
4 

Os bens/serviços 
foram entregues nas 
condições 
estabelecidas no 
contrato? 

S
i
m 

5 
Ade
qua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/2019-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/2020-03 (SEJUSP) 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 

An
ális
e 
Do
cu
me
nta
l 

Art. 73, 
inc. II, da 
Lei 
8.666/19
93 

Os bens/serviços foram entregues 
sob demanda, por se tratar de uma 
licitação cuja modalidade é o registro 
de preços, sendo atestado os 
recebimentos pela DMP - no 
Almoxarifado Central - antes da 
execução da despesa. 

Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0072182/2020-78; 
1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 

- - - 
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QUESTÕES 
At
en
d 

N
o
t
a 

Sit. Fonte 
Téc
nica 

  Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.0074008/2020-52; 
1450.01.0084431/2020-28; 
1450.01.0084419/2020-61; 
1450.01.0087589/2020-25; 
1450.01.0086211/2020-80; 
1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-67 

1450.01.0090121/2020-46; 
1450.01.0078382/2020-03; 
1450.01.0084739/2020-54 
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APÊNDICE E 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Edital e Habilitação 

QUESTÕES At 
N
ot
a 

Situ
açã
o 

Fonte 
Técni

ca  
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomen
dação 

Benefício 
esperado 

5.
1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de 
contratação? 

S
i
m 

 
5 

Ad
eq
ua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 38, I da Lei 
8.666/93 
Art. 8º- VII do 
Decreto 
10.024/2019 
Lei 10.520/2002 

Há no Processo de Compras o 
edital e respectivos anexos – 
Termo de Referência, Proposta 
Comercial padrão, Declaração de 
Bem padrão, Ata de Registro de 
Preços padrão, Autorização de 
Fornecimento padrão, avaliação 
de fornecedores padrão e termo 
de adesão a ata padrão. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  
PADRÃO - Proposta Comercial de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6202815  
PADRÃO - Declarações de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6202912  
PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6204177  
PADRÃO - Autorização de Fornecimento 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6204827  
PADRÃO - Avaliação de Fornecedores 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6204904  
PADRÃO - Termo de Adesão RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6204978  

      

5.
2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

N
ã
o 
s
e 
a
p
li
c
a 

    

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 40 da Lei 
8.666/93 

Não se trata de prestação de 
serviços, mas sim a aquisição de 
material. 

  - - - 

5.
3 

O edital define 
condições para 
participação na licitação 
(habilitação) e a forma 
de apresentação das 
propostas? 

S
i
m 

 
5 

Ad
eq
ua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 40, VI, da Lei 
8.666/93 

O edital define condições para 
participação na licitação 
(habilitação) e a forma de 
apresentação das propostas. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
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QUESTÕES At 
N
ot
a 

Situ
açã
o 

Fonte 
Técni

ca  
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomen
dação 

Benefício 
esperado 

1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

SEJUSP/DMP - Aquisições. Protocolo: 
12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. Protocolo: 
5733796  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6202687 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542253   

5.
4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas 
documentações/compr
ovações que 
ultrapassam as 
definidas na Lei Geral 
de Licitações 
(habilitação jurídica, a 
qualificação técnica, 
qualificação econômico 
financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a 
declaração de que não 
emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal)? 

N
ã
o 

 
5 

Ad
eq
ua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 27, I, II, III, IV e V 
da Lei 8.666/93 

Não foram exigidas 
documentações/comprovações 
que ultrapassam as definidas na 
Lei Geral de Licitações - 
habilitação jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação econômico 
financeira, a regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração de que 
não emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal.  

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. Protocolo: 
12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições. Protocolo: 
5733796  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6202687 

- - - 
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QUESTÕES At 
N
ot
a 

Situ
açã
o 

Fonte 
Técni

ca  
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomen
dação 

Benefício 
esperado 

 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542253   
 
E-mail SEAP - ANALISE PROSPECTOS. 
Protocolo: 7450529 
 
Documento DE HABILITAÇÃO - EMATEX. 
Protocolo: 7515348 
 
Documento DE HABILITAÇÃO - RV 
COMERCIO LTDA. Protocolo: 7515051 
 
Documento DE HABILITAÇÃO - GGS. 
Protocolo: 7573252 

5.
5 

O edital exige 
capacidade econômica 
exagerada (capital 
integralizado, acima do 
limite) ou índices 
contábeis incomuns e 
sem justificativa do 
licitante/fornecedor? 

N
ã
o 

 
5 

Ad
eq
ua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 170/2007 
e 13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 3.663/2016 
- 1ª Câmara 
 
Acórdãos 276/2011 
e 165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 1.328/2010 
– Plenário 

O edital não exige capacidade 
econômica exagerada, tendo 
como exigência para qualificação 
econômico-financeira, conforme 
Edital:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da 
pessoa física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses; 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  
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QUESTÕES At 
N
ot
a 

Situ
açã
o 

Fonte 
Técni

ca  
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomen
dação 

Benefício 
esperado 

5.
6 

O edital exige 
idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores
? 

N
ã
o 

 
5 

Ad
eq
ua
da 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

 Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 170/2007 
e 13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 3.663/2016 
- 1ª Câmara 
 
Acórdãos 276/2011 
e 165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 1.328/2010 
– Plenário 

Não foi exigida no Processo de 
Compras a idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores, tendo 
como exigência para qualificação 
econômico-financeira, conforme 
Edital, somente a:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da 
pessoa física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses; 
Há de se ressaltar que a não 
exigência desta documentação 
está em consonância com 
entendimento do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais, que já 
emitiu Decisão acerca do tema, 
especificamente em relação ao 
Atestado de Idoneidade 
Financeira, recomendando-se ao 
gestor que: “nos próximos 
procedimentos licitatórios, não 
inclua no edital, para fins de 
habilitação, exigência de 
documento não previsto na Lei n. 
10.520/2002 e na Lei n. 
8.666/1993, aplicável 
subsidiariamente ao pregão” 
(TCE-MG – Acórdão sobre 
denúncia n. 839042 - Relator 
Gilberto Diniz – Publicação 
27/08/2015) 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  

Não foi exigida 
no Processo de 
Compras a 
idoneidade 
financeira ou 
bancária dos 
licitantes/forn
ecedores 

Exigir no 
Processo 
de 
Compras 
atestado 
de 
idoneida
de 
financeir
a ou 
bancária 
dos 
licitantes
/fornece
dores 

Resguarda
r a 
Administra
ção 
Pública 
sobre o 
histórico 
do 
fornecedo
r de 
adimplênci
a junto às 
instituiçõe
s 
bancárias. 
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QUESTÕES At 
N
ot
a 

Situ
açã
o 

Fonte 
Técni

ca  
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomen
dação 

Benefício 
esperado 

5.
7 

O edital exige 
comprovação de 
capacidade técnica 
exagerada ou atestados 
em número mínimo, 
máximo ou fixo? 

N
ã
o 

 
5 

Ad
eq
ua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

 Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 170/2007 
e 13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 3.663/2016 
- 1ª Câmara 
 
Acórdãos 276/2011 
e 165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 1.328/2010 
– Plenário 

O edital não exige capacidade 
técnica exagerada, tendo como 
exigência para qualificação, 
conforme Edital:  
9.6.1.1 Atestado(s) 
comprobatório(s) da capacidade 
técnica da Licitante para 
fornecimento dos itens ofertados, 
atendendo ao quantitativo 
mínimo de 10% (dez por cento) 
das quantidades apresentadas no 
Anexo I;  
Isto é, a exigência estipulada no 
Edital não fere os princípios de 
Isonomia e nem frustram o 
caráter competitivo do certame, 
conforme determina o art. 3º da 
Lei 8.666/93, mas apenas 
resguarda a compatibilidade da 
atuação do fornecedor, com o 
objeto a ser contratado.  

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  

- - - 

5.
8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em 
município específico? 

N
ã
o 

 
3 

Ins
ati
sfa
tór
io/
me
dia
no 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

 Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 170/2007 
e 13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 3.663/2016 
- 1ª Câmara 
 

Para a contratação, não foram 
requeridos alvará de localização 
em município específico – isto é, o 
reconhecimento, por parte da 
Administração Pública Municipal, 
de que aquela pessoa natural ou 
jurídica cumpre os requisitos 
legais para exercer determinada 
atividade econômica no 
município.  
Assim, sendo este documento um 
ato público de liberação, exigido 
como condição para o exercício 
de atividade econômica, 
conforme a Lei Federal nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019, a 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  

Ausência de 
exigência de 
alvará do 
fornecedor.  

Verificar 
se o 
estabele
cimento 
possui 
alvará 
que 
permita 
o 
funciona
mento 
da 
empresa
.  

Assegurar 
que o 
produto 
está sendo 
contratad
o por uma 
empresa 
autorizada 
a realizar 
suas 
funções 
definidas 
via 
contrato 
social.  
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QUESTÕES At 
N
ot
a 

Situ
açã
o 

Fonte 
Técni

ca  
Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomen
dação 

Benefício 
esperado 

Acórdãos 276/2011 
e 165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 1.328/2010 
– Plenário 
 
Lei Federal nº 
13.874, de 20 de 
setembro de 2019 

observância desta documentação 
seria uma questão de legalidade, 
e a inobservância desta 
documentação poderia prejudicar 
o controle de condições legais de 
funcionamento do fornecedor. 
 

5.
9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, 
de corregedoria de 
justiça ou de débito 
salarial e infrações 
trabalhistas? 

S
i
m 

 
5 

Ad
eq
ua
do 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.007545
7/2019-23 
(SEPLAG)  
  
1450.01.004375
3/2020-03 
(SEJUSP) 

Análi
se 
Docu
ment
al 

 Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 170/2007 
e 13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 3.663/2016 
- 1ª Câmara 
 
Acórdãos 276/2011 
e 165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 1.328/2010 
– Plenário 

Foi exigida no Processo de 
Compras documentações 
comprobatórias da regularidade 
fiscal e trabalhista, tendo como 
exigência diversas 
documentações, dentre elas, a 
certidão negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou de 
débito salarial e infrações 
trabalhistas, identificados nos 
subtópicos 9.4.4; 9.4.5 e 9.4.6 do 
edital. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 1501566-
211/2019. Protocolo: 12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6542173  
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APÊNDICE F 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Denúncias 

 
QUESTÕES 

Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.1 

Foram reportadas 
denúncias e/ou 
representações 
relativas à 
contratação em 
análise? 

Não 4 Satisfatório 
Plataforma 
Neoway 

Análise 
documental 

Indicadores 
de fraude (red 

flags) no 
anexo 13 do 

Referencial de 
Combate à 

Fraude e 
Corrupção do 

TCU (2017) 
 

Orientações 
na Cartilha de 

integridade 
nas compras 

públicas 
dirigida a 
gestores 

público da 
ENCCLA - 
Estratégia 

Nacional de 
Combate à 

Corrupção e à 
Lavagem de 

Dinheiro 
(2019) 

Conforme as informações encaminhadas pelo Núcleo Estratégico de 
Assessoramento e Denúncias (NAED/SEJUSP), não foram 
identificadas denúncias e/ou representações relativas à contratação 
em análise reportadas à SEJUSP. 
Contudo, a partir da verificação da planilha extraída na Plataforma 
Neoway (17/08/2020), foi identificado um indício em relação aos 
fornecedores em análise, conforme segue: 
07.590.753/0001-43 - Doação política 
71.251.029/0001-94 - Nenhum indício identificado 
03.230.915/0001-81 - Nenhum indício identificado 
Contudo, este fato não representa um agravante em relação às 
observações realizadas no RAC, uma vez que, as fragilidades do 
Processo de Compras foram muito mais em âmbito interno, no fluxo 
de contratação.  

Planilha extraída na Plataforma 
Neoway - dia 17 de agosto de 2020 

6.2 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam indicativos 
de fraude, conluio, 
direcionamento ou 
superfaturamento? 

Não se aplica     - - - - 

6.3 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam condutas 
impróprias de 
agentes da 
Administração ou a 
participação 
societária, ainda que 
indireta, de 
servidor/dirigente 
do órgão/entidade 
contratante? 

Não se aplica     - - - - 
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QUESTÕES 

Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.4 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam que o 
fornecedor 
contratado pelo 
órgão/entidade 
subcontrata outra 
empresa (que 
participou ou não da 
cotação de preços)? 

Não se aplica     - - - - 

6.5 

Foram divulgadas na 
mídia notícias de 
práticas antiéticas, 
de fraude ou de 
corrupção 
referentes ao 
fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 

Pesquisas 
realizadas 
na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram divulgadas na mídia notícias de práticas antiéticas, de 
fraude ou de corrupção referentes ao fornecedor contratado. 
Assim, a única notícia divulgada em mídias sociais foi referente ao 
fornecedor: 07.590.753/0001-43, sobre um incêndio causado nas 
dependências da empresa, mas que não relacionam ao ponto 
questionado.  

https://g1.globo.com/mg/minas-
gerais/noticia/2019/03/11/fabrica-
de-tecidos-que-pegou-fogo-em-bh-
nao-tinha-auto-de-vistoria-do-
corpo-de-bombeiros.ghtml 
 
https://g1.globo.com/mg/minas-
gerais/noticia/2019/03/10/incendio-
atinge-empresa-textil-na-regiao-
oeste-de-belo-horizonte.ghtml 

6.6 

Foram reportadas 
notícias de 
ocorrência de 
situações de 
conflitos de 
interesses 
envolvendo 
servidores, 
dirigentes e o 
fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 

Pesquisas 
realizadas 
na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram reportadas notícias de ocorrência de situações de 
conflitos de interesses envolvendo servidores, dirigentes e o 
fornecedor contratado. 

- 

6.7 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam que 
agentes da 
Administração 
possam ter obtido 

Não se aplica     - - - - 
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QUESTÕES 

Atendimento Nota Situação Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

algum tipo de 
vantagem financeira 
com a contratação? 

6.8 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam que a 
empresa/fornecedor 
não têm 
empregados 
registrados ou não 
possui patrimônio 
condizente com a 
contratação? 

Não se aplica     - - - - 

6.9 

As denúncias e/ou 
representações 
noticiam a 
participação de 
agente público, 
mesmo que 
informalmente, 
como representante 
ou intermediário dos 
interesses de 
fornecedor licitante 
no órgão/entidade 
contratante? 

Não se aplica     - - - - 
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Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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2 

QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada via 

Pregão Eletrônico para a 

aquisição de insumos, como 

máscaras, luvas descartáveis e 

outros, para proteção e 

combate à disseminação 

à pandemia da COVID-19 no 

estado de Minas Gerais, em 

atendimento a demanda 

da Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública 

(SEJUSP), visando equipar e 

proteger os 

profissionais envolvidos 

no atendimento, conforme 

Processo de compras nº 

1451044 0000119/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

 Não foi designado formalmente    

substituto para o Gestor e Fiscal do 

contrato. 
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de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório 

se ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

 

 Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

verificação da localização física do 

fornecedor, de possíveis indícios de 

relação estreita entre fornecedores, 

consultas nos sítios institucionais da 

Justiça Estadual e Federal dos nomes 

do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar 

possíveis irregularidades relativas a 

licitações ou outros processos 

criminais (estelionato, fraudes e 

falsificações; crimes tributários e 

contra as relações de consumo; 

crimes financeiros; tráfico e porte 

ilegal de armas de fogo; crimes contra 

a administração pública, assim como 

também consultas na internet do 

fornecedor contratado, sócios e 

representantes, a fim de identificar 

possíveis irregularidades relativas a 

licitações e ainda consultas dos 

fornecedores cotados, sócios e 

representantes, a fim de identificar 

possíveis doações políticas que 

possam indicar a existência de 

conflito de interesses. 
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QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

 Designar formalmente servidor 

substituto, qualificado e com tempo 

hábil para o acompanhamento e 

fiscalização contratual, responsável 

pela correta execução do contrato, 

conforme as especificações do edital e 

Termo de Referência; 

 Instituir, na fase preparatória e 

externa do certame listas de 

verificação e controle internos  

(diligências prévias) para identificação 

de possíveis fraudes contra o certame, 

como por exemplo, verificação da 

localização física do fornecedor por 

meio do  Google Street View, verificar 

se há existência de  indícios de relação 

estreita entre fornecedores, consultas 

nos sítios institucionais da Justiça 

Estadual e Federal dos nomes do 

fornecedor, sócios e representantes a 

fim de identificar possíveis de 

irregularidades relativas a licitações ou 

outros processos criminais 

(estelionato, fraudes e falsificações; 

crimes tributários e contra as relações 
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de consumo; crimes financeiros; 

tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública 

, assim como também consultas na 

internet do fornecedor contratado, 

sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis irregularidades 

relativas a licitações e ainda consultas 

dos fornecedores cotados, sócios e 

representantes, a fim de identificar 

possíveis doações políticas que 

possam indicar a existência de conflito 

de interesses. 
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 
 

CADIN-MG – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais - CADIN-MG 
CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual 
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  
CAU - Coordenadoria de Auditoria 
CATMAS – Catálogo de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
CECOMP – Central de Compras 
CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – SIAD/MG 
DMP – Diretoria de Material e Patrimônio 
DCO – Diretoria de Compras 
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
RAC - Roteiro de Avaliação de Contratações 
SEI! MG – Sistema Eletrônico de Informações 
SEPLAG – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SIEL - Superintendência de Infraestrutura e Logística 
SPOF - Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

                                                      
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

 

DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

                                                      
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 
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Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandadas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. 

Dessa forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa 

de licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, 20 de outubro de 2020, a Secretaria 

não havia iniciado nenhum processo de despesa com recursos oriundos dessa fonte 

orçamentária, portanto, ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. III, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

                                                      
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n. º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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III – prestar serviços de avaliação sobre o restante das contratações 

citadas no caput deste artigo e não abrangidas no inciso anterior, 

adotando-se como critério o Diagrama de Pareto; (Grifo nosso) 

Isto é, a Lei estabelece que deve ser selecionado por meio de critério de Pareto, as 

contratações que não estão contempladas na Lei Federal nº 13.979 – aquela que autoriza a 

realização excepcional por dispensa de licitação – mas, que também são destinadas ao 

enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19.  

Na SEJUSP, foram realizados, do dia 12 de março de 2020 até o dia 20 de outubro de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 07 (sete) processos de compra nas 

modalidades de Licitação, Registro de Preços, Pregão Eletrônico e Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000119/2020 o objeto deste 

Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações destinadas ao enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19 - Critério de Pareto – 

12/03/2020 a 20/10/2020 

Unidade 
Orçamen
tária 

Ano de 
Exercício 

Programa - 
Código Programa - Descrição 

Fonte 
Recurso 

Número 
Processo 
Compra SIAD Modalidade da Licitação 

Soma da 
Despesa 
Empenhada - até 
dia 19/10/2020 

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000042/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-462/2018  R$ 1.161.808,40  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000045/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-205/2019  R$ 1.469.650,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000049/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-211/2019  R$ 2.251.700,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000088/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-485/2018  R$ 461.533,36  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000119/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
119/2020  R$ 2.629.121,60  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000130/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
130/2020   R$ 900.000,00  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000204/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 169/2020  R$ 524.560,56  

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhado dia 20 de outubro 
de 2020 
Informações obtidas por meio dos memorandos de solicitação de documentações: 1520.01.0005893/2020-88 e 
1520.01.0009010/2020-28 
Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2, risco grave e nota 3, risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817, Memorando 56118  e Memorando 139119 pela 

Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados20 os 

Processos de Pagamentos registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37221 e 22322 

pela Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1451044000119/2020 foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

 Processo de Compras instruído pela SEPLAG: 1450.01.0067506/2020 - 36; 

 Processos de Execução de Despesa realizados no âmbito da SEJUSP: 

1450.01.0158002/2020-74; 1450.01.0157516/2020 - 04; 1450.01.0157580/2020 -22; 

1450.01.0157866/2020 - 60; 1450.01.0157818/2020 - 95. 

                                                      
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88: 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 98/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20785349. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DCO.nº 1391/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20850607. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88:  

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 99/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20786782. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 101/2020. Inserido dia 22 de outubro de 2020. Protocolo 

20890046. 
21 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
22 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SPOF.nº 223/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20832690. 
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 O RAC compreende 84 (oitenta e quatro) questões distribuídas sob as seguintes temáticas:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
           Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões, 13 (treze ) foram categorizadas como “não se 

aplicam”23, considerando o Processo de Compras analisado, e não tiveram notas atribuídas, 

sendo avaliadas o total de 71 (setenta e uma) questões. Salienta-se que estas 13 (treze) 

questões, apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas dentro 

dos limites da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e recomendações 

de melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

 

1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 71 (setenta e uma) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

presente processo, distribuídas por temas, nenhuma situação definida como inadequada ou 

crítica foi identificada no processo de contratação, não suscitando assim um alerta sobre os 

fluxos de contratação e sobre os responsáveis pela condução do rito processual de compras, 

                                                      
23 Questões: 1.8; 2.5; 2.6; 2.7; 3.5; 3.16; 5.2; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 
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não apresentando irregularidade/inconformidade com a legislação (em sentido amplo) que 

ensejariam em risco gravíssimo para a gestão. 

 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 71 (setenta e uma) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

processo em tela, foi identificada 01 (uma) situação definida como deficiente/insuficiente no 

processo de contratação (1,41%). Destaca-se que este tópico corresponde, conforme a Matriz 

de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte dos critérios referenciados no RAC 

para a questão, apresentando irregularidade/inconformidade com alguma (as) das legislações 

(em sentido amplo) previstas, e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

A questão caracterizada como risco grave no Processo SIAD nº 119/2020 enquadra-se na 

temática de avaliação “Execução e Fiscalização”, e dispõe se: 

4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

Houve designação formal do gestor e fiscal do contrato, antes da contratação, conforme art. 

58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. Contudo, não foi designado um 

respectivo substituto. 

 

ACHADOS: 

1. Ausência de designação formal de substituto do Gestor e Fiscal do contrato.  

 

3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 71 (setenta e uma) questões do RAC analisadas para o presente processo, foram 

identificados 05 (cinco) situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de 
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contratação (7,04%). Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme 

Matriz de Notas, não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No 

entanto, não apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão 

legal para exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle 

interno. 

Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. As questões caracterizadas dessa forma estão dispostas sob a temática 

de avaliação “Fornecedor”.  

 

3.3 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags)”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou seja, 

não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritas detalhadamente no 

Apêndice C. 

3.9 Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 

3.11 Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12 Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da 

Justiça Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis de irregularidades 
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relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 

3.13 Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.19 Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

 

ACHADOS: 

 Ausência de registro no Processo de Compras da verificação de vínculos de 

relacionamento entre os fornecedores distintos, como a coincidência de sobrenomes; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a existência da localização física do fornecedor; 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas gerais na internet e nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos 

nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de identificar possíveis de 

irregularidades relativas a licitações ou outros processos criminais; 

 Ausência de registro no Processo de Compras da realização de consultas na 

internet sobre o fornecedor contratado, sócios e representantes, a fim de identificar 

possíveis irregularidades relativas a licitações. 

 Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 
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identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses. 

 

4. OUTROS ACHADOS 

Na análise do Processo de compra em tela, verificamos por meio de Memorando24 , 

enviado via SEI25 para a Diretoria de Compras e Patrimônio, que foram solicitadas 

analise e adequações de inconsistências constantes no Termo de Referência, o qual 

requer a atualização da data no referido documento. Constatamos que o Termo de 

Referência passou diversas alterações devido à necessidade de atualização da 

demanda, porém a solicitação de alteração da data elencada no já citado Memorando 

não foi acatada, conforme pode ser verificado no Termo de Referência26, 

permanecendo a data de 01/07/2019. Cabe ressaltar que esse ponto não foi avaliado 

por meio de nota, uma vez que não se enquadra nas questões concretas analisadas no 

RAC, mas que não poderia deixar de ser mencionada por esta auditoria. 

 

5. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 06 (seis) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 

Gráfico 1 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 119/2020   

                                                      
24 Memorando 602 (14352817) 
25 1450.01.0067506/2020-36, assinado eletronicamente por servidores e diretor da Diretoria de Compras. 
26 PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483, assinado eletronicamente em 20/08/2020. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 590Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 590Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1242



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

 

                  Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET)  

 

 

Gráfico 2 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 119/2020  

 

                         Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Assim, conforme o gráfico 2, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

119/2020, subdividem em: 

Dentro da temática “Planejamento”, toda as 19 (dezenove) questões avaliadas, foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”. 
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Dentro da temática “Preço”, das 09 (nove) questões analisadas, 08 (oito) foram classificadas 

no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) como “Não foi possível avaliar”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, 13 (treze) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 05 (cinco) como 

“Insatisfatórias/Medianas”. 

Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 11 (onze) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 02 (duas) 

como “ Satisfatórias” e 01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente”. 

Dentro da temática “Edital e habilitação”, todas as 08 (oito) questões analisadas, foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais todas foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 119/2020, verificamos 

riscos e fragilidades nas contratações em 02 (duas) temáticas de avaliação elencadas no RAC, 

aplicáveis ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “Deficiente/Insuficiente”, com criticidade grave, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Designar servidor para substituir o Gestor e Fiscal do contrato, a fim de que não haja 

descontinuidade da fiscalização em caso de impossibilidade de o Gestor atuar, de 

forma a garantir que a execução contratual siga conforme as especificações do edital 

e Termo de Referência; 

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

 

2. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação e 

controles internos na contratação (diligências prévias) para identificação de possíveis 

fraudes contra o certame, como por exemplo, verificação da localização física do 

fornecedor por meio do Google Street View, verificar a ocorrência de  indícios de 

relação estreita entre fornecedores, consultas nos sítios institucionais da Justiça 

Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de 

identificar possíveis de irregularidades relativas a licitações ou outros processos 

criminais (estelionato, fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações 
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de consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; crimes contra 

a administração pública), assim como também consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis irregularidades 

relativas a licitações e ainda consultas dos fornecedores cotados, sócios e 

representantes, a fim de identificar possíveis doações políticas que possam indicar a 

existência de conflito de interesses. 
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CONCLUSÃO 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 119/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, constatamos que o processo apresentou irregularidades, 

que puderam ser enquadradas sob dois níveis de criticidade – grave e mediano (8,45%).  

Além disso, em relação as questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas” (7,04%), podemos identificar 

fragilidades nas práticas de controle interno do fluxo do processo de compras, que não 

representam irregularidades propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção de 

boas práticas durante a contratação, diligências prévias, as quais elencamos como proceder 

nas “propostas de recomendações”. Estas recomendações advêm do estudo consolidado no 

Referencial de Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar os gestores na 

minimização de riscos de fraudes durante a contratação. 

Na análise do Processo de compra em tela, verificamos por meio de Memorando27 , enviado 

via SEI28 para a Diretoria de Compras e Patrimônio, que foram solicitadas analise e adequações 

de inconsistências constantes no Termo de Referência, o qual requer a atualização da data no 

referido documento. Contamos que o Termo de Referência passou diversas alterações devido 

à necessidade de atualização da demanda, porém a solicitação de alteração da data elencada 

no já citado Memorando não foi acatada, conforme pode ser verificado no Termo de 

Referência29, permanecendo a data de 01/07/2019. Cabe ressaltar que esse ponto não foi 

avaliado por meio de nota, uma vez que não se enquadra nas questões concretas analisadas 

no RAC, mas que não poderia deixar de ser mencionada por esta auditoria. 

                                                      
27 Memorando 602 (14352817) 
28 1450.01.0067506/2020-36, assinado eletronicamente por servidores e diretor da Diretoria de Compras. 
29 PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483, assinado eletronicamente em 20/08/2020. 
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Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado 

levantamento geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais 

gargalos e as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 

 
 

Controladoria Setorial, 07 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

Danielle Ribeiro Oliveiro Diniz                                                Nara Patrícia de Souza Silva 
Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI  Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI 

Masp. 753.249-2     Masp. 1.435.892-3 
                               
 

 
 

Júlia Priscila de Jesus Teixeira 
Coordenadora de Auditoria CAU/NATI 

MASP: 1.372.164-2 
 
 
 
 

Ramon Diego de Carvalho 
Auditor Chefe do Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

MASP: 1.336.920-2 
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De acordo 

 
Wettna Márcia Ferreira Lages 

Controladora Setorial CSet/SEJUSP 

MASP: 1.164.138-8 

 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 597Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 597Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1249



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE A 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Planejamento 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

1.1 

A contratação se 
originou a partir 
de documento 
de oficialização 
da demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
 
Acórdão 
1840/2016 
Plenário, 9.4.2. 
 
Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, 
art. 3º 

Solicitação encaminhada à área meio 
requisitante, assinada pela unidade 
administrativa vinculada à Subsecretaria de 
Gestão Administrativa, Logística e 
Tecnologia – SULOT, conforme roga o 
Acórdão 1840/2016, tópico 9.4.2, contendo 
as informações que enumeram, entre 
outros, a justificativa e os recursos, 
necessários, pregoeiro, suplente e equipe 
de apoio.  

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36   
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO (14737665) 

      

1.2 

O documento de 
oficialização da 
demanda 
explicita a 
necessidade da 
contratação? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
 
Acórdão 
1840/2016 
Plenário, 9.4.2. 
 
Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, 
art. 3º. 

Solicitação com motivação elencada de 
forma expressa, conforme prevê o art. 14 
da Lei 8.666/1993. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36   
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO (14737665). 

      

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização para 
realização da 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750

Analise 
Docume
ntal 

Art. 38 da Lei 
8.666/1993 
 
Decreto nº 

A contratação obedece aos requisitos 
previstos no art. 38 da Lei 8.666/1993 - 
contendo a respectiva autorização da 
autoridade competente, que conforme 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36   
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO (14737665) 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

6/2020-
36  

47.795/2019 
 
Decreto nº 
47.727/2019 

Decreto nº 47.795/2019, seria a Diretoria 
de Compras - responsável pela condução 
do rito licitatório. 

1.4 

A contratação 
possui 
justificativa que 
está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento 
da emergência 
de saúde pública 
de importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 3º da Lei 
10.520/2002 
 
Art. 26, da Lei 
8.666/1993 

Solicitação com motivação elencada de 
forma expressa, conforme prevê os artigos:  
 
 3º da Lei 10.520/2002 
 
26, da Lei 8.666/1993 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36   

Nota Explicativa SEJUSP/DCO (14737665)  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 

PADRÃO - Proposta Comercial de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14315929 - Item 3.0 - JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364 -  Item 3.0 - JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281   Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276   Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983, Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442, Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921   Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA  CONTRATAÇÃO                                 

1.5 

Consta nos 
autos a 
indicação da 
disponibilidade 
orçamentária 
que suportará a 
contratação? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

 

Analise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
 
Parágrafo 2º do 
artigo 7º do  
Decreto 7.892 

Formalização da documentação com a 
autorização expressa de disponibilidade 
orçamentária, conforme art. 14 da Lei 
8.666/1993, assinada por autoridade 
competente - Subsecretário de Gestão 
Administrativa, Logística e Tecnologia. 
Salienta-se que a Dotação Orçamentária só 
foi necessária diante da realização do 
pedido do material, em conformidade com 
o art. 7º do Decreto 7.892/2013, "Na 
licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil." 

Processo SEI:1450.01.0067506/2020-36                                                                                         
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364 - ITEM 12- DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - ITEM 12- 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 - ITEM 12- 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
   
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - ITEM 12- 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - ITEM 12- 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442- ITEM 12- DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA   
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921- ITEM 12- DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA   
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391- ITEM 12- DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA   
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - ITEM 12- 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 
Declaração de Disponibilidade Orçamentária 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554123  
 
Declaração de Disponibilidade Orçamentária 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850761 

1.6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência, 
assinados pela 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 6º da Lei 
8.666/1993 
 
Art. 3º do Decreto 

Existência de termo de referência, 
conforme Art. 3º, tópico XI, do Decreto 
10.024/2019. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36                                                                                     
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

autoridade 
competente? 

10.024/2019, 
tópico XI 

SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 
   
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  

1.7 

O Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento 
das normas 
aplicáveis ao 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 6º da Lei 
8.666/1993 
 
Art. 3º do Decreto 
10.024/2019 

Obediência aos requisitos previstos no art. 
Art. 3º do Decreto 10.024/2019, tópico XI. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364 -  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

processo de 
contratação? 

SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  

1.8 

A contratação é 
precedida de 
estudos técnicos 
preliminares? 

Não 
se 
apli
ca 

    

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Seção V da Lei 
8.666/1993, § 7º, 
art. 15 
 
Art. 8º do Decreto 
10.024/2019 

Conforme Seção V da Lei 8.666/1993, a 
realização de uma compra de material não 
tem como pré requisito a realização de 
Estudos Técnicos, mas às disposições 
previstas no § 7º, art. 15. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36       

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem 
adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e 
critérios 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 6º, 7º e 15 da 
Lei 8.666/1993 
 
Art. 3º da Lei 
10.520/2002 
 
Art. 8º do Decreto 
10.024/2019; 

Foi realizado o levantamento de 
quantitativos inicialmente, assim como 
prevê o Art. 4º-B da Lei 13.979/2020 e Lei 
Federal 8.666/93- Art. 15, § 7o.                                                                       

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36/ PADRÃO - 
Termo de Referência de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
12792785  

 

PADRÃO - Avaliação de Fornecedores SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14316035  
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

técnicos, 
limitados à 
parcela 
necessária ao 
atendimento da 
situação 
emergencial? 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  

Anexo SEI_GOVMG - 14323780 - Memorando 
(14338130)  
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Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

Anexo SEI_GOVMG - 14322019 - Memorando 
(14338083)  

Anexo SEI_GOVMG - 13309563 - Ofício (14338425) 

 Anexo SEI_GOVMG - 12721882 - Ofício (14338348) 

 Anexo SEI_GOVMG  13443107 - Memorando 
(14338541)  

Anexo SEI_GOVMG - 13703459 - Memorando 
(14338606)  

Anexo SEI_GOVMG - 14201943 - Memorando 
(14339428)  

1.1
0 

O objeto da 
contratação está 
definido de 
modo completo 
e preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionamento 
indevido? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 3º, inc. II,  da 
Lei 10.520/02 
 
Art. 14, 15 e 40 da 
Lei 8.666/1993; 

Definição do objeto consoante com o art. 
14 e 15, § 7º, inc. I, da Lei 8.666/1993. 
No item 1  do Termo de Referência contém 
a descrição do objeto, bem como as 
especificações complementares nos 
subitens 1.1 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36/ PADRÃO - 
Termo de Referência de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
12792785  
 
PADRÃO - Avaliação de Fornecedores SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14316035  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do 
objeto são 
padronizadas 
objetivamente? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 3º, inc. II,  da 
Lei 10.520/02 
 
Art. 14, 15 e 40 da 
Lei 8.666/1993 

Verificamos que as especificações técnicas 
do objeto foram padronizadas 
objetivamente, sendo inseridas 
informações complementares para cada 
um dos lotes disponibilizados para o 
pregão. 

 
Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36   
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO (14737665)  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 
 
PADRÃO - Proposta Comercial de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14315929 - Item 3.0 - JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364 -  Item 3.0 - JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281   Item 3.0 - 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

JUSTIFICATIVA DA  CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276   Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA  CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983  Item 3.0  

1.1
2 

No caso de bens 
e serviços 
comuns, 
adotou-se 
preferencialmen
te o pregão 
eletrônico, salvo 
os casos de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Lei nº 10.520/2002 
 
Decreto 
10.024/2019 

O processo em questão se trata de Licitação 
Nº119/2020, para fornecimento de bens 
comuns, do tipo menor preço. 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
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Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483   
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem SEJUSP/DCO 14738622  

1.1
3 

Está 
demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 
emergencial? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 12, II, da Lei 
8.666/1993 
 
Art. 13, Portaria 
SCCG N.º 618, de 
11 de janeiro de 
2002. 

Está demonstrado nexo causal entre a 
compra com a justificativa da modalidade, 
que trata da aquisição de bens comuns, 
cujos padrões de desempenho e qualidade 
foram objetivamente definidos e uma vez 
que a compra visa reforçar as ações de 
combate a disseminação e proliferação ao 
agente Corona Vírus. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364 - ITE M 4.0 - JUSTIFICATIVA DA 
MODALIDADE  
 
 PADRÃO - Termo de Referência de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 12792785  - ITE M 4.0 - JUSTIFICATIVA DA 
MODALIDADE  
 
PADRÃO - Avaliação de Fornecedores SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14316035  - ITE M 4.0 - JUSTIFICATIVA DA 
MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281  - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983  - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442  - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 - ITE M 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  
PADRÃO - Edital Pregão de Bem SEJUSP/DCO 14738622  
- ITE M 4.0 - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades e/ou 
beneficiários 
que receberão 
os objetos 
contratados, 
bem como 
definição das 
condições da 
entrega? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. II e IV 
da Lei 8.666/1993 
 
Art. 3º do Decreto 
10.024/2019 

Há a definição dos beneficiários e condição 
de entrega - optou se pela entrega única e 
imediata do objeto ao Almoxarifado 
Central.  Está registrado a especificação 
sobre quais seriam as unidades 
beneficiadas. METODOLOGIA  ESTÁ 
REGISTRADA NO PROCESSO, E FOI 
REALIZADO DETALHAMENTO PARA 
DEFINIÇÃO DA DEMANDA. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364 - Item 3.0 - JUSTIFICATIVA DA 
CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem SEJUSP/DCO 14738622 - 
Item 3.0 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1
5 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional 
da área de 
compras/aquisiç
ões, definindo as 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993 
 
Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019 
 
Decreto de 
Competências da 

O órgão ou entidade dispõe de normativos 
internos que estabelecem a estrutura 
organizacional da área de 
compras/aquisições, definindo as 
competências, atribuições e 
responsabilidades das áreas e dos agentes 
envolvidos no processo operacional de 
contratações. Salienta-se que esta 
informação será avaliada com maior 
profundidade quando na análise do 

Decreto de Competências da SEJUSP, nº 47.795/2019; 
 
Decreto de Competências da SEPLAG nº 47.727/2019 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

competências, 
atribuições e 
responsabilidad
es das áreas e 
dos agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

SEPLAG nº 
47.727/2019 

Questionário de Avaliação do Controle 
Interno (QUACI), a ser respondido pelos 
gestores.  

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
a devida 
responsabilizaçã
o do fornecedor 
no caso de 
inexecução 
contratual? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

 Lei nº 8.666/1993 
 
Lei nº 10.520/2002 
 
Decreto Estadual 
nº. 45.902/2012 

O edital e o Termo de Referência preveem 
a responsabilização administrativa do 
fornecedor, previstas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
                                                                                  PADRÃO - 
Termo de Referência de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
14313364 - Item 16- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
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Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921  - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391  - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem SEJUSP/DCO 14738622 - 
Item 15 - DAS SANÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê 
as situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

 Lei nº 8.666/1993 
Lei nº 10.520/2002 
 
Decreto Estadual 
nº. 45.902/2012 

O edital, termo de referência e a ata de 
registro de preços preveem a incidência de 
advertência e multas, nos tópicos 16 DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, subtópico 
19.1.  

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
                                                                                  PADRÃO - 
Termo de Referência de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
14313364 - Item 16- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276   - Item 16- SANÇÕES 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 612Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 612Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1264



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

ADMINISTRATIVAS   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921  - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391  - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483   - Item 16- SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem SEJUSP/DCO 14738622 - 
Item 15 - DAS SANÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
guarda 
pertinência com 
as 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
 
Art. 15, inc. I e art. 
15, §7º, inc. I da 
 
 Lei 8.666/1993 

O objeto registrado no Projeto Básico ou 
Termo de Referência guarda pertinência 
com as especificações do objeto descritas 
em outros documentos relativos à 
contratação. 
Ressalta-se ainda que o Edital especifica, na 
sessão do objeto, Item 2.0 DO OBJETO, 
Subitem 2.3 que: "em caso de divergência 

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP 
- Aquisições 14313364  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281  

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 613Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 613Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1265



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 

Ate
ndi
me
nto 

N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

especificações 
do objeto 
descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

entre as especificações do objeto descritas 
no Portal de Compras e as especificações 
técnicas constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, o licitante deverá 
obedecer a este último." 

 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 17850391 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483   
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem SEJUSP/DCO 14738622  
                                                                        

1.1
9 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Process
o SEI: 
1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1993 

Os autos foram instruídos Nota Jurídica 
emitido pela Assessoria Jurídica, que está, 
em termos, de acordo com o art. 38, inc. VI 
da Lei 8.666/1993.  

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
                                                                                     
 Nota Jurídica 353 (14912476)  
 
Nota Jurídica 353 (14912476)  
 
Nota Técnica 102 (14740719)  
 
Nota Técnica 168 (17980403)  
 
Memorando 602 (14352817)  
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me
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N
o
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 
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a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constataç
ão/Descri

ção do 
achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Process
o SEI: 
1450.01
.006750
6/2020-
36  

Analise 
Docume
ntal 

Art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1994 

Conta no Memorando. SEJUSP/DCO .nº 
602/2020, no qual são apresentadas 
inconsistências e  solicitada a análise e  
adequação, tem se: 
 
 O cabeçalho deve ser atualizado a data do 
processo e informado o número do pedido 
de compra; Nos Termos de Referência 
registrados em  Processo a inconsistência 
não foi adequada, mantendo se a data de 
2019 no cabeçalho.  
 
 
A Nota Técnica 102 (14740719), em seu 
Item 2- JUSTIFICATIVAS, esclarece que a 
minuta do Edital foi elaborada conforme 
documentos padronizados no sítio 
eletrônico da Advocacia-Geral do Estado de 
Minas Gerais e disponibilizadas no Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, todas as 
alterações e supressões no modelo foram 
explicitadas no Termo de Declaração 34 
(14740547).  
A Assessoria Jurídica, por meio de Nota 
Jurídica 353 (14912476) explanou ressalvas 
a serem sanadas para prosseguimento do 
Processo de Compras. Por meio do 
Memorando.SEJUSP/DMP - AQUISIÇÕES.nº 
462/2020, foram justificadas as 
considerações feitas pela Assessoria 
Jurídica. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
Memorando 602 (14352817)  
 
Declaração SEJUSP/DMP - Aquisições 14316048  
 
Termo de Declaração 34 (14740547)  
 
Nota Técnica 102 (14740719) 
 
Memorando 661 (14740728)  
 
Memorando 729 (15121330)  
 
Memorando 462 (15166992)  
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APÊNDICE B 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Preço 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

2.1 

Foi realizada 
pesquisa de preços 
para a definição do 
valor de referência 

da contratação? 

Sim 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI: 

1450.01.0
067506/2

020-36 

Analise 
Document

al 

Art. 15-§1º, da 
Lei 8.666/1993; 

 
Instrução 

Normativa nº 
73/2020 - 
atualizada 
Instrução 

Normativa nº 
05/2014 - 

vigente a época 
 

Acórdão 
3.516/2007 - 

Primeira Câmara 
- Tópico 33 

 
Instrução 

Normativa n° 01, 
de 16 de agosto 

de 2011 

A pesquisa não se restringiu a 
cotações realizadas junto a 

fornecedores. Foram abertas "Coleta 
de Preços" nº 1451044 01/2020 e nº 

1451044 74/2020 no Portal de 
Compras de Minas Gerais para todos 

os 12 (doze) consignados no Termo de 
Referência.  

Foi solicitado via e-mail, (14512520), 
propostas de orçamento às várias 

empresas cadastradas no Portal de 
Compras na linha de fornecimento do 
objeto a ser contratado, sendo aberto 

para apresentação de propostas 
 

Diversos orçamentos utilizados para a 
precificação em tela, foram 

compartilhados pela SEPLAG - 
Secretaria de Planejamento e Gestão 

do Estado de Minas Gerais 
(14615618). 

 
Foi feita a análise mercadológica para 
fins da composição do preço por meio 

de  Registros de Preços vigentes, e 
ainda, contratos em execução, ou 

vencidos em até 180 (cento e oitenta) 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

Solicitação de Orçamentos - E-mails enviados 
(14512520)   

 
E-mail Orçamentos enviados pelo CSC Seplag 

(14615618)  
 

Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 74/2020 
(14573310)  

 
Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 01/2020 

(14573362)  
 

Orçamento SUPRISOLDAS - todos os lotes (14583858)  
 

Orçamento ATC - lotes 1,6,7,8,9 (14573767)  
 

Orçamento EMBALAGENS MURIAÉ - lotes 1,4,5,7 
(14573821)  

 
Orçamento ELEVONI - lote 1 (14573832) 

  
Orçamento ICB - lotes 1,6 (14573799) 

  
Orçamento UP 4 GROUP - lote 1 (14573859)  
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achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

dias, ao qual ocorreu reequilíbrio 
econômico financeiro assinado em 

16/04/2020 e publicado em 
17/04/2020, razão pela qual o valor 
reajustado também compõe o preço 

deste processo. 
 
 

Orçamento RESULT - lote 1 (14573801)  
 

Orçamento MULTILAND - lote 1 (14573844)  
 

Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14573869)  
 

Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14608984) 
 

Orçamento POWER PC - lote 1 (14573923)  
 

Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DUVEK - Inovar - lote 1 (14573875)  

 
Orçamento DCB - lote 1 (14577398)  

 
Orçamento ONLIFE MED - lotes  

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 (14588139)  
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aplicada 
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do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

 
Orçamento ÉPOCA COSMÉTICOS - lote 12 (14576820)  

 
Orçamento ZATTINI - lote 12 (14576821)  

 
Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 (14580064)  

 
Termo Aditivo Ata RP- Planejamento 160-2019- lotes 

2,3,4 (14580085)  
 

Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 
(14580078)  

 
Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 248-2019 - lote 11 

(14582034)  
 

Mapa Detalhado Lote 1 - 1451044 000064/2020 
(14615207)  

 
Mapa Detalhado Lote 2 - 1451044 000065/2020 

(14615876)  
 

Mapa Detalhado Lote 3 - 1451044 000066/2020 
(14616930)  

 
Mapa Detalhado Lote 4 - 1451044 000067/2020 

(14617869)  
 

Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 000068/2020 
(14618767)  

  
Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 000070/2020 

(14620678)  
 

Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 000072/2020 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 
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de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

(14622204)  
 

Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 000073/2020 
(14622683)  

 
Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 000074/2020 

(14634863)  
 

Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 000075/2020 
(14636048)  

 
Justificativa SEJUSP/DCO 14614970 

2.2 

Constam, no 
processo de 
contratação, 
orçamentos 

detalhados em 
planilhas que 
expressem a 

composição de 
todos os custos 

unitários, datas das 
consultas, memórias 

de cálculos que 
subsidiaram as 
estimativas dos 

preços, tratativas 
com fornecedores e 
outros registros que 
evidenciam a busca 
do melhor preço? 

Sim 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI:1450.0
1.0067506
/2020-36 

Analise 
Document

al 

Art. 40, §2º-II, da 
Lei 8.666/1993 

 
Resolução 
Conjunta 

SEPLAG/CGE n.º 
9447/2015 

Foi registrado no Processo de 
Compras, conforme prevê o art. 40, 
§2º-II, orçamentos detalhados em 

planilhas que expressem a composição 
de todos os custos unitários e datas 

das consultas. Foi registrada memória 
de cálculos que subsidiaram as 

estimativas dos preços, o Mapa de 
Preços informa que este processo se 

deu em obediência à  Resolução 
Conjunta SEPLAG/CGE n.º 9447/2015, 

que determina que "o resultado da 
pesquisa de preços será a média ou o 
menor dos preços obtidos;" (art. 3º, 

§3º, alínea a) 

Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 000068/2020 
(14618767)  

 
Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277) 

 
Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 000070/2020 

(14620678)  
  

Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 000072/2020 
(14622204)  

 
Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 000073/2020 

(14622683)  
 

Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 000074/2020 
(14634863)  

 
Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 000075/2020 

(14636048)  
 

   

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 619Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 619Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1271



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 
(14580078)  

 
Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 248-2019 - lote 11 

(14582034)  
 

Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 (14580064) 
 

Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 
(14580078) 

 
Anexo Coleta de preços 1451044-91 2020 - LOTES 6 e 8 

(16747398) 
 

Solicitação de Orçamentos - E-mails enviados 
(16782076)  

 
Planilha Memória de Cálculo (16782089) 

 
Mapa de Preços 1451044 000149/2020 - Lote 6 

(16781986)  
 

Anexo Memoria de Cálculo - CANCELADA (14643694)  
 

Justificativa SEJUSP/DCO 16782304  
 

Memória de Cálculo (17717027) 
 

Justificativa SEJUSP/DCO 14614970  
 

Mapa de Preços 1451044 000150/2020 - Lote 8 
(16781652)  

 
Mapa de Preços 1451044 000070/2020 (17716625)  
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Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

 
Memória de Cálculo (17717027) 

2.3 

A estimativa de 
preços combinou 

diferentes métodos 
ou fontes de 

pesquisa? 

Sim 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI:1450.0
1.0067506
/2020-36 

Analise 
Document

al 

 
Instrução 

Normativa nº 
05/2014 - 

vigente a época 
 

Art. 40, §2º-II, da 
Lei 8.666/1993 

 
Resolução 
Conjunta 

SEPLAG/CGE n.º 
9447/2015 
Justificativa 
SEJUSP/DCO 

14614970 

Foi realizada a pesquisa de preços 
para definição do preço, conforme a 
disposição do Art. 2º, da IN 05/2014, 
observando os seguintes parâmetros:  

"I - Painel de Preços, disponível no 
endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.g
ov.br 

II - contratações similares de outros 
entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data 

da pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia 
especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a 

data e hora de acesso; ou 
 

IV - pesquisa com os fornecedores que 
as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

 
Salienta-se que não foi utilizado todos 
os métodos de pesquisa para cada lote 

estimado, mas, foram utilizados de 
forma diversa entre os produtos 

cotados pelo Pregão. 

Processo SEI:1450.01.0067506/2020-36 

Justificativa SEJUSP/DCO 14614970 

Mapa Detalhado Lote 1 - 145104 000064/2020 
(14615207) 

Mapa Detalhado Lote 2 - 1451044 000065/2020 
(14615876) 

Mapa Detalhado Lote 3 - 1451044 000066/2020 
(14616930) 

Mapa Detalhado Lote 4 - 1451044 000067/2020 
(14617869) 

Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 000068/2020 
(14618767) 

Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277) 

Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 000070/2020 
(14620678) 
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m 
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Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 000072/2020 
(14622204) 

Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 000073/2020 
(14622683) 

Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 000074/2020 
(14634863) 

Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 000075/2020 
(14636048) 

Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 
(14580078) 

Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 248-2019 - lote 11 
(14582034) 

Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 (14580064) 

Ata RP Nº IV - Planejamento 24-2019 - lotes 10 
(14580078) 

Anexo Coleta de preços 1451044-91 2020 - LOTES 6 e 8 
(16747398) 

Solicitação de Orçamentos - E-mails enviados 
(16782076) 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Planilha Memória de Cálculo (16782089) 

Mapa de Preços 1451044 000149/2020 - Lote 6 
(16781986) 

Mapa de Preços 1451044 00150/2020 - Lote 8 
(16781652) 

Mapa de Preços 1451044 000070/2020 (17716625) 

Memória de Cálculo (17717027) 

2.4 

O preço estimado 
unitário é 

compatível com os 
preços de mercado 

em condições 
normais? 

Não foi 
possível 
avaliar 

  
Processo 

SEI:1450.0
1.0067506
/2020-36 

Analise 
Document

al 

Instrução 
Normativa nº 

05/2014 - 
vigente a 

épocaArt. 3º, XI, 
a-2, do Decreto 

10.024/2019 

Foi justificado que a aquisição em 
questão seria realizada, sendo 

desconsiderados preços de 
contratações similares de máscaras 

em bancos de preços ou sítios oficiais, 
uma vez tratar-se situação 

emergencial ,nos termos da Medida 
Provisória nº 926 de  20 de março de 

2020, em que há constante 
instabilidade de preços (quando há o 

EPI) e escassez de produtos. 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94 PADRÃO - 
Termo de Referência de Bem/ SEPLAG/SCL 12880665 - 

Item 2 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

   

2.5 

Tendo em vista 
oscilações 

ocasionadas pela 
variação de preços, 
foi demonstrada, no 

processo de 

Não se 
aplica 

  
Processo 

SEI:1450.0
1.0067506
/2020-36 

Analise 
Document

al 

Art. 38 do 
Decreto 

10.024/2019 

No Processo de Compras em estudo, 
não ficou caracterizada uma situação 

de oscilações ocasionadas pela 
variação de preços. Salienta-se que 

todas as negociações e 
contraproposta, conforme art. 38 do 

Processo SEI:1450.01.0067506/2020-36 
 

Ata do Pregão 119/2020 (19723785)  
 

Termo de Conclusão Pregão 119/2020 (19723793)  
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Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

contratação, a 
ocorrência de 

tratativas, por parte 
do órgão ou 
entidade da 

Administração 
Pública Estadual, no 
sentido de negociar 
os preços a serem 

praticados? 

Decreto 10.024/2019, foram 
registradas no chat do Portal de 

Compras. 

Portal de Compras: 1451044 000119/2020 
 

Arquivo da Ata do pregão 
 

Relatório de consulta a quadro de avisos 
 

Chat do Portal de Compras 
 

2.6 

Consta, nos autos, 
justificativa no caso 
da contratação por 

valores acima 
daqueles calculados 

na estimativa de 
preços, nos termos 
do §3º do Art. 4º-E 

da Lei nº 
13.979/2020? 

Não se 
aplica 

 
 

Processo 
SEI: 

1450.01.0
067506/2

020-36 

Analise 
Document

al 

 

Considerando que não houve 
contratação por valores acima 

daqueles calculados na estimativa de 
preços, não há nos autos justificativa 
no caso da contratação por valores 

acima daqueles calculados na 
estimativa de preços, nos termos do 

§3º do Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

 Relatório do Pregoeiro - PE 119/2020 (19723759)  
 

Termo de Conclusão Pregão 119/2020 (19723793) 
 

Portal de Compras: 1451044 000119/2020 
 

Arquivo da Ata do pregão 
 

Relatório de consulta a quadro de avisos 
 

Chat do Portal de Compras 

   

2.7 

Consta, nos autos, 
justificativa, 

elaborada pela 
autoridade 

competente, nos 
casos de dispensa 
da estimativa de 

preços, nos termos 

Não se 
aplica 

  

Processo 
SEI: 

1450.01.0
067506/2

020-36 

Analise 
Document

al 

 

Não há nos autos justificativa, 
elaborada pela autoridade 

competente, para dispensa da 
estimativa de preços, nos termos do 

§2º do Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020, porque foi procedido 

pesquisa de preços para formação do 
valor de referência, conforme Art. 15-

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

 Relatório do Pregoeiro - PE 119/2020 (19723759)  
 

Termo de Conclusão Pregão 119/2020 (19723793) 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

do §2º do Art. 4º-E 
da Lei nº 

13.979/2020? 

§1º, da Lei 8.666/1993; 
 

Instrução Normativa nº 73/2020 - 
atualizada 

 
Instrução Normativa nº 05/2014 - 

vigente a época 
 

Acórdão 3.516/2007 - Primeira 
Câmara - Tópico 33 

 
Instrução Normativa n° 01, de 16 de 

agosto de 2011 

Portal de Compras: 1451044 000119/2020 
 

Arquivo da Ata do pregão 
 

Relatório de consulta a quadro de avisos 
 

Chat do Portal de Compras 

2.8 

Devido à urgência 
no atendimento da 

demanda, as 
informações sobre 
prazos de entrega, 

capacidade de 
fornecimento de 
bens e de efetiva 

prestação de 
serviços, bem como 

outras condições 
acessórias, foram 

coletadas junto aos 
fornecedores no 

momento das 
pesquisas de 

preços? 

Sim 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI: 

1450.01.0
067506/2

020-36 

Analise 
Document

al 

Art. 8º, XI, do 
Decreto 

10.024/2019 

 

Art. 40, XVI e 
XVII, da Lei 
8.666/93 

 

As informações as  sobre prazos de 
entrega, capacidade de fornecimento 

de bens e de efetiva prestação de 
serviços, bem como outras condições 

acessórias, no Edital da Licitação, 
constam  no Modelo de Proposta 
Comercial do BEM, constante do 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-
36  

 
Consta devido a vultuosidade do 

pedido de compra,  a exigência do 
Balanço Patrimonial para que seja 

verificada a liquidez da empresa de 
forma a constatar se a empresa é 

capaz de fornecer todo o material de 
forma imediata, conforme condição 
de execução do objeto contratado. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

PADRÃO - Proposta Comercial de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14315929 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

2.9 

Foram identificados 
erros semelhantes 

nas cotações ou 
orçamentos 

apresentados por 
empresas 

diferentes, tais 
como erros 

ortográficos, erros 
gramaticais, erros 
de cálculo ou erros 
na apresentação da 

data? 

Não 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI: 

1450.01.0
067506/2

020-36 

Analise 
Document

al 

Indicadores de 
fraude (red flags) 
no anexo 13 do 
Referencial de 

Combate à 
Fraude e 

Corrupção do 
TCU (2017) 

 
Acórdão 

888/2011 -
Plenário 

 
Acórdão 

1542/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

2273/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

1405/2020 - 
Plenário 

Não foram identificados erros 
semelhantes nas cotações ou 
orçamentos apresentados por 

empresas diferentes, tais como erros 
ortográficos, erros gramaticais, erros 
de cálculo ou erros na apresentação 

da data 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

Solicitação de Orçamentos - E-mails enviados 
(14512520)   

 
E-mail Orçamentos enviados pelo CSC Seplag 

(14615618)  
 

Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 74/2020 
(14573310)  

 
Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 01/2020 

(14573362)  
 

Orçamento SUPRISOLDAS - todos os lotes (14583858)  
 

Orçamento ATC - lotes 1,6,7,8,9 (14573767)  
 

Orçamento EMBALAGENS MURIAÉ - lotes 1,4,5,7 
(14573821)  

 
Orçamento ELEVONI - lote 1 (14573832) 

  
Orçamento ICB - lotes 1,6 (14573799) 

  
Orçamento UP 4 GROUP - lote 1 (14573859)  

 
Orçamento RESULT - lote 1 (14573801)  

 
Orçamento MULTILAND - lote 1 (14573844)  

 
Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14573869)  

 
Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14608984) 
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a 
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Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
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do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

 
Orçamento POWER PC - lote 1 (14573923)  

 
Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DUVEK - Inovar - lote 1 (14573875)  

 
Orçamento DCB - lote 1 (14577398)  

 
Orçamento ONLIFE MED - lotes  

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 (14588139)  
 

Orçamento ÉPOCA COSMÉTICOS - lote 12 (14576820)  
 

Orçamento ZATTINI - lote 12 (14576821)  
 

Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 (14580064)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Termo Aditivo Ata RP- Planejamento 160-2019- lotes 
2,3,4 (14580085)  

 
Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 

(14580078)  
 

Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 248-2019 - lote 11 
(14582034)  

 
Mapa Detalhado Lote 1 - 1451044 000064/2020 

(14615207)  
 

Mapa Detalhado Lote 2 - 1451044 000065/2020 
(14615876)  

 
Mapa Detalhado Lote 3 - 1451044 000066/2020 

(14616930)  
 

Mapa Detalhado Lote 4 - 1451044 000067/2020 
(14617869)  

 
Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 000068/2020 

(14618767)  
  

Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 000070/2020 
(14620678)  

 
Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 000072/2020 

(14622204)  
 

Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 000073/2020 
(14622683)  

 
Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 000074/2020 

(14634863)  
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Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

 
Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 000075/2020 

(14636048)  
 

Justificativa SEJUSP/DCO 14614970 
 

2.1
0 

Os orçamentos 
apresentados por 

fornecedores 
diferentes 

apresentam 
tipo/formatos de 

letras semelhantes, 
formulários ou 
papel timbrado 

similares, mesmo 
padrão de 

apresentação 
gráfica, coincidência 

de descrição dos 
itens, prazos e 
condições de 

pagamento iguais? 

Não 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI: 

1450.01.0
067506/2

020-36 

Analise 
Document

al 

Análise 
documental  

Indicadores de 
fraude (red flags) 
no anexo 13 do 
Referencial de 

Combate à 
Fraude e 

Corrupção do 
TCU (2017) 

 
Acórdão 

888/2011 -
Plenário 

 
Acórdão 

1542/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

2273/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

1405/2020 - 
Plenário 

Os orçamentos apresentados por 
fornecedores diferentes não 

apresentam tipo/formatos de letras 
semelhantes, formulários ou papel 

timbrado similares, mesmo padrão de 
apresentação gráfica, coincidência de 

descrição dos itens, prazos e 
condições de pagamento iguais 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

Solicitação de Orçamentos - E-mails enviados 
(14512520)   

 
E-mail Orçamentos enviados pelo CSC Seplag 

(14615618)  
 

Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 74/2020 
(14573310)  

 
Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 01/2020 

(14573362)  
 

Orçamento SUPRISOLDAS - todos os lotes (14583858)  
 

Orçamento ATC - lotes 1,6,7,8,9 (14573767)  
 

Orçamento EMBALAGENS MURIAÉ - lotes 1,4,5,7 
(14573821)  

 
Orçamento ELEVONI - lote 1 (14573832) 

  
Orçamento ICB - lotes 1,6 (14573799) 

  
Orçamento UP 4 GROUP - lote 1 (14573859)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Orçamento RESULT - lote 1 (14573801)  
 

Orçamento MULTILAND - lote 1 (14573844)  
 

Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14573869)  
 

Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14608984) 
 

Orçamento POWER PC - lote 1 (14573923)  
 

Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DUVEK - Inovar - lote 1 (14573875)  

 
Orçamento DCB - lote 1 (14577398)  

 
Orçamento ONLIFE MED - lotes  

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 (14588139)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

 
Orçamento ÉPOCA COSMÉTICOS - lote 12 (14576820)  

 
Orçamento ZATTINI - lote 12 (14576821)  

 
Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 (14580064)  

 
Termo Aditivo Ata RP- Planejamento 160-2019- lotes 

2,3,4 (14580085)  
 

Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 
(14580078)  

 
Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 248-2019 - lote 11 

(14582034)  
 

Mapa Detalhado Lote 1 - 1451044 000064/2020 
(14615207)  

 
Mapa Detalhado Lote 2 - 1451044 000065/2020 

(14615876)  
 

Mapa Detalhado Lote 3 - 1451044 000066/2020 
(14616930)  

 
Mapa Detalhado Lote 4 - 1451044 000067/2020 

(14617869)  
 

Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 000068/2020 
(14618767)  

  
Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 000070/2020 

(14620678)  
 

Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 000072/2020 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

(14622204)  
 

Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 000073/2020 
(14622683)  

 
Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 000074/2020 

(14634863)  
 

Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 000075/2020 
(14636048)  

 
Justificativa SEJUSP/DCO 14614970 

 

2.1
1 

Foram identificados 
cabeçalhos, 
endereços, 

telefones ou e-mails 
coincidentes nos 

orçamentos e 
propostas de preços 

apresentados por 
empresas 

diferentes? 

Não 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI: 

1500.01.0
015098/2

020-94 

Analise 
Document

al 

Análise 
documental  

Indicadores de 
fraude (red flags) 
no anexo 13 do 
Referencial de 

Combate à 
Fraude e 

Corrupção do 
TCU (2017) 

 
Acórdão 

888/2011 -
Plenário 

 
Acórdão 

1542/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

Não foram identificados cabeçalhos, 
endereços, telefones ou e-mails 
coincidentes nos orçamentos e 

propostas de preços apresentados por 
empresas diferentes. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 

Solicitação de Orçamentos - E-mails enviados 
(14512520)   

 
E-mail Orçamentos enviados pelo CSC Seplag 

(14615618)  
 

Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 74/2020 
(14573310)  

 
Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 01/2020 

(14573362)  
 

Orçamento SUPRISOLDAS - todos os lotes (14583858)  
 

Orçamento ATC - lotes 1,6,7,8,9 (14573767)  
 

Orçamento EMBALAGENS MURIAÉ - lotes 1,4,5,7 
(14573821)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

2273/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

1405/2020 - 
Plenário 

 
Orçamento ELEVONI - lote 1 (14573832) 

  
Orçamento ICB - lotes 1,6 (14573799) 

  
Orçamento UP 4 GROUP - lote 1 (14573859)  

 
Orçamento RESULT - lote 1 (14573801)  

 
Orçamento MULTILAND - lote 1 (14573844)  

 
Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14573869)  

 
Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 (14608984) 

 
Orçamento POWER PC - lote 1 (14573923)  

 
Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento MULTILASER - lotes 1,6,7,8,9,11 (14573965)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 

  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 (14573872)  

 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 (14573877)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

 
Orçamento DUVEK - Inovar - lote 1 (14573875)  

 
Orçamento DCB - lote 1 (14577398)  

 
Orçamento ONLIFE MED - lotes  

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 (14588139)  
 

Orçamento ÉPOCA COSMÉTICOS - lote 12 (14576820)  
 

Orçamento ZATTINI - lote 12 (14576821)  
 

Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 (14580064)  
 

Termo Aditivo Ata RP- Planejamento 160-2019- lotes 
2,3,4 (14580085)  

 
Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - lotes 10 

(14580078)  
 

Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 248-2019 - lote 11 
(14582034)  

 
Mapa Detalhado Lote 1 - 1451044 000064/2020 

(14615207)  
 

Mapa Detalhado Lote 2 - 1451044 000065/2020 
(14615876)  

 
Mapa Detalhado Lote 3 - 1451044 000066/2020 

(14616930)  
 

Mapa Detalhado Lote 4 - 1451044 000067/2020 
(14617869)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 000068/2020 
(14618767)  

  
Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 000070/2020 

(14620678)  
 

Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 000072/2020 
(14622204)  

 
Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 000073/2020 

(14622683)  
 

Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 000074/2020 
(14634863)  

 
Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 000075/2020 

(14636048)  
 

Justificativa SEJUSP/DCO 14614970 
 

2.1
2 

Foi identificada 
coincidência ou 

proporção linear nos 
preços em 

orçamentos 
apresentados por 

fornecedores 
diferentes? 

Não 5 
Adequa

do 

Processo 
SEI: 

1500.01.0
015098/2

020-94 

Analise 
Document

al 

Análise 
documental  

Indicadores de 
fraude (red flags) 
no anexo 13 do 
Referencial de 

Combate à 
Fraude e 

Corrupção do 
TCU (2017) 

 
Acórdão 

888/2011 -

Não foram identificadas coincidências 
ou proporção linear nos preços em 

orçamentos apresentados por 
fornecedores diferentes 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Constat
ação/De
scrição 

do 
achado 

Recome
ndação 

Benefício 
esperado 

Plenário 
 

Acórdão 
1542/2016 - 

Plenário 
 

Acórdão 
2273/2016 - 

Plenário 
 

Acórdão 
1405/2020 - 

Plenário 
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APÊNDICE C 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Fornecedor 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

3.1 

Houve a 
designação 
formal dos 
atores que 
atuaram na 
fase externa da 
licitação 
(comissão de 
licitação, 
pregoeiro, 
equipe técnica 
de apoio, etc.)? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

Art. 38, III da Lei 
8.666/1993. 

Houve a designação formal dos atores que 
atuaram na fase externa da licitação 
(comissão de licitação, pregoeiro, equipe 
técnica de apoio, etc.), no documento Nota 
Explicativa SEJUSP/DCO (14737665)- anexa 
ao Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO 
(14737665).  

      

3.2 

Existe 
segregação de 
funções e 
atividades no 
processo 
operacional de 
compras (a 
exemplo de 
segregação de 

 Sim 5 
Adequa
do 

Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.015800
2/2020-74 

Analise 
Document
al 

Indicadores de 
fraude (red flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Decreto de 

Identificamos a segregação de funções e 
atividades no processo operacional de 
compras, conforme prevê o Decreto de 
Competências 47.795/2019.  

Constatamos a segregação de funções e 
atividades entre os diversos atores 
responsáveis pelas funções de comissão de 
licitação; pregoeiro; atores responsáveis 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO 
(14737665).  
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 17979773 - Item 16 - 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 637Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 637Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1289



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

funções entre: 
comissão de 
licitação e 
gestor do 
contrato; 
pregoeiro e 
fiscal de 
contrato; as 
atividades de 
compra, 
recebimento, 
guarda e 
controle de 
materiais; 
quem atesta a 
execução do 
objeto e quem 
efetua o 
pagamento; 
comissão de 
licitação e 
servidores que 
empenham, 
liquidam e 
pagam; etc)?   

1450.01.015751
6/2020-04 
1450.01.015758
0/2020-22 
1450.01.015786
6/2020-60 
1450.01.015781
8/2020-95 

Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019 
 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG, nº 
47.727/2019 

pelas atividades de compra, recebimento, 
guarda e controle de materiais; por atestar a 
execução do objeto e por efetuar o 
liquidação, empenho e pagamento. 

Portal de Compras: 1451044 
000119/2020 
 
Arquivo da Ata do pregão 
 
Relatório de consulta a quadro de avisos 
 
Chat do Portal de Compras  
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 

3.3 

Foram 
promovidas 
consultas e 
pesquisas para 
verificar a 
ocorrência de 
registro de 
penalidades 
que impeçam 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

Acórdão 888/2011 - 
Plenário 

Foram verificados no Processo de Compra os 
bancos de dados CAFIMP; CEIS; CNEP; 
Sistema Inabilitados e Inidôneos do TCU e 
CNIA, isto é, documentos que atestam sobre 
a regularidade do gestor em contratar junto à 
Administração Pública. Além disso, também 
foram observados o CAFIMP e elencado o CRC 
do fornecedor - que informa sobre o CADIN - 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
 Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146) 
 
ESSENZA - LOTE 06  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

os 
fornecedores 
ou prestadores 
de serviços de 
licitar e 
contratar 
(CAFIMP - 
Consulta 
fornecedores 
impedidos; 
CEIS - Cadastro 
de Empresas 
Inidôneas e 
Suspensas; 
CNEP - 
Cadastro 
Nacional de 
Empresas 
Punidas; CEPIM 
- Cadastro de 
Entidades 
Privadas sem 
Fins Lucrativos 
Impedidas; 
Sistema 
Inabilitados e 
Inidôneos do 
TCU; Cadastro 
Nacional de 
Condenações 
Cíveis por Ato 
de 
Improbidade 
Administrativa 
e 

em todos os Processos de Execução de 
Despesa. 

Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846 
 
Certidão Consolidada Pessoa Jurídica 
TCU - ESSENZA LOTE 6 (19507415)  
 
EVERLIMP COMÉRCIO - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403) 
 
ESSENZA - LOTE 07 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
 
INDALABOR - LOTE 8  
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918)  
 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

Inelegibilidade 
do CNJ; etc.)? 

3.4 

O órgão ou 
entidade 
dispõe de 
procedimentos 
sistematizados 
e controles 
internos que 
subsidiam a 
execução do 
processo de 
contratação 
(normas, listas 
de verificação, 
manuais e 
checklist)?  

Sim 5 
Adequa
do 

Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.015800
2/2020-74 
1450.01.015751
6/2020-04 
1450.01.015758
0/2020-22 
1450.01.015786
6/2020-60 
1450.01.015781
8/2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993. 

Conforme identificado nos documentos 
elencados no processo de compras, é possível 
identificar diversos normativos que guiam a 
atuação do gestor, sendo citadas no processo 
de compras, dentre eles: 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 123/2006 
• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 44.786/08 
• Decreto Estadual nº 46.311/13 
• Decreto Estadual nº 47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 123/06 
• Leis Estaduais nº. 13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. Nº. 20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. Nº. 45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 13/14  
• Resolução SEPLAG nº 93/18 
• Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF n.º 
3.458/03 e nº 8.898/13 
• Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG 
N.º 9.576/16 
Ressalta-se que essa Auditoria realizará uma 
análise mais robusta sobre esta questão no 
âmbito da SEJUSP no Relatório Final, 
mediante a análise do Questionário de 
Avaliação de Controles Internos (QACI), 

Processo: 1450.01.0067506/2020-36  
 
Processos de Execução de Despesa: 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

podendo ser realizadas recomendações mais 
consistentes. 

3.5 

No caso de 
identificadas 
condições 
impeditivas do 
fornecedor 
contratado, 
consta 
demonstração 
nos autos de 
que é o único 
fornecedor 
disponível do 
bem ou serviço 
a ser 
adquirido, nos 
termos da do 
§3º do Art. 4º 
da Lei nº 
13.979/2020? 

Não 
se 
aplic
a 

    
Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

Lei 13.979/2020 - 
Art. 4º, § 3º. 

O fornecedor contratado não foi o único 
fornecedor disponível, e nem apresentou 
condições impeditivas para licitar. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
Documento DCB DISTRIBUIDORA - LOTE 
1 (19189422) 
 
Documento DISTRILAF - LOTES 3 e 4 
(19190256)  
 
Documento ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 
6 (19435904)  
 
E-mail encaminha documentos - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 7 
(19202109)  
 
Documento ECO PLAST - LOTE 7 
(19435983)  
 
Documento INDALABOR - LOTE 8 
(19380992) - Parte 01 

      

3.6 

Foi realizada a 
conferência da 
existência 
formal do CNPJ 
dos 
fornecedores 
cotados no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita Federal 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

Indicadores de 
fraude (red flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017). 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 

Foi realizada a conferência da existência 
formal do CNPJ dos fornecedores cotados no 
cadastro do CNPJ na Receita Federal. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
Documento DCB DISTRIBUIDORA - LOTE 
1 (19189422) 
 
Documento DISTRILAF - LOTES 3 e 4 
(19190256)  
 
Documento ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 
6 (19435904)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

e/ou 
SINTEGRA? 

 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário  

 
E-mail encaminha documentos - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 7 
(19202109)  
 
Documento ECO PLAST - LOTE 7 
(19435983)  
 
Documento INDALABOR - LOTE 8 
(19380992) - Parte 01 

3.7 

Foi realizada a 
avaliação se o 
ramo de 
atividade dos 
fornecedores 
cotados é 
compatível 
com o objeto 
conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita Federal 
e/ou 
SINTEGRA? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Constam no Processo os Comprovantes de 
Inscrição e de Situação Cadastral dos 
fornecedores cotados e consulta prévia ao 
CRC. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
Anexo CNPJ - EMBALAGENS MURIAÉ 
(14574036) 
 
Anexo CNPJ - MULTILAND (14573995) 
 
Anexo CNPJ - DCB (14574037)  
 
Anexo CNPJ - ONLIFE MED (14588140)  
 
Anexo CNPJ - HOUDING (14574040 
 
Anexo CNPJ - FERRARA (14573996)  
 
Anexo CNPJ - VALEPLAST (14573998) 
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 

      

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 642Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 642Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1294



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610)  
 
E-mail encaminha documentos - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19189349 

3.8 

Foi verificado 
se a data de 
constituição 
das empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura do 
certame? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

A data de  constituição das empresas cotadas 
constam no cadastro do CNPJ na Receita 
Federal e no CRC. 

Anexo CNPJ - EMBALAGENS MURIAÉ 
(14574036) 
 
Anexo CNPJ - MULTILAND (14573995) 
 
Anexo CNPJ - DCB (14574037)  
 
Anexo CNPJ - ONLIFE MED (14588140)  
 
Anexo CNPJ - HOUDING (14574040 
 
Anexo CNPJ - FERRARA (14573996)  
 
Anexo CNPJ - VALEPLAST (14573998) 
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610)  
 
E-mail encaminha documentos - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19189349 

3.9 

Foram 
identificados 
vínculos de 
relacionament
o entre os 
fornecedores 
distintos 
(indícios de 
relação estreita 
entre 
fornecedores)? 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que houve verificação de vínculos de 
relacionamento entre os fornecedores 
distintos (indícios de relação estreita entre 
fornecedores). Insta informar que a área 
licitante e essa Auditoria não tem 
ferramentas de inteligência para realizar esta 
análise dos vínculos e relacionamentos entre 
fornecedores distintos. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  

Não foi 
registrado no 
processo de 
compras que 
foram 
identificados 
vínculos de 
relacionamento 
entre os 
fornecedores 
distintos 
(indícios de 
relação estreita 
entre 
fornecedores). 

Verificar a 
coincidênci
a de 
sobrenome
s entre os 
sócios das 
empresas 
cotadas. 

Combat
er 
fraudes 
e não 
frustrar 
o 
caráter 
competi
tivo do 
certame
. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

3.1
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência 
dos mesmos? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

A verificação dos representantes de 
fornecedores distintos podem ser aferidas no 
CNPJ e CRC. 

Anexo CNPJ - EMBALAGENS MURIAÉ 
(14574036) 
 
Anexo CNPJ - MULTILAND (14573995) 
 
Anexo CNPJ - DCB (14574037)  
 
Anexo CNPJ - ONLIFE MED (14588140)  
 
Anexo CNPJ - HOUDING (14574040 
 
Anexo CNPJ - FERRARA (14573996)  
 
Anexo CNPJ - VALEPLAST (14573998) 
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

E-mail encaminha documentos - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19189349 

3.1
1 

Foram 
realizadas 
pesquisas na 
internet a fim 
de verificar a 
localização 
física do 
fornecedor 
(por meio do 
Google Street 
View)? 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não constam no Processo evidências de 
verificação 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  

Não foi 
registrado no 
processo de 
compras que 
foram 
realizadas 
pesquisas na 
internet a fim 
de verificar a 
localização 
física do 
fornecedor (por 
meio do Google 
Street View). 

Realizar 
pesquisa 

na internet 
a fim de 

verificar a 
localização 

física do 
fornecedor. 

Assegur
ar-se de 

que o 
estabele
cimento 
de fato 

tem 
estrutur
a física 

constituí
da. 

3.1
2 

Foram 
realizadas 
consultas nos 
sítios 
institucionais 
da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes 
a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não constam no Processo evidências de 
verificação 

Processo SEI: 1500.01.0015098/2020-94  

Não foi 
registrado no 
processo de 
compras que 
foram 
realizadas 
consultas nos 
sítios 
institucionais 
da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes 

Realizar 
consultas 
nos sítios 
instituciona
is da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representa
ntes a fim 
de 
identificar 
possíveis 
de 

Assegur
ar-se da 
confiabil
idade 
do 
fornece
dor sob 
aspecto
s 
relevant
es para 
uma 
contrata
ção. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

relativas a 
licitações ou 
outros 
processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes 
tributários e 
contra as 
relações de 
consumo; 
crimes 
financeiros; 
tráfico e porte 
ilegal de armas 
de fogo; crimes 
contra a 
administração 
pública)? 

a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou 
outros 
processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes 
tributários e 
contra as 
relações de 
consumo;  

irregularida
des 
relativas a 
licitações 
ou outros 
processos 
criminais. 

3.1
3 

Foram 
realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularidades 

Não 3 
Insatisfa
tório/m
ediano 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas consultas nos sítios 
institucionais da Justiça Estadual e Federal 
dos nomes do fornecedor, sócios e 
representantes a fim de identificar possíveis  
irregularidades relativas a licitações. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
 Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146) 
 
ESSENZA - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846 
 
Certidão Consolidada Pessoa Jurídica 

 Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes, 
a fim de 

 Realizar 
consultas 

na internet 
do 

fornecedor 
contratado, 

sócios e 
representa
ntes, a fim 

de 
identificar 
possíveis 

irregularida

 Assegur
ar-se da 
confiabil

idade 
do 

fornece
dor sob 
aspecto

s 
relevant
es para 

uma 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

relativas a 
licitações? 

TCU - ESSENZA LOTE 6 (19507415)  
 
EVERLIMP COMÉRCIO - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403) 
 
ESSENZA - LOTE 07 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
 
INDALABOR - LOTE 8  
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918)  
 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 

identificar 
possíveis 
irregularidades 

des 
relativas a 
licitações. 

contrata
ção. 

3.1
4 

Foram 
verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social 
do fornecedor? 

Não 5 
Adequa
do 

processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não constam mudanças expressivas do 
capital social do fornecedor, podendo ser 
aferido no Contrato Social constante da 
documentação anexa ao Processo. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
 Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146) 
 
ESSENZA - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846 
 
Certidão Consolidada Pessoa Jurídica 
TCU - ESSENZA LOTE 6 (19507415)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

 
EVERLIMP COMÉRCIO - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403) 
 
ESSENZA - LOTE 07 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
 
INDALABOR - LOTE 8  
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918)  
 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 

3.1
5 

Foi identificada 
mudança no 
objeto social 
do fornecedor 
em data 
próxima ao 
certame? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36   

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não constam mudança no objeto social do 
fornecedor, podendo ser aferido no Contrato 
Social, no Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral - CNPJ 
e no Certificado de Registro Cadastral do 
Fornecedor - CRC,  constantes da 
documentação anexa ao Processo. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
 Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146) 
 
ESSENZA - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846 
 
Certidão Consolidada Pessoa Jurídica 
TCU - ESSENZA LOTE 6 (19507415)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

EVERLIMP COMÉRCIO - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403) 
 
ESSENZA - LOTE 07 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
 
INDALABOR - LOTE 8  
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918)  
 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 

3.1
6 

Foi identificado 
que apenas um 
licitante 
atende às 
especificações 
da contratação 
enquanto os 
demais 
apresentam 
propostas 
falhas? 

Não 
se 
aplic
a 

    
Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

  

Indicadores de 
fraude (red flags) no 
anexo 13 do 
Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 
– Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não foi identificado que apenas um 
fornecedor apresentou propostas que 
atendem à demanda.  

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
Solicitação de Orçamentos - E-mails 
enviados (14512520)   
 
E-mail Orçamentos enviados pelo CSC 
Seplag (14615618)  
 
Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 
74/2020 (14573310)  
 
Anexo Coleta de preços nº 1451044 - 
01/2020 (14573362)  
 
Orçamento SUPRISOLDAS - todos os 
lotes (14583858)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

 
Orçamento ATC - lotes 1,6,7,8,9 
(14573767)  
 
Orçamento EMBALAGENS MURIAÉ - 
lotes 1,4,5,7 (14573821)  
 
Orçamento ELEVONI - lote 1 (14573832) 
  
Orçamento ICB - lotes 1,6 (14573799) 
  
Orçamento UP 4 GROUP - lote 1 
(14573859)  
 
Orçamento RESULT - lote 1 (14573801)  
 
Orçamento MULTILAND - lote 1 
(14573844)  
 
Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 
(14573869)  
 
Orçamento DCB - lotes 4,5,7,9 
(14608984) 
 
Orçamento POWER PC - lote 1 
(14573923)  
 
Orçamento VÁRIAS EMPRESAS - lotes 
1,2,3,4,5,6,7,9,11,12pdf (14577277)  
 
Orçamento MULTILASER - lotes 
1,6,7,8,9,11 (14573965)  
 
Orçamento MULTILASER - lotes 
1,6,7,8,9,11 (14573965)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 
  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 
(14573872)  
 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 
(14573877)  
 
Orçamento DCB - lotes 2,3,6 (14577256) 
  
Orçamento NACIONAL - lotes 3,4,5 
(14573872)  
 
Orçamento BHMED - lotes 4,5 
(14573877)  
 
Orçamento DUVEK - Inovar - lote 1 
(14573875)  
 
Orçamento DCB - lote 1 (14577398)  
 
Orçamento ONLIFE MED - lotes  
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 (14588139)  
 
Orçamento ÉPOCA COSMÉTICOS - lote 
12 (14576820)  
 
Orçamento ZATTINI - lote 12 (14576821)  
 
Ata RP Nº 229 - Planejamento 160.2019 
(14580064)  
 
Termo Aditivo Ata RP- Planejamento 
160-2019- lotes 2,3,4 (14580085)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

Ata RP Nº IV - Planejamento 248-2019 - 
lotes 10 (14580078)  
 
Termo Aditivo Ata RP - Planejamento 
248-2019 - lote 11 (14582034)  
 
Mapa Detalhado Lote 1 - 1451044 
000064/2020 (14615207)  
 
Mapa Detalhado Lote 2 - 1451044 
000065/2020 (14615876)  
 
Mapa Detalhado Lote 3 - 1451044 
000066/2020 (14616930)  
 
Mapa Detalhado Lote 4 - 1451044 
000067/2020 (14617869)  
 
Mapa Detalhado Lote 5 - 1451044 
000068/2020 (14618767)  
  
Mapa Detalhado Lote 7 - 1451044 
000070/2020 (14620678)  
 
Mapa Detalhado Lote 9 - 1451044 
000072/2020 (14622204)  
 
Mapa Detalhado Lote 10 - 1451044 
000073/2020 (14622683)  
 
Mapa Detalhado Lote 11 - 1451044 
000074/2020 (14634863)  
 
Mapa Detalhado Lote 12 - 1451044 
000075/2020 (14636048)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

 
Justificativa SEJUSP/DCO 14614970 

3.1
7 

Foram 
identificados 
indícios de 
alterações em 
documentos 
(rasuras, 
adulterações, 
falsificações) 
ou 
documentos 
emitidos em 
horários ou 
frequências 
não usuais 
para 
fornecedores 
distintos? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não foi identificado indícios de alterações em 
documentos. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
 Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146) 
 
ESSENZA - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846 
 
Certidão Consolidada Pessoa Jurídica 
TCU - ESSENZA LOTE 6 (19507415)  
 
EVERLIMP COMÉRCIO - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403) 
 
ESSENZA - LOTE 07 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
 
INDALABOR - LOTE 8  
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918)  
 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08  
Relatório CRC e consulta prévia - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 

3.1
8 

Foi realizada a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência 
dos mesmos, a 
exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, 
advogados? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36   

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Foi registrado no Processo de Compras 
consulta prévia ao Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor - CRC, o qual 
constam o CNPJ, CPF dos Fornecedores, o que 
permite a possibilita a verificação 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
 Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282)  
 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 (19157146) 
 
ESSENZA - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846 
 
Certidão Consolidada Pessoa Jurídica 
TCU - ESSENZA LOTE 6 (19507415)  
 
EVERLIMP COMÉRCIO - LOTE 06  
Relatório CRC e consulta prévia - 
EVERLIMP COMERCIO - LOTE 6 
(19157403) 
 
ESSENZA - LOTE 07 
Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513) 
 
INDALABOR - LOTE 8  
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918)  
 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08  
Relatório CRC e consulta prévia - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 

3.1
9 

Foram 
realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios 
e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam indicar 
a existência de 
conflito de 
interesses? 

Não 3 

Insatisfa
tório 
(median
o) 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 
Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

Não foi registrado no Processo de Compras 
consultas tendo como fonte a internet,  a fim 
de identificar possíveis doações políticas que 
possam indicar a existência de conflito de 
interesses, relativas aos fornecedores 
cotados, sócios e representantes. 
Salienta-se que esta questão não é um item 
obrigatório de ser observado pelo gestor, mas 
seria uma forma de se prevenir contra 
eventuais fraudes. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  

Não foi 
registrado no 
processo de 
compras que 
foram 
realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios 
e 
representantes, 
a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam indicar 
a existência de 
conflito de 
interesses. 

Realizar 
consultas 

na internet 
dos 

fornecedor
es cotados, 

sócios e 
representa
ntes, a fim 

de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas 

que 
possam 
indicar a 

existência 
de conflito 

de 
interesses. 

Resguar
dar a 

Adminis
tração 

de 
possívei

s 
fraudes, 

bem 
como 

assegur
ar a 

obediên
cia ao 

Princípi
o da 

Impesso
alidade 

na 
contrata

ção. 

3.2
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
sócios 
registrados no 
contrato social 
e que compõe 
o quadro 
societário 
informado no 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI: 
1450.01.006750
6/2020-36  

Analise 
Document
al 

 red flags) no anexo 
13 do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 1542/2016 - 
Plenário 
Acórdão 1405/2020 - 

 Constam no Processo  SEI 
1450.01.0067506/2020-36 O Contrato Social 
no qual pode ser aferido o quadro societário 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
Relatório CRC e consulta prévia - 
DISTRILAF - LOTES 3 e 4 (19157282) 
Relatório CRC e consulta prévia - DCB 
DISTRIBUIDORA - LOTE 1 
(19157146)ESSENZA - LOTE 06 Relatório 
CRC e consulta prévia - ESSENZA 
INDÚSTRIA - LOTE 6 (19435846Certidão 
Consolidada Pessoa Jurídica TCU - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Aten
dime
nto 

N
o
ta 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 

Recomen
dação 

Benefí
cio 

espera
do 

cadastro do 
CNPJ na 
Receita 
Federal, a fim 
de identificar 
se são os 
mesmos, se 
constam sócios 
falecidos, ou 
outras 
inconsistências 
que sinalizam 
indícios de 
fraude à 
contratação?  

Plenário 
Acórdão 1330/2020 - 
Plenário 

ESSENZA LOTE 6 (19507415) EVERLIMP 
COMÉRCIO - LOTE 06 Relatório CRC e 
consulta prévia - EVERLIMP COMERCIO - 
LOTE 6 (19157403)ESSENZA - LOTE 
07Relatório CRC e consulta prévia - 
ESSENZA INDUSTRIA - LOTE 7 
(19157513)INDALABOR - LOTE 8 
Relatório CRC e consulta prévia - 
INDALABOR - LOTE 8 (19380918) 
DELACQUA INDÚSTRIA - LOTE 08 
Relatório CRC e consulta prévia - 
DELACQUA INDUSTRIA- LOTE 8 
(19157610) 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE D 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Execução e Fiscalização 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

4.
1 

Está definida a 
forma de 
recebimento 
do objeto por 
parte do órgão 
ou entidade, 
de modo a 
assegurar a sua 
adequação em 
relação às 
especificações 
estabelecidas? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01.0067506/
2020-36  
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 55, inc. IV e 
art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da 
Lei 8.666/93 

O Termo de Referência do Processo 
de Compras analisado - instrumento 
congênere ao termo de contrato -, 
está de acordo com o art. 55, inc. IV, 
vez que há a definição dos prazos de 
início, de conclusão, de entrega, e 
de recebimento, nos termos do art. 
73, inc. II, alínea b - recebimento 
provisório na entrega, e definitivo 
após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (10 dias 
úteis) - tópico 8.0. DA EXECUÇÃO 
DO OBETO, Subitens 8.1 - Prazo de 
Entrega, 8.2 - Do Horário e Local de 
Entrega e 8.3 - Condições de 
Recebimento 

 Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 

PADRÃO - Proposta Comercial de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14315929  

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483                                 

4.
2 

A forma de 
recebimento 
definida no 
termo 
contratual ou 
instrumento 
congênere 
permite 
assegurar que 
a quantidade 
recebida 
corresponde 
ao quantitativo 
contratado/pa
go? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 55, inc. II, da 
Lei 8.666/93 

A forma de recebimento definida no 
termo de Referência - instrumento 
congênere ao termo contratual - 
permite assegurar que a quantidade 
recebida corresponde ao 
quantitativo contratado/pago. Isso 
porque, o material é entregue em 
apenas um local - Almoxarifado 
Central -, onde deve ser entregue a 
Nota Fiscal, junto com o Relatório 
de Execução do Objeto, para 
conferência e ateste da DMP, e só 
após estas fases, é realizada a 
execução do pagamento -  Item 8.0 - 
DA EXECUÇÃO  DO OBJETO, SUB 
ITEM 8.1 - Prazo de entrega do 
Produto e 8.2 - Do local e horário de 
entrega e 8.3- Condições de 
recebimento  

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 
 
PADRÃO - Proposta Comercial de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14315929  
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483                                 

4.
3 

Estão 
estabelecidos 
no termo 
contratual ou 
instrumento 
congênere 
critérios de 
medição para 
efeito de 
pagamento? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 55, inc. IV e 
art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da 
Lei 8.666/93 

O Termo de Referência do Processo 
de Compras analisado define a 
quantidade de bens adquiridos, e 
que  o pagamento será realizado 
após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento 
provisório, podendo a SEJUSP 
rejeitar todo o material, se estiver 
em desconformidade com o objeto 
da contratação, conforme prevê o 
art. 73, inc. II, alínea a e b, da Lei 
8.666/93, constando no item 9 - DO 
PAGAMENTO - O pagamento será 
efetuado através do SIAFI/MG, por 
meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito 
do beneficiário em um dos bancos 
que o fornecedor indicar, no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se 
referir, com base nos documentos 
fiscais devidamente conferidos e 
aprovados pela CONTRATANTE. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 

PADRÃO - Proposta Comercial de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14315929  

PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281 

PADRÃO - Trmo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276  

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483  

4.
4 

Gestor e fiscal 
do contrato, e 
seus 
respectivos 
substitutos, 
foram 
formalmente 
designados 
antes da 
vigência 
contratual? 

Não 2 

Defici
ente/I
nsufici
ente 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 58, inc. III, e 
art. 67, §§ 1º e 
2º da Lei nº. 
8.666 de 1993 

Foram formalmente designados o 
Servidores responsáveis pela Gestão 
e Fiscalização do contrato no Termo 
de Termo de Referência, conforme 
art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º 
da Lei nº. 8.666 de 1993. Contudo, 
não foi designado um respectivo 
substituto. Ainda, Reza o DECRETO 
N° 46.559, DE 16 DE JULHO DE 2014, 
em seu art. 10, § 2º, que  As funções 
de gestor e fiscal de contrato 
poderão recair sobre a mesma 
pessoa, desde que não haja prejuízo 
ao acompanhamento da execução 
contratual, não ensejando 
irregularidade, contudo o DECRETO 
46944, DE 29/01/2016, art.6º, inc. 
III, prevê a designação dos 
servidores para o exercício das 
funções de gestor setorial, de fiscal 
do contrato, e de seus respectivos 
substitutos. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  Item 
10- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA, 
Sub item 10.2.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2. 
 

Foram 
formalmente 
designados o 
Servidores 
responsáveis 
pela Gestão e 
Fiscalização do 
contrato no 
Termo de 
Designação de 
Fiscal e Gestor 
de Contrato. 
Contudo, não 
foi designado 
um respectivo 
substituto.  

Constar no 
Processo 
formalmente a 
designação de 
servidor (s) que 
atuará (ao) como 
Gestor e Fiscal do 
contrato, assim 
como seu (s) 
substituto (s). 

Atender ao 
art. 58, inc. 
III, e art. 67, 
§§ 1º e 2º 
da Lei nº. 
8.666 de 
1993 e ao 
DECRETO 
46944, DE 
29/01/2016
, art.6º, inc. 
III. Designar 
servidores 
qualificados 
e com 
tempo hábil 
para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 
contratual, 
bem como 
indicar 
servidores 
substitutos 
a fim de 
que não 
ocorra a 
descontinui
dade da 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  

fiscalização 
contratual. 

4.
5 

O ato de 
designação dos 
gestores e 
fiscais consta 
do processo? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 

Analise 
Document
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Foi formalmente designado o 
agente para acompanhar e fiscalizar 
o fornecimento do objeto, como 
representante da Administração, 
antes da contratação, em acordo 
com o art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º 
e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993, 
conforme consta no processo SEI - 
no Termo de Referência - a 
designação de servidor responsável 
pelo Processo de Compras. 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  Item 
10- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA, 
Sub item 10.2.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

Termo de 
Designação de 
Fiscal e Gestor 
de Contrato  
estabelece os 
servidores 
responsáveis 
pela Gestão e 
Fiscalização   
do Processo de 
Compras, 
porém o 
mesmo não 
designa seus 
substitutos e 
não elenca  as 
suas 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

1450.01.0157818/
2020-95 

RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2. 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 10.2.  

atribuições de 
forma precisa e 
consistente. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1357.20 - RAC (29821404)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 663Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 663Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1315



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

4.
6 

Gestor e fiscal 
do contrato 
foram 
cientificados/c
omunicados 
das suas 
atribuições? 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Acórdão 
2344/2016  
Plenário 

O Servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar o contrato 
foi cientificado/comunicado das 
suas atribuições, uma vez que 
assinou o documento digitalmente 
Termo de Referência de Bem 
SEJUSP/DMP, conforme roga o 
subtópico 9.1.9. - a, do Acórdão 
2344/2016 - Plenário. 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 11.2 
 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  Item 
11- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA, 
Sub item 11.2 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 11.2.  
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 11.2. 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 11.2. 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  

4.
7 

Foi identificada 
a designação 
de 
terceirizados 
para 
desempenhar 
as funções de 
gestores e 
fiscais da 
execução 
contratual? 

Não 5 
Adeq
uado 

1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Acórdão 
100/2013 
Plenário 

Não foi identificada a designação de 
terceirizados para desempenhar as 
funções de Fiscais, mas sim, um 
servidor da própria Secretaria, em 
conformidade com o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  Item 
10- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA,  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 10 -PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 10 PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 

4.
8 

Foi observada 
a segregação 
de funções 
entre os atores 
envolvidos nos 

Sim 5 
Adeq
uado 

1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 

Analise 
Document
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Foi observada a segregação de 
funções entre os atores envolvidos 
nos processos de contratação e de 
fiscalização contratual, conforme 
prevê o Decreto de Competências 

1450.01.0067506/2020-36 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0158002/2020-74 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

processos de 
contratação e 
de fiscalização 
contratual? 

Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

47.795/2019, sendo observados 
diversos atores responsáveis pelas 
fases internas da licitação - funções 
de comissão de licitação; pregoeiro; 
atores responsáveis pelas atividades 
de compra, recebimento, guarda e 
controle de materiais; por atestar a 
execução do objeto e por efetuar o 
pagamento - não somente entre 
setores diversos, mas entre 
Secretaria diversa. 

1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 

4.
9 

Constam 
diretrizes 
claras para a 
gestão e a 
fiscalização 
contratual, que 
incluem o 
gerenciamento 
de riscos e o 
monitorament
o da execução? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 4º-D da Lei 
13.979/2020 
 
Acórdãos 
1049/2019 
 
2373/2016 
1520/2015 
265/2010 
Plenário 

Constam diretrizes claras para a 
gestão e a fiscalização contratual, 
elencando-se no Termo de 
Referência as orientações ao fiscal 
sobre o que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, inexecução 
ou desconformidade na execução 
do contrato. Além disso, estipula-se 
que o fiscal pode inclusive, rejeitar o 
material em desconformidade com 
o objeto da contratação, caso o 
mesmo afaste-se das especificações 
do Edital, seus anexos e da proposta 
da CONTRATADA 
Além disso, o Termo de Referência 
condiciona o pagamento da nota 
fiscal, à conferência do gestor.  

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 -  Item 
10- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA,  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 10 -PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - 
Item 10- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 10 PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA 

4.
1
0 

No 
acompanhame
nto da 
execução 
contratual, 
foram 
estabelecidos 
controles 
internos que 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 

Analise 
Document
al 

Art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da 
Lei 8.666/93.  

O Termo de Referência do Processo 
de Compras analisado define que o 
pagamento será realizado após a 
verificação da qualidade e 
quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento 
provisório, conforme prevê o art. 

Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Sub item 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

permitam a 
associação 
entre cada 
pagamento e 
os bens ou 
serviços 
prestados pelo 
contratado? 

1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

73, inc. II, alínea a e b, da Lei 
8.666/93.  
Além disso, conforme os 
documentos anexos nos Processos 
de Execução de Despesa, é possível 
identificar que os materiais estão 
sendo entregues dentro das 
especificações técnicas do objeto, 
mediante a identificação dos 
seguintes documentos: 
> Autorização de Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Anexo Controle; 
> Encaminhamento para o setor de 
pagamentos. 
Contudo, como ressalva a esta 
questão, identificamos que este 
controle poderia ser aprimorado, 
por meio da inserção do 
documento "Espelho de 
Documento do Cadastramento de 
Material Permanente - Sistema 
Integrado de Administração". 

Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 11- PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
RELAÇÃO JURÍDICA, Subitem 11.2.  
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 

4.
1
1 

Constam listas 
de verificação 
(ou controle 
equivalente) 
que orientem 
gestores e 
fiscais de 
contratos 
quanto aos 
recebimentos 
provisório e 
definitivo? 

Sim 4 
Satisf
atório 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
265/2010 
Plenário 

Não consta lista de verificação para 
o recebimento provisório e 
definitivo da aquisição elencada no 
Processo Licitatório ou no Processo 
de Execução da Despesa. Contudo, 
há nos Processos de Execução de 
Despesa os seguintes documentos 
que certificam sobre o recebimento 
definitivo da mercadoria em estado 
satisfatório e na sua integralidade: 
> Autorização de Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Anexo Controle; 
> Encaminhamento para o setor de 
pagamentos. 

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14652437 - 
Item 7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Processo SEI: 1450.01.0067506/2020-36 
 
PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14313364 - Item 
7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub item 7.3 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 14742281- 
Item 7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub 
item 7.3.  
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16214276 - 
Item 7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub 
item 7.3 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 16307983 - 
Item 7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub 
item 7.3 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17292442 - 
Item 7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub 
item 7.3 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 17554921 -
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

Item 7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub 
item 7.3 
 
PADRÃO - Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 18064483 - 
Item 7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO, Sub 
item 7.3 
 
Processos de Execução de Despesa: 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 

4.
1
2 

O processo de 
trabalho 
relativo ao 
acompanhame
nto e à 
fiscalização da 
execução 
contratual está 
formalizado e 
as ocorrências 
relativas à 
execução 
contratual 
estão sendo 
anotadas em 
registro 
próprio? 

Não 4 
Satisf
atório 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 67, § 1º, da 
Lei 8.666/1993,  

Nos Processos de Execução de 
Despesa relacionados ao Processo de 
Compras nº 1451044 119/2020, não 
foi identificado o registro das 
ocorrências em registro próprio, mas 
foi identificado documentos que 
demonstram a as fases da execução 
contratual:  
> Autorização de Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Encaminhamento para o setor de 
pagamentos. 

Processos de Execução de Despesa: 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

4.
1
3 

Os 
responsáveis 
pelo 
acompanhame
nto e 
fiscalização 
contratual 
estão 
certificando o 
cumprimento 
da obrigação 
antes do 
atesto? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 
1450.01.0157818/
2020-95 

Analise 
Document
al 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

As realizações dos atestes para os 
Processos de Compras da SEJUSP só 
foram realizados após o 
cumprimento da obrigação pela 
empresa fornecedora - mediante 
entrega da nota fiscal - e entrega 
definitiva do produto, conforme 
identificado nos processos de 
execução de despesa.  

Processos de Execução de Despesa: 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 

      

4.
1
4 

Os 
bens/serviços 
foram 
entregues nas 
condições 
estabelecidas 
no contrato? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI: 
1450.01.0067506/
2020-36 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
1450.01.0158002/
2020-74 
1450.01.0157516/
2020-04 
1450.01.0157580/
2020-22 
1450.01.0157866/
2020-60 

Analise 
Document
al 

Art. 73, inc. II, da 
Lei 8.666/1993 

Os bens/serviços foram entregues 
nas condições estabelecidas no 
contrato, conforme certifica o 
Atestado de Recebimento para 
Execução Financeira ( Ateste de 
Nota Fiscal e o Controle de 
aquisição do almoxarifado (Anexo 
Controle) 

Processos de Execução de Despesa: 
1450.01.0158002/2020-74 
1450.01.0157516/2020-04 
1450.01.0157580/2020-22 
1450.01.0157866/2020-60 
1450.01.0157818/2020-95 

    0 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

It
e
m 

Questões 
Atend
iment

o 

No
ta 

Situaç
ão 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 

achado 
Recomendação Benefício 

esperado 

1450.01.0157818/
2020-95 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE E 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Edital e Habilitação 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

5.
1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de contratação? 

Sim  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

Análise 
Documental 

Art. 38, I da 
Lei 8.666/93 
Art. 8º- VII 
do Decreto 
10.024/2019 
Lei 
10.520/2002 

Há no Processo de 
Compras o edital e 
respectivos anexos – 
Termo de Referência, 
Proposta Comercial 
padrão, Declaração de 
Bem padrão, Ata de 
Registro de Preços 
padrão, Autorização de 
Fornecimento padrão, 
avaliação de fornecedores 
padrão e termo de adesão 
a ata padrão. 

1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  
PADRÃO - Proposta Comercial de 
Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202815  
PADRÃO - Declarações de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6202912  
PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6204177  
PADRÃO - Autorização de 
Fornecimento SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204827  
PADRÃO - Avaliação de 
Fornecedores SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204904  
PADRÃO - Termo de Adesão RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6204978  

      

5.
2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Não 
se 
aplic
a 

    

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  

Análise 
Documental 

Art. 40 da Lei 
8.666/93 

Não se trata de prestação 
de serviços, mas sim a 
aquisição de material. 

  - - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

5.
3 

O edital define condições 
para participação na 
licitação (habilitação) e a 
forma de apresentação das 
propostas? 

Sim  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

Análise 
Documental 

Art. 40, VI, 
da Lei 
8.666/93 

O edital define condições 
para participação na 
licitação (habilitação) e a 
forma de apresentação 
das propostas. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6542253   

      

5.
4 

Para a habilitação dos 
interessados foram exigidas 
documentações/comprovaç
ões que ultrapassam as 
definidas na Lei Geral de 

Não  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  

Análise 
Documental 

Art. 27, I, II, 
III, IV e V da 
Lei 8.666/93 

Não foram exigidas 
documentações/comprov
ações que ultrapassam as 
definidas na Lei Geral de 
Licitações - habilitação 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

Licitações (habilitação 
jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração 
de que não emprega 
menores nas condições 
vedadas pela Constituição 
Federal)? 

1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração 
de que não emprega 
menores nas condições 
vedadas pela Constituição 
Federal.  

 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 12612360 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 5733796  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6202687 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6542253   
 
E-mail SEAP - ANALISE 
PROSPECTOS. Protocolo: 
7450529 
 
Documento DE HABILITAÇÃO - 
EMATEX. Protocolo: 7515348 
 
Documento DE HABILITAÇÃO - 
RV COMERCIO LTDA. Protocolo: 
7515051 
 
Documento DE HABILITAÇÃO - 
GGS. Protocolo: 7573252 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

5.
5 

O edital exige capacidade 
econômica exagerada 
(capital integralizado, acima 
do limite) ou índices 
contábeis incomuns e sem 
justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Não  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

Análise 
Documental 

Art. 27 a 32 
da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 
e 
1.780/2009 
– Plenário 
 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 
– Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 
1ª Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 
– Plenário 

O edital não exige 
capacidade econômica 
exagerada, tendo como 
exigência para 
qualificação econômico-
financeira, conforme 
Edital:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor 
do domicílio da pessoa 
física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses; 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  

      

5.
6 

O edital exige idoneidade 
financeira ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Não  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

Análise 
Documental 

  

Não foi exigida no 
Processo de Compras a 
idoneidade financeira ou 
bancária dos 
licitantes/fornecedores, 
tendo como exigência 
para qualificação 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  

Não foi exigida no 
Processo de 
Compras a 
idoneidade 
financeira ou 
bancária dos 

Exigir no 
Processo de 
Compras 
atestado de 
idoneidade 
financeira ou 
bancária dos 

Resguardar a 
Administração 
Pública sobre o 
histórico do 
fornecedor de 
adimplência 
junto às 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

econômico-financeira, 
conforme Edital, somente 
a:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor 
do domicílio da pessoa 
física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses; 

Há de se ressaltar que o 
Tribunal de Contas de 
Minas Gerais já emitiu 
Decisão acerca do tema, 
especificamente em 
relação ao Atestado de 
Idoneidade Financeira, 
recomendando-se ao 
gestor que: “nos próximos 
procedimentos 
licitatórios, não inclua no 
edital, para fins de 
habilitação, exigência de 
documento não previsto 
na Lei n. 10.520/2002 e na 
Lei n. 8.666/1993, 
aplicável 
subsidiariamente ao 
pregão” (TCE-MG – 
Acórdão sobre denúncia 
n. 839042 - Relator 
Gilberto Diniz – 
Publicação 27/08/2015) 

 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  

licitantes/fornecedo
res 

licitantes/fornec
edores 

instituições 
bancárias. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

5.
7 

O edital exige comprovação 
de capacidade técnica 
exagerada ou atestados em 
número mínimo, máximo 
ou fixo? 

Não  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

Análise 
Documental 

  

O edital não exige 
capacidade técnica 
exagerada, tendo como 
exigência para 
qualificação, conforme 
Edital:  
9.6.1.1 Atestado(s) 
comprobatório(s) da 
capacidade técnica da 
Licitante para 
fornecimento dos itens 
ofertados, atendendo ao 
quantitativo mínimo de 
10% (dez por cento) das 
quantidades 
apresentadas no Anexo I;  
Isto é, a exigência 
estipulada no Edital não 
fere os princípios de 
Isonomia e nem frustram 
o caráter competitivo do 
certame, conforme 
determina o art. 3º da Lei 
8.666/93, mas apenas 
resguarda a 
compatibilidade da 
atuação do fornecedor, 
com o objeto a ser 
contratado.  

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  

- - - 

5.
8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em município 
específico? 

Sim  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  

Análise 
Documental 

  

O Edital no item 9.0 - 
HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
subitem -9.3.6 exige Ato 
de registro ou autorização 
para funcionamento 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 

Ausência de 
exigência de alvará 
do fornecedor.  

Verificar se o 
estabelecimento 
possui alvará que 
permita o 

Assegurar que 
o produto está 
sendo 
contratado por 
uma empresa 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

 

TCE-MG – Acórdão 
sobre denúncia n. 
839042 - Relator 
Gilberto Diniz – 
Publicação 
27/08/2015 

expedido pelo Órgão 
competente, quando a 
atividade assim o exigir – 
isto é, o reconhecimento, 
por parte da 
Administração Pública 
Municipal, de que aquela 
pessoa natural ou jurídica 
cumpre os requisitos 
legais para exercer 
determinada atividade 
econômica no município.  

Assim, sendo este 
documento um ato 
público de liberação, 
exigido como condição 
para o exercício de 
atividade econômica, 
conforme a Lei Federal nº 
13.874, de 20 de 
setembro de 2019, a 
observância desta 
documentação seria uma 
questão de legalidade, e a 
inobservância desta 
documentação poderia 
prejudicar o controle de 
condições legais de 
funcionamento do 
fornecedor. Cabe 
ressaltar que consta o 
referido alvará da 
documentação 
apresentada pelos 
licitantes vencedores, 
com exceção da empresa 
ESSENZA, lote 7, pois não 

 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  

funcionamento 
da empresa.  

autorizada a 
realizar suas 
funções 
definidas via 
contrato 
social.  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES At Nota 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descri
ção do achado 

Recomendação 
Benefício 
esperado 

consta entre os 
documentos o referido 
alvará. 

 

5.
9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou 
de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Sim  5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
 
1450.01.0075457/20
19-23 (SEPLAG)  
  
1450.01.0043753/20
20-03 (SEJUSP) 

Análise 
Documental 

  

Foi exigida no Processo de 
Compras documentações 
comprobatórias da 
regularidade fiscal e 
trabalhista, tendo como 
exigência diversas 
documentações, dentre 
elas, a certidão negativa 
de protesto, de 
corregedoria de justiça ou 
de débito salarial e 
infrações trabalhistas, 
identificados nos 
subtópicos 9.4.4; 9.4.5 e 
9.4.6 do edital. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE F 

Roteiro de Avaliação da Contratação – Denúncias 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Not
a 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências Constatação/Descrição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

6.1 

Foram reportadas 
denúncias e/ou 
representações relativas à 
contratação em análise? 

Não 5 Adequado 
Plataforma 
Neoway 

Análise documental 

Indicadores de 
fraude (red 
flags) no anexo 
13 do 
Referencial de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção do 
TCU (2017) 
 
Orientações na 
Cartilha de 
integridade nas 
compras 
públicas dirigida 
a gestores 
público da 
ENCCLA - 
Estratégia 
Nacional de 
Combate à 
Corrupção e à 
Lavagem de 
Dinheiro (2019) 

A partir da 
verificação da 
planilha extraída na 
Plataforma Neoway 
(08/06/2020),  não 
foram reportadas 
representações 
relativas à 
contratação em 
análise. 

Planilha 
extraída 
na 
Plataforma 
Neoway - 
dia 08 de 
junho de 
2020 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Not
a 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências Constatação/Descrição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

6.2 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
indicativos de fraude, 
conluio, direcionamento 
ou superfaturamento? 

Não se 
aplica 

      -   - -       

6.3 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
condutas impróprias de 
agentes da Administração 
ou a participação 
societária, ainda que 
indireta, de 
servidor/dirigente do 
órgão/entidade 
contratante? 

Não se 
aplica 

      -   - -       

6.4 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
que o fornecedor 
contratado pelo 
órgão/entidade 
subcontrata outra 
empresa (que participou 
ou não da cotação de 
preços)? 

Não se 
aplica 

      -   - -       
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Not
a 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências Constatação/Descrição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

6.5 

Foram divulgadas na 
mídia notícias de práticas 
antiéticas, de fraude ou 
de corrupção referentes 
ao fornecedor 
contratado? 

Não 5 Adequado 
Pesquisas 
realizadas 
na internet. 

Análise documental 

 Indicadores de 
fraude (red 
flags) no anexo 
13 do 
Referencial de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção do 
TCU (2017) 
 
Orientações na 
Cartilha de 
integridade nas 
compras 
públicas dirigida 
a gestores 
público da 
ENCCLA - 
Estratégia 
Nacional de 
Combate à 
Corrupção e à 
Lavagem de 
Dinheiro (2019 

Não foram 
divulgadas na mídia 
notícias de práticas 
antiéticas, de fraude 
ou de corrupção 
referentes ao 
fornecedor 
contratado. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Not
a 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências Constatação/Descrição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

6.6 

Foram reportadas notícias 
de ocorrência de 
situações de conflitos de 
interesses envolvendo 
servidores, dirigentes e o 
fornecedor contratado? 

Não 5 Adequado 
Pesquisas 
realizadas 
na internet. 

Análise documental 

 Indicadores de 
fraude (red 
flags) no anexo 
13 do 
Referencial de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção do 
TCU (2017) 
 
Orientações na 
Cartilha de 
integridade nas 
compras 
públicas dirigida 
a gestores 
público da 
ENCCLA - 
Estratégia 
Nacional de 
Combate à 
Corrupção e à 
Lavagem de 
Dinheiro (2019 

Não foram 
reportadas notícias 
de ocorrência de 
situações de 
conflitos de 
interesses 
envolvendo 
servidores, 
dirigentes e o 
fornecedor 
contratado. 

 
      

6.7 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
que agentes da 
Administração possam ter 
obtido algum tipo de 
vantagem financeira com 
a contratação? 

Não se 
aplica 

      -   - -       
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

Not
a 

Situação Fonte 
Técnica de auditoria 

aplicada 
Critério Situação encontrada Evidências Constatação/Descrição do achado 

Recomendaçã
o 

Benefício 
esperado 

6.8 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
que a 
empresa/fornecedor não 
têm empregados 
registrados ou não possui 
patrimônio condizente 
com a contratação? 

Não se 
aplica 

      -   - -       

6.9 

As denúncias e/ou 
representações noticiam a 
participação de agente 
público, mesmo que 
informalmente, como 
representante ou 
intermediário dos 
interesses de fornecedor 
licitante no 
órgão/entidade 
contratante? 

Não se 
aplica 

      -   - -       
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RELATÓRIO PRELIMINAR 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

SIGA nº 1690.01.25.0336.20 

Relatório nº 1690.1475.20 

 

25/12/2020 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU 

 

 

 

 

Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais  

Auditoria-Geral  

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Unidade Auditada: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP 

Município/UF: Belo Horizonte/MG 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU 
Siga nº XXXXXX  

 

 

 

Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada via 

Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços, face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, para aquisição de 

materiais de limpeza, higiene 

pessoal, domésticos, 

descartáveis, embalagem e 

estocagem, conforme Processo 

de compras nº 1451044 

000045/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório se 

ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

➢ Não foi designado formalmente gestor 

e fiscal do contrato, nem seu 

respectivo substituto; 
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➢ Não foi identificado previamente os 

locais de entrega dos itens para cada 

um dos órgãos participantes; 

➢ Aditamento realizado sem a ciência e 

autorização do Órgão Gerenciador, 

autoridade competente para 

remanejamento e redistribuição dos 

quantitativos do Registro de Preços; 

➢ Orçamentos utilizados na pesquisa de 

preços, com defasagem superior à 180 

(cento e oitenta) dias; 

➢ Preços registrados manualmente no 

Mapa Comparativo de Preços, cujos 

orçamentos não constam no Processo 

de Compras; 

➢ Objeto cotado para definição do Valor 

de Referência no Mapa Comparativo 

de Preços, incompatível com o objeto 

definido no Termo de Referência; 

➢ Ausência do registro no Processo de 

Compras de que o levantamento de 

quantitativos foi subsidiado por 

memórias de cálculos, ou, conforme o 

histórico de consumo; 
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➢ Inobservância de orientações pontuais 

elencadas nos Pareceres Jurídicos 

instruídos no âmbito da SEPLAG e da 

SEJUSP, referentes ao Processo de 

Compras SIAD nº 45/2020; 

➢ Ausência da exigência de Alvará de 

Funcionamento e Localização do 

fornecedor no Edital, para fins de 

controle de condições legais para 

funcionamento; 

➢ Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

a observância da composição do 

quadro societário, dos dados dos 

sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do 

endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com 

vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em 

comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

inexistentes, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, 

alterações expressivas e recentes de 
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capital social ou objeto social, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 

 

QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

➢ Designar servidor qualificado e com 

tempo hábil para o acompanhamento 

e a fiscalização contratual, bem como 

seu respectivo substituto, a fim de que 

haja responsável pela correta 

execução contratual, conforme as 

especificações do edital, termo de 

referência e ata de registro de preços; 

➢ Definir rotina para que, após oficializar 

a necessidade de ampliação da 

demanda estipulada na Ata de Registro 

de Preços, a Secretaria submeta à 

aprovação da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador, responsável 

pela instrução da Contratação; 

➢ Registrar no Processo de Compras a 

definição do local de entrega – bairro 

ou município - para cada um dos 

Órgãos Participantes no Termo 

Contratual ou instrumento congênere; 
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➢ Registrar no Processo de Compras a 

busca por orçamentos atualizados e 

válidos – isto é, com o item cotado 

compatível com a especificação do 

objeto descrita no Termo de 

Referência. 

➢ Estabelecer na fase preparatória, que 

o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos seja 

subsidiado objetivamente em 

memórias de cálculo, valores 

históricos, documentação 

comprobatória e critérios técnicos, a 

fim de apoiar a elaboração do Projeto 

Básico ou Termo de Referência; 

➢ Observância das orientações 

elencadas no Parecer Jurídico 

Referencial no Processo de Compras; 

➢ Incluir ao Processo de Compras a 

exigência de alvará de funcionamento, 

o que demonstraria que a pessoa 

natural ou jurídica cumpre os 

requisitos legais para exercer 

determinada atividade econômica no 

município; 

➢ Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame, listas de 

verificação com dados dos 
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fornecedores, do registro do CNPJ, da 

composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, 

dos dados dos representantes, 

consultas gerais na internet e nos sítios 

institucionais, bem como a 

conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a 

existência de sócios em comum, sócios 

falecidos, 

contadores/testemunhas/advogados 

em comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, compatibilidade do objeto, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

doações políticas, irregularidades 

relativas a licitações ou outros 

processos criminais, entre outros 

indícios, o que, analisado em conjunto 

com as demais informações, poderão 

indicar a ocorrência de fraudes contra 

o certame.  
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 
 

ALF – Alvará de Localização e Funcionamento 
AAS – Alvará de Autorização Sanitária 
CADIN-MG – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais - CADIN-MG 
CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual 
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  
CAU - Coordenadoria de Auditoria 
CATMAS – Catálogo de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
CECOMP – Central de Compras 
CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – SIAD/MG 
DMP – Diretoria de Material e Patrimônio 
DCO – Diretoria de Compras 
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
RAC - Roteiro de Avaliação de Contratações 
SEI! MG – Sistema Eletrônico de Informações 
SEPLAG – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SIEL - Superintendência de Infraestrutura e Logística 
SPOF - Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

 
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

 

 

DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

 
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 
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Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandadas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. 

Dessa forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa 

de licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia iniciado 

nenhum processo de despesa com recursos oriundos dessa fonte orçamentária, portanto, 

ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. III, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

 
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n.º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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III – prestar serviços de avaliação sobre o restante das contratações 

citadas no caput deste artigo e não abrangidas no inciso anterior, 

adotando-se como critério o Diagrama de Pareto; (Grifo nosso) 

Isto é, a Lei estabelece que deve ser selecionado por meio de critério de Pareto, as 

contratações que não estão contempladas na Lei Federal nº 13.979 – aquela que autoriza a 

realização excepcional por dispensa de licitação – mas, que também são destinadas ao 

enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19.  

Na SEJUSP, foram realizados, do dia 12 de março de 2020 até o dia 20 de outubro de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 07 (sete) processos de compra nas 

modalidades de Licitação, Registro de Preços, Pregão Eletrônico e Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000045/2020 o objeto deste 

Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações destinadas ao enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19 - Critério de Pareto – 

12/03/2020 a 20/10/2020 

Unidade 
Orçamen
tária 

Ano de 
Exercício 

Programa - 
Código Programa - Descrição 

Fonte 
Recurso 

Número 
Processo 
Compra SIAD Modalidade da Licitação 

Soma da 
Despesa 
Empenhada - até 
dia 19/10/2020 

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000042/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-462/2018  R$ 1.161.808,40  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000045/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-205/2019  R$ 1.469.650,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000049/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-211/2019  R$ 2.251.700,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000088/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-485/2018  R$ 461.533,36  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000119/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
119/2020  R$ 2.629.121,60  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000130/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
130/2020   R$ 900.000,00  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000204/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 169/2020  R$ 524.560,56  

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhado dia 20 de outubro 
de 2020.  
Informações obtidas por meio dos memorandos de solicitação de documentações: 1520.01.0005893/2020-88 e 
1520.01.0009010/2020-28 
Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2, risco grave e nota 3, risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 
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RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817, Memorando 56118  e Memorando 139119 pela 

Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados20 os 

Processos de Pagamentos registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37221 e 22322 

pela Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Além disso, como se tratou de um Processo de Compras de Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços, que teve como órgão gerenciador a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

(SEPLAG), sendo, em grande parte, instruído por aquela Secretaria, também foi necessário 

solicitar informações por meio dos Ofícios 1223 e 1324 à SEPLAG.  

 
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88: 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 98/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20785349. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DCO.nº 1391/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20850607. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88:  

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 99/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20786782. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 101/2020. Inserido dia 22 de outubro de 2020. Protocolo 

20890046. 
21 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
22 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SPOF.nº 223/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20832690. 
23 Processo SEI nº 1520.01.0009010/2020-28. Ofício CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU nº. 12/2020. Protocolo 

19807880. 
24 Processo SEI nº 1520.01.0009010/2020-28. Ofício CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU nº. 13/2020. Protocolo 

20893638. 
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Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1451044000045/2020 foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação: 

➢ Processo de Compras instruído pela SEPLAG: 1500.01.0029533/2019-98; 

➢ Processo de Compras instruído pela SEJUSP: 1450.01.0043928/2020-31; 

➢ Processos de Execução de Despesa realizados no âmbito da SEJUSP: 

1450.01.0060412/2020-96; 1450.01.0061196/2020-74; 1450.01.0053774/2020-66; 

1450.01.0083214/2020-04; 1450.01.0084336/2020-71 

O RAC compreende 84 (oitenta e quatro) questões distribuídas sob as seguintes temáticas:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões, 14 (quatorze) foram categorizadas como “não 

se aplicam”25, considerando o Processo de Compras analisado, e não tiveram notas atribuídas, 

sendo avaliadas o total de 70 (setenta) questões. Salienta-se que estas 14 (quatorze) questões, 

apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas dentro dos limites 

da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e recomendações de 

melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

 

 
25 Questões: 1.8; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8; 3.5; 3.16; 5.2; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 
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1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 70 (setenta) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

presente processo, distribuídas por temas, foram identificados 03 (três) situações definidas 

como inadequadas ou críticas no processo de contratação (4,3%), que suscitam um alerta 

sobre os fluxos de contratação e sobre os responsáveis pela condução do rito processual de 

compras. Isso porque, conforme a Matriz de Notas, estas são as avaliações que não atenderam 

aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco 

gravíssimo para a gestão. 

As 03 (três) questões caracterizadas como risco gravíssimo no Processo SIAD nº 45/2020 

enquadram-se na temática de avaliação “Execução e Fiscalização”, sendo analisadas de forma 

conjunta, por se tratarem da mesma situação:  

4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

4.5 O ato de designação dos gestores e fiscais consta do processo? 

4.6 Gestor e fiscal do contrato foram cientificados/comunicados das 

suas atribuições? 

Não foi registrado no Processo de Compras a designação do gestor e fiscal do contrato, em 

desacordo com o art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993.  Dessa forma, 

foi identificado que o órgão gerenciador do Pregão por Registro de Preços – SEPLAG – realizou 

apenas a menção no Termo de Referência26, que: 

10.5.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros 

necessários ao pleno cumprimento do contrato. 

 
26 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 

Protocolo: 6478569 
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Salienta-se que, no Termo de Referência27 instruído pela SEJUSP, também não foi inserida esta 

informação. 

 

ACHADOS: 

1. Não foi designado formalmente gestor e fiscal do contrato, nem seu respectivo 

substituto. 

 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 70 (setenta) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

processo em tela, foram identificadas 05 (cinco) situações definidas como 

deficientes/insuficientes no processo de contratação (7,14%). Destaca-se que este tópico 

corresponde, conforme a Matriz de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte 

dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com alguma (as) das legislações (em sentido amplo) previstas, 

e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas de avaliação 

demonstrada no Gráfico 1. Posteriormente, foram explanadas, sendo demonstrados os 

critérios que justificaram a inclusão nesta categoria. 

 

 

 

 

 
27 Processo SEI nº 1450.01.0043928/2020-31. PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEJUSP/DMP – 

Aquisições. Protocolo: 12622204. 
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Gráfico 1 – Distribuição das questões “Deficientes/insuficientes” do Processo de Compras SIAD nº 45/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 

2.1 Planejamento 
 

Dentro da temática Planejamento, 04 (quatro) questões foram categorizadas como 

“deficientes/insuficientes”, sendo a primeira referente a questão 1.3, conforme segue: 

1.3 Consta no processo a autorização para realização da contratação, 

emitida pela autoridade competente? 

No Processo em estudo, instruído inicialmente pela SEPLAG28 – denominada como Órgão 

Gerenciador do Pregão – a contratação obedece aos requisitos previstos no art. 38 da Lei 

8.666/1993, contendo a respectiva autorização da autoridade competente, qual seja 

Superintendente Central de Compras Governamentais, da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG/MG). 

Contudo, no âmbito da SEJUSP - Órgão Participante da Ata de Registro de Preços -, o 

Processo29 passou por um aditamento, assinado por Ordenador de Despesa da SEJUSP.  

Entretanto, esta documentação não foi encaminhada e autorizada pela SEPLAG, que seria a 

 
28 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. 
29 Processo SEI nº 1450.01.0043928/2020-31. 

Planejamento
80%

Preço
20%
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autoridade competente para ratificar esse aditamento. Isso porque, conforme prevê o art. 6º 

do Decreto 46.311/13, “As quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 

observada como limite máximo a quantidade total registrada para cada item”. No entanto, 

não foi registrado no Processo de Compras o encaminhamento da documentação para ciência 

ao Órgão Gerenciador, bem como, sua ratificação. 

Ainda na temática Planejamento, avaliamos a questão 1.7 e 1.14 como 

“deficientes/insuficientes”, que serão tratadas conjuntamente por se tratarem da mesma 

situação. Assim, estas dispõem:  

1.7 O Projeto Básico ou Termo de Referência contêm os elementos 

mínimos necessários ao cumprimento das normas aplicáveis ao 

processo de contratação? 

1.14 Há prévia definição das localidades e/ou beneficiários que 

receberão os objetos contratados, bem como definição das 

condições da entrega? 

A partir da análise do Processo SIAD nº 45/2020, identificamos que houve a obediência a 

quase todos os requisitos previstos no art. 3º do Decreto 10.024/2019, inciso XI.  

Contudo, para o tópico 1 da alínea “a” do mencionado inciso - sobre a exigência de definição 

dos métodos para a execução do objeto -, identificamos que não foi determinado o local de 

entrega para cada um dos órgãos participantes durante a fase interna da licitação, mas a mera 

menção que: "7.2.1. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelos órgãos 

participantes, localizados dentro dos limites territoriais de Minas Gerais, nos horários 

estabelecidos por cada um". Assim, a indicação do local de entrega foi inserida somente no 

Processo de Compras instruído pela SEJUSP, na solicitação do pedido de item registrado na 

Ata de Registro de Preços, isto é, na fase da execução e fiscalização da contratação, quando 

os preços já estão estabelecidos na Ata e a negociação com os fornecedores está findada.  
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Destaca-se a importância da definição deste elemento da contratação ainda na fase interna 

da licitação – ainda que de forma ampla, como definir o(s) município(s) ou o(s) bairro(s) que 

receberiam o objeto – especialmente porque o Processo de Compras em estudo determina30 

que, configuram-se como obrigações da contratada "13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade 

pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e 

descarregamento dos materiais”. Assim, dada a amplitude do tópico, os custos de frete são 

embutidos no valor dos produtos cotados, onerando o valor final. 

Cabe mencionar a manifestação do fornecedor no chat do pregão, atentando-se para este 

tópico do Termo de Referência, quando afirma31 que: "R$ 4,50 muito barato pra entregar em 

várias cidades do interior e região metropolitana, será solicitado amostra?".  

Por fim, outra questão categorizada como risco grave, dentro da temática Planejamento, 

refere-se à questão 1.18, que explana se: 

1.18 O objeto registrado no Projeto Básico ou Termo de Referência 

guarda pertinência com as especificações do objeto descritas em 

outros documentos relativos à contratação? 

Na contratação analisada, verificamos que o objeto registrado no Termo de Referência guarda 

pertinência com as especificações do objeto descritas em outros documentos relativos à 

contratação, com exceção de uma situação identificada no processo32, no Mapa Comparativo 

de Preços e orçamentos coletados para composição do Valor de Referência. Isso porque, no 

item 20, “LIXEIRA INDIVIDUAL - TIPO: RESIDUO COMUM; MATERIAL: POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE: 20 LITROS; FORMATO: RETANGULAR; COR: CINZA; TAMPA: COM TAMPA; 

 
30 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. PADRÃO - Termo de Referência RP de Bem SEPLAG/CECOMP. 

Protocolo: 6477050 
31 Chat do Pregão. Disponível em: 

https://www1.compras.mg.gov.br/processocompra/pregao/consulta/dados/pregao/visualizacaoChatPregao.ht

ml?interfaceModal=true&idPregao=136768. Acesso em: 08 de dezembro de 2020. 
32 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98.  

Orçamento ORÇAMENTOS COMPLEMENTARES - PARTE I. Protocolo: 6476728 

Orçamento ORÇAMENTOS COMPLEMENTARES - PARTE II. Protocolo: 6476607 

Quadro Comparativo de Preços. Protocolo: 6471570 
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PEDAL: COM (...)” foram coletados orçamentos para a cotação do preço referência, utilizando-

se objetos diferentes daquele definido no termo de referência. Assim, o produto referente ao 

CNPJ 00.776.574/0006-60 - B2W - Companhia Digital refere-se à lixeira com litragem de 14 

litros, enquanto que o produto do CNPJ nº 13.186.075/0001-50 - ART LIMP BRASIL LTDA, 

refere-se à lixeira de 30 litros. Isto posto, dos 03 (três) orçamentos coletados, 02 (dois) 

referem-se a produto diverso daquele pretendido na contratação, conforme verifica-se na 

Tabela 3, extraída no Mapa Comparativo de Preços: 

 

Tabela 3 – Definição do Valor de Referência do Item 20 - LIXEIRA INDIVIDUAL – Mapa Comparativo de Preços 

 
Fonte: Quadro Comparativo de Preços. Protocolo: 6471570. Processo SEI 1500.01.0029533/2019-98 

 
 

2.2 Preço 

A questão caracterizada como risco grave no Processo SIAD nº 45/2020, enquadrada na 

temática de avaliação “Preço”, examina-se: 

2.1 Foi realizada pesquisa de preços para a definição do valor de 

referência da contratação?  

Assim, a partir da análise do Processo de Compras, foi identificado que foi realizada a pesquisa 

de preços, conforme a disposição do art. 2º, da IN 05/2014, observando os seguintes 

parâmetros:  

“I - Painel de Preços, (...)  

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 
pesquisa de preços;  

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e 
hora de acesso; ou  
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IV - pesquisa com os fornecedores que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias”. 

 

Neste ínterim, o Parecer Jurídico33 realizou uma observação acerca do preço estimado do 

Mapa Comparativo de Preços (MCP), em que a área deveria: "Providenciar a atualização ou 

ratificação dos orçamentos dos itens indicados como desatualizados nos termos do art. 3º, III 

da Resolução Conjunta SEPLAG/CGE n.º 9.447, de 15 de dezembro de 2015". 

Diante do exposto, a área justificou34 que: "o “Mapa Comparativo de Preços” foi emitido de 

acordo com o previsto no Art. 3º da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/ CGE Nº. 9.447, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2015, conforme determinam as normas vigentes no Estado de Minas Gerais, 

sendo o mesmo elaborado no Portal de Compras – www.compras.mg.gov.br, na aba 

“Melhores Preços”". Isto é, a definição dos preços de itens categorizados como 

“homologados/ratificados” seria levantada pelo próprio sistema, e que estaria de acordo com 

a Resolução mencionada. Desta forma, o gestor não extrapolou buscando outros orçamentos, 

ainda que aqueles coletados automaticamente pelo Portal de Compras estivessem 

desatualizados. 

Já em relação aos produtos pelos quais o gestor insere manualmente o preço coletado - 

categorizadas como "Inserção manual / Banco ou portal de preços" ou "Inserção manual / 

Consulta pela internet" - verificamos incongruências nas pesquisas realizadas. A primeira 

incongruência refere-se ao registro de preços no Mapa Comparativo de Preços, aos quais 

inexistem orçamentos com os respectivos valores no processo de compras – nos itens 15, 19, 

31 e 32 - como detalhamos abaixo, por item cotado: 

• Item 15: CERA - CONSISTENCIA: LIQUIDA, IMPERMEABILIZANTE C/ TNV MAIOR QUE 

19%; APRESENTACAO: AUTO-BRILHO, A BASE DE POLIMEROS ACRILICO/URETANO; 

COR: BRANCA LEITOSA; APLICACAO: PISO PAVIFLEX COM ALTO TRAFEGO; 

 
33 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. Nota Jurídica nº 162/2019. Protocolo: 6791832. 
34 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. Nota Técnica 41. Protocolo: 7070876. 
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Não foi identificado, dentre os orçamentos anexos ao SEI35, o produto orçado pelo fornecedor 

CNPJ nº 01.438.784/0048-60 - Leroy Merlin Cia Brasileira de Bricolagem, identificado na 

Tabela 4. 

 
Tabela 4 – Definição do Valor de Referência do Item 15 - CERA - CONSISTENCIA – Mapa Comparativo de Preços 

 
Fonte: Quadro Comparativo de Preços. Protocolo: 6471570. Processo SEI 1500.01.0029533/2019-98 

 

• Item 19: GUARDANAPO - MATERIA-PRIMA: PAPEL ABSORVENTE EM FOLHA SIMPLES 

100% CELULOSE; DIMENSOES: 14CM X 14CM; 

Não foi identificado, dentre os orçamentos anexos ao SEI, o produto orçado pelo fornecedor 

CNPJ nº: 15.129.564/0001-04 - PRISMA DISTRIBUIDORA LTDA – ME, identificado na Tabela 5. 

Tabela 5 – Definição do Valor de Referência do Item 19 - GUARDANAPO - MATERIA-PRIMA – Mapa Comparativo de 
Preços 

 

Fonte: Quadro Comparativo de Preços. Protocolo: 6471570. Processo SEI 1500.01.0029533/2019-98 
 

• Item 31: COPO DESCARTAVEL MATERIA-PRIMA: POLIPROPILENO; CAPACIDADE 

VOLUMETRICA: 500 ML; MASSA MINIMA: 6,30 G; RESISTENCIA MINIMA: 1,19 N; 

TAMPA: COM TAMPA; APRESENTACAO: PACOTE 100 COPOS; 

Foram coletados mais que 03 (três) orçamentos para composição do preço de referência do 

Item 31, contudo, não houve coincidência entre os produtos elencados no MCP com os 

orçamentos coletados, anexos ao SEI. Assim verificamos que, o produto cujo os fornecedores 

 
35 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98.  

Orçamento ORÇAMENTOS COMPLEMENTARES - PARTE I. Protocolo: 6476728 

Orçamento ORÇAMENTOS COMPLEMENTARES - PARTE II. Protocolo: 6476607 
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seriam os CNPJ’s nº 75.017.921/0001-66 - CASA DAS EMBALAGENS e nº 17.263.096/0001-83 

- MERCEARIA INDIANOPOLIS LTDA – EPP, não constam nos orçamentos coletados anexos ao 

SEI.  

 
Tabela 6 – Definição do Valor de Referência do Item 31 - COPO DESCARTAVEL MATERIA-PRIMA – Mapa Comparativo de 

Preços 

 

Fonte: Quadro Comparativo de Preços. Protocolo: 6471570. Processo SEI 1500.01.0029533/2019-98 

 

• Item 32: MARMITEX - PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS - DIMENSOES: 

168MM(DIAMETRO)X33MM(ALT.); CAPACIDADE: 350 ML; TAMPA: CARTAO 

PLASTIFICADO; NUMERO DE DIVISOES: SEM DIVISOES; 

Não foi identificado, dentre os orçamentos anexos ao SEI, o produto orçado pelo fornecedor 

CNPJ nº: 17.263.096/0001-83 - MERCEARIA INDIANOPOLIS LTDA – EPP, identificado na Tabela 

7. 

Tabela 7 – Definição do Valor de Referência do Item 32 - MARMITEX - PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS - 
DIMENSOES – Mapa Comparativo de Preços 

 

Fonte: Quadro Comparativo de Preços. Protocolo: 6471570. Processo SEI 1500.01.0029533/2019-98 

 

Além disso, outra incongruência identificada no processo de pesquisa de preços, foi utilização 

de dois orçamentos para composição de estimativa de preço, de objeto diverso àquele que 

seria contratado – item 20 – conforme menção no tópico 1.18. Isto é, foram utilizados na 

cotação de preços da “LIXEIRA INDIVIDUAL - TIPO: RESIDUO COMUM; MATERIAL: 

POLIPROPILENO; CAPACIDADE: 20 LITROS (...)”, lixeira com litragem de 14 litros e 30 litros. 
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Salienta-se que não foram analisados todos os 91 (noventa e um) itens cotados para o Registro 

de Preços, mas uma amostra de 30% dos itens cotados. 

 

ACHADOS: 

 

2. Não foi identificado previamente os locais de entrega dos itens para cada um 

dos órgãos participantes; 

3. Aditamento não informado e autorizado pelo Órgão Gerenciador, autoridade 

competente para remanejamento e redistribuição dos quantitativos do Registro de 

Preços; 

4. Orçamentos utilizados para pesquisa de preços com defasagem superior à 180 

(cento e oitenta) dias; 

5.  Preços registrados manualmente no Mapa Comparativo de Preços, cujos 

orçamentos não constam no Processo de Compras; 

6. Objeto cotado para definição do Valor de Referência no Mapa Comparativo de 

Preços, incompatível com o objeto definido no Termo de Referência; 

 

3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 70 (setenta) questões do RAC analisadas para o presente processo, foram 

identificados 15 (quinze) situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de 

contratação (21,43%). Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme 

Matriz de Notas, não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No 

entanto, não apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão 

legal para exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle 

interno. 
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Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas 

de avaliação demonstrada no Gráfico 2.  

Gráfico 2 – Distribuição das questões “Insatisfatórias/medianas” do Processo de Compras SIAD nº 45/2020 

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
 

3.1 Planejamento 

Dentro da temática Planejamento, duas questões foram classificadas como 

insatisfatórias/medianas, sendo a primeira referente ao tópico 1.9, conforme segue: 

1.9 Consta no processo de contratação o levantamento prévio de 

quantitativos a serem adquiridos, subsidiado em memórias de 

cálculo e critérios técnicos, limitados à parcela necessária ao 

atendimento da situação emergencial? 

A partir do estudo do Processo de Compras 2020 nº 45/2020, identificamos que foi realizado 

o levantamento de quantitativos mediante a realização da seguinte asseveração: 

"Ressaltamos que os quantitativos foram estimados com base no número de 

estabelecimentos prisionais, no número de servidores que utilizam estes materiais e no 

Planejamento
13%

Fornecedor
80%

Edital e 
Habilitação

7%
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histórico de consumo das unidades". Contudo, não foi registrado no processo de compras 

memórias de cálculo para embasar esta decisão de quantitativos.  

Salienta-se que o Parecer Jurídico36 realizou orientação para que outros órgãos otimizassem 

esta estimativa – embora a SEJUSP não tenha sido incluída na recomendação de melhoria da 

definição de quantitativos. Ainda assim, identificamos que a estimativa apresentada, ainda 

que se baseie em um método de mensuração adequado - número de estabelecimentos 

prisionais, número de servidores que utilizam os materiais e no histórico de consumo das 

unidades - ela não está evidenciada em memórias de cálculo ou documentos comprobatórios 

que subsidiem a afirmativa, e, portanto, a frase, por si só, é insatisfatória para a definição de 

quantitativos. 

Ainda dentro da mesma temática “Planejamento”, foi identificada outra questão categorizada 

como “insatisfatória/mediana”, disposta abaixo: 

1.20 Caso exista ressalvas apontadas no parecer emitido pela 

Assessoria Jurídica, estas foram sanadas? 

Em relação ao Processo de Compras SIAD nº 45/2020, foram emitidos dois Pareceres Jurídicos. 

O primeiro é referente ao Processo de Compras instruído pela SEPLAG37, e o segundo refere-

se apreciação jurídica da SEJUSP38, sobre ao aditamento da contratação, em relação ao 

quantitativo definido no Termo de Adesão. Assim, foram realizadas ressalvas pela Assessoria 

Jurídica no âmbito das duas Secretarias, sendo que as orientações presentes nestes 

documentos foram acatadas em partes pelos gestores, e, para as demais, foram apresentadas 

justificativas elencadas nos Processos SEI’s39.  

 
36 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. Nota Jurídica nº 162/2019. Protocolo: 6791832. 
37 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. Nota Jurídica nº 162/2019. Protocolo: 6791832. 
38 Processo SEI nº 1450.01.0043928/2020-31. Nota Jurídica nº 237. Protocolo: 13129578 
39 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. Nota Técnica 41. Protocolo: 7070876. 

Processo SEI nº 1450.01.0043928/2020-31. Memorando 258. Protocolo: 13223599 
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Contudo, ainda que alguns apontamentos tenham sido justificados, identificamos que eles 

não foram integralmente sanados no Processo instruído pelo Órgão Gerenciador, qual seja, 

SEPLAG, e no Processo instruído pelo Órgão Participante – a SEJUSP. 

Em relação ao Parecer Jurídico instruído pela SEPLAG, as questões foram justificadas, 

conforme verifica-se na Nota Técnica nº 41/SEPLAG/CECOMP/2019. Contudo, o parecer 

jurídico realizou uma observação sobre a utilização de orçamentos desatualizados para 

cotação de valor de referência, no Mapa Comparativo de Preços (MCP). No entanto, a área 

justificou que o MCP foi emitido de acordo com a Resolução nº. 9.447/2015, e que os preços 

dos itens categorizados como “homologados/ratificados”, seriam levantados pelo próprio 

sistema, de acordo com a Resolução citada pelo Jurídico. Desta forma, o gestor não extrapolou 

buscando outros orçamentos, ainda que aqueles coletados automaticamente pelo Portal de 

Compras estivessem desatualizados, e a Assessoria Jurídica tenha precedido orientação. 

Já em relação ao Parecer jurídico instruído pela SEJUSP, identificamos duas ressalvas - 39 e 43 

– as quais não foram sanadas. Isso porque, a Assessoria Jurídica informou sobre a necessidade 

de inserir a autorização da autoridade competente pelo aditamento no Processo de Compras. 

Contudo, mesmo que a área tenha justificado que ocorreu a autorização do ordenador de 

despesa da SEJUSP, esta Auditoria entende que o responsável por avaliar e ratificar sobre a 

readequação de quantitativos seria o Órgão Gerenciador, qual seja, a SEPLAG, conforme 

determina o art. 6º do Decreto 46.311/13. 

 

3.2 Edital e Habilitação 

Dentro da temática, “Edital e Habilitação”, 01 (uma) questão foi definida como 

“insatisfatória/mediana” no processo de contratação, que dispõe: 

5.8 O edital exige alvará (ou outra forma de comprovação) de 

localização em município específico? 

Assim, identificamos que, para a contratação, não foi requerido Alvará de Localização e 

Funcionamento (ALF) em município específico – isto é, o reconhecimento, por parte da 
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Administração Pública Municipal, de que aquela pessoa natural ou jurídica cumpre os 

requisitos legais para exercer determinada atividade econômica no município.  

Assim, foi identificada apenas a exigência de Alvará de Autorização Sanitária (AAS), apenas 

para os lotes 1 a 15, conforme disposto no Edital40: 

"9.6.4.3 - Alvará Sanitário, vigente, expedido pela Secretaria de 

Saúde do Estado ou do Município de origem da empresa, quando 

houver delegação de competência, para emissão de alvará pelo 

município" 

Isto posto, considerando-se que o ALF é um ato público de liberação, exigido como condição 

para o exercício de atividade econômica, conforme a Lei Federal nº 13.874/201941, a 

observância desta documentação seria uma questão de legalidade, sendo um instrumento 

para viabilizar o controle de condições legais de funcionamento do fornecedor, ainda que a 

Lei 8.999/93 não faça menção expressa sobre a exigência da inserção desta documentação 

para habilitação ou cadastro do fornecedor. 

 

3.3 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags)”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para todas as questões abaixo, o Processo de Compras respondeu de forma negativa, ou seja, 

não há registro que estas verificações foram realizadas, sendo descritos detalhadamente no 

Apêndice C. 

 
40 Processo SEI nº 1500.01.0029533/2019-98. PADRÃO - Edital RP de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 

6477397. 
41 Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13874.htm. Acesso em: 29/10/2020. 
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3.7 Foi realizada a avaliação se o ramo de atividade dos 

fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA? 

3.8 Foi verificado se a data de constituição das empresas 

cotadas é próxima a abertura do certame? 

3.9 Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 

3.10 Foi realizada a verificação dos representantes de 

fornecedores distintos a fim de identificar possível coincidência dos 

mesmos? 

3.11 Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12 Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da 

Justiça Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis de irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 

3.13 Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.14 Foram verificadas mudanças expressivas do capital social do 

fornecedor? 

3.15 Foi identificada mudança no objeto social do fornecedor em 

data próxima ao certame? 
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3.18 Foi realizada a verificação das partes que assinam o 

contrato social de fornecedores distintos a fim de identificar 

possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados? 

3.19 Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

3.20 Foi realizada a verificação dos sócios registrados no 

contrato social e que compõe o quadro societário informado no 

cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os 

mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que 

sinalizam indícios de fraude à contratação? (Grifo nosso) 

 

ACHADOS: 

7. Ausência do registro no Processo de Compras de que o levantamento de 

quantitativos foi subsidiado por memórias de cálculos, ou, conforme o histórico de 

consumo, assim como instrui o Parecer Jurídico; 

8. Inobservância de orientações pontuais elencadas nos Pareceres Jurídicos 

instruídos no âmbito da SEPLAG e da SEJUSP, referentes ao Processo de Compras SIAD 

nº 45/2020; 

9. Ausência da exigência de Alvará de Funcionamento e Localização do fornecedor 

no edital, para fins de controle de condições legais para funcionamento; 

10. Fragilidades na adoção de controles internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de possíveis fraudes contra o certame, não sistematizando-

se as seguintes verificações: 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1475.20 - RAC (29821459)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 721Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 721Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1373



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se o ramo 

de atividade dos fornecedores cotados é compatível com o objeto conforme 

informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou SINTEGRA. 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado se a data de 

constituição das empresas cotadas é próxima a abertura do certame. 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foi verificado vínculos de 

relacionamento entre os fornecedores distintos, como a coincidência de sobrenomes; 

• Ausência de registo no Processo de Compras de que foi verificado se 

representantes de fornecedores distintos coincide, a fim de identificar possível 

simultaneidade dos mesmos; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a existência da localização física do fornecedor 

e se trata do endereço dele; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas gerais na internet e nos sítios institucionais da Justiça Estadual e Federal dos 

nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de identificar possíveis de 

irregularidades relativas a licitações ou outros processos criminais; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foram verificadas 

mudanças expressivas do capital social do fornecedor? 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foi identificada mudança 

no objeto social do fornecedor em data próxima ao certame? 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas a 

verificação das partes que assinam o contrato social de fornecedores distintos a fim de 

identificar possível coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados; 
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• Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e representantes, a fim de 

identificar possíveis doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que foram realizadas 

verificações dos sócios registrados no contrato social e que compõe o quadro 

societário informado no cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se 

são os mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam 

indícios de fraude à contratação. 

 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 06 (seis) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 

Gráfico 3 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 45/2020   

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Gráfico 4 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 45/2020  
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Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Assim, conforme o gráfico 4, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

45/2020, subdividem em: 

Dentro da temática “Planejamento”, das 19 (dezenove) questões avaliadas, 12 (doze) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) como “Satisfatória”, 02 

(duas) como “Insatisfatórias/Medianas”, e 04 (quatro) como “Deficientes/Insuficientes”. 

Dentro da temática “Preço”, das 08 (oito) questões analisadas, 07 (sete) foram classificadas 

no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como “Deficiente/Insuficiente”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, 05 (cinco) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) como “Satisfatória” e 12 

(doze) como “Insatisfatórias/Medianas”. 

Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 10 (dez) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) como 

“Satisfatória” e 03 (três) como “Inadequadas/críticas”. 
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Dentro da temática “Edital e habilitação”, foram analisados 08 (oito) questões, das quais 07 

(sete) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Insatisfatória/mediana”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 02 (duas) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Satisfatória”. 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 45/2020, verificamos 

riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem como, 

fragilidades nas contratações nas 06 (seis) temáticas de avaliação elencados no RAC, aplicáveis 

ao caso concreto.  

Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “críticas/inadequadas”, com criticidade gravíssima, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Designar servidor qualificado e com tempo hábil para o acompanhamento e a 

fiscalização contratual, bem como respectivo substituto, a fim de que haja responsável 

pela correta execução contratual, conforme as especificações do edital, termo de 

referência e ata de registro de preços; 

Para a questão em que foi apontado atendimento “deficiente/insuficiente”, com criticidade 

grave, sugerimos as seguintes propostas:  

2. Definir rotina para que, após oficializar a necessidade de ampliação da demanda 

estipulada na Ata de Registro de Preços, a Secretaria submeta à aprovação da 

autoridade competente do Órgão Gerenciador, responsável pela instrução da 

Contratação. 

3. Registrar no Processo de Compras a definição do local de entrega – bairro ou município 

- para cada um dos Órgãos Participantes no Termo Contratual ou instrumento 

congênere; 
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4. Registrar no Processo de Compras a busca por orçamentos atualizados e válidos – isto 

é, com o item cotado compatível com a especificação do objeto descrita no Termo de 

Referência; 

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

5. Estabelecer na fase preparatória, que o levantamento prévio de quantitativos a serem 

adquiridos seja subsidiado objetivamente em memórias de cálculo, valores históricos, 

documentação comprobatória e critérios técnicos, a fim de apoiar a elaboração do 

Projeto Básico ou Termo de Referência; 

6. Observância das orientações elencadas no Parecer Jurídico no Processo de Compras; 

7. Incluir ao Processo de Compras a exigência de Alvará de Localização e Funcionamento, 

o que demonstraria que a pessoa natural ou jurídica cumpre os requisitos legais para 

exercer determinada atividade econômica no município; 

8. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, consultas gerais 

na internet e nos sítios institucionais, bem como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a existência de sócios em comum, sócios falecidos, 

contadores/testemunhas/advogados em comum, representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de parentesco, endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e recentes de capital social ou objeto social, 

compatibilidade do objeto, adulterações em documentos, horários suspeitos e 

consecutivos, doações políticas, irregularidades relativas a licitações ou outros 

processos criminais, entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 
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CONCLUSÃO 
 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 45/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, constatamos que o processo apresentou irregularidades, 

que puderam ser enquadradas sob três níveis de criticidade – gravíssimo, grave e mediano 

(32,8%).  

Em relação às questões gravíssimas, verificamos uma distribuição dos pontos inadequados na 

temática: “Execução e fiscalização” (4,3%), que demonstra uma fragilidade durante o processo 

de contratação, que ocorreu, possivelmente pela desatenção do Órgão Participante no ato da 

instrução do Processo de Compras na SEJUSP. Este fato vulnerabiliza a execução contratual, 

uma vez que não foi designado servidor responsável e substituto pela gestão e fiscalização do 

Processo de Compras, que seria a pessoa responsável, dentre outras funções, por verificar a 

obediência aos termos da ata de Registro de Preços e a identificação das falhas ou omissões 

do fornecedor na entrega do bem. 

Já em relação à classificação grave, pontuada como “deficiente/insuficiente” (7,14%), as 

questões foram divididas nas temáticas “planejamento” e “preço”. Assim, verificamos que não 

foi especificado previamente os locais de entrega dos itens para cada um dos órgãos 

participantes – o que onera o preço final do produto, por serem embutidos custos de frete, 

calculados conforme a amplitude dada na contratação. Além disso, foi autorizada a ampliação 

de quantitativos inscritos na Ata de Adesão ao Registro de Preços, apenas observando-se a 

disponibilidade orçamentária da SEJUSP, mas sem repassar este remanejamento ao Órgão 

Gerenciador. Por fim, identificamos a utilização de orçamentos para pesquisa de preços com 

defasagem superior à 180 (cento e oitenta) dias, aplicação de valores para compor o valor 

estimado, cuja proposta não foi anexada ao processo de compras, bem como, a emprego de 
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propostas com objeto incompatível ao objeto especificado no Termo de Referência, para 

cotação de preço. Salienta-se que estas situações, principalmente aquelas que referem-se à 

fase interna da licitação – definição de local de entrega e processo de estimativa de preços – 

devem ser observados de forma meticulosa, porque a inobservância, pode ferir princípios 

como Legalidade, Eficiência e Economicidade, basilares no âmbito da Administração Pública. 

Além disso, em relação as questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas” (21,42%), identificamos a ausência  no 

Processo de Compras de que o levantamento de quantitativos  tenha sido subsidiado por 

memórias de cálculos, ou, conforme o histórico de consumo, além da inobservância de 

orientações pontuais elencadas no Parecer Jurídico, bem como, a ausência da exigência de 

Alvará de Localização e Funcionamento do fornecedor no Processo de Compras, para fins de 

controle de condições legais de funcionamento do fornecedor.  

Também dentro das questões categorizadas como “insatisfatórias/medianas”, podemos 

identificar fragilidades nas práticas de controle interno do fluxo do processo de compras, que 

não representam irregularidades propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção 

de boas práticas durante a contratação, diligências prévias, as quais elencamos como 

proceder nas “propostas de recomendações”. Estas recomendações advêm do estudo 

consolidado no Referencial de Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar 

os gestores na minimização de riscos de fraudes durante a contratação. 

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado 
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levantamento geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais 

gargalos e as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 

 
 

Controladoria Setorial, 25 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Danielle Ribeiro Oliveiro Diniz                                                Nara Patrícia de Souza Silva 
Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI  Assessora do Núcleo de Auditoria CAU/NATI 

Masp. 753.249-2     Masp. 1.435.892-3 
                               
 

 
Júlia Priscila de Jesus Teixeira 

Coordenadora de Auditoria CAU/NATI 
MASP: 1.372.164-2 

 
 
 
 

Ramon Diego de Carvalho 
Auditor Chefe do Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

MASP: 1.336.920-2 
 

 

De acordo 

 
Wettna Márcia Ferreira Lages 

Controladora Setorial CSet/SEJUSP 

MASP: 1.164.138-8 

 

 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1475.20 - RAC (29821459)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 730Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 730Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1382



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE A 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Planejamento 

QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

1.
1 

A contratação se 
originou a partir de 
documento de 
oficialização da 
demanda assinado 
pelo requisitante 
responsável? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
Decreto nº 
46.311/2013 
Acórdão 
1840/2016 
Plenário, 9.4.2. 
Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 
2002, art. 3º. 

O órgão gerenciador - SEPLAG - convidou os 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual 
para participarem do registro de preços, por 
meio de sistema informatizado, visando receber 
o termo de adesão dos órgãos interessados, 
conforme roga o Decreto nº 46.311/2013, art. 
5º.  

1500.01.0029533/2019-98 
 
• Informação ABERTURA DE ADESÃO 
E HISTÓRICO DE CONSUMO. 
Protocolo: 6469025 
• Informação ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES. Protocolo: 6469084 
• Informação QUANTITATIVO 
CONSOLIDADO. Protocolo: 6471522 
• Informação TERMOS DE ADESÃO E 
JUSTIFICATIVAS - PARTE 1. Protocolo: 
6472883 
• Informação TERMOS DE ADESÃO E 
JUSTIFICATIVAS - PARTE 2. Protocolo: 
6474228 

- - - 

1.
2 

O documento de 
oficialização da 
demanda explicita 
a necessidade da 
contratação? 

Si
m 

4 
Satisf
atóri

o 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
Acórdão 
1840/2016 
Plenário, 9.4.2. 
Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 
2002, art. 3º. 

A análise da questão adstringiu à resposta 
encaminhada pela SEJUSP. Assim, consideramos 
que a motivação inserida, ainda que genérica, 
atende aos requisitos dispostos no art. 14 da Lei 
8.666/1993.   
Salienta-se que a motivação foi considerada 
como genérica, porque não foi relatada a 
finalidade de cada um dos itens requeridos, mas 
a menção que a contratação foi motivada por: 
“resguardar os direitos materiais dos presos, 
representado in casu pela disponibilização de 
materiais de consumo, uma vez que a falta 
destes materiais compromete a dignidade do ser 
humano e em consequência disso poderiam 
ocorrer motins ou rebeliões ensejando assim, 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• Informação TERMOS DE ADESÃO E 
JUSTIFICATIVAS - PARTE 1. Protocolo: 
6472883 

- - - 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

comprometimento da segurança dos servidores 
que trabalham nas Unidades como também da 
população em geral.” 

1.
3 

Consta no processo 
a autorização para 
realização da 
contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Si
m 

2 

Defici
ente/
Insufi
cient

e 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38 da Lei 
8.666/1993 
Decreto nº 
47.795/2019 
Decreto nº 
47.727/2019 
Decreto 
46.311/13 

A contratação obedece aos requisitos previstos 
no art. 38 da Lei 8.666/1993 - contendo a 
respectiva autorização da autoridade 
competente, qual seja Superintendente Central 
de Compras Governamentais, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 
Contudo, no âmbito da SEJUSP - órgão 
participante da Ata de Registro de Preços -, o 
Processo passou por um aditamento, assinado 
por Ordenador de Despesa da SEJUSP. Contudo, 
esta documentação não foi encaminhada e 
autorizada pela SEPLAG, órgão gerenciador do 
Registro de Preços, que seria a autoridade 
competente para ratificar esse aditamento. Isso 
porque, conforme prevê o art. 6º do Decreto 
46.311/13, “As quantidades previstas para os 
itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão 
gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para 
registro de preços, observada como limite 
máximo a quantidade total registrada para cada 
item. ” 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• Termo de Autorização Abertura de 
Licitação 73. Protocolo: 7130384 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• Formulário Acréscimo AF 71/2020. 
Protocolo: 13005114 
• Formulário Acréscimo AF 74/2020. 
Protocolo: 13006289 
• Formulário Acréscimo AF 75/2020. 
Protocolo: 13008082 

Aditamento 
não 
informado e 
autorizado 
pela 
autoridade 
competente 

Definir 
rotina para 
que após 
oficializar a 
necessidade 
da ampliar a 
demanda 
estipulada 
inicialmente 
na Ata de 
Registro de 
Preços, a 
equipe de 
planejament
o submeta à 
aprovação 
da 
autoridade 
competente 
do órgão 
gerenciador, 
responsável 
pela 
instrução da 
Contratação. 

Obediên
cia ao 
Princípio 
da 
Legalida
de.  

1.
4 

A contratação 
possui justificativa 
que está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento da 
emergência de 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 

Análise 
docume
ntal 

Art. 3º da Lei 
10.520/2002; 
Art. 26, da Lei 
8.666/1993; 
Acórdão nº 
509/2015 do 
Plenário 

A justificativa inicial, descrita no Processo de 
Compras, não é correlata ao COVID, porque a 
contratação foi anterior à Pandemia e motivada 
por "eventual aquisição de materiais de limpeza, 
higiene pessoal, domésticos, descartáveis, 
embalagem e estocagem", para diversos órgãos 
do Poder Público Estadual. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

saúde pública de 
importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

No entanto, o Processo de Compras instruído 
pela SEJUSP – para a solicitação de item cotado 
na Ata de Registro de Preços – foi formalizado 
novo Termo de Referência por setor 
competente (DMP/SEJUSP), o qual foi elencado 
a  vinculação ao COVID. Assim, o TR destaca a: 
"necessidade de aquisição de MATERIAIS PARA 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, DOMESTICOS E 
DESCARTAVEIS para o enfrentamento e 
prevenção ao contágio da Pandemia que no 
compele. Faz-se de forma emergencial, a 
realização de aquisições para atender as 
necessidades da SEJSUP." 

6477397  
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 

1.
5 

Consta nos autos a 
indicação da 
disponibilidade 
orçamentária que 
suportará a 
contratação? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
Parágrafo 2º do 
artigo 7º do 
Decreto 7.892 

Consta nos autos do processo a formalização da 
documentação com a autorização expressa de 
disponibilidade orçamentária, conforme art. 14 
da Lei 8.666/1993, assinada por autoridade 
competente - Subsecretário de Gestão 
Administrativa, Logística e Tecnologia 
(SIEL/SEJUSP).  
Salienta-se que a Dotação Orçamentária só foi 
necessária diante da realização do pedido do 
material, em conformidade com o art. 7º do 
Decreto 7.892/2013, "Na licitação para registro 
de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil." 

1450.01.0043753/2020-03  
 
• Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 12622202 
• Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária SEJUSP/DMP - 
Aquisições. Protocolo: 13854219 

      

1.
6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência, 
assinados pela 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 

Análise 
docume
ntal 

Art. 6º da Lei 
8.666/1993;  
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/2019, 
tópico XI;  

Existência de termo de referência, conforme Art. 
3º, tópico XI, do Decreto 10.024/2019.  
Assim, consta TR desenvolvido pela SEPLAG, 
enquanto órgão gerenciador, e da SEJUSP, 
enquanto órgão participante, sendo adaptadas 
as necessidades da Secretaria, como prevê o 
Acórdão nº 509/2015 do Plenário, em que o 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
 
1450.01.0043928/2020-31  
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

autoridade 
competente? 

1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Acórdão nº 
509/2015 do 
Plenário 

órgão participante precisa de detalhar as 
necessidades que pretende suprir e demonstrar 
sua compatibilidade com o objeto discriminado 
na ata de registro de preço. 

 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 

1.
7 

O Projeto Básico ou 
Termo de 
Referência contêm 
os elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento das 
normas aplicáveis 
ao processo de 
contratação? 

Si
m 

2 

Defici
ente/
insufi
cient
e 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 6º da Lei 
8.666/1993;  
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/2019; 

Obediência a quase todos os requisitos previstos 
no art. Art. 3º do Decreto 10.024/2019, tópico 
XI.  
Contudo, para o tópico a, 1. - Sobre a exigência 
de definição dos métodos para a execução do 
objeto -, identificamos que não foi definido o 
local de entrega para cada um dos órgãos 
participantes durante a fase interna da licitação, 
mas a mera menção que: "7.2.1. Os materiais 
deverão ser entregues nos locais indicados pelos 
órgãos participantes, localizados dentro dos 
limites territoriais de Minas Gerais, nos horários 
estabelecidos por cada um". Destaca-se a 
importância na definição deste item, 
considerando-se que configuram como 
obrigações da contratada "13.1.6 - Assumir 
inteira responsabilidade pela entrega dos 
materiais, responsabilizando-se pelo transporte, 
acondicionamento e descarregamento dos 
materiais."  
Assim, os custos de frete são embutidos no valor 
do final do produto, considerando a amplitude 
dada a este tópico.  
Cabe mencionar a manifestação do fornecedor 
no chat do pregão, atentando-se para este 
tópico do Termo de Referência, quando afirma 
que: "R$ 4,50 muito barato pra entregar em 
várias cidades do interior e região 
metropolitana, será solicitado amostra?".  
Salienta-se que, durante fase de fiscalização e 
execução da licitação, instruído pela SEJUSP, 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 
 
• 
https://www1.compras.mg.gov.br/p
rocessocompra/pregao/consulta/da
dos/pregao/visualizacaoChatPregao.
html?interfaceModal=true&idPrega
o=136768 

Não foi 
identificado 
previamente 
os locais de 
entrega dos 
itens para 
cada um dos 
órgãos 
participantes
. 

Definição do 
local de 
entrega – 
bairro ou 
município - 
para cada 
um dos 
órgãos 
participantes 
no Termo 
Contratual 
ou 
instrumento 
congênere. 

Assertivi
dade na 
contrata
ção, e 
obediên
cia ao 
princípi
o da 
economi
cidade.  
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

esta definição foi realizada, mas as implicações 
não são minimizadas, uma vez que o Registro de 
Preços já foi formalizado. 

1.
8 

A contratação é 
precedida de 
estudos técnicos 
preliminares? 

N
ã
o 
se 
a
pl
ic
a 

    

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Seção V da Lei 
8.666/1993, § 7º, 
art. 15; Art. 8º do 
Decreto 
10.024/2019; 

Conforme Seção V da Lei 8.666/1993, a 
realização de uma compra de material não tem 
como pré-requisito a realização de Estudos 
Técnicos, mas às disposições previstas no § 7º, 
art. 15. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
1450.01.0043928/2020-31  

- - - 

1.
9 

Consta no processo 
de contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e critérios 
técnicos, limitados 
à parcela 
necessária ao 
atendimento da 
situação 
emergencial? 

Si
m 

3 

Insati
sfató

rio 
(med
iano) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP)) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 6º, 7º e 15 da 
Lei 8.666/1993; 
Art. 3º da Lei 
10.520/2002; 
Art. 8º do 
Decreto 
10.024/2019; 

Foi realizado o levantamento de quantitativos 
mediante a realização da seguinte asseveração: 
"Ressaltamos que os quantitativos foram 
estimados com base no número de 
estabelecimentos prisionais, no número de 
servidores que utilizam estes materiais e no 
histórico de consumo das unidades".  
Contudo, não foi registrado no processo de 
compras, memórias de cálculo para embasar 
esta decisão de quantitativos. Salienta-se que o 
Parecer Jurídico realizou orientação para que 
outros órgãos otimizassem esta estimativa - dos 
quais a SEJUSP não foi incluída. Ainda assim, 
identificamos que a estimativa apresentada é 
frágil e genérica, sendo insatisfatória para 
determinar os quantitativos. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• Informação ABERTURA DE ADESÃO 
E HISTÓRICO DE CONSUMO. 
Protocolo: 6469025 
• Informação QUANTITATIVO 
CONSOLIDADO. Protocolo: 6471522 
• Informação TERMOS DE ADESÃO E 
JUSTIFICATIVAS - PARTE 1. Protocolo: 
6472883 
• Nota Jurídica nº 162/2019. 
Protocolo: 6791832 

O 
levantament
o prévio de 
quantitativo
s a serem 
adquiridos 
não foi 
subsidiado 
por 
memórias de 
cálculo 

Estabelecer 
na fase 
preparatória
, que o 
levantament
o prévio de 
quantitativo
s a serem 
adquiridos 
seja 
subsidiado 
objetivamen
te em 
memórias de 
cálculo, 
valores 
históricos, 
documentaç
ão 
comprobató
ria e critérios 
técnicos, a 

Assertivi
dade na 
contrata
ção 
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Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

fim de apoiar 
a elaboração 
dos estudos 
técnicos 
preliminares 
e 
consequente 
Projeto 
Básico ou 
Termo de 
Referência. 

1.
10 

O objeto da 
contratação está 
definido de modo 
completo e 
preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias que 
limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionamento 
indevido? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 3º, inc. II, da 
Lei 10.520/02; 
Art. 14, 15 e 40 
da Lei 
8.666/1993; 

Definição do objeto consoante com o art. 14 e 
15, § 7º, inc. I, da Lei 8.666/1993, inserido no 
Termo de Referência. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 

      

1.
11 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do objeto 
são padronizadas 
objetivamente? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP)) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 3º, inc. II, da 
Lei 10.520/02; 
Art. 14, 15 e 40 
da Lei 
8.666/1993; 

Verificamos que as especificações técnicas do 
objeto foram padronizadas objetivamente, por 
meio da descrição do objeto disposta no 
Catálogo de Materiais e Serviços (CATMAS-MG). 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

1.
12 

No caso de bens e 
serviços comuns, 
adotou-se 
preferencialmente 
o pregão 
eletrônico, salvo os 
casos de 
comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Lei nº 
10.520/2002; 
Decreto 
10.024/2019 

O processo em questão se trata de um PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-205/2019, para fornecimento de bens 
comuns, do tipo menor preço. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397  
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 

- - - 

1.
13 

Está demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade que 
originou a 
contratação 
emergencial? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 12, II, da Lei 
8.666/1993;  
Art. 13, Portaria 
SCCG N.º 618, de 
11 de janeiro de 
2002. 

O Processo foi instruído junto à SEPLAG no 
período anterior à Pandemia, não havendo 
justificativa relacionada ao COVID inicialmente. 
Contudo, na instrução do processo de Compras 
formalizado pela SEJUSP, em março, o Termo de 
Referência menciona a "necessidade de 
aquisição de MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA, DOMESTICOS E DESCARTAVEIS para o 
enfrentamento e prevenção ao contágio da 
Pandemia que no compele". 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 

      

1.
14 

Há prévia definição 
das localidades 
e/ou beneficiários 
que receberão os 
objetos 
contratados, bem 
como definição das 
condições da 
entrega? 

Si
m 

2 

Defici
ente/
Insufi
cient

e 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 55, inc. II e IV 
da Lei 
8.666/1993;  
Art. 3º do 
Decreto 
10.024/2019 

Não foi definido previamente as localidades e os 
beneficiários que receberão os objetos, sendo 
definido no Termo de Referência que: 7.2.1. Os 
materiais deverão ser entregues nos locais 
indicados pelos órgãos participantes, localizados 
dentro dos limites territoriais de Minas Gerais, 
nos horários estabelecidos por cada um. 
Assim, a definição da localidade foi realizada 
somente no Processo de Compras instruído pela 
SEJUSP, na formalização do pedido de item da 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477050 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de Referência RP 

Não foi 
identificado 
previamente 
os locais de 
entrega dos 
itens para 
cada um dos 
órgãos 
participantes
. 

Definição do 
local de 
entrega – 
bairro ou 
município - 
para cada 
um dos 
órgãos 
participantes 
no Termo 

Assertivi
dade na 
contrata
ção, e 
obediên
cia ao 
princípi
o da 
economi
cidade.  
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

Ata de Registro de Preços, isto é, na fase de 
execução do objeto.  

de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições. 
Protocolo: 12622204 

Contratual 
ou 
instrumento 
congênere. 

1.
15 

O órgão ou 
entidade dispõe de 
normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional da 
área de 
compras/aquisiçõe
s, definindo as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidades 
das áreas e dos 
agentes envolvidos 
no processo 
operacional de 
contratações? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993 
Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019; 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG nº 
47.727/2019 

O órgão ou entidade dispõe de normativos 
internos que estabelecem a estrutura 
organizacional da área de compras/aquisições, 
definindo as competências, atribuições e 
responsabilidades das áreas e dos agentes 
envolvidos no processo operacional de 
contratações, sendo os principais normativos 
mencionados nos Processos em estudo: 
 
• Decreto de Competências da SEJUSP, nº 
47.795/2019; 
• Decreto de Competências da SEPLAG nº 
47.727/2019 
• Decreto Estadual nº 46.311/2013 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 123/2006 
• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 44.786/08 
• Decreto Estadual nº 46.311/13 
• Decreto Estadual nº 47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 123/06 
• Leis Estaduais nº. 13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. nº. 20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. nº. 45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 13/14  

Decreto de Competências da SEJUSP, 
nº 47.795/2019;  
Decreto de Competências da SEPLAG 
nº 47.727/2019 
 
• Decreto Estadual nº 46.311/2013 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 123/2006 
• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 44.786/08 
• Decreto Estadual nº 46.311/13 
• Decreto Estadual nº 47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 123/06 
• Leis Estaduais nº. 13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. nº. 20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. nº 45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 13/14  
• Resolução SEPLAG nº 93/18 
• Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF  
3.458/03 e nº 8.898/13 
• Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF/JUCEMG N. º 9.576/16 

- - - 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

• Resolução SEPLAG nº 93/18 
• Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF 3.458/03 e 
nº 8.898/13 
• Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG N. º 
9.576/16 
 
Ressalta-se que esta Auditoria realizará uma 
análise mais robusta sobre esta questão no 
âmbito da SEJUSP no Relatório Final, mediante a 
análise do Questionário de Avaliação de 
Controles Internos (QACI), podendo ser 
realizadas recomendações mais consistentes. 

1.
16 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê a 
devida 
responsabilização 
do fornecedor no 
caso de inexecução 
contratual? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

 Lei nº 
8.666/1993 
Lei nº 
10.520/2002 
Decreto Estadual 
nº. 45.902/2012 

O edital, termo de referência e a ata de registro 
de preços preveem a responsabilização 
administrativa do fornecedor, previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 
2012 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397  
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478669 

      

1.
17 

O contrato ou 
instrumento 
congênere prevê as 
situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

 Lei nº 
8.666/1993 
Lei nº 
10.520/2002 
Decreto Estadual 
nº. 45.902/2012 

O edital, termo de referência e a ata de registro 
de preços preveem a incidência de advertência 
e multas, nos tópicos 18. DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, sub-tópico 18.1.  

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397  
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478669 

- - - 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1475.20 - RAC (29821459)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 739Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 739Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1391



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

1.
18 

O objeto registrado 
no Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência guarda 
pertinência com as 
especificações do 
objeto descritas 
em outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

Si
m 

2 

Defici
ente/
insufi
cient

e 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
Art. 15, inc. I e 
art. 15, §7º, inc. I 
da Lei 
8.666/1993 

O objeto registrado no Termo de Referência 
guarda pertinência com as especificações do 
objeto descritas em outros documentos 
relativos à contratação, com exceção de uma 
situação identificada no processo em estudo. 
Isso porque, no item 20, “LIXEIRA INDIVIDUAL - 
TIPO: RESIDUO COMUM; MATERIAL: 
POLIPROPILENO; CAPACIDADE: 20 LITROS; 
FORMATO: RETANGULAR; COR: CINZA; TAMPA: 
COM TAMPA; 
PEDAL: COM (...)” foram utilizados orçamentos 
para a cotação do preço referência, de objetos 
diferentes daquele definido no termo de 
referência. Isto é, o produto referente ao CNPJ 
00.776.574/0006-60 - B2W - Companhia Digital 
refere-se à lixeira com litragem de 14 litros, 
enquanto que o produto do CNPJ nº 
13.186.075/0001-50 - ART LIMP BRASIL LTDA, 
refere-se à lixeira de 30 litros. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397  
• PADRÃO - Termo de Referência RP 
de Bem SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478669 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8869668 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8870329 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8870647 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8870867 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8871023  
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8871945  
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8872071 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8872752 

Os produtos 
orçados por 
consulta na 
internet não 
conferem 
com a 
descrição do 
objeto. 

 Utilização 
de produtos 
para compor 
o preço de 
referência 
de itens 
equivalentes 
ao definido 
no Termo de 
Referência. 

Assertivi
dade na 
contrata
ção, e 
obediên
cia ao 
princípi
o da 
economi
cidade 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8873005 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8873201 
• PADRÃO - Ata de RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
8873381 

1.
19 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Si
m 

5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1993 

Os autos foram instruídos com parecer emitido 
pela Assessoria Jurídica, conforme roga o art. 38, 
inc. VI da Lei 8.666/1993. Salienta-se que, 
conforme parágrafo 4º, art. 9º do Decreto nº 
7.892/2013, não há Parecer Jurídico para o 
Processo instruído junto ao órgão participante, 
mas apenas por aquele instruído pelo órgão 
gerenciador. Contudo, por ter havido 
aditamento da Ata de Registro de Preços, a 
SEJUSP emitiu parecer jurídico, o qual também 
foi abarcado na nossa análise. 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• Nota Jurídica nº 162/2019. 
Protocolo: 6791832 
 
1450.01.0043928/2020-31 
 
• Nota Jurídica 237. Protocolo: 
13129578 

- - - 

1.
20 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Si
m 

3 

Insati
sfató

rio 
(med
iano) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal 

Art. 38, inc. VI da 
Lei 8.666/1994 

As orientações foram acatadas em partes, sendo 
que as demais, o gestor inseriu a justificativa 
correspondente. 
Em relação ao Parecer jurídico instruído pela 
SEPLAG, as questões foram justificadas, 
conforme verifica-se na Nota Técnica nº 
41/SEPLAG/CECOMP/2019. Contudo, o parecer 
jurídico realizou uma observação acerca do 
preço estimado do Mapa Comparativo de 
Preços, em que a área deveria: "Providenciar a 
atualização ou ratificação dos orçamentos dos 
itens indicados como desatualizados nos termos 
do art. 3º, III da Resolução Conjunta 
SEPLAG/CGE n.º 9447, de 15 de dezembro de 
2015". No entanto, a área justificou que: " o 

1500.01.0029533/2019-98 
 
• Nota Jurídica nº 162/2019. 
Protocolo: 6791832 
• Nota Técnica 41. Protocolo: 
7070876 
 
1450.01.0043928/2020-31 
 
• Nota Jurídica 237. Protocolo: 
13129578 
• Memorando 258. Protocolo: 
13223599 

Inobservânci
a no 
Processo de 
Compras de 
orientações 
pontuais 
elencadas no 
Parecer 
Jurídico 
Referencial. 

Observância 
das 
orientações 
elencadas no 
Parecer 
Jurídico 
Referencial, 
no Processo 
de Compras. 

Balizar a 
atuação 
do 
gestor, 
imbuind
o-lhe de 
respaldo 
jurídico. 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

“Mapa Comparativo de Preços” foi emitido de 
acordo com o previsto no Art. 3º da RESOLUÇÃO 
CONJUNTA SEPLAG/ CGE Nº. 9.447, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2015, conforme determinam as 
normas vigentes no Estado de Minas Gerais, 
sendo o mesmo elaborado no Portal de Compras 
– www.compras.mg.gov.br, na aba “Melhores 
Preços”".  Isto é, a definição dos preços dos itens 
categorizados como 
“homologados/ratificados”, seria levantada 
pelo próprio sistema, portanto, estaria de 
acordo com a Resolução mencionada, e desta 
forma, o gestor não extrapolou, buscando 
outros orçamentos.  
Já em relação ao Parecer jurídico instruído pela 
SEJUSP, identificamos duas ressalvas - 39 e 43 - 
que não foram sanadas, embora o gestor tenha 
inserido justificativa para tal. Assim, as questões 
mencionadas informavam sobre a necessidade 
de inserir a autorização da autoridade 
competente pelo aditamento no Processo de 
Compras. Contudo, mesmo que a área tenha 
justificado que ocorreu a autorização do 
ordenador de despesa da SEJUSP, esta Auditoria 
entende que o responsável por avaliar e ratificar 
sobre a readequação de quantitativos seria o 
órgão gerenciador, qual seja, a SEPLAG, 
conforme determina o at. 6º do Decreto 
46.311/13: “As quantidades previstas para os 
itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão 
gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para 
registro de preços, observada como limite 
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QUESTÕES 

A
te
n
d. 

N
o
t
a 

Situa
ção 

Fonte 

Técnica 
de 

auditori
a 

aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação
/Descrição 
do achado 

Recomendaç
ão 

Benefíci
o 

esperad
o 

máximo a quantidade total registrada para cada 
item. ” 
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APÊNDICE B 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Preço 

QUESTÕES  
A
te 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/Descr
ição do achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

2.1 

Foi realizada 
pesquisa de 
preços para a 
definição do 
valor de 
referência da 
contratação? 

Si
m 

2 

Defici
ente/I
nsufici
ente 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Análise 
docume
ntal  

Art. 15-§1º, da Lei 
8.666/1993; 
Instrução 
Normativa nº 
73/2020 - 
atualizada 
Instrução 
Normativa nº 
05/2014 - vigente a 
época 
Acórdão 
3.516/2007 - 
Primeira Câmara - 
Tópico 33 
Instrução 
Normativa n° 01, de 
16 de agosto de 
2011 

Foi realizada a pesquisa de preços, conforme a 
disposição do art. 2º, da IN 05/2014, observando 
os seguintes parâmetros:  
"I - Painel de Preços,(...) II - contratações similares 
de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; III - 
pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenha a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores que as datas 
das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 
(cento e oitenta) dias. 
Neste ínterim, o parecer jurídico realizou uma 
observação acerca do preço estimado do Mapa 
Comparativo de Preços, em que a área deveria: 
"Providenciar a atualização ou ratificação dos 
orçamentos dos itens indicados como 
desatualizados nos termos do art. 3º, III da 
Resolução Conjunta SEPLAG/CGE n.º 9447, de 15 
de Dezembro de 2015" 
Diante do exposto, a área justificou que: " o 
“Mapa Comparativo de Preços” foi emitido de 
acordo com o previsto no Art. 3º da RESOLUÇÃO 
CONJUNTA SEPLAG/ CGE Nº. 9.447, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2015, conforme determinam as 
normas vigentes no Estado de Minas Gerais, 
sendo o mesmo elaborado no Portal de Compras 
– www.compras.mg.gov.br, na aba “Melhores 
Preços”". Isto é, a definição dos preços de itens 
categorizados como “homologados/ratificados” 
seria levantada pelo próprio sistema e estariam 
de acordo com a Resolução mencionada. Desta 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 
• Nota Jurídica nº 162/2019. 
Protocolo: 6791832 
• Nota Técnica 41. 
Protocolo: 7070876 

Orçamentos 
utilizados para 
pesquisa de preços 
com defasagem 
superior à 180 
(cento e oitenta) 
dias. 
Objetos utilizados 
para composição 
do Preço de 
Referência 
diferentes 
daqueles 
especificados no 
Termo de 
Referência - 
inexistência das 
propostas, dentre 
os orçamentos 
coletados, ou 
objeto 
incompatível ao 
cotado. 

Solicitar 
orçamento
s válidos – 
isto é, com 
o item 
cotado 
compatíve
l com a 
especificaç
ão do 
objeto 
descrita no 
Termo de 
Referência 
– e 
atualizado
s. 

Observânc
ia dos 
princípios: 
legalidade, 
economici
dade e 
impessoali
dade, 
transparê
ncia e 
integridad
e nas 
Contrataç
ões 
realizadas 
pela 
SEJUSP. 
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forma, o gestor não extrapolou buscando outros 
orçamentos. 
Além disso, em relação aos produtos pelos quais 
o gestor insere o preço coletado - categorizadas 
como "Inserção manual / Banco ou portal de 
preços" ou "Inserção manual / Consulta pela 
internet" - verificamos incongruências. Assim, 
esta Auditoria constatou a utilização de preços no 
MCP para definição de preço de referência, os 
quais inexistem orçamentos com o mesmo valor 
anexo ao SEI (item 15, 19, 33 e 34). Além disso foi 
identificada a utilização de dois orçamentos para 
composição de estimativa, de objeto diverso 
àquele que seria contratado (item 20) – conforme 
menção no tópico 1.18. Salienta-se que não 
foram analisados todos os 91 (noventa e um) 
itens cotados para o Registro de Preços, mas uma 
amostra de 30% dos itens que compõe a ata de 
Registro de Preços. 

2.2 

Constam, no 
processo de 
contratação, 
orçamentos 
detalhados em 
planilhas que 
expressem a 
composição de 
todos os custos 
unitários, datas 
das consultas, 
memórias de 
cálculos que 
subsidiaram as 
estimativas dos 
preços, 
tratativas com 
fornecedores e 
outros registros 
que evidenciam 

Si
m 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

Art. 40, §2º-II, da 
Lei 8.666/1993 
Resolução 
Conjunta 
SEPLAG/CGE n.º 
9447/2015 

Foi registrado no Processo de Compras, conforme 
prevê o art. 40, §2º-II, orçamentos detalhados em 
planilhas que expressem a composição de todos 
os custos unitários e datas das consultas. 
Contudo, embora não tenha sido registrada as 
memórias de cálculos que subsidiaram as 
estimativas dos preços, conforme justificativa 
explanada pela área na Nota Técnica 41, o Mapa 
Comparativo de Preços é formado conforme 
Resolução Conjunta SEPLAG/CGE n.º 9447/2015, 
que determina que "o resultado da pesquisa de 
preços será a média ou o menor dos preços 
obtidos;" (art. 3º, §3º, alínea a)  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 
• Nota Jurídica nº 162/2019. 
Protocolo: 6791832 
• Nota Técnica 41. 
Protocolo: 7070876 
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a busca do 
melhor preço? 

2.3 

A estimativa de 
preços 
combinou 
diferentes 
métodos ou 
fontes de 
pesquisa? 

Si
m 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

 
Instrução 
Normativa nº 
05/2014 - vigente a 
época 
Art. 40, §2º-II, da 
Lei 8.666/1993 
Resolução 
Conjunta 
SEPLAG/CGE n.º 
9447/2015 

Foi realizada a pesquisa de preços para definição 
do preço, conforme a disposição do Art. 2º, da IN 
05/2014, observando os seguintes parâmetros:  
"I - Painel de Preços, disponível no endereço 
eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br 
II - contratações similares de outros entes 
públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da 
pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, 
sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e 
hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores que as datas 
das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 
(cento e oitenta) dias. 
Salienta-se que não foi utilizado todos os 
métodos de pesquisa para cada lote estimado, 
mas, foram utilizados de forma diversa entre os 
produtos cotados pelo Pregão. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 
• 
https://www1.compras.mg.
gov.br/processocompra/pre
gao/consulta/consultaPrego
es.html# 

- 

- - 

2.4 

O preço 
estimado 
unitário é 
compatível com 
os preços de 
mercado em 
condições 
normais? 

Si
m 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

Instrução 
Normativa nº 
05/2014 - vigente a 
época 
Art. 3º, XI, a-2, do 
Decreto 
10.024/2019 

Foi possível verificar que o preço estimado 
unitário é compatível com os preços de mercado 
em condições normais, considerando-se que os 
preços estimados se utilizaram dos parâmetros 
delineados pela Instrução Normativa 05/2014, 
em período anterior à Pandemia.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

- - - 

2.5 

Tendo em vista 
oscilações 
ocasionadas 
pela variação de 
preços, foi 
demonstrada, 
no processo de 

N
ã
o 
se 
a
pl

    

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 

Análise 
docume
ntal  

Art. 38 do Decreto 
10.024/2019 

No Processo de Compras em estudo, não ficou 
caracterizada uma situação de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, uma vez 
que o Registro de Preços foi consolidado 
anteriormente à Pandemia. Salienta-se que todas 
as negociações e contraproposta, conforme art. 
38 do Decreto 10.024/2019, foram registradas no 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
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contratação, a 
ocorrência de 
tratativas, por 
parte do órgão 
ou entidade da 
Administração 
Pública 
Estadual, no 
sentido de 
negociar os 
preços a serem 
praticados? 

ic
a 

1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

chat do Portal de Compras - finalizado em 
30/09/2019, às 09:33. 

II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

2.6 

Consta, nos 
autos, 
justificativa no 
caso da 
contratação por 
valores acima 
daqueles 
calculados na 
estimativa de 
preços, nos 
termos do §3º 
do Art. 4º-E da 
Lei nº 
13.979/2020? 

N
ã
o 
se 
a
pl
ic
a 

    

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

  

Não há nos autos justificativa no caso da 
contratação por valores acima daqueles 
calculados na estimativa de preços, nos termos 
do §3º do Art. 4º-E da Lei nº 13.979/2020, porque 
os preços praticados foram aqueles estipulados 
na Ata de Registro de Preços.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

- - - 

2.7 

Consta, nos 
autos, 
justificativa, 
elaborada pela 
autoridade 
competente, 
nos casos de 
dispensa da 
estimativa de 
preços, nos 
termos do §2º 
do Art. 4º-E da 
Lei nº 
13.979/2020? 

N
ã
o 
se 
a
pl
ic
a 

    

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

  

Não há nos autos justificativa, elaborada pela 
autoridade competente, para dispensa da 
estimativa de preços, nos termos do §2º do Art. 
4º-E da Lei nº 13.979/2020, porque foi utilizada a 
ata de registro de preços já vigente antes da 
pandemia.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

- - - 
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2.8 

Devido à 
urgência no 
atendimento da 
demanda, as 
informações 
sobre prazos de 
entrega, 
capacidade de 
fornecimento 
de bens e de 
efetiva 
prestação de 
serviços, bem 
como outras 
condições 
acessórias, 
foram coletadas 
junto aos 
fornecedores no 
momento das 
pesquisas de 
preços? 

N
ã
o 
se 
a
pl
ic
a 

    

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

  

Foram coletadas as informações para estimativa 
de preços durante a fase interna da licitação, no 
período anterior à pandemia. Nesta fase, foram 
definidas as informações sobre prazos de 
entrega, capacidade de fornecimento de bens e 
de efetiva prestação de serviços, bem como 
outras condições acessórias, no Edital da 
Licitação. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

      

2.9 

Foram 
identificados 
erros 
semelhantes 
nas cotações ou 
orçamentos 
apresentados 
por empresas 
diferentes, tais 
como erros 
ortográficos, 
erros 
gramaticais, 
erros de cálculo 
ou erros na 
apresentação 
da data? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

Indicadores de 
fraude (red flags) 
no anexo 13 do 
Referencial de 

Combate à Fraude 
e 

Corrupção do TCU 
(2017)  

 
Acórdão 888/2011 

-Plenário 
 

Acórdão 
1542/2016 - 

Plenário 
 

Acórdão 

Não foram identificados erros ortográficos em 
comum, nas propostas de orçamento elencadas 
no Processo de Compra. Insta informar que as 
propostas foram encaminhadas conforme os 
modelos estabelecidos no ato do Registro do 
Pregão, assim, toda informação da proposta é 
padronizada. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

- - - 
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2.1
0 

Os orçamentos 
apresentados 
por 
fornecedores 
diferentes 
apresentam 
tipo/formatos 
de letras 
semelhantes, 
formulários ou 
papel timbrado 
similares, 
mesmo padrão 
de 
apresentação 
gráfica, 
coincidência de 
descrição dos 
itens, prazos e 
condições de 
pagamento 
iguais? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal  

2273/2016 - 
Plenário 

 
Acórdão 

1405/2020 - 
Plenário 

Os orçamentos apresentados por fornecedores 
diferentes não apresentam tipo/formatos de 
letras semelhantes, formulários ou papel 
timbrado similares, mesmo padrão de 
apresentação gráfica, coincidência de descrição 
dos itens, prazos e condições de pagamento 
iguais.  Insta informar que as propostas foram 
encaminhadas conforme os modelos 
estabelecidos no ato do Registro do Pregão, 
assim, toda informação da proposta é 
padronizada. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

- - - 

2.1
1 

Foram 
identificados 
cabeçalhos, 
endereços, 
telefones ou e-
mails 
coincidentes 
nos orçamentos 
e propostas de 
preços 
apresentados 
por empresas 
diferentes? 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Análise 
docume
ntal e 
pesquis
a na 
internet 

Não foram identificados cabeçalhos, endereços, 
telefones ou e-mails coincidentes nos 
orçamentos e propostas de preços apresentados 
por empresas diferentes. Em relação aos 
cabeçalhos, insta informar que todos os 
documentos obedeceram à padronização 
sugerida via edital para encaminhamento das 
propostas. Para as demais informações, não 
ocorreram divergências entre as informações. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 

- - - 

2.1
2 

Foi identificada 
coincidência ou 
proporção 
linear nos 
preços em 

N
ã
o 

5 
Adequ
ado 

Processo SEI 
nº:  
 

Análise 
docume
ntal  

Não foi identificada coincidência ou proporção 
linear nos preços em orçamentos apresentados 
por fornecedores diferentes. Ressalta-se que as 
propostas foram encaminhadas via chat, 
registrado no Portal de Compras, não ficando 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
I. Protocolo: 6476728 

- - - 
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orçamentos 
apresentados 
por 
fornecedores 
diferentes? 

1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

evidenciado algum conluio na definição de preços 
entre fornecedores.  

• Orçamento ORÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES - PARTE 
II. Protocolo: 6476607 
• Quadro Comparativo de 
Preços. Protocolo: 6471570 
• 
https://www1.compras.mg.
gov.br/processocompra/pre
gao/consulta/consultaPrego
es.html# 
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APÊNDICE C 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Fornecedor 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

3.
1 

Houve a designação 
formal dos atores que 
atuaram na fase externa 
da licitação (comissão 
de licitação, pregoeiro, 
equipe técnica de 
apoio, etc)? 

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Anális
e 
docu
menta
l 

Art. 38, III 
da Lei 
8.666/199
3. 

Houve a designação formal dos atores que 
atuaram na fase externa da licitação 
(comissão de licitação, pregoeiro, equipe 
técnica de apoio, etc), identificado também 
no preâmbulo do edital, sub-tópico 1.1. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Resolução DE PREGOEIROS. Protocolo: 
6477013 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 6477397  

- - - 

3.
2 

Existe segregação de 
funções e atividades no 
processo operacional 
de compras (a exemplo 
de segregação de 
funções entre: 
comissão de licitação e 
gestor do contrato; 
pregoeiro e fiscal de 
contrato; as atividades 
de compra, 
recebimento, guarda e 
controle de materiais; 
quem atesta a execução 
do objeto e quem 
efetua o pagamento; 
comissão de licitação e 
servidores que 
empenham, liquidam e 
pagam; etc)?   

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.006
0412/2020-
96; 
1450.01.006
1196/2020-
74; 
1450.01.005

Anális
e 
docu
menta
l 

Indicadore
s de fraude 
(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Decreto de 
Competên
cias da 
SEJUSP, nº 
47.795/20
19 
 
Decreto de 
Competên

Identificamos a segregação de funções e 
atividades no processo operacional de 
compras. Assim, a SEPLAG, que tem no seu 
organograma o Centro de Serviços 
Compartilhados (CSC) - conforme Decreto 
de Competências 47.795/2019 -, 
disponibilizou o Termo de Adesão para 
aquisição conjunta de diversos itens 
comuns utilizados pelas Secretarias, visando 
proporcionar economia em escala. 
Assim, o Processo de Compras foi 
desenvolvido pela Central de Compras e 
analisado pela Assessoria Jurídica da 
SEPLAG, e posteriormente a Ata de Preços 
foi disponibilizada para os Órgãos 
Participantes, para execução e fiscalização 
da aquisição.  

Processo de Compra SEPLAG:  
 
1500.01.0029533/2019-98  
 
Processo de Compra SEJUSP:  
 
1450.01.0043928/2020-31 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

3774/2020-
66; 
1450.01.008
3214/2020-
04; 
1450.01.008
4336/2020-
71 

cias da 
SEPLAG, 
nº 
47.727/20
19 

3.
3 

Foram promovidas 
consultas e pesquisas 
para verificar a 
ocorrência de registro 
de penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de serviços 
de licitar e contratar 
(CAFIMP - Consulta 
fornecedores 
impedidos; CEIS - 
Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas; 
CNEP - Cadastro 
Nacional de Empresas 
Punidas; CEPIM - 
Cadastro de Entidades 
Privadas sem Fins 
Lucrativos Impedidas; 
Sistema Inabilitados e 
Inidôneos do TCU; 
Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade 
Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
etc.)? 

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.006
0412/2020-
96; 
1450.01.006
1196/2020-
74; 
1450.01.005
3774/2020-
66; 
1450.01.008
3214/2020-
04; 
1450.01.008

Anális
e 
docu
menta
l 

Acórdão 
888/2011 - 
Plenário 

Foram verificados no Processo de Compra 
os bancos de dados CAFIMP; CEIS; CNEP; 
Sistema Inabilitados e Inidôneos do TCU e 
CNIA, isto é, documentos que atestam 
sobre a regularidade do gestor em contratar 
junto à Administração Pública. Além disso, 
também foram observados o CAFIMP e 
elencado o CRC do fornecedor - que informa 
sobre o CADIN - em todos os Processos de 
Execução de Despesa que já estavam na 
fase de liquidação de despesa na SEJUSP, 
sendo disponibilizados pela 
Superintendência de Orçamento e Finanças 
(SPOF/SEJUSP). 

Processo de Compra SEPLAG:  
 
1500.01.0029533/2019-98  
 
Processo de Compra SEJUSP:  
 
1450.01.0043928/2020-31 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 
 
Processo de solicitação de 
documentações: 
 
1520.01.0005893/2020-88 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

4336/2020-
71 

3.
4 

O órgão ou entidade 
dispõe de 
procedimentos 
sistematizados e 
controles internos que 
subsidiam a execução 
do processo de 
contratação (normas, 
listas de verificação, 
manuais e checklist)?  

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.006
0412/2020-
96; 
1450.01.006
1196/2020-
74; 
1450.01.005
3774/2020-
66; 
1450.01.008
3214/2020-
04; 
1450.01.008
4336/2020-
71 

Anális
e 
docu
menta
l 

Art. 115 da 
Lei 
8.666/199
3. 

Conforme identificado nos documentos 
elencados no processo de compras, é 
possível identificar diversos normativos que 
guiam a atuação do gestor, sendo citadas no 
processo de compras, dentre eles:  
 
Decreto Estadual nº 46.311/2013 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 123/2006 
• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 44.786/08 
• Decreto Estadual nº 46.311/13 
• Decreto Estadual nº 47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 123/06 
• Leis Estaduais nº. 13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. nº. 20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. nº. 45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 13/14  
• Resolução SEPLAG nº 93/18 
• Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF 
3.458/03 e nº 8.898/13 
• Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG 
N. º 9.576/16 
 
Ressalta-se que esta Auditoria realizará uma 
análise mais robusta sobre esta questão no 
âmbito da SEJUSP no Relatório Final, 
mediante a análise do Questionário de 
Avaliação de Controles Internos (QACI), 

Processo de Compra SEPLAG:  
 
1500.01.0029533/2019-98  
 
Processo de Compra SEJUSP:  
 
1450.01.0043928/2020-31 
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

podendo ser realizadas recomendações 
mais consistentes. 

3.
5 

No caso de identificadas 
condições impeditivas 
do fornecedor 
contratado, consta 
demonstração nos 
autos de que é o único 
fornecedor disponível 
do bem ou serviço a ser 
adquirido, nos termos 
da do §3º do Art. 4º da 
Lei nº 13.979/2020? 

Não 
se 
apli
ca 

    

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.006
0412/2020-
96; 
1450.01.006
1196/2020-
74; 
1450.01.005
3774/2020-
66; 
1450.01.008
3214/2020-
04; 
1450.01.008
4336/2020-
71 

Anális
e 
docu
menta
l 

  

Os fornecedores contratados não foram os 
únicos fornecedores disponíveis, e nem 
apresentaram condições impeditivas para 
licitar. 
Ressalta-se que para empresa GERBRA - 
CNPJ 21.559.804/0001-03 - foi suscitada a 
questão de irregularidade apontada no SEI, 
sendo esclarecido pelo Jurídico que: "esta 
pena não afeta a pessoa jurídica – Estado de 
Minas Gerais – porque aplicada pelo TRE 
que é um Tribunal componente do Poder 
Judiciário Federal". 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Documento DE HABILITAÇÃO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7753907 
• Documento DE HABILITAÇÃO - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7709767 
• Documento DE HABILITAÇÃO - 
Mercearia Indianópolis LTDA - EPP. 
Protocolo: 7662756 
• Documento DE HABILITAÇÃO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7709547 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

• Documento DE HABILITAÇÃO - LIMPEZA 
& BRILHO LTDA - EPP. Protocolo: 7662559 
• Documento DE HABILITAÇÃO - 
WOLTIINE. Protocolo: 7708879 
• Documento DE HABILITAÇÃO - GERBRA 
EIRELI. Protocolo: 7709067 
• Proposta GERBRA - RETIFICADA. 
Protocolo: 7829640 
• Documento DE HABILITAÇÃO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7754626 
• Proposta AC CLEAN RETIFICADA. 
Protocolo: 7829548 
• Documento DE HABILITAÇÃO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7709329 
• Proposta RETIFICADA - QUALITY MAX. 
Protocolo: 8210449 
• Documento DE HABILITAÇÃO - 
CHRISPRIM. Protocolo: 7673395 
• Documento DE HABILITAÇÃO - GAMMA 
- PATE I. Protocolo: 7708696 
• Documento DE HABILITAÇÃO - GAMMA 
- PARTE II. Protocolo: 7708748 

3.
6 

Foi realizada a 
conferência da 
existência formal do 
CNPJ dos fornecedores 
cotados no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA? 

Sim 4 
Sati
sfat
ório 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Indicadore
s de fraude 
(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 

Não foi realizada a conferência da existência 
formal do CNPJ dos fornecedores cotados 
no cadastro do CNPJ na Receita Federal, 
mas foram anexados os Certificados de 
Registro Cadastrais (CRC's) dos 
fornecedores dos lotes vencedores, sendo 
elencados ao SEI.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Acórdão 
1542/2016 
- Plenário 
Acórdão 
1405/2020 
- Plenário 
Acórdão 
1330/2020 
- Plenário  

• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

3.
7 

Foi realizada a avaliação 
se o ramo de atividade 
dos fornecedores 
cotados é compatível 
com o objeto conforme 
informação registrada 
no cadastro do CNPJ na 
Receita Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi avaliado se o ramo de atividade dos 
fornecedores cotados é compatível com o 
objeto. Contudo, existem documentos no 
Processo de Compras que permitem esta 
verificação, qual seja, Contrato Social e 
Certificados de Registro Cadastrais (CRC's). 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
avaliação se o 
ramo de 
atividade dos 
fornecedores 
cotados é 
compatível 
com o objeto 
conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita Federal 
e/ou 
SINTEGRA. 

Registrar 
no 
Processo 
de 
Compras a 
avaliação 
se o ramo 
de 
atividade 
dos 
fornecedo
res 
cotados é 
compatíve
l com o 
objeto 
conforme 
informaçã
o 
registrada 
no 
cadastro 
do CNPJ na 
Receita 
Federal 

Resguarda
r a 
Administra
ção de 
fraudes 
por CNPJ's 
recém-
criados, e, 
que 
podem 
não ter a 
expertise 
ou capital 
social para 
entregar o 
produto 
orçado. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

e/ou 
SINTEGRA. 

3.
8 

Foi verificado se a data 
de constituição das 
empresas cotadas é 
próxima a abertura do 
certame? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
se a data de constituição das empresas 
cotadas é próxima a abertura do certame. 
Contudo, existem documentos no Processo 
de Compras que permitem esta verificação, 
qual seja, Contrato Social e Contrato Social 
e Certificados de Registro Cadastrais (CRC's) 
. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi verificado 
se a data de 
constituição 
das empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura do 
certame. 

Verificar 
se a data 
de 
constituiçã
o das 
empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura 
do 
certame. 

Resguarda
r a 
Administra
ção de 
fraudes 
por CNPJ's 
recém-
criados, e, 
que 
podem 
não ter a 
expertise 
ou capital 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

social para 
entregar o 
produto 
orçado. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

3.
9 

Foram identificados 
vínculos de 
relacionamento entre 
os fornecedores 
distintos (indícios de 
relação estreita entre 
fornecedores)? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi verificado se haviam vínculos de 
relacionamento entre os fornecedores 
distintos (indícios de relação estreita entre 
fornecedores). Insta informar que a área 
licitante e esta Auditoria não tem 
ferramentas de inteligência para realizar 
esta análise dos vínculos e relacionamentos 
entre fornecedores distintos. 

1500.01.0029533/2019-98  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
identificados 
vínculos de 
relacionament
o entre os 
fornecedores 
distintos 
(indícios de 
relação 
estreita entre 
fornecedores). 

Verificar a 
coincidênc
ia de 
sobrenom
es entre os 
sócios das 
empresas 
cotadas. 

Resguarda
r a 
Administra
ção de 
fraudes 
por 
combinaçã
o de 
preços nos 
orçament
os. 

3.
1
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar 
possível coincidência 
dos mesmos? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi realizada a verificação dos 
representantes de fornecedores distintos a 
fim de identificar possível coincidência dos 
mesmos. Contudo, existem documentos no 
Processo de Compras que permitem esta 
verificação, qual seja, Contrato Social e 
Certificados de Registro Cadastrais (CRC's). 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
verificação dos 
representantes 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência 
dos mesmos. 

Realizar a 
verificação 
dos 
represent
antes de 
fornecedo
res 
distintos a 
fim de 
identificar 
possível 
coincidênc
ia dos 
mesmos. 

Encontrar 
a proposta 
mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante 
a acordo 
de 
propostas 
entre 
fornecedo
res.  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

3.
1
1 

Foram realizadas 
pesquisas na internet a 
fim de verificar a 
localização física do 
fornecedor (por meio 
do Google Street View)? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas pesquisas na internet 
a fim de verificar a localização física do 
fornecedor (por meio do Google Street 
View), uma vez que não há prints das 
imagens com a localização física do 
fornecedor.  

1500.01.0029533/2019-98  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
pesquisas na 
internet a fim 
de verificar a 
localização 

Realizar 
pesquisa 
na 
internet a 
fim de 
verificar a 
localização 
física do 
fornecedo
r. 

Assegurar-
se de que 
o 
estabeleci
mento de 
fato tem 
estrutura 
física 
constituíd
a. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

física do 
fornecedor 
(por meio do 
Google Street 
View). 

3.
1
2 

Foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da Justiça 
Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, 
sócios e representantes 
a fim de identificar 
possíveis de 
irregularidades relativas 
a licitações ou outros 
processos criminais 
(estelionato, fraudes e 
falsificações; crimes 
tributários e contra as 
relações de consumo; 
crimes financeiros; 
tráfico e porte ilegal de 
armas de fogo; crimes 
contra a administração 
pública)? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

No Processo de Compras em estudo foram 
exigidas apenas as documentações que são 
obrigatórias por lei - que dispõe sobre a 
regularidade em se contratar com a 
Administração Pública - e documentos 
referentes à habilitação do fornecedor. 
Contudo, foi inserido ao Processo de 
Compras o Certificado de Registro Cadastral 
de todos os fornecedores vencedores dos 
lotes cadastrados, ainda que a informação 
fosse prescindível para a contratação. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas nos 
sítios 
institucionais 
da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes 
a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou 
outros 
processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes 
tributários e 
contra as 
relações de 

Realizar 
consultas 
nos sítios 
institucion
ais da 
Justiça 
Estadual e 
Federal 
dos nomes 
do 
fornecedo
r, sócios e 
represent
antes a fim 
de 
identificar 
possíveis 
de 
irregularid
ades 
relativas a 
licitações 
ou outros 
processos 
criminais. 

Assegurar-
se da 
confiabilid
ade do 
fornecedo
r sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contrataçã
o. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

consumo; 
crimes 
financeiros; 
tráfico e porte 
ilegal de armas 
de fogo; crimes 
contra a 
administração 
pública). 

3.
1
3 

Foram realizadas 
consultas na internet do 
fornecedor contratado, 
sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
irregularidades relativas 
a licitações? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas consultas nos sítios 
institucionais da Justiça Estadual e Federal 
dos nomes do fornecedor, sócios e 
representantes a fim de identificar possíveis 
de irregularidades relativas a licitações. 

1500.01.0029533/2019-98  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a 
licitações. 

Realizar 
consultas 
na 
internet 
do 
fornecedo
r 
contratad
o, sócios e 
represent
antes, a 
fim de 
identificar 
possíveis 
irregularid
ades 
relativas a 
licitações 

Assegurar-
se da 
confiabilid
ade do 
fornecedo
r sob 
aspectos 
relevantes 
para uma 
contrataçã
o. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

3.
1
4 

Foram verificadas 
mudanças expressivas 
do capital social do 
fornecedor? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram verificadas mudanças 
expressivas do capital social do fornecedor. 
Contudo, foi elencado ao Processo de 
Compras o Contrato Social dos 
fornecedores, o que permitiria verificar esta 
informação no período anterior à 
contratação, embora alterações posteriores 
devessem ser observadas em cadastros na 
Junta Comercial de Minas Gerais (JUCEMG) 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social 
do fornecedor.  

Realizar a 
verificação 
se 
ocorreram 
mudanças 
expressiva
s do 
capital 
social do 
fornecedo
r.  

Verificar 
possível 
enriqueci
mento 
ilícito, ou 
superfatur
amento da 
contrataçã
o.  

3.
1
5 

Foi identificada 
mudança no objeto 
social do fornecedor em 
data próxima ao 
certame? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram verificadas mudanças no objeto 
social do fornecedor em data próxima ao 
certame. Salienta-se que foram inseridas 
documentações que permitem identificar 
esta informação, no que se refere a cópia 
dos Registros Sociais dos fornecedores, 
cadastrados na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - (JUCEMG/MG), e 
Certificados de Registro Cadastrais (CRC's). 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

3.
1
6 

Foi identificado que 
apenas um licitante 
atende às 
especificações da 
contratação enquanto 
os demais apresentam 
propostas falhas? 

Não 
se 
apli
ca 

  

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Os fornecedores cotados atendiam às 
especificações da contratação, e ambos 
tiveram suas propostas analisadas. 
Portanto, o que levou a selecionar um dos 
fornecedores foi o critério de menor valor.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

3.
1
7 

Foram identificados 
indícios de alterações 
em documentos 
(rasuras, adulterações, 
falsificações) ou 
documentos emitidos 
em horários ou 
frequências não usuais 
para fornecedores 
distintos? 

Não 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foram identificados indícios de 
alterações em documentos (rasuras, 
adulterações, falsificações) ou documentos 
emitidos em horários ou frequências não 
usuais para fornecedores distintos. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 

- -  -  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
 
Portal de Compras:  
 
Arquivo da Ata do pregão 
 
Mensagens trocadas no chat 

3.
1
8 

Foi realizada a 
verificação das partes 
que assinam o contrato 
social de fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes legais, 
advogados? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi realizada a verificação das partes 
que assinam o contrato social de 
fornecedores distintos a fim de identificar 
possível coincidência dos mesmos, a 
exemplo de coincidência de testemunhas, 
contadores, representantes legais, 
advogados, uma vez que não foi inserido o 
contrato social no SEI das demais empresas 
que fizeram cotação de preços. Contudo, 
esta informação poderia ter sido analisada 
mediante as documentações anexas ao 
Processo de Compras. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência 
dos mesmos, a 
exemplo de 
coincidência 
de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, 
advogados. 

Realizar a 
verificação 
das partes 
que 
assinam o 
contrato 
social de 
fornecedo
res 
distintos a 
fim de 
identificar 
possível 
coincidênc
ia de 
testemunh
as, 
contadore
s, 
represent
antes 
legais ou 
advogados
. 

Encontrar 
a proposta 
mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante 
a acordo 
de 
propostas 
entre 
fornecedo
res.  

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.1475.20 - RAC (29821459)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 767Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 767Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1419



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

3.
1
9 

Foram realizadas 
consultas na internet 
dos fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
doações políticas que 
possam indicar a 
existência de conflito de 
interesses? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas consultas na internet 
dos fornecedores cotados, sócios e 
representantes, a fim de identificar 
possíveis doações políticas que possam 
indicar a existência de conflito de 
interesses. 

1500.01.0029533/2019-98  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios 
e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
doações 

Realizar 
consultas 
na 
internet 
dos 
fornecedo
res 
cotados, 
sócios e 
represent
antes, a 
fim de 
identificar 
possíveis 
doações 
políticas 

Resguarda
r a 
Administra
ção de 
possíveis 
fraudes, 
bem como 
assegurar 
a 
obediênci
a ao 
Princípio 
da 
Impessoali
dade na 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

políticas que 
possam indicar 
a existência de 
conflito de 
interesses. 

que 
possam 
indicar a 
existência 
de conflito 
de 
interesses. 

contrataçã
o. 

3.
2
0 

Foi realizada a 
verificação dos sócios 
registrados no contrato 
social e que compõe o 
quadro societário 
informado no cadastro 
do CNPJ na Receita 
Federal, a fim de 
identificar se são os 
mesmos, se constam 
sócios falecidos, ou 
outras inconsistências 
que sinalizam indícios 
de fraude à 
contratação?  

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi realizada a verificação dos sócios 
registrados no contrato social com aqueles 
que compõe o quadro societário informado 
no cadastro do CNPJ da Receita Federal. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• Proposta PROPOSTAS CADASTRADAS 
PARA O CERTAME. Protocolo: 7719960 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7720254 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
AGUIMAR ANDRADE. Protocolo: 7720430 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
INDIANOPOLIS. Protocolo: 7720731 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
LIMPEZA E BRILHO. Protocolo: 7721078 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
FABERMINAS. Protocolo: 7721340 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
Woltine. Protocolo: 7722391 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - AC 
CLEAN. Protocolo: 7722427 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GERBRA. Protocolo: 7722531 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
QUALITY MAX. Protocolo: 7722659 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
CHRIPSIM. Protocolo: 7722801 
• Documento RECEBIDOS VIA E-MAIL - 
GAMMA. Protocolo: 7722943 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
BRUMADINHO. Protocolo: 7977398 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
AGUIMAR. Protocolo: 7977484 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
verificação dos 
sócios 
registrados no 
contrato social 
e que compõe 
o quadro 
societário 
informado no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita 
Federal, a fim 
de identificar 
se são os 
mesmos, se 
constam sócios 
falecidos, ou 
outras 
inconsistências 
que sinalizam 
indícios de 
fraude à 
contratação.  

Verificar 
se os 
sócios 
registrado
s no 
contrato 
social e 
que 
compõe o 
quadro 
societário 
informado 
no 
cadastro 
do CNPJ na 
Receita 
Federal 
são os 
mesmos, 
ou se 
constam 
sócios 
falecidos, 
ou outras 
inconsistê
ncias que 
sinalizam 
indícios de 
fraude à 

Resguarda
r a 
Administra
ção de 
possíveis 
fraudes 
cadastrais 
do 
Fornecedo
r a ser 
contratad
o. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

• Certificado CRC ATUALIZADO - 
MERCEARIA INDIANOPOLIS. Protocolo: 
7977611 
• Certificado CRC ATUALIZADO - LIMPEZA 
E BRILHO. Protocolo: 7977795 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
WOLTINE. Protocolo: 7977812 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GERBRA. 
Protocolo: 7977871 
• Certificado CRC ATUALIZADO - AC 
CLEAN. Protocolo: 7977988 
• Certificado CRC ATUALIZADO - QUALITY 
MAX. Protocolo: 7977906 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
CHRISPIM. Protocolo: 7977966 
• Certificado CRC ATUALIZADO - GAMMA. 
Protocolo: 7977930 
• Certificado CRC ATUALIZADO - 
FABERMINAS. Protocolo: 7977697 

contrataçã
o 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE D 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Execução e Fiscalização 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

4.1 

Está definida a forma 
de recebimento do 
objeto por parte do 
órgão ou entidade, de 
modo a assegurar a 
sua adequação em 
relação às 
especificações 
estabelecidas? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. 
IV e art 73, 
inc. II, alínea 
a e b, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
- instrumento congênere ao 
termo de contrato -, está de 
acordo com o art. 73, inc. II, 
alínea b - recebimento 
provisório na entrega, e 
definitivo após a verificação da 
qualidade e quantidade do 
material (5 dias úteis) - tópico 
7.3. Condições de recebimento 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 

      

4.2 

A forma de 
recebimento definida 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere permite 
assegurar que a 
quantidade recebida 
corresponde ao 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. 
II, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
- instrumento congênere ao 
termo de contrato -, está de 
acordo com o art. 55, inc. IV, vez 
que há a definição dos prazos 
de início, de conclusão, de 
entrega, e de recebimento, nos 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

quantitativo 
contratado/pago? 

1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

termos do art. 73, inc. II, alínea 
b - recebimento provisório na 
entrega, e definitivo após a 
verificação da qualidade e 
quantidade do material (5 dias 
úteis). Assim, é possível, por 
meio do ateste, identificar se o 
quantitativo equivale ao que foi 
solicitado na Autorização de 
Fornecimento/Nota de 
Empenho. 

4.3 

Estão estabelecidos 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere critérios 
de medição para 
efeito de pagamento? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774

Análise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. 
IV e art 73, 
inc. II, alínea 
a e b, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define que o pagamento da 
Nota Fiscal será realizado 
somente após à prévia 
conferência e aceitação do 
gestor, que deverá acontecer 
em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do 
recebimento provisório, 
podendo a SEJUSP rejeitar todo 
o material, se estiver em 
desconformidade com o objeto 
da contratação, conforme 
prevê o art. 73, inc. II, alínea a e 
b, da Lei 8.666/93.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

4.4 

Gestor e fiscal do 
contrato, e seus 
respectivos 
substitutos, foram 
formalmente 
designados antes da 
vigência contratual? 

Não 1 
Inadequ
ado/críti
co 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 58, inc. 
III, e art. 67, 
§§ 1º e 2º da 
Lei nº. 8.666 
de 1993 

Não foi formalmente designado 
o gestor e fiscal do contrato, em 
desacordo com o art. 58, inc. III, 
e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 
8.666 de 1993.  
Assim, foi identificado apenas a 
menção no Termo de 
Referência criado pela SEPLAG, 
que: 
10.5.1. Caberá ao gestor os 
controles 
administrativos/financeiros 
necessários 
ao pleno cumprimento do 
contrato. 
Contudo, no Termo de 
Referência instruído pela 
SEJUSP, também não foi 
inserida esta informação. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP – Aquisições. 
Protocolo: 12622204. 

Não foi 
designado 
formalmente 
gestor e fiscal 
do contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificado e 
com tempo 
hábil para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 
contratual, a 
fim de que 
haja 
responsável 
pela correta 
execução 
contratual. 

Assegurar a 
entrega do 
bem 
conforme as 
especificaçõe
s do 
edital/termo 
de referência 
e ata de 
registro de 
preços. 

4.5 
O ato de designação 
dos gestores e fiscais 
consta do processo? 

Não 1 
Inadequ
ado/críti
co 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Não foi formalmente designado 
o gestor e fiscal do contrato, em 
desacordo com o art. 58, inc. III, 
e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 
8.666 de 1993.  
Assim, foi identificado apenas a 
menção no Termo de 
Referência criado pela SEPLAG, 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
 
1450.01.0043928/2020-31  

Não foi 
designado 
formalmente 
gestor e fiscal 
do contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificado e 
com tempo 
hábil para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 

Assegurar a 
entrega do 
bem 
conforme as 
especificaçõe
s do 
edital/termo 
de referência 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

que: 
10.5.1. Caberá ao gestor os 
controles 
administrativos/financeiros 
necessários 
ao pleno cumprimento do 
contrato. 
Contudo, no Termo de 
Referência instruído pela 
SEJUSP, também não foi 
inserida esta informação. 

 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP – Aquisições. 
Protocolo: 12622204. 

contratual, a 
fim de que 
haja 
responsável 
pela correta 
execução 
contratual. 

e ata de 
registro de 
preços. 

4.6 

Gestor e fiscal do 
contrato foram 
cientificados/comuni
cados das suas 
atribuições? 

Não 1 
Inadequ
ado/críti
co 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774

Análise 
Docume
ntal 

Acórdão 
2344/2016 
Plenário 

Não foi formalmente designado 
o gestor e fiscal do contrato, em 
desacordo com o art. 58, inc. III, 
e art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 
8.666 de 1993.  
Assim, foi identificado apenas a 
menção no Termo de 
Referência criado pela SEPLAG, 
que: 
10.5.1. Caberá ao gestor os 
controles 
administrativos/financeiros 
necessários 
ao pleno cumprimento do 
contrato. 
Contudo, no Termo de 
Referência instruído pela 
SEJUSP, também não foi 
inserida esta informação. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP – Aquisições. 
Protocolo: 12622204. 

Não foi 
designado 
formalmente 
gestor e fiscal 
do contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificado e 
com tempo 
hábil para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 
contratual, a 
fim de que 
haja 
responsável 
pela correta 
execução 
contratual. 

Assegurar a 
entrega do 
bem 
conforme as 
especificaçõe
s do 
edital/termo 
de referência 
e ata de 
registro de 
preços. 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

4.7 

Foi identificada a 
designação de 
terceirizados para 
desempenhar as 
funções de gestores e 
fiscais da execução 
contratual? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Acórdão 
100/2013 
Plenário 

Não foi identificada a 
designação de terceirizados 
para desempenhar as funções 
de gestores e fiscais, nem 
servidor da própria Secretaria, 
ainda que tenha sido reservado 
um campo no Termo de 
Referência para que fosse 
realizada a inserção desta 
informação. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEJUSP/DMP – Aquisições. 
Protocolo: 12622204. 

Não foi 
designado 
formalmente 
gestor e fiscal 
do contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
qualificado e 
com tempo 
hábil para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 
contratual, a 
fim de que 
haja 
responsável 
pela correta 
execução 
contratual. 

Assegurar a 
entrega do 
bem 
conforme as 
especificaçõe
s do 
edital/termo 
de referência 
e ata de 
registro de 
preços. 

4.8 

Foi observada a 
segregação de 
funções entre os 
atores envolvidos nos 
processos de 
contratação e de 
fiscalização 
contratual? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Identificamos a segregação de 
funções e atividades no 
processo operacional de 
compras. Assim, a SEPLAG, que 
tem no seu organograma o 
Centro de Serviços 
Compartilhados (CSC), 
conforme prevê o Decreto de 

Processo de Compra SEPLAG:  
 
1500.01.0029533/2019-98  
 
Processo de Compra SEJUSP:  
 
1450.01.0043928/2020-31 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Competências 47.795/2019, 
disponibilizou o Termo de 
Adesão para aquisição conjunta 
de diversos itens comuns 
utilizados pelas Secretarias, 
visando proporcionar economia 
em escala. 
Assim, o Processo de Compras 
foi desenvolvido pela Central de 
Compras e analisado pela 
Assessoria Jurídica da SEPLAG, e 
posteriormente a Ata de Preços 
foi disponibilizada para os 
Órgãos Participantes, para 
execução e fiscalização da 
aquisição. 

Processos de Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

4.9 

Constam diretrizes 
claras para a gestão e 
a fiscalização 
contratual, que 
incluem o 
gerenciamento de 
riscos e o 
monitoramento da 
execução? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774

Análise 
Docume
ntal 

Art. 4º-D da 
Lei 
13.979/2020 
Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
1520/2015; 
265/2010 
Plenário 

Constam diretrizes claras para a 
gestão e a fiscalização 
contratual, elencando-se no 
Termo de Referência as 
orientações ao fiscal sobre o 
que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, 
inexecução ou 
desconformidade na execução 
do contrato. Além disso, 
estipula-se que o fiscal pode 
inclusive, rejeitar o material em 
desconformidade com o objeto 
da contratação, caso não esteja 
conforme os critérios de 
medição. 
Além disso, o Termo de 
Referência condiciona o 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Termo de 
Referência RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6478569 
 
1450.01.0043928/2020-31  
 
• Ata Registro e Preços e 
Publicação. Protocolo: 
12623388 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

pagamento da nota fiscal, à 
conferência do gestor.  

4.10 

No acompanhamento 
da execução 
contratual, foram 
estabelecidos 
controles internos 
que permitam a 
associação entre cada 
pagamento e os bens 
ou serviços prestados 
pelo contratado? 

Sim 4 
Satisfató
rio 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 73, inc. 
II, alínea a e 
b, da Lei 
8.666/93.  

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define que o pagamento será 
realizado após a verificação da 
qualidade e quantidade do 
material e consequente 
aceitação, que deverá 
acontecer em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do 
recebimento provisório, 
conforme prevê o art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da Lei 8.666/93.  
Além disso, conforme os 
documentos anexos nos 
Processos de Execução de 
Despesa, é possível identificar 
que os materiais estão sendo 
entregues dentro das 
especificações técnicas do 
objeto, mediante a 
identificação dos seguintes 
documentos: 
> Autorização de 
Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Encaminhamento para o setor 
de pagamentos. 
Contudo, como ressalva a esta 
questão, identificamos que 
este controle poderia ser 
aprimorado, por meio da 

Processos de Execução de 
Despesa: 

1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

inserção do documento 
"Espelho de Documento do 
Cadastramento de Material 
Permanente - Sistema 
Integrado de Administração". 

4.11 

Constam listas de 
verificação (ou 
controle equivalente) 
que orientem 
gestores e fiscais de 
contratos quanto aos 
recebimentos 
provisório e 
definitivo? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
265/2010 
Plenário 

Não consta lista de verificação 
para o recebimento provisório 
e definitivo da aquisição 
elencada no Processo de 
Dispensa ou no Processo de 
Execução da Despesa. Contudo, 
há nos Processos de Execução 
de Despesa os seguintes 
documentos que certificam 
sobre o recebimento definitivo 
da mercadoria em estado 
satisfatório e na sua 
integralidade: > Autorização de 
Fornecimento; > Nota Fiscal; > 
Ateste da Nota Fiscal; > 
Encaminhamento para o setor 
de pagamentos. 

Processos de Execução de 
Despesa:  

1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

4.12 

O processo de 
trabalho relativo ao 
acompanhamento e à 
fiscalização da 
execução contratual 
está formalizado e as 
ocorrências relativas 
à execução contratual 
estão sendo anotadas 
em registro próprio? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67, § 1º, 
da Lei 
8.666/1993,  

Nos Processos de Execução de 
Despesa relacionados ao 
Processo de Compras nº 
1450.01.0075457/2019-23, não 
foi identificado o registro das 
ocorrências em registro 
próprio, mas foi identificado 
documentos que demonstram 
a as fases da execução 
contratual:  
> Autorização de 
Fornecimento; > Nota Fiscal; > 
Ateste da Nota Fiscal; > 
Encaminhamento para o setor 
de pagamentos. 

Processos de Execução de 
Despesa: 

1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

      

4.13 

Os responsáveis pelo 
acompanhamento e 
fiscalização 
contratual estão 
certificando o 
cumprimento da 
obrigação antes do 
atesto? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

As realizações dos atestes para 
os Processos de Compras da 
SEJUSP só foram realizados 
após o cumprimento da 
obrigação pela empresa 
fornecedora - mediante 
entrega da nota fiscal - e 
entrega definitiva do produto, 
conforme identificado nos 
processos de execução de 
despesa. Salienta-se que, os 
agentes responsáveis por estas 
ações estão realizando-as 

Processos de Execução de 
Despesa: 

1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

informalmente, já que gestor e 
fiscal não foram definidos. 

4.14 

Os bens/serviços 
foram entregues nas 
condições 
estabelecidas no 
contrato? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.0060412
/2020-96; 
1450.01.0061196
/2020-74; 
1450.01.0053774
/2020-66; 
1450.01.0083214
/2020-04; 
1450.01.0084336
/2020-71 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 73, inc. 
II, da Lei 
8.666/1993 

Os bens/serviços foram 
entregues sob demanda, por se 
tratar de uma licitação cuja 
modalidade é o registro de 
preços, sendo atestado os 
recebimentos pela DMP - no 
Almoxarifado Central - antes da 
execução da despesa. 

Processos de Execução de 
Despesa:  

1450.01.0060412/2020-96; 
1450.01.0061196/2020-74; 
1450.01.0053774/2020-66; 
1450.01.0083214/2020-04; 
1450.01.0084336/2020-71 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

APÊNDICE E 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Edital e Habilitação 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

5.
1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de contratação? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Análise 
Docume
ntal 

Art. 38, I da Lei 
8.666/93 
Art. 8º- VII do 
Decreto 
10.024/2019 
Lei 10.520/2002 

Há no Processo de Compras a 
formalização de Edital, sendo 
inserido ao Processo de Compras. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 

      

5.
2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Não 
se 
apli
ca 

    

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Análise 
Docume
ntal 

Art. 40 da Lei 
8.666/93 

Não se trata de prestação de 
serviços, mas sim a aquisição de 
material. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 

- - - 

5.
3 

O edital define condições 
para participação na 
licitação (habilitação) e a 
forma de apresentação 
das propostas? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Análise 
Docume
ntal 

Art. 40, VI, da Lei 
8.666/93 

O edital define condições para 
participação na licitação 
(habilitação) e a forma de 
apresentação das propostas. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 
• PADRÃO - Proposta Comercial 
de Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6478602 
• PADRÃO - Declarações de 
Bem SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 6478643 

      

5.
4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27, I, II, III, IV 
e V da Lei 
8.666/93 

Não foram exigidas 
documentações/comprovações 
que ultrapassam as definidas na 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 

- - - 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

documentações/comprov
ações que ultrapassam as 
definidas na Lei Geral de 
Licitações (habilitação 
jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração 
de que não emprega 
menores nas condições 
vedadas pela Constituição 
Federal)? 

1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Lei Geral de Licitações - 
habilitação jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação econômico 
financeira, a regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração de que 
não emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal. Conforme 
Processo de Compras, 
identificamos apenas uma 
ressalva do Parecer Jurídico, 
quando informa que: "Merece 
atenção a exigência de Alvará 
Sanitário, pois se exigido no 
momento da habilitação poderá 
restringir a competitividade". 
Contudo, a área justifica que a 
exigência dos documentos 
técnicos para os lotes 01 a 15, 
estaria amparado nas normas da 
ANVISA – Agência Nacional da 
Vigilância Sanitária, que é o órgão 
responsável pelo registro e 
controle dos materiais de limpeza 
e higiene pessoal, cujas 
legislações específicas foram 
informadas no item 9.6 e subitens 
do edital, sendo espelhada no 
item 5.4. E subitens do Anexo I do 
edital. 

SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 
• Nota Jurídica nº 162/2019. 
Protocolo: 6791832 
• Nota Técnica 41. Protocolo: 
7070876 

5.
5 

O edital exige capacidade 
econômica exagerada 
(capital integralizado, 
acima do limite) ou índices 
contábeis incomuns e sem 
justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 

O edital não exige capacidade 
econômica exagerada, tendo 
como exigência para qualificação 
econômico-financeira, conforme 
Edital:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da 
pessoa física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses; 

5.
6 

O edital exige idoneidade 
financeira ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 

Não foi exigida no Processo de 
Compras a idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores, tendo 
como exigência para qualificação 
econômico-financeira, conforme 
Edital, somente a:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da 
pessoa física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses. Contudo, esta 
exigência pode ferir a 
competitividade da licitação, 
devendo ser justificada no caso de 
ser observada. 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

5.
7 

O edital exige 
comprovação de 
capacidade técnica 
exagerada ou atestados 
em número mínimo, 
máximo ou fixo? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

O edital não exige capacidade 
técnica exagerada, tendo como 
exigência para qualificação, 
conforme Edital:  
9.6.1.1 Atestado(s) 
comprobatório(s) da capacidade 
técnica da Licitante para 
fornecimento dos itens ofertados, 
atendendo ao quantitativo 
mínimo de 10% (dez por cento) 
das quantidades apresentadas no 
Anexo I;  
Isto é, a exigência estipulada no 
Edital não fere os princípios de 
Isonomia e nem frustram o 
caráter competitivo do certame, 
conforme determina o art. 3º da 
Lei 8.666/93, mas apenas 
resguarda a compatibilidade da 
atuação do fornecedor, com o 
objeto a ser contratado.  

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 

- - - 

5.
8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em município 
específico? 

Sim 3 

Insatis
fatóri
a / 
media
na 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 

Para a contratação, identificamos 
a exigência apenas de Alvará 
Sanitário - Licença de 
Funcionamento 
Estadual/Municipal – vigente, 
limitados aos lotes 1 a 15, 

1500.01.0029533/2019-98  
 
• PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6477397 

Ausência de 
exigência de 
Alvará de 
Localização e 
Funcionament

Verificar se 
os 
estabeleci
mentos 
possuem 
alvará que 

Assegurar 
que o 
produto está 
sendo 
contratado 
por uma 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Plenário 
 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

conforme disposto no Edital: 
"9.6.4.3 - Alvará Sanitário, 
vigente, expedido pela Secretaria 
de Saúde do Estado ou do 
Município de origem da empresa, 
quando houver delegação de 
competência, para emissão de 
alvará pelo município" 

o do 
fornecedor. 

permita o 
funcioname
nto da 
empresa.  

empresa 
autorizada a 
realizar suas 
funções 
definidas via 
contrato 
social.  

5.
9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou 
de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
1500.01.0029533
/2019-98 
(SEPLAG)  
 
1450.01.0043928
/2020-31 
(SEJUSP)  

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 

Foi exigida no Processo de 
Compras documentações 
comprobatórias da regularidade 
fiscal e trabalhista, tendo como 
exigência diversas 
documentações, dentre elas, a 
certidão negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou de 
débito salarial e infrações 
trabalhistas, identificados nos 
subtópicos 9.4.4; 9.4.5 e 9.4.6 do 
edital. 

1450.01.0043753/2020-03  
 
Edital PLANEJAMENTO SIRP Nº 
1501566-211/2019. Protocolo: 
12664249 
 
1450.01.0075457/2019-23  
 
PADRÃO - Edital RP de Bem 
SEPLAG/CECOMP. Protocolo: 
6542173  
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Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 
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Siga nº  

 

 

APÊNDICE F 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Denúncias 

QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.
1 

Foram reportadas denúncias 
e/ou representações relativas à 
contratação em análise? 

Não 4 
Satisfat
ório 

Plataforma 
Neoway 

Análise 
documental 

Indicadores de fraude 
(red flags) no anexo 13 

do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 

(2017)  
 

Orientações na Cartilha 
de integridade nas 
compras públicas 
dirigida a gestores 

público da ENCCLA - 
Estratégia Nacional de 

Combate à Corrupção e 
à Lavagem de Dinheiro 

(2019) 

Conforme as informações encaminhadas pelo Núcleo Estratégico 
de Assessoramento e Denúncias (NAED/SEJUSP), não foram 
identificadas denúncias e/ou representações relativas à 
contratação em análise reportadas à SEJUSP. 
Contudo, a partir da verificação da planilha extraída na 
Plataforma Neoway (17/08/2020), foi identificado um indício em 
relação aos fornecedores em análise, conforme segue: 
18.285.097/0001-91 - Endereço Suspeito 
66.219.957/0001-31 - Nenhum indício identificado 
17.263.096/0001-83 - Nenhum indício identificado 
27.424.764/0001-60 - Nenhum indício identificado 
04.158.618/0001-35 - Nenhum indício identificado 
11.387.190/0001-68 - Nenhum indício identificado 
21.559.804/0001-03 - Improbidade e CEIS 
26.759.927/0001-01 - Nenhum indício identificado 
05.956.200/0001-36 - Nível de atividade baixo 
01.402.400/0001-96 - Nenhum indício identificado 
19.179.591/0001-34 - Nenhum indício identificado 
Em relação à empresa CNPJ 21.559.804/0001-03, foi suscitada a 
questão no Processo de Compras em estudo, sendo esclarecido 
pelo Jurídico que: "esta pena não afeta a pessoa jurídica – Estado 
de Minas Gerais – porque aplicada pelo TRE que é um Tribunal 
componente do Poder Judiciário Federal". 
Já em relação aos CNPJ 18.285.097/0001-91, há no Processo de 
Compras o documento de alvará sanitário do fornecedor, bem 
como outras documentações que assegurem sobre o endereço 
da empresa.  
Por fim, para o CNPJ 05.956.200/0001-36, a questão identificada 
não representa um agravante em relação às observações 
realizadas no RAC.  
  

Planilha extraída na 
Plataforma Neoway - dia 17 de 
agosto de 2020 
 
1500.01.0029533/2019-98:  
• Documento APLICAÇÃO 
SANÇÕES GERBRA. Protocolo: 
7911500 
• E-mail SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 7912774  
• E-mail JURIDICO - SOBRE 
SANÇÃO APLICADA À 
EMPRESA GERBRA. Protocolo: 
7950404 
• E-mail SEPLAG/CECOMP. 
Protocolo: 8001984 
• Documento RECEBIDOS VIA 
E-MAIL -  
• BRUMADINHO. Protocolo: 
7720254 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.
2 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
indicativos de fraude, conluio, 
direcionamento ou 
superfaturamento? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
3 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
condutas impróprias de agentes 
da Administração ou a 
participação societária, ainda 
que indireta, de 
servidor/dirigente do 
órgão/entidade contratante? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
4 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que o 
fornecedor contratado pelo 
órgão/entidade subcontrata 
outra empresa (que participou 
ou não da cotação de preços)? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
5 

Foram divulgadas na mídia 
notícias de práticas antiéticas, de 
fraude ou de corrupção 
referentes ao fornecedor 
contratado? 

Não 5 
Adequ
ado 

Pesquisas 
realizadas na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram divulgadas na mídia notícias de práticas antiéticas, de 
fraude ou de corrupção referentes a todos os fornecedores 
vencedores do lote, mediante a pesquisas realizadas na internet 
no dia 09 de dezembro de 2020, até o período das 14:25. 

  

6.
6 

Foram reportadas notícias de 
ocorrência de situações de 
conflitos de interesses 
envolvendo servidores, 
dirigentes e o fornecedor 
contratado? 

Não 5 
Adequ
ado 

Pesquisas 
realizadas na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram reportadas notícias de ocorrência de situações de 
conflitos de interesses envolvendo servidores, dirigentes e o 
fornecedor contratado, mediante a pesquisas realizadas na 
internet no dia 09 de dezembro de 2020, até o período das 15:05. 

- 

6.
7 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que 
agentes da Administração 
possam ter obtido algum tipo de 
vantagem financeira com a 
contratação? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 
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Siga nº  

 

 

QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.
8 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que a 
empresa/fornecedor não têm 
empregados registrados ou não 
possui patrimônio condizente 
com a contratação? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
9 

As denúncias e/ou 
representações noticiam a 
participação de agente público, 
mesmo que informalmente, 
como representante ou 
intermediário dos interesses de 
fornecedor licitante no 
órgão/entidade contratante? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 
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RELATÓRIO PRELIMINAR 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

SIGA nº 1690.01.25.0336.20 

Relatório nº 1690.0063.21 

 

25/1/2021 
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Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais  

Auditoria-Geral  

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Unidade Auditada: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP 

Município/UF: Belo Horizonte/MG 
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Missão da CGE 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de transparência da 

gestão pública, com participação social, da prevenção e do combate à 

corrupção, monitorando a qualidade dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e 

a efetividade das políticas públicas. 
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2 

QUAL FOI O 

TRABALHO 

REALIZADO? 

Avaliação a posteriori da 

contratação realizada via 

Pregão Eletrônico, face ao 

enfrentamento de saúde 

pública, para aquisição de 

insumos para confecção de 

máscaras, conforme Processo 

de compras nº 1451044 

000130/2020. 

O trabalho observou às 

orientações do “Roteiro de 

avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços 

relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19”, 

previsto na Nota Técnica nº 

1520.0595.20, desenvolvido a 

partir da Resolução CGE nº 18, 

de 21 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução CGE nº 23/2020. 

Salienta-se que este Relatório se 

ateve às análises previstas no 

Apêndice II: Roteiro de 

Avaliação de Contratações 

(RAC), do roteiro supracitado. 

 POR QUE A CONTROLADORIA 

SETORIAL REALIZOU ESSE 

TRABALHO? 

O presente trabalho foi realizado a partir da 

situação de emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), 

cujas medidas de enfrentamento estão 

previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, e na legislação estadual 

editada nesse contexto – em especial o 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020; 

o Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020; o Decreto nº 47.904, de 31 de março 

de 2020; a Lei Estadual nº 23.632, de 02 de 

março de 2020, a Resolução CGE nº 18, de 21 

de maio de 2020, alterada pela Resolução 

CGE nº 23, de 02 de julho de 2020, sendo 

que, as duas últimas estabelecem diretrizes 

para avaliação das contratações e contratos 

de bens e serviços relativos ao combate à 

pandemia da COVID-19. 

 

QUAIS AS CONCLUSÕES 

ALCANÇADAS? 

Considerando o escopo de auditoria, 

destacam-se como as principais conclusões 

do trabalho: 

➢ Não foi designado formalmente 

Servidor Substituto para gestor e fiscal 

do contrato; 
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➢ Inobservância de orientações pontuais 

elencadas no Parecer Jurídico instruído 

no âmbito da SEJUSP, referente ao 

Processo de Compras SIAD nº 

130/2020; 

➢ Fragilidades na adoção de controles 

internos na contratação (diligências 

prévias) para identificação de 

possíveis fraudes contra o certame, 

não sistematizando-se, por exemplo, 

a observância da composição do 

quadro societário, dos dados dos 

sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do 

endereço, dos dados dos 

representantes, bem como a 

conferência de informações ou 

documentos apresentados, com 

vistas a detectar a existência de 

sócios em comum, contadores em 

comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

inexistentes, endereços fictícios, 

incompletude em documentos, 

alterações expressivas e recentes de 

capital social ou objeto social, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

entre outros indícios. 
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QUAIS AS RECOMENDAÇÕES 

QUE DEVERÃO SER ADOTADAS? 

➢ Designar servidor substituto, 

qualificado e com tempo hábil, a fim 

de que não haja a descontinuidade da 

Gestão e Fiscalização, em caso de 

ausência do gestor e Fiscal, de forma a 

garantir a correta execução contratual, 

conforme as especificações do edital e 

Termo de Referência; 

➢ Observância das orientações 

elencadas no Parecer Jurídico 

referente ao Processo de Compras 

SIAD nº 130/2020; 

➢ Instituir, na fase preparatória e fase 

externa do certame, listas de 

verificação com dados dos 

fornecedores, do registro do CNPJ, da 

composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade 

principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, 

dos dados dos representantes, 

consultas gerais na internet e nos sítios 

institucionais, bem como a 

conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a 
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existência de sócios em comum, sócios 

falecidos, 

contadores/testemunhas/advogados 

em comum, representantes legais em 

comum, endereços idênticos ou 

relações de parentesco, endereços 

fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e 

recentes de capital social ou objeto 

social, compatibilidade do objeto, 

adulterações em documentos, 

horários suspeitos e consecutivos, 

doações políticas, irregularidades 

relativas a licitações ou outros 

processos criminais, entre outros 

indícios, o que, analisado em conjunto 

com as demais informações, poderão 

indicar a ocorrência de fraudes contra 

o certame.  
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 
 

ALF – Alvará de Localização e Funcionamento 
AAS – Alvará de Autorização Sanitária 
CADIN-MG – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais - CADIN-MG 
CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual 
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  
CAU - Coordenadoria de Auditoria 
CATMAS – Catálogo de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
CECOMP – Central de Compras 
CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – SIAD/MG 
DMP – Diretoria de Material e Patrimônio 
DCO – Diretoria de Compras 
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
RAC - Roteiro de Avaliação de Contratações 
SEI! MG – Sistema Eletrônico de Informações 
SEPLAG – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais 
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SIEL - Superintendência de Infraestrutura e Logística 
SPOF - Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho decorre do atual contexto de calamidade pública decretado no Estado de 

Minas Gerais – deliberado a partir da pandemia transmitida pelo agente Coronavírus (COVID-

19) – e de normativos editados nesse contexto – destacando-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 

de fevereiro de 20201, o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 20202, a Lei Estadual nº 23.632, 

de 02 de março de 20203, a Deliberação nº 8, de 19 de março de 20204, o Decreto nº 47.891, 

de 20 de março de 20205; o Decreto nº 47.904, de 31 de março de 20206; a Resolução CGE nº 

18, de 21 de maio de 20207  alterada pela Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 20208, sendo 

que as duas últimas estabelecem a aplicação de roteiro para avaliação das contratações e 

contratos de bens e serviços relativos ao combate à pandemia da COVID-19. 

Assim, o objetivo geral deste relatório consiste na avaliação das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia, realizados e/ou firmados a partir de 12 de março 

de 2020 - conforme Resolução CGE nº 18/2020 e alterações - no âmbito da Secretaria de 

 
1 Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
2 Decreto Estadual com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020. Declara situação de emergência em 

Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - Coronavírus e dispõe sobre as 

medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
3 Lei nº 23.632, de 02 de março de 2020. Cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de Covid-

19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias 

que especifica e dá outras providências. 
4 Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 8, de 19 de março de 2020. Dispõe sobre medidas 

emergenciais a serem adotadas pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência em saúde 

pública no Estado. 
5 Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
6 Decreto nº 47.904, de 31 de março de 2020. Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do Poder 

Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências. 
7 Resolução CGE/MG, nº 018, de 21 de maio de 2020. Define as ações de auditoria sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços destinados ao combate à pandemia do Covid-19. 
8 Resolução CGE nº 23, de 02 de julho de 2020. Altera o Artigo 1 da Resolução nº 18, de 21 de maio de 2020, que 

define as ações de auditoria sobre as contratações e contratos de bens de serviço destinados ao combate à 

pandemia do Covid-19. 
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Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP. A partir disso, foram traçados os seguintes 

objetivos específicos: 

 Identificar possíveis fragilidades das contratações sob 06 (seis) principais temáticas de 

avaliação9; 

 Identificar riscos, bem como, eventuais atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública; 

 Sugerir possíveis medidas corretivas ou mitigadoras para os principais riscos identificados. 

Os exames foram realizados utilizando-se como parâmetro as orientações consoantes na Nota 

Técnica nº 1520.0595.2010, documentos compartilhados pela CGE via OneDrive11, pesquisas 

legislativas e bibliográficas acerca do tema – análise de dados e encaminhamento de ofícios e 

memorandos na extensão julgada necessária à obtenção das evidências. 

Foram utilizados como fonte de dados as informações contidas nos Relatórios Programados 

do Armazém SIAFI-MG (B.O)12 encaminhados pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais – CGE-MG. Também foram consultadas outras bases de dados disponíveis nos sistemas 

corporativos do Poder Executivo Estadual, tais como: Sistema Integrado de Administração de 

Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais (SIAD) e Sistema Integrado de Administração 

Financeira (SIAFI). 

DEFINIÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA ANALISADO 

Conforme disposto na Resolução CGE 18/2020, as avaliações e consultorias devem recair 

sobre as contratações e contratos de bens e serviços relacionados ao enfrentamento da 

pandemia do COVID-19 realizados e/ou firmados a partir de 12 de março de 2020. Para tanto, 

 
9 Planejamento; preço; regularidade do fornecedor e alertas de possíveis fraudes; recebimento do objeto 

contratado; condições de habilitação e denúncias e notícias envolvendo fornecedores. 
10 Nota Técnica nº 1520.0595.20 emitida pela CGE contendo roteiro de avaliação sobre as contratações e 

contratos de bens e serviços, em especial, os destinados ao combate à pandemia do Covid-19. Atualização dia 

22 de junho de 2020. 
11 Grupo Força Tarefa – Controladoria Geral do Estado (CGE). 
12 UPG Coronavírus; Fonte 95; Restos a pagar; Orçamento e financeiro e Saída e entrada de bens e materiais em 

geral. 
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de acordo com diretriz emanada pela SEPLAG e pela CGE13, visando dar transparência e 

possibilitar maior efetividade no controle das compras, fora criada Unidade de Programação 

de Gasto específica, "959 - UNIDADE SET CORONAVIRUS/COVID", onde devem constar todos 

os processos de compras/pagamentos realizados, que sejam destinados ao combate e 

enfrentamento da pandemia. 

No âmbito da SEJUSP, não houve execução formal da ação de consultoria das contratações 

emergenciais demandadas pela gestão, restando a realização das avaliações a posteriori. 

Dessa forma considerou-se avaliar todas as aquisições emergenciais executadas por dispensa 

de licitação e aplicação do critério de Pareto14 para as demais contratações dentro do escopo. 

Insta salientar que, nos documentos disponibilizados via OneDrive pela CGE, é mencionado 

como escopo para auditoria os pagamentos realizados utilizando-se da fonte de recursos: “95 

- RECURSOS RECEBIDOS POR DANOS ADVINDOS DE DESASTRES SOCIOAMBIENTAL”, contudo, 

até a data de corte para realização do presente trabalho, a Secretaria não havia iniciado 

nenhum processo de despesa com recursos oriundos dessa fonte orçamentária, portanto, 

ainda não foram incluídos como objeto das nossas análises. 

Posto isso, conforme os requisitos dispostos na Resolução CGE 18/2020, art. 1º, inc. III, a 

seleção do processo de compra a ser auditado neste relatório foi realizada com a finalidade 

de: 

III – prestar serviços de avaliação sobre o restante das contratações 

citadas no caput deste artigo e não abrangidas no inciso anterior, 

adotando-se como critério o Diagrama de Pareto; (Grifo nosso). 

 
13 SEPLAG: Ofício CIRCULAR GAB. SEC. n.º 009/2020, de 19 de março de 2020. CGE: Ofício Circular CGE/GAB nº. 

8/2020 de 01 de julho de 2020. 
14 Isto é, o percentual dos Processos de Compras auditados deverá corresponder ao mínimo de 20% e o 

percentual da despesa empenhada ao mínimo de 80% de materialidade, considerando-se que, pelo Critério de 

Pareto, uma amostra com materialidade correspondente a 80% da população total, refletiria a situação do todo 

analisado.  
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Isto é, a Lei estabelece que deve ser selecionado por meio de critério de Pareto, as 

contratações que não estão contempladas na Lei Federal nº 13.979 – aquela que autoriza a 

realização excepcional por dispensa de licitação – mas, que também são destinadas ao 

enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19.  

Na SEJUSP, foram realizados, do dia 12 de março de 2020 até o dia 20 de outubro de 2020 – 

data de corte para o levantamento das contratações – 07 (sete) processos de compra nas 

modalidades de Licitação, Registro de Preços, Pregão Eletrônico e Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço, sendo o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000130/2020 o objeto deste 

Relatório, conforme fica destacado na Tabela 1. 

Tabela 1 – Contratações destinadas ao enfrentamento dos efeitos da pandemia COVID-19 - Critério de Pareto – 

12/03/2020 a 20/10/2020 

Unidade 
Orçame
ntária 

Ano de 
Exercício 

Programa 
- Código Programa - Descrição 

Fonte 
Recurso 

Número 
Processo 
Compra SIAD Modalidade da Licitação 

Soma da Despesa 
Empenhada - até 
dia 19/10/2020 

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000042/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-462/2018  R$ 1.161.808,40  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000045/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-205/2019  R$ 1.469.650,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000049/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-211/2019  R$ 2.251.700,00  

1451 2020 145 
INFRAESTRUTURA DO 
SISTEMA PRISIONAL 10 

1451044 
000088/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1501566-485/2018  R$ 461.533,36  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000119/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
119/2020  R$ 2.629.121,60  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000130/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
130/2020   R$ 900.000,00  

1451 2020 26 

ENFRENTAMENTO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DE 
COVID-19 10 

1451044 
000204/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 169/2020  R$ 524.560,56  

Fonte: Relatórios Programados do Armazém SIAFI-MG (B.O) - Planilha “UPG_Coronavírus”, encaminhado dia 20 de outubro 
de 2020.  
Informações obtidas por meio dos memorandos de solicitação de documentações: 1520.01.0005893/2020-88 e 
1520.01.0009010/2020-28 
Elaboração: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
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NOTAS ATRIBUÍDAS 

A fim de objetivar as notas atribuídas às questões elencadas no Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC), seguimos a seguinte Matriz de Notas, elencada no Quadro 1. 

Quadro 1 – Matriz de Notas para o Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 
 
Insta salientar que as análises contidas nos resultados dos exames recaíram sobre os achados 

em que a situação encontrada reflete os conceitos atribuídos às notas de 1 a 3, onde a nota 1 

representa risco gravíssimo, nota 2, risco grave e nota 3, risco mediano, e as principais 

fragilidades do controle. Ainda, foram construídos gráficos onde é possível verificar o 

percentual da nota atribuída sobre cada tema avaliado.  

1 – Inadequado/crítico: Não atendeu aos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ inconformidade 
com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco alto para a gestão; 

2 – Deficiente/Insuficiente: Não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando irregularidade/ 
inconformidade com alguma(as) das legislações (em sentido amplo) previstas e/ou apresenta uma ineficiência no processo de 
contratação; 

3 – Insatisfatório/mediano: Não atendeu ou não atendeu parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No entanto, não 
apresentou irregularidade/ inconformidade com a legislação ou não há previsão legal para exigir aqueles critérios, trata-se de 
inobservância de uma boa prática de controle interno; 

4 – Satisfatório: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou 
irregularidades/ inconformidades com a legislação, contudo, existem sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de 
controle interno; 

5 – Adequado: Foram atendidos os critérios avaliados no RAC para a questão, e o Processo de Compras não demonstrou irregularidade/ 
inconformidade com a legislação ou sugestões de melhoria de práticas no fluxo de contratação ou de controle interno, portanto, não 
há observações a serem realizadas por esta Auditoria. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0063.21 - RAC (29821422)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 803Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 803Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1455



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
 Siga nº 1690.0063.21  

 

 

RESULTADO DOS EXAMES 

Para a realização das análises elencadas no Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC)15, esta 

Coordenadoria de Auditoria (CAU) solicitou16 os Processos Licitatórios registrados no SEI, que 

foram disponibilizados no Ofício 7817, Memorando 56118 e Memorando 139119 pela 

Superintendência de Infraestrutura e Logística (SIEL). Também foram solicitados20 os 

Processos de Pagamentos registrados no SEI, disponibilizados no Memorando 37221 e 22322 

pela Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças (SPOF). 

Assim, para o Processo de Compra SIAD nº 1451044 000130/2020 foram utilizados os 

seguintes processos SEI para avaliação da contratação:  

➢ Processo de Dispensa de Licitação SEI: 1450.01.0067245/2020-02; 

➢ Processos de Execução de Despesa realizados no âmbito da SEJUSP:  

 
15 Nota Técnica nº 1520.0595.20. Apêndice II: Roteiro de Avaliação de Contratações (RAC), 
16 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88: 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 72/2020. Inserido dia 13 de julho de 2020. Protocolo 17012693. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 98/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20785349. 
17 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Ofício SEJUSP/DCO nº. 78/2020. Inserido dia 14 de julho de 2020. 

Protocolo 17064041. 
18 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SIEL.nº 561/2020. Inserido dia 15 de julho de 

2020. Protocolo 17127074. 
19 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DCO.nº 1391/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20850607. 
20 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88:  

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 79/2020. Inserido dia 21 de julho de 2020. Protocolo 17328362. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 99/2020. Inserido dia 20 de outubro de 2020. Protocolo 

20786782. 

Memorando.CGE/CSET_SEJUSP/NATI_CAU.nº 101/2020. Inserido dia 22 de outubro de 2020. Protocolo 

20890046. 
21 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/DED.nº 372/2020. Inserido dia 23 de julho de 

2020. Protocolo 17414279. 
22 Processo SEI nº 1520.01.0005893/2020-88. Memorando.SEJUSP/SPOF.nº 223/2020. Inserido dia 21 de 

outubro de 2020. Protocolo 20832690. 
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➢ 1450.01.0120287/2020-73; 1450.01.0120275/2020-09; 1450.01.0118057/2020-46; 

1450.01.0116869/2020-15; 1450.01.0116721/2020-34; 1450.01.0118039/2020-47; 

1450.01.0116672/2020-96; 1450.01.0130392/2020-02; 1450.01.0125644/2020-61. 

O RAC compreende 84 (oitenta e quatro) questões distribuídas sob as seguintes temáticas:  

Tabela 2 – Eixos avaliados 

EIXOS AVALIADOS QUANTITATIVOS 

Planejamento 20 

Preço  12 

Fornecedor 20 

Execução e Fiscalização 14 

Edital e Habilitação 9 

Denúncias 9 
           Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Contudo, das 84 (oitenta e quatro) questões, 13 (treze) foram categorizadas como “não se 

aplicam”23, considerando o Processo de Compras analisado, e não tiveram notas atribuídas, 

sendo avaliadas o total de 71 (setenta e uma) questões. Salienta-se que estas 13 (treze) 

questões, apesar de não terem sido consideradas para a avaliação, foram analisadas dentro 

dos limites da situação concreta, buscando-se encontrar possíveis achados e recomendações 

de melhorias de práticas. 

Por oportuno, destacamos que as recomendações consolidadas posteriormente ao 

levantamento dos “Resultados dos Exames”, foram segmentadas pelo grau de criticidade 

avaliado no Processo de Compras. 

1. PONTOS INADEQUADOS/CRÍTICOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

Das 71 (setenta e uma) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

presente processo, distribuídas por temas, nenhuma foi avaliada como “Inadequada ou 

 
23 Questões: 1.8; 2.5; 2.6; 2.7; 3.5; 3.16; 5.2; 6.2; 6.3; 6.4; 6.7; 6.8; 6.9. 

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0063.21 - RAC (29821422)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 805Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 805Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1457



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
 Siga nº 1690.0063.21  

 

 

Crítica” no processo de contratação, não apresentando assim, irregularidade/inconformidade 

com a legislação (em sentido amplo) e ensejando em risco gravíssimo para a gestão. 

2. PONTOS DEFICIENTES/INSUFICIENTES DA CONTRATAÇÃO 
 

Das 71 (setentae uma) questões do Roteiro de Avaliação das Contratações (RAC) avaliadas no 

processo em tela, foram identificadas 02 (duas) situações definidas como 

deficientes/insuficientes no processo de contratação (2,82%). Destaca-se que este tópico 

corresponde, conforme a Matriz de Notas, àquelas situações em que não foi atendido parte 

dos critérios referenciados no RAC para a questão, apresentando 

irregularidade/inconformidade com alguma (as) das legislações (em sentido amplo) previstas, 

e/ou apresenta uma ineficiência no processo de contratação. 

As 02 (duas) questões caracterizadas como risco grave no Processo SIAD nº 130/2020 

enquadram-se na temática de avaliação “Execução e Fiscalização”, sendo analisadas de forma 

conjunta, por se tratarem da mesma situação:  

4.4 Gestor e fiscal do contrato, e seus respectivos substitutos, foram 

formalmente designados antes da vigência contratual? 

4.5 O ato de designação dos gestores e fiscais consta do processo? 

Foi registrado no Processo de Compras, constante no SEI 24, a designação do gestor e fiscal do 

contrato, contudo não houve designação de seus respectivos substitutos, em dissonância ao 

Decreto 46.944, Art. 6º, inc.III25. 

 
 
 
 
 

 
24 Processo SEI: 1450.01.0067245/2020-02- Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato SEJUSP/DMP - Aquisições 15308596. 
25 Decreto 46.944 de 29/01/2016 - Art. 6º Os órgãos e entidades deverão formalizar a sua participação na contratação centralizada por 

meio de um termo de anuência, adotando-se todas as orientações de preenchimento expedidas pelo órgão contratante principal. 

III – a designação dos servidores para o exercício das funções de gestor setorial, de fiscal do contrato, e de seus respectivos substitutos. 
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ACHADOS: 

1. Não foram designados formalmente substitutos para gestor e fiscal do 

contrato. 

 

3. PONTOS INSATISFATÓRIOS/MEDIANOS DA CONTRATAÇÃO 

Dentre as 71 (setenta e uma) questões do RAC analisadas para o presente processo, foram 

identificados 15 (dezesseis) situações definidas como insatisfatórias/medianas no processo de 

contratação (21,13%). Ressalta-se que este tópico corresponde às questões que, conforme 

Matriz de Notas, não atenderam parte dos critérios referenciados no RAC para a questão. No 

entanto, não apresentou irregularidade/inconformidade com a legislação ou não há previsão 

legal para exigir aqueles critérios, trata-se de inobservância de uma boa prática de controle 

interno. 

Dessa forma, estas questões não representam irregularidades a serem sanadas, mas revelam 

alguns procedimentos realizados no controle interno que são passíveis de melhorias nos 

fluxos de contratação. As questões caracterizadas dessa forma distribuem-se sob as temáticas 

de avaliação demonstradas no Gráfico 1.  

Gráfico 1 – Distribuição das questões “Insatisfatórias/medianas” do Processo de Compras SIAD nº 130/2020 

 

                                    Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Planejamento
7%

Fornecedor
93%
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3.1 Planejamento 

Dentro da temática Planejamento, uma questão foi classificada como insatisfatória/mediana, 

sendo referente ao tópico 1.20, conforme segue: 

1.20 Caso exista ressalvas apontadas no parecer emitido pela 

Assessoria Jurídica, estas foram sanadas? 

A AJU ressalva  a necessidade de que, como regra geral, haja a designação de diferentes 

servidores para exercer as funções de gestor,  fiscal do contrato e fiscal substituto, porém, no 

Termo de Referência26 - Item 10 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DA RELAÇÃO JURÍDICA, tem se no subtópico 10.1.1 – “Será designado o Diretor de Trabalho 

e Produção da SEJUSP o Sr. Paulo Alexandre Duarte Masp 1.1295.68-0 como Gestor do 

Contrato e o Diretor de Material e Patrimônio da SEJUSP o Sr. Sander Junior Pinto de Oliveira 

Masp.  1.105.153-9 como Fiscal do Contrato”. Não designando seus respectivos substitutos, 

em dissonância ao Decreto 46.94427, que prevê no art. 6º, inc.III, a designação dos servidores 

para o exercício das funções de gestor setorial, de fiscal do contrato, e de seus respectivos 

substitutos. Sendo, a ressalva não acatada. 

 

3.1 Fornecedor 

Em relação a esta temática, o RAC elenca diversas questões extraídas do Referencial de 

Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), especificamente no tópico “Indicadores de 

fraude (red flags) ”, incluídas no anexo 13. A observância destas questões em diligências 

prévias, seria uma forma de resguardar o gestor de fraudes, e assegurar a Administração 

Pública sobre a execução contratual e confiabilidade do fornecedor. 

Para 14 (quatorze) questões o Processo de Compras respondeu de forma negativa, 

correspondendo a 19,72% das questões avaliadas, ou seja, não há registro que estas 

verificações foram realizadas, sendo descritos detalhadamente no Apêndice C. 

 
26 PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 15368440. 
27 Decreto 46.944 de 29/01/2016 - dispõe sobre a centralização da contratação e do gerenciamento de 

contratos administrativos. 
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3.3 Foram promovidas consultas e pesquisas para verificar a 

ocorrência de registro de penalidades que impeçam os fornecedores 

ou prestadores de serviços de licitar e contratar (CAFIMP - Consulta 

fornecedores impedidos; CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; CEPIM - 

Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas; 

Sistema Inabilitados e Inidôneos do TCU; Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; etc. 

3.6 Foi realizada a conferência da existência formal do CNPJ dos 

fornecedores cotados no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA? 

3.7 Foi realizada a avaliação se o ramo de atividade dos fornecedores 

cotados é compatível com o objeto conforme informação registrada 

no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou SINTEGRA? 

3.8 Foi verificado se a data de constituição das empresas cotadas é 

próxima a abertura do certame? 

3.9 Foram identificados vínculos de relacionamento entre os 

fornecedores distintos (indícios de relação estreita entre 

fornecedores)? 

3. 10 Foi realizada a verificação dos representantes de fornecedores 

distintos a fim de identificar possível coincidência dos mesmos? 

3.11. Foram realizadas pesquisas na internet a fim de verificar a 

localização física do fornecedor (por meio do Google Street View)? 

3.12. Foram realizadas consultas nos sítios institucionais da Justiça 

Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e 

representantes a fim de identificar possíveis de irregularidades 

relativas a licitações ou outros processos criminais (estelionato, 

fraudes e falsificações; crimes tributários e contra as relações de 

consumo; crimes financeiros; tráfico e porte ilegal de armas de fogo; 

crimes contra a administração pública)? 
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3.13. Foram realizadas consultas na internet do fornecedor 

contratado, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

irregularidades relativas a licitações? 

3.14. Foram verificadas mudanças expressivas do capital social do 

fornecedor? 

3.15. Foi identificada mudança no objeto social do fornecedor em 

data próxima ao certame? 

3.18. Foi realizada a verificação das partes que assinam o contrato 

social de fornecedores distintos a fim de identificar possível 

coincidência dos mesmos, a exemplo de coincidência de 

testemunhas, contadores, representantes legais, advogados? 

3.19. Foram realizadas consultas na internet dos fornecedores 

cotados, sócios e representantes, a fim de identificar possíveis 

doações políticas que possam indicar a existência de conflito de 

interesses? 

3.20. Foi realizada a verificação dos sócios registrados no contrato 

social e que compõe o quadro societário informado no cadastro do 

CNPJ na Receita Federal, a fim de identificar se são os mesmos, se 

constam sócios falecidos, ou outras inconsistências que sinalizam 

indícios de fraude à contratação? (Grifo nosso). 

 

ACHADOS: 

2. Inobservância das ressalvas elencadas no Parecer Jurídico Referencial, 

referentes ao Processo de Compras; 

3. Fragilidades na adoção de controles internos da contratação (diligências 

prévias) para identificação de possíveis fraudes contra o certame, não se 

sistematizando as seguintes verificações: 
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• Ausência de registro no Processo de Compras de que tenham sido promovidas 

consultas e pesquisas para verificar a ocorrência de registro de penalidades que 

impeçam os fornecedores ou prestadores de serviços de licitar e contratar (CEIS 

- Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas; CNEP - Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas; CEPIM - Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Impedidas; Sistema Inabilitados e Inidôneos do TCU; Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

do CNJ. 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que tenha sido feita a 

conferência da existência formal do CNPJ dos fornecedores cotados no 

cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou SINTEGRA 

• Ausência de registro no Processo de Compras de tenha sido verificado se o 

ramo de atividade dos fornecedores cotados é compatível com o objeto 

conforme informação registrada no cadastro do CNPJ na Receita Federal e/ou 

SINTEGRA. 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que tenha sido verificado se 

a data de constituição das empresas cotadas é próxima a abertura do certame. 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que tenha sido verificado 

vínculos de relacionamento entre os fornecedores distintos, como a 

coincidência de sobrenomes; 

• Ausência de registo no Processo de Compras de que tenha sido verificado se 

representantes de fornecedores distintos coincide, a fim de identificar possível 

simultaneidade dos mesmos; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que tenham sido realizadas 

pesquisas na internet a fim de verificar a existência da localização física do 

fornecedor e se trata do endereço dele; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que que tenham sido 

realizadas consultas gerais na internet e nos sítios institucionais da Justiça 

Estadual e Federal dos nomes do fornecedor, sócios e representantes a fim de 
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identificar possíveis de irregularidades relativas a licitações ou outros 

processos criminais; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que que tenham sido 

verificadas mudanças expressivas do capital social do fornecedor; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que que tenha sido verificado 

mudança no objeto social do fornecedor em data próxima ao certame; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que que tenha sido realizada 

a verificação das partes que assinam o contrato social de fornecedores distintos 

a fim de identificar possível coincidência dos mesmos, a exemplo de 

coincidência de testemunhas, contadores, representantes legais, advogados; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que que tenham sido 

realizadas consultas na internet dos fornecedores cotados, sócios e 

representantes, a fim de identificar possíveis doações políticas que possam 

indicar a existência de conflito de interesses; 

• Ausência de registro no Processo de Compras de que que tenham sido 

realizadas verificações dos sócios registrados no contrato social e que compõe 

o quadro societário informado no cadastro do CNPJ na Receita Federal, a fim 

de identificar se são os mesmos, se constam sócios falecidos, ou outras 

inconsistências que sinalizam indícios de fraude à contratação. 

 

4. DESEMPENHO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
 

A partir da avaliação das questões do RAC nas 06 (seis) temáticas aplicáveis ao Processo de 

Compras, foi possível verificar o desempenho geral na contratação, conforme os gráficos 

abaixo: 
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Gráfico 2 – Distribuição das notas de forma global no Processo de Compras SIAD nº 130/2020   

 

                       Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

 

Gráfico 3 – Distribuição da situação encontrada nas temáticas do RAC no Processo de Compras SIAD nº 130/2020  

 

Fonte: Coordenadoria de Auditoria (CAU/CSET) 

Assim, conforme o gráfico 3, as situações encontradas no Processo de Compras SIAD nº 

130/2020, subdividem em: 
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Dentro da temática “Planejamento”, das 19 (dezenove) questões avaliadas, 17 (dezessete) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) como Satisfatória” 

e 01 (uma) como “Insatisfatória/Mediana. 

Dentro da temática “Preço”, das 09 (nove) questões analisadas, 1 (uma) não foi possível 

avaliar, e as 08 (oito) restantes foram classificadas no processo de compras como 

“Adequadas”. 

Dentro da temática “Fornecedor”, foram analisados 18 (dezoito) questões, 04 (cinco) foram 

classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 14 (quatorze) como 

“Insatisfatórias/Medianas”. 

Dentro da temática “Execução e fiscalização”, foram analisados 14 (quatorze) questões, das 

quais 11 (onze) foram classificadas no processo de compras como “Adequadas”, 01 (uma) 

como “Satisfatória” e 02 (duas) como “Inadequadas/críticas”. 

Dentro da temática “Edital e habilitação”, foram analisados 08 (oito) questões, sendo que 

todas foram classificadas como “Adequadas”. 

Dentro da temática “Denúncias”, foram analisados 03 (três) questões, das quais 02 (duas) 

foram classificadas no processo de compras como “Adequadas” e 01 (uma) como 

“Satisfatória”. 

 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES 

Considerando as questões observadas no Processo de Compras SIAD nº 130/2020, verificamos 

riscos e possíveis atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, bem como, 

fragilidades nas contratações em 03 (três) temáticas de avaliação elencados no RAC, aplicáveis 

ao caso concreto, quais sejam: “ Planejamento, e Execução e Fiscalização”.  
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Portanto, a fim subsidiar a área sobre possíveis medidas mitigadoras, mas também buscando 

sanar as irregularidades identificadas, elencamos nossa proposta de recomendações, 

segmentadas conforme o grau de criticidade avaliado: 

Para as questões identificadas como “deficiente/insuficiente”, com criticidade grave, 

sugerimos as seguintes propostas:  

1. Designar formalmente servidor qualificado e com tempo hábil para substituir o gestor 

e fiscal do contrato em casos de impossibilidade de atuação destes, de forma a evitar 

a descontinuidade do acompanhamento fiscalização contratual, a fim de que haja um 

responsável pela correta execução contratual, conforme as especificações do edital e 

termo de referência; 

Para aquelas questões em que foi apontado “insatisfatório/mediano”, com criticidade média, 

por não apresentarem irregularidades, mas fragilidades em relação às práticas de controle 

interno, sugerimos as seguintes propostas:  

 

2. Observância das ressalvas elencadas no Parecer Jurídico no Processo de Compras; 

3. Instituir, na fase preparatória e fase externa do certame, listas de verificação com 

dados dos fornecedores, do registro do CNPJ, da composição do quadro societário, dos 

dados dos sócios, do ramo da atividade principal, do capital social, da data da 

constituição da empresa, do endereço, dos dados dos representantes, consultas gerais 

na internet e nos sítios institucionais, bem como a conferência dos documentos 

apresentados, com vistas a detectar a existência de sócios em comum, sócios falecidos, 

contadores/testemunhas/advogados em comum, representantes legais em comum, 

endereços idênticos ou relações de parentesco, endereços fictícios, incompletude em 

documentos, alterações expressivas e recentes de capital social ou objeto social, 

compatibilidade do objeto, adulterações em documentos, horários suspeitos e 

consecutivos, doações políticas, irregularidades relativas a licitações ou outros 
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processos criminais, entre outros indícios, o que, analisado em conjunto com as demais 

informações, poderão indicar a ocorrência de fraudes contra o certame. 

 

CONCLUSÃO 

O objetivo do trabalho consistiu em verificar a regularidade das contratações de bens e 

serviços destinados ao combate à pandemia – em especial aquele contratado no Processo de 

Compras SIAD nº 130/2020 – aplicando-se para tal o Roteiro para Avaliação das Contratações 

(RAC), conforme previsto na Resolução CGE nº 18/2020 e a Resolução CGE nº 23/2020. 

Assim, a partir dos nossos exames, constatamos que o processo apresentou irregularidades, 

que puderam ser enquadradas sob dois níveis de criticidade – grave e mediano (24%).  

Em relação à classificação grave, pontuada como “deficiente/insuficiente” verificamos uma 

distribuição dos pontos na temática: “Execução e fiscalização” (3%), que demonstra uma 

fragilidade durante o processo de contratação. Este fato vulnerabiliza a execução contratual, 

uma vez que não foi designado servidor substituto pela gestão e fiscalização do Processo de 

Compras, de forma a garantir a não descontinuidade da gestão e Fiscalização, em caso de 

impossibilidade de atução do Gestor e Fiscal designados, sendo a pessoa responsável, dentre 

outras funções, por verificar a obediência as clausulas do Termo de Referência e Edital e a 

identificação das falhas ou omissões do fornecedor na entrega do bem. 

Além disso, em relação as questões identificadas com grau de criticidade mediana, isto é, 

aquelas categorizadas como “insatisfatórias/medianas” (21%), as questões foram divididas 

nas temáticas “Planejamento e Fornecedor”.  

Dentro da temática Palnejamento, a AJU, por meio de nota jurídica, ressalva a necessidade de 

que, como regra geral, haja a designação de diferentes servidores para exercer as funções de 

gestor, fiscal do contrato e fiscal substituto. Porém, no no Processo de Compras 28em tela, não 

 
28 Processo de Compras SIAD Nº 130/2020. 
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foram designando seus respectivos substitutos, em dissonância ao Decreto 46.94429, que 

prevê no art. 6º, inc.III, a designação dos servidores para o exercício das funções de gestor 

setorial, de fiscal do contrato, e de seus respectivos substitutos. Sendo, a ressalva não acatada. 

Ainda, dentro das questões categorizadas como “insatisfatórias/medianas”, podemos 

identificar fragilidades nas práticas de controle interno do fluxo do processo de compras, que 

não representam irregularidades propriamente ditas, mas podem ser mitigadas pela adoção 

de boas práticas durante a contratação, diligências prévias, as quais elencamos como 

proceder nas “propostas de recomendações”. Estas recomendações advêm do estudo 

consolidado no Referencial de Combate à Fraude e Corrupção do TCU (2017), podendo auxiliar 

os gestores na minimização de riscos de fraudes durante a contratação. 

Salienta-se que alguns fatores limitadores de Auditoria estão na impossibilidade em acessar 

alguns Sistemas Institucionais, como Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) ou ferramentas de inteligência 

para realizar a análise dos vínculos e relacionamentos entre fornecedores cotados, mas que 

não prejudicaram as conclusões deste relatório. 

Por ser oportuno, destacamos que será realizada a aplicação do Roteiro de Avaliação das 

Contratações (RAC) sobre outras contratações realizadas pela SEJUSP em decorrência da 

Pandemia COVID-19, que serão englobadas no Relatório Final, onde será realizado 

levantamento geral com as percepções sobre as contratações analisadas, os principais 

gargalos e as sugestões de melhoria de práticas e fluxos nas contratações. 

 
 

Controladoria Setorial, 25 de janeiro de 2021. 

 
29 Decreto 46.944 de 29/01/2016 - dispõe sobre a centralização da contratação e do gerenciamento de 

contratos administrativos. 
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APÊNDICE A 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Planejamento 

QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

1.1 

A contratação 
se originou a 
partir de 
documento de 
oficialização da 
demanda 
assinado pelo 
requisitante 
responsável? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
1450.01.00672
45/2020-02 

Análise 
documental 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
Decreto nº 
46.311/2013 
Acórdão 1840/2016 
Plenário, 9.4.2. 
Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, art. 
3º. 

Solicitação encaminhada pela 
área demandante à 
Superintendência de 
Infraestrutura e Logística - SIEL, 
com cópia para a Diretoria de 
Material e Patrimônio - DMP. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo Solicitação 
(14617643) – Memorando. 
SEJUSP/DTP.146/2020 
  
Memorando.SEJUSP/DSP.n
º 468/2020 (12370244)   
 
 Nota Explicativa 
SEJUSP/DCO 16138780  

- - - 

1.2 

O documento 
de oficialização 
da demanda 
explicita a 
necessidade da 
contratação? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
1450.01.00672
45/2020-02 

Análise 
documental 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993  
Acórdão 1840/2016 
Plenário, 9.4.2. 
Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, art. 
3º. 

A Diretoria de Saúde e 
Psicossocial, justifica a 
solicitação emergencial da 
demanda e demonstra por meio 
de cálculos a necessidade do 
quantitativo solicitado. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo Solicitação 
(14617643)   
  
Memorando.SEJUSP/DSP.n
º 468/2020 (12370244)  

- - - 

1.3 

Consta no 
processo a 
autorização 
para realização 
da contratação, 
emitida pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
1450.01.00672
45/2020-02 

Análise 
documental 

Art. 38 da Lei 
8.666/1993 
Decreto nº 
47.795/2019 
Decreto nº 
47.727/2019 
Decreto 46.311/13 

A contratação obedece aos 
requisitos previstos no art. 38 da 
Lei 8.666/1993 - contendo a 
respectiva autorização da 
autoridade competente, qual 
seja Superintendente Central de 
Compras Governamentais, da 
Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão. 

Processo SEI nº:  
1450.01.0067245/2020-02 
 
Nota Explicativa 
SEJUSP/DCO 15384904 

   

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0063.21 - RAC (29821422)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 819Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 819Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1471



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
 Siga nº 1690.0063.21  

 

 

QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

1.4 

A contratação 
possui 
justificativa que 
está 
estritamente 
relacionada ao 
enfrentamento 
da emergência 
de saúde 
pública de 
importância 
internacional 
decorrente da 
COVID-19? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº:  
1450.01.00672
45/2020-02 

Análise 
documental 

Art. 3º da Lei 
10.520/2002; Art. 26, 
da Lei 8.666/1993;  
 
Acórdão nº 509/2015 
do Plenário 

 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15368440 - Item 3.0 -
JUSTFICATIVA, explicita a 
necessidade da contratação de 
forma emergencial  faz-se 
necessária a aquisição de 
equipamentos de proteção 
individual - EPIs que garantam 
aos profissionais de saúde, 
segurança pública e demais 
agentes envolvidos condições 
adequadas de trabalho, de 
forma a preveni-los de 
contaminações. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 - Item 3.0 –
JUSTFICATIVA. 
. 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - Item 3.0 –
JUSTFICATIVA. 
 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 - Item 3.0 –
JUSTFICATIVA.  

      

1.5 

Consta nos 
autos a 
indicação da 
disponibilidade 
orçamentária 
que suportará a 
contratação? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   
) 

Análise 
documental 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
Parágrafo 2º do 
artigo 7º do Decreto 
7.892 

Consta nos autos do processo a 
formalização da documentação 
com a autorização expressa de 
disponibilidade orçamentária, 
conforme art. 14 da Lei 
8.666/1993, assinada por 
autoridade competente - 
Subsecretário de Gestão 
Administrativa, Logística e 
Tecnologia (SIEL/SEJUSP).  
Salienta-se que a Dotação 
Orçamentária só foi necessária 
diante da realização do pedido 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 - Item 12 - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

do material, em conformidade 
com o art. 7º do Decreto 
7.892/2013.  

SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 
Declaração de 
Disponibilidade 
Orçamentária SEJUSP/DMP 
- Aquisições 15310457 
Contrato de Bem 
SEJUSP/DCO (15398564) 
Relatório Processo de 
Compra 1451044 
000130/2020 (15381300)  

1.6 

A contratação é 
precedida de 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência, 
assinados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Art. 6º da Lei 
8.666/1993;  
Art. 3º do Decreto 
10.024/2019, tópico 
XI;  
Acórdão nº 509/2015 
do Plenário 

Existência de termo de 
referência, conforme Art. 3º, 
tópico XI, do Decreto 
10.024/2019.  
Documento assinado  
servidor Tiago Maduro de 
Azevedo (que determinou a 
abertura da licitação) está 
representando o Superintenden
te de Infraestrutura e Logística. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

Nota Técnica nº 
123/SEJUSP/DCO/2020 (15
401570) 

1.7 

O Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
contêm os 
elementos 
mínimos 
necessários ao 
cumprimento 
das normas 
aplicáveis ao 
processo de 
contratação? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Art. 6º da Lei 
8.666/1993;  
Art. 3º do Decreto 
10.024/2019; 

O Projeto Básico ou Termo de 
Referência contêm os elementos 
mínimos necessários ao 
cumprimento das normas, Art. 
6º da Lei 8.666/1993; 
 
Art. 3º do Decreto 10.024/2019; 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 

   

1.8 

A contratação é 
precedida de 
estudos 
técnicos 
preliminares? 

Não 
se 
aplic
a 

    

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Seção V da Lei 
8.666/1993, § 7º, art. 
15; Art. 8º do Decreto 
10.024/2019; 

Conforme Seção V da Lei 
8.666/1993, a realização de uma 
compra de material não tem 
como pré-requisito a realização 
de Estudos Técnicos, mas às 
disposições previstas no § 7º, 
art. 15. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 

- - - 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 

1.9 

Consta no 
processo de 
contratação o 
levantamento 
prévio de 
quantitativos a 
serem 
adquiridos, 
subsidiado em 
memórias de 
cálculo e 
critérios 
técnicos, 
limitados à 
parcela 
necessária ao 
atendimento da 
situação 
emergencial? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Art. 6º, 7º e 15 da Lei 
8.666/1993; Art. 3º 
da Lei 10.520/2002; 
Art. 8º do Decreto 
10.024/2019; 

Constam no Processo, Anexo 
Solicitação (14617643), o 
levantamento do material a ser 
adquirido em função do  
material gasto para produção 
unitária de máscara assim como 
estimativa de quantidade de 
máscaras necessárias para 
atender a demanda, 
explicitando o tempo de troca de 
máscara, o total de máscara por 
plantão para cada servidor, o 
total de servidores e por fim o 
número total demandado. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo Solicitação 
(14617643)  
 
 
Memorando.SEJUSP/DSP.n
º 468/2020 (12370244) 
 
Anexo 
Memorando.SEJUSP.DAS 
nÂº 99.2020 (demanda de 
masca (14810551) 

   

1.1
0 

O objeto da 
contratação 
está definido de 
modo completo 
e preciso, sem 
especificações 
restritivas ou 
desnecessárias 
que limitem a 
competição ou 
promovam 
direcionamento 
indevido? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   
  

Análise 
documental 

Art. 3º, inc. II, da Lei 
10.520/02; Art. 14, 15 
e 40 da Lei 
8.666/1993; 

Definição do objeto consoante 
com o art. 14 e 15, § 7º, inc. I, da 
Lei 8.666/1993, inserido no 
Termo de Referência. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

1.1
1 

No caso de 
contratação de 
bens e serviços 
comuns, as 
especificações 
técnicas do 
objeto são 
padronizadas 
objetivamente? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Art. 3º, inc. II, da Lei 
10.520/02; Art. 14, 15 
e 40 da Lei 
8.666/1993; 

Verificamos que as 
especificações técnicas do 
objeto foram padronizadas 
objetivamente, por meio da 
descrição do objeto. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 

      

1.1
2 

No caso de bens 
e serviços 
comuns, 
adotou-se 
preferencialme
nte o pregão 
eletrônico, 
salvo os casos 
de comprovada 
inviabilidade, 
devidamente 
justificados pela 
autoridade 
competente? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Lei nº 10.520/2002; 
Decreto 10.024/2019 

Sendo o objeto da presente 
licitação a aquisição de bens 
comuns, cujos padrões de 
desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente 
definidos no Termo de 
Referência, observa-se, com 
fulcro na legislação vigente, que 
a modalidade adequada é o 
PREGÃO, sendo preferencial a 
utilização da sua forma 
ELETRÔNICA . 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 - Item 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA 
MODALIDADE 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - Item 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA 
MODALIDADE 
 

- - - 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 - Item 4.0 - 
JUSTIFICATIVA DA 
MODALIDADE 

1.1
3 

Está 
demonstrado 
que a solução 
apresentada 
atende à 
necessidade 
que originou a 
contratação 
emergencial? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Art. 12, II, da Lei 
8.666/1993;  
Art. 13, Portaria SCCG 
N.º 618, de 11 de 
janeiro de 2002. 

Termo de Referência Pregão de 
Bem SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 - Item 3.0 -
JUSTFICATIVA, explicita a 
necessidade da contratação de 
forma emergencial, a qual  faz-se 
necessária a aquisição de 
equipamentos de proteção 
individual - EPIs que garantam 
aos profissionais de saúde, 
segurança pública e demais 
agentes envolvidos condições 
adequadas de trabalho, de 
forma a preveni-los de 
contaminações. 

Processo SEI nº: 
  
11450.01.0067245/2020-02  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 - Item 3.0 –
JUSTFICATIVA 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 - Item 3.0 - 
JUSTIFICATIVA  

      

1.1
4 

Há prévia 
definição das 
localidades 
e/ou 
beneficiários 
que receberão 
os objetos 
contratados, 
bem como 

Sim 4 

Satisf
atório
/Medi

ano 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   

Análise 
documental 

Art. 55, inc. II e IV da 
Lei 8.666/1993;  
Art. 3º do Decreto 
10.024/2019 

Foi definido no Termo de 
Referência, Item 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO, 
Subtópico 7.2 - Do Local e 
Horário de Entrega, que os 
materiais deverão ser entregues 
no Almoxarifado Central da 
Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública, e no Subtópico 7.3 - 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 - Item 8.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO 

O Termo de 
Referência não 
esclarece de 
forma objetiva os 
termos relativos a 
entrega 

Definir de 
forma 
objetiva os 
termos 
relativos a 
entrega. 

Assertividad
e na 
contratação
, e 
obediência 
ao princípio 
da 
economicid
ade.  
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

definição das 
condições da 
entrega? 

Condições de recebimento, são 
definidas as condições de 
recebimento. 
  

 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - Item 8.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 - Item 8.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

1.1
5 

O órgão ou 
entidade dispõe 
de normativos 
internos que 
estabelecem a 
estrutura 
organizacional 
da área de 
compras/aquisi
ções, definindo 
as 
competências, 
atribuições e 
responsabilidad
es das áreas e 
dos agentes 
envolvidos no 
processo 
operacional de 
contratações? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02    

Análise 
documental 

Art. 115 da Lei 
8.666/1993 
Decreto de 
Competências da 
SEJUSP, nº 
47.795/2019; 
Decreto de 
Competências da 
SEPLAG nº 
47.727/2019 

O órgão ou entidade dispõe de 
normativos internos que 
estabelecem a estrutura 
organizacional da área de 
compras/aquisições, definindo 
as competências, atribuições e 
responsabilidades das áreas e 
dos agentes envolvidos no 
processo operacional de 
contratações, sendo os 
principais normativos 
mencionados nos Processos em 
estudo: 
 
• Decreto de Competências da 
SEJUSP, nº 47.795/2019; 
 
• Decreto Estadual nº 
46.311/2013 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 
123/2006 

Decreto de Competências 
da SEJUSP, nº 47.795/2019;  
47.727/2019 
 
• Decreto Estadual nº 
46.311/2013 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 
123/2006 
• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 
44.786/08 
• Decreto Estadual nº 
46.311/13 
• Decreto Estadual nº 
47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 
123/06 
• Leis Estaduais nº. 
13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. nº. 

- - - 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 44.786/08 
• Decreto Estadual nº 46.311/13 
• Decreto Estadual nº 
47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 123/06 
• Leis Estaduais nº. 13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. nº. 
20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. nº. 
45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 13/14  
• Resolução SEPLAG nº 93/18 
• Resoluções Conjuntas 
SEPLAG/SEF 3.458/03 e nº 
8.898/13 
• Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF/JUCEMG N. º 
9.576/16 
 
Ressalta-se que esta Auditoria 
realizará uma análise mais 
robusta sobre esta questão no 
âmbito da SEJUSP no Relatório 
Final, mediante a análise do 
Questionário de Avaliação de 
Controles Internos (QACI), 
podendo ser realizadas 
recomendações mais 
consistentes. 

20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. nº 
45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 
47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 
13/14  
• Resolução SEPLAG nº 
93/18 
• Resoluções Conjuntas 
SEPLAG/SEF  3.458/03 e nº 
8.898/13 
• Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF/JUCEMG N. º 
9.576/16 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

1.1
6 

O contrato ou 
instrumento 
congênere 
prevê a devida 
responsabilizaç
ão do 
fornecedor no 
caso de 
inexecução 
contratual? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   

Análise 
documental 

 Lei nº 8.666/1993 
Lei nº 10.520/2002 
Decreto Estadual nº. 
45.902/2012 

O edital, termo de referência e a 
ata de registro de preços 
preveem a responsabilização 
administrativa do fornecedor, 
previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e no Decreto Estadual 
nº. 45.902, de 27 de janeiro de 
2012 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02 
Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 -Item 15 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 Item 15 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 Item 15 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
PADRÃO - Edital Pregão de 
Bem SEJUSP/DCO 15386830 
Item 15 - SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

1.1
7 

O contrato ou 
instrumento 
congênere 
prevê as 
situações que 
ensejam a 
aplicação de 
advertências ou 
multas? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   

Análise 
documental 

 Lei nº 8.666/1993 
Lei nº 10.520/2002 
Decreto Estadual nº. 
45.902/2012 

O Edital e o Termo de Referência 
preveem a incidência de 
advertência e multas, nos 
tópicos 15. DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS,  
subtópico15.2 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02 
PADRÃO - de Referência 
Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 -Item 15 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 Item 15 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 - Item 15 - 
SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
PADRÃO - Edital Pregão de 
Bem SEJUSP/DCO 15386830 
Item 15 - SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

- - - 

1.1
8 

O objeto 
registrado no 
Projeto Básico 
ou Termo de 
Referência 
guarda 
pertinência com 
as 
especificações 
do objeto 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   

Análise 
documental 

Art. 14 da Lei 
8.666/1993 
Art. 15, inc. I e art. 15, 
§7º, inc. I da Lei 
8.666/1993 

O objeto registrado no Termo de 
Referência guarda pertinência 
com as especificações do objeto 
descritas em outros documentos 
relativos à contratação. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

descritas em 
outros 
documentos 
relativos à 
contratação? 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727  
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440   
PADRÃO - Contrato de Bem 
SEJUSP/DCO 15854086  
PADRÃO - Edital Pregão de 
Bem SEJUSP/DCO 15386830   

1.1
9 

Os autos foram 
instruídos com 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica? 

Sim 5 
Adeq
uado 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   

Análise 
documental 

Art. 38, inc. VI da Lei 
8.666/1993 

Os autos foram instruídos com 
parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica, conforme roga o art. 38, 
inc. VI da Lei 8.666/1993.  

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Memorando.SEJUSP/DCO.n
º 776/2020 (15401590) 
Nota Jurídica 392 
(15661729) 

- - - 

1.2
0 

Caso existam 
ressalvas 
apontadas no 
parecer emitido 
pela Assessoria 
Jurídica, estas 
foram sanadas? 

Não 3 

Insatis
fatóri

o 
(medi
ano) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.0067
245/2020-02   

Análise 
documental 

Art. 38, inc. VI da Lei 
8.666/1994 

A AJU  ressalta  a necessidade de 
que, como regra geral, haja a 
designação de diferentes 
servidores para exercer as 
funções de gestor,  fiscal do 
contrato e fiscal substituto, 
Porém, no Termo de Referência 
- PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15368440 -  Item 10 
 PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO 
JURÍDICA, tem se: 10.1.1 - Será 
designado o Diretor de Trabalho 
e Produção da SEJUSP 
o Sr. Paulo Alexandre Duarte 
Masp 1.1295.68-0 como Gestor 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Memorando.SEJUSP/DCO.n
º 776/2020 (15401590) 
 
Nota Jurídica 392 
(15661729) 
 
ANEXO DE 
EDITAL V -  MINUTA DE 
CONTRATO (DOC. SEI 
Nº 15398564) 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 

Inobservância no 
Processo de 
Compras de 
orientações 
pontuais 
elencadas no 
Parecer Jurídico 
Referencial. 

Observância 
das 
orientações 
elencadas 
no Parecer 
Jurídico 
Referencial, 
no Processo 
de 
Compras. 

Balizar a 
atuação do 
gestor, 
imbuindo-
lhe de 
respaldo 
jurídico. 
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QUESTÕES 
Aten

d. 

N
o
t
a 

Situaç
ão 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/Desc

rição do achado 
Recomenda

ção 
Benefício 
esperado 

do Contrato e o Diretor de 
Material e Patrimônio da 
SEJUSP o Sr. Sander Junior Pinto 
de Oliveira Masp.  1.105.153-9, 
como Fiscal do Contrato. Não 
designando seus respectivos 
substitutos. 

SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727  
 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440    
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APÊNDICE B 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Preço 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

2.
1 

Foi realizada 
pesquisa de 

preços para a 
definição do valor 
de referência da 

contratação? 

Sim 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI nº: 
 

11450.01
.0067245
/2020-02   

Analise 
Documen

tal 

Art. 15-§1º, da Lei 8.666/1993; 
Instrução Normativa nº 73/2020 

- atualizada 
Instrução Normativa nº 05/2014 

- vigente a época 
Acórdão 3.516/2007 - Primeira 

Câmara - Tópico 33 
Instrução Normativa n° 01, de 

16 de agosto de 2011 

A pesquisa não se restringiu a 
cotações realizadas junto a 

fornecedores. Foram abertas 
"Coleta de Preços" nº 1451044 

75/2020 no Portal de Compras de 
Minas Gerais para todos os 
consignados no Termo de 

Referência.  

 
Foi solicitado via e-mail, 

(14512520), propostas de 
orçamento às várias empresas 

cadastradas no Portal de Compras 
na linha de fornecimento do 

objeto a ser contratado, sendo 
aberto para apresentação de 

propostas 
 

No que concerne à pesquisa ao 
Banco de Melhores Preços no 

Portal de Compras, foi realizada a 
pesquisa, contudo, devido aos 

itens da presente licitação serem 
itens novos, os mesmos inexistem 

no Banco de Melhores Preços. 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02  
  
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha OesteBraz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

Quanto à Registros de Preços 
vigentes, e ainda, contratos em 

execução, ou vencidos em até 180 
(cento e oitenta) dias com o 

mesmo objeto, ocorre a mesma 
situação, se tratando de itens 

novos criados pela SEJUSP, 
inexistem históricos anteriores. 

 Quanto ao item 001761218 
Tecido de Fibras SMS, houve 
grande dificuldade em obter 
orçamentos, desta forma foi 

realizado consulta junto a área 
demandante (15252478), na qual a 

mesma informou que já havia 
realizado pesquisa de mercado, 

obtendo diversas negativas quanto 
a apresentação de propostas 

(15252421). 

Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
 
Planilha memória de cálculo (15252185)  
 
E-mail Negativas DMP (15252421)  
 
Anexo e-mail (15252478)  

Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 

Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269) 
Acesso Restrito 
 
 

2.
2 

Constam, no 
processo de 
contratação, 
orçamentos 

detalhados em 
planilhas que 
expressem a 

composição de 
todos os custos 
unitários, datas 

Sim 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 
nº:11450
.01.0067
245/2020
-02   

Analise 
Documen

tal 

Art. 40, §2º-II, da Lei 
8.666/1993 

 
Resolução Conjunta 

SEPLAG/CGE n.º 9447/2015 

Foi registrado no Processo de 
Compras, conforme prevê o art. 

40, §2º-II, orçamentos detalhados 
em planilhas que expressem a 
composição de todos os custos 

unitários e datas das consultas. Foi 
registrada memória de cálculos 

que subsidiaram as estimativas dos 
preços, o Mapa de Preços informa 

que este processo se deu em 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

das consultas, 
memórias de 
cálculos que 

subsidiaram as 
estimativas dos 

preços, tratativas 
com fornecedores 
e outros registros 
que evidenciam a 
busca do melhor 

preço? 

obediência à  Resolução Conjunta 
SEPLAG/CGE n.º 9447/2015, que 
determina que "o resultado da 

pesquisa de preços será a média 
ou o menor dos preços obtidos;" 

(art. 3º, §3º, alínea a) 

Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - América TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
 
E-mail Negativas DMP (15252421 
 
Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269)  
 
 Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 

Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 

Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  

Planilha memória de cálculo (15252185) 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

2.
3 

A estimativa de 
preços combinou 

diferentes 
métodos ou 

fontes de 
pesquisa? 

Sim 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

 
Instrução Normativa nº 05/2014 

- vigente a época 
 

Art. 40, §2º-II, da Lei 
8.666/1993 

 
Resolução Conjunta 

SEPLAG/CGE n.º 9447/2015 
Justificativa SEJUSP/DCO 

14614970 

A pesquisa não se restringiu a 
cotações realizadas junto a 

fornecedores. Foram abertas 
"Coleta de Preços" nº 1451044 

75/2020 no Portal de Compras de 
Minas Gerais. Ao encerrar a coleta 
de preços não houve apresentação 

de propostas conforme 
relatório 15210807 

Foi solicitado via e-mail, 
(14512520), propostas de 

orçamento às várias empresas 
cadastradas no Portal de Compras 

na linha de fornecimento do 
objeto a ser contratado, sendo 
aberto para apresentação de 

propostas 
 

No que concerne à pesquisa ao 
Banco de Melhores Preços no 

Portal de Compras, foi realizada a 
pesquisa, contudo, devido aos 

itens da presente licitação serem 
itens novos, os mesmos inexistem 

no Banco de Melhores Preços. 
Quanto à Registros de Preços 

vigentes, e ainda, contratos em 
execução, ou vencidos em até 180 

(cento e oitenta) dias com o 
mesmo objeto, ocorre a mesma 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
Planilha memória de cálculo (15252185)  
E-mail Negativas DMP (15252421)  
Anexo oficio SES (15252431)  
Anexo e-mail (15252478)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

situação, se tratando de itens 
novos criados pela SEJUSP, 

inexistem históricos anteriores. 

 Quanto ao item 001761218 
Tecido de Fibras SMS, houve 
grande dificuldade em obter 
orçamentos, desta forma foi 

realizado consulta junto a área 
demandante (15252478), na qual a 

mesma informou que já havia 
realizado pesquisa de mercado, 

obtendo diversas negativas quanto 
a apresentação de propostas 

(15252421). 

 
Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269) 
Acesso Restrito 
Documento Preparatório (Art. 7º, § 3º, da Lei nº 
12.527/2011) 
Justificativa SEJUSP/DCO  
 
  Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 

Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 

75/2020 (15210807)  
Planilha memória de cálculo (15252185) 

2.
4 

O preço estimado 
unitário é 

compatível com 
os preços de 
mercado em 

condições 
normais? 

Não foi 
possíve

l 
avaliar 

  

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

Instrução Normativa nº 05/2014 
- vigente a épocaArt. 3º, XI, a-2, 

do Decreto 10.024/2019 

Foi solicitado via e-mail, 
(14512520), propostas de 

orçamento às várias empresas 
cadastradas no Portal de Compras 

na linha de fornecimento do 
objeto a ser contratado, sendo 
aberto para apresentação de 

propostas, ao encerrar a coleta de 
preços nº 1451044 75/2020, não 
houve apresentação de propostas 

conforme relatório 15210807 
 

No que concerne à pesquisa ao 
Banco de Melhores Preços no 

Portal de Compras, foi realizada a 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

pesquisa, contudo, devido aos 
itens da presente licitação serem 
itens novos, os mesmos inexistem 

no Banco de Melhores Preços. 
Quanto à Registros de Preços 

vigentes, e ainda, contratos em 
execução, ou vencidos em até 180 

(cento e oitenta) dias com o 
mesmo objeto, ocorre a mesma 

situação, se tratando de itens 
novos criados pela SEJUSP, 

inexistem históricos anteriores. 

 Quanto ao item 001761218 
Tecido de Fibras SMS, houve 
grande dificuldade em obter 
orçamentos, desta forma foi 

realizado consulta junto a área 
demandante (15252478), na qual a 

mesma informou que já havia 
realizado pesquisa de mercado, 

obtendo diversas negativas quanto 
a apresentação de propostas 

(15252421). 
Assim sendo não se faz possível 

avaliar se o preço estimado 
unitário é compatível com os 

preços de mercado em condições 
normais para todos os itens. 

Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269)  
 
 Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 

Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 

Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  

Planilha memória de cálculo (15252185) 
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Ite
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Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

2.
5 

Tendo em vista 
oscilações 

ocasionadas pela 
variação de 
preços, foi 

demonstrada, no 
processo de 

contratação, a 
ocorrência de 
tratativas, por 

parte do órgão ou 
entidade da 

Administração 
Pública Estadual, 

no sentido de 
negociar os 

preços a serem 
praticados? 

Não se 
aplica 

  

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 
Art. 38 do Decreto 10.024/2019 

No Processo de Compras em 
estudo, não ficou caracterizada 

uma situação de oscilações 
ocasionadas pela variação de 

preços 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
 
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
 
Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269)  
 

   

Apêndice VII - Relatório de Auditoria 1690.0063.21 - RAC (29821422)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 838Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 838Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1490



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
 Siga nº 1690.0063.21  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
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Situaçã
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Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

 Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 
Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
Planilha memória de cálculo (15252185) 
Ata do Pregão (17459079)  

2.
6 

Consta, nos autos, 
justificativa no 

caso da 
contratação por 

valores acima 
daqueles 

calculados na 
estimativa de 
preços, nos 

termos do §3º do 
Art. 4º-E da Lei nº 

13.979/2020? 

Não se 
aplica 

 
 

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

 

Considerando que não houve 
contratação por valores acima 

daqueles calculados na estimativa 
de preços, não há nos autos 

justificativa para contratação por 
valores acima daqueles calculados 

na estimativa de preços, nos 
termos do §3º do Art. 4º-E da Lei 

nº 13.979/2020. 

Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269)  
 
 Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 
Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
Planilha memória de cálculo (15252185) 

   

2.
7 

Consta, nos autos, 
justificativa, 

elaborada pela 
autoridade 

competente, nos 
casos de dispensa 
da estimativa de 

preços, nos 
termos do §2º do 

Não se 
aplica 

  

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

 

Não há nos autos, justificativa 
elaborada pela autoridade 

competente, para dispensa da 
estimativa de preços, nos termos 

do §2º do Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020, porque foi procedido 
pesquisa de preços para formação 
do valor de referência, conforme 
Art. 15-§1º, da Lei 8.666/1993; 

 

Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269)  
 
 Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 
Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
Planilha memória de cálculo (15252185) 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

Art. 4º-E da Lei nº 
13.979/2020? 

Instrução Normativa nº 73/2020 - 
atualizada 

 
Instrução Normativa nº 05/2014 - 

vigente a época 
 

Acórdão 3.516/2007 - Primeira 
Câmara - Tópico 33 

 
Instrução Normativa n° 01, de 16 

de agosto de 2011 

2.
8 

Devido à urgência 
no atendimento 
da demanda, as 

informações 
sobre prazos de 

entrega, 
capacidade de 

fornecimento de 
bens e de efetiva 

prestação de 
serviços, bem 
como outras 

condições 
acessórias, foram 
coletadas junto 

aos fornecedores 
no momento das 

pesquisas de 
preços? 

Sim 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

Art. 8º, XI, do Decreto 
10.024/2019 

Art. 40, XVI e XVII, da Lei 
8.666/93 

 

As informações as  sobre prazos de 
entrega, capacidade de 

fornecimento de bens e de efetiva 
prestação de serviços, bem como 
outras condições acessórias, no 
Edital da Licitação, constam  no 

Modelo de Proposta Comercial do 
BEM, constante do Processo SEI: 
nº:11450.01.0067245/2020-02 . 

 
Consta devido a vultuosidade do 

pedido de compra,  a exigência do 
Balanço Patrimonial para que seja 

verificada a liquidez da empresa de 
forma a constatar se a empresa é 
capaz de fornecer todo o material 

de forma imediata, conforme 
condição de execução do objeto 

contratado. 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02   
 
PADRÃO - Proposta Comercial de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 14462096 
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

2.
9 

Foram 
identificados 

erros semelhantes 
nas cotações ou 

orçamentos 
apresentados por 

empresas 
diferentes, tais 

como erros 
ortográficos, erros 
gramaticais, erros 

de cálculo ou 
erros na 

apresentação da 
data? 

Não 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

Indicadores de fraude (red 
flags) no anexo 13 do 

Referencial de Combate à 
Fraude e 

Corrupção do TCU (2017) 
 

Acórdão 888/2011 -Plenário 
 

Acórdão 1542/2016 - Plenário 
 

Acórdão 2273/2016 - Plenário 
 

Acórdão 1405/2020 - Plenário 

Não foram identificados erros 
semelhantes nas cotações ou 
orçamentos apresentados por 

empresas diferentes, tais como 
erros ortográficos, erros 

gramaticais, erros de cálculo ou 
erros na apresentação da data 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
 

 
  

2.
10 

Os orçamentos 
apresentados por 

fornecedores 
diferentes 

Não 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 

Analise 
Documen

tal 

Análise documental  
Indicadores de fraude (red 

flags) no anexo 13 do 
Referencial de Combate à 

Os orçamentos apresentados por 
fornecedores diferentes não 

apresentam tipo/formatos de 
letras semelhantes, formulários ou 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

apresentam 
tipo/formatos de 

letras 
semelhantes, 

formulários ou 
papel timbrado 

similares, mesmo 
padrão de 

apresentação 
gráfica, 

coincidência de 
descrição dos 
itens, prazos e 
condições de 
pagamento 

iguais? 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Fraude e 
Corrupção do TCU (2017) 

 
Acórdão 888/2011 -Plenário 

 
Acórdão 1542/2016 - Plenário 

 
Acórdão 2273/2016 - Plenário 

 
Acórdão 1405/2020 - Plenário 

papel timbrado similares, mesmo 
padrão de apresentação gráfica, 

coincidência de descrição dos 
itens, prazos e condições de 

pagamento iguais 

Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
II 
 
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  

2.
11 

Foram 
identificados 
cabeçalhos, 
endereços, 

telefones ou e-
mails coincidentes 
nos orçamentos e 

propostas de 

Não 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

Análise documental  
Indicadores de fraude (red 

flags) no anexo 13 do 
Referencial de Combate à 

Fraude e 
Corrupção do TCU (2017) 

 
Acórdão 888/2011 -Plenário 

Não foram identificados 
cabeçalhos, endereços, telefones 

ou e-mails coincidentes nos 
orçamentos e propostas de preços 

apresentados por empresas 
diferentes. 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
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Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

preços 
apresentados por 

empresas 
diferentes? 

 
Acórdão 1542/2016 - Plenário 

 
Acórdão 2273/2016 - Plenário 

 
Acórdão 1405/2020 - Plenário 

Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
II 
 
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
 

2.
12 

Foi identificada 
coincidência ou 
proporção linear 
nos preços em 

orçamentos 
apresentados por 

fornecedores 
diferentes? 

Não 5 
Adequ

ado 

Processo 
SEI  
 

nº:11450
.01.0067
245/2020

-02   

Analise 
Documen

tal 

Análise documental  
Indicadores de fraude (red 

flags) no anexo 13 do 
Referencial de Combate à 

Fraude e 
Corrupção do TCU (2017) 

 
Acórdão 888/2011 -Plenário 

 
Acórdão 1542/2016 - Plenário 

 
Acórdão 2273/2016 - Plenário 

Não foram identificadas 
coincidências ou proporção linear 

nos preços em orçamentos 
apresentados por fornecedores 

diferentes 

Processo SEI nº:11450.01.0067245/2020-02 
 
 
Anexo E-mails - encaminhados (15209920)  
Anexo E-mails - Negativa (15209989)  
Orçamento Elástico - Armarinho 25 (15209719)  
Orçamento elástico - Armarinho São José 
(15209745)  
Orçamento Elástico - Bazar Setti (15209806)  
Orçamento Elástico Americanas (15209830)  
Orçamento Elástico - Tapitex (15210352)  
Orçamento Linha - Armarinhos 25 (15210017)  
Orçamento Linha - CA (15210036)  
Orçamento Linha - Dicatex (15210049)  
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Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
 Siga nº 1690.0063.21  

 

 

Ite
m 

Questões 
Atendi
mento 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 

Técnica 
de 

auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

Consta
tação/
Descriç
ão do 

achado 

Recom
endaçã

o 

Benefício 
esperado 

 
Acórdão 1405/2020 - Plenário 

II 
 
Orçamento Linha - Paninhos e Afins (15210095)  
Orçamento Linha - Xereta Armarinho LTDA 
(15210107)  
Orçamento Linha Oeste Braz (15210179)  
Orçamento - AG Brasil (15210210)  
Orçamento - Alpino Linhas (15210229)  
Orçamento - America TNT. (15210247)  
Orçamento - Aviamento (15210315)  
Orçamento - Sociedade Total (15210300)  
Orçamento TNT - Americanas (15210389)  
Orçamento TNT - Center Fabril (15210468)  
Orçamento TNT - Center Panos (15210438)  
Orçamento TNT - JC Decor (15210493)  
 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
 
Mapa de Preços 1451044 000119/2020 (15253269)  
 
 Mapa de Preços 1451044 000119/2020 
(15253269) 
Justificativa SEJUSP/DCO 15209639 
Anexo Coleta Eletrônica de Preço 1451044 75/2020 
(15210807)  
Planilha memória de cálculo (15252185) 
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 

Controladoria Setorial - CSET 

Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 

Coordenadoria de Auditoria - CAU  
 Siga nº 1690.0063.21  

 

 

APÊNDICE C 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Fornecedor 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

3.
1 

Houve a designação 
formal dos atores que 
atuaram na fase externa 
da licitação (comissão 
de licitação, pregoeiro, 
equipe técnica de 
apoio, etc)? 

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP 

Anális
e 
docu
menta
l 

Art. 38, III 
da Lei 
8.666/199
3. 

Houve a designação formal dos atores que 
atuaram na fase externa da licitação 
(comissão de licitação, pregoeiro, equipe 
técnica de apoio, etc. Constam também no 
Relatório do Pregoeiro (17412860) os 
devidos atores que atuaram no Pregão. 

 
Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO 16138780 
 
Relatório do Pregoeiro (17412860) 
  

   

3.
2 

Existe segregação de 
funções e atividades no 
processo operacional 
de compras (a exemplo 
de segregação de 
funções entre: 
comissão de licitação e 
gestor do contrato; 
pregoeiro e fiscal de 
contrato; as atividades 
de compra, 
recebimento, guarda e 
controle de materiais; 
quem atesta a execução 
do objeto e quem 
efetua o pagamento; 
comissão de licitação e 
servidores que 
empenham, liquidam e 
pagam; etc)?   

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.006
0412/2020-
96; 
1450.01.006
1196/2020-

Anális
e 
docu
menta
l 

Indicadore
s de fraude 
(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Decreto de 
Competên
cias da 
SEJUSP, nº 
47.795/20
19 
 

Identificamos a segregação de funções e 
atividades no processo operacional de 
compras e entre a comissão de Licitação. 
Assim, o Processo de Compras foi 
desenvolvido pela Central de Compras e 
analisado pela Assessoria Jurídica, e 
posteriormente a Ata de Preços foi 
disponibilizada para o Órgão Participante, 
para execução e fiscalização da aquisição.  

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61  
 
Nota Explicativa SEJUSP/DCO 16138780 
 
Relatório do Pregoeiro (17412860) 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

74; 
1450.01.005
3774/2020-
66; 
1450.01.008
3214/2020-
04; 
1450.01.008
4336/2020-
71 

Decreto de 
Competên
cias da 
SEPLAG, 
nº 
47.727/20
19 

  
  

3.
3 

Foram promovidas 
consultas e pesquisas 
para verificar a 
ocorrência de registro 
de penalidades que 
impeçam os 
fornecedores ou 
prestadores de serviços 
de licitar e contratar 
(CAFIMP - Consulta 
fornecedores 
impedidos; CEIS - 
Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas; 
CNEP - Cadastro 
Nacional de Empresas 
Punidas; CEPIM - 
Cadastro de Entidades 
Privadas sem Fins 
Lucrativos Impedidas; 
Sistema Inabilitados e 
Inidôneos do TCU; 
Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade 
Administrativa e 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o/M
edia
no 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.012
0287/2020-
73; 
1450.01.012
0275/2020-
09; 
1450.01.011
8057/2020-
46; 
1450.01.011
6869/2020-
15; 
1450.01.011
6721/2020-
34; 
1450.01.011

Anális
e 
docu
menta
l 

Acórdão 
888/2011 - 
Plenário 

Foram verificados no Processo de Compra 
os bancos de dados CAFIMP e elencado o 
CRC do fornecedor - que informa sobre o 
CADIN; contudo sobre a consulta ao CEIS; 
CNEP; Sistema Inabilitados e Inidôneos do 
TCU e CNIA, isto é, documentos que 
atestam sobre a regularidade do gestor em 
contratar junto à Administração Pública, 
não constam registros de verificação no 
Processo de Compras em tela. 
). 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61  
 
Processo de solicitação de 
documentações: 
 
1520.01.0005893/2020-88 
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Coordenadoria de Auditoria - CAU  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Inelegibilidade do CNJ; 
etc.)? 

8039/2020-
47; 
1450.01.011
6672/2020-
96; 
1450.01.013
0392/2020-
02; 
1450.01.012
5644/2020-
61 

3.
4 

O órgão ou entidade 
dispõe de 
procedimentos 
sistematizados e 
controles internos que 
subsidiam a execução 
do processo de 
contratação (normas, 
listas de verificação, 
manuais e checklist)?  

Sim 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.012
0287/2020-
73; 
1450.01.012
0275/2020-
09; 
1450.01.011
8057/2020-
46; 
1450.01.011
6869/2020-
15; 
1450.01.011
6721/2020-
34; 

Anális
e 
docu
menta
l 

Art. 115 da 
Lei 
8.666/199
3. 

Conforme identificado nos documentos 
elencados no processo de compras, é 
possível identificar diversos normativos que 
guiam a atuação do gestor, sendo citadas no 
processo de compras, dentre eles:  
 
Decreto Estadual nº 46.311/2013 
• Decreto nº 47.795/2019 
• Decreto nº 47.727/2019 
• Lei Complementar nº 123/2006 
• Lei Federal n° 10.520 
• Lei Estadual n°. 14.167/02 
• Decreto Estadual n° 44.786/08 
• Decreto Estadual nº 46.311/13 
• Decreto Estadual nº 47.437/2018 
• Lei Complementar nº. 123/06 
• Leis Estaduais nº. 13.994/01;  
• Leis Estaduais nº. nº. 20.826/13;  
• Leis Estaduais nº. nº. 45.902/12 
• Leis Estaduais nº. 47.437/18,  
• Decreto nº. 47.524/18,  
• Decreto nº. 37.924/96,  
• Decreto nº 47.337/18,  
• Resolução SEPLAG nº. 13/14  
• Resolução SEPLAG nº 93/18 
• Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de Execução de Despesa: 
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.011
8039/2020-
47; 
1450.01.011
6672/2020-
96; 
1450.01.013
0392/2020-
02; 
1450.01.012
5644/2020-
61 

3.458/03 e nº 8.898/13 
• Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG 
N. º 9.576/16 
 
Ressalta-se que esta Auditoria realizará uma 
análise mais robusta sobre esta questão no 
âmbito da SEJUSP no Relatório Final, 
mediante a análise do Questionário de 
Avaliação de Controles Internos (QACI), 
podendo ser realizadas recomendações 
mais consistentes. 

3.
5 

No caso de identificadas 
condições impeditivas 
do fornecedor 
contratado, consta 
demonstração nos 
autos de que é o único 
fornecedor disponível 
do bem ou serviço a ser 
adquirido, nos termos 
da do §3º do Art. 4º da 
Lei nº 13.979/2020? 

Não 
se 
apli
ca 

    

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.012
0287/2020-
73; 
1450.01.012
0275/2020-
09; 
1450.01.011
8057/2020-
46; 
1450.01.011
6869/2020-
15; 
1450.01.011
6721/2020-

Anális
e 
docu
menta
l 

  

Os fornecedores contratados não foram os 
únicos fornecedores disponíveis, e nem 
apresentaram condições impeditivas para 
licitar.  

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
E-mail documentos - GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 (17071538) 
Documento habilitação GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 
E-mail documentos - MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
Documento habilitação MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
(17072150)  
E-mail documentos - TAMBASA Lote 1 
(17163730) 
Anexo Consulta Optantes TAMBASA 
(17165713) 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953) 
E-mail documentos - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137087) 
Documento habilitação RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137172)   
Anexo Consulta Optantes RV COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA (17168814) 
Documento de Habilitação (17276981) 
 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

34; 
1450.01.011
8039/2020-
47; 
1450.01.011
6672/2020-
96; 
1450.01.013
0392/2020-
02; 
1450.01.012
5644/2020-
61 

Documento de Habilitação (17277054) 
Procuração representante legal 
(17553914) 
RG -representante legal (17553993) 
 

3.
6 

Foi realizada a 
conferência da 
existência formal do 
CNPJ dos fornecedores 
cotados no cadastro do 
CNPJ na Receita Federal 
e/ou SINTEGRA? 

sim 3 

Insa
tisfa
tóri
o/m
edia
no 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.012
0287/2020-
73; 
1450.01.012
0275/2020-
09; 
1450.01.011
8057/2020-
46; 
1450.01.011
6869/2020-
15; 

Anális
e 
docu
menta
l 

Indicadore
s de fraude 
(red flags) 
no anexo 
13 do 
Referencia
l de 
Combate à 
Fraude e 
Corrupção 
do TCU 
(2017) 
 
Acórdão 
1542/2016 
- Plenário 
Acórdão 
1405/2020 
- Plenário 
Acórdão 
1330/2020 
- Plenário  

Não foi realizada a conferência da existência 
formal do CNPJ dos fornecedores cotados 
no cadastro do CNPJ na Receita Federal, 
sendo anexados apenas os Certificados de 
Registro Cadastrais (CRC's), mas que 
abrangem apenas os licitantes que tiveram 
suas propostas classificado por ser 
detentora do melhor preço., elencados ao 
SEI, mas não de todos os fornecedores 
cotados. Consta em Processo a consulta ao 
CNPJ apenas da empresa Contratada.  

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 (17070721) 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941)  
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010)  
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
avaliação da 
existência 
formal do CNPJ 
dos 
fornecedores 
cotados no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita Federal 
e/ou 
SINTEGRA. 

Registrar 
no 
Processo 
de 
Compras a 
realização 
da 
avaliação 
da 
existência 
formal do 
CNPJ dos 
fornecedo
res 
cotados no 
cadastro 
do CNPJ na 
Receita 
Federal 
e/ou 
SINTEGRA. 

Resguardar a 
Administraçã
o de fraudes 
por CNPJ's 
recém-
criados, e, 
que podem 
não ter a 
expertise ou 
capital social 
para entregar 
o produto 
orçado. 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1450.01.011
6721/2020-
34; 
1450.01.011
8039/2020-
47; 
1450.01.011
6672/2020-
96; 
1450.01.013
0392/2020-
02; 
1450.01.012
5644/2020-
61 

Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961) 
E-mail documentos - GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 (17071538) 
Documento habilitação GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 
E-mail documentos - MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
Documento habilitação MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
(17072150)  
E-mail documentos - TAMBASA Lote 1 
(17163730) 
Anexo Consulta Optantes TAMBASA 
(17165713) 
E-mail documentos - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137087) 
Documento habilitação RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137172)   
Anexo Consulta Optantes RV COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA (17168814) 
Documento de Habilitação (17276981) 
Documento de Habilitação (17277054) 

3.
7 

Foi realizada a avaliação 
se o ramo de atividade 
dos fornecedores 
cotados é compatível 
com o objeto conforme 
informação registrada 
no cadastro do CNPJ na 
Receita Federal e/ou 
SINTEGRA? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o/m
edia
no 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
 
Processos de 
Execução de 
Despesa: 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que tenha sido avaliado se o ramo de 
atividade dos fornecedores cotados é 
compatível com o objeto. 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 (17070721) 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941)  
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010)  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
avaliação se o 
ramo de 
atividade dos 
fornecedores 
cotados é 

Registrar 
no 
Processo 
de 
Compras a 
avaliação 
se o ramo 
de 
atividade 
dos 

Resguardar a 
Administraçã
o de fraudes 
por CNPJ's 
recém-
criados, e, 
que podem 
não ter a 
expertise ou 
capital social 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

 
1450.01.012
0287/2020-
73; 
1450.01.012
0275/2020-
09; 
1450.01.011
8057/2020-
46; 
1450.01.011
6869/2020-
15; 
1450.01.011
6721/2020-
34; 
1450.01.011
8039/2020-
47; 
1450.01.011
6672/2020-
96; 
1450.01.013
0392/2020-
02; 
1450.01.012
5644/2020-
61 

Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 
Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961) 
 
 

compatível 
com o objeto 
conforme 
informação 
registrada no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita Federal 
e/ou 
SINTEGRA. 

fornecedo
res 
cotados é 
compatíve
l com o 
objeto 
conforme 
informaçã
o 
registrada 
no 
cadastro 
do CNPJ na 
Receita 
Federal 
e/ou 
SINTEGRA. 

para entregar 
o produto 
orçado. 

3.
8 

Foi verificado se a data 
de constituição das 
empresas cotadas é 
próxima a abertura do 
certame? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que tenha sido aferido se a data de 
constituição das empresas cotadas é 
próxima a abertura do certame. Contudo, 
existem documentos no Processo de 
Compras que permitem esta verificação, 
qual seja, Certificados de Registro 
Cadastrais (CRC's), mas que abrangem 
apenas os licitantes que tiveram suas 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 (17070721) 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941)  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi verificado 
se a data de 
constituição 
das empresas 
cotadas é 

Verificar 
se a data 
de 
constituiçã
o das 
empresas 
cotadas é 
próxima a 
abertura 

Resguardar a 
Administraçã
o de fraudes 
por CNPJ's 
recém-
criados, e, 
que podem 
não ter a 
expertise ou 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Processos de 
Execução de 
Despesa: 
 
1450.01.012
0287/2020-
73; 
1450.01.012
0275/2020-
09; 
1450.01.011
8057/2020-
46; 
1450.01.011
6869/2020-
15; 
1450.01.011
6721/2020-
34; 
1450.01.011
8039/2020-
47; 
1450.01.011
6672/2020-
96; 
1450.01.013
0392/2020-
02; 
1450.01.012
5644/2020-
61 

propostas classificado  por ser detentora do 
melhor preço. 

Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010)  
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 
 
Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961)  

próxima a 
abertura do 
certame. 

do 
certame. 

capital social 
para entregar 
o produto 
orçado. 

3.
9 

Foram identificados 
vínculos de 
relacionamento entre 
os fornecedores 
distintos (indícios de 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que tenha sido verificado se haviam 
vínculos de relacionamento entre os 
fornecedores distintos (indícios de relação 
estreita entre fornecedores). Insta informar 
que esta Auditoria não tem ferramentas de 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02    

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
identificados 

Verificar a 
coincidênc
ia de 
sobrenom
es entre os 
sócios das 

Resguardar a 
Administraçã
o de fraudes 
por 
combinação 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

relação estreita entre 
fornecedores)? 

dian
o) 

inteligência para realizar esta análise dos 
vínculos e relacionamentos entre 
fornecedores distintos. 

vínculos de 
relacionament
o entre os 
fornecedores 
distintos 
(indícios de 
relação 
estreita entre 
fornecedores). 

empresas 
cotadas. 

de preços nos 
orçamentos. 

3.
1
0 

Foi realizada a 
verificação dos 
representantes de 
fornecedores distintos a 
fim de identificar 
possível coincidência 
dos mesmos? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi realizada a verificação dos 
representantes de fornecedores distintos a 
fim de identificar possível coincidência dos 
mesmos.  

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 
Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961) 
E-mail documentos - GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 (17071538) 
Documento habilitação GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 
E-mail documentos - MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
Documento habilitação MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
(17072150)  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
verificação dos 
representantes 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência 
dos mesmos. 

Realizar a 
verificação 
dos 
represent
antes de 
fornecedo
res 
distintos a 
fim de 
identificar 
possível 
coincidênc
ia dos 
mesmos. 

Encontrar a 
proposta mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante a 
acordo de 
propostas 
entre 
fornecedores.  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

E-mail documentos - TAMBASA Lote 1 
(17163730) 
Anexo Consulta Optantes TAMBASA 
(17165713) 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953) 
E-mail documentos - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137087) 
Documento habilitação RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137172)   
Anexo Consulta Optantes RV COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA (17168814) 
Documento de Habilitação (17276981) 
Documento de Habilitação (17277054) 

3.
1
1 

Foram realizadas 
pesquisas na internet a 
fim de verificar a 
localização física do 
fornecedor (por meio 
do Google Street View)? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas pesquisas na internet 
a fim de verificar a localização física do 
fornecedor (por meio do Google Street 
View), uma vez que não há prints das 
imagens com a localização física do 
fornecedor.  

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02    

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
pesquisas na 
internet a fim 
de verificar a 
localização 
física do 
fornecedor 
(por meio do 
Google Street 
View). 

Realizar 
pesquisa 
na 
internet a 
fim de 
verificar a 
localização 
física do 
fornecedo
r. 

Assegurar-se 
de que o 
estabelecime
nto de fato 
tem estrutura 
física 
constituída. 

3.
1
2 

Foram realizadas 
consultas nos sítios 
institucionais da Justiça 
Estadual e Federal dos 
nomes do fornecedor, 
sócios e representantes 
a fim de identificar 
possíveis de 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 

Anális
e 
docu
menta
l 

No Processo de Compras em estudo foram 
exigidas apenas as documentações que são 
obrigatórias por lei - que dispõe sobre a 
regularidade em se contratar com a 
Administração Pública - e documentos 
referentes à habilitação do fornecedor. 
Contudo, foi inserido ao Processo de 
Compras o Certificado de Registro Cadastral 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 (17070721) 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941)  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas nos 
sítios 

Realizar 
consultas 
nos sítios 
institucion
ais da 
Justiça 
Estadual e 
Federal 

Assegurar-se 
da 
confiabilidade 
do 
fornecedor 
sob aspectos 
relevantes 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

irregularidades relativas 
a licitações ou outros 
processos criminais 
(estelionato, fraudes e 
falsificações; crimes 
tributários e contra as 
relações de consumo; 
crimes financeiros; 
tráfico e porte ilegal de 
armas de fogo; crimes 
contra a administração 
pública)? 

1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

de todos os fornecedores vencedores dos 
lotes cadastrados, ainda que a informação 
fosse prescindível para a contratação. 

Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010)  
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 
Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961) 
E-mail documentos - GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 (17071538) 
Documento habilitação GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 
E-mail documentos - MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
Documento habilitação MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
(17072150)  
E-mail documentos - TAMBASA Lote 1 
(17163730) 
Anexo Consulta Optantes TAMBASA 
(17165713) 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953) 
E-mail documentos - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137087) 

institucionais 
da Justiça 
Estadual e 
Federal dos 
nomes do 
fornecedor, 
sócios e 
representantes 
a fim de 
identificar 
possíveis de 
irregularidades 
relativas a 
licitações ou 
outros 
processos 
criminais 
(estelionato, 
fraudes e 
falsificações; 
crimes 
tributários e 
contra as 
relações de 
consumo; 
crimes 
financeiros; 
tráfico e porte 
ilegal de armas 
de fogo; crimes 
contra a 
administração 
pública). 

dos nomes 
do 
fornecedo
r, sócios e 
represent
antes a fim 
de 
identificar 
possíveis 
de 
irregularid
ades 
relativas a 
licitações 
ou outros 
processos 
criminais. 

para uma 
contratação. 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Documento habilitação RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137172)   
Anexo Consulta Optantes RV COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA (17168814) 
Documento de Habilitação (17276981) 
Documento de Habilitação (17277054) 

3.
1
3 

Foram realizadas 
consultas na internet do 
fornecedor contratado, 
sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
irregularidades relativas 
a licitações? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas consultas nos sítios 
institucionais da Justiça Estadual e Federal 
dos nomes do fornecedor, sócios e 
representantes a fim de identificar possíveis 
de irregularidades relativas a licitações. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02    

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas na 
internet do 
fornecedor 
contratado, 
sócios e 
representantes
, a fim de 
identificar 
possíveis 
irregularidades 
relativas a 
licitações. 

Realizar 
consultas 
na 
internet 
do 
fornecedo
r 
contratad
o, sócios e 
represent
antes, a 
fim de 
identificar 
possíveis 
irregularid
ades 
relativas a 
licitações 

Assegurar-se 
da 
confiabilidade 
do 
fornecedor 
sob aspectos 
relevantes 
para uma 
contratação. 

3.
1
4 

Foram verificadas 
mudanças expressivas 
do capital social do 
fornecedor? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram verificadas mudanças 
expressivas do capital social do fornecedor. 
Contudo, foi elencado ao Processo de 
Compras o Estatuto Social Consolidado do 
fornecedor, o que permitiria verificar esta 
informação no período anterior à 
contratação, embora alterações posteriores 
devessem ser observadas em cadastros na 
Junta Comercial de Minas Gerais (JUCEMG) 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953)  
 
 
 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
verificadas 
mudanças 
expressivas do 
capital social 
do fornecedor.  

Realizar a 
verificação 
se 
ocorreram 
mudanças 
expressiva
s do 
capital 
social do 
fornecedo
r.  

Verificar 
possível 
enriquecimen
to ilícito, ou 
superfaturam
ento da 
contratação.  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

3.
1
5 

Foi identificada 
mudança no objeto 
social do fornecedor em 
data próxima ao 
certame? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram verificadas mudanças no objeto 
social do fornecedor em data próxima ao 
certame. Salienta-se que foram inseridas 
documentações que permitem identificar 
esta informação, no que se refere a cópia 
dos Registros Sociais dos fornecedores, 
cadastrados na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - (JUCEMG/MG), e 
Certificados de Registro Cadastrais (CRC's). 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953)  
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531)   

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi verificada 
mudança no 
objeto social 
do fornecedor 
em data 
próxima ao 
certame.  

Verificar 
se houve 
mudança 
no objeto 
social do 
fornecedo
r em data 
próxima 
ao 
certame. 

Resguardar a 
Administraçã
o Pública de 
possíveis 
fraudes , 
assegurando 
se da 
confiabilidade 
do 
fornecedor 
sob aspectos 
relevantes 
para uma 
contratação 

3.
1
6 

Foi identificado que 
apenas um licitante 
atende às 
especificações da 
contratação enquanto 
os demais apresentam 
propostas falhas? 

Não 
se 
apli
ca 

  

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Os fornecedores cotados atendiam às 
especificações da contratação e tiveram 
suas propostas analisadas. Portanto, o que 
levou a selecionar um dos fornecedores foi 
o critério de menor valor.  

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Nota Explicativa SEJUSP/DCO 16138780 
Relatório do Pregoeiro (17412860) 

Ata do Pregão (1745909)  
Termo de Conclusão Relatório de 
Propostas - Lote 1 (17033992) 
Relatório de Propostas - Lote 2 
(17034068) 
Relatório de Propostas - Lote 3  

 - - 

3.
1
7 

Foram identificados 
indícios de alterações 
em documentos 
(rasuras, adulterações, 
falsificações) ou 
documentos emitidos 
em horários ou 
frequências não usuais 
para fornecedores 
distintos? 

Não 5 
Ade
qua
do 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foram identificados indícios de 
alterações em documentos (rasuras, 
adulterações, falsificações) ou documentos 
emitidos em horários ou frequências não 
usuais para fornecedores distintos. 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Relatório CRC - GF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 (17070721) 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941)  
Consulta Préia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010)  
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 

- -  -  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 
Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961)  
E-mail documentos - GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 (17071538) 
Documento habilitação GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 
E-mail documentos - MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
Documento habilitação MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
(17072150)  
E-mail documentos - TAMBASA Lote 1 
(17163730) 
Anexo Consulta Optantes TAMBASA 
(17165713) 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953) 
E-mail documentos - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137087) 
Documento habilitação RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137172)   
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Anexo Consulta Optantes RV COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA (17168814) 
Documento de Habilitação (17276981) 
Documento de Habilitação (17277054) 
Procuração representante legal 
(17553914) 
RG -representante legal (17553993)  

3.
1
8 

Foi realizada a 
verificação das partes 
que assinam o contrato 
social de fornecedores 
distintos a fim de 
identificar possível 
coincidência dos 
mesmos, a exemplo de 
coincidência de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes legais, 
advogados? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº:  
 
1500.01.002
9533/2019-
98 (SEPLAG)  
 
1450.01.004
3928/2020-
31 (SEJUSP) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que tenha sido realizada a verificação das 
partes que assinam o contrato social de 
fornecedores distintos a fim de identificar 
possível coincidência dos mesmos, a 
exemplo de coincidência de testemunhas, 
contadores, representantes legais, 
advogados, uma vez que não foi inserido o 
contrato social no SEI das demais empresas 
que fizeram cotação de preços. Contudo, 
esta informação poderia ter sido analisada 
mediante as documentações anexas ao 
Processo de Compras. 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 (17070721) 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941)  
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010)  
Relatório CRC - GSF COUROS PLASTICOS E 
TECIDOS Lote 1 
Consulta Prévia - GSF COUROS PLASTICOS 
E TECIDOS Lote 1 (17071411) 
Relatório CRC - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17071941) 
Consulta Prévia - MAQNETE COMERCIO E 
SERVICOS Lote 3 (17072010) 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531) 
Relatório CRC - RV COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 
Consulta Prévia - FOCOS COMERCIAL 
LTDA (17276961)  
E-mail documentos - GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 (17071538) 

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
verificação das 
partes que 
assinam o 
contrato social 
de 
fornecedores 
distintos a fim 
de identificar 
possível 
coincidência 
dos mesmos, a 
exemplo de 
coincidência 
de 
testemunhas, 
contadores, 
representantes 
legais, 
advogados. 

Realizar a 
verificação 
das partes 
que 
assinam o 
contrato 
social de 
fornecedo
res 
distintos a 
fim de 
identificar 
possível 
coincidênc
ia de 
testemunh
as, 
contadore
s, 
represent
antes 
legais ou 
advogados
. 

Encontrar a 
proposta mais 
vantajosa, 
que não 
tenha sido 
realizada 
mediante a 
acordo de 
propostas 
entre 
fornecedores.  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Documento habilitação GSF COUROS 
PLASTICOS E TECIDOS Lote 1 
E-mail documentos - MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
Documento habilitação MAQNETE 
COMERCIO E SERVICOS Lote 3 
(17072150)  
E-mail documentos - TAMBASA Lote 1 
(17163730) 
Anexo Consulta Optantes TAMBASA 
(17165713) 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953) 
E-mail documentos - RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137087) 
Documento habilitação RV COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA Lote 3 (17137172)   
Anexo Consulta Optantes RV COMERCIO 
DE PAPEIS LTDA (17168814) 
Documento de Habilitação (17276981) 
Documento de Habilitação (17277054) 
Procuração representante legal 
(17553914) 
RG -representante legal (17553993) 

3.
1
9 

Foram realizadas 
consultas na internet 
dos fornecedores 
cotados, sócios e 
representantes, a fim 
de identificar possíveis 
doações políticas que 
possam indicar a 
existência de conflito de 
interesses? 

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02    

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foram realizadas consultas na internet 
dos fornecedores cotados, sócios e 
representantes, a fim de identificar 
possíveis doações políticas que possam 
indicar a existência de conflito de 
interesses. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02    

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foram 
realizadas 
consultas na 
internet dos 
fornecedores 
cotados, sócios 
e 
representantes
, a fim de 

Realizar 
consultas 
na 
internet 
dos 
fornecedo
res 
cotados, 
sócios e 
represent
antes, a 
fim de 
identificar 

Resguardar a 
Administraçã
o de possíveis 
fraudes, bem 
como 
assegurar a 
obediência ao 
Princípio da 
Impessoalida
de na 
contratação. 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

identificar 
possíveis 
doações 
políticas que 
possam indicar 
a existência de 
conflito de 
interesses. 

possíveis 
doações 
políticas 
que 
possam 
indicar a 
existência 
de conflito 
de 
interesses. 

3.
2
0 

Foi realizada a 
verificação dos sócios 
registrados no contrato 
social e que compõe o 
quadro societário 
informado no cadastro 
do CNPJ na Receita 
Federal, a fim de 
identificar se são os 
mesmos, se constam 
sócios falecidos, ou 
outras inconsistências 
que sinalizam indícios 
de fraude à 
contratação?  

Não 3 

Insa
tisfa
tóri
o 
(me
dian
o) 

Processo SEI 
nº: 
 
11450.01.00
67245/2020-
02   
) 

Anális
e 
docu
menta
l 

Não foi registrado no Processo de Compras 
que foi realizada a verificação dos sócios 
registrados no contrato social com aqueles 
que compõe o quadro societário informado 
no cadastro do CNPJ da Receita Federal. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Documento habilitação TAMBASA Lote 1 
(17163953)  
 
Relatório CRC - TAMBASA Lote 1 
(17163404) 
 
Consulta Prévia - TAMBASA Lote 1 
(17163531)  
 
Procuração representante legal 
(17553914) 
 
RG -representante legal (17553993)  

Não foi 
registrado no 
Processo de 
Compras que 
foi realizada a 
verificação dos 
sócios 
registrados no 
contrato social 
e que compõe 
o quadro 
societário 
informado no 
cadastro do 
CNPJ na 
Receita 
Federal, a fim 
de identificar 
se são os 
mesmos, se 
constam sócios 
falecidos, ou 
outras 
inconsistências 
que sinalizam 
indícios de 

Verificar 
se os 
sócios 
registrado
s no 
contrato 
social e 
que 
compõe o 
quadro 
societário 
informado 
no 
cadastro 
do CNPJ na 
Receita 
Federal 
são os 
mesmos, 
ou se 
constam 
sócios 
falecidos, 
ou outras 
inconsistê
ncias que 
sinalizam 

Resguardar a 
Administraçã
o de possíveis 
fraudes 
cadastrais do 
Fornecedor a 
ser 
contratado. 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situ
açã
o 

Fonte 
Técnic
a 

Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

fraude à 
contratação.  

indícios de 
fraude à 
contrataçã
o 
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APÊNDICE D 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Execução e Fiscalização 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

4.1 

Está definida a forma 
de recebimento do 
objeto por parte do 
órgão ou entidade, de 
modo a assegurar a 
sua adequação em 
relação às 
especificações 
estabelecidas? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. 
IV e art 73, 
inc. II, alínea 
a e b, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
- instrumento congênere ao 
termo de contrato -, está de 
acordo com o art. 73, inc. II, 
alínea b - recebimento 
provisório na entrega, e 
definitivo após a verificação da 
qualidade e quantidade do 
material (3 dias úteis) – tópico 
7.0 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 – tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
Informação 19 (19067006)  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

Termo de Recebimento 
Definitivo SEJUSP/DMP - CDM 
22980050  

Termo de Recebimento 
Definitivo SEJUSP/DMP - CDM 
22920239  

 
  

4.2 

A forma de 
recebimento definida 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere permite 
assegurar que a 
quantidade recebida 
corresponde ao 
quantitativo 
contratado/pago? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. 
II, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
- instrumento congênere ao 
termo de contrato -, está de 
acordo com o art. 55, inc. IV, vez 
que há a definição dos prazos 
de início, de conclusão, de 
entrega, e de recebimento, nos 
termos do art. 73, inc. II, alínea 
b - recebimento provisório na 
entrega, e definitivo após a 
verificação da qualidade e 
quantidade do material (3 dias 
úteis). Assim, é possível, por 
meio do ateste, identificar se o 
quantitativo equivale ao que foi 
solicitado na Autorização de 
Fornecimento/Nota de 
Empenho. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 – tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento  
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

4.3 

Estão estabelecidos 
no termo contratual 
ou instrumento 
congênere critérios 
de medição para 
efeito de pagamento? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 55, inc. 
IV e art 73, 
inc. II, alínea 
a e b, da Lei 
8.666/93 

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define que o pagamento da 
Nota Fiscal será realizado 
somente após à prévia 
conferência e aceitação do 
gestor, que deverá acontecer 
em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do 
recebimento provisório, 
podendo a SEJUSP rejeitar todo 
o material, se estiver em 
desconformidade com o objeto 
da contratação, conforme 
prevê o art. 73, inc. II, alínea a e 
b, da Lei 8.666/93.  

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 – tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 - tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 
 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - tópico 7.0 - DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Subtópico 7.3. Condições de 
recebimento 

- - - 

4.4 

Gestor e fiscal do 
contrato, e seus 
respectivos 
substitutos, foram 
formalmente 
designados antes da 
vigência contratual? 

Não 2 
Deficien
te/Insufi
ciente 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 58, inc. 
III, e art. 67, 
§§ 1º e 2º da 
Lei nº. 8.666 
de 1993 

Foram formalmente 
designados o gestor e fiscal do 
contrato, contudo não houve 
designação de seus respectivos 
substitutos, em desacordo com 
o art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º 
e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993.  
  

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 
 

Não foi 
designado 
formalmente 
substitutos 
para gestor e 
fiscal do 
contrato. 

Designar 
servidor 
substituto, 
qualificado e 
com tempo 
hábil para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 
contratual, a 

Assegurar a 
entrega do 
bem 
conforme as 
especificaçõe
s do 
edital/termo 
de referência 
e ata de 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 
  

fim de que 
na 
impossibilid
ade de 
atuação do 
Gestor e 
Fiscal não   
haja 
descontinuid
ade da 
Gestão e 
Fiscalização 
de forma a 
garantir a 
correta 
execução 
contratual. 

registro de 
preços. 

4.5 
O ato de designação 
dos gestores e fiscais 
consta do processo? 

sim 2 
Deficien
te/Insufi
ciente 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Foram formalmente 
designados o gestor e fiscal do 
contrato, contudo não houve 
designação de seus respectivos 
substitutos, em desacordo com 
o art. 58, inc. III, e art. 67, §§ 1º 
e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440 

Não foi 
designado 
formalmente 
gestor e fiscal 
do contrato, 
nem seu 
respectivo 
substituto. 

Designar 
servidor 
substituto, 
qualificado e 
com tempo 
hábil para o 
acompanha
mento e a 
fiscalização 
contratual, a 
fim de que 
na 
impossibilid
ade de 
atuação do 
Gestor e 
Fiscal não   
haja 
descontinuid

Assegurar a 
entrega do 
bem 
conforme as 
especificaçõe
s do 
edital/termo 
de referência 
e ata de 
registro de 
preços. 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

. ade da 
Gestão e 
Fiscalização 
de forma a 
garantir a 
correta 
execução 
contratual. 

4.6 

Gestor e fiscal do 
contrato foram 
cientificados/comuni
cados das suas 
atribuições? 

sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Acórdão 
2344/2016 
Plenário 

O Gestor e fiscal do contrato foi 
cientificado/comunicado das 
suas atribuições, uma vez que 
assinou o documento 
digitalmente, conforme roga o 
subtópico 9.1.9. - a, do Acórdão 
2344/2016 - Plenário. 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440. 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

4.7 

Foi identificada a 
designação de 
terceirizados para 
desempenhar as 
funções de gestores e 
fiscais da execução 
contratual? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Acórdão 
100/2013 
Plenário 

Não foi identificada a 
designação de terceirizados 
para desempenhar as funções 
de gestores e fiscais. 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440. 

   

4.8 

Foi observada a 
segregação de 
funções entre os 
atores envolvidos nos 
processos de 
contratação e de 
fiscalização 
contratual? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

Identificamos a segregação de 
funções e atividades no 
processo operacional de 
compras. 
Assim, o Processo de Compras 
foi desenvolvido pela Central de 
Compras e analisado pela 
Assessoria Jurídica da SEPLAG, e 
posteriormente a Ata de Preços 
foi disponibilizada para os 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Órgãos Participantes, para 
execução e fiscalização da 
aquisição. 

1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61 

4.9 

Constam diretrizes 
claras para a gestão e 
a fiscalização 
contratual, que 
incluem o 
gerenciamento de 
riscos e o 
monitoramento da 
execução? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 4º-D da 
Lei 
13.979/2020 
Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
1520/2015; 
265/2010 
Plenário 

Constam diretrizes claras para a 
gestão e a fiscalização 
contratual, elencando-se no 
Termo de Referência as 
orientações ao fiscal sobre o 
que realizar caso encontre 
eventual irregularidade, 
inexecução ou 
desconformidade na execução 
do contrato. Além disso, 
estipula-se que o fiscal pode 
inclusive, rejeitar o material em 
desconformidade com o objeto 
da contratação, caso não esteja 
conforme os critérios de 
medição. 
Além disso, o Termo de 
Referência condiciona o 

PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440. 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

pagamento da nota fiscal, à 
conferência do gestor.  

4.10 

No acompanhamento 
da execução 
contratual, foram 
estabelecidos 
controles internos 
que permitam a 
associação entre cada 
pagamento e os bens 
ou serviços prestados 
pelo contratado? 

Sim 4 
Satisfató
rio 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 73, inc. 
II, alínea a e 
b, da Lei 
8.666/93.  

O Termo de Referência do 
Processo de Compras analisado 
define que o pagamento será 
realizado após a verificação da 
qualidade e quantidade do 
material e consequente 
aceitação, que deverá 
acontecer em até 3 (três) dias 
úteis, contados a partir do 
recebimento provisório, 
conforme prevê o art. 73, inc. II, 
alínea a e b, da Lei 8.666/93.  
Além disso, conforme os 
documentos anexos nos 
Processos de Execução de 
Despesa, é possível identificar 
que os materiais estão sendo 
entregues dentro das 
especificações técnicas do 
objeto, mediante a 
identificação dos seguintes 
documentos: 
> Autorização de 
Fornecimento; 
> Nota Fiscal; 
> Ateste da Nota Fiscal; 
> Encaminhamento para o setor 
de pagamentos. 
Contudo, como ressalva a esta 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

questão, identificamos que 
este controle poderia ser 
aprimorado, por meio da 
inserção do documento 
"Espelho de Documento do 
Cadastramento de Material 
Permanente - Sistema 
Integrado de Administração". 

4.11 

Constam listas de 
verificação (ou 
controle equivalente) 
que orientem 
gestores e fiscais de 
contratos quanto aos 
recebimentos 
provisório e 
definitivo? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Acórdãos 
1049/2019; 
2373/2016; 
265/2010 
Plenário 

Não consta lista de verificação 
para o recebimento provisório 
e definitivo da aquisição 
elencada no Processo de 
Dispensa ou no Processo de 
Execução da Despesa. Contudo, 
há nos Processos de Execução 
de Despesa os seguintes 
documentos que certificam 
sobre o recebimento definitivo 
da mercadoria em estado 
satisfatório e na sua 
integralidade: > Autorização de 
Fornecimento; > Nota Fiscal; > 
Ateste da Nota Fiscal; > 
Encaminhamento para o setor 
de pagamentos. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
14415743 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15300727 
 
PADRÃO - Termo de 
Referência Pregão de Bem 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15368440. 
 
Termo de Designação de Fiscal 
e Gestor de Contrato 
SEJUSP/DMP - Aquisições 
15308596 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

 
Processos de execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61 

4.12 

O processo de 
trabalho relativo ao 
acompanhamento e à 
fiscalização da 
execução contratual 
está formalizado e as 
ocorrências relativas 
à execução contratual 
estão sendo anotadas 
em registro próprio? 

Não 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67, § 1º, 
da Lei 
8.666/1993,  

Nos Processos de Execução de 
Despesa relacionados ao 
Processo de Compras nº 
1450.01.0075457/2019-23, não 
foi identificado o registro das 
ocorrências em registro 
próprio, mas foi identificado 
documentos que demonstram 
a as fases da execução 
contratual:  
> Autorização de 
Fornecimento; > Nota Fiscal; > 
Ateste da Nota Fiscal; > 
Encaminhamento para o setor 
de pagamentos. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-
61/2020-71 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

4.13 

Os responsáveis pelo 
acompanhamento e 
fiscalização 
contratual estão 
certificando o 
cumprimento da 
obrigação antes do 
atesto? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 67 da Lei 
8.666/1993 

As realizações dos atestes para 
os Processos de Compras da 
SEJUSP só foram realizados 
após o cumprimento da 
obrigação pela empresa 
fornecedora - mediante 
entrega da nota fiscal, 
conforme identificado nos 
processos de execução de 
despesa.  

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

4.14 

Os bens/serviços 
foram entregues nas 
condições 
estabelecidas no 
contrato? 

Sim 5 
Adequa
do 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.006724
5/2020-02   
 
Processos de 
execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287
/2020-73; 
1450.01.0120275
/2020-09; 
1450.01.0118057
/2020-46; 
1450.01.0116869
/2020-15; 
1450.01.0116721
/2020-34; 
1450.01.0118039
/2020-47; 
1450.01.0116672
/2020-96; 
1450.01.0130392
/2020-02; 
1450.01.0125644
/2020-61 

Análise 
Docume
ntal 

Art. 73, inc. 
II, da Lei 
8.666/1993 

Os bens/serviços foram 
entregues, sendo atestado os 
recebimentos pela DMP - no 
Almoxarifado Central - antes da 
execução da despesa. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02   
 
Processos de execução de 
Despesa:     
 
1450.01.0120287/2020-73; 
1450.01.0120275/2020-09; 
1450.01.0118057/2020-46; 
1450.01.0116869/2020-15; 
1450.01.0116721/2020-34; 
1450.01.0118039/2020-47; 
1450.01.0116672/2020-96; 
1450.01.0130392/2020-02; 
1450.01.0125644/2020-61 

Informação 10 
(18726577)  Termo de 
Recebimento e Aceitação e 
Execução do Objeto 

Informação 19 (19067006) 
Termo de Recebimento e 
Aceitação e Execução do 
Objeto 

Informação 12 (18738826)  

Informação 21 (19069738)    

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N Situação Fonte Técnica  Critério Situação encontrada Evidências 
Constatação/
Descrição do 
achado 

Recomenda
ção 

Benefício 
esperado 

(Informação 11 (18737873)  

Informação 20 (19068899)  

Nota Fiscal Não optante 
(18662104)  
Informação 17 (19065742)  
Informação 9 (18726235) 
Informação 18 (19066412) 
Informação 14 (18780098) 
Informação 16 (19061188) 
Informação 10 (18726577)  
Informação 19 (19067006) 
Termo de Recebimento 
Definitivo SEJUSP/DMP - CDM 
22980050  
Informação 148 (23349414) 
Termo de Recebimento 
Definitivo SEJUSP/DMP - CDM 
22920239  
Informação 147 (23348285)  
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APÊNDICE E 
Roteiro de Avaliação da Contratação – Edital e Habilitação 

 

QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

5.
1 

O edital/convite e 
respectivos anexos (se 
aplicável) constam no 
processo de contratação? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 38, I da Lei 
8.666/93 
Art. 8º- VII do 
Decreto 
10.024/2019 
Lei 10.520/2002 

Há no Processo de Compras a 
formalização de Edital, sendo 
inserido no Portal de Compras. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14415743 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15300727  
 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15368440  
 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830   

      

5.
2 

Caso o objeto envolva a 
prestação de serviços, 
consta o regime de 
execução escolhido no 
preâmbulo do edital?  

Não 
se 
apli
ca 

    
Processo SEI nº: 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 40 da Lei 
8.666/93 

Não se trata de prestação de 
serviços, mas sim a aquisição de 
material. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830   

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

5.
3 

O edital define condições 
para participação na 
licitação (habilitação) e a 
forma de apresentação 
das propostas? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 40, VI, da Lei 
8.666/93 

O edital define condições para 
participação na licitação 
(habilitação) e a forma de 
apresentação das propostas. 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14415743 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15300727  
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15368440  
Termo de Declaração 41 
(15400307) 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830    
  
PADRÃO - Proposta Comercial 
de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14462096  

      

5.
4 

Para a habilitação dos 
interessados foram 
exigidas 
documentações/comprov
ações que ultrapassam as 
definidas na Lei Geral de 
Licitações (habilitação 
jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação 
econômico financeira, a 
regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração 
de que não emprega 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº: 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27, I, II, III, IV 
e V da Lei 
8.666/93 

Não foram exigidas 
documentações/comprovações 
que ultrapassam as definidas na 
Lei Geral de Licitações - 
habilitação jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação econômico 
financeira, a regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração de que 
não emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal.  
No Termo de Declaração 41 
(15400307), a cláusula 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14415743 
 
PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15300727  
 

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

menores nas condições 
vedadas pela Constituição 
Federal)? 

"9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" foi 
suprimida da Minuta PADRÃO - 
Edital de Bem - Participação Mista 
SEJUSP/DCO (15386830) de 
acordo com o PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições (15368440).   

PADRÃO - Termo de Referência 
Pregão de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 15368440  
 
Termo de Declaração 41 
(15400307) 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830    
  
PADRÃO - Proposta Comercial 
de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições 14462096  

5.
5 

O edital exige capacidade 
econômica exagerada 
(capital integralizado, 
acima do limite) ou índices 
contábeis incomuns e sem 
justificativa do 
licitante/fornecedor? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

O edital não exige capacidade 
econômica exagerada, tendo 
como exigência para qualificação 
econômico-financeira, conforme 
Edital:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da 
pessoa física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses;  
 
9.5.2 Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do 
último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei. 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02   
 
  
Termo de Declaração 41 
(15400307 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830     

      

5.
6 

O edital exige idoneidade 
financeira ou bancária dos 
licitantes/fornecedores? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
Acórdãos 
1.949/2008 e 

Não foi exigida no Processo de 
Compras a idoneidade financeira 
ou bancária dos 
licitantes/fornecedores, tendo 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02    
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

1.780/2009 – 
Plenário 
 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

como exigência para qualificação 
econômico-financeira, conforme 
Edital, somente a:  
9.5.1 Certidão negativa de 
falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da 
pessoa física, emitida nos últimos 
06 (seis) meses.  
 
9.5.2 Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do 
último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei. 
 
Contudo, esta exigência pode 
ferir a competitividade da 
licitação, devendo ser justificada 
no caso de ser observada. 

Termo de Declaração 41 
(15400307 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830     

5.
7 

O edital exige 
comprovação de 
capacidade técnica 
exagerada ou atestados 
em número mínimo, 
máximo ou fixo? 

Não 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 

Não foram exigidas 
documentações/comprovações 
que ultrapassam as definidas na 
Lei Geral de Licitações - 
habilitação jurídica, a qualificação 
técnica, qualificação econômico 
financeira, a regularidade fiscal e 
trabalhista e a declaração de que 
não emprega menores nas 
condições vedadas pela 
Constituição Federal.  
No Termo de Declaração 41 
(15400307), a cláusula 
"9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" foi 
suprimida da Minuta PADRÃO - 
Edital de Bem - Participação Mista 

Processo SEI nº: 
 
11450.01.0067245/2020-02 
 
 
Termo de Declaração 41 
(15400307 
 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830    
  

- - - 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Plenário 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário  
Acórdão 
222/2013-
Plenário, TC 
014.017/2012-1, 
relatora Ministra 
Ana Arraes, 
20.2.2013. 

SEJUSP/DCO (15386830) de 
acordo com o PADRÃO - Termo de 
Referência de Bem SEJUSP/DMP - 
Aquisições (15368440).  
 

5.
8 

O edital exige alvará (ou 
outra forma de 
comprovação) de 
localização em município 
específico? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 
Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

Para a contratação, identificamos 
no tópico 9.3 – REULARIDADE 
JURÍDICA, Subtópicos 9.3.6 - Ato 
de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;  9.3.6.1 -, 
Alvará de Funcionamento junto 
ao órgão competente do 
Município que a empresa 
encontra-se instalada." 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02 
 
    
Termo de Declaração 41 
(15400307 
 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830   

   

5.
9 

O edital exige certidão 
negativa de protesto, de 
corregedoria de justiça ou 
de débito salarial e 
infrações trabalhistas? 

Sim 5 
Adequ
ado 

Processo SEI nº:  
 
11450.01.006724
5/2020-02   

Análise 
Docume
ntal 

Art. 27 a 32 da Lei 
8.666/93 
Acórdãos 
1.949/2008 e 
1.780/2009 – 
Plenário 

Foi exigida no Processo de 
Compras documentações 
comprobatórias da regularidade 
fiscal e trabalhista, tendo como 
exigência diversas 
documentações, no Tópico 9.4 

Processo SEI nº: 
11450.01.0067245/2020-02    
 
 
Termo de Declaração 41 
(15400307 
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QUESTÕES 
Ate
nd 

N 
Situaç

ão 
Fonte Técnica Critério Situação encontrada Evidências 

Constatação/D
escrição do 
achado 

Recomend
ação 

Benefício 
esperado 

Acórdãos 
170/2007 e 
13.260/2011 – 
Plenário 
 
Acórdão 
3.663/2016 - 1ª 
Câmara 
 
Acórdãos 
276/2011 e 
165/2012 – 
Plenário 
 
Acórdão 
1.328/2010 – 
Plenário 

REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA-   dentre elas, 9.4.4 
- Certificado de Regularidade 
relativa à seguridade 
social e perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. 
9.4.5 - Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão 
negativa, ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos da Lei 
Federal nº 12.440, de 7 de julho 
de 2011, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
9.4.6 - A comprovação da 
regularidade fiscal e/ou 
trabalhista deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas 
de débitos, ou positivas com 
efeitos de negativas.  

 
PADRÃO - Edital Pregão de Bem 
SEJUSP/DCO 15386830   
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APÊNDICE F 
 

QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.
1 

Foram reportadas denúncias 
e/ou representações relativas à 
contratação em análise? 

Não 4 
Satisfat
ório 

Plataforma 
Neoway 

Análise 
documental 

Indicadores de fraude 
(red flags) no anexo 13 

do Referencial de 
Combate à Fraude e 
Corrupção do TCU 

(2017)  
 

Orientações na Cartilha 
de integridade nas 
compras públicas 
dirigida a gestores 

público da ENCCLA - 
Estratégia Nacional de 

Combate à Corrupção e 
à Lavagem de Dinheiro 

(2019) 

Conforme as informações encaminhadas pelo Núcleo Estratégico 
de Assessoramento e Denúncias (NAED/SEJUSP), não foram 
identificadas denúncias e/ou representações relativas à 
contratação em análise reportadas à SEJUSP. 
Contudo, a partir da verificação da planilha extraída na 
Plataforma Neoway (17/08/2020), foi identificado um indício em 
relação aos fornecedor em análise, conforme segue: 
 
-Doação politica 
 - Corrupção 
- CND Positiva 

Planilha extraída na 
Plataforma Neoway - dia 17 de 
agosto de 2020 
 
  

6.
2 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
indicativos de fraude, conluio, 
direcionamento ou 
superfaturamento? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
3 

As denúncias e/ou 
representações noticiam 
condutas impróprias de agentes 
da Administração ou a 
participação societária, ainda 
que indireta, de 
servidor/dirigente do 
órgão/entidade contratante? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
4 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que o 
fornecedor contratado pelo 
órgão/entidade subcontrata 
outra empresa (que participou 
ou não da cotação de preços)? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 
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QUESTÕES 
Atend
iment

o 

N
ot
a 

Situaçã
o 

Fonte 
Técnica de 
auditoria 
aplicada 

Critério Situação encontrada Evidências 

6.
5 

Foram divulgadas na mídia 
notícias de práticas antiéticas, de 
fraude ou de corrupção 
referentes ao fornecedor 
contratado? 

Não 5 
Adequ
ado 

Pesquisas 
realizadas na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram divulgadas na mídia notícias de práticas antiéticas, de 
fraude ou de corrupção referentes a todos os fornecedores 
vencedores do lote, mediante a pesquisas realizadas na internet 
no dia 09 de janeiro de 2021, até o período das 13:30. 

  

6.
6 

Foram reportadas notícias de 
ocorrência de situações de 
conflitos de interesses 
envolvendo servidores, 
dirigentes e o fornecedor 
contratado? 

Não 5 
Adequ
ado 

Pesquisas 
realizadas na 
internet. 

Análise 
documental 

Não foram reportadas notícias de ocorrência de situações de 
conflitos de interesses envolvendo servidores, dirigentes e o 
fornecedor contratado, mediante a pesquisas realizadas na 
internet no dia 09 de janeiro de 2021, até o período das 13:40 

- 

6.
7 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que 
agentes da Administração 
possam ter obtido algum tipo de 
vantagem financeira com a 
contratação? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
8 

As denúncias e/ou 
representações noticiam que a 
empresa/fornecedor não têm 
empregados registrados ou não 
possui patrimônio condizente 
com a contratação? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 

6.
9 

As denúncias e/ou 
representações noticiam a 
participação de agente público, 
mesmo que informalmente, 
como representante ou 
intermediário dos interesses de 
fornecedor licitante no 
órgão/entidade contratante? 

Não 
se 
aplica 

    - - - - 
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RELATÓRIO DE 
AUDITORIA 

AVALIAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONTROLE NO 
NÍVEL DE ENTIDADE 

 

 

Secretária de Estado de Justiça e Segurança 
Pública-SEJUSP/Controladoria Setorial – Núcleo de 
Auditoria Transparência e Integridade - NATI  

21/01/2021 

Nº 1690.0054.21 
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Controladoria-Geral do Estado de Minas 
Gerais 

Auditoria-Geral 

Unidade Auditada: Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública  

Município: Belo Horizonte/MG 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA nº 1690.0054.21 
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MISSÃO DA CGE 

 

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de 
transparência da gestão pública, com participação social, da 
prevenção e do combate à corrupção, monitorando a qualidade dos 
gastos públicos, o equilíbrio fiscal e a efetividade das políticas 
públicas. 
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QUAL O TRABALHO REALIZADO? 

Avaliação da Estrutura de Controle no Nível 
de Entidade da Secretária de Estado de 
Justiça e Segurança Publica - SEJUSP, 
através da metodologia do Tribunal de Contas 
da União (TCU), baseada no Comitee of 
Sponsoring Organization (COSO I) 

POR QUE A SEJUSP REALIZOU ESSE 
TRABALHO? 

Em atendimento ao Plano de Atividades de 
Controle Interno 2020 (PACI 2020) e ao 
Plano Tático da Auge 2020/2021, relativo às 
atividades de auditoria preventivas e de 
acordo com os objetivos estratégicos da 
CGE MG, que precisa intensificar ações que 
promovam a melhoria dos controles internos 
da Administração Pública. 

QUAIS AS CONCLUSÕES ALCANÇADAS? 

Os resultados apresentados neste relatório 
permitem concluir pela existência de algumas 
fragilidades na estrutura de controle interno 
do SEJUSP. Nesse sentido, a maturidade da 
Estrutura de Controle da SEJUSP, se 
encontra no nível Intermediário, quando há 
princípios e padrões documentados, e 
treinamento básico sobre controles internos.  

 

QUAIS AS RECOMENDAÇÕES DEVERÃO 
SER ADOTADAS? 

Diante dos exames realizados, recomenda-
se a formulação do Plano de Ação cuja 
elaboração compete aos gestores da 
SEJUSP, através da identificação das 
ações a serem implementadas, visando 
promover a melhoria da estrutura de 
controles. Ressalta-se que atenção especial 
deve ser dada aos princípios pior avaliados, 
devido aos impactos que as fragilidades dos 
mesmos possa provocar no atingimento dos 
objetivos da SEJUSP. 
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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de auditoria de natureza operacional com a finalidade de avaliar, em nível de 
entidade, o grau de maturidade dos controles internos da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, órgão responsável por implementar e acompanhar a política estadual de 
segurança pública, de maneira integrada com a Polícia Militar, a Polícia Civil e o Corpo de 
Bombeiros Militar, e a política estadual de Justiça Penal, em articulação com o Poder Judiciário 
e os órgãos essenciais à Justiça, cujas competências estão previstas no Decreto 47.795, de 19 
de dezembro de 2019. 

A avaliação da estrutura de controle interno em nível de entidade, objeto deste trabalho, 
contempla um conjunto de políticas, diretrizes e padrões mais abrangentes da SEJUSP. Estão 
relacionados com a estrutura, com a operacionalização do trabalho e com as atividades de 
gestão. Esses controles permeiam todo o órgão e são difundidos em todos os níveis 
hierárquicos (operacional, tático e estratégico), em todos os processos de trabalho (área meio 
e área fim) e para todos os servidores. 

Para tanto, foi avaliada a existência, a adequação e a efetividade dos controles internos 
instituídos pela SEJUSP, quanto à sua capacidade para reduzir o impacto ou a probabilidade 
da ocorrência de eventos de risco na execução de seus processos e atividades, por meio do 
diagnóstico sobre sua estrutura de controle. 

A avaliação foi pautada nos critérios definidos pelo Comitê das Organizações Patrocinadoras – 
COSO, que elucida controle interno como sendo um processo constituído de cinco elementos 
básicos, atualmente denominados de “componentes”, que se inter-relacionam. São eles: (1) 
ambiente de controle; (2) avaliação e gerenciamento de riscos; (3) atividades de controle; (4) 
informação e comunicação; e (5) monitoramento. 

O trabalho foi realizado em duas etapas definidas metodologicamente: envio de questionário de 
auto avaliação sobre a estrutura de controle para preenchimento pela alta gestão da SEJUSP e 
avaliação técnica pelo auditor sobre as evidências de existência, adequação e efetividade dos 
controles internos administrativos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública que 
foram enviados pelo gestor na ocasião de respostas no questionário de existência de controles. 

O resultado da avaliação dos controles realizada pela equipe de auditoria fornecerá ao gestor 
informações relevantes para a construção do plano de ação, visando o aperfeiçoamento da 
eficiência, eficácia e efetividade operacional, a integridade e confiabilidade da informação 
produzida, e sua disponibilidade para a tomada de decisões, e para o cumprimento de 
obrigações de accountability, a conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, e a 
adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos contra desperdício, 
perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação indevida. 

Como resultado do trabalho, espera-se contribuir para o aprimoramento, fortalecimento e 
melhoria dos processos internos, aperfeiçoamento dos controles administrativos e a 
minimização dos riscos dos processos a níveis aceitáveis. 

A metodologia adotada encontra-se no Anexo I deste relatório. 

Nossos exames foram realizados consoantes normas e procedimentos de auditoria, incluindo, 
consequentemente, entrevistas, aplicação de questionários e análise documental na extensão 
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julgada necessária, segundo as circunstâncias, à obtenção das evidências e dos elementos de 
convicção sobre as ocorrências detectadas. 

2. RESULTADO DOS EXAMES: Nível Intermediário de 
maturidade da Estrutura de Controle Interno  

A SEJUSP apresenta Nível Intermediário de maturidade da estrutura de controle interno. A 
avaliação foi efetuada a partir da auto avaliação da gestão (Anexo II) e das evidências 
amostrais obtidas pela equipe de auditoria a cada controle avaliado, de acordo com a 
quantidade de subquestões de auditoria respondidas positivamente, e a média das notas 
traduziu-se em um conceito de maturidade do controle por questão, princípio, componente e 
geral, conforme explicado na metodologia (Anexo I). 

As fragilidades identificadas em cada questão estão detalhadas nos itens 2.1 a 2.5, permitindo 
ao gestor um melhor entendimento sobre a situação encontrada e a justificativa para a nota 
atribuída.  

O resultado da avaliação efetuada pela equipe de auditoria foi sintetizado em Princípios e 
Componentes, conforme demonstrado na Tabela 1 e Gráfico 1, a seguir. 

Tabela 1 – Resultado da Avaliação da Estrutura de Controle Interno da SEJUSP 

AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DE CONTROLE 

AVALIAÇÃO  CONCLUSÃO 

61,7% INTERMEDIÁRIO 

Ambiente de Controle 62,5% Intermediário 

Princípio 1 Aderência à integridade e a valores éticos 50% Intermediário 

Princípio 2 

Competência da alta administração em exercer a 
supervisão do desenvolvimento e do desempenho dos 
controles internos da gestão 75% Aprimorado 

Princípio 3 

Coerência e harmonização da estrutura de competências 
e reponsabilidades dos diversos níveis de gestão do 
órgão ou entidade 75% Aprimorado 

Princípio 4 

Compromisso da alta administração em atrair, 
desenvolver e reter pessoas com competências técnicas, 
em alinhamento com os objetivos da organização 50% Intermediário 

Avaliação de Riscos 29,2% Básico 

Princípio 5 
Clara definição de objetivos que possibilitem o eficaz 
gerenciamento de riscos 41,7% Intermediário 

Princípio 6 

Mapeamento das vulnerabilidades que impactam os 
objetivos, de forma que sejam adequadamente 
identificados os riscos a serem geridos 0% Inicial 

Princípio 7 

Identificação e avaliação das mudanças internas e 
externas ao órgão ou entidade que possam afetar 
significativamente os controles internos da gestão 50% Intermediário 

Princípio 8 
A organização considera o potencial para fraude na 
avaliação dos riscos à realização dos objetivos. 25% Básico 

Atividades de Controle 66,7% Intermediário 

Princípio 9 
Clara definição dos responsáveis pelos diversos 
controles internos da gestão no âmbito da organização 50% Intermediário 

Princípio 
10 

Desenvolvimento e implementação de atividades de 
controle que contribuam para a obtenção de níveis 75% Aprimorado 
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AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DE CONTROLE AVALIAÇÃO  CONCLUSÃO 
aceitáveis de riscos 

Princípio 
11 

Definição de políticas e normas que suportem as 
atividades de controles internos da gestão 75% Aprimorado 

Informação e Comunicação 75% Aprimorado 
Princípio 

12 Quanto à política de segurança da informação 75% Aprimorado 

Princípio 
13 

Disseminação de informações necessárias ao 
fortalecimento da cultura e da valorização dos controles 
internos da gestão 75% Aprimorado 

Monitoramento 75% Aprimorado 

Princípio 
14 

Realização de avaliações periódicas para verificar a 
eficácia do funcionamento dos controles internos da 
gestão 75% Aprimorado 

Princípio 
15 

Comunicação do resultado da avaliação dos controles 
internos da gestão aos responsáveis pela adoção de 
ações corretivas, incluindo a alta administração 75% Aprimorado 

Fonte: Controladoria Setorial SEJUSP. 

Gráfico 1 – Resultado Percentual de Maturidade, por Componente  

 

Fonte: Controladoria Setorial SEJUSP. 

De acordo com o parâmetro utilizado, a avaliação da estrutura de controle interno da SEJUSP 
é de 61,7%, apresentando nível Intermediário de maturidade, com princípios e padrões 
documentados, e treinamento básico sobre controles internos adotados, conforme descrito na 
metodologia (Anexo I).  

Percebe-se, considerando a auto avaliação do gestor e a avaliação efetuada pela equipe de 
auditoria, diferenças na avaliação dos componentes, conforme ilustrado no Gráfico 2. 
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Gráfico 2 - Comparação da Auto avaliação do Gestor e da Auditoria 

 

Fonte: Controladoria Setorial SEJUSP. 

A seguir, são detalhadas as notas obtidas, dos princípios e componentes, a partir dos 
resultados da auto avaliação realizada pelo gestor e a avaliação realizada pela equipe de 
auditoria, permitindo uma comparação. 

Tabela 2 - Comparativo da Avaliação de Maturidade da Estrutura de Controle efetuada 
pelo Gestor e pela Auditoria 

Avaliação da Estrutura de Controle 

AUTO 
AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO 
DA 

AUDITORIA 
RESULTADO 

DA AUDITORIA 

86,5% 61,7% Intermediário 

Ambiente de Controle 81,3% 62,5% Intermediário 

1 Aderência à integridade e a valores éticos 68,8% 50% Intermediário 

2 

Competência da alta administração em exercer a 
supervisão do desenvolvimento e do 
desempenho dos controles internos da gestão 100% 75% Aprimorado 

3 

Coerência e harmonização da estrutura de 
competências e reponsabilidades dos diversos 
níveis de gestão do órgão ou entidade 100% 75% Aprimorado 

4 

Compromisso da alta administração em atrair, 
desenvolver e reter pessoas com competências 
técnicas, em alinhamento com os objetivos da 
organização 56,3% 50% Intermediário 

Avaliação de Riscos 59,4% 29,2% Básico 

5 
Clara definição de objetivos que possibilitem o 
eficaz gerenciamento de riscos 50% 41,7% Intermediário 

6 

Mapeamento das vulnerabilidades que impactam 
os objetivos, de forma que sejam adequadamente 
identificados os riscos a serem geridos 0% 0% Inicial 

7 
Identificação e avaliação das mudanças internas 
e externas ao órgão ou entidade que possam 87,5% 50% Intermediário 
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Avaliação da Estrutura de Controle 
AUTO 

AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO 
DA 

AUDITORIA 
RESULTADO 

DA AUDITORIA 
afetar significativamente os controles internos da 
gestão 

8 

A organização considera o potencial para fraude 
na avaliação dos riscos à realização dos 
objetivos. 100% 25% Básico 

Atividades de Controle 91,7% 66,7% Intermediário 

9 

Clara definição dos responsáveis pelos diversos 
controles internos da gestão no âmbito da 
organização 75% 50% Intermediário 

10 

Desenvolvimento e implementação de atividades 
de controle que contribuam para a obtenção de 
níveis aceitáveis de riscos 100% 75% Aprimorado 

11 
Definição de políticas e normas que suportem as 
atividades de controles internos da gestão 100% 75% Aprimorado 

Informação e Comunicação 100% 75% Aprimorado 
12 Quanto à política de segurança da informação 100% 75% Aprimorado 

13 

Disseminação de informações necessárias ao 
fortalecimento da cultura e da valorização dos 
controles internos da gestão 100% 75% Aprimorado 

Monitoramento 100% 75% Aprimorado 

14 

Realização de avaliações periódicas para verificar 
a eficácia do funcionamento dos controles 
internos da gestão 100% 75% Aprimorado 

15 

Comunicação do resultado da avaliação dos 
controles internos da gestão aos responsáveis 
pela adoção de ações corretivas, incluindo a alta 
administração 100% 75% Aprimorado 

Fonte: Controladoria Setorial SEJUSP. 

O componente “Avaliação de Riscos” (Básico-29,2%) é o que mais precisa de avanço na 
SEJUSP e os componentes “Informação e Comunicação” e “Monitoramento” (Aprimorado-75%) 
foram os mais bem avaliados, seguido de Atividades de Controle (Intermediário- 66,7%), e 
Ambiente de Controle (Intermediário- 62,5%). 

No que tange aos princípios, verificou-se que, na maior parte (8 – 53%), encontram-se no Nível 
Aprimorado, conforme abaixo relacionados:  

o P2 (Competência da alta administração em exercer a supervisão do desenvolvimento e do 
desempenho dos controles internos da gestão); 

o P3 (Coerência e harmonização da estrutura de competências e reponsabilidades dos 
diversos níveis de gestão do órgão ou entidade); 

o P10 (Desenvolvimento e implementação de atividades de controle que contribuam para a 
obtenção de níveis aceitáveis de riscos); 

o P11 (Definição de políticas e normas que suportem as atividades de controles internos da 
gestão); 

o P12 (Quanto à política de segurança da informação); 
o P13 (Disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cultura e da 

valorização dos controles internos da gestão); 
o P14 (Realização de avaliações periódicas para verificar a eficácia do funcionamento dos 

controles internos da gestão); e 
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o P15 (Comunicação do resultado da avaliação dos controles internos da gestão aos 

responsáveis pela adoção de ações corretivas, incluindo a alta administração). 

Quadro 1 – Distribuição dos Componentes e Princípios por Nível (segundo avaliação do Auditor) 
Nível Componentes Princípios (P) 

Nível Inicial 
0% a 20% 

Mapeamento das vulnerabilidades que 
impactam os objetivos, de forma que sejam 
adequadamente identificados os riscos a serem 
geridos  

6 

Nível Básico 
20,1% a 40% 

A organização considera o potencial para 
fraude na avaliação dos riscos à realização dos 
objetivos. 

8 

Nível Intermediário 
40,1% a 70% 

Ambiente de controle; Avaliação de Riscos, 
Atividades de controle, Informação e 
comunicação;  

1,4,5,7e 9 

Nível Aprimorado 
70,1% a 90% 

Ambiente de Controle, Atividade de Controle e 
Monitoramento, 

2,3,10,11,12,13,14 e 
15 

Nível Avançado 
90,1% a 100% 

- - 

Fonte: Controladoria Setorial SEJUSP 

O princípio P6 (Mapeamento das vulnerabilidades que impactam os objetivos, de forma que 
sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos), que faz parte do componente 
“Avaliação de Riscos”, está no Nível Inicial de maturidade, ensejando maior atenção da 
SEJUSP.  

Nenhum princípio ou componente alcançou o Nível Avançado (>90,1). 

A seguir são descritas as fragilidades constatadas pela equipe de auditoria, por princípio 
avaliado, os possíveis riscos e consequências associadas às fragilidades identificadas, assim 
como recomendações de medidas que devem ser adotadas pela gestão. 

2.1 Componente - Ambiente de Controle 

Com relação ao Componente Ambiente de Controle, veremos a seguir os quatro princípios de 
sua abrangência. 

Princípio 1- Aderência à integridade e a valores éticos (50% - Intermediário) 

A Entidade apresenta fragilidades no princípio de Integridade e Valores Éticos devido à 
inexistência de código de ética próprio, coerente com as atividades especificas dessa 
secretaria em inobservância ao Decreto n° 47.185, de 12/05/2017, que instituiu o Plano Mineiro 
de Promoção da Integridade, que por sua vez tem como uma de suas diretrizes o incentivo à 
criação e adoção de códigos de conduta ética específicos pelos órgãos e pelas entidades da 
administração pública do Poder Executivo, quando o mesmo encontra-se em processo de 
elaboração. Além disso, o Código de Ética utilizado, qual seja, Código de Conduta Ética do 
Agente Público e da Alta Administração Estadual, estabelecido pelo Decreto Estadual n° 
46.644, de 6 de novembro de 2014, não aborda aspectos como condutas permitidas e 
proibidas, fraude, corrupção, nepotismo, realização de patrocínios e doações filantrópicas, 
prevenção de conflito de interesses e suas analogias. O atual processo de divulgação do 
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código de ética se dá por meio do e-mail de boas vindas a novos servidores com o Código em 
anexo, mas, ainda não abrange todas as unidades desta secretaria, sendo enviado apenas a 
novos servidores lotados na CAMG. Ainda não existem controles para detectar a ocorrência de 
desvios éticos e de conduta, tampouco monitoramento da redução de suas ocorrências. 

Não há um conjunto de indicadores (por exemplo: índices de treinamentos concluídos, 
resultados das atividades de monitoramento, casos de assédio, denúncias reportadas à 
entidade, tendências nas reclamações de clientes, pesquisas, etc) para identificar problemas e 
tendências relacionadas às normas de conduta da organização, inclusive sobre prestadores de 
serviços terceirizados. 

Os treinamentos e capacitações que incluam temas relacionados à̀ ética e à integridade são 
ofertados conforme a demanda dos setores e a viabilidade de execução pela Superintendência 
Educacional, ou seja, não são todos os servidores da secretaria que realizaram a referida 
capacitação. Quando questionada sobre a possibilidade de oferecimento do curso já existente, 
“Ética no Serviço Público”, na modalidade presencial, que seja ofertado na modalidade online, 
foi-nos informado sobre a necessidade de solicitação pela área de interesse e que a 
disponibilidade a todos os servidores depende da capacidade de pessoal da Superintendência, 
uma vez que a plataforma é administrada e tutoreada por servidores desta. Os treinamentos e 
capacitações sobre ética e integridade não são utilizados como critério formal na avaliação de 
desempenho, nem são de participação obrigatória, mas, podem ser incluídos no PGDI pela 
chefia direta caso entenda necessário. Não existe treinamento realizado pela SEJUSP sobre o 
tema em tela destinado a colaboradores terceirizados, com objetivo de orienta-los quanto a 
princípios éticos que devem ser seguidos no Órgão. Não existe avaliação de possíveis 
melhoras na aplicação das políticas e procedimentos após a realização dos treinamentos. 

A Comissão de Ética existente foi instituída em fevereiro do presente ano, composta por cinco 
membros, sendo que todos eles possuem outros cargos e atribuições, assim, todos têm pouco 
tempo disponível para realizar os trabalhos da comissão, e não possuem condições 
financeiras, materiais e tecnológicas próprias da comissão. Ainda não foi definida em quais 
unidades a Comissão irá atuar, pois, existem áreas com formato de gestão distinta da habitual 
utilizada na SEJUSP, dos quais precisam ser verificados se são do campo de atuação da 
comissão, como as UPC´s – Unidades de Prevenção a Criminalidade e as APAC´s (Custódia 
Alternativa). Ademais, a Comissão ainda não consegue adotar/recomendar medidas 
necessárias à adequação à legislação e normas éticas, à mitigação dos riscos e à promoção 
da ética por ter sido constituída recentemente, contudo, com a futura publicação do Plano de 
Integridade, poderão todos os pontos ser tratados com intuito do cumprimento das diretrizes 
nele contidas. 

Existem processos éticos que foram abertos no exercício anterior e não concluídos, 
repassados da Comissão SEAP para a presente Comissão durante o período da realização 
deste trabalho, bem como, foram repassados documentos existentes da Comissão SESP na 
posse do antigo presidente para o atual presidente da Comissão SEJUSP, também na fase de 
construção dessa avaliação, fato ocorrido devido a extinção da Secretaria de Segurança 
Pública (SESP) e criação da Secretária de Estado de Justiça e Segurança Pública em 2019. 

Também foi constatada falta de comunicação entre a Comissão e a alta gestão. 

Fragilidades: 

- Inexistência de Código de Ética próprio; 
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- Ausência de controle para detectar a ocorrência de desvios éticos e de conduta, 
consequentemente a falta de monitoramento das ocorrências; 

- A Comissão ainda não consegue adotar/recomendar medidas necessárias à adequação à 
legislação e normas éticas, à mitigação dos riscos e à promoção da ética;  

- Não há um conjunto de indicadores para identificar problemas e tendências relacionadas às 
normas de conduta da organização, inclusive sobre prestadores de serviços terceirizados; 

- O curso já existente, na modalidade presencial, “Ética no Serviço Público” não é 

disponibilizado a todos os servidores aos ingressarem no serviço público; 

- Não existe avaliação de possíveis melhoras na aplicação das políticas e procedimentos após 
a realização dos treinamentos; 

- Ausência de definição em quais (setores, departamentos, unidades...) a Comissão irá atuar; 

- Processos éticos existentes desde o exercício anterior e não tratados. 

Riscos:  

- Desconhecimento do conteúdo relativo a comportamento ético e integro no âmbito do serviço 
público estadual;  

- Ocorrência de desvios éticos e de conduta; 

- Realização de trabalho incompleto ou ineficaz por parte dos membros da Comissão; 

- Morosidade no resultado das tratativas dos processos éticos. 

Consequências:  

- Impunidade e falta de controle dos riscos;  

- Findar o prazo de punibilidade dos processados sem a devida tratativa; 

- Unidades que deveriam ser acompanhados pela atuação da Comissão de Ética não 
receberem atenção. 

Recomendações: 

- Estabelecer um Código de conduta próprio que inclua questões específicas do órgão, assim 
como, aborde questões como devolução de pagamentos indevidos, uso adequado dos 
recursos públicos, conflitos de interesse, aceitação de presentes, doações, nepotismo, fraude, 
corrupção, zelo profissional devido, entre outros; em observância ao Decreto n° 47.185, de 
12/05/2017, que instituiu o Plano Mineiro de Promoção da Integridade, que por sua vez tem 
como uma de suas diretrizes o incentivo à criação e adoção de códigos de conduta ética 
específicos pelos órgãos da administração pública do Poder Executivo; 
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- Determinar que o e-mail de boas vindas seja enviado a todos os servidores da SEJUSP, ao 
ingressarem no serviço público, contendo informações sobre possibilidade de denúncia, 
esclarecimentos de dúvidas, bem como, com o Código de Ética em anexo; 

- Elaborar política e/ou procedimento para detecção, tratativa e quantificação de ocorrência 
(indicadores) de desvios éticos e de conduta em todas as áreas, em prol da adoção de 
medidas necessárias à adequação da legislação de normas éticas e à promoção da ética; 

- Elaboração do Curso “Ética no Serviço Público”, na modalidade em EAD, disponibilizado a 

todos os servidores aos ingressarem no serviço público, conforme demanda e disponibilidade 
do setor responsável em ofertar e realizar tutoria, bem como estabelecer avaliação de 
melhorias na aplicação das políticas após a realização dos treinamentos; 

- Determinação da área de abrangência da Comissão de Ética; 

- Tratar os Processos éticos existentes desde o exercício anterior que estão represados. 

Princípio 2 - Competência da alta administração em exercer a supervisão do 
desenvolvimento e do desempenho dos controles internos da gestão (75% - Aprimorado) 

Com relação ao princípio de supervisão da alta gestão frente aos controles internos 
institucionais, apresenta fragilidades quanto à falta de supervisão sistemática na definição e 
aplicação das normas de conduta a serem implantadas pela Comissão de Ética.  

Como também, inexiste uma política e metodologia formal de gestão de riscos, embora os 
riscos, em sua maioria, durante a execução dos atos de gestão sejam identificados e 
normalmente mitigados, porém, de forma pontual e não sistemática ou repetível em todas as 
áreas relevantes da Secretaria. 

Ainda, não existe um Comitê Interno de Governança constituído, contudo, a governança pode 
ser eventualmente realizada de forma dispersa por cada área, separadamente por temática, 
normalmente nas subsecretarias. 

Fragilidades: 

- Ausência de supervisão sistemática da alta administração sobre os trabalhos realizados pela 
Comissão de Ética; 

- Inexistência de política e metodologia formal de gestão de riscos; 

- Inexistência de Comitê Interno de Governança constituído. 

Riscos:  

- Não identificação dos riscos que poderão impactar no atingimento dos objetivos/metas;  

- Resultados dos trabalhos da Comissão de Ética dissonante das pretensões da alta 
administração; 

- Inobservância aos princípios de Governança de forma sistemática. 
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Consequências:  

- A Comissão de Ética não receber a devida importância dada pela alta administração; 

- Possibilidade de riscos não serem avaliados e/ou tratados; 

- Alguma área agir sem a devida observância aos princípios de governança. 

Recomendações: 

- Reuniões periódicas ou outro meio de controle sobre as atividades e necessidades da 
Comissão de Ética para o cumprimento de suas atribuições; 

- Definição e formalização de Politica de Gestão de Riscos com identificação, avaliação e 
tratamento dos riscos existentes de forma sistematizada; 

- Criação de Comitê Interno de Governança para recebimento de informações das atividades 
realizadas por cada área, de acordo com cada temática, para controle centralizado dos atos de 
governança praticados e repasse dessas informações aos interessados. 

Princípio 3 - Coerência e harmonização da estrutura de competências e reponsabilidades 
dos diversos níveis de gestão do órgão ou entidade (75% - Aprimorado) 

Quanto à estrutura organizacional da SEJUSP foram realizados ao longo dos últimos dois anos 
avaliações na estrutura organizacional do Estado, demonstrando a importância de se efetuar a 
readequação estrutural do Poder Executivo, bem como a reorganização das competências e 
atribuições organizacionais. Nesse sentido, há de se falar da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de 
maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá outras 
providências, por meio do qual foi promulgada a Reforma Administrativa. De forma 
complementar e, tendo em vista o disposto nos artigos 39 e 40 da referida Lei nº 23.304, o 
Decreto 47.795, de 19 de dezembro de 2019, dispõe sobre a organização da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública. 

Embora o Decreto disponha sobre a estrutura organizacional dispondo uma hierarquia em 
cascata, com subsecretarias, departamentos e diretorias, não existe um Regimento Interno. 

A Entidade apresenta fragilidades quanto ao princípio de coerência e harmonização da 
estrutura de competências e responsabilidades dos diversos níveis de gestão de suas áreas no 
que diz respeito à inexistência de determinação de prestação de contas no mesmo instrumento 
em que foi instituída a delegação de competência. Como também a falta de monitoramento de 
desempenho dos atos delegados. 

A alçada diz respeito ao limite de competências e atribuições para realização de atos 
administrativos decisórios. Quanto a valores, em algumas delegações de competência 
concernentes a fins financeiros são informadas a unidade orçamentária, unidade executora e o 
Crédito Orçamentário a ser executado; já em outras delegações de competência, que o agente 
competente será, por exemplo, Ordenador de Despesas, não é informado o valor a ser 
executado. 
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Fragilidades: 

- Inexistência de Regimento Interno, embora a unidade tenha competências definidas em 
Decreto e detalhamento de algumas funções em outros normativos; 

- Falta de uma estrutura de controles para monitorar, medir e avaliar a eficácia e eficiência dos 
atos delegados; 

- Inexistência de determinação de prestação de contas dos atos delegados no mesmo 
instrumento em que institui a delegação; 

- Em algumas delegações de competência com fins financeiros não são estabelecidos os 
limites de alçada (segregação de funções). 

Riscos:  

- Dificuldade em verificar se as metas de cada setor foram alcançadas nos atos delegados; 

- Dificuldades dos gestores e servidores entenderem como as responsabilidades serão 
desempenhadas; 

- Falta de supervisão de alçada dos atos delegados para altos valores financeiros. 

Consequências:  

- Fraude, corrupção; 

- Baixo desempendo de gestores e servidores no cumprimento de suas responsabilidades. 

Recomendações: 

- Verificar a pertinência da elaboração de Regimento Interno com detalhes sobre as 
responsabilidades e responsabilização. Ainda com algumas situações específicas que não têm 
previsão na lei, mas que interferem no funcionamento e dia a dia da Secretaria; 

- Monitorar e/ou revisar o processo de delegação de competências existente, inserindo a 
possibilidade de fixação de limite de alçada, controles de avaliação e determinação de 
prestação de contas ao final do exercício. 

Princípio 4 - Compromisso da alta administração em atrair, desenvolver e reter pessoas 
com competências técnicas, em alinhamento com os objetivos da organização (50% - 
Intermediário) 

A Entidade não formalizou políticas e procedimentos estabelecendo as práticas admitidas para 
reter, promover ou recompensar colaboradores, terceirizados e estagiários atreladas à 
avaliação de desempenho e ao nível de capacitação alcançado pelo servidor. Para os 
terceirizados também não há capacitação. 

O processo de seleção se dá para efetivos e contratados, por meio de concursos públicos e 
editais específicos. Em cada edital de contratação seguem as leis especificas de cada carreira. 
No entanto, a contratação de estagiários e cargos comissionados não passa por processos 
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seletivos1. Estagiários são contratados na SEJUSP por duas vias: Estagiário EPPGG da 
Fundação João Pinheiro e estágios externos de outras entidades, vinculados à disponibilidade 
de vagas, mas não passam por seleção na SEJUSP. O cargo comissionado é discricionário do 
dirigente máximo, por ele autorizado, pode ser que não passe por seleção. 

Também não existe política de formação gerencial ou Plano de Desenvolvimento de 
Competências. 

Tampouco é realizado o mapeamento de competências para ocupação de cargos 
comissionados, pois, as nomeações são atos discricionários da alta gestão que verificam a 
escolaridade e as competências e habilidades de forma individualizada. 

Não existe monitoramento da efetividade da capacitação do programa de desenvolvimento de 
liderança pontualmente ofertado pela SEJUSP, qual seja o Curso para Capacitação de 
gestores de unidades prisionais e socioeducativas. 

Não foi realizada nenhuma pesquisa de clima organizacional na Secretaria. 

Quanto à realização dos procedimentos de revisão de antecedentes dos servidores antes da 
assunção de tais funções, em todos os concursos, segue-se a previsão de etapas conforme a 
Lei de cada carreira. Para os cargos de Agente Penitenciário e Agente Socioeducativo há 
previsão da etapa de Investigação Social. Para as carreiras de Analista e Assistente Executivo 
de Defesa Social, não há previsão na Lei de Carreira, contudo, tem sido feitas as investigações 
ao longo do processo seletivo ou concurso público, ainda que informalmente, a partir de Nota 
jurídica 407/2020, obtida da AJU/SEJUSP. Já os estagiários não passam por procedimento de 
revisão de antecedentes, nem de maneira informal. 

Inexistência cumprimento de capacitação usada como critério na avaliação de desempenho, 
por não serem de cunho obrigatório. Porém, fica a critério da chefia imediata incluir a 
realização de capacitação e treinamento de forma obrigatória em seu PGDI para melhora das 
habilidades e competências do servidor. 

Inexistência de avaliação de desempenho dos colaboradores contratados. 

Inexistência de programa incentivo e recompensa baseada no desempenho para os vínculos 
de contratados e comissionados, bem como faltam alternativas de premiação por alto 
desempenho. Neste sentido, não estabeleceu formalmente métricas, incentivos ou 
recompensas (promoção, bônus, aumento de responsabilidade, visibilidade, reconhecimento 
ou outras formas de recompensa não financeira) para motivar o desempenho. 

Não existe avaliação de possíveis melhoras na aplicação das políticas e/ou procedimentos, 
após a realização dos treinamentos. 

Fragilidades: 

- Inexistência de política e/ou procedimentos de retenção de colaboradores, de recompensa e 
rotatividade; 

- Ausência de avaliação de desempenho de serviços terceirizados; 

 
1 Conforme resposta via correio eletrônico da Diretoria de Ensino Integrado da Superintendência Integrada de Segurança 

Publica da SEJUSP – disponível em processo sei 1520.01.0010603/2020-85 documento (23786312) 
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- Ausência de processo seletivo para estagiários e cargos comissionados; 

- Inexistência de política de formação gerencial ou Plano de Desenvolvimento de 
Competências; 

- Inexistência de mapeamento de competências para ocupação de cargos comissionados; 

- Inexistência de monitoramento da efetividade da capacitação do programa de 
desenvolvimento de liderança, bem como, de outros treinamentos para mensurar a melhora na 
aplicação das políticas e procedimentos após a realização destes; 

- Inexistência de pesquisa anual do clima organizacional; 

- Falta de realização de pesquisa de antecedentes dos estagiários que ingressam na entidade; 

- Inexistência de avaliação de desempenho dos colaboradores contratados; 

- Inexistência de programa incentivo e recompensa baseada no desempenho para os vínculos 
de contratados e comissionados; 

- Ausência de monitoramento possíveis melhoras na aplicação das políticas e/ou 
procedimentos, após a realização dos treinamentos. 

Riscos:  

- Impossibilidade de identificar as deficiências dos terceirizados e contratados; 

- Possibilidade de servidores ou estagiários ou terceirizados atuando sem as devidas 
competências e conhecimentos necessários; 

- Falta de controle quanto à efetividade da capacitação de liderança, como, de outras 
capacitações; 

- Contratação de estagiários com Certidão positiva de antecedentes; 

- Alta rotatividade e saída de colaboradores. 

Consequências:  

- Realização de trabalhos incompletos ou sem a técnica necessária; 

- Menor qualidade dos serviços prestados pelos terceirizados e contratados; 

- Incerteza se os líderes adquiriram as devidas competências e conhecimentos necessários; 

- Servidores insatisfeitos; 

- Perda de experiência e qualificação no grupo de colaboradores; 

- Acesso a sistemas e informações da SEJUSP por parte de estagiários que não poderiam ter 
acesso a tais dados.  
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Recomendações: 

- Elaboração de política de gestão de pessoas que inclua plano de capacitação, mapeamento 
de competências e avaliação de desempenho, que monitore e avalie o desenvolvimento 
dessas competências (devendo atribuir incentivos ou recompensas para os desempenhos 
satisfatórios); 

- Determinação de avaliação de desempenho dos terceirados e contratados; 

- Elaboração de política e/ou procedimentos de retenção de colaboradores, além de 
recompensa pelo desempenho para os vínculos de contratados e comissionados; 

- Elaboração de política de seleção para contratação de pessoal formalizada e baseada em 
requisitos adequados de atitudes, conhecimento e experiência, inclusive para cargos 
comissionados, cargos de gestão e estagiários; 

- Elaboração de política de formação gerencial ou Plano de Desenvolvimento de 
Competências; 

- Elaboração de políticas ou procedimentos que estabeleça critérios para capacitação e 
treinamento de seus colaboradores de acordo com as atividades desempenhadas e atrelados 
aos seus objetivos; 

- Realização de pesquisa anual do clima organizacional; 

- Determinação da realização de pesquisa de antecedentes dos estagiários; 

- Realização de monitoramento das possíveis melhoras na aplicação das políticas e/ou 
procedimentos, após a realização dos treinamentos. 

2.2 - Componente - Avaliação de Riscos 

Princípio 5 - Clara definição de objetivos que possibilitem o eficaz gerenciamento de 
riscos (41,7% - Intermediário) 

A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) foi criada a partir de uma 
reforma administrativa da estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo, por 
meio da Lei 23.304, de 30 de maio de 2019, sendo sua existência com a composição atual de 
cerca de 1 ano e meio. Conforme resposta do gestor máximo o da SEJUSP o Planejamento 
Estratégico atual está em fase de elaboração, e foi possível observar a existência de 
Planejamento Estratégico da extinta Secretária de Segurança Publica vigente até 2019. No site 
da SEJUSP é possível identificar objetivos e missão da atual Secretária, mas não podendo ser 
nivelado com um Planejamento Estratégico com Planos Tático e Operacional. O órgão, atua 
conforme metas definidas no Plano Plurianual de Ação Governamental e Plano Mineiro de 
Desenvolvimento Integrado do Estado de Minas Gerais.  

Fragilidades: 

- Ausência de Planejamento Estratégico contendo a visão, a missão e os objetivos 
organizacionais de longo prazo com seus indicadores, metas e resultados esperados; 

Apêndice VII - RA_Avaliação Nível de Entidade 1690.0054.21 (29821469)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 903Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 903Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1555



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 
Controladoria Setorial - CSET 
Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 
Coordenadoria de Auditoria – CAU                                  RA nº 1690.0054.21 

 
- Inexistência de Planos tático e operacional formalizado e institucionalizados; 

- Cumprimento dos indicadores de desempenho é acompanhado informalmente pela alta 
administração. 

Riscos:  

- Não identificação de metas e objetivos necessários à realização das atividades do órgão. 

Consequências:  

- Dificuldade em avaliar se os objetivos pretendidos pela organização foram alcançados. 

Recomendações: 

- Elaborar e aprovar o planejamento estratégico, desdobrando-o em planejamentos tático e 
operacional e consequente monitoramento de cumprimento pela alta administração. 

Princípio 6 - Mapeamento das vulnerabilidades que impactam os objetivos, de forma que 
sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos (0,0% - Inicial) 

A SEJUSP possui como diretriz Promover a política estadual de Segurança Pública e Defesa 
Social de Minas Gerais, de maneira integrada com os órgãos de Segurança Pública federais, 
estaduais e municipais, no âmbito do Sistema Único de Segurança Púbica (SUSP), de forma 
articulada com os demais poderes e os diversos órgãos federais, estaduais e municipais 
através da integração dos órgãos da Segurança Pública de Minas Gerais e da gestão do 
sistema penal, do sistema de atendimento socioeducativo e do sistema de prevenção à 
criminalidade; custodiando e ressocializando indivíduos privados de liberdade, interrompendo 
trajetória infracional de jovens em conflito com a lei e prevenindo a inserção de jovens na 
prática do crime. Tudo com a finalidade de reduzir a criminalidade e aumentar a sensação de 
segurança da população mineira. 

Desta forma a SEJUSP possui em sua composição a Subsecretária de Atendimento as 
Medidas Socioeducativa, o Departamento Penitenciário, bem como a Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, Logística e tecnologia, a Subsecretária de Prevenção a Criminalidade e a 
Subsecretária de Inteligência e atuação Integrada, e conforme resposta do gestor máximo a 
SEJUSP não possui uma politica de gestão de riscos corporativa formalizada, e cada unidade 
administrativa que compõe o órgão executa a sua própria gestão de riscos.  

Diante da exposição do gestor máximo, solicitamos por meio da técnica de amostragem, ao 
Departamento Penitenciário e a Subsecretária de Atendimento as Medidas Socioeducativas, 
unidades onde se concentram grande parte dos servidores que compõe o órgão, informações 
acerca de como se dá esta gestão nas unidades. Foi identificado que o termo gestão de riscos 
é de pouco conhecimento de alguns gestores, embora tenham sido identificadas inúmeras 
ações para gerenciar riscos e implantar controles nos processos de trabalho, mas não foram 
identificadas padronização e formalização que se remeta a uma Politica de Gestão de Riscos 
Formalizada. Imperioso destacar que foram identificados processos com controles 
consistentes, onde de alguma forma foram implementados controles mediante um 
mapeamento de risco mesmo que não formalizado, mas se faz necessário a implementação de 
uma Politica de Gestão de Riscos do órgão de forma a padronizar e formalizar os 
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procedimentos buscando alcançar os objetivos a serem listados no Planejamento Estratégico 
que está em elaboração. 

Fragilidades: 

- Ausência de uma política de gestão de riscos corporativa formalizada, institucionalizada e 
aprovada pela alta administração, com vistas a identificar os riscos, avaliá-los e tratá-los. 

Riscos:  

- Prevenção ineficiente/inexistente à ocorrência de problemas que afetam a execução dos 
processos/projetos. 

Consequências:  

- Tomada de decisão pela gestão sem considerar todos os fatores de riscos. 

Recomendações: 

- Implantar uma Política de Gestão de Riscos Corporativa. 

Princípio 7 - Identificação e avaliação das mudanças internas e externas ao órgão ou 
entidade que possam afetar significativamente os controles internos da gestão (50% - 
Intermediário) 

Foi possível identificar procedimentos realizados a fim de atuar sobre os riscos decorrentes de 
mudanças externas ou internas, das quais evidenciamos o atual momento vivenciado por todo 
o mundo, decorrente da pandemia da COVID19, período em que a SEJUSP à medida que 
ocorrem as alterações internas e externas vêm adotando controles com a pretensão de 
consolidar os objetivos do órgão com segurança. 

Contudo conforme já elucidado nas questões anteriores a SEJUSP não possui Planejamento 
Estratégico, bem como Politica Corporativa de Gestão de Riscos e Planos Tático e 
Operacional, fato que prejudica os procedimentos de atuar em riscos decorrentes de mudanças 
internas ou externa. 

Fragilidades: 

- Ausência de procedimentos formalizados e institucionalizados para atuar sobre os riscos 
decorrentes de mudanças internas ou externas. Ainda verificados sobre processos críticos; 

- Inexistência de parâmetros definidos para a escolha das ações de aceitar, transferir, evitar ou 
mitigar os riscos decorrentes de mudanças significativas e verificados sobre processos críticos, 
bem como medidas de desempenho que permitem avaliar se as respostas a riscos adotadas 
foram ou não efetivas. 

Riscos:  

- Respostas inadequadas ou intempestivas aos riscos decorrentes de mudanças ou sobre 
processos críticos, que possam impactar na realização dos objetivos da entidade. 

Apêndice VII - RA_Avaliação Nível de Entidade 1690.0054.21 (29821469)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 905Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 905Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1557



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 
Controladoria Setorial - CSET 
Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 
Coordenadoria de Auditoria – CAU                                  RA nº 1690.0054.21 

 
Consequências: 

- Prejuízo à qualidade de entrega do produto/serviço associado aos processos afetados pela 
mudança ou sobre processos críticos. 

Recomendações: 

- Implantar uma Política de Gestão de Riscos Corporativa que considere mudanças 
significativas e priorização sobre processos críticos. 

Princípio 8 - A organização considera o potencial para fraude na avaliação dos riscos à 
realização dos objetivos (25% - Básico) 

O Órgão possui Programa de Integridade, no qual não foi possível identificar uma metodologia 
de apuração de riscos à integridade. No entanto, conforme evidências, o Plano está no início 
de sua execução, sendo que foi apresentado ao Gestor máximo no mês de Dezembro de 2020, 
tendo sido aprovado formalmente e publicado no dia 09 de Janeiro de 2021 por meio da 
Resolução nº 06 de Janeiro de 2021. Conforme elucidado, o recém-publicado Plano de 
Integridade a SEJUSP, possui várias unidades responsáveis por ações de Integridade, sendo a 
Coordenação técnica na unidade de Transparência e Integridade. Embora o Plano de 
Integridade formalizado esteja com execução recente, foi possível constatar várias ações 
realizadas com intuito de combater crimes de fraude e corrupção, como por exemplo, 
Auditorias Pontuais, Instauração de Sindicâncias, Procedimentos Administrativos, entre outros.  

Como principal ferramenta de controle das ações, o gestor máximo nos apresentou as reuniões 
realizadas diariamente com a alta gestão das unidades que compõe o órgão (reunião realizada 
via plataforma digital on-line), onde identificamos como fragilidade a falta de formalização e 
registro das informações tratadas, bem como lista de presença. Foram identificados outros 
procedimentos formalmente estabelecidos com registros de atas de reuniões, relatórios, etc. 

Fragilidades: 

- Inexistência de uma política corporativa de gestão de riscos à integridade que contempla os 
riscos relacionados à fraude e corrupção. 

Riscos:  

- Dificuldade na prevenção de riscos de integridade relacionados a fraude e corrupção. 

Consequências:  

- Prejuízos financeiros e à imagem da organização devido a atos de corrupção e fraude. 

Recomendações: 

- Implantar uma política corporativa de gestão de riscos à integridade que contempla os riscos 
relacionados à fraude e corrupção; 

- Avaliar o potencial de fraude e corrupção, analisando as motivações, oportunidades e 
racionalizações para definir as medidas corretivas e preventivas. 
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2.3- Componente - Atividades de Controle 

Princípio 9 - Clara definição dos responsáveis pelos diversos controles internos da 
gestão no âmbito da organização (50% - Intermediário) 

Conforme respostas do Gestor máximo, a principal ferramenta utilizada pela SEJUSP para se 
cobrar a prestação de contas dos servidores responsáveis pelo controle interno são as 
reuniões diárias realizadas no período da manhã e tarde com os gestores chaves, reuniões que 
identificamos ser uma ferramenta de controle, mas que apresenta fragilidade devido à falta de 
registro formal. Insta mencionar que identificamos outras reuniões onde são realizados os 
registros em atas, frisamos as reuniões realizadas diariamente por se tratar de reuniões 
estratégicas e que contribuem de forma positiva para o controle interno. A SEJUSP relatou não 
possuir mecanismos de avaliação e recompensa quanto à prestação de contas, bem como 
inexistem mecanismos para mensurar a melhoria nos controles a partir de decisões tomadas. 

Fragilidades:  

- Ausência de formalização sobre as principais ações de melhoria nos controles a partir de 
decisões tomadas;  

- Inexistência de mecanismos de avaliação e recompensa quanto à prestação de contas 

Riscos:  

- Não conseguir implantar melhoria nos controles a partir de decisões tomadas; 

- Desestímulo dos gestores sobre a obrigação da prestação de contas. 

Consequências: 

- Ineficiência das ações de controle devido à falta de registros das melhorias; 

- Falta de informações sobre o desempenho dos atos de gestão. 

Recomendações: 

- Documentar as decisões relevantes relativas a ações de melhoria nos controles; 

- Desenvolver mecanismos de avaliação e recompensa em estímulo a prestação de contas. 

Princípio 10 - Desenvolvimento e implementação de atividades de controle que 
contribuam para a obtenção de níveis aceitáveis de riscos (75% - Aprimorado) 

Conforme resposta do Gestor máximo e evidências obtidas, constatamos que a SEJUSP 
detêm um Decreto de Competências onde é possível identificar a segregação de funções com 
as devidas separações de competências das diversas áreas, bem como a atribuição de 
atividade de Controle bem definida, sendo o ponto de vulnerabilidade a falta de matrizes de 
riscos relacionando os controles que devem ser periodicamente revisados ou das que serviram 
como base daqueles controles que foram implantados. Ainda, inexistência de medidas de 
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desempenho que permitem avaliar se as políticas e procedimentos para a segregação de 
funções adotadas são ou não efetivas. 

Fragilidades: 

- Ausência de vinculação formalizada de controles adotados pela organização aos riscos, 
porque não há uma política de gestão de riscos corporativa estabelecida no órgão; 

- Inexistência de medidas de desempenho que permitem avaliar se as políticas e 
procedimentos para a segregação de funções adotados são ou não efetivas; 

- Ausência de levantamento de riscos para avaliação de controles que devem ser 
periodicamente revisados. 

Riscos:  

- Processos sujeitos a falhas nos procedimentos de controles internos inadequados; 

- Desconhecimento sobre o desempenho dos procedimentos de segregação de função; 

- Procedimentos de controle desnecessários para o alcance dos objetivos da entidade. 

Consequências:  

- Gastos de recursos com controles ineficientes ou desnecessários; 

- Não detecção de falhas que possam comprometer os processos e consequentemente os 
objetivos do órgão. 

Recomendações: 

- Instituir mecanismos relacionados a riscos para periodicamente monitorar e atualizar os 
controles, mantendo todos os procedimentos realizados documentados e registrados; 

- Estabelecer medidas de desempenho que permitem avaliar se as políticas e procedimentos 
para a segregação de funções adotadas são ou não efetivas; 

- Implementar o gerenciamento de riscos nos processos, de modo que os controles sejam 
proporcionais aos riscos identificados. 

Princípio 11 - Definição de políticas e normas que suportem as atividades de controles 
internos da gestão (75% - Aprimorado) 

Conforme respostas do Gestor máximo, cada unidade que compõe a SEJUSP realiza sua 
gestão de riscos, bem como revisa suas atividades de controle. Foram identificados controles 
existentes no âmbito do DEPEN e SUASE, unidades que compõe a SEJUSP, onde estão 
concentrados grande parte dos servidores, a exemplo dos procedimentos de segurança 
implantados, quais sejam, o Regulamento de Normas Prisionais e o Procedimento Operacional 
Padrão, em ambos foi possível verificar o registro de atualização, bem como os responsáveis, 
mas não identificamos os registos dos mapeamentos dos riscos para subsidiar as alterações e 
revisão, nem o registro formal de futuras revisões.  
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Conforme posicionamento das áreas, estas atividades de revisão são realizadas de forma 
dinâmica, e sempre que necessário são propostas revisões nestes controles. O gestor máximo 
nos apresentou como atividade de controle as reuniões realizadas entre os gestores chaves, 
diariamente, como uma das principais ferramentas de controle, onde identificamos como 
fragilidade as reuniões não possuem registro formal, nem lista de presença, fato que a torna 
prejudicada no lastro de evidenciação. Ainda identificamos procedimentos de controle sendo 
realizadas com revisões constantes, atendendo os itens avaliados, como o exemplo as 
atividades realizadas em prol do combate, no âmbito da SEJUSP, da pandemia de COVID 19. 

Fragilidades: 

- Falta de registros sistemáticos das atividades de controle nos diversos níveis organizacionais; 

- As revisões dos procedimentos referentes às atividades de controle não levam em conta os 
riscos existentes, tendo em vista a ausência de uma política de gestão de riscos. 

Riscos:  

- As atividades de controle são irrelevantes, em relação aos riscos críticos;  

- Dificuldade de responsabilização dos agentes responsáveis pelas inadequações nas 
atividades de controle. 

Consequências:  

- Gastos de recursos com controles ineficientes, desnecessários ou irrelevantes; 

- Impunidade dos agentes responsáveis pelas inadequações nas atividades de controle. 

Recomendações: 

- Formalizar as reuniões realizadas diariamente utilizadas como mecanismos de controle; 

- Sistematizar os controles existentes, incluindo princípios e mecanismos capazes de identificar 
falhas e atuar sobre elas; 

- Revisar os procedimentos das atividades de controle, levando em conta os riscos existentes, 
de modo que os controles sejam proporcionais aos riscos identificados. 

2.4 - Componente - Informação e Comunicação 

Princípio 12 – Quanto à política de segurança da informação (75% - Aprimorado) 

A SEJUSP nos informou que utiliza como diretriz a Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro 
de 2011 que Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do 
§ 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, não sendo identificado politica 
formalizada própria da SEJUSP acerca do tema. Identificamos como controle a realização de 
Grupos de Trabalho com a missão de discutir e avaliar as ações, e não identificamos programa 
de treinamentos acerca do tema que englobe grande parte dos servidores. Insta mencionar que 
a SEJUSP dispõe de grande parte de servidores que laboram em postos de trabalho sem 
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acesso a internet ou computadores, o que torna prejudicada o alcance de informações a estes 
servidores, que na maioria das vezes é realizada por meio de exposição em quadros de avisos 
de gestão a vista nas unidades. Foi possível identificar procedimentos de controle de acesso a 
sistemas utilizados pelo Órgão considerando a segregação de funções, bem como cuidados de 
classificação de documentos que tramitam em sistemas, respeitando sigilo necessário, mas 
não há medição de desempenho sobre estes procedimentos adotados. Não identificamos 
programa de capacitação continuado que englobe todos os colaboradores acerca do tema. 

Fragilidades: 

- Inexistência de rotina de treinamento sobre a política de segurança da informação e não  
alcance de servidores sem acesso a internet/computadores em seus postos de trabalho; 

- Falta medição sistemática de desempenho sobre a efetividade da política de segurança da 
informação. 

Riscos: 

- A política de segurança da informação não ser difundida na organização para todos; 

- Colaboradores não terem conhecimento suficiente sobre acesso e uso de informações. 

Consequências:  

- Vazamento de informações estratégicas e sigilosas da organização para terceiros; 

- Perda das informações necessárias para o funcionamento adequado das atividades de 
controle da entidade. 

Recomendações: 

- Desenvolver uma medição sistemática de desempenho sobre a efetividade da política de 
segurança da informação; 

- Realizar treinamentos específicos sobre política de segurança da informação de forma 
alcançar de forma global os colaboradores. 

Princípio 13 - Disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cultura e 
da valorização dos controles internos da gestão (75% - Aprimorado) 

A SEJUSP, conforme Decreto nº 47.795 de 19/12/20192, possui em sua estrutura a Assessoria 
de Comunicação Social, que tem como competência promover as atividades de comunicação 
social, compreendendo imprensa, publicidade, propaganda, relações públicas, ações 
integradas com os órgãos de segurança pública e promoção de eventos da SEJUSP, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Subsecretaria de Comunicação Social e 
Eventos – Subsecom da Secretaria-Geral. Constatamos divulgação de informações 
necessárias e de qualidade que permitem apoiar o controle interno da organização de forma 
clara e objetiva. Não foram registradas tratativas acerca do desenvolvimento de RPA 
(softwares que transmitem informações repetitivas).  

 
2  Dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública. 
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As informações disponibilizadas permitem sua gravação em formatos abertos. As atividades de 
comunicação atendem as normas definidas da Lei de Acesso à informação de forma geral, 
sendo registrado ponto de fragilidade relacionado a controle de efetividade dos canais de 
informações e denúncias, onde não constatamos ações/medidas que permitem realizar a 
avaliação de desempenho destas ferramentas. 

A SEJUSP, conforme normatiza o decreto de competência mencionado anteriormente atribui a 
Controladoria Setorial a competência de apurar denúncias. Atividade esta que é realizada por 
equipe que compõe a Controladoria Setorial denominada Núcleo Especial de Atendimentos a 
Denúncias - NAED. No mesmo formato a SEJUSP disponibiliza o serviço de informação, e-sic, 
onde são recebidos pedidos de informações, que conforme evidências apuradas são 
respondidas dentro do prazo legal. 

Outro ponto de fragilidade constatado é relacionado ao procedimento de denúncias. Não foram 
identificadas nas normas, medidas especificas que combatem a retaliação aos denunciantes. 

Fragilidades: 

- Ausência de medidas visando automatizar o processo de comunicação; 

- Ausência de medidas de desempenho para avaliar a efetividade das informações 
disponibilizadas; 

- Não existe pesquisa de satisfação sobre os pedidos de informação; 

- Inexistência de medidas de desempenho para avaliar a efetividade do canal de denúncias, 
com relação à conduta dos servidores; 

- Não existe avaliação de desempenho dos canais de manifestação de denúncias; 

-Inexistência de medidas específicas para prevenir a retaliação a denunciantes. 

Riscos:  

- Ausência de análise de problemas e tendências reportados pelo canal de denúncias; 

- Descumprimento a Lei de acesso à informação. 

Consequências:  

- Insatisfação da sociedade por não ter suas solicitações/necessidades atendidas. 

Recomendações: 

- Implantar medidas que permitem avaliar a efetividade dos canais de denuncia e informações; 

- Elaboração de medidas visando automatizar o processo de comunicação; 

- Realizar pesquisas de satisfação sobre os pedidos de informação recebidos; 
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- A partir da realização periódica da pesquisa de satisfação sobre os pedidos de informação 
recebidos, criar indicadores de desempenho para avaliar a efetividade das informações 
disponibilizadas e, assim, identificar possíveis pontos de melhoria; 

- Implantar medidas de prevenção à retaliação aos denunciantes identificados. 

2.5 - Componente - Monitoramento 

Princípio 14 - Realização de avaliações periódicas para verificar a eficácia do 
funcionamento dos controles internos da gestão (75% - Aprimorado) 

O monitoramento dos controles ocorre em grande escala ante os atos de gestão, por meio de 
reuniões, sejam elas diárias, semanais, trimestrais, etc., bem como, foi realizada a otimização 
de fluxograma de processo de prestação de contas para algumas entidades específicas, diante 
da necessidade observada. Também verificamos o monitoramento do uso de recursos federais 
no âmbito desta entidade e a criação de alguns grupos de trabalhos para atender áreas e ou 
assuntos específicos que auxiliam a alta gestão no ato de monitoramento de suas ações.  

No entanto, o monitoramento não se dá de forma sistêmica, é realizado de forma pontual e 
apenas sobre atos de gestão, não observamos monitoramento de processos e procedimentos 
utilizados na execução dos atos de gestão. 

Assim, não há na SEJUSP uma política de gestão de riscos e avaliação de controles 
institucionalizada, tampouco relatório de auto avaliação de controles internos com medição de 
efetividade, eficiência, dentre outros. Portanto, o monitoramento fica prejudicado.  

Existe mensuração dos benefícios gerados pelos trabalhos de auditoria, sejam eles, 
quantitativos ou qualitativos, de cunho potencial ou efetivo, gerando benefícios financeiros ou 
de outra categoria, mas, não há medição entre os benefícios do controle apurados e os custos 
para realização dos trabalhos de avaliação. 

Fragilidades: 

- Ausência de relatório de auto avaliação de controles internos da alta gestão com medição de 
efetividade, eficiência, dentre outros, portanto, há ausência de monitoramento formal, 
sistemático e institucionalizado de atos, processos e procedimentos de controle interno; 

- Inexistência de medições de benefício do controle diante dos custos dos trabalhos de 
avaliação. 

Riscos:  

- Cumprimento das deliberações expedidas sem a devida observância a processos ou 
procedimentos a serem seguidos; 

- Existência de déficit financeiro comparativo entre os gastos com a execução dos trabalhos e 
os benefícios gerados pelas ações de controle; 
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Consequências: 

- Descumprimento de normas, regras ou fluxos, podendo ensejar em encargos financeiros, 
dentre outros; 

- Gasto de pessoal sem o devido retorno esperado.  

Recomendações: 

- Formulação do monitoramento dos controles internos, através de relatórios de auto avaliação 
dos atos, processos e procedimentos, verificando sua eficiência e eficácia. 

- Medição dos custos dos trabalhos ante os benefícios do controle gerados. 

Princípio 15 - Comunicação do resultado da avaliação dos controles internos da gestão 
aos responsáveis pela adoção de ações corretivas, incluindo a alta administração (75% - 
Aprimorado) 

As avaliações de controle interno são reportadas às pessoas que tem poder para determinar as 
ações corretivas e aos órgãos de controle, de supervisão e de regulamentação cabíveis. Mas, 
as avaliações e determinações são realizadas de forma esparsa, caso a caso, e não de forma 
sistêmica com documento regular de informações.  

Os procedimentos, os responsáveis e os prazos adotados para tratativa das irregularidades 
observadas são retirados de leis, decretos e resoluções, não há manuais ou protocolos de 
investigação formalmente definidos na Secretaria. 

Quanto à interrupção do dano  causado e sua punibilidade, nem sempre se mostra célere, pois, 
existe grande número de processo administrativos para uma quantidade de pessoal insuficiente 
para uma conclusão destes em tempo hábil, sendo possível até a perda do prazo punitivo.  

As irregularidades e infrações observadas, bem como as medidas de interrupção e correção 
adotadas, não são utilizadas como insumo para atualização ou aperfeiçoamento dos controles 
internos, já que não existe avaliação dos controles de forma sistemática. 

A alta administração adota medidas para a observância e cumprimento, por parte dos 
responsáveis, das recomendações e/ou determinações resultantes de auditorias e/ou outras 
avaliações da Auditoria Interna, CGE, TCE. Quanto às recomendações e/ou sugestões da 
Auditoria para a alta gestão, por via de regra são aceitas e implementadas em sua maioria 
visando sempre o alcance dos objetivos da Sejusp. Caso seja de competência de outros 
setores a implementação da recomendação e/ou determinação a alta gestão realizada o 
monitoramento da execução de forma efetiva e célere por meios das reuniões do Bom dia e do 
Pôr do Sol, mas, não existe procedimento formal ou relatórios de acompanhamento para estes. 

 Fragilidades: 

- Ausência de monitoramento formal, regular e sistemático do controle interno; 

- Ausência de manual próprio de instrução de investigação para os setores competentes; 

- Quantidade insuficiente de pessoal para tratativa de grande quantidade de processos 
administrativos; 
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- Não utilização do material de irregularidades e infrações observadas, bem como das medidas 
de interrupção e correção adotadas, como insumo para atualização ou aperfeiçoamento dos 
controles internos, já que não existe avaliação dos controles de forma sistemática; 

- Ausência de monitoramento formal da alta gestão para o cumprimento das recomendações a 
serem executadas por outros setores. 

 Riscos:  

- Possibilidade das ações corretivas determinadas não serem cumpridas; 

- Realização da investigação sem a observância a pontos essenciais; 

- Possibilidade de perda de prazo punitivo de processos administrativos; 

- Dificuldade na atualização ou aperfeiçoamento dos controles internos. 

 Consequências:  

- Má qualidade nos serviços prestados; 

- Processo Administrativo ineficaz por erros formais ou por prescrição de prazo punitivo; 

- Impunidade e repetição de erros. 

Recomendações: 

- Implantação de monitoramento formal, regular e sistemático do controle interno, bem como 
utilizar o material coletado para atualização ou aperfeiçoamento dos controles internos; 

- Elaboração de manual próprio de instrução de investigação para os setores competentes; 

- Criar um monitoramento formal da alta gestão para o cumprimento das recomendações por 
outros setores; 

- Verificação da possibilidade do aumento de pessoal nas áreas afetas a reparação de danos 
ou irregularidades. 

3.CONCLUSÃO 

Os resultados apresentados neste relatório permitem concluir pela existência de fragilidades 
em relação à estrutura de controle interno da SEJUSP, notadamente as relacionadas a todos 
os componentes: “Ambiente de Controle”, “Avaliação de Riscos”, “Atividade de Controle”, 
“Informação e Comunicação” e “Monitoramento”, conforme apurado neste trabalho de auditoria. 

Neste sentido, conforme metodologia do Tribunal de Contas da União (TCU), baseada no 
Comitee of Sponsoring Organization (COSO I), a maturidade da Estrutura de Controle da 
SEJUSP, se encontra no nível Intermediário, quando há princípios e padrões documentados, e 
treinamento básico sobre controles internos.  
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No entanto, muitas das fragilidades constatadas são concernentes: à ausência de política e/ou 
procedimento para detecção, tratativa e quantificação de ocorrência de desvios éticos e de 
conduta; inexistência de política formal de gestão de riscos para avaliação de controles que 
devem ser periodicamente revisados; inexistência de Comitê Interno de Governança 
constituído; inexistência de determinação de prestação de contas dos atos delegados; falta 
uma estrutura robusta de controles para monitorar, medir e avaliar a eficácia e eficiência dos 
atos de gestão; inexistência de Regimento Interno; ausência da política de gestão de pessoas 
que inclua plano de capacitação permanente, mapeamento de competências, avaliação de 
desempenho dos contratados, e que monitore e avalie o desenvolvimento dessas 
competências; ausência de monitoramento formal de atos, processos e procedimentos por 
parte da alta administração; inexistência de Planejamento Estratégico e Planos tático e 
operacional institucionalizados; ausência de indicadores e medidas de controles da efetividade 
de ações, de formalização e registro de procedimentos; falta de registros sistemáticos das 
atividades de controle nos diversos níveis organizacionais; ausência de medidas de 
desempenho para avaliar a efetividade das informações disponibilizadas; não utilização formal 
dos insumo gerenciais para aperfeiçoamento dos controles internos; dentre outros.  

Insta salientar que este trabalho foi realizado mediante amostra de procedimentos enviados 
como evidências pelo gestor, não se aplicando nenhuma metodologia de amostragem 
representativa, tendo em vista o universo de procedimentos e politicas que envolvem os 
trabalhos da SEJUSP, o que deixa claro que as observações aportadas neste relatório podem 
não se encaixar para todos os procedimentos realizados no âmbito da SEJUSP, embora alguns 
pontos específicos se enquadrem de forma geral, a exemplo a ausência do Planejamento 
Tático do Órgão e a ausência de política formal de gestão de riscos e controle interno. 

Imperioso destacar que no âmbito da SEJUSP foram constatados inúmeros procedimentos 
positivos realizados, mas sem formalização ou fixação em uma política definida, o que 
prejudicou a nota do órgão neste trabalho, ademais pela dificuldade do procedimento se 
mostrar institucionalizado e repetível. A gestão já desenvolve ações que visam tornar efetivos e 
céleres os trabalhos da entidade, com intuito de alcançar objetivos e metas, como as reuniões 
diárias realizadas entre a alta gestão que funcionam como ferramenta de controle, permitindo 
discursões em tempo real de assuntos relacionados ao órgão, contribuindo para tomada de 
decisões tempestivas através de informações atualizadas do andamento da gestão. E ainda 
citamos os projetos que se encontram em andamento, dos quais frisamos o Plano de 
Integridade, que após a total implantação, tende a estabelecer tratamento com viés preventivo 
a diversas fragilidades, como por exemplo, possíveis crimes de fraude e corrupção no órgão. 

Com base no resultado encontrado, referente à maturidade da estrutura de controle, 
recomenda-se a elaboração de Plano de Ação, em até três meses, no qual estarão descritas as 
ações voltadas para o aprimoramento da estrutura de controle, visando precipuamente 
minimizar os riscos apontados, através do tratamento das fragilidades identificadas. Neste 
documento deverão ser definidos os responsáveis pela implementação e os prazos de início e 
conclusão da execução destas ações que serão monitoradas pela Controladoria 
Setorial/SEJUSP e Auditoria-Geral. Neste sentido, atenção especial deve ser dada aos 
princípios pior avaliados, devido aos impactos que as fragilidades dos mesmos possa provocar 
no atingimento dos objetivos da SEJUSP. 

Ressalta-se que os resultados de auditoria supracitados não esgotam a possibilidade de 
identificação de outras fragilidades, problemas e inconsistências significativas relativas ao 
objeto do trabalho, ademais pelas mudanças de cenários, sendo competência primária das 
unidades e dos gestores da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, adotar 
processo contínuo para diagnosticá-los, bem como avaliar os riscos e as fragilidades dos 
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controles, devendo, também, implementar as medidas cabíveis (controles internos eficazes) em 
resposta aos riscos identificados, tanto corrigindo as irregularidades e/ou impropriedades, 
quanto atuando de forma preventiva no desenvolvimento de políticas e procedimentos internos, 
a fim de garantir que as atividades estejam de acordo com as metas e os objetivos. 

 

Controladoria Setorial SEJUSP, 21 de janeiro de 2021. 
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ANEXO I – Guia da Avaliação de Estrutura de Controle 

Introdução 

A avaliação de controles internos é um processo mediante o qual se procura conhecer e 
avaliar o desenho e a eficácia operacional dos controles internos administrativos, quanto à 
sua capacidade para reduzir o impacto ou a probabilidade da ocorrência de eventos de risco 
na execução de seus processos e atividades, que possam impedir ou dificultar o alcance de 
objetivos operacionais e/ou dos objetivos estratégicos estabelecidos pela Entidade nos 
processos de negócios.  

A avaliação de estrutura de controle em nível da entidade, nesta situação – 
internacionalmente denominada “Entity- Level Assessment” – quando os objetivos de 
auditoria são voltados para a avaliação global do sistema de controle interno da organização 
ou de partes dela (unidades de negócio, secretarias, superintendências, departamentos, 
áreas etc.) com o propósito de verificar se está adequadamente concebido (desenho) e se 
funciona de maneira eficaz (operação). Em outras palavras, significa diagnosticar a 
presença (existência e adequação) e o funcionamento (adequação e aplicação) de todos os 
componentes e elementos da estrutura de controle interno utilizada como referência. 

Para esta avaliação é utilizado um questionário de auto avaliação enviado a alta gestão com 
a finalidade de diagnosticar a percepção da administração sobre a qualidade da estrutura de 
controle; e na sequência há uma avaliação técnica de auditoria sobre a existência (análise 
documental pela evidência), adequação e aplicação dos controles (entrevista, observação e 
outras técnicas de auditoria) dentro da estrutura da Entidade (baseado nos cinco 
componentes do COSO I). 

Por fim, há uma conclusão sobre as possíveis fragilidades dos controles internos e 
processos a partir da aplicação de técnicas de auditoria sobre 30 questões formuladas 
através dos 17 princípios de controle interno do COSO I, que representam os conceitos 
fundamentais associados a cada componente. 

Base Conceitual 

O objetivo é avaliar a existência, adequação e a eficiência dos controles internos 
administrativos quanto à sua capacidade para reduzir o impacto ou a probabilidade da 
ocorrência de eventos de risco na execução de seus processos e atividades, por meio do 
diagnóstico sobre sua estrutura de controle, pretendendo garantir que seus objetivos 
estratégicos sejam atingidos e a prestação de contas dos atos de gestão seja possível, 
visando identificar preventivamente eventuais fragilidades existentes nos controles. 

Neste sentido, é utilizada a metodologia do COSO I: The Comitee of Sponsoring 
Organizations (Comitê das Organizações Patrocinadoras), que é uma entidade sem fins 
lucrativos, dedicada à melhoria dos relatórios financeiros através da ética, efetividade dos 
controles internos e governança corporativa. O COSO se concentra em analisar o que é e 
para que serve o controle interno, a saber, um processo desenvolvido para garantir, com 
razoável certeza, que sejam atingidos os objetivos da entidade. Assim, este método de 
avaliação é constituído considerando os 5 componentes do sistema de controles internos: 

Apêndice VII - RA_Avaliação Nível de Entidade 1690.0054.21 (29821469)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 917Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 917Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1569



 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MG 
Controladoria Setorial - CSET 
Núcleo de Auditoria, Transparência e Integridade - NATI 
Coordenadoria de Auditoria – CAU                                  RA nº 1690.0054.21 

 
Figura 1 – Componentes do COSO 

 

Fonte: COSO (2013) 

a) Ambiente de controle; 

Abrange a cultura de uma organização e a consciência de controle das pessoas que nela 
trabalham. Os fatores do ambiente de controle compreendem a integridade e os valores 
éticos da organização; a estrutura organizacional e a atribuição de autoridade e 
responsabilidade; o processo para atrair, desenvolver e reter talentos competentes; e o rigor 
envolvendo as medições, os incentivos e as recompensas de desempenho, a fim de 
estimular a prestação de contas em relação ao desempenho. É formado pelos seguintes 
elementos: integridade pessoal e profissional e valores éticos da direção e do quadro de 
pessoal; competência; "perfil” dos superiores; estrutura organizacional; políticas e práticas 
de recursos humanos. 

b) Avaliação de risco; 

Permite que uma organização considere até que ponto, eventos em potencial pode impactar 
a realização de seus objetivos operacionais ou estratégicos, definindo forma de mensurá-
los, considerando a possibilidade de ocorrência destes eventos e o seu impacto no caso de 
ocorrência, etc. 

c) Atividades de controle; 

São as ações desenvolvidas por políticas e as atividades que contribuem para assegurar 
que os riscos sejam geridos, seja por acontecerem em níveis aceitáveis, pela sua mitigação 
ou eliminação. Esses procedimentos ocorrem em toda a organização, em todas as 
dimensões da instituição: áreas, funções, processos, rotinas, procedimentos, projetos, pois 
compreendem uma série de atividades, tais como: aprovação; autorização; verificação; 
supervisão; reconciliação; revisão do desempenho operacional; comunicação clara das 
funções, das responsabilidades e das obrigações de prestar contas; dos atos administrativos 
e dos processos de trabalho; da segurança dos bens e da segregação de funções; da 
orientação e capacitação. 
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d) Informação e Comunicação; 

É a identificação, coleta e comunicação de informações relacionadas a atividades e eventos 
internos e externos, necessárias ao alcance dos objetivos da organização, bem como à 
efetividade das atividades por ela desenvolvidas. Essas informações devem ser transmitidas 
às pessoas de forma oportuna e tempestiva, de modo a permitir que cumpram suas 
responsabilidades adequadamente. 

e) Monitoramento; 

É o acompanhamento das atividades de controle da Unidade, com a finalidade de garantir 
que cada um dos cinco componentes de controle interno, inclusive os controles para colocar 
em prática os princípios de cada componente, estão presentes e funcionando. 

Desenvolvimento 

A primeira etapa consiste na auto avaliação realizada pelo gestor por meio das respostas ao 
questionário de Avaliação de Controles Internos em Nível de Entidade (QACI), estruturado 
em 30 questões que perpassam os componentes do COSO. O objetivo do questionário é 
verificar a percepção do gestor quanto à presença e o funcionamento de todos os 
componentes da estrutura de controle interno, quais sejam: ambiente de controle, avaliação 
de riscos, atividades de controle, informação e comunicação e monitoramento. 

Ao responder ao QACI, o gestor atribuiu notas de 0 a 4, conforme descrição da Tabela 1, 
para cada questão proposta. Para interpretar o resultado final, foi calculada a pontuação 
média dos Componentes de acordo com os critérios estabelecidos pelo TCU, atribuindo os 
conceitos Inicial, Básico, Intermediário, Aprimorado e Avançado como mostra a Tabela 2. 

Tabela 1 - Escala de Alternativas da Auto Avaliação 
PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO 

0 Não absoluto - Inexistência total do Controle. 
1 Não existe - Controle em desenvolvimento. 
2 Controle Existente, porém, com muitas fragilidades. 
3 Controle Existente, porém, com poucas fragilidades. 
4 Controle Existente e não há fragilidades detectadas. 

Fonte: CGE-MG. 

Tabela 2 - Interpretação dos Resultados 
PONTUAÇÃO 

MÉDIA 
INTERPRETAÇÃO DESCRIÇÃO 

0 a 20% Inicial 
Baixo nível de formalização; documentação sobre controles 
internos não disponível; ausência de comunicação sobre 
controles internos. 

20,1 a 40% Básico 
Controles internos tratados informalmente; ainda não há 
treinamento e comunicação sobre controles internos. 

40,1 a 70% Intermediário 
Há princípios e padrões documentados, e treinamento 
básico sobre controles internos. 

70,1 a 90% Aprimorado 
Controles internos obedecem aos princípios estabelecidos; 
são supervisionados e regularmente aprimorados. 

90,1 a 100% Avançado 
Controles internos otimizados; princípios e processos de 
controles internos estão integrados aos processos de 
gestão da organização. 

Fonte:  CGE (Acórdãos - TCU Plenário 2467/2013, 568/2014 e 476/2015). 
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Na segunda etapa a equipe de auditoria avalia as respostas fornecidas pelo gestor e aplica 
testes de auditoria (análise documental, entrevistas, etc..) para atestar a presença 
(existência) e o funcionamento (adequação e efetividade) desses controles. A presença faz 
referência ao estabelecimento do controle pela administração da entidade (políticas e 
procedimentos). O funcionamento refere-se à execução padronizada e repetível desses 
controles pelos agentes responsáveis. No que tange aos testes de controle, estes são 
aplicados pela equipe de auditoria sobre os 15 princípios consolidados de controle interno 
que foram divididos em 30 questões, com subquestões.  

Assim, como foi feito na Autoavaliação por parte do Gestor, foram atribuídas notas (0 a 4 - 
conforme Tabela 3), a cada controle avaliado, de acordo com a quantidade de subquestões 
de auditoria respondidas positivamente. As questões avaliadas pelo gestor como 0 (zero) e 
1 (um) não sofrerão testes de auditoria e a equipe de auditoria reconhecerá o resultado da 
autoavaliação do gestor (“baixo nível de formalização; documentação sobre controles 
internos não disponível; ausência de comunicação sobre controles internos”) como 
avaliação final.  

Tabela 3 - Escala da Avaliação Técnica de Auditoria 
PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO 

0 Não existe um processo formalmente definido e nenhuma adoção neste sentido. 

1 Não existe um processo definido, porém a entidade está adotando procedimentos 
neste sentido ou similar. 

2 Existe um processo, mas necessita de aprimoramento (positivo até 50% das sub 
questões). 

3 Existe um processo, mas necessita de aprimoramento (positivo acima de 50% das 
sub questões). 

4 Existe um processo, no nível de “melhor prática” (positivo em 100% das sub 
questões). 

Fonte: CGE-MG. 

A avaliação dos resultados se dará de acordo com o percentual de pontos obtidos frente ao 
total de pontos possíveis, que deverá ser atribuído, para fins de definição do nível de 
maturidade dos sistemas de controles internos em nível de entidade, bem como para os 
componentes e princípios consolidados, o conceito da escala constante na tabela 2 e figura 
2, que será exposto nos índices de avaliação da entidade.     

Figura 2 - Régua de Interpretação dos Resultados 

 

Fonte: CGE (Tribunal de Contas da União - TCU/2012). 

A partir dos resultados são descritas as fragilidades constatadas pela equipe de auditoria, 
por princípio avaliado. Com o intuito de subsidiar a análise do gestor, a equipe de auditoria 
identificará alguns possíveis riscos e consequências relacionadas às fragilidades, assim 
como indicará as recomendações mais adequadas ao tratamento das fragilidades. 
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Por fim, conhecedor das fragilidades da estrutura de controle, a alta gestão deverá elaborar 
Plano de Ação para iniciar o tratamento, definindo a descrição das ações de controle, os 
responsáveis pela implementação e os prazos de início e conclusão da execução das ações 
que serão monitoradas pela CGE.  
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ANEXO II – Auto Avaliação da Gestão sobre a Estrutura de Controle 

O questionário preenchido (QACI – questionário de avaliação de controle interno), foi 
encaminhado através do Processo SEI-MG n° 1520.01.0008255/2020-43, ao gabinete no 
dia 08/09/2020. Ao responder ao QACI, no dia 30/09/2020, o gestor atribuiu notas de 0 a 4, 
conforme descrição da Tabela 1, para cada questão proposta. Para interpretar o resultado 
final, foi calculada a pontuação média dos Componentes, de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo TCU, atribuindo os conceitos Inicial, Básico, Intermediário, Aprimorado 
ou Avançado como mostram a Tabela 2 e Figura 1. 

Tabela 1 - Escala de Alternativas da Auto Avaliação 
PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO 

0 Não absoluto - Inexistência total do Controle. 
1 Não existe - Controle em desenvolvimento. 
2 Controle Existente, porém, com muitas fragilidades. 
3 Controle Existente, porém, com poucas fragilidades. 
4 Controle Existente e não há fragilidades detectadas. 

Fonte: CGE-MG. 

Tabela 2 - Interpretação dos Resultados 
PONTUAÇÃO 

MÉDIA 
INTERPRETAÇÃO DESCRIÇÃO 

0 a 20% Inicial Baixo nível de formalização; documentação sobre controles 
internos não disponível; ausência de comunicação sobre 
controles internos. 

20,1 a 40% Básico Controles internos tratados informalmente; ainda não há 
treinamento e comunicação sobre controles internos. 

40,1 a 70% Intermediário Há princípios e padrões documentados, e treinamento básico 
sobre controles internos. 

70,1 a 90% Aprimorado Controles internos obedecem aos princípios estabelecidos; 
são supervisionados e regularmente aprimorados. 

90,1 a 100% Avançado Controles internos otimizados; princípios e processos de 
controles internos estão integrados aos processos de gestão 
da organização. 

Fonte: CGE (Acórdãos - TCU Plenário 2467/2013, 568/2014 e 476/2015). 

 

Figura 1 - Régua de Interpretação dos Resultados 

Fonte: CGE-MG (Tribunal de Contas da União - TCU/2012). 

As notas atribuídas pelo Gestor foram sintetizadas em Princípios e Componentes 
conforme demonstra a Tabela 3 e Gráfico 1. 
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Tabela 3- Auto Avaliação do Gestor 

Auto Avaliação da Estrutura de Controle 86,5% 
Ambiente de Controle 81,3% 
Princípio 1 Aderência à integridade e a valores éticos 68,8% 

Princípio 2 
Competência da alta administração em exercer a supervisão do 
desenvolvimento e do desempenho dos controles internos da gestão 100% 

Princípio 3 
Coerência e harmonização da estrutura de competências e 
reponsabilidades dos diversos níveis de gestão do órgão ou entidade 100% 

Princípio 4 

Compromisso da alta administração em atrair, desenvolver e reter pessoas 
com competências técnicas, em alinhamento com os objetivos da 
organização 56,3% 

Avaliação de Riscos 59,4% 

Princípio 5 
Clara definição de objetivos que possibilitem o eficaz gerenciamento de 
riscos 50% 

Princípio 6 
Mapeamento das vulnerabilidades que impactam os objetivos, de forma 
que sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos 0% 

Princípio 7 

Identificação e avaliação das mudanças internas e externas ao órgão ou 
entidade que possam afetar significativamente os controles internos da 
gestão 87,5% 

Princípio 8 
A organização considera o potencial para fraude na avaliação dos riscos à 
realização dos objetivos. 100% 

Atividades de Controle 91,7% 

Princípio 9 
Clara definição dos responsáveis pelos diversos controles internos da 
gestão no âmbito da organização 75% 

Princípio 10 
Desenvolvimento e implementação de atividades de controle que 
contribuam para a obtenção de níveis aceitáveis de riscos 100% 

Princípio 11 
Definição de políticas e normas que suportem as atividades de controles 
internos da gestão 100% 

Informação e Comunicação 100% 
Princípio 12 Quanto à política de segurança da informação 100% 

Princípio 13 
Disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cultura e 
da valorização dos controles internos da gestão 100% 

Monitoramento 100% 

Princípio 14 
Realização de avaliações periódicas para verificar a eficácia do 
funcionamento dos controles internos da gestão 100% 

Princípio 15 

Comunicação do resultado da avaliação dos controles internos da gestão 
aos responsáveis pela adoção de ações corretivas, incluindo a alta 
administração 100% 
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Gráfico 1 - Percentual de Maturidade por Componente- Avaliação do Gestor 

 

 Fonte: CGE-MG. 

A auto avaliação da Estrutura de Controle por parte do Gestor atingiu 86,50%, o que 
corresponde ao nível Aprimorado de maturidade. Portanto, de uma forma geral, a SEJUSP 
entende que os controles internos obedecem aos princípios estabelecidos, são 
supervisionados e regularmente aprimorados. 
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Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 946 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 946 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1598



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 947Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 947Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1599



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 948 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 948 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1600



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 949Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 949Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1601



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 950 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 950 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1602



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 951Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 951Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1603



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 952 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 952 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1604



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 953Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 953Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1605



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 954 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 954 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1606



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 955Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 955Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1607



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 956 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 956 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1608



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 957Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 957Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1609



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 958 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 958 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1610



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 959Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 959Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1611



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 960 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 960 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1612



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 961Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 961Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1613



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 962 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 962 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1614



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 963Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 963Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1615



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 964 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 964 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1616



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 965Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 965Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1617



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 966 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 966 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1618



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 967Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 967Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1619



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 968 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 968 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1620



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 969Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 969Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1621



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 970 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 970 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1622



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 971Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 971Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1623



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 972 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 972 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1624



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 973Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 973Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1625



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 974 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 974 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1626



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 975Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 975Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1627



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 976 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 976 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1628



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 977Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 977Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1629



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 978 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 978 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1630



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 979Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 979Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1631



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 980 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 980 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1632



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 981Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 981Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1633
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Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 983Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 983Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1635
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Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 986 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 986 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1638



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 987Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 987Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1639



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 988 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 988 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1640



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 989Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 989Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1641



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 990 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 990 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1642



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 991Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 991Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1643



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 992 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 992 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1644



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 993Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 993Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1645



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 994 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 994 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1646
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Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 996 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 996 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1648
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Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 999Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 999Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1651



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1000 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1000 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1652



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1001Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1001Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1653



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1002 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1002 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1654



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1003Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1003Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1655



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1004 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1004 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1656



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1005Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1005Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1657



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1006 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1006 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1658



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1007Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1007Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1659



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1008 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1008 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1660



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1009Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1009Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1661



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1010 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1010 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1662



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1011Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1011Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1663



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1012 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1012 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1664



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1013Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1013Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1665



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1014 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1014 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1666



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1015Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1015Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1667



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1016 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1016 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1668



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1017Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1017Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1669



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1018 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1018 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1670



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1019Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1019Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1671



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1020 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1020 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1672



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1021Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1021Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1673



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1022 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1022 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1674



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1023Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1023Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1675



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1024 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1024 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1676



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1025Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1025Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1677



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1026 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1026 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1678



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1027Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1027Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1679



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1028 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1028 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1680



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1029Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1029Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1681



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1030 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1030 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1682



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1031Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1031Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1683



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1032 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1032 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1684



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1033Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1033Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1685



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1034 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1034 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1686



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1035Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1035Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1687



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1036 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1036 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1688



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1037Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1037Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1689



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1038 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1038 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1690



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1039Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1039Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1691



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1040 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1040 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1692



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1041Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1041Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1693



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1042 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1042 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1694



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1043Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1043Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1695



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1044 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1044 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1696



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1045Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1045Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1697



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1046 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1046 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1698



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1047Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1047Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1699



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1048 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1048 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1700



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1049Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1049Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1701



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1050 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1050 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1702



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1051Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1051Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1703



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1052 Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1052 Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1704



Apêndice VII - RA_PPP 1450.0301.20 - Com tarja (29821503)         SEI 1520.01.0004794/2021-76 / pg. 1053Prestação de Contas SEJUSP 1451 RAG nº 1450.0143.21 2020 (29834414)         SEI 1450.01.0052454/2021-07 / pg. 1053Anexo ITEM IV-RELATÓRIOS DAS UNIDADES SETORIAS (29910745)         SEI 1450.01.0036071/2021-28 / pg. 1705
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APÊNDICE VIII – Providências adotadas pela SEJUSP sobre as recomendações 

do TCEMG aos achados da Prestação de Contas do exercício de 2017 da 

extinta SESP. 
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